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Abonos a desertores- Vide Premio pela apprehensão de deser-

t01'e8.- Declara que vigoram as disposições publicadas na ordem do
exercito 1;1.0 34 de 1852, ampliadas pela explicação dada na n." 8
de 1853, sobre a flxação do primeiro dia de abono ás praças que,
estando presas por outros crimes, se declaram desertores. - N.° 6'.°
da ordem n.o 35 de 11de julho " " '" 2to

-- ás praças de pret na frequencia de estudos-As perten-
centes a corpos que estão fóra da capital, são por estes abonadas dos
respectivos vencimentos; sendo, como já está determinado, o abono
de pão feito a dinheiro; recebendo as praças as importancias a que
tiverem direito por intermedio dos offíciaes em commissão. Quando,
haja alteração na situação de qualquer das ditas praças que influa nos
respectivos vencimentos, o commandante ou director da escola assim
o communicará ao commandante do corpo.-N.o 5.° da ordem n:" 67
de 1 de dezembro ...................•............•..•.... 423

-- ás praças em serviço na padaria militar-v-São por este
estabelecimento abonadas em mostra de pret, pão, fardamento e gra-
tificação de 20 reis diarios, sendo as resultas feitas por armas.-
N.o 6.° da ordem n:" 47 de 31 de agosto 275
. -- ás praças escusas do serviço por incapacidade physica-
Aquellas a quem se fornece transporte pelo caminho de ferro, e o
abono de pret e pão feito ~Ó em relação aos dias de ítinerario mar-
cados nas guias.-N.o 5.° da ordem n.O29 de 29 de maio i78

-- ás praças que passam ao deposito disciplinar e ás desti-
nadas a serviço no ultramar-As importancias dos abonos feitos a
estas praças pelos corpos do exercito, são recebidas do ministerio
da marinha pelos conselhos administrativos dos mesmos corpos por
mtermedio dos respectivos oífícíaes em commissão.-N.o 4.° da or-
dem n.o 31 de 6 de junho , .. , {SI"

-- aos primeiros sargentos graduados aspirantes a offi-
ciaes alumnos do collegio militar- ~;_lhes abonado pão e etape
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como a qualquer outra praça, quando em diligencia de serviço. -
N.') .:).0 da ordem 11." (J(Jde 28 de novembro !dl

4ccordão do supremo conselho de justiça militar - Datado de
:H.de dezembro de 1867, condemnando o tenente graduado do regi-
mento de cavallaria n.? õ, João Filippe de Carvalho, em a pena de um
armo de prisão rigorosa n'uma praça de guerra.-N.o 8.° da ordem
n" 1 de 8 de janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l

-- De t de fevereiro, absolvendo o tenente reformado, Pedro
Lourenço Samser.-N.o 15.° da ordem n:" 8 de 7 do mesmo mez.. 5't

-- De 7 de março, condemnando o tenente de cavallaria n." 6,
Antonio Maria de Aragão e Lira, em tres mezes de prisão cor-
recrional.-N.o 7." da ordem n:" 1(J de 20 de março 99

-- De 7 de março, absolvendo o alferes reformado, Francisco
Antonio de Sousa Pereira, do crime de que era accusado. _N.u 8.°
tia ordem supra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. »

-- De 14 de julho, absolvendo o alferes reformado, João Do-
mingues de Macedo e Brito, da culpa que lhe era imputa(hl.-
N:" 5.° da ordem n" 89 de 21 do mesmo mez ·. 2:17

-- De 29 de agosto, julgando comprehendido na amnistia de
2õ de junho d'este armo, o crime imputado ao alferes de caçadores
n." 8, Christovão Pedro ele Carvalho, e mandando por isso que seja
solto ficando como se nunca tivessem existido as ímputações que
deram cansa á prununcla.i--w,? 9.° da ordem n? 49de8 de setembro. 2~H

-- De tO de outubro, absolvendo o capitão de infanteria, José
Eduardo da Costa Moura, de toda a imputação e culpa. _N° 5.° da
ordem n:" 57 de 19 de outuôro 3'~9

_- De 28 de novembro, absolvendo o capitão do regimento
de artilheria n." -t, José Manuel de Araujo Correia de Moraes.-
N:" 5.° da ordem '11.0 68 de 5 de dezembro !~;{2

_- De 28 de novembro, absolvendo o alferes reformado, Ma·
nuel Bento Alves.-N° 6.° da ordem supra , " !33

Altura exigida para o serviço militar - Vide Recrutas.
Alumnos- Vide Abonos ás praças de pret na [requencia de estu-

dos. -Artillteria. -Decreto de 16 de setembro, permittindo a ad-
missão: 1.0, ao curso das armas especiaes e do corpo do estado maior
aos alumnos habilitados com o curso de infanteria e cavallaria e aos
que frequentarem o ultimo anno d'este curso, que estiverem ainda
dentro do limite da idade marcada nos artigos 27.° e 29.° do decreto
de 24. de dezembro de 1863, sem que esta concessão altere a doutri-
na do artigo 40.° d'este ultimo decreto; 2.°, ao internado militar na
escola do exercito aos alumnos ordinarios da polytechnica, contando-
se-lhes como annos de tolerancia aquelles em que não tiverem tido
cabal aproveitamento. _N° 1.° da ordem. 11.° 54 de 1 de outu-
bro , , 32õ

_- Dispensa do limite da idade marcada nos artigos já citados,
até ao anno lectivo de 1872-1873. as praças de pret que se habilita-
rem para a matricula nos cursos preparatórios das armas sspeciacs,
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e do corpo do estado maior.-N.o 1.° da ordem Ii.o 54 de 1 de ou-
tubro " .' .. 321>

Alumoos - Os alumnos das escolas polytechnica e do exercito
que pertencem a cavallaria, são durante as ferias aggregados ao de-
posito da mesma arma.-Artigo 8.° do decreto de 10 de dezembro,
inserto na ordem n:" 70 de 12 do mesmo mez , .. , 4!~8

__ do curso de engenheria civil.- Decreto de 26 de dezern-
hro, permittindo que sejam admittidos ao internado militar da escola
tio exercito nos annos lectivos de 1868-1869 e de 1869-1870 os
alumnos, tanto na frequencia do curso ele engenheria civil, CQ,1IlO os
que já o haviam concluido, com a condição porém de se alistarem em
algum dos corpos do exercito na occasião de se matricularem. Igual-
mente lhes concede que em cursos transitórios, designados pelo con-
selho da dita escola, terminem os cursos superiores para que forem
destinados, segundo as classificações que haviam tido.- N:" 1.° da
ordem n.O 79 de 30 de dezembro 553

Annuncio-Faz publico existir 110 cofre de caçadores n." 7
!).6t$790 reis, producto liquido do expolio do fallecido tenente, Fran-
CISCO Alves de Andrade; bem como uma declaração de divida na im-
portancia de 20:3a500 réis._!N.o 4.° da ordem n:" 39 de 21 dejulho. ~37

Antiguidade de posto-Decreto de 13 de janeiro, mandando
que o alferes de cavallaria em comrnissão no estado da India, Miguel
Augusto de Lemos Pimentel, conte a antiguidade do referido posto
de ao de agosto de t865.-N.° 1.° da ordem n:" 5 de 17 dejaneiro 19

_- Carta de lei de 9 de setembro, revogando a de 2 de julho
de 1867, e determinando que seja contada para todos os efIeitos
desde 28 ele abril ele 1801 a antiguidade dos postos a que foram
promovidos alguns ofllciaes em 28 elo mesmo mez e anno, e a dos
alferes despachados em 18 tambem d'aquelle mez, j de maio e 22 de
Julho do dito anno de 181'H.- Ordem n;" 50 de '15 de setembro ... 30a

Appellido-Permitte que o alferes de cavallaria n." 4, Bernardi-
no Antonio, use do.appellido Ramos Barroso==N," 7.° da ordem
n: ° ~8 de 23 de maio ·172

Archivistas- Determina que os archivistas das divisões extin-
das passem a servir nos quartéis generaes d'aquellas a que ficaram
pertencendo os districtos das antigas cm que serviam.-N.o 5.° da
ordem n. ° 6'4 de 16 de setembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Il03

Arrematações - Vidé Cereaes
,Arsenal do exercito -Vide Empregos vagos - Instrucções para

os command antes das repartições do arsena 1do exercito - Tabellas-
Portaria de 6 de fevereiro, determinando que o general de divisão,
José Maria Baldy, conclua a inspecção a este estabele~imento, propon-
do desde logo as reformas tendentes ao melhor regimen do arsenal,
e de maior utilidade para o serviço e instrucção dos offíciaes de arti-
lheria ali cmpregados.-N.o 3.° da ordem n.o 8 de 7 de [eoereiro.: ~4

- Portaria de 29- t1l' few'l'I'iro. mandando dar por finda a in-
:jWCçrlO supra indicaria. r lonvand« [) gonl'l'al ri\' divisão, Jo:,;Í'Mari.
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Baldy, e os offíciaes e empregados civis que o coadjuvaram, pela ma-
neira por que se houveram no desempenho de tão importante mis-
são.-N.o 2.° da ordem n:" 13 de 1 de março. . . . . . . . . . .. . . ... 7(;

Arsenal do exercito - Decreto de 26 de dezembro, reorganí-
sando este arsenal, o qual fica constituido por tres estabelecimentos
fabris, que se denominam «Fundição de canhões, Fabrica da pólvora,
Fabrica de armas» e um deposito de material, que se denomina «De-
posito geral do material de guerra».-N.o 1.° da ordem 11.°80 de
31 de dezembro ' .. " 568

Artilheria-Decreto de 4 de maio, regulando a entrada n'esta
arma dos alferes de cavallaria e de infanteria já habilitados, e dos
que no futuro se habilitarem com o curso de artilheria.-l\'.o 1.° da
ordem n:" 26 de 8 de maio f5i

-- Decreto de 23 de dezembro, reorganisando esta arma, a
qual fica composta de um estado maior e tres regimentos: um de
campanha, com oito baterias; e dois de guarnição, cada um com oito
companhias e duas baterias, uma montada de reserva e outra de
montanha.- Ordem 11.° 77 de 29 de dezembro ;532

Artilheiros auxiliares da ilha da Madeira - Portaria de 3 de
fevereiro, Iicenceando este corpo, e determinando que recolham ao
archivo do ministerio da guerra os respectivos livros de registro, e
que o resto do archivo do corpo seja entregue no quartel general
da 9.a divisão.-.,N.o 3.° da ordem n:" 8 de 7 de fevereiro 43

Aspirantes- Decreto de 23 de janeiro, nomeando aspirantes do
quadro da 2.a direcção do ministerio da guerra, a José Vicente de
Oliveira e Francisco de Sousa Pereira, empregados addidos ao mesmo
ministerio.-N.o 1.° da ordem n," 6 de 24 de janeiro ... " ..... " 25

Asylo dos filhos dos soldados -Vide Commissarios de mos-
tra-Uniformes.

Auctorisação-Carta de lei de 9 de setembro, auctorisando o go-
verno a decretar no pessoal e no material dos serviços publicos, as
simplificações e reducções compatíveis com os mesmos sel'viços.-
N:" 1.0 da ordem n:" 50 de 15 de setembro 299

Auditores- Decreto de 30 de outubro, restringindo ° numero
de auditores para o serviço do exercito e da armada a sete, sendo
d'estes- seis para o exercito e um para a armada; e determinando
que, quando vague um d'estes Jogares, se peça ao ministerio da jus-
tiça uma lista triplice dos candidatos legaes ~ magistratura judicial
que mais aptos estiverem para n'esta terem ingresso, a fim de ser
escolhido para auditor o que for julgado mais idoneo.- N.o 1. Q da
ordem n.° 63 de 12 de novembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 39~

-- Nomeia-os para as diversas divisões militarssc, N.0 6. ° da
ordem n. o 65 de 18 de novembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 406

-- Decreto de 15 de dezembro, estipulando: LO, que perce-
bam o vencimento por inteiro quando estiverem em goso de licen-
ça da junta, e metade quando estiverem com licença registrada que
não exceda a seis mezes em cada armo, porque excedendo per-
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dem todo ° vencimento; quando submettidos a processo criminal,
sendo indemnisados da metade que deixaram de perceber, quando
não forem pronunciados ou forem absolvidos, e em cumprimento da
pena; 2/', que percam todos os vencimentos se não tomarem posse
das auditorias para que forem nomeados ou transferidos no praso de
quinze dias no continente e trinta nas ilhas adjacentes, contados da
data da publicação da ordem do exercito em que se fizer a nomeação
ou transferencia, ou se se ausentarem do reino com licença registra-
da; 3.°, que deixem vago o respectivo logar, o qual será provido
n'outrem, se não tomarem posse da sua auditoria passados trinta
dias se a mesma for no reino e sessenta se for nas ilhas, contados
pelo estipulado no numero antecedente; 4.°, que os commandantes
das divisões façam substituir os auditores impedidos por um bacha-
rel em direito, o qual terá os vencimentos correspondentes ao dos
auditores, emquanto desempenhar as funcções d'estes; 5.°, que só
seja abonada forragem aos auditores quando estiverem em serviço
eífectivo ; 6.°, que o auditor da armada fique subordinado a estas
disposições, na parte que lhe for applicavel.-N.o 1.° da ordem
n.O 72 de 18 de dezembro 459

Averbamentos -Vide 1'ransportes-O do numero e idade dos
tilhos das praças de pret casadas é feito no livro de matricula na casa
que designa o estado civil, no fim da ultima linha e depois da epocha
do matrimonio. - N:" 5.° da, ordem 12.°17 de 26 de março. . . . . .. to3

-- Indica a maneira por que devem ser escripturadas as praças
readmittidas em virtude do disposto na circular de 15 de fevereiro-
3.° do 12.°5.° da ordem 12.°26 de 8 de maio " " t54

_- Ás praças licenceadas na reserva, que têem os seus assenta-
mentos encerrados, e que são readmittidas no serviço por effeito do
'disposto na circular de Ui de fevereiro, se averba na casa (I ulterior
destino» a seguinte nota «passou a n." ... La serie, LO livro em ... J),

e nos novos assentamentos, na casa «foi augmentado 'ao effectívo»,
«era n." ... d'este livrou .-N.o 5.° da ordem 12.036 de 14 de julho. 21.6

Azeite para luzes - Desde o 1.0 de outubro são as quantidades
de azeite marcadas na tabella n." 1.9 do regulamento de fazenda mi-
litar substituídas pelas seguintes:

De verão
litros

De inverno
litros

Guardas de quartel, prisão e hospital , O,O-i. 0,06
Quartel ~ , 0,02 0,03
Cavallariças ou logar de cornmunicação . .. 0,06 0,09

.v.° 7.° da ordem ri. o 7 de 3 de fevereiro '. . . . 38
Bandeiras-Só se fornecem bandeiras nacionaes ás praças de

guerra de 2.a classe que tiverem governadores militares.-1.° do
n." 7.° da ordem 11.°49 de 8 de setembro 29"

-_ Os regimentos de infanteria só têem uma bandeira-Mti-
go 4.° do decreto de 26 de dezembro, ordem rI.o 80 de 81 do mesmo
mez , . . . . .. " .. .." .. "." :., ,... 118~
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Pag,Barretes dos officiaes' do asylo dos filhos dos soldados - Vide
Uniformes.

Batalhão dos alumnos do real collegio militar- Carta regia de
25 de junho nomeando Sua Alteza Real o Príncipe D. Carlos, com-
mandante honorario d'esto batalhão-N.o 1.° da ordem n:" 36 de
14 de julho ' '. 213

Brigadas de infanteria-Vide Nomeações.
Bôcas de fogo - Vide Commissão para compra de bôcas de fogo.
Boletins dos ministerios- Vidé Diario do governo.
Calçado-Vidé Yesiuario.
Capellães-Decreto de 26 de dezembro, fixando em H o nu-

mero de fapellães, sendo 14 de La classe, 15 de 2.a e 15 de 3.a,
com as graduações, vencimentos e mais vantagens dos capitães, te-
nentes e alferes, conforme a classe. Supprime, logoque vagarem,
as capellanias de S. Julião da Barra, Peniche, forte da Graça e do hos-
pital de Runa, abonando-se annualmente U~~OOO réis para paga-
mento aos presbyteros que ali servirem de capellães. _ N.o 1.0 da
ordem n. o 80 de 31 de dezembro ........•................. " 566

Casamentos - Portaria de 11 de julho, recommendando a execu-
ção do determinado a este respeito na ordem do dia de 21 de outu-
bro de 1816, no offício circular do exuncto commando em chefe do
exercito de 11 de outubro de 1858, e no § 9. odo regulamento geral
para o serviço dos corpos do exercito; e que se seja exigente na pro-
ducção da prova de que os indivíduos novamente admittidos nas 11-
leiras como readmittidos, contratados e substitutos não contrahiram
matrimonio durante o tempo que estiveram com baixa ou licenciados
na reserva.-N.o 3.° da ordem n.o 36 de 14 de julho 214

Castello de S. Jorge-Portaria em 15 de janeiro, supprimindo
o lagar especial de governador d'este castello, cargo que será exer-
cido pelo commandante do corpo que ali estiver aquartelado, sem
que por isto perceba gratificação.-N.o 3.0 da ordem n;" 5 de 17 de
janeiro '.' " ~2

Cavallaria- Decreto de 10-de dezembro, organ.sand» em Torres
Novas um deposito cresta arma, para o ensino da arte equestre e jo-
go de armas, para instrucção dos recrutas, e para ensino dos caval-
los da remonta. Este deposito é commaodacio por um general de
brigada ou coronel, e tem um estado maior e menor. - N. ° 1.0 da
ordem n.O 70 de 12 de dezembro ~~(j

-- Decreto supra, modificando a organisação dos corpos d'esta
arma, reduzindo o seu numero a sete, sendo dois de lancelros e cin-
co de caçadores a cavallo. Os regimentos n.os~, 5 e 6 têem cada
um quatro esquadrões, e os mais tres.-Artigos 10.° e 11.° 448

-- Decreto supra, Ilxando o quadro dos officiaes combatentes
d'ésta arma.-:""Artigo 17.°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. »

Cereaes +-Portaria de 26 de setembro, reduzíndn a arrematação
d'este genero de mercadoria a pequenas partidas, e dando instruo-
{ões ao conselho gerente da padaria militar sobre o modo de pro-
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mover e eííectuar as arrematações e de pagar aos fornecedores.-
N:" 2.° da ordem n" 54 de 1 de outubro 326

Certidões-Vide Tombo.
Cirurgiões-Vide Divisões militares-Decreto de 26 de no-

vembro, determinando que o quadro dos cirurgiões de divisão e de
brigada seja lixado em 2 cirurgiões de divisão e 6 de brigada; faz a
sua distribuição pelo ministerio da guerra, repartição de sande, divi-
sões militares e hospitaes militares permanentes (como directores).
Estabelece que o cirurgião de brigada em exercido na 1.a divisão
desempenhe tambem o serviço da sua competencia na 5.a divisão e
no Funchal, quando lhe for ordenado pelo ministerio da guerra. Man-
da abonar, a titulo de ajuda de custo, aos cirurgiões de divisão e de
brigada em exerclcio de inspecção fóra das localidades da sua resi-
deneia ordinaria, 26000 reis por cada dia que durar aquelle servi-
ço.-N.o 1.0 da ordem n:" 70 da 12 de dezembro 4113

Commandantes de corpos- Vide Folhas auailiares das compo-
I1hias.-Os de artilheria remettem ao respectivo cornmandante &eral
as participações dos commandantes dos destacamentos sobre as in-
specções por estes passadas ás bôcas de fogo e material de guerra.-
Artigo 4.° e ~ 1. ° do mesmo artigo das instrucções para o serviço
das salvas, ordem 1'1." 7 de 3 defevereiro . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. 34

-_ de destacamentos - Vide Instrucções para o serviço das
salvas.

-_ de secção nas praças de guerra-Passam de tres em tres
mezes, pelo menos, inspecções ás bôcas de fogo e sua palamenta, para
conhecerem se ellas téem defeito de que possa resultar, depois do
tiro, a inflammação da pólvora na occasião de introduzir o cartucho
para o tiro seguinte, dando conhecimento immediato do resultado
d'estas inspecções, e indicando os meios que empregaram no desem-
penho d'este serviço aos inspectores do material de arlilheria.-rlr-
tigo 3.° das instrucções de 24 dejaneiro, ordem n," 7 de 3 de fever-eiro »

Commissão consultiva junto á secretaria da guerra-Decreto
de 26 de dezembro, creando esta commíssão, cujos membros n'ella
servirão por um anno e serão escolhidos d'entre os militares comba-
tentes e não combatentes do exercito que exerçam fnncções em Lis-
boa ou nos concelhos adjacentes, sem que pelo serviço da commis-
são tenham vençimento algum-Ordem n:" 80 de 31 de dezembro. 557

-_ encarregada de propor os meios para a creação do campo
de manobras-Portaria de i3 de fevereiro, mandando-a dissolver e
louvar os seus membros.-N.o 3.° da ordem n:" 10 de 14 do mesmo
mez , !:iO

-_ encarregada de dar parecer ácerca das peças do sys-
tema Krupp- Portaria de i3 de fevereiro, mandando-a dissolver e
louvar os seus membros. - N. ° e ordem supra .•.............. , 56

- encarregada de redigir um projecto de regulamento para
o hospital de iuvalidos militares de Runa - Portaria de 1,[) de janei-
ro, mandando-a dissolver e honrar o presidente e vogacs rl'ella, pelo

\ii
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modo que satisfizeram o encargo que lhes foi eommeUido.-N.o 3.°
da ordem n. ° 5 de 17 de janeiro .

Commissão encarregada de redigir um projecto de regulamento
para a secretaria da guerra- Portaria de 23 de janeiro, nomean-
do-a.-N.o 3.° da ordem n:" 6 de 24 do mesmo mez .

-- encarregada de rever a legislação penal- Portaria de t:1
de fevereiro, dissolvendo-a, por não ter chegado a congregar-se, c
estar encarregada das mesmas funcções a commissão que redigiu o
codigo penal militar.-N.o 3.° da ordem n.o 10 de 14 do mesmo mez.

-- encarregada da revisão dos differentes serviços publi-
cos-Decreto de 20 de maio, nomeando-a-N.° 1.° da ontem n:" 29
de 29 de maio ' .

-- encarregada dos trabalhos preparatorios para a reforma
do exercito e da secretaria da guerra- Decreto de 20 de maio,
mandando-a dissolver e louvar os seus membros pela maneira por
~ue desempenharam tão importante encargo.-N.o 1.° da ordem
n.O 28 de 23 de maio .

-- de lanificios - Vide Communicacões - Portaria de ü de
março, determinando que esta commissão entre immediatamente em
liquidação, por não corresponder na pratica ao fim com que foi crea-
da, e que se expeçam as ordens e instrucções necessarias para regu-
lar o modo da cobrança do seu activo, e o pagamento do seu passi-
vO.-N.o 2.° da ordem n:" 14 deU de março ..... " .... " ....

-- Emquanto se não providenceia definitivamente sobre o mo-
do de serem solvidos os débitos dos corpos e os créditos dos forne-
cedores, determina que se execute o seguinte:

f.o Que os conselhos de administração dos corpos mandem entre-
gar, e nos prasos anteriormente estabelecidos, ao official que ficou en-
carregado do deposito de Ianiflcios, as prestações que tiverem de dar
para pagamento dos débitos pelos lanificios que tiverem recebido;

2.° Que a importancia d'estas prestações seja depositada na pa-
\ gadoria da La divisão militar;

3.° Que, effectuada que seja a recepção das prestações mensaes,
da importancia d'estas sejam pagos, em proporção de seus credites,
os fornecedores dos lanificios, para o que se expedirão pela 2. a direc-
ção do ministerio da guerra as respectivas ordens de pagamento ao
encarregado d'aquella pagadoria;

4..0 Que a escripturação d'estas transacções, assim como a da dis-
trihuição dos lanificios que havia em deposito, seja continuada nos
livros que a commlssão tinha escripturados.c--jv.v 4.° da ordem
u:° 22 de 25 de abril .

-- para a classificação dos engenheiros civis - Portaria de 9
de novembro, nomeando-a.c=Y," 3.° da ordem n.o 64 de 16 do mes-
-mo mez . . . . . ., 4.02

-- para a compra de bôcas de fogo de grosso calibre - Por-
taria de 31 de agosto, nomeando-a.e-ov." 2.° da ordem 11.° 49 de
13 de setembro 291
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Commissão para fardamento- Portaria de 2 de outubro, no-
meando,a.-N.° 3.° da ordem n" 55 dr' 6 de setembro , 3:10

-- portugueza de soccorros a feridos e doentes em tem-
po de guerra- Decreto de ':!6 de maio, approvando os estatutos
e reconhecendo existencia legal a esta commissáo.e-- Ordem n. o 30
de 1 de junho : , , . , .. , .. , . , , , , , , ., 179

-- para as provas ao posto de major-Portaria de 4. de no-
vembro, mandando reunir a commissão que nomeia, para, em pre-
sença dos trabalhos sobre este assumpto apresentados pelos com-
mandantes das armas especiaes e do corpo do estado maior, e pelas
commissões de cavallaria e infanteria, elaborar um projecto definitivo
de regulamento para o accesso dos coroneis ao posto-de general de
brigada, e dos capitães ao posto de major,- N:" 3.° da ordem n:" 62
de 7 de novembro, .. , , . , . , . , . , , , , , . , . , , . .. 37 fi

• -- para a organisação da reserva - Portaria de 5 de ou-
tubro, nomeando-a.-N.° 3.° da ordem 11,.0 56 de 14 do mesmo
rnez .. , , . , , . , , . , , , , , , .. , , , , , , , . , , 34.2

-- de remonta-Em consequencia do disposto no decreto de
20 de agosto, que nos artigos J.O e 2.0 determina que uma só com-
missão nomeada annualmente seja encarregada da remonta, nomeia
esta commissão, e dissolve as tres cspeciaes para as tres circurnscri-
peões do continente do reino, creadas segundo o disposto 110 artigo
;,. o do decreto de 19 de abril de J 865.- Portaria de 20 de outubro,
inserta na ordem n:" 58 de 22 do mesmo mez 3;)2

Commissarfos de mostra -Vide Lioranças= Premio pela, appre-
" hensõo de desertores-Decreto de 5 de fevereiro, reduzindo de 24

a 14 o seu numero, distrihuidos pelo continente e ilhas adjacentes
segundo as exigencias do serviço, e determina que ao da 3." divisão
mi,litar e ao da T,", que reside em Elvas, seja a cada um d'elles
adjunto um segundo ofílcial da 2.a direcção do ministério da guerra,
para os coadjuvar.-- Ordem n:" 8 de 7 rie [erereiro .. ' . , " !ti

-- Nomeia-os na conformidade do decreto supra.-N.o 5,° da
ordem 11.° 11 de 18 de fevereiro, ... , . , , .. , ... , , ... , , ..... " (i:l

-- Determina: L°, que a liquidação dos vencimentos até :3t
de dezembro de i8(i7, seja feita pelos commissarios que passaram as
mostras no ultimo trimestre d'aquelle anuo, e que a de ,I de janeiro
de 1H68 em diante o seja, por aquelles a quem os corpos foram ulti-
mamente distribuídos: 2.0) que os antigos commissarios entreguem
aos ultimamente nomeados os archivos e documentos relativos aos
corpos que, segundo o detalhe, flcam.a cargo d'estes commissarios:
a ..", que a liquidabão das mostras do ::1.0 batalhão de veteranos seja
feita onde existir o livro mestre e o commandantc, sendo as praças
da La, 3.a e lLa companhias consideradas como destacadas; 4.", que
pa~sem a ser abonados pela 2.a repartição da 2.a direcção do minis-
terio da guerra os vencimentos do asylo dos filhos dos soldados, e
os dos cavallos pertencentes á escola do cxercito.c--P.", 8.°,4.° e 5,°
do n.O fj.o da ordem rI.o 11 de 18 de frvl'reiro , · M
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Communicações - Osconselhos administrativos dos corpos, quan-

do remettem as prestações ao oíflcial encarregado do deposito de
laniflcios, dão d'isso conhecimento, em offlcio, á 4. a repartição ria
2.a direcção do ministerio da guerra; cessando as notas declaratorias
a que se refere a ultima parte da portaria de 9 de junho de 1865,
publicada na ordem n." 27 do mesmo aono.-l.o do n:" 5.° da or-
dem n. ° 43 de 4 de agosto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 251

-- sobre a constituição dos conselhos administrativos-
São feitas uníca e directamente á pagadoria geral do ministério da
guerra.-3.0 do decreto de 17 de dezembro, inserto na ordem n:" 73
de 23 do mesmo mez. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 472

Commutação de penas- A alguns réus militares, por occasião
da semana santa.- Decreto de 10 de abril, inserto na ordem n. o 19
de 13do mesmo mez " . " .. " " " 1t3

-- de pena de morte-Decreto de 3 de dezembro, commu-
tando-a na de degredo perpetuo para a Africa oriental, aos réus,
que designa, condemnados a pena ultima por sentença passada em
julgado.- Ordem n. ° 70 de 12 de dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4U

Conselhos administrativos _. Vidé Abonos ás praças que pas-
sam ao deposito disciplinar, e ás destinadas a serviço no ultra-
mar-Communicações- Commissõo de lanificios-Medidas de ca-
pacidade-Partecipações-Premio pela apprehensão de desertores.

Conselho geral de instrucção militar - Deçreto de t 3 de janei-
ro, exonerando de vogal o tenente coronel graduado de engenheria,
João Chrysostomo de Abreu e Sousa, por haver cessado o impedi-
mento do vogal João de Andrade Corvo, capitão de engenheria.-
Ordem n. ° 5 de 17 de janeiro : . . . . . . . . .. J 9

-- Decretos de 10 de agosto, determinando que o comman-
dante interino da escola do exercito, e o director interino da poly-
technica, exerçam no impedimento do commandante e tio director
das mencionadas escolas as funrções de vogaes do referido COI1-
selho.- N. o 1.° da ordem n. o 46 de 28 de agosto ~6i

Contabilidade- Decreto de 5 ele outubro, determinando que
nas contas, que os encarregados das pagadorias militares prestam
annualmente ao tribunal de contas, se adopte, do armo economico
de t 867 -1868 em diante, o modelo junto a este decreto, pelo qual
ficam substituídos os modelos n.' ~ do decreto 11.° 3 de 19 de agos-
to de 1859 e X do regulamento geral de contabilidade publica de
12 de dezembro de t863.-N.o 1.0 da ordem rI.O 57 de 19 de ou-
tubro .............•.................................... 34.7

Contagem do tempo de serviço-Vide Tempo de serviço.
Contingente de recrutas-C,arta de lei de 9 de dezembro, fixan-

do este contingente no armo de 1868 em 7:200 recrutas.-Ordem
TI. () 50 de 15 de setembro. . . . . . .. 300

Contratados- Vide Casamentos-Tempo de serviço.- Fixa em
180aOOO réis o preço para este alistamento, e estabelece a maneira
por que a referida quantia deve ser satisfeita e os preceitos a que
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têem de satisfazer os indivíduos que pretenderem alistar-se na dita
qualidade.- Ordem n.O15 de 15 de março. . . . . . . . . . . . . . . . • . .. 9~

Contra mestres de musica-Vide Distinctivos.
Convenção internacional-Declara ter o governo pontificio ad-

herido á' convenção de Genebra de 22 de agosto de 1~64.-N.0 7.°
da ordem n.O 32 de 17 de junho ....................•...... , i92

Corpo do estado maior-Decreto de 2 de dezembro, fixando o
quadro d'este corpo em 3 coronéis, !~tenentes coroneis, 4 majores,
20 capitães e i archivista; todos 32. Determina que quando vagar
o commando d'este corpo, passe tal cargo a ser exercido pelo com-
mandante geral de engenheria, ás ordens de quem haverá urna re-
partição especial dirigida por um oflícial superior do corpo; que se-
jam classificados supranumerarios os officiaes que excederem o qua-
dro, entrando depois por ordem de antiguidade nas vacaturas que
forem occorrendo. Acaba com os empregos de chefe do estado maior
d? corpo, de ajudante de campo do commandante e de secretario.
Fmalmente reduz a 360~000 réis ::ISdespezas annuaes do gabinete
topographico e photographico, dos modelos e desenhos e das publi-
cações e impressos.- Ordem n. ° 69 de 10 de dezembro q36

Correspondencia official dos commandantes das sub-divisões
militares- A que houver de subir ao ministerio da guerra é SAm-
pre enviada por intermedio dos commandantes das respectivas divi-
sões.-N.o 8.° da ordem supra , 439

Credito extraordinario-Carta de lei de 7 de setembro anctorí-
sando o governo a abrir um credito extraordinario de i i 7: 77 fi1'$06i
reis, para pagamento da díflerença entre o preço por que foi calou-
lado o custo das rações de pão e forragens no anno economico de
1867-i868, e aquelle por que effectivamente foram pagas.-Ordem
n.o 60 de 1:5 de setembro 302

Curadores dos réus menores - Portaria de 26 de maio, deter-
minando que só sejam nomeados quando os réus não tenham vinte e
um annos completosdeidade.-N.03.0 âam demn:" 29 de 29 demaio. i77·

Deposito geral .de cavallaria -Vide Cavallaria.
- geral da guerra- Decreto de 23 de dezembro, organisan-

do-o.- Ordem n.O 77 de 29 de dezembro " 528
Descontos - Prohibe expressamente a nova concessão de.recibos

processados a favor de cessionarios, por descontos em venounentos
·de offíciaes militares ou empregados civis do exercito, ?~m excepção
porem dos que forem destinados a alimentos para famlhas.-3.0 do
n» 2.° da ordem n." 73 de 23 de dezembro ····.·.·· 478

Desertores-Vidê Abonos a desertores
Destacamentos-Vidê Regulamento geral para o serviço dos

corpos do exercito.
Diario do governo-Decreto de i7 de dezembro, determinando

que de i de janeiro de 1869 em diante tome esta denominação a
folh~ offícíat do governo, cuja publicação é encarregada á adminis-
traçao da imprensa nacional; e estabelece: I.", que sejam dispen-
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sados do rogistrd textual nas diversas repartições publicas os docu-
mentos publicados na dita folha; 2.°, que esta publicação sirva de
communicação :lOS interessados, e ás auctoridades a quem com-
pita a respectiva execução; 3.°, que não sejam comprehendidos
nas disposições precedentes os accordãos dos tribunaes e as de-
cisões judiciaes, que segundo a lei elevem ser intimadas ás partes;
!~.o,que a remessa do Diario do governo pelo correio seja livre do
pagamento do porte e dos sellos de franquia; 5.°, que o preço da
assignatura seja de 6aOOO reis por anno; 6.°, que todas as repar-
tições publicas, civis ou militares, trihunaes e corporações admi-
nistrativas assignem para o Diario, saindo esta despeza da verba
auctorisada para expediente; 7.°, que cesse no fim d'este anno a
publicação dos holeüns dos ministérios, das collecções dos relatórios
dos governadores civis, da collecção das consultas das juntas ge-
raes de districto, e da relação nominal dos empregados do estado;
8.°, que se aproveite a composição typographica do Diario para
as collecções das ordens elo exercito e da armada, e para a retiragem
dos documentos oífíciaos que forem necessários para uso das repar-
tiçãcs publicas, ou para outro fim de publica utilidade.- Ordem
11.° 78 de 23 de dezembro .. , o ••••• " •• 1.·71

Distinctivos- Determina que as golas dos casacos e jalecos de
policia dos contra-mestres de musica, sejam guarnecidos no bordo
superior e no anterior, por um galão de oiro cio padrão que mostra
a figura 17 do plano de uniformes, a que se refere o decreto de 6 de
fevereiro de '18M; flcando, n'esta parte sómente, alterado o arti-
go 18.° elo regulamento para as bandas de musica, de 17 de agosto
de 1864.-N.o 4.° da ordem n:" 60 de 2 de novembro 361

Divisões militares -Vide Sub-ditisões militares- Decreto de 4·
de novembro, reduzindo-as a' cinco no continente do reino e ilhas
adjacentes, comprebendendo cada uma um certo numero de distri-
ctos administrativos. As quatro do reino são cornmandadas por gene-
raes de divisão, tendo os seus quartéis generaes, o da 1.a em Lisboa,
o da 2.a em Lamego, o da 3.a no Porto, e o da [t.a em Evora. A ts." di-
visão, nos Açores, é commandnda por um general de brigada, o qual
tem o seu quartel general em Angra do Heroismo. Marca o quadro
dos respectivos estados maiores.- Ordem 11.° 63 de 12 de dezembro. 392

-_ Decreto de 12 de novembro, exonerando dos commandos
das dez divisões militares que existiam anteriormente á publicação
do decreto de 4. d'este mez, os generaes que n'ellos estavam inves-
tidos; e das respectivas funcções, os officiaes empregados nos esta-
dos maiores das mesmas divisões. Nomeia os commandantcs e
estados maiores das divisões novamente organisadas.- Ordem n. °64
de 16 de novembro o ••••••••••••••••••••• o • " 401

-- Decreto de 17 de novembro, nomeando os chefes de serviço
de saude para as divisões do continente.-Ordem n:" 67 de 1 de de-
zembro .. o ••••••• o •••••••••••••••• o •••••••••• o • • • • • • •• '1-17

Documentos -Os documentos de despeza do ministério da gucr-
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ra, em geral, devem ser organisados com a maior uniformidade pos-
sivel, de modo que apresentem na frente todas as verbas necessa-
rias para a fiscalisação ; a sabei': da epocha do vencimento, da clas-
sificação do processo, do lançamento na contabilidade, do paga-
mento e do averbamento, devendo para esse fim as competentes re-
partições da 2.3 direcção estabelecer modelos convenientes.v+Z." do
decreto de 17 de dezembro, inserto na ordem n:" 73 de 23 de de-
zembro " , 473

Empregados-Os excedentes, depois de fixados os novos qua-
dros, irão preenchendo as vacaturas que occorrei'em, sendo quanto
possível collocados em empregos análogos áquelles que exerciam na
mesma ou em differente repartição.-Artigo 2.° da carta de lei de
9 de setembro, inseria na ordem n." 50 de 15 do dito mez 299

Empregos vagos- Portaria de 15 de janeiro, ordenando que
não sejam providos os legares vagos de thesoureiro, de official de
2.a classe e de aspirantes elo arsenal do exercito, até que por lei se
rixe novamente o respectivo quadro.-N° 3.° da ordem n:" 5 de 17
de janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 22

Engenheria-Decreto de 30 de outubro, reorganisando o cor-
po de engenheiros, cuja constituição fica sendo de 8 coroneis, 8 te-
nentes coroneis, 8 majores, 36 capitães e 4.0 tenentes; todos tOO.
Um terço d'este numero é destinado ao serviço do ministerio das
obras publicas, por onele são pagos os respectivos vencimentos.-
Ordem n:" 62 de 7 de novembro 373

-- civil- Viuc Alumnos do curso de enqenheria civil-Com-
missão para a classífiuição dos engenheiros civis - Proqrammas
dos exames especiaes de habilitação para as difrerelltes carreiras
do serviço militar> e enqenheria civil.- Decreto supra, extinguindo
a_e determinando que o corpo de engenheiros desempenhe as Iunc-
coes que estavam commcttidas á engenharia civil. Determina, no
arti?o 12.°, que os individuos paizanos, classificados como enge-
nheiros no corpo de engenheria civil por decreto de '12 de outubro
de 1864., fiquem addidos ao corpo de engenheiros e em serviço do
ministcrio das obras publicas, sendo-lhes decretada graduação hono-
rifica em relação com a dos oíflciaes do mesmo corpo, considerada
a sua antiguidnde, como se a tivessem de alferes no dia em que foram
udmitüdos como engenheiros no serviço das obras publicas, des-
~ontando-se-Ihe o tempo que uverem de interrupção de serviço sem
licença; e, no artigo '13.°, que estes indivíduos continuem a ser pro-
movidos pela sua antiguidade em correspondencia com officiaes de
engenheiros, gosando das mesmas honras e vantagens, tendo um
uniforme especial, e ficando sujeitos á mesma disciplina que os offl-
craes do exercito, e podendo ser reformados na graduação de coro-
nel, nos lermos das leis e regulamentos militarcs.- Ordem supro, 373

Escola do exercito -- Vide Commissarios de mostra - Listas de
apuramento - Masrioüa« - Prngrammas dos exames. - Decreto
dI" 26 de dezemhro, mandando cessar o internado estabeler,ido por
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Pagodecreto de 24 de dezembro de 1863, continuando a subsistir o se-
mi-internado para os alumnos d'esta escola. Reduz o numero de re-
petidores e instructores ao fixado no decreto de ~ü de çlezembro de
1864.- Ordem n,° 80 de 31 de dezembro " 582

Escusas do serviço- Vidé Praças sentenciadas.
Estado maior general-Vide Generaes-: Decreto de 30 de ou-

tubro, fixando o respectivo quadro, e regulando a maneira por que
devem ser preenchidas as vacaturas que forem occorrendo. Estabe-
lece o numero de generaes de brigada que ficam pertencendo a cada
uma das armas do excrcito.- Ordem n.O63 de 12 de novembro ... 391

Estatutos-Vide Commissão portugueza de soccorros a feridos
e doentes militares em tempo de guerra.

Etape-Vide Abonos aos primeiros sargentos graduados aspi-
rantes a officiaes alunmos do collegio militar.

Exames para o posto de major-- Vide Commissão para as pro-
vas ao posto de major-Decreto de 12 de março, determinando
que os capitães de engenbería, artilheria, cavallaria e infanteria sejam
previamente submettidos a exame sobre as materias que especifica
para cada arma, quando por antiguidade lhes pertença serem pro-
movidos ao posto immediatamente superior. Este exame e oral, por
escripto e pratico para os capitães de artilharia, cavaliaria e infante-
ria; e oral e por escripto para os de engenheria; feitos uns e outros
na capital, perante um jury permanente composto de officiaes da
arma a que o examinando pertencer.-Ordem n:" 23 de 30 de abril. 136

-- Determina que estes exames só comecem quatro mezes de-
pois de 30 de abril.-N.o 3.° da ordem supra .. " 140

-- Portaria de 3i de agosto, suspendendo a execução das dis-
posições do decreto de 12 de março, ate que os commandantes ge-
raes das armas especiaes e do corpo do estado maior, e as commis-
sões de cavallaria e infanteria, que nomeia, formulem trabalhos em
que emittam a sua opinião, não só acerca do modo por que os capi-
tães das diversas armas do exercito devem prestar as provas de
aptidão para o posto de major, mas também em que se encontre o
programma detalhado das referidas provas no respeitante ao serviço
especial a cada arma.-N.° 2.° da ordem n:" 47 de 31 de agosto ... 27:l

Exonerações-Vide Conselho geral de instrucção militar.-Di-
oisõe« militares-Portaria de 3 de janeiro exonerando, pelo pedir, o
major do corpo do estado maior, D. Luiz da Camara Leme, do exer-
cicio de chefe da repartição do gabinete do ministro da guerra.- Or-
dem n. ° 1 de 3 de janeiro. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . • . 2

-- Decreto de 4· de janeiro exonerando, pelo pedir, o conse-
lheiro (restado, Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello, dos car-
gos de ministro da fazenda e interino da guerra. - Ordem n.° 2 de
5 de janeiro, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

-- Portaria de 31 de dezembro de 1867, exonerando, pelo
ter pedido, de chefe da administração militar do campo de instruc-
ção e manobras, e de membro elacommissão de organisação do dito
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campo, () major de cavallaria, Antonio José da Cunha Salgado.·- Or-
dem n. o 3 de 7 de janeiro : H

Exonerações- Portaria de 3 de janeiro, exonerando, pelo pedi-
rem, do exercicio de ajudantes de campo do ministro ela gller~a, os
tenentes de cavallaria, Bento da França Pinto de Oliveira, e de infan-
teria, D. José da Camara Leme. - Ordem supra , »

-- Portaria de 7 de janeiro, exonerando de sub-chefe da re-
partição do gabinete do ministro da guerra, o capitão de artilharia,
Guilherme Quintino Lopes de Macedo. =Ordem supra ..... - . . . .. »

-- Decreto de 8 de janeiro, exonerando o capitão do estado
maior de engenheria, Eduardo Augusto Craveiro, do legar de secre-
tario do archivo militar.- Ordem n:" 4 de 13 de janeiro. . . . . . . .. '12

-- Decreto de :H de dezembro de 18G7, exonerando' o capi-
tão do referido estado maior, Domingos Pinheiro Borges, de mem-
bro da commissão encarregada de apresentar propostas para a re-
forma cio exercito.- Ordem supra _. . . . . . . . . . . . . . . .. f:l

-- Decreto de 6 de fevereiro, exonera lido de inspector do
arsenal do exercito, cargo que exercia interinamente, o coronel do
estado maior de artilheria, Innocencio José de Sousa.- Ordem 11_o'8
de 7 de [eoereiro .. _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 42

-- Portaria de G de fevereiro, exonerando o tenente coronel.
do estado maior de artilheria, João Manuel Cordeiro, das funcções
que interinamente exercia de sub-inspector do arsenal do exercito.-
Ordem supra ...•............... .' _ _ , 4l~

-- Portaria de 13 de julho, exonerando o major de infanteria
n." iD, João Pinto Carneiro, do lagar de chefe da repartição do ga-
binete do ministro, que exercia interinamente.-N." 3.° da. ordem
11.036 de 14 de julho; . _ _ 2W

-- Portaria de t 4. de julho, exonerando o capitão do estado
maior de engenheria, Eduardo Auzusto Craveiro, do Jogar de sub-
chefe da repartição do gabinete do ministro da gurrra.-Ordem supra. Ir

-- Portaria de 14, de julho, exonerando, pelo pedirem, do ex-
ercicio de ajudantes de campo do ministro da guerra, os tenentes
de cavallaría, Bento da França Pinto de Oliveira, e de caçadores
n." 5, David Augusto de Carvalho Vianna.-N.o 3.° da o1'dem n:" 87
de 15 de julho _ _. _ 222

-- Decreto de 22 de julho, exonerando, pelo pedir, do cargo
do ministro da guerra, o general de brigada, José Maria de Maga-
lhães.- Ordem 11.° 41 de 23 de julho _ _ 2'.3

-- Decreto de 21 de julho, exonerando o ge~eral de divisão,
marquez de Sá da Bandeira, de presidente da oommissão encarrega-
da de propor o plano de fortificações para a defeza de Lisboa.-
N:" 1.0 da ordem n:" 42 de 28 de julho , 2M>

Expedição da Zambezia- Decreto de 9 de novembro, mandando
organisar na capital um batalhão, tom a deuominação de « bata-
lhão de caçadores da Zambezia », e uma bateria de artilheria de
montanha, ,j qual serão addidos 18 sapadores, Esta força servirá tres



1'"8·annos na Africa oriental, coutados desde a data do seu desembarque
na província de Moçamhique. Concede vantagens ás praças de pret e
officiaes que fizerem parte d'esta expedição, sendo uma d'ellas um
posto de accesso a estes últimos e aos offíciaes inferiores, sendo (I

antiguidade do referido posto contada para todos os effeitos no exer-
cito de Portugal, desde o dia do desembarque da força expedíeio,
naria lia Africa oriental.- Ordem n:" 6'4 de 16 de novembro ..... " 398

Expedição da Zambezia--Circular expedida aos commandantss
das divisões em 11 de novembro, mandando proceder nos corpos
do exercito ao alistamento voluntário das praças que se ollerecerem
para fazerem parte d'esta expedição, e indi-cando qual o processo a
seguir emquanto á sua apresentação, ajuste de contas, ete.-N.o 8."
da ordem n. ° 65 de 18 de novembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 40()

-- Decreto de :3 de dezembro, ampliando as disposições do
decreto de 9 de novembro, no que se refere ás praças de pret, ao
commandante da bateria de artilheria, aos ofliciaes de engenheria,
aos facultativos, etc.: e declarando que serão applicadas as dispo-
sições da carta de lei de 19 de janeiro de 1827 aos indivíduos que
fizerem parte da força expedicionaria e que se impossibilitarem no
serviço, e ás familias dos que fallecerem por effeito de ferimento em
combate, desastre, ou rnolcstia endemíca.c- Ordem 11.° 70 de 12 de
dezembro '. 445

-- Declara que os oíflciaes que pretenderem fazer parle da
expedição com as vantagens do decreto supra, devem requerer den-
tro do praso de oito dias contados desde quando nos corpos a que
pertencerem se receber esta ordem do exercito, sendo os requeri-
mentos instruidos com as notas de assentamento do livro de matri-
cula e com as informações periodieas.-N.° 2.° da ordem supra. " 453

Expedien.te-Decreto de Hl de novembro, determinando que as
ordens e mais correspondencia expedidas pela secretaria da guerra,
as quaes, segundo o disposto nos decretos de 2 de setembro de t Hi>2
e D de novembro de 1860, deviam ser assignadas pelo chefe da ,t.a di-
recção, ou pelo da 2.\ ou pelo official maior, precedidas pela formula
«Pelo ministro», o sejam por aquelle dos mencionados chefes de dire-
cção ou repartição a que disserem respeito, ou pelos funccionarios
seus immediatos que para os substituírem estiverem para isso de-
signados por decreto especial. - Ordem fI.O 67 de 1 de dezembro ... 419

-- Decreto de 2 dezembro, mandando; L°, que o registro das
cartas de lei, decretos, diplomas, e de toda a correspondencia que
houver de ser expedida pelo ministério da guerra se faça por extra-
cto, com referencia n'este ao Diario de Lisboa ou ii ordem do exer-
cito em que tiverem sido publicados; 2.°, que tenha execução sem
dependencía de outra communíeação ou ordem o disposto em todo o
documento offieiaI publicado no Diario de Lisboa ou na ordem do
exercito. Faz a distincção entre a especie de documentos, e as occa-
siões em que estes devem ser ou não publicados em ordem do exer-
dto.- Ordem n.O 69 de 10 de dezembro 43;;
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Expediente--Os oficioso accusando a recepção ou devolução ~e
documentos, que eram assignados pelo chefe da 2.a direcção do mi-
nisterio da guerra1 passam a sê-lo pelos chefes das repartições res-
pectivas.-l.o do n." 2.° da ordem n:" 73 de 23 de dezembro ..... 478

Expolio-Vide Amnauio,
FalIecimentos- Vide Participações.
Folhas auxiliares das companhias - Estas folhas são compradas

e mandadas encadernar á custa dos commandantes de' companhias.
São pelos majores rubricadas no alto da pagina as do modelo J,
quando têem de n'ellas transcrever os dizeres da matricula; e o
commandante do corpo as faz sellar com o sêllo do regimento ou ba-
talhão. Ao major cumpre, no acto da revista mensal aos livros das
companhias e nas conferencias das relações elemostra com o cader-
no de alterações e com o livro de registro eflectivo, verificar se a
escripturaçno d'estas folhas se acha feita segundo prescreve o re-
gulamento, e se estão convenientemente seguras pela encadernação
mechanica,-N.° 3.° da ordem n." 16 de 20 de março. . . . . . . . .. 98

Força do exercito-Carta de lei de 9 de setembro, fixando-a,
n'este anno, em 30:000 praças de pret de todas as armas, sendo licen-
ciadas as que o podérem ser sem prejuízo do serviço, não devendo
haver na effectividade mais de 18:000.- Ordem n:" 5.° de 15 de se-
tembro _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 300

Ferragens-c-Vide Auditores-O pagamento das forragens em
especte, abonadas aos indivíduos das classes não arregimentadas, e
aos officiaes dos corpos, para sustento elos cavallos suas praças, que
por qualquer motivo deixarem de ser incluidas nas relações de mos-
tra, será feito por meio de documentos, conforme o modelo n.° ,2
(Vide Modelos).-5,O do decreto de 17 de dezembro, inserto na or-
dem n." 73 de 23 do mesmo mez ' , 47:l

Fortificações-Carta de lei de 9 de setembro, auctorisando a
despender-se roo.ooosoon réis com a continuação das obras de for-
tificação de Lisboa, e com o começo de armamento das fortalezas
que defendem o porto da mesma cidade.- Ordem n:" 50 de 15 de
setembro. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 302
_ .--:- indica as providencias a adoptar pelos commandantes das

divisões e commandante geral de engenharia, para obstarem ao
abuso de se damnifícar e demolir as muralhas das antigas fortifica-
ções.-N.o 6.° da ordem n.O51 de 17 de setembra.» " 308

Fronhas-Vide Lençoes.
Generaes-Carta de lei de 9 de setembro, anctorisando o gover-

no, na reforma a que proceder nos quadros do exercito, a classificar
os generaes de brigada por armas e corpo do estado maior, não se
promovendo ao dito posto coronel algum ernquanto se não verificar
a proporcional distribuição por armas.- Ordem n.O 50 de 15 de
setembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 299

Governador- Vide Castello de S. Jorge.
Guardas municipaes-- Vide Remor/ta--Decreto de 2~ de de-
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zernbro, mandado fazer as seguintes modificações na respectiva or-
ganisação : 1.a, as guardas municipaes de Lisboa e Porto fazem parte
do exercito, no que respeita á disciplina e promoções, ficando um e
outro corpo subordinados ao commandante geral da guarda munici-
pal de Lisboa, que tomará a denominação de «cornmandante geral
das guardas municipaes»; 2. a, os officiaes para estes corpos serão
nomeados de accordo entre os ministros do reino e ela guerra, sob
proposta elo commandante geral; 3. a, a guarda municipal do Porto
só tem um official superior; 4.a, estabelece os postos ele segundo
sargento e furriel na guarda municipal de Lisboa, e acaba com o de
anspeçada na do Porto.- Ordem n:" 77 de 29 do referido mez .... ~40

Guarnições das peças- Nas salvas, cada peça de campanha nun-
. ca será guarnecida com menos ele tres serventes e com quatro as
montadas em reparos de praça ou costa, quando depois de dispara-
das tenham novamente de ser mettidas em bateria.- Artigo 2. o das
instrucções pam as salvas, ordem n. o 7 de 3 de fevereiro. . . . . . .. ali

Guias de transferencia-São escripturadas corno indicam as
instrucções juntas aos livros de matricula e as ordens posteriores,
embora os livros d'onde são extrahidas apresentem algumas differen-
ças por terem principiado a ser escripturados antes da publicação
do regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito.-
N. o 4.0 da ordem n. o 30 de 1 de junho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 18t

-- dos voluntarios- Vidê Recruiamento.
Infanteria - Vidê Bandeiras - Decreto de 26 de dezembro, fa-

zendo algumas modificações na organisação d'esta arma. - Ordem
n:" 80 de 31 do mesmo mez " .. ~8f

Informações-Sobre a sua remessa, recomrríenda o cumprimento
do disposto no artigo 270.0 do regulamento geral para o serviço dos
corpos do exercito.-N. oG.o da ordem n. o 8 de 7 de fevereiro. . . .. Hi

-- periodicas-S50 incluidos tanto n'estas como n'aquella
a que se refere o artigo 270.0 e seu ~ unico do regulamento geral
para o serviço dos corpos do exercito os primeiros sargentos gra-
duados aspirantes a ofJiciaes que estão cursando as aulas.- N.o 5.o
da ordem n. o 12 de 22 de fevereiro _. . . . . . . . . .. 73

-- Tanto estas corno as notas de assentamentos, mappas e ou-
tros documentos sirnilhantes, enviados á secretaria da guerra ou por
ella expedidos, deixam de ser acompanhados de olfícios de remessa,
excepto quando haja observações a fazer acerca dos mesmos docu-
mentos; ficando porém em qua lquer dos casos averbada nos respe-
ctivos registras a sua saída.-N.o 6.0 da ordem n." 69 de 10 de de-
zembro " 438

Inspecções- Vide Arsenal do exercito- Cirurgiões- Instruc-
ções para o serviço das inspecções- Bccommenda que se execute
o disposto no artigo 64.0 da lei de 23 de Junho de 186!~, e determina
que os commandantes das divisões militares, dando immediato cum-
primento ao que no citado artigo se determina, enviem li secreta-
fia da guerra.em seguida <is inspecções qur passarem aos corpos
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das suas divisões, relatórios circumstanciados d'essas inspeeções.-
N:" 3.° da ordem n:" 47 de 31 de agosto J ••••••••• 27!!

Inspecções- Vide Tabella dos vencimentos dos generaes e offi-
ciaes em seroiço das insuecções= Decreto de 26 de dezembro, de-
termiuando que todos os corpos do exercito sejam inspeccionados
annualmente, e os estabelecimentos dependentes do ministerio da
guerra quando o ministro o determinar; sendo nomeados para a
inspecção dos corpos, em dezembro de cada anno, offíeiaes gene-
raes, não devendo a inspecç:\o ele cada corpo exceder o praso que
marca, segundo a arma a que o corpo pertencer; e estahelece os ven-
cimentos que competem aos generaes e officiaes encarregados d'este
serviço.- Ordem n:" 80 de 31 do mesmo mez 558

-- sanitarias- Vicle Tabellas- Disposições sobre este ser-
viço, no que respeita a voluntarios e recrutas para o exercito.- Or-
dem n:" 75 de 26 de dezembro 503

Inspectores do material de artilheria -Vide Instrucções para
as salvas (artigo 3.0)-No I." semestre de cada anno inspeccionam,
e fazem inspeccionar pelos commandantes das secções, pelo menos
de tres cm tres mezes, as bocas de fogo e sua palamenta, a fim de
conhecerem se têem defeito de flue possa resultar depois do tiro a
inflamrnação da pólvora na occasião de introduzirem o cartucho para
o tiro seguinte; do resultado das suas pesquizas e exame dão prom-
ptamente conhecimento ao commandante geral da arma, indicando
os meios que empregaram no desempenho d'este serviço.-N.o 3.°
da ordem n. ° 7 de 3 de fevereiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3~

Instrucções de f O de dezembro para execução do decreto da
mesma data, que reduziu a uma pagadoria geral do miuisterio da
guerra as das divisões militares.-Ordem n:" 70 de 12 de dezem-
bro '" .. , 245

-- de 30 de abril, approvadas por portaria da mesma data,
prescrevendo, como ampliação ao regulamento do arsenal elo exer-
cito de 24 de outubro de '1853, as regras geraes que os comman-
dantes das repartições devem seguir para habilitar no serviço do
mesmo arsenal os officiacs de artilheria que servem sob as suas 01'-
dens.- Ordem n.O 25 de 5 de maio , , " 1l~1)

. -- de fi. de maio, approvadas por portaria elamesma data, re-
lativas aos diametros dos ouvidos das hócas de fogo de bronze e
ferro.- Ordem supra. , : '. i50

-- para a escripturaçãq do tombo-Vide Tombo.
-- para o serviço das inspecções dos corpos do exercito.-

OTdem n:" 80 de 81 de dezembro ..... , •................... , 583
-- para o serviço das salvas - Approvarlas por portaria de

24. de janeiro.-N.o 3.° da ordem. n:" 7 de 3 de fevereiro... . ..... 34
Instructores - Vide Escala do exercito.
Jogo de parar-Recommenda aos commandantes das divisões e

dos corpos, que empreguem os meios precisos para cohihir este vi-
CIO no nxel't'ito.- N." (;',0 da ordem 11.° 5(;' dr 14 til' outubro 34:l
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Juntas de revisão o Recommenda aos vogaes militares d'estas
juntas todo o cuidado e exactidão na medição dos mancebos recru-
tados, para se evitar, como já tem acontecido, que sejam rejei-
tados tendo a precisa altura.-N.o 5.° da ordem n;" 72 de 18 de
dezembro ; . . . . .. 4.6õ

Juramento - VicieRecrutas.
Jurys de exames- Nornela-os para os exames especiaes de ha-

bilitação dos alumnos dos differentes cursos da escola do exercito.-
Ordem n.O 38 de 15 de julho ' : " " 232

Lençoes - Decreto de 7 de setembro, determinando que na ta-
bella n." 44 que faz parte do regulamento da administração de fa-
zenda militar, se addicione aos' artigos de pequeno equipamento
quatro lençoes e duas fronhas para cada uma praça de pret, artigos
que serão fornecidos pelos conselhos administrat.ivos dos corpos,
em conformidade do disposto no titulo 18.° do dito regulamento.
- N. ° 2.0 da ordem u. o 50 de 15 de setembro.. . . . . . . • . . . . . . . .. 30::J

Licenças da junta de saude-Suscita a ohservancia do disposto
no ~ 2.0 do artigo 49.0 do regulamento geral cio serviço de saude,
em virtude elo que nenhum oflicial ou empregado civil do exercito
e dispensado de esperar que estas licenças sejam publicadas em or-
dem do exercito, se em resultado d'ellas tiver de vir a Lisboa.
- N. o 5.o da ordem n. ° 6 de 24 de janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3t

-- registradas-Manda trancar, ficando de nenhum effeito,
as verbas que, referindo-se a estas licenças, estiverem lançadas nos li-
vros de matricula como deducção de tempo de serviço, ás praças de

J. pret promovidas a otlicrel.-N.o 9.0 da ordem n:" 69 de 10 de de-
zembro I' ••••••••••••••••••••••••••.• , 439

Listas de apuramento ou qualificação final da ordem de merito
dos alumnos que no armo lectivo do 18G7 a 1868 concluíram os di-
versos cursos da escola do exercito. - N. ° 3.° da ordem n. ° 72 rJ.e
18 de dezembro ..... ',' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. '~ti:~

Livranças- As de azeite, mencionadas no artigo to3. o do rogu-
lamento de fazenda militar, que dizem respeito aos corpos arregi-
mentados, são processadas pelos respectivos commissarios de mos-
tra em um só titulo (cujo modelo indica) conjunctamente com o
azeite para Iuzes dos' destacamentos.- 6'.o do decreto de 17 de de-
zembro, inserto na ordem n." 73 de 23 do mesmo mez , 473

Livretes para as praças de pret-São conforme o modelo CC
a que se refers o artigo 28V do regulamento geral para o serviço.
dos corpos do exercito, que ampliou o exigido no artigo 225.° (mo-
delo n." 21) do regulamento de fazenda militar.-3.0 do n.o 4.° da
ordem n:" 17 de 26 de março , W~

Livros das companhias- São os designados no artigo 2t8. ° e
seu § unico do regulamento para o serviço dos corpos do exercito.-
2.° do n. o e ordem supra, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. »

-- Os de armamento, correarne e equipamento de homens, sel-
lins, arreios e equipamento de cava lias e muares, tornaram-se desne-

Pa,.



cessarios, visto estarem taes artigos registrados no livro do regi-
mento modelo G, e a distribuiçãu individual nos livros modelos J
e,M tio regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito.-
2.° do n:" 4.° da ordem n:" 17 de 26 de março 102

Livros das companhias-O de pret individual ficou substituído
pelo caderno annual de alterações e estado de pagamento, dispen-
sando-se a sua escripturação.-N."' e ordem supra. . . . . . . . . .. . »

-- de matricula-Vide Licenças registradas-Averbamen-
tos.

Logares vagos- Decreto de tO de setembro, determinando que
se não preencham as vacaturas que occorrerem nos quadros milita-
res e civis do ministerio da guerra, emquanto não se levarem a effeito
as reducções auctorisadas pela carta de lei de 9 do mesmo mez.-
N.()2. ° da ordem n.o 50 de 15 de setembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 304
_ -- Declara não dizerem respeito ás praças de pret as disposi-
coes do decreto supra.-5.0 do n," 5.° da ordem n:" 53 de 25 de se-
tembro 319

Louvores - Vide Arsenal do exercito- Commissões-Portaria
(l~ 13.de maio, mandando dá-los ao aspirante da 2.a direcção do mi-
rusterio da guerra, Manuel Maria tia Costa Freire, pela maneira por
que desempenhou os trabalhos que lhe foram commetticlos na in-
specção do arsenal do exercito.-N.o 3.° da ordem n:" 27 de 18 de
maio " " tuO

-- Manda dá-los ao alferes de infanteria n." 7, servindo no
batalhão de engenharia, Alberto Osório de Vasconcellos, e ás praças
d'este corpo pelos valiosos serviços que prestaram no incendio dos
armazéns da alfandega de Lisboa.-N° 4.° da ordem n.O 51 de 17 de
setembro , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 308

-- Idem ao sub-chefe interino da 2.' direcção do ministerio
da guerra, Francisco Xavier da Maia. pela maneira zelosa e intelli-
gente por que desempenhou as funcções de chefe da referida direc-
ção desde 2t de agosto até 13 de novembro d'este anno.-N.o 4."
da ordem n. o 66 de 23 de novembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 41 i

,-- Idem aos capitães (10 estado maior de artilheria, Theodoro
- Jose da Silva Freire e Guilherme Quintino Lopes de Macedo, pela

maneira zelosa, intelligcnte e proba por que desempenharam a com-
missão para que foram nomeados, a qual tinha por fim inspeccionar
em Birmingham as armas do systema W. Richards.-Portaria de 22
de OUtUb1'O inserto. na ordem 11. o 60 de 2 de novembro. . . . . . . . . .. 359

-- Idem ao coronel de caçadores n." 2, Joaquim José de Ma-
cedo e Couto e ao capitão do estado maior de ~rtilheria, Guilherme
Quintino Lopes de Macedo, pela maneira íntelligente por que se hou-
veram no desempenho da eornmissào que lhes fOI comrncuida de
procederem no campo de instrucção de Chalons ás observações e
estudos indicados lias instrucções annexas ii portaria que os nomeou
para este serviço. - Portaria de 23 de ouiubro, inserto na ordem
supra ...•.............................. , . . . . . . . . . . . . .. 360



Pa).{~Louvores- Idem aos primeiros offíciaes da ~.a direcção do mi-
nisterio da guerra, ;VJanuelJoaquim Gomes de Mendonça e João da
Silva Leal, e aos aspirantes da mesma direcção, Manuel de Jesus
Bastos e João Baptista Baleisão, pela maneira por que desempenha-
ram o serviço que lhes foi encarregue de inspeccionarem a padaria
militar.- Portaria de 26 de outubro, inseria na ordem n:" 60 de 2
de novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3(jO

Luto-Manda tomá-lo ao exercito por tres dias em conscquencía
do fallecimento do marechal do exercito, conde de Santa Maria.- Or-
dem n. o 9 de 9 de fevereiro " ;j3

Majores- Vide Exames para o posto de maior=Folnas auxi-
liares das companhias.

Mappas -Vide Informações periodicas.
Matriculas-Vidê Alumnos-Tem sómente efIeito no armo le-

ctivo de 1868-1869 a disposição do artigo 84.0 do regulamento pro-
visorio da escola do exercito de 26 de outubro de 1864.-Dispo-
siçõo 4." do decreto de 16 de setembro, inserto 11a ordem n," 54 de
1 de ouiubro 326

Medalha de 'D. Pedro e D. Maria-Decreto de 20 de abril, no-
meando alguns membros para a commissão encarregada de verificar
o direito a esta distincção.- N.o 1.0 da ordem n. ° 24 de 4 de maio. H1

-- Decreto de f 9 de agosto, determinando que cessem no
dia 19 de fevereiro de 1869 os trabalhos da respectiva commissão,
a qual então se considerará dissolvida. Louva os seus membros.-
N.o 1.0 da ordem n. ° 45 de 22 de agosto " 25$l

Medidas de volume e capacidade - Portaria de 13 de dezembro
de 1867, expedida pelo ministerio das obras publicas, determinando
a forma, dimensões, etc. d'estas medidas.- N:" 5.0 da ordem 11.° 4
de 13 de janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 11,

-- Determina que os conselhos administrativos dos corpos
do exercito, das praças de guerra e dos differentes estabelecimen-
tos militares, se forneçam d'estas medidas por conta da massa de
2,7rj réis, requisitando-as ao ministério da guerra aquelles que não
têem a referida massa.- N.o 6.° da ordem supm. . . . . . . . . . . . . .. 17

-- Determina que os conselhos administrativos comprem só-
mente as medidas desde o duplo litro até ao centilitro inclusive, para
Iiquidos; e desde o decalitro até ao centilitro inclusive, para seccos:
as primeiras de zinco e as segundas de madeira.-N.o 6.° da ordem
ri. o 7 de 3 de fevereiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l1

-- Annuncia que desde o L° de outubro ficam em vigor nos
ccncelhos de Lisboa e Porto, para as medidas de volume e capacida-
de, e bem assim para as de superfície, o systema legal de medidas
approvado por decreto de 13 de dezembro de 18~:-2.Publica as ta-
bellas das taxas para o afilamento.-N.° 5.0 da ordem 12.° 55 de 6
de outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 330

Mercês honorificas-Vide Renuncias.
Modelo da conta corrente do pagador com a fazenda nacional, á
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qual se refere o decreto de 5 de outubro.- Ordem n.O 57 de 19 do
mesmo mez 348

Modelo N.? 1 do resumo dos vencimentos abonados em mostra,
em que se inclue a consignação do azeite e lenha, modelo a que se re-
fere o n. o 4.° do decreto de O de dezembro que, com o intuito de
rednzir e simplificar o serviço da 2.a direcção do ministerio da guer-
ra, altera algumas das disposições contidas no regulamento da fazen-
da militar. - Ordem n. ° 73 de 23 de dezembro . . . . . . . . . . . . . . . .. 474

-- N." 2 do documento a que se refere o n.? 5.° do decreto
acima mencionado.v- Ordem supra ., 475

-- N.O 3 do titulo do processo de azeite e lenha a que se refe-
re o n.? 6.° do já citado decretb.- Ordem supra 476

Molestias - Determina que os veterinarios militares estudem as
causas da encephalite chronica que acornmette o gado cavallar e
muar, e que sobre este estudo enviem relatorio circumstanciado á

repartição de sande do exercito.-N.o 8.° da ordem n.O 8 de 7 de
fevereiro ; .. 4.6

Monte pio official- Processo a seguir nas pagadorias militares
relativamente ás quotas descontadas com este destino.-N.o 7.° da
ordem n:" 26 de 8 de maio .......•........................ Ui5

-- Portaria de 19 de maio, providenciando sobre o modo de
effectuar-se o desconto dos contribuintes dependentes do ministerio
da guerra, que percebem os seus vencimentos nas ilhas adjacentes.
-N.o 3.° da ordem n:" 29 de 29 de maio .........•.......•... 176

-.- Portaria de 6 de julho, marcando os prasos dentro dos quaes
os. SOCIOS podem fazer, segundo as localidades onde se acham, o
au~antamento das quotas de cinco annos, para as suas familias apro-
veitarem o beneficio que concede o artigo 6.° da lei de 2 de julho
de i867.-N.o 3.° da ordem n.O 35 de 11 dejulho ..•........... 208

.-- Portaria de 'j de dezembro, determinando que só sejam
obrl~ados a exhibir sentença de habilitação proferida em juizo, na
legalísação dos pedidos para usufruirem as pensões, os indivíduos
COl~ direito a esta fruição, quando a quota annual exceda a quantia
designada no art.igo 1.0 ela carta de lei de 24 de agosto de 1848.-
s» 2.° da ordem 11.° 69 de 10 de dezembro 437

Monumento militar a D. Pedro V.-Portaria de 29 de fevereiro,
ao commandante da 3.a divisão militar, agradecendo á comrnissão
promotora da suhscripção no exercito, o zêlo e dedicação com que
se houve; e ao exercito o testemunho de gratidão por elle dado á
memoria de tão excelso monarcha. Declara tencionar o governo
apresentar ás côrtes uma proposta de lei para q~e, em harmonia
'com o pensamento da commissão, os fundos que exístem provenien-
tes da mencionada subscripção, sejam applicados a sustentar mais
alguns invalidos no hospital de Runa.-N.o 2.° da ordem n:" 13 de
1 de março. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 76
. Nomeações- Viue Commissarios de mostra- Conselhogeral de
t1Istrucção militar - Divisões militares - Sub-divi8ões militares-
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Decreto de 4 de janeiro, nomeando ministro da guerra, o general
de brigada, José Maria de Magalhães.- Ordem n:" 2 de 5 de ja-
neiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 7

Nomeações-Portarias de 7 de janeiro, nomeando chefe interino
da repartição do gabinete do ministro da guerra, o major do regi-
mento de infanteria n." 10, João Pinto Carneiro; sub-chefe da mes-
ma repartição, o capitão do estado maior de engenheria, Eduardo
Augusto Craveiro; e para interinamente exercer as funcções de aju-
dante de campo do referido ministro, o tenente do batalhão de caça-
dores n. o 5, David Augusto de Carvalho Vianna. - Urdem n. ° 3 de
7 de janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
• -- Decreto de 6 de fevereiro, nomeando inspector geral do

arsenal do exercito o general de divisão, José Maria Boldy.- Ordem
n. o 8 de 7 de fevereiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 42

-- Portaria de 9 de fevereiro, nomeando commandante inte-
rino da 1i divisão, o general de divisão graduado, Luiz Antonio de
Oliveira Miranda.-N.o 3.° da ordem n:" 10 de 14 de fevereiro .. " 5i)

-- Portaria de Ui de fevereiro, nomeando os commandantss
interinos das brigadas de infanteria.-N.o 2.° da ordem n." 11 de
18 do mesmo mez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 55

-- Decreto de 14 de julho, nomeando o primeiro offlcial da
2.a direcção do ministerio da guerra, Francisco Xavier da Maia Ju-
nior, para interinamente exercer o lagar de sub-chefe da mesma di-
recção.- N. o 1.o da ordem 11.o 37 de 15 de julho 221

-- Decreto de 22 de julho, nomeando presidente do conselho
de ministros e ministro da guerra o general de divisão, marquez de
Sá da Bandeira.- Ordem n:" 41 de 23 de julho. , 243

-- Decretos de 23 de julho, nomeando presidente da commis-
são encarregada de apresentar um plano de defeza de Lisboa, o ge-
neral de divisão, José Maria Baldy, e vogal da mesma commissão
o coronel do estado maior de engenheria, Antonio de Azevedo e
Cunha.-Ordem n," 42 de 28 de julho , 245

Notas de assentamentos - Vide Informações pcriodicas=:
Tombo.

-- declaratorias- Vide Communicações.
Officiaes dos estados maiores das divisões militares -Deter-

mina que aquelles que pertenciam ás divisões extinctas, e a quem se
não deu depois destino, passem a servir nos quarteis generaes das
novas divisões a que ficam pertencend() os territorios d'aquellas em
que serviam.-N,o 1,0 da ordem n." 64 de 16 de novembro , 403

-- habilitados com o curso de engenheria-Portaria de 13
de julho, determinando que qs alferes habilitados com o referido
curso servindo no batalhão de engenheria, só sejam empregados em
serviços identicos ou analogos aos que se praticam nos corpos de
infanteria, contando-se-lhes como tempo de serviço na fileira, a que
se refere o artigo 45.° do decreto de 24,eledezembro de 186;{' aquel-
le que fizerem no mencionado hatalhão.>- Orâem n. n36 dI' 14d(' [ulh». ~15
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Officiaes inglezes - Portaria de i1 ele março, permittindo-Ihes a
entrada no arsenal do exercito, no campo de instrucção e manobras
e na escola pratica de artilheria por occasião das manobras e d.os
exercícios experimentaes, comtantoque previamente solicitem por m-
termedio do seu ministro plenipotenciario a ordem de admissão pes-
soal.-N.o 3.° da ordem n:" 15 de '13 de marco. . . . . .. . . . ..... 9~

-_ regressados do ultramar - Determina que seja declarado
em ordem do exercito o dia em que se apresentaram no ministerio
ela guerra e o posto em que ficam.-N.o 3.° da ordem n:" 65 de 18
de nocembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 401)

Officios- Vide E.Tpediente.
Orçamentos=- Vide Regulamento geral de administração da [a-

zenrla militar.
Ordens do exercito - Vide Diario do governo - Expediente.
Ordens de pagamento- Determina que as que se passam para

pagamento de documentos processados, sejam substituídas pelo sim-
ples despacho ( Pague-se» escripto no proprio documento e assi-
gnado pelo chefe da 2.a direcção do ministerio da guerra.-4.0 do
n," 2.° da ordem n:" 73 de 23 de dezembro .: 178

Organisações-Vide Arsenal do exercito-Artilheria-Caval-
laria - Corpo do estado maior e deposito geral da guerra- En-
genheria- Guardas municipaes-Secretaria d'estado dos negocios
da guerra-Supremo conselho de justiça militar.

Padaria militar - Vicie Cereaes. - Portaria de 26 de outubro,
nomeando uma commissão para propor melhoramentos em todos os
ramos do serviço da padaria estabelecida em Lisboa, e os meios de
organisar estabelecimentos análogos no Porto e em Elvas.-N.o 2.°
da ordem n. ° 60 de 2 novembro , 360

Pagadorias- Viué Contabilidade - Instrucções- Decreto de 10
de dezembro, reduzindo todas as pagadorias a uma só, denominada
«Pagadoria geral do ministerio da guerra».-Ordrm n" 70 de 12
de dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4·1)0

Pão-Vide Abono aos primeiros sargentos graduados =r=:
tes a o/ficiaes alumnos do collegio militar--Praras comgraduaçao
de ofTicialinterior-s-Beformados. .

. Pára-raios - Determina que na construcção dos destinados a
paioes ~ edíflcios de applicação analoga, se ob~erv?m os preceitos
que indica, approvados pela academia real das scienctas de Llsboa.-
N," 7.° da ordem n." 72 de 18 de dezembro ·.···· [~65

Participações-Suscita a observancia do disposto na circular de
9 de março ele 1866, na qual se determina que qnando falleça ou
passe á reserva qualquer praça das classes de sargento ajudante,
sargento quartel mestre e primeiro sargento, o commandante res-
pectivo dê immeeliatamente d'isso conhecimento á i.a repartição da
1.a direcção do ministerin da guerra.-N.o 4.° da ordem,n" 16 de 20
de marco . . . . . . .. f)~_o_ A'f. partioiparões ú 2.a din'cção do ministério da guerra, de
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se acharem constituidos os differentes conselhos administrativos e
das alterações que no seu pessoal vão occorrendo, passam a ser feitas
directa e unicamente á pagadoria geral do mesmo ministerio.·-3.0
do n:" 1.0 da ordem n:" 73 de 23 de dezembro " , 4.72

Passagens à inactividade de castigo - Decreto de 18 de feve-
reiro, passando a esta situação, o capitão de infanteria 9, Manuel
Marques dos Santos, e o alferes do mesmo corpo, Ayres Pinto de
Mesquita.-N.o 1.° da ordem n.o 12 de 22 de fevereiro. . . . . . . . .. 67

-- Idem, o tenente de cavallaria n." 7, José de Almeida Mello
e Castro.- Decreto de 6 de junho, inserto na ordem n.O32 de 17 do
mesmo mez 187

-- Idem, o tenente de caçadores n." 11, Pedro Lobo Pereira
Caldas de Barros.- Decreto de 26 de setembro, inserto na ordem
n.o 55 de.6 de outubro 329

-- Idem, o alferes de infanteria n." 14., Viriato Lusitano Ca-
bral.- Decreto de 7 'de outubro, inserto na ordem n.O56 de 14 do
mesmo mez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .. :.14.1

-- á reserva-Vide Participações.
-- de officiaes do exercito do ultramar para o do reino-

Applicando as disposições da circular de 21 de maio de i862, e
mandando considerar alferes de infanteria do exercito de Portugal,
desde quando lhe venha a pertencer este posto, o tenente quartel
mestre do batalhão de artilhcria de Cabo Verde, José Marcellmo
Simplicio.- Decreto de 30 de dezembro de 1867, inserto na ordem
n.O 4 de 13 de janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. i i

-- Idem, idem ao tenente do batalhão de Macau, Francisco
Augusto Ferreira da Silva.-Decreto de 21 de janeiro, inserto ua or-
dem n.O6 de 24 do mesmo mez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 25

-- Idem ao tenente do estado da India, Rodrigo Maria de
Carvalho, e ao alferes do mesmo estado, Ayres Maria Paiva Frnes
de Carvalho, sendo considerados alferes do exercito de Portugal, o
primeiro, desde 27 de agosto de 1866, e o segundo, desde 25 de
junho de 1867.-Decreto de 8 de janeiro, inserto na ordem 11.° 4
de 13 do mesmo mez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

-- de uns para outros corpos da mesma arma-Auctorisa os
commandantes das divisões a decidir as pretensões das praças de
pret, até segundo sargento inclusive, com respeito a este assumpto.
mas sómente entre os corpos das respectivas divisões, seguindo-se
as disposições publicadas na ordem do exercito n." 4 de 1861, que
só n'esta parte ficam derogadas.-N.o 5.° da ordem n.o 7 de 3 de
fevereiro.. . . . . . . . . . . . . . . .. 37

Patentes- Decreto de 9 de junho, mandando passa-Ias aos offi-
ciaes que se acham em serviços estranhos ao ministerio da guer-
ra, relativamente a cada posto cuja graduação lhes é conferida, con-
tendo a clausula expressa na lei de 23 de junho de 186! - Ordem
n.O32 dr 17 de junho " t87 .

Picadores - Annuncia acharem-se vagos quatro logares de pica-
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dores, e declara quaes os quesitos a que devem satisfazer os preten-
dentes.-N.o 10.° da ordem n:" 7 de /J de fevereiro .. , . '" ... ... 39

Picadores - Derreto de 2&, de dezembro, dando nova organisação
a esta classe, a qual fica constituída por 3 picadores de t.a classe,
com a graduação de capitão; 3 de 2.a, com a de tenente; e 4 de 3.a,
com a de alferes. Os picadores dos regimentos de cavallaria destacam
por turno para o deposito geral da mesma arma.- Ordem n:" 80
de a1 de dezembro ( 566

Polvora-Condições como deve ser transportada pelos cami-
nhos ele ferro a polvora do ministerio da guerra.-N.o 3.0 da ordem
11.° 39 de 21 de julho 236

Praças contratadas- Vide Contratos.
-- do exercito promovidas a alferes para o ultramar-As

que o forem na conformidade do disposto na portaria circular de 21
de maio de 1862, só podem regressar ao exercito de Portugal depois
de lhe ter competido n'este ex-ercito o referido posto e terem servi-
do no ultramar o tempo marcado no decreto de 10 de setembro de
1846.-N.o 4.° da ordem n.o 67 de 1 de dezembro 423
. -_ fallecidas nos hospitaes militares - São registradas no
livro de entrada e saída dos doentes, notando-se na casa de observa-
ções se deixam ou não vencimento para o hospital.~N.o 3.° da ordem
11.° 31 de 6 de junho " " 184

-- com graduação de official inferior- Tanto ás do exercito
como ás de veteranos é feito o abono de pão alvo.-1.0 do ~z.o 5.0
da ordem n.O16 de 20 de março. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 99

-- de guerra - Decreto de t 9 de novembro dividindo-as em
duas classes, e fixando os quadros das de 1.a classe.- Ordem n.° 67
de 1de dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 417

-licenciadas na reserva-Vide Averbamentos.
-- readmittidas- Vide Averbamentos-Casamentos.
-- sentenciadas - Recebem as escusas rios presidios onde

c~mprirem as sentenças, sem rlependencia tios corpos a que perten-
oram, as que são mandadas cumprir 'sentenças maiores, ou forem
entregues ao poder judicial.-2.0 do n:" 5.° da ordem n," 26 de 8
de maio ',' " 154

-- servindo na padaria militar-Vide Abonos (Ís praças em
serviço na padaria militar- São consideradas nos corpos a que per-
tence~ em diligencia na padaria, não obstante serem por este esta-
beleCImento abonadas de todos os seus veneímentcs.e-z." do n» 6.°
da ordem n.O47 de /31 de agosto ' 27:>

- substitutas- Vide Casamentos- Tempo de sermço.
Preço para o alistamento por contrato-Vide Contratadas.

. ,- medio das substituições dos recrutas - Decreto de 17 de
Junho, fixando-o n'este anuo em 2696000 reis por recruta.- Ordem
n» 34 de 30 do mesmo mez " 199

- Declara que o preço supra só será applicado 'ao~ ali.sta-
mentos por contrato depois de entrarem no exercuo os pnmeiros

Pag.
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mancebos recrutados por conta do contingente d'este anno.-l." do
n," 6.° da ordem n." 84 de 30 dejunho " 200

Pret - Vide Reformados.
Pretensões-Declara terem sido indeferidas as pretensões do

coronel da provincia de Cabo Verde, José Maria Lobo d' A\'ila, de ser
transferido no mesmo posto para o exercito de Portugal, e dos ma-
jores de artilheria, Luiz de Sousa Folque e João de Sá Pereira Sam-
paio Osorio e Brito, de lhes ser contada a antiguidade de segundo te-
nente de 28 de julho do 1837.-N.oS 4.° e 5.° da ordem n:" 65 de 18
de novembro ., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. !~05

-- das praças do exercito-Recommenda a exacta observan-
ela do disposto no artigo i2. ° das determinações insertas na ordem
do exercito n." 4.° de 2~ de fevereiro de '1861, que regulam o modo
de serem remettldas ao ministerio ela guerra as pretensões das pra-
ças de pret, as quaes não devem ter andamento sem que venham
pelas vias competentes e nas epochas prellxadas.-N.o 5.° da or-
dem 11,.0 51 de 17 de setembro 30~

Primeiros sargentos -Vide Participações periodicas .
• -- graduados aspirantes a officiaes-Vidé Informações.
Premio pela apprehensão de desertores-O abono cio premio

de 4t$800 réis pela apprehensão de desertores íar-se-ha em confor-
midade comas disposições tio aviso ele5 de outubro de 1857, publica-
do na ordem do exercito n." 23 do mesmo anno, com a differenca
porém de ser esse abono feito na relação de mostra do corpo a que
o desertor pertencer; devendo o respectivo conselho administrativo
indemnisar o do corpo que tiver effectuado o pagamento, por trans-
acção particular de conselho para conselho, auctorisada pelos doeu-
mentos que a lei exige, á vista dos quaes os cornmissarios de mos-
tra levarão em conta essa importancia na competente resulla.-
N.0 2.° do decreto de 17 de dezembro, inserto na ordem 11,.°73de 23
do mesmo mez 472

Programmas dos exames especiaes de habilitação para as dif-
ferentes carreiras do serviço militar e engenheria cívil-c-Appro-
vades por portaria de 14 de julho.- Ordem n." 38 de 15 do mesmo
mez ...................•.............................. 225

Promoção-Vide Lagares vagos-Decreto de 10 de dezembro,
regulando este assumpto desde cabo de esquadra até ao posto mais
elevado do exercito.- Ordem n. ° 74 de 26 do mesmo mez " 482

-- ao posto de alferes do exercito de Portugal de officiaes
do ultramar despachados na conformidade da circular de 2f de
maio de 1.862-Alferes de infantería, com a antiguidade de iR de
dezembro de 1867, Antonio Baptista Tassara, Eduartlo José de Aze-
vedo e Antonio Alves Ferreira.-Decreto de 30 de janeiro inserto
na ordem n. ° 4 de 13 do dito mez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t 1

-- Decreto de 8 de julho, declarando terem entrado na sua
altura na escala de accesso os alferes de infanteria, Bernardo Gonçal-
ves e João de Mello Correia.e- Ordem 11.° 8.5 de 11 de julho 205
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Promoção - Decreto de 20 de julho, considerando alferes do
exercito de Portugal, os alferes de infanteria despachados para o
ultramar, Isidoro José Gomes de Seabra e José Maria de Figueirôa
c Brito, contando a respectiva antiguidade, o primeiro de 30 de
agosto de 186(i, e o segundo de 23 de janeiro de '1867.-N,° 1.°
da ordem n. ° 40 de 23 de julho 239

Publicações-Vide Diario do goterno- Expediente.
Rancho -Os documentos de subvenção comprehendem todas as

praças arranchadas em cada corpo, quer pertençam ou não a este,
e sejam ou não da mesma arma.-2.o do n:" 2.° da ordem n:" 73 de
23 de dezembro , " 478

Real diario para camas - É entregue ao conselho administrativo
<ladivisão militar, o que provém de destacamentos estacionados em
localidades que não sejam praças de guerra e onde não haja corpo ar-
regimentado nem caserneiro.- N.°6. ° da ordem n. o 5 de 17 dejaneiro. 23

Recibos-Vidé Descontos=Béüo,
Recrutas-Vide Juntas de revisão- Prestam juramento de fi-

delidade logoque se apresentam em algum corpo, deposito ou com-
mando militar, o que se menciona, nas guias quando reunem aos
corpos a que são destinados, nos quaes se ratifica o mesmo jura-
mento no ultimo domingo do mez.-l.o do n:" 5.° da ordem n:" 26
de 8 de maio ..........................•................. 154

-- O minimo de altura exigido para o serviço militar é de
1m ,54 . ._ Artigo 2. ° do decreto de 30 de novembro, inserto na ordem
11,.°75de 26 de dezembro 503

Recrutamento - Vidé Contingente de recrutas - Portaria de 21
de agosto, expedida pelo ministerio do reino, determinando que de
1S{j9 em diante os administradores dos concelhos e as camaras mu-
nicipaes empreguem todas as diligencias para que os cadernos do
recenseamento sejam harmonisados com as instrucções annexas ao

• modelo B, a que se refere o § L° do artigo n." 2::12.° do regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito, no respeitante
ás designações do estado civil; e, bem assim, que nas guias conferi-
das aos voluntarios se façam as alterações precisas no sentido indi-
cado, devendo n'esta conformidade ser alterados os cadernos do
recenseamento, addicionando-se-lhes todos os esdarecimentos exi-
gidos nas mencionadas instrucções.-N.o 3.° da ordem n.O46 de 28
de agosto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. 268

----. Vide Tabella demonstra;tiva do numero de recrutas com
que devem contribuir para o recrutamento do exercito os tlistriaos
administrativos do continente do reino e ilhas adjacentes.- Decreto
de 23 de dezembro, ordenando aos governadores civis que logoque
recebam a folha oífícial em que se achar publicada a tabella acima
mdlcada,. procedam á divisão pelos concelhos do numero de recrutas
q~e competiu ao districto administrativo, devendo esta divisão nos
dlstrictos onde se não acharem reunidas as juntas geraes para algum
') Itl'O serviço, gel' eífectuada pelos respectivos conselhos de distri-
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cto, como a lei manda; assim como ser feita pela competente camara
municipal a sob-divisão por freguezias do contingente que tocar a
cada concelho, tomando-se por base d'estas operações o numero
de recenseados em cada concelho e em cada freguezia. - Ordem
n. ° 77 de 29 do referido mez. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 538

Reformados- Vide Veteranos.-Decreto de 22 de outubro, ex-
tinguindo os tres batalhões de veteranos e modificando a organisação
da companhia dos Açores, e determinando que as praças de pret
denominadas veteranos, sejam designadas pela denominação gene-
rica de reformadas, e distribuídas pelas dez companhias que crla in-
dependentes urnas das outras, e com as suas 'sedes nas localidades
que designa. Estahelece as regras e preceitos para a admissão das
praças de pret do exercito n'estas companhias, os seus vencimentqs,
deveres e attrihuições dos commandantes das mesmas companhias,
etc.- Ordem n:" 63 de 12 de novembro " " .. 3S3

-- Manda ohservar certas disposições para se levar a, effeito
o disposto 110 decreto supra.-N.o 3.° da ordem n.O 66 de 23 de
novembro , 409

-- O pret vencido pelas praças que eram de veteranos póde
ser sacado e pago quinzenalmente pelos cornmandantes das novas
companhias sempre que as praças pessoalmente o recebam, OH possa
ser-lhes entregue por qualquer auctoridade militar do local em que
residírem.c-z." do n:" 4.° da ordem n.O 76 de 28 de dezembro ..... 520

-- As praças nas circumstancias acima referidas, que residi-
rem em localidades onde houver corpos de tropa, podem tambem
receber quinzenalmente os seus vencimentos, os quaes serão saca-
dos pelos cornmandantes dos mesmos corpos, por meio de interinos
a resgatar pelos commandantes das companhias de reformados.--
2.° do n." e ordem supra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. »

-- As praças de que trata o numero antecedente podem, se o
preferirem, receber o pão em especie.-3.0 do n.Oe ordem supra .. 52t

-- As praças que faziam parte dos corpos de veteranos (ex-
tinctos) podem continuar a residir nos quartéis dos mesmos corpos,
e servirem-se dos artigos de cama de que faziam uso.-4.0 do n.o e
ordem supTa ..............................•.......... " 52!

Reformas-A concedida a qualquer offieial militar ou empre-
gado civil do exercito, e~ conformidade do artigo 2.)da carta de .
lei ele 8 de junho de 1863, sómente será decretada depois de ouvida
a 2. a direcção da secretaria d'estado dos negocios da guerra, acerca
do tempo de serviço aproveitável ao individuo que a tenha requerido,
declarando-se logo no decreto que a conceder o posto e o vencimento
que lhe fica pertencendo.-N.o 1.° do decreto de 17 de dezembro, in-
serto na ordem n. ° 73 de 23 do mesmo mez " 472

Registro-Vidé Praças fallecidas nos hospitaes-O n.? 9'de
que trata o artigo 222.° do regulamento de fazenda militar (modelo
n." iS) continua a ser escripturado como é expresso no dito regula-
mento, porque sendo o seu fim registrar a conta corrente das praças
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c~m o conselho administrativo, não ficou prejudicado pelas disp~si-
çoes do regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito.
-1.° do n:" 4.° da ordem 11.° 17 de 26 de março W~

Regulamento para a escola pratica de artilheria-Portaria de
23 de dezembro de 1867, approvando e mandando pôr em execução
o regulamento apresentado pela oornrnissão de aperfeiçoamento do
::;erviçoda arma. - N.° 3.° da ordem n. ° 6 de 24 de janeiro , 30

__ geral de administração da fazenda militar-Altera o dis-
posto no artigo 6'1..° sobre os orçamentos para obras fie quartéis e
outros edificios militares, e no 2;>4.° sobre a direcção das requisições
dos artigos de que os corpos necessiLarem.-N.o. 5.° e 7.° do de-
creto de 2 de dezembro, inserto na ordem n. ° 69 de 10 do mesmo mez /136

-- Decreto de t 7 de dezembro, alterando algumas das dispo-
sições d'este regulamento.e- Ordem n.O 73 de 23 do mesmo mez ... [ln

-- geral para o serviço dos corpos do exercito - Vide Aver-
bamentos -Livretes-Livros - Substitue a redacção do artigo 222. °
pela seguinte: «Não são permiLtidas rasuras nos livros ou em qual-
quer papel documental; os erros ou enganos que o maior cuidado
n~o P?dél' evitar, serão participados pelas vias competentes ao mi-
nisterio da guerra, e as emendas que por este forem auctorisadas
serão escriptas á margem ou em logar apropriado com algarismo ou
letra alphabetica de referencia». _4.° do n.o 4.° da ordem n:" 17
de 26 ele março 103

_- Manda eliminar no n.? LO do ~ unico do artigo 292." as
palavras «no respectivo corpo» ._5.° do n. o e ordem supra ..... , )1

-- Declara que a doutrina do artigo 295.° e do § 5.° do artigo
:310.° não importa auctorisação :lOS cornmandantes dos corpos para
determinarem a substituição de praças ou movimento na força dos
destacamentos, sem previo conhecimento dos commandantes das
dívisõe militares.-N.o .1.0 da ordem 11.° 44 dI! 13 de agosto ..... , 2ti6

-- Decreto de 5 de setembro, mail dando considerar elimina-
do o exemplo feito no modelo junto ás instrucções a que se refere o
a:tigo 230.° d'este regulamento, sobre desconto do tempo que os ?ffi-
Claes tenham estado na inactividade tomporaria por outros motIvoS
que não seja pelo terem solicitado.-N.° :2.0 da or'dem '11.0 50 de 15
de setembro " 30:!

__ para o serviço de remonta dos corpos de artilheria e ca-
vallaria do exercito e guardas municipaes - Vide RemQ'I1la.

Relação dos primeiros sargentos promovidos a alferes para o ul-
tramar na conformidade do decreto de 10 de setembro de 18'~H,
II nos termos da circular de 21 de maio de 18(j2.-N.o 4.0 da or-
dem n.o 1 de 3 de janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

__ N," 6.0 da ordem n:" 26 de 8 de maio , 154
, __ de todas as peças de que se compõe uma loja de espingar-

deirn para as armas de ollzr millimetros do systema Westley Richards
em. uso nos corpos de' caçadores, com designação do preço de cada
artlgo.-N.o 4." de, ordem 1/." 59 de 28 de outubro .... , , ... , . " 3t){)
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Remonta -Vide Commissõ» de remonta- Regulamento geral do

serviço das remontas do exercito e das guardas municipaes, appro-
vado e mandado pôr em execução por decreto de 20 de agosto.-
Ordem n. ° 48 de 1 de setembro. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .• 277

Renuncias - Decreto de 30 de novembro, determinando que fi-
quem obrigadas ao pagamento dos direitos de mercê e mais impos-
tos devidos, as pessoas agraciadas com mercês honorificas, que nos
prasos que marca não apresentarem requerimentos na secretaria do
reino renunciando-as.- Ordem n.o 71 de 14 de dezembro .....•. , 4.55

Repetidores-Vide Escola do exercito.
Requerimentos-Vidé Torre e Espada-Os requerimentos dos

officiaes, ou qualquer outra correspondencia que lhes diga respeito,
quando dirigida á La repartição da La direcção do ministerio da
guerra, deve ser sempre acompanhada de uma nota de assentamen-
to respectiva ao in,dividuo de quem se tratar, uma vez que o nego-
cio a resolver dependa de confrontação com qualquer verba do livro
de matricula.-N.o 4.° da ordem n:" 47 de 31 de agosto •........ 27ft>

_- Prohibe que :.I remessa de requerimentos ao ministerio da
guerra seja feita fóra das epochas para isso determinadas, e sem que
os mesmos requerimentos venham acompanhados dos documentos
que lhe correspondam.c-X," 5.° da ordem n.O 69 de 10 de dezem-
bro " '" " .........•.•..... " .. , 438

Requisições -Vide Regulamento gera l de administrarão da fa-
zenda militar.

Reserva-Vidê Commissão para organisação da 1'eserva-
·7'empo de serviço-São inscriptos nos quadros d'esta todos os
mancebos que em virtude das disposições da lei de 27 de julho de
t855 forem sorteados para o exercito de terra e não forem recru-
tados.-Artigo 2.° da carta de lei de 9 de setembro, inseria na or-
dem n. o 50 de 15 do mesmo mez , ao I

Residencias - Vide Reformado's.
Responsabilidade - Observa que, depois de consummados

quaesquer actos de serviço que a lei incumbe a uma entidade, consi-
derada individual ou collectivamente, só ao ministério da guerra cabe
fazer responsavel por esses actos áquella que na pratica se houver com
reconhecida omissão das formalidades legaes prescriptas, ou falta de
zêlo que deve ter-se pela inteira observancia das leis.-N.o 6.0 da or-
dem n. ° 17 de 26 de março. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. t 03

Resultas-As que se processam pelo pret e mais vencimentos
incluidos nas relações de mostra, são substituidas por um resumo
dos vencimentos abonados, conforme o modelo que indica (n." 1),
em que se inclue também a consignação para azeite e lenha 30S cor-
pos, que deverá ser comprehendida nas mesmas resultas de mostra,
deixando de fazer-se em duplicado a resulta geral, ficando esta ar-
chivada na 2.a direcção da secretaria d'estado dos negocios da guer-
ra.- N. o 4. o do decreto de 17 de dezembro, inserto na ordem n. ° 73
de 23 di' tiezemln» ~.. I ~ j:;
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Sargentos ajudantes-Vide Participações.
-- quarteia mestres-Vide Participações.
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Vide Commissão

consultiva- Decreto de 23 de dezembro, dando nova organisação a
esta secretaria d'estado, a qual fica constituída por uma repartição
central, que tem por chefe o ofíícial maior, e e dividida em tres sec-
ções, tendo cada uma d'estas um primeiro ufficial por chefe e um se-
gundo por sub-chefe; e por duas direcções, dirigida cada uma por um
official general: aí ."divide-se em seis repartições, sendo chefes das
cinco primeiras officiaes superiores e sub-chefes capitães, e a 6.a
lendo por chefe um cirurgião de brigada e por sub-chefe um facul-
tativo veterinario; a 2." direcção divide-se em quatro repartições, e
cada uma d'estas se subdivide em duas secções, tendo as reparti-
ções por chefes e sub-chefes primeiros officiaes. Estabelece os qua-
dros tanto da repartição central como das duas direcções.-Ordem
n. ° 77 de 29 de dezembro . . . . . . . . . . . . . . . .. 523

-- Decreto de 26 de dezembro, designando os serviços que
ficam competindo ás difíerenres repartições da secretaria da guerra,
em consequencia da nova organisação que lhe foi dada. - Ordem
n.O78 de 30 do referido mez " 54:~
. Secretarios-Determina que os que pertenciam ás divisões ex-
ünctas, e a quem se não deu depois destino, passem a servir nos
quartéis generaes das novas divisões a que ficam pertencendo os ter-
ritorios d'aquellas em que serviam.-N.o 1.0 da or-dem n.o 64 de 16
de novembro ......................................•... " !~03

-- Decreto de 9 de dezembro, determinando que as vaca-
tu~~s que ele futuro se derem nos legares de secretários das di visões
militares e dos comrnandos geraes de engeuheria e artilheria, sejam
preenchidas pelos archivlstas que á maior antiguidade reunam as
melhores jnformaçõcs.- Ordem n.o 71 de 14 de dezembro .. " .. , 45t1

Sêllo-Portaria de U de dezembro ele ·18G7, declarando que
todos os recibos passados por qualquer credor do estado, que tenha
de receber os seus credites pelas repartições dependentes do minis-
terío da guerra. devem ser sellados com o sêllb marcado na tabella
11.° 2 da lei do 1.0 de julho do dito anno ele 18()7.- Ordem n:" 1
de 3 de janeiro : , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J

Serviço de policia- H.egras que devem seguir os commandantes
das forças militares, destinadas a auxiliar as auclhridades arlminis-
t~ativas e judiciaes no desempenho das Suas funcções e na manuten-
cao da ordem publica.-N.o 4.° da ordem n:" 53 de 25 de setembro. 318

Sub-divisões militares - Decreto -do 4 de novembro, determi-
nando que as haja no Funchal (pertencendo á 1,a divisão), em Ponta
~elgad:l e Horta (pertencendo ú õ."), e quando graves circurnstan-
eras do serviro publico o exijam, as haja lambem em Castello Branco
(-~.~ divisão), Chaves (2." divisão), Braga (3.a divisão) e Faro (4.a di-
\'18ao). Estas ultimas serão cOffimandadas por generaes de brigada
ou por cOl'oneis: no primeinr caso teni cada cOIDm3ndante um aju-
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dante de campo, e perceberá a gratiflcaçãq que pertence aGBcom-
mandantes das brigadas; o commandante da sub-divisão do Funchal
tem a gratificação mensal de 50~000 réis e uma forragem diaria.-
Ordem n;" 63 de 12 de novembro ...........•..... ~ 392

Sub-divisões militares--Decreto de 12 de novembro, nomean-
do os respectivos commandantes.- Ordem n.° 64 de 16' do mes-
tUO mez " " , 401

Supremo conselho de justiça militar-Decreto de 26 de no-
vembro, dando nova organisação a este tribunal, cujo quadro fica
sendo de sete vogaes militares e dois juizes togados. Os vogaes mili-
tares são offíciaes generaes, quatro do exercito e tres da armada,
sendo estes logares incompativeis com quaesquer outros ou com com-
missões de commando, direcção ou inspecção. Os juizes togados são:
um juiz relator e o outro ajudante. Junto a este tribunal ha um pro-
motor de justiça, um defensor officioso e um secretario.- Ordem
n.° 68 de 5 de dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 429

Suspensão de exercicio-Portaria de 10 de março, determi-
nando que seja suspenso do exercicio do seu legar, o aspirante da
2.a direcção do ministerio da guerra, Antonio Henriques Perdigão,
até que se averigue o grau de culpabilidade que lhe cabe na falta de
que é arguido.-N.° 2.° da ordem 12.° 14 de 11 de março , 85

Tabella n. ° 1- Dos artigos de fardamento de serviço de policia,
calçado, roupa e pequeno equipamento que cada uma praça de pret
dos corpos das differentes armas do exercito deve ter para seu uso.-
Ordem 12.° 80 de 31 de dezembro " '" - 565

-- n. o 2 - Duração dos dífferentes artigos de vestuário, cal-
çado e roupa que cada uma praça de pret dos corpos das differen-
tes armas do exercito deve ter para seu uso.- Ordem supra 560

-- A - Dos mestres, apparelbadores, vigias e operarios do
arsenal do exercito.- Ordem supra ...........•............. 578

-- B- Dos jornaes máximos que podem vencer os individuos
das classes acima mencionadas.- Ordem supra 571)

-- C- Do numero de serventes empregados nas fabricas e
deposito geral elomaterial de guerra, e jornal máximo de cada um.-
Ordem supra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 580

-- D-Do pessoal que pertence ao collegio dos aprendizes elo
arsenal do exercito, seus empregos e vencimentos mensaes, pagos
pelos fundos do mesmo collegio.- Ordem supra. . . . . . . . . . . . . .. »

-- (La)-Causas evidentes que importam impossibilidade
absoluta do serviço militar, e que dispensam a presença dos recru-
tados nas juntas de revi::;ão.- Ordem 12.° 75 de 26 de dezembro ... 507

_- (2.a)-Causas que importam incapacidade para o serviço
militar só em resultado da inspecção da junta' revisora>- Ordem
supra , '" .. " . . . . . . . . . .. . .. ~

-- (3. a)-Causas que importam impossibilidade para o ser-
viço, e que são avaliadas pela junta de revisão em presença dos pro-
cessos justificativos que comprovem a sua existcncia, índole e natu-
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reza, antiguidade ou rebeldia, permanencia ou chronicidade, e a sua
. qualidade habitual, periódica ou hereditaria, segundo os casos.-
Ordem n;" 75 de 26 de dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 513

Tabella (4. a)-Causas que motivam isenção por tempo de um an-
no, lindo o qual os mancebos deverão ser novamente submettidos á

inspecção da junta revisora.- Ordem supra , 517
- demonstrativa do numero de recrutas com que devem con-

tribuir para o exercito n'este armo os districtos administrativos do
reino e ilhas adjacentes.-Ordem 11.° 77 de 29 de dezembro 539

-- dos preços por que a fazenda deve pagar aos coronheiros e
espingardeiros os concertos das carabinas.-N.o 4.° da urdem. n." 11
de 18 de fevereiro : . . . .. 60

-- n. o 1. das peças forjadas e fundidas, das carabinas em uso
no exercito, que o arsenal do exercito póde fornecer, e seus preços.-
N. o e ordem supra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. G2
. -- n. o 2 do valor por que devem ser pagas ao arsenal do exer-
CIto as armas de fogo portareis de onze millimetros do systema
Westley Iiichards, quando forem extraviadas.-N.o 4.0 da ordem
n." 57 de 19 de outubro 349
. -- dos vencimentos dos generaes e officiaes em serviço de
lllspecções.- Ordem n:" 80 de 31 de dezembro " 559

Tempo de serviço -Vide Ofliciaes habilitados com o curso de
engenheria-Regularisa a contagem d'aquelle que é prestado pelas
praças de pret, quando continuam na carreira militar depois de findo
o praso por que segundo a lei são obrigadas. a servir no exercito.-
N.o 5.0 da ordem 11.015 de 13 de março. . • . . . . . . . . . . . . .. . . ... 93

-- Carta de lei ele U de setembro, reduzindo de cinco a tres
anno~ o tempo de serviço a que eram obrigados os mancebos que
consutuem os' contingentes annuaes de recrutamento, e eleva de tres
a CInCO annos a duração do seu serviço na reserva.- Ordem n:" 50
de 15 de setembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 301

Tombo - Decreto de 26 de março, mandando formar na ,I.a re-
partição da t.. a direcção da secretaria d'estado nos negocios da guer-
ra o tombo geral dos officiaes combatentes e não combatentes do
exercito; dos empregados com graduação de offlcial da referida se-
cretaria e repartições d'ella dependentes, e dos que, sem terem simi-
Ihante graduação, são nomeados por diploma regio.

Divide-se o tombo:
1.° Registro dos offíciaes do exercito e empregados pertencentes

ao ministerio da guerra, em serviço activo;
2.° Registro dos officiaes do exercito e empregados pertencentes

ao·ministerio da guerra, reformados ou aposentados, passados a ve-
teranos ou á classe sem accesso, posteriormente ao LO de janeiro
de 18G8'

3.° Registro dos offlciaes do exercito e empregados pertencentes
aooministerio da guerra, Iallecidos ou demittidos posteriormente ao
1. (le janeiro de 1868.
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Estabelece o modo de fazer esta escripturação, dando para isso

as instrucções precisas. - Ordem n. ° 18 de 27 de .rnarço. . . . . . . .. fOr)
Tombo-Determina que as auctoridades militares enviem com ur-

gencia á secretaria da guerra as notas de assentamentos a que se re-
fere o artigo 3.° do decreto de ~6 de março de 1868.-N.o 5.° da
Ordem n:" 27 de 18 de maio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 161
, -- Determina que as auctoridades a quem compete dar os es-
clarecimentos para o tombo geral, exijam dos officiaes seus subordi-
nados as certidões precisas relativas ao estado civil, e requisitem
dos archivos os esclarecimentos necessarios para se completarem ai'
biographias desde o alistamento de praça.-N.o 5.° da ordem n.O 34
de BO de junho , . , . . . . . . . . . 200

Torre e Espada - Chama a attenção para o disposto no n. °1 t
da ordem do exercito n." 2 de 1862, relativamente ao procedimento
a haver com requerimentos de individuos que pretendam ser con-

, decorados com algum dos graus d'esta ordem por serviços prestados.
na luta contra a usurpação.-N.o 7.° da ordem n:" 69 de 10 de de-
zembro " !~39
, Trajo á paizana - Altera a disposição inserta na ordem do exer-
cito n.? 12 de 1852, permittindo que os commandantes e officiacs
superiores dos corpos da guarnição da capital trajem á paizana, fóra
dos actos de serviço.-N.o 8.° da ordem n:" 56 de 14 de outubro ..• 343

Transportes-Vide Polvora-Portaria de IO de março, prohi-
• bindo abonos com este fim ás famillas dos offlciaes e praças de pret
que não tiverem preenchido no livro de matricula a parte que diz
respeito ao estado civil--N.o 2.° da ordem n:" 14 de 11 de março.. 85

-- Determina:
L° Que se torne effectiva a responsabilidade a todas as auctori-

dades que passarem guias de transporte, de qualquer natureza que
seja, em desaccordo com as ordens que éJS auctorisam, procedendo-
se seguidamente ao desconto de qualquer quantia em que importar
o transporte indevidamente abonado;

2.° Que fique expressamente prohibido que se apresentem guias
nas estações dos caminhos de ferro que não sejam passadas, ou au-
thenticadas, pelas auctoridades militares ou administrativas d'onde
partirem as forças ou iudividuos com direito a serem assim transpor-
tados, declarando-se qual o serviço em que vão os officiaes ou pra-
ças de pret;

3.0 Que o numero de praças ou individuos a transportai' seja
declarado por extenso, na certeza ele que as guias que forem vicia-
das por emenda ou rasura (não resalvada por extenso), será a sua
importancia descontada a quem certificar que se fez o serviço;

!~.° Que quando a familia de qualquer official ou praça de pret,
a quem se der transporte, o não possa acompanhar, e depois pre-
tenda reunir-se-lhe, não o poderá fazer sem previa auctorisação do
ministerio da guerra;

5. o Que, quando um corpo OH qualquer força do mesmo tenha
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de mudar de localidade por tempo inferior a trinta dias, não se con-
ceda transporte ás familias que pretenderem acompanha-la; o mesmo
determina a respeito das familias dos que marcharem isoladamente:

6.° Que estas disposições são applicaveis aos transportes man-
tirnos e fluviaes.-N.o 4.° da ordem. n." 21 de 23 de abril 122

Transportes- Determina que sejam requisitados ao quartel ge-
neral da 3.a divisão militar, onde deverão ser ajustados, os transpor-
tes da cidade do Porto para a 1.a, 2.a, l~.ae D.a divisões militares,
por ter demonstrado a pratica que d'ahl resulta grande economia
para a fazenda nacional.-N.o 5.° da ordem supra. ',' ... , :.. . . .. »

- Suscita a observancia do disposto na portaria de 7 de de-
zembro de 1842, inserta na ordem do exercito n." DD do mesmo
anno, que prohibe o abono de transporte a individuos subordinados
ao ministerio da guerra que viajarem por interesse proprio, que te-
nham passagem de uns para outros corpos pelo haverem solicitado,
ou que recolham de licença que não seja a arbitrada pela junta de
saude, circumstancta esta que, sempre que se dê, se declarará nas or-
dens que se expedirem para o abono elo trapsporte.-N. ° 6.° d,a or-
dem n.O 27 de 18 de maio .. " " , 161

- As precedentes disposições não são applicaveis ás praças
de pret que passarem de uns para outros corpos, quando mesmo
seja por seu pedido.-N.o 3.° da ordem n.O44 de 13 de agosto .... 2D6

-- pelos caminhos de ferro~ Auctorisa os commandantes dos
corpos a fornece-los ás praças que tiverem baixa do serviço militar
po~ incapacidade physica e que regressarem ás terras das suas natu-
raltdades, sempre 'que d'este meio de transporte resulte economia
para a fazenda publica.- N" 5.° da ordem n.O'rw de 29 de maio ... 178

-- As auctoridades militares que auctorisam o fornecimento
de transporte aos ofílciaes, empregados e praças elepret do exercito,
devem para isso preferir as vias ferreas, sempre que seja possivel e
d'ahi resulte economia para a fazenda e vantagem para o servtço.v--
N.o 5.° da ordem n.O47 de 31 de agosto 27ft.

Uníformes-i-, Vidê Distinctivos- Vestuario. - Becommenda a
estricta ~ pontual observancia do que a este respeito se acha deter-
mmado na ordem do exercito n." t2 de '1852.-N.0 5.° da ordem
'fI.

0 5 de 17 de janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 23
-. - Portaria de t 3 de agosto, determinando que o uniforme dos

Officlaes do estado maior do asylo dos filhos dos soldados e das pra-
ças do estado menor do mesmo asylo, seja o estabelecido no plano
a que a mesma portaria se refere. -N.o 3.° da ordem n." 45 de 22
de agosto _. . .. 262

• - Altera o plano de uniformes a que se refere a portaria su-
pra, na parte que se refere aos barretes dos officiaes do estado maior
do asylo dos filhos dos soldados, determinando que sejam de panno
de saragoça e do feitio dos dos ajudantes de campo dos generaes,
tendo na frente, por unico distinctivo, as letras A. F. S.--1.° do
n.o 10.0 da, ordem 11.051 de 17 de setembro 31 'I

Pago

..
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Pali.Uniformes - Declara que a despeza feita com as listas nas calças

de panno dos musicos e tambores deve sair dos fundos especiaes,
por estarem comprehendidas nos distinctivos e enfeites de que trata
o n. o 1. o do artigo 359. o do regulamento de fazenda militar.-N. 010.°
da ordem n. ° 66 de 23 de novembro .", . . . . . . . . . . . . . .. 414-

Vaccina-Suscita a observancia do disposto na portaria de 28 de
fevereiro de 1.849, publicada na ordem do exercito n." 8 de 6 de
março do mesmo anno, bem como a das disposições e instrucções
dadas, conforme o offlcio do ministerio da guerra de 1.6 de março
de 1858, na ordem do exercito n. ° 13 de 3 de abril do referido
anno.-N.O 4.oda ordem n:" 24 de 4 de maio " " 142

Vencimentos - Vide Auditores.
Vestuario- Decreto de 26 de dezembro, determinando que o

fornecimento do vestuario e calçado para as praças de pret do exer-
cito seja feito por arrematação geral de todos os artigos já manuf:-
cturados.- Ordem n.o 80 de 31 de dezembro ... " ... , .....• '" 562

Veteranos-Vide Praças com graduação de oflicial inferior-
Os offlciaes inferiores e cabos que não tenham exercido durante um
anno, pelo menos, no exercito activo, as funcções dos seus postos,
só são admittidos em veteranos nos postos anteriores.-N.o 6.0 da
ordem n. ° 15 de 15 de março " 9El

Veterinarios - Vide Molestias- Decreto de 26 de dezembro,
dando nova organisação a esta classe, a qual ficou constituida por
~. facultativos veterinarios de L a classe, 5 de 2. a e 5 de 3. a; á L a
classe corresponde a graduação de capitão, á 2.a a de tenente e á 3.a
a de alferes. São distribuídos pelos regimentos de artilheria montada
e de cavallaria, e pelo deposito d'esta ultima arma.- Ordem n.O80 de
81 de dezembro. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 566

Voluntarios- Vide Recrutamento.



N.O ~

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
3 de janeiro de t868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t.o-Por decreto de li de dezembro ultimo:

.Condecorados com a medalha de prata para distincção e premio con-
cedido ao merito, philanthropia e generosidade, os soldados do batalhão
de caçadores n.? 5, da 3." companhia n.? 29, Francisco Agostinho Patriar-
cha, da 4.a companhia n.? 39, João Pedro, e daõ." n.? ~4, Braz Antonio
L.opes, pelos importantes serviços que prestaram com' risco das proprias
v~das, salvando as de dez tripulantes de um navio dinamarquez, que no
~~a "15 de novembro ultimo naufragou nas pedras junto á torre de S. Ju-lião da Barra.

,
Por decreto de ~1 do dito mez:

Arsenal do exercito
Reformado, por se achar comprehendído nas disposições dos artigos

2.° ,e 8.° da carta de lei ele 8 de junho de 1863, o ofllcial de 4.a classe,
Jose Anastacio Pereira Guillino, por assim o haver requerido.

2. °- POl'l:Il'ias

Ministerio da guerra-2." Direcção-4.a Hepal'lição.-Tçndo entra-
do em duvida n'algumas repartições (resta secretaria e de sua dependeu-
era, se devem ou não ser sellados com o sêllo marcado na tabella n.? 2,
que forma parte integrante da carta de lei de 1 de julho ultimo, publica-
da na ordem do exercito n." 1D do corrente armo, os recibos passados pe-
los particulares, por companhias e em geral por qualquer cre~oE do esta-
do, que tenham de receber os seus créditos por aquellas rep~rtlçoes: man-
da Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negócios da guerra,
COnf~r~ando-se com os pareceres que sobre esl~ ass~lmpto interpozeram
a 2. direcção da mesma secretaria e o conselheiro ajudante do procura-
dor geral da corõa junto a este minísterio, decla.rar que t~dos os recibos
que os mencionados credores passarem ;\s referidas estações, provemen-
tes dos pagamentos que ellas lhes fizerem, s~Ja qual for a natureza da des-
peza em que tiverem origem, elevem effectivamento ser sellados com o
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sêllo estabelecido na citada lei, em vista da qual não podem d'elle ser isen-
tos taes documentos.

Paço, em 13 de dezembro de 18Gi.=Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello.

Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Sua Mages-
tade EI-Rei, attendendo ao que lhe representou o major do corpo do es-
tado maior, D. Luiz da Camara Leme, manda, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, que o referido official seja exonerado .do exer-
cicio de chefe da repartição do gabinete do ministro da supra dita secre-
taria d'estado, cargo para que interinamente havia sido nomeado por
portaria de 23 de novembro de 1865, e que exerceu com muito zélo,
dedicação e intclligencia.

Paço, 13m3 de janeiro de 1868. = Antonio "~JaTiade Fontes Perei-
ra de Mello.

a.o-Por determinação de Sn:dfagestade El-llei:

Regimento de cavallaria n,s 3
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.? í,

Francisco de Paula e Silva.

Regimento de cavaIlaria n.s 7
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria D.O 3,

D. Caetano de Portugal e Castro.

Regimento de infanteria n.s i8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 15, João Velloso de

Azevedo Coutinho.

4. 0.- Ministerio da guerra -1. .a Direcção -1..a Repartição

Uelação dos primeiros sargentos promovidos ao posto de alferes; pelo ministerie da
marinha, para servirem no ultramar, na conformidade do decreto de 10 de setem-
bro de 1846 e nos termos da circular de 2'1 de maio de 1862, publicada na ordem
do exercito do referido anno.

Provlnclas

Corpos Nomes Datas dos decretos
para onde
foram

despachados

C 11' • 5) .José Augusto Coelho Leite Pereira Ii8 d b o :1.867Moçambiqueava 11r1an. de Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . ezem r
Infanteria n.s H IJulio Cesar Ferreira Segurado..... }) Idem
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5.°_ Ministerio da guerra _ i.a Direcção - L a Repartição

lição aíldieiOllal á que i publieada na ordem do emcito n, ° 28 de t861,
dos officiaes cemprehendides no ~ t.° do artigo 4.° da carta de lei

de 22 de fevereiro do dito anno
•

Frederico Alexandre Lobo, major reformado em 7 de outubro do an-
IlO proximo findo, ferido gravemente no combate de S. Thiago de Cacem
em 28 de setembro de t833.

Nicolau Augusto, capitão reformado em ii de dezembro ultimo, fe-
rido gravemente em tO de outubro de 1833, na saída das linhas de
Lisboa.

6.0_·Ministerio da guerra-La Direcção-L" Repartição.-Decla-
ra-se, para que opportunamente possa aproveitar-lhe o beneficio do § LO
do artigo 4.° da carta de lei de 2~ de fevereiro de 1861, que o capitão
quart.eI mestre de infanteria em commissão na guarda municipal do Por-
to, Silvino Luiz Alves de Azevedo, foi ferido gravemente na batalha de
Asseiceira no dia tê de maio de 1834.

7.°- Declara-se:
LO Que o capitão do estado maior de engenheria, Domingos Alberto

da Cunha, gosou dentro do reino a licença registrada que lhe foi concedi-
da pela ordem do exercito n.O22 do anno proximo passado, para ir ao
estrangeiro.

2.° Que o capitão do regimento de infanteria n.? 6, José Ferreira da
C~nha, só gosou oito dias da licença registrada que lhe tinha sido conce-
dida pela ordem do exercito n.? 42 do anno proximo passado.

8.0~Ministerio da guerra-La Direcção-5.a Repartição.-Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc., que, resultando do
processo prova concludente de que o réu João Filippe de Carvalho, te-
nente graduado de cavallaria n. ° 5, vive em estado de embriaguez habitual,
que o torna incapaz de serviço que por escala lhe pertence, compromet-
tendo assim a dignidade do posto e da profissão militar; considerando
que o réu é reincidente n'este crime, pelo qual já foi punido disciplinar-
mente pOI' tres vezes com a pena de inactividade temporana, tornando-se
por esta causa incorrigível pelos meios ordinarios de puúição, condemnam
0_mencionadn réu, João Filippe de Carvalho, á pena de um anno de pn-
-sao l'l.gorosa n'uma praça de guerra. Mandam s.ecumpra.. _

LIsboa, em 2i de dezembro de i867.=Vlsconde de Lecew=Bara{)_
de Monte Bmzil=Cabreira=Visconde do Pil1lteiro=Ban'os e Sá, votei
pela demissão e perda do posto=Presente, Franco, promotor,



9.0-Ministerio da guerra - Repartição de saude

Licenças eeneedidas por motivo de moJestia aos offieiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 2t de agosto do anno proximo passado:
\

Batalhão de caçadores n.· ii
Capitão, José Tavares de Oliveira, sessenta dias para banhos do mar

e mais tratamento, começando no I. o de setembro proximo passado.

Em sessão de !9 de setembro do mesmo anno:

Regimento de infanteria n.· i6
Tenente, José de Mello Carneiro Zagallo, trinta dias para se tratar.

Em sessão de t 7 de outubro do mesmo anno:

Regimento de artilheria n.· 2
Segundo tenente, Alfredo Augusto Schiappa Monteiro de Carvalho,

trinta dias para banhos do mar.

Em sessão de 30 do dito mez:

Regimento de cavaIlaria n.· 8
Tenente coronel, João Cyriaco Coelho, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 6 de novembm do mesmo anno:
Batalhão de caçadores n. o 4

Capitão I João de Vasconcellos, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 7 do dito mez:

Regimento de artilheria n,s i
Capitão, Adriano Carlos Pinheiro Arraes, sessenta dias para se tratar

na ilha da Madeira.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, Gaspar Joaquim de Sousa, sessenta dias para se tra1ar.

Regimento de cavallaria n.s 6
Major, Antonio 3fanuel Ribeiro de Carvalho, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.· i

Tenente coronel, Francisco de Paula Barrot, quarenta dias para se tra-
tar.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenente, Antonio José Rebello, quarenta dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n." i3
Capitão, José Ricardo Pereira Cabral, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s i8
Tenente coronel, José Freire de Andrade, quarenta dias para se tra-

tar.
Alferes, Antonio Joaquim de Brito, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de :J de dezembro do mesmo anno:
Regimento de cavallaria n.· 6

Capitão, Luciano Augusto da Cunha Doutel, quarenta e cinco dias para
se tratar.

Tenente, Zeferino Roberto Vieira da Maia, sessenta dias para se tratar.
Regimento de cavallaria n.· 7

Capitão, Francisco de Paula e Silva, sessenta dias para se tratar.
Regimento de cavallaria n.s 8

Tenente, João Antonio Lobo, quarenta e cinco dias para se tratar.
Regimento de infanteria n.· i i

Alferes, Gregório Correia Jardim, trinta dias para se tratar.
Regimento de infanteria' n.· i8

Alferes, José Maria Durães de Faria Bilton, quarenta dias para se
tratar .

. . ~O. o ~ Foram confirmadas as licenças registradas qne o commandante da L a

dlVlsao militar concedeu aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que
se acha determinado:

Regimento de infanteria n.· ii
Cirurgião ajudante, Guilherme Augusto Telles de Faria, quarenta dias,

como prorogação.
Regimento de infanteria n.· iS

. Tenente. Jayme f\.~nello dos Santos Couvreur, prorogação por quinze
dias. .

ERRATA
Na ordem do exercito n.? 42 do anno proximo findo.' paginas 5, linha

'16, onde se lê =José Bettencourt Correia Junior= leia-se =João Bet-
tencourt Correia Junior ee.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Está conforme.

o ohefe da La direcção,



.j



N.O 2

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
5 de janeiro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..o - DeCl·etos

Attendendo ao que me representou Antonio Maria de Fontes Pereira
de Me110,do meu conselho, conselheiro d'estado effectivo, ministro e se-
cretario d'estado honorario, deputado da nação portugueza: hei por bem
conceder-lhe a exoneração, que me pediu, dos cargos de ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda e interino dos negocios da
guerra, para que fôra nomeado por decretos de 4. de setembro de 1865
e 9 de maio de 1866; ficando muito satisfeito do modo por que os tem
desempenhado.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e
faça executar. Paço de Belém, em 4. de janeiro de 1868.=REI.=Conde
d'Avila. .

Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pessoa
do general de brigada José Maria de Magalhães, do meu conselho: hei
por bem nomea·lo ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra.

O presidente do conselho de ministros assim o tenho entendido e
faça executar. Paço de Belem em 4 de janeiro de '1868.=REI.= Conde
cl'Avila. '

2. o -Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Regimento da infantaria n.O 9
Alferes, OS alferes do regimento de infanteria 11.0 t 4, José Victor da

C?sta Sequeira, Luiz Augusto de Cerqueira e João Francisco Begís do
lho Cal'valho, continuando este ultimo na commissão em que se acha.

I Regiment'O da infantaria n. o i4
Al~eres, os alferes do regimento de infanteria n." 9, Ayres Pinto de

MesquIta, Francisco Albino de Barros i Antonio Felicissimo VeJloso.
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3.0-Uelação n." 69 dos oOiciaes e praças de pret a quem é cencedlda a me-
dalha militar, Instituída por decreto dê 2 de outubro «lo '1863, conCol'me as regras
jll'escriplas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido 110 regulamento
de 22 de agosto de '18M.

Regimento de infanteria n.O15
Coronel, Jacques Filippe Nogueira Mimozo--:-('olJlpOl'tamento exem-

. j,I<lI', com direito :1 pensão annua] uC' 25tJ;OOO rei-, üepcntlentc comtudo
lia approvação das córtes, conforme o disposto no ~ uuieo do artigo 5. o do
dado decreto de 2 de outubro de 1863, em substituição da de prata da
mesma classe, que lhe foi consultada e publicada Tl:J ordem do exercito
J\.O 13 de 18(j{).

Reformadó
Marechal de campo, .J05(' de Freitas Teixeira Spinola Castello Branco

-t.:ornportamento exemplar, com direito á pensão annual do 25JOOOréis,
dependente corntudo da approvação das córtes, conformo o disposto no
§ unico do artigo 5.o do citado decreto de 2 de outubro de ,1863.

Regimento de íníantería n." 9
Capitão, Francisco Vaz Pinto de Almeida Carvalhaes-c-comportamento

exemplar.
Reformado

Marechal de campo, Jose de Freitas Teixeira Spinola Castello Branco
- valor militar, bons SüJ'\ iços, .

Batalhão de caçadores n.O i
Segundo sargento, Munuel Fernandes-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Segundo sargento, Luiz Bernardo de Ahl'RU c Lima -comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.v 10

Segundo sargento, Joaqulm Bento Perelra da Itosn -comportamento
exemplar.

Na reserva
Ex-cabo .de infantüria n.? 10, João JO~H~-COmpol'tmnento exemplar.

Paiaano .
Ex-sol(bdo do lJatalllão de sapatlon-s, Alexandre .Josó Lopes-com·

portameuto exemplar.

E:s!á conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
7 de janeiro de i8G8 -

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.°- Portaria

Ministerio da' guerra-La Direcção-La Repartição.-Manda Sua
Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, no-
me~r chefe interino da repartição do gabinete do ministro, o major do
regimento de infanteria n.? 10, João Pinto Carneiro.

Paço, em 7 de janeiro de i868.=José Maria de Magalhães.

2.0-Por portarias de 3i de dezembro ultimo:

Campo de instrucção e manobra
Exonerado, pelo haver pedido, de chefe da administração militar e

de membro da commissão de organisação do referido campo, o-major de
cavallaria, Antonio José da Cunha Salgado.

Por portarias de 3 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete
• Exonerados do exercício de ajudantes de campo do min.ist~o da gu~r.

ra, os tenentes, de cavallaria, Bento da França Pinto de Oliveira e de m-
fanteria, D. José da Camara Leme.

Por portaPias de '1 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete
Exonerado de sub-chefe da dita repartição, a fim de ser empregado

em outra commissão de serviço, quando termin.ar aguella .em que ac~ua~-
mente se acha, o capitão do estado maior de artilheria, GUIlherme Quínti-
no Lopes de Macedo.

Sub·c~efe da mencionada repartição, o capitão do estado maior de
engenharIa, Eduardo Augusto Craveiro.. .
. Para exercer interinamente as Iuncções de ajudante de campo do mi-

nistro da guerra, o tenente do batalhão ele caçadores n.? õ e ajudante de



campo do commandante da ~egunda brigada de instrucção e manobra,
David Augusto de Carvalho Vianna. .

3.o-Declara,-se que Q coronel do regimento de cavallaría n." 3, João
Couceiro da Costa, só gosou vinte e dois dias elos trinta ela licença da
junta que lhe foi concedida pela ordem do exeréito n. ° 36 do anno proxi-
mo passado. ,

4. (J -- Licença registrada concedida ao facultativo abaixo mencionado:

Regimento de cavallaria n.v 4
Cirurgião ajudante, Antonio Homem de Vasconcellos, trinta dias

5. °- Foram confirmadas as lice~ças registradas que os commandantes da 7. a e
s.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n." i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, José da Cruz Gião Bravo, quinze dias.

Regimento de infanteria n." i5
Tenente, Joaquim José Coelho de Carvalho, quinze dias.

Está conforme.
José j"laria ~e Magalhães.



N.O 4

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GlJEHRA
13 de janeiro de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos
Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Attendendo

ao que me representou o tenente quartel mestre do .hatalhão de artilheria
da provincia de Cabo Verde, José Marcellino Martins Simplicio, o qual do
posto de primeiro sargento do exercito foi despachado ~lferes para o es-
tado ~a India, por decreto expedido pelo ministerio da marinha e ultramar,
anterIOrmente á circular de 21 de maio de 1862; tendo em consideração
as boas informações havidas a seu, respeito, e que o serviço por elle pres-
tado como oífícial nas possessões ultramarinas não é de menos valia do
que aquell~ que, como offlcial inferior, poderia ter feito nos corpos do con-
tínente: h.eI por _bem determinar que ao referido omcial se tornem exteI_l-
slvas.as dlSposlçoes da sobredita circular, e que nos termos da mesma seja
consIderado alferes de infanteria do exercito de Portugal desde quando lhe
venha a pertencer esse posto no mesmo exercito em concorrencía com os
sar~e~tos da sua arma; devendo comtudo concluir o tempo que pelas dis-
posiçoes no decreto de IO de setembro de t8!~6 é obrigado a servir no
ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da fazenda e interino
dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. paço, em
30 de dezembro de 1867. REI.=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello.

Ministerio da guerra-La Direcção-V Repartição.-Tendo os al-
feres de infanteria, Antonio Baptista Tassara, Eduardo José de Azeved~ e
Antomo Alves Ferreira, despachados para o ultramar nos termos da cir-
cular de 21 de maio de 1862, chegado á altura 'competente par~ deverem
ser pr~movidos ao referido posto no exercito de Portugal: heí 'por bem
determmar que sejam considerados alferes do mencionado exercito desde
18 do corrente mez devendo comtudo concluir o tempo que, segundo
as disposições do d~creto de to de setembro de 18~6, são obrigados a
servir no ultramar '

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda e interino
dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em
30 de dezembro de {8G7.=REI.=Antonio Marta de Fontes Pereira de ,lIfello.
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Ministerio da guerra -1. a Direcção -1. a Repartição. - Attendendo
ao que me representaram o tenente do estado da India, Rodrigo Maria da
Fonseca, e o alferes do mesmo estado, Ayres Maria Paiva Froes de Car-
valho, os quaes, sendo sargentos dos corpos do exercito, foram promovi-
dos ao posto de alferes pelo ministério da marinha e ultramar anterior-
mente á circular de 21 de maio de 1862; tendo em consideração as boas
informações havidas a seu respeito, e que o serviço por elles prestado
como officiaes nas provincias ultramarinas não é de menos valia do que
aquelle que poderiam ter feito nos corpos do continente como officiaes in-
feriores: hei por bem determinar que aos referidos officiaes se tornem
extensivas as disposições da sobredita circular, e que nos termos da mes-
ma sejam considerados alferes do exercito de Portugal, o primeiro desde
27 de agosto de 1866 e o segundo desde 25 de junho de 1867, datas es-
tas em que lhes teria pertencido promoção ao citado posto por ordem de
antiguidade em concorrencía com os sargentos das armas respectivas; de-
vendo ambos concluir o tempo de commissão marcado pelo decreto com
força de lei de 10 de setembro de 1846.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 8 de janeiro de 1868.=REI.:::;=José
Maria deMagalhães.

Ministerio da guerra-c-I." Direcção-c-S." Repartição.-I1ei por bem
exonerar de secretario scientifico do archivo militar, o capitão do estado
maior de engenharia, Eduardo Augusto Craveiro, por haver sido nomea-
do sub-chefe da repartição do gabinete do ministro da guerra, por porta-
ria de 7 do corrente mez.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 8 de janeiro de 1868.=REI.=José
Maria de Magalhães.

2. o - Por decreto de 28 de dezembro ultimo:

Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temporária, Pedro Antonio

Ferreira.

Por decreto de 30 do dito mez:

Relfimento de artilharia n.· 2
Primeiro tenente, em conformidade do disposto no decreto de 24 de.

agosto de 1846, o tenente do regimento dê infanteria n." i8, Jayme
Agnello dos Santos Couvreur, habilitado com o curso d'aquella arma, sen-
do este despacho sem prejuízo dos alumnos que hajam conclui do o curso
nos tres annos lectivos posteriores á reorganisação da escola do exercito,
de 24 de dezembro de 1863, aos quaes pelas suas circumstancias possa
legalmente caber maior antiguidade no posto de primeiro tenente do que
ao referido tenente.
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Por decreto de 31 do dito mez:
Exonerado de membro da cpmmissão creada por decreto do L°. de

setembro de 1866, para fazer as propostas para a reforma do exercito,
da secretaria da guerra e das leis que regulam as prom~çoes e ~eco~-
pensas, o capitão do estado maior de engenheria, Domingos Pmhmro
Borges, pelo haver pedido. .

Por decretos de 8 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.O3
Capitão da D.a companhia, o primeiro tenente do estado maior de ar-

tilheria, José Candido de Faria Mendes Costa.
Regimento de infante ria n.o 2

Ajudante, o tenente, Julio Cesar Augusto de Menezes.

3. °- Por portaria de 9 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete
Ajudante de campo do ministro da guerra, o tenente de cavallaria,

Bento da França Pinto de Oliveira.

4. °-Por determinação de Sua Ilagestade EI-Rci:

8." Divisão militar
Archivista do commando da referida divisão militar, o archivista da

9.a divisão militar, Domingos Telles Trigueiros.
Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 5, José Francisco de
Andrade.

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 8, Luiz de Albuquer-

que.
Regimento de cavallaria n.O6

Tenente, o tenente do recimento de cavallaria 0.° 8, João Antonio
Lobo. e

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainba
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores D.O 4, Octavio Trajano

Guedes. .
Batalhão de caçadores n.· 4

Alferes, o alferes do batalhão n." 2 de caçadores da Rainha, Duarte
Cabral Fava. .

Regimento de infanteria n.O6
,Capitão da La companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 9,

Jose da Silva.
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Regimento de infanteria n." 9
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de íníanteria n." 6,

Joaquim Maria do Couto Zagallo. __

5.0-Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Para que te-
nha a devida execução no exercito, manda Sua Magestade EI·Rei publicar
a seguinte portaria, expedida pelo ministerio das obras publicas, commer-
cio e industria:

Sua Magestade EI-Rei, attendendo ao que lhe foi representado pelo
conselheiro chefe da repartição de pesos e medida , para facilitar a exe-
cução do artigo 6. ° do decreto cOIJlforça de lei de t 3 de dezembro de 1852,
e do artigo 1.° e ~ unico do decreto de 22 de agosto do corrente anno; ha
por bem determinar o seguinte:

1.° As medidas de capacidade, para medição de materias seccas ou
liquidas, serão cylindricas, e terão 3S seguintes dimensões:

Nomes das medida.

631.,0
503,t.
399,3
291.,2
23:l,5
i85,3
i3fi,fi
to8,!,
86,0
63,1.
so,a
:m,9
~9,5
2M

--------- __------------------ ----- ----- ----- -----
Duplo hectolitro ..•.......................
Hectolitro ..................•............
Meio hectoli Iro ..........•................
Duplo decalitro " .
Decalitro .... , .....•.. , ..•...............
Meio decalitro ......•...........•.• ' .
Duplo litro ...•........................•.
Litro · ........................•
Meio litro , " "
Duplo decilitro ..
D cilitro ..........•••........... " " ..•..
Meio decilitro ., .
Duplo centilitro •................ " .
Centilitro " .

200
-100
50
20
1.0
5
2
io.so
0,20
O,iO
0,05
0,02
0,01

2
i
0,50
0,20
0,10
005
0:02
0,01
0,005
0,002
0,001
0,0005
0,0002
O.OOOi

0,40
0,20
0,10
OO~o:o~
0,01
O,Oi
0,00:;
0,002
0,001
0,000:>
0,0002
O,OOOi
0,00005

Nas medidas grandes que deverem sr)' interiormenle guarnecidas de corpo salicn
tos (varões, chapas, otc.), âugmcntnr-sc-ha na altura o que necessário for para com-
pensação do e. paço por estes corpos occupado.

~ unico. Exceptuam-se as medidas para areia, pedra britada e outra
mate~ias grosseiras, que poderão ser caixa quadrangulares, sem fundo,
suíflcientemente elidas, com as dim n sões conveniente' para que a capa-
cidade interior eja de um m tro cubico, ou meio metro cubico.

2.° As medidas para seccos serão de metal, ou de mad ira de carvalho,
castanho, faia, caixa ou nogueira, con truida com agro sura c mais con-
dições convenientes para a' segurar duraç,ão e solídoz.
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3:0 As medidas para liquidos serão de cobre, zinco, ferro estanhado
ou folha de Flandres, construidas com a grossura e mais condições con-
vementes para assegurar duração e solidez.

~ unico. Qualquer medida para liquido poderá ter argolas exteriores,
tampa .ou bico, e quaesquer outros accessorlos que facilitem a suspensão
d~ vasilha e o transvasar do liquido, comtantoque não sejam alteradas as
dimensões que a tabella n. o t estabelece.
. 4.0 São toleradas provisoriamente, para a medição de liquidos, as me-

didas de qualquer configuração feitas de materia que não cause damno á

sande, comtantoque a sua capacidade seja igual á capacidade de qualquer
das medidas legaes designadas ua tabella do n. o 1.0; e para a medição de
mat~rIas seccas as medidas de configuração similhante á dos alqueires
a~ohdos pelo decreto de 22 de agosto ultimo, comtantoque tenham as
dimensões determinadas na tabella seguinte:

., '" "e ~
'" "o s o

"'''' ..!: .~.~~..,., ..~ ~~~ ... "..o """ .. " ~s ~8.~
Denominação das medidas "" ... .. s "'s ~.ê.::'<3== '0:'= .9:.::; <Il:l ~fã2.s 0== ~] ~"ª c.'~",s ~ a.c»8" ",e c:3 s" r.:ls~~ S

"
.. "--- -- --- -- -- ---

~e?to~tro .: •.........•... ioo 600 280 100,800 15 i
eio ectolítr 50 "'50 2"'8 50,220 13 0,50D I I 0 •••••••••••

D~P f decalitro ...•.•..... 20 300 222,3 20,007 12 0,20
ca itrn 10 272,1 135,1 10,003 12 0,10M' d ................

D~l(lo I~f:litro ............ 5 21'" 109,2 5,001 ii 0,05
Lil 0••••••••••••••• 2 :155,:1 83,2 2,001 10 0,02

ro ...... :1 H8 72 1,002 :1.0 0,0:1
Meio litro .. :. " .... , .. " . 0.50 92,:1. 59 0,500 8 0,005Du I d " " ...•.......
D/?t ecilitrn ............ 0,20 69 "'2 0,200 8 0,002

cui ro 0,10 52 37 0,100 7 0,001Meio dcciÚtr' ...•.........
0,05 "'1 30 0,050 lj, 0,000;5

Duplo centili~' ....•.•... , 0,02 31 21 0,020 4: 0,0002Centilitro o ...........
0,01 23,5 i8,5 O,OW 3 0,0001................-

. 5.° Nas medidas lezaes ou toleradas deve sempre ficar facilmente le-'
rIVel, sobre a uperfici~ exterior, o numero de litros ou de fracções de
ítro, co~re~pondente á ua capacidad . ,
b ,$ 1. Em toda a vasilha de qualquer natureza, nas caIxas,. sacos,
alrlcas, etc., empregadas para conducção de matenas seccas ou liquidas

que fo~em vendida por volume ou a pe o, deverá sempre ser marcado
e perfCllametlte vi sivcl o numero de litr . ou de kilogrammas do género
que a v~silh~, cah a ou saco, etc., admittir. ._
ind'~ 2,: A infracção <reste preceito, por falsa deslgnaça~ ou por falt~ da
16 ~açao .ol'd.c~ada, corresponde a pena ímpo ta pelo artigo 1~.Oda leI de

e mato ulttmo.
res ~ 3.° A_ marcação, a que se refer c, te artigo, compete aos possuido-
fiq das vaSilhas, acas etc: não havCfulo l)ara ella afilamento, comquantouem· . . "

o :sujeitas à li calí '<lção.
Q. As taxas para amamento das medida' de capacidade são as se-
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guintes, conforme o que está determinado pelo decreto de 7 de março
de 186i:

Para seccos
Hectolitro > •••••••••••••• " 150 réis
Meio hectolitro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 100 »
Duplo decalitro .........................•.......... " 30 »
Decalitro " 20 »
Meio decalitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 15 »
Duplo litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 }'l

Litro. '.' .. , " .. " 10 »
Meio litro " , 10 »
Duplo decilitro " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 »
Decilitro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• tO»
Meio decilitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 »
Duplo centilitro '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 »
Centilitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 ».

Para liquidos
Duplo decalitro. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. f 00 réis
Decalitro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 100 I)

Meio decalitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 100 »
Duplo litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 30 »
Litro " . . . . . . . .. 30 II

Meio litro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20 »
Duplo decilitro " 20 »
Decilitro " 10 »
Meio decilitro '. . 10 »
Duplo centilitro. . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 »
Centilitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 li

As taxas para o afilamento das medidas de volume são as seguintes:
Metro cubico 1. • • • • • • •• 150 réis
Meio metro cubico .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 100 »

~ LO Pelo afilamento das medidas toleradas, na conformidade do ar-
tigo 4.°, se pagará o dobro das taxas estabelecidas por esta tabella.

~ 2.° O afilamento de cada rasoura custará 10 réis.
7.° As medidas de capacidade continuarão a ser conferidas nas epo-

chas opportunamente designadas para cada concelho.
~ unico. As taxas da conreríção continuarão a SBr metade das taxas

do amamento, sendo as d'este reguladas pela tabella do numero antece-
dente e do seu ~ 1.°

8. ° A medição dos seccos é rasa. Não se permittem as medições de
cogulo, bigode ou meio bigode, nem as medições de abanado ou simi-
lhantes que facilitam a fraude.

~ uníco. As nozes, castanhas, batatas e outros gcneros que são ven-
didos por medida acogulada, por ser difficil a sua medição rasa, serão
de agora em diante vendidos a peso.
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9.° O numero e nome das medidas de capacidade que formarem a
collecção obrigatoria de qualquer estabelecimento serão incluídos no
mesmo bilhete de afilamento em que forem inscriptas as balanças, os pe-
sos e as medidas lineares, e este bilhete custará sómente to réis, ficando
assim substituídas todas as taxas que por taes bilhetes se exigem em di-
versos concelhos do reino e ilhas.

~ unico. Se o estabelecimento for mixto, isto é, destinado a diversos
generos de commercio, poderão ser inscriptas em bilhetes separados as
collecções correspondentes a cada um.

10.o A repartição dos pesos e medidas fará publicar por editaes to-
das as instrucções necessarias para jlue o publico não allegue ignorancia
d~s disposições legaes e regulamentos relativos ao serviço de pesos e me-
didas, e particularmente aquellas que no seguinte anno podérem mais ef-
ficazmente concorrer para a execução do decreto de 22 de agosto ultimo.

Paço, em 13 de dezembro de 1867.=João de Andmde Corvo.

. 6.0-Ministerio da guerra= ã." Direcção-3.a Repartição.-Con-
V)~do que na epocha marcada pelo decreto de 22 de agosto de 1867, pu-
blIcado na ordem do exercito n. ° 26 de 31 do mesmo mez e anno, os
corpos do exercito, praças de guerra e differentes estabelecimentos mili-
tares estejam hahilitados a fazer uso das medidas de volume e capacidade
do systema metrico-decimal; determina-se que os respectivos conselhos
administrativos se forneçam d'cllas por conta da massa de 2,70 réis, e
aquelles que não têem esta massa as requisitem a este mínísterío.

7.°_ Ministerio da guerra - Repartição do gabinete.- Declara-se que
a exoneração concedida aos tenentes, de cavallaria, Bento da França Pinto
de Oliveira, e de infanteria, D. José da Camara Leme, de ajudantes de
campo do ministro da guerra, foi por a terem pedido.

8.0-Ministerio da guerra - Repartição de sande

Licenças concedidas por motivo de molcstia aos officiaes e empregado abaixo
mencionados:

Em sessão de i7 de dezembro do anno próximo passado:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.a Direcção

Aspirante, José Caetano da Silva, noventa dias para se tratar na ilha
da Madeira, como prorogação.

Em sessão de t9 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.O4

Alferes, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, quinze dias para se tra-tar.



i8

Batalhão de caçadores n.O4
Alferes, Feliciano Augusto Duarte de Miranda, vinte dias para se tra-

tar.
Regimento de infanteria n." 7

Tenente, Anselmo da Silva Franco Castanheira, sessenta dias para so
tratar.

Regimento de infanteria n." i2
Capitão, Manuel Antonio da Silva, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." i7
Major, Augusto Cesar de Sousa Pinto, sessenta dias para se tratar.
Capitão, João José de Albuquerque, vinte dias para se tratar.

Em sessão de 2 do corrente mez:

Regimento de infanteria n." 5
Tenente, Antonio José Rebello, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i i
Capitão, Deocleciano Victor de Araujo eleAlmeida Rodado, quarenta

dias para se tratar.

9.°_ Licenças registradas concedidas aos otllciaes abaixo mencionados:

. Batalhão de caçadores n.OtO
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, cento e cincoenta dias.

Regimento de infanteria n.· i2
Capellão, João Baptista de Lima, sessenta dias.

Regimento de infanteria n." i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogação por ses-

senta dias.

José Maria de Magalhães.

Está conforme.



· SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i7 de janeiro de {S6S

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

{. °- Dellretos

Ministerio da guerra-c-I." Dírecção-c-L" Repartição.-Hei por bem
determinar que o alferes de cavallaria em commissão no estado da India,
Miguel Augusto de Lemos Pimentel, conte a antiguidade do referido
posto de 30 de agosto de 1865, data em que lhe teria pertencido promo-
ção ao mesmo posto no exercito de Portugal, em concorrencia com os
sargentos da sua arma.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido -e faça executar. Paço, em t3 de janeiro de iR68.=REI.=José
Maria de Magalhães. __

,
Ministerio da guerra -1. a Direcção - 3. a Repartição. - Tendo ces-

sado o impedimento do vogal do conselho geral de instrucção militar,
João de Andrade Corvo, capitão de engenheria, e ministro e secretario
d'estado honorario, hei por bem exonerar do Jogar de vogal do mesmo
Conselho, o tenente coronekgraduado de engenheria, e ministro e secre-
tario d'estado honorario, JoItOChrysostomo de Abreu e Sousa, que, por
decreto de 19 de dezembro ultimo, íõra nomeado para este Jogar du-
rante aquelle impedimento.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha
, entendido e faça executar. Paço, em 13 de janeiro de i868.=REI.=José
Maria de ll!agalhães. __

2. o - Por decrctos de 13 do corrente mez:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o segundo tenente do regimento de artilheria n. o 1,

A?tonio Vicente Ferreira de Montalvão, por se achar comprehendido nas
dIsposições do ~ 1.0do artigo '..5.° do decreto de 24 de dezembro de
1863.

Regimento de artilheria n.O t
Primeiros tenentes, o segundo tenente, Francisco de Assis Silva Reis,

por se achar comprehendido nas disposições acima citadas, e o tenente do
batalhão de caçadores n. o 3, Joaquim Cyrillo Machado Costa, na conformi-
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dade do decreto de 24 de agosto de 1846, o por se achar habilitado com
o respectivo curso, conforme o disposto no decreto de 2í de dezembro
de 1863.

Segundo tenente, o alferes alumno, Joaquim Carlos Paiva de Andrade,
por se achar comprehendido no artigo 45.° do mesmo decreto.

Regimento de artilharia n.s 2
Primeiro tenente, o segundo tenente, Eugenio Augusto Cardoso do

Amaral, por lhe aproveitarem as disposições do ~ 1.0 do artigo 45.° do
decreto de 24 de dezembro de 1863.

Segundos tenentes, os alferes alumnos, do regimento de artílheria
n.? t, Antonio Guilherme Ferreira de Castro, e do regimento de artilheria
n." 4, Christovão Botelho Nobre de Barbosa e Veiga, ambos comprehen-
didos nas disposições do citado artigo.,

Regimento de artilheria n.s 3
Segundo tenente, o alferes alumno do regimento de cavallaria n." 2,

lanceiros da Rainha, João Nepomuceno de Macedo de Lacerda, por lhe
aproveitarem as disposições do mesmo artigo:

Regimento de artilheria n.s 4
Primeiros tenentes, o segundo tenen le do regimento de artilheria

n." 1, Manuel José de Mello, por lhe aproveitar o disposto no ~ j.O do'
citado artigo, e o tenente do regimento de infanteria n. ° 6, Eduardo Er-
nesto de Castello Branco, na conformidade do decreto de 24 de agosto de
1846, e por se achar habilitado com o respectivo curso conforme o dis-
posto no decreto de 24 de dezembro de 18153.

Segundo tenente, o alferes do regimento de infanteria n. ° 16, Paulino
Antonio Correia, por se achar comprehendído nas disposições do citado
artigo e do artigo 91.° do decreto de 26 de outubro de 1864..

Companhia,de artilheria de guarnição da ilha de S. Miguel
Segundo tenente, o alferes alumno do regimento de artilheria n." 4,

Cypriano Leite Pereira Jardim, por se achar comprehendido nas disposi-
. ções do artigo 45.° do decreto 'de 24. de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.s 1, lanceiros de Victor Manuel
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a oflícial,

Miguel Maria de Araujo Cunha, por se achar comprehendido nas disposi-
ções do artigo 4·2.°do decreto de 24. de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.s 2, Ianceíros da Rainha
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados aspirantes a of-

fíciaes, Augusto Justiniano da Silva Pinio, José Correia e Antonio do Car-
valhal da Silveira Telles de Carvalho, por se acharem comprehendidos nas
citaclas di posições.
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Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados aspirantes a of-

ficiaes dI?mesmo regimento, José Diogo Raposo Mousinho de Albuquer-
que, e do regimento n.? 5 da mesma arma, João Maria Pereira, por se
acharem comprehendidos nas ditas disposições.

Batalhão de caçadoras n.O5
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados aspirantes 'a of~

ficiaes, Maximiliano Augusto Cabedo e Antonio José de Araujo, por se
acharem comprehendidos nas indicados disposições.

Batalhão de caçadores n." 9
. Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a officíal

do regimento de infanteria n." 10, Diogo Pereira de Sampaio, por se achar
comprehendido nas referidas disposições.

Batalhão de caçadores n.o 10
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a offícial do

regimento de infanteria n." 16, Elias José Ribeiro Júnior, por se achar
comprehendido nas mencionadas disposições.

Regimento da infanteria n.o 2
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a offícial,

José do Carvalhal da Silveira Telles de Carvalho, por se achar comprehen-
dído nas mesmas disposições.

Regimento da infanteria n.· 3
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a offieial,

Joaquim José da Silva, por se achar comprehendido nas indicadas dispo-
sições.

Regimento de infanteria n.O5
Alferes graduado, o primeiro sargento aspirante a official, Manuel

Augusto Leitão, por se achar comprehendido nas preditas disposições.

Regimento de Infantería n. ° iO
Alferes, o alferes alumno, Antonio José d'Avila Junior, por lhe apro-

veitarem as disposições do artigo 45.° do decreto de 24 de dezembro de
t863 e se achar habilitado com o curso do corpo do estado maior.

Regimento de infantaria n.O14
.. Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a official,

VlrJato Lusitano Cabral, por se achar comprehendldo nas disposições do
artigo 42.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863.

Por decreto da mesma data:
Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de lei

de 8 de junho de 1863 e § 5.° do artigo 72.° da lei de 23 de junho de



22

i864 que reorganisou o exercito, o coronel do regimento de infantena
n." 15, Jacques FiJippe Nogueira Mimoso, pelo requerer.

3. o - Pertarias
Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Tendo demonstrado

a experiencia que a segurança e serviço do presidio do castello de S. Jor-
ge dependem principalmente do auxilio que lhe presta o corpo aquarte-
lado n'aquella praça, sendo a coadjuvação muito mais effícaz quando o
governo do mesmo castello e o commando do corpo recaem na mesma
pessoa; e tendo em consideração quanto convem reduzir as despezas ao
estricto necessário do serviço publico: manda Sua Magestade EI-Rei, pe-
la secretaria d'estado dos negocias da guerra, que fique supprimido o la-
gar especial de governador do castello de S. Jorge; cpmrnissão auctorisa-
da pela carta de lei de 23 de junho de 1864, até que o governo apresen-
te ás córtes a nova organisação do exercito, sendo o governo do mesmo
castello exercido pelo commandante do corpo que ali tiver quartel, sem
que por estes dois encargos accumule as duas gratificações.

Paço, em i5 de janeiro de 1868.=José Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.- Tendo sido nomeada
por portada de {O de outubro de 1863 urna commissão composta do te-
nente general, visconde de Leceia, como presidente; do brigadeiro, ba-
rão da Batalha; tenente coronel do corpo do estado maior, Silverio IIen-
riques Bessa; tenente coronel de infanterla, Bento José da Cunha Vianna;
major graduado do corpo do estado maior, Fernando de Magalhães Villas
Boas; capitão de iníanteria, Claudio Bernardo Pereira de Chaby; e o
primeiro offícial da 2.a ~irecção d'este ministerio, Mauricio Maria-de Car-
valho, corno vogaes, para redigir um projecto de regulamento para o
hospital de invalidos militares de Runa, tendente a elevar aquelle estabe-
lecimento ao grau de prosperidade e prestigio a que tem direito o valor, a
lealdade e o merito militar; e havendo a referida commissão satisfeito o
encargo que lhe foi commettido com o zêlo e intelligencia que Sua Mages-
tade EI-Rei esperava dos seus membros: manda o mesmo augusto senhor
dissolver a mesma cornmissão, e honrar o presidente e vogaes d'ella pelo
moela por que a desempenharam. .

Paço, Ui de janeiro de .J 868. =José Maria de Magalhães.

l\Iinist~rjo da guerra - j.~Direcção- 4..a Repartição. - Achando-se
vagos; em consequencía do fallecimento ou reforma dos individuos que
os exerciam, os empregos de thesoureiro do arsenal do exercito, de um
oftleial de 2." classe, um de 3.", dois de .1.." c ele seis aspirantes do mes-
mo arsenal: manda Sua Magcstade El-Rei, pela secretaria d'estado dos ne-
goeles da guerra, que estes logares não sejam providos até que, por lei,
se fixe novamente o quadro do dito estaheleoimento.

Paço, em 15 de janeiro de f868.=José Maria de Magalhães.
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4. °-Por determinação de Sua Magestade EI-Rej:

Batalhão de caçadores n.O7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 6, João Luiz Dantas.

Regimento de infanteria n.O9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 14, Antonio Felicíssi-

mo Velloso.
Regimento de infanteria n. o i4

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.° 9, João Francisco
Begis do Rio Carvalho, continqando na commissão em que se acha.

5.0-Ministerio da guerra-e-I." Direcção-La Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda recommendar aos commandantes das divisões mi-
litares e das armas especiaes, a estricta e pontual observancia do que se
acha determinado na ordem do exercito n. o i2, de 3 de fevereiro de 1852,
sobre uniformes.

6.°_ Ministerio da guerra -2. a Direcção-i-S. a Repartição. -Sua Ma-
gestade EI-Rei determina que o real diário para camas dos destacamen-
t~s estacionados em localidades que não sejam praças de guerra, e onde
nao haja corpo arregimentado nem caserneiro, deve ser entregue ao con-
selho administrativo da divisão militar respectiva, para a devida gerencia.

7. °- Foi cenãrmada a licença registrada, que o commandaute da 1. a divisão
lnilitm' participou ter concedido ao oíâcial abaixo mencionado, na COllfol'midade do
(Iue se acha determinada:

Praça de S. Julião da Barra
~Iajor, Martiniano Gallo Bettencourt, dez dias.

Está conforme.
José jJ-laria de Jlfaga1llães.

o chefe da La direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
24 de janeiro de i868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte: '

i.O-Der,retos \

Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Attendendo
ao que me representou o tenente do batalhão de Macau, Francisco Augusto
F~rreira da Silva, o qual, sendo primeiro sargento do exercito de Portugal,
fOI despachado alferes para o batalhão de artilheria da provincia de Cabo
Verde, por decreto expedido pelo ministerio da marinha e ultramar ante-
flormente á circular de 21 de maio de 1862; tendo em consideração as
boas informações havidas a seu respeito, e que o serviço por elle prestado
como offícial nas possessões ultramarinas não é de menos valia do que
a9uelle que poderia ter feito nos corpos do continente como official infe-
rIOr: hei por bem determinar que ao referido offícial se tornem extensivas-
as disposições da sohredita circular, e que, nos termos da mesma, seja

l
considerado alferes de infanteria do exercito de Portugal desde quando
he venha a pertencer esse posto no mesmo exercito, por ordem da anti-
gUIdade em concorrencia com os sargentos da sua arma.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o tenha
;nte~dido e faça executar. Paço, em 21 de janeiro de 1868.=REI.=José
Mana deMagalhães.

Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Acbando-se extinctos
o.slogares que exerciam em diversas repartições dependentes do ministe-
fIO .da guerra, os empregados actualmente addidos ao mesmo ministerio,
Jose Vicente de Oliveira ~ Francisco de Sousa Pereira, e attendendo a que
estes indívíduos, alem da sua assiduidade nas repartições a que estão addi-
dos".têem tido bom comportamento e desempenhado com zêlo e intelli-
~enCla o respectivo serviço: hei por bem, na conformidade do artigo 94,.0
a carta de lei de 23 de junho de 1861" nomear os mencionados José Vi-

~ente de Oliveira e Francisco de Sousa Pereira aspirantes da 2.a direcção
a secretaria d'estado dos negocies da guerra, preenchendo assim, sem

~~gmento de despeza para a fazenda, duas das quatorze vacaturas que
.e~tes logares existem na mesma direcção.
O ministro e secretario. d'estado dos negocios da guerra assim o tenha

:te~dido e faça executar. Paço, em 23 de janeiro de fR68.=REI.=]osé
arfa de Magalhães.
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2. °- Por decreto de 18 de dezembro do anno prexíme passado:

. Batalhão de caçadores n.s 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, André

Francisco Godinho.
Batalhão de caçadores n.s 7

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel
Pinto.

Regimento de, infanteria n.« 5
Cavalleiros da ordem militar de S.' Bento de Aviz, os capitães, Martim

Affonso de Mello e Francisco Alves Coutinho.

Por decreto da mesma data:
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão reformado,

José da Silva.

Põr decreto de 11 do cerrente mez :
Reformado, na conformidade da carta de lei de t4 de agosto de 1860,

com o vencimento marcado no artigo 2.° da citada lei, o cirurgião aju-
dante do extincto primeiro batalhão movel do Minho, João José Ribeiro.

Por decretos de 17 'do dito mez:

3.· Divisão militar
Exonerado da commissão de ajudante de campo do commandante

da referida divisão, o tenente do regimento de cavallaria n." 0, Fernando
Augusto Schwalback.

Regimento de cavalIaria n.Of, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da a.a companhia, contando a antiguidade de 8 de outubro

de 1867, o tenente da mesma arma Ióra do respectivo quadro, Antonio
Xavier de Mello Lacerda de Brederede, por ter optado pelo serviço do
exercito, na conformidade do disposto no ~ L° do artigo 60.') da lei de
'23 de junho de 1864, que reorganisou o exercito.

Tenente ajudante, o alferes ajudante, Antonio Eugenio de Mendonça.

Regimento de cavallaria n.O3
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 4., José Honorato

de Mendonça.
Regimento de cavallaria n.O4

Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento de cavallaria n." 2,
lanceiros da Rainha, Bernardino Antonio, e do regimento de cavallaria
n," 8, Victorino Norberto da Fonseca.

Regimento de cavallaría n.O5
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 4, Augusto Cesar

Monteiro. '



27

Alferes, o primeiro sargento do regimento de cavallaria n.? 1, lancei-
ros de Victor Manuel, Antonio Lucio de Santa Clara.
I

Regimento de eavallaría n.s 6
Major, o capitão do regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor

~anuel, Gaspar Joaquim de Sousa. ,

Regimento de cavallaria n.· 7
. Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria n.? 8~ João Ba-

Ptista Alves.
Regimento de cavallaria n.s 8

Major, o capitão, José Joaquim Henriques Moreira.
Capitão da 3. a companhia, o tenente do regimento de, cavallaria n. 05,

Jose da Silva Froes.
Commissões

Capitão, o tenente do regimento de cavallaria n. o 2, lanceíros da Rai-
nha, Ignacio de Layola e Castro, ajudante de campo do general encarre-
gado da inspecção dos corpos de cavallaria.

Regimento de ínfantería.n.s 1.5

d Coronel, o coronel de infanteria em disponibilidade, Manuel Ferreira
e Novaes.

Por decreto de 18 do dito mez:
I

Para gosarem das vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1.0 da
carta de lei de 18 de maio de 1865, os capitães, do batalhão de.caçadores
n:o 6, José Ignacio de Oliveira, e do regimento de infanteria n.? 3, Anto-
OloBarbosa de Sá Gutterres, por terem completado dez annos de serviço
etfectivo no referido posto.

Por decreto da-mesma data:

. Reformados, na conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de
~el ?e 8 de junho de 1863, o capitão do regimento de ínfantería n." t2,
Aose Joaquim, e o tenente do batalhão de caçadores n." 3, Luíz José de
zevedo, pelo requererem.

Por decreto de 20 do dito mez:

i.a Divisão militar .
A Ci~urgião de divisão, o cirurgião de brigada na 7. a divisão militar,
ntomo José Monteiro de Seixas.

7.a Divisão militar
,Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada graduado com exercício

no arsenal do exercito, Miguel Heliodoro de Novaes Sá Mendes.
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Regimento de infanteria n.· i8
, Cirurgião ajudante; o cirurgião ajudante em disponibilidade, Luiz de

Azevedo Mello e Castro.
Disponibilidade

O capitão de infanteria, João Antonio das Neves Ferreira, que regres-
sou do ultramar, por ter concluido a commissão em que se achava.

Arsenal do exercito
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n." f S, José Joaquim Pimentel Lobo.

Por decretos (le 2'1 do dito mez:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o segundo tenente da companhia de artilheria de

'guarnição da ilha de S. Miguel, Antonio Augusto de Sousa e Silva, por
se achar comprehendido nas disposições do ~ i.o do artigo Mi.o do de-
creto' de 24 de dezembro de t 863, devendo contar a antiguidade do re-
ferido posto de 15 do corrente mez.

Regimento de artilheria n.· 4
Primeiro tenente, contando aquella antiguidade, por se achar compre-

hendido nas supra indicadas disposições, o segundo tenente da compa-
nhia de artilheria de guarnição da ilha Terceira, João Carlos Rodrigues
da Cósta.

Batalhão de caçadores n.· 3
Tenente, o alferes, Frederico de Mello I1harco.

Batalhão de caçadores n." 4
Tenentes, o alferes, Victorino Antonio Pastorino, e o tenente de infan-

teria em disponibilidade, Thomas Antonio da Guarda Cabreira.

, Batalhão de caçadores n.· 5
Tenente, o alferes, Alberto Ferreira da Silva Oliveira, na conformidade

do disposto no § LO do artigo MS.O do decreto de 24 de dezembro de 1863,
por se achar habilitado com o curso do corpo do estado maior.

Alferes, o alferes graduado, Maximiliano Augusto Cabedo.

Batalhão de caçadores n.· 6
_\.lferes, O alferes graduado do batalhão de caçadores D.O5, Antonio

sosé de Araujo.
Batalhão de' caçadores n." 9

Capitão da 2. a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n.O5,
João Carlos Krusse Gomes.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n.° 5" João
Carlos de Sousa Carvalho,
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Batalhão de caçadores n.· ii
Tenente, o alferes, Marino João Franzini, na conformidade do disposto

no § LO do artigo 45.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, por se
achar habilitado com o curso do corpo do estado maior.

Regimento de infanteria n.s 3 ;
Tenentes, o alferes, Fernando de Magalhães e Menezes, na conformí-

,dade das disposições supracitadas, por se achar h,bil.itado com o curso
do corpo do estado maior; e o tenente de infantería em disponibilidade,
José Monteiro de Vasconcellos. \ I

Alferes, o alferes graduado, Joaquim José da Silva.

Regimento de infanteria n.s 5
. Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n. o H, Fran-

CISCO de Paula Sequeira Lemos.

Regimento da infantaria n." i i
. Tenente, o alferes, Miguel Augusto de Sousa e Figueiredo, na coníor-

mIdade das mencionadas disposições, por se achar habilitado com o curso
do .corpo do estado maior.

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n. o 2, José do
Carvalhal da Silveira Telles de Carvalho; e o primeiro sargento da guarda
municipal de Lisboa, José Luiz Gomes. I

Regimento de infantaria n.s 1.2
Capitão da 8.a companhia, o tenente do regimento de infante ria D.O 3,

Manuel José da Fonseca.

Regimento de infanteria n.v i6
. Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria 11.0 t, Fran-

CISCO da Silva. \
Ragimento da infanteria n.· i7

Capitão da 7.a companhia, o tenente do regimento de infantaria n.? t,
Pedro Augusto Ferreira Brandão.

Regimento de infantaria n.Oi8
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 5, Joaquim Libanio

de Oliveira. .
Commissõas

O tenente do batalhão de caçadores n. o i, José Rufino Moniz da Maia,
a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Por decreto da mesma data:
Para gosar das vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo t. o da

carta de lei de i8 de maio de 1865, o capitão do batalhão n.? 2 de caça-
~ores da Rainha, José Francisco de Lima, por ter completado dez annos
e serviço effectivo no referido posto.
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Por decreto da mesma data:

Graduados; na conformidade do disposto no ~ 1.0 do artigo 6~.o da lei
de 23 de junho de 1864 que reorganisou o exercito, no posto do capitão,
contando a antiguidade .de 18 de dezembro de 1867, o tenente de infan-
teria fóra do quadro da respectiva arma, Antonio Joaquim de Almeida
Beja, e no posto de tenente, os alferes fóra do quadro da mesma arma,
Pedro Eu'sebio Leite e João Gadanho da Serra Junior.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, () capitão do regimento de infan-
teria n." 0, João Antunes da Silva Borja, por ter sido julgado incapaz
de serviço activo, pela junta militar de saude.

Ministerio da guerra-s-I." Dlrecção=-a." Repartição.-Sendo preciso
tornar definitivas as disposições contidas no regimento provísorio segui-
do na escola pratica de artilharia, em Vendas Novas, em virtude da por-
taria de 18 de abril de 1861, por se terem n'elle feito as alterações que
a pratica mostrou necessárias : manda Sua Magestade EI-Rei, pela secreta-
ria d'estado dos negócios da guerra, approvar e pôr em execução o re-
gulamento apresentado pela commissão de aperfeiçoamento da dita arma,
que baixa assignado pelo general de brigada, chefe da 1. a direcção do
ministerio da guerra, D. Antonio José de Mello.

, Paço, cm 23 de dezembro de 1867 .=Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

Ministerio da guerra - Repartição do gabinete.- Sendo extremamente
longo e complicado o expediente, processo e registos de toda a correspon-
dencia do ministério da guerra, e convindo simplificar quanto ser possa as
praxes adoptadas pelas instrucções de i824· e pelas ampliações posterio-
res, por modo que o processo seja mais rapído e se evite a multiplicaç~o
de trabalho inutil, que só causa delongas em prejuizo do serviço publico
e das partes interessadas: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria
d'estado dos negocios da guerra, que uma commissão composta do coro-
nel do corpo, do estado maior, chefe da 5.a repartição da La direcção,
Silverio lIenriquesBessa; do tenente coronel do regimento de infanteria
n. o 7, Bento José da Cunha Vianna, e do capitão de infanteria, sub-chefe
da La repartição da. La direcção, Fortunato José Pereira, redija e propo-
nha um plano mais conforme ás condições indicadas e que vantajosamente
substitua o que actualmente vigora para a correspondencia, processo e
expediente da secretaria da guerra.

Paço, em 23 de janeiro de i868.=José Maria de Magalltães.
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4. o -Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

i.1Divisão militar
Cirurgião de divisão, o cirurgião de divisão na 3.a divisão, Francisco

José Maria de Lemos. ..
3." Divisão militar

. Cirurgião de divisão, o cirurgião de divisão na 1.a divisão, Antonio Jo-
se Monteiro de Seixas.

7." Divisão militar
Cirurgião ele brigada, o cirurgião de brigada na 8.a divisão militar,

Joaquim Saturnino de Oliveira Soares da Rocha.
8.· Divisão militar

. Cirurgião de brigada. o cirurgião de brigada na 7.a divisão militar,
MIguel Heliodoro de Novaes Sá Mendes.

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria

n.s 2, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral.

Regimento de artilheria n.s 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria

11.1) 2, Jayme Agnello dos Santos Couvreur.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 3, D. Rodrigo de

A.lmeida c Silva.
Regimento de cavallaria n.s 8

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. 04, Victorino Norberto
~Foo~~. '

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão da lJ.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 9,

A.ntonio José Antunes.
Batalhão de caçadores n.O5

lU' Cirurgião mór, o cirurgião mór dõ batalhão de caçadores n." 6, Lu~z
'Ulguel Dias.

Batalhão de caçadores n.s 6

P. Cirurgião mór, o cirurgião mór do arsenal do exercito, José Joaquim
Jmentel Lobo.

Regimento de infanteria n.« i

B Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." tO, José Antonio
entes.

Regimento de infanteria n.O3
. Tenente, o tenente do batalhão de caçadores 11.° 4, José Joaquim

PIl1to eleAlmeida, continuando na commissão em que se acha.
Regimento de infanteria n.O9 .

. ' Cirur~ião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n." 15, Jo-
se Antolllo da Veiga.
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Regimento de infanteria n.s i2
Capitão da :l.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 3,

Damião Freire de Bettencourt Pego.

Regimento de infanteria n,s i4
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 5, Manuel Augusto Leitão.

Regimento de infanteria n." i5
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n." 9, José

Antonio de Mello Vieira.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n.? 18, Luiz de Azevedo Mello e Castro.

Regimento de infanteria n.OiS
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n. ° i5, Joaquim Maria Gusmão Guerra.

Arsenal do exercito
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n." 5, Anto-

nio Brandão de Castro.

5. °- Ministerio da guerra - Iíepartlção de sande. - Sua Magestade'
EI-Rei manda suscitar a exacta observancia: do disposto no § 2.° do ar-
tigo !~9.0'do regulamento geral do serviço de saude do exercito de 2 de
dezembro de iS;;2, em virtude do qual nenhum offícial ou empregado
civil do exercito será dispensado ele esperar que as licenças de junta se-
jam publicadas em ordem do exercito, se em resultado d'ellas tiverem
de vir a Lisboa.

6.0-Ucenças l:cgistl':Hlas ennoedidas aos officiaes abaixo mcncionados:

Regimento de artilheria n.O3
Capitão, José Candido de Faria Mendes Costa, sessenta dias.

Regimento de infanteria D.O i5
Tenente, Joaquim José Coelho de Carvalho, sessenta dias.

. José Maria de Magalhães.
Está conformo.

o ohefe da. 1.a dtreoção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
3 de fevereiro de U68

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o-Por cartas regias de 20 do corrente mez:

Grau-cruz da ordem militar da Torre e Espada, o general de divisão,
~osé Gerardo Ferreira Passos, pelos seus merecimentos e distinctas qua-
bdades, e valiosos serviços que, por longos annos, ha prestado ao paiz
e ás liberdades pátrias, com reconhecida lealdade e devoção cívica, na car-
reira das armas, e no desempenho de importantes e honrosas commissões
de que tem sido encarregado. '

Grau-cruz da ordem militar de S. Bento de Aviz, o general de divisão
• g~aduado, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, pelos seus merecimentos e

dlstinctas qualidades, e em attenção aos valiosos serviços que, por longos
~nnos, ha prestado ao paiz 11acarreira das armas, e no desempenho de
Importantes commissões de que tem sido encarregado, entre as quaes se
Comprehende a do commando interino da 1.a divisão militar.

2. o - Por decretos de 23 do corrente mez:
I Ministerio da guerra-2.· Dírecçâ«

Aspirante com a graduação de tenente, o aspirante com a graduação
de alferes, João Felix Xavier da Nobrega Aguiar.

Regimento de cavallaria n. o i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes graduado, contando a antiguidade de Ui do corrente mez, o

primeiro sargento graduado aspirante a ofllcial, Gaspar da Ro~ha Paes de
Wernech, por se achar comprehendido nas disposições do artigo 42.0 do
decI;eto de 24 de dezembro de 1863.

Disponibilidade
Tenente, o tenente de infanteria em inactividade temporaría, Francisco

José da Silva Vianna, por ter sido julgado prompto para todo o serviço,
pela junta militar de saude.

Inactividade temporaria
O tenente quartel mestre do regimento de infanteria n. o 7, Augusto

da Fonseca Sarmento, por ter sido julgado incapaz de serviço tempora-
riamente, pela junta militar de saude.



Por decreto de -27 do dito mez:

Commissões
O alferes do regimento de infanteria n. o 1~, José Luiz Gomes, a fim

de ir servir n~ guarda municipal de Lisboa.

3.0-Portaria
Ministerio da guerra-La Dírecção-s-ê." Repartição.- Sua Mages-

tade El-Rei manda, pela secretaria d'estado dos negocíos da guerra, que
sejam approvadas e postas cm execução as instrucções para o serviço
das salvas de artilheria nas praças de guerra e em outros pontos fortifica-

• dos, as _quaes baixam assignadas pelo general de brigada, chefe da La di-
recção do ministerio da guerra, D. Antonio José de Mello, e que foram
apresentadas pela comrnlssão de aperfeiçoamento da dita arma.

Paço, em 211de janeiro de 1868.=José Maria de Magalhães.

Instrucções para o serviço das salvas
Artigo 1.0 Em conformidade com o disposto no artigo 6.° das in-

strucções insertas na ordem do exercito n." 4. de 10 de fevereiro de 1846,
não se darão salvas nos pontos fortificados em que houver menos de tres
peças montadas, em estado de serviço.

Art. 2. ° Nas salvas, cada peça de campanha nunca será guarnecida
com menos de tres serventes, e com.quatro as montadas em reparos de
praça ou costa, quando depois de disparadas devam ser mettidas em ba-
teria.

Art. 3.° Os inspectores (lo material de artílheria, nas divisões milita-
res, inspeccionarão no primeiro semestre de cada anno, e ordenarão aos
commandantes das secções que inspeccionem e examinem pelo menos de
tres em tres mezes, as bôcas de fogo e sua palamenta, com o fim de co-
nhecerem se ellas têem defeito de que possa resultar, depois do tiro, ficar
alguma porção da camisa do cartucho em combustão dentro da bôca de
fogo, e, consequentemente a inflammação da polvora na occasião de
introduzir-se o cartucho para o tiro seguinte. Do resultado das suas pes-
quizas e exame darão os commandantes das secções aos inspectores do
material, e estes ao commando geral da arma, prompto conhecimento,
mencionando os meios que empregaram no desempenho d'este serviço.

Art. 11.°Os commandantes dos destacamentos, quando chegarem aos
pontos fortificados farão o reconhecimento das bócas de fogo destinadas
para as salvas, e considerarão este serviço como um dos primeiros do oífí-
cial ou oífícial inferior de artilheria, não só porque são immediatamente
responsaveis .por qualquer sinistro a que <lê legar o seu pouco zêlo n'este
exame, como porque do bom estado das mesmas bócas de fogo depende,
até certo ponto, a vida dos soldados que commanda. Do seu resultado
darão parte ao commandante do regimento, c este ao commando geral.

~ I. ° Igual inspecção farão os commandantes dos destacamentos á pa-
lamenta, ã polvora dos cartuchos e á camisa d'estes, sempre que houver
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salva, para o que farão as requisições eo a p eeisa antecedencía, a tim
de lhe não restar duvida acerca da sua qualidade, bem como de que na
polvora não ae, por acaso, mistur do algum objecto estrar 110; dando
parte á auctorídade superior militar da localidade e ao commandante do
r~imento, e 'este ao commando gerab de artilheria, de qualquer inregula-
rídads que for encontrada, embora se lhe tenha dado remedio.

~ 2. o Quando por esta inspecção os oífíeiaes ou oíâciaes ínteríoees
encal'l'egados de dirigir a salva, entenderem que é inconveniente execu-
tar este serviço pelo estado de alguma das bocas de fogo, que por isso ã-

quem reduzidas a menos de tres em bom estado, não se dará a salva em
Conformidade do artigo 1.0, e o mesmo se subentenderá se assim o julga-
rem pelo mau estado do material, salvo ordem especial da auctorídade
militar superior, a quem deve communicar aquellas circumstancías com a
necessaria antecedencia, que então toma a responsabilidade pelos accíden-
tes que se derem por aquellas causas.

§ 3.0 Ao offícial ou oíílcial inferior que não fizer o exame a que se re-
fere este artigo e seus ~~, ou que não der conhecimento das irregularida-
des que encontrar, quando o faça, não poderá servir de desculpa, para
dec~inar a responsabilidade de qualquer desastre que provenha, o ter re-
cebldo o material em mau estado, salvo tendo ordem especial para se
servir d'elle, não obstante a sua representação .
. ~ 4.° Para que os officiaes inferiores estejam no caso de cumprir o

dISposto n'este artigo, receberão nos corpos a devida instrucção.
Art. 0.° Em regra não se fará uso de lanadas em que faltar a lã, ou

que pelo seu diminuto calibre não entrarem ajustadamente na alma da
peça; mas quando circumstancias imperiosas exigirem o emprego d'ellas
~mmergir-Se-hão depois de cada tiro n'um balde com agua collocado ao
ado da peça.

Art. 6. o Na distribuição dos serventes haverá sempre cuidado de es-
colher para soquete e para espoleta os soldados mais intelligentes, e de
não nomear para estes serviços soldados que sejam reconhecidamente
pouco affeiçoados.

Art. 7.° No serviço das salvas, do mesmo modo que cm qualquer
Outras circumstancías, é expressamente prohibido alterar o que está
presc~ipto na ordenança sobre o exercicio de fogo, excepto pelo que diz
respeIto ás funcções do bota-fogo, que poderão ser desempenhadas por
um lU dois individuos, quando se não fizer uso das espoletas de fricção .

. Ar~. 8. o Quando se applicar o fogo á escorva e a peça não disparar,
d~jxa~a de se fazer uso d'ella, e só no dia ímmediato será descarregada e
edxammada para se reconhecer <las causas que deram Iogar áquelle acci-
ente.

§ unico. Quando porém circumstancias muito extraordinarias levarem
a descarregar a bôca de fogo mais cedo, sê-Io-ha depo.is de dada a salva,
~~ saca-trapos, se já não sair fumo pelo ouvido, que haverá todo o cui-
a o de tapar emquanto se executar a operação.

Art. 9.° Antes de começar a salva, o oflícial ou official inferior com-
mandante mandará executar o exercido de fogo pela guarnição de cada
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peça, a fim de se assegurar principalmente da pericia dos serventes en-
carregados do soquete e de tapar o ouvido, corrigindo qualquer defeito
com que elles executarem este serviço ou substituindo-os por outros mais
destros; fazendo comprehender ao servente espoleta que o facto de tapar
o ouvido depois de introduzida a lanada até ao fundo da peça é de summa
importancia, porque do exacto cumprimento d'este dever prescripto na
ordenança depende a segurança e a vida do servente soquete.
- Art. IO, o Por qualquer sinistro ou desastre que occorrer durante a
salva, o commandante da força responderá a conselho de averiguação, a
fim de se conhecer da responsabilidade que lhe possa caber pela negli-
gencia ou esquecimento dos deveres prescríptos n'estas instrucções.

Secretaria d' estado dos negocíos da guerra, em 24 de janeiro de f 868.
=0 chefe da primeira direcção, D. Antonio José de Mello.

4. o -Por determinaçãode Soa lIagestade El-Rei:

Regimento de cavallaria n.OI, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." D, Antonio Lucio

Santa Clara.
Regimento de eavallaria n.O5

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria D. o I, lanceiros de Victor
Manuel, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco,

Regimento de cavallaria n.o 7
Capitão da D.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria 0.0 8,

José Maria Verné.
Regimento de cavallaria n.v 8

Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." 7,
Francisco de Assis Athaide Banazol.

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 5, .uigusto Cesar
Monteiro.

Batalhão de caçadores n.O:t
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? I, José Antonio

Bentes,
Alferes, o alferes do regimento de ínfanteria n. o 2, Jorge de Eça Fi-

gueiró da Gama Lobo. •

, Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 'I, Luiz Maria' de

Barros.
Batalhão de caçadores n.O3

Tenente, o tenente elo batalhão de caçadores n. o 5, Alberto Ferreira
da Silva Oliveira.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 13, Henrique César

Rolim.
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Batalhão de caçadores n.s 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 2, Francisco GOnÇ2(-

ves de Sousa Junior.
Batalhão de caçadores n.· i2

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 3, Francisco .Io.sê
Guedes Quinhones, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.· i
Tenente, o tenente do' batalhão n. o 2 de caçadores da Bainha, Jos>

Maria dos Reis. -
Regimento de infanteria n.v 2

Alferes, os alferes, do batalhão de caçadores n.° f, Leopoldo Francíseo
de Menezes, e do batalhão de caçadores n." 9, Gustavo Ferreira PintQ
Basto.

Regimento de infanteria n.· 7
Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre do batalhão de caça-

dores n. ° 4, João Baptista Montanha.

Regimento de infanteria n." 9
,u Alferes, os alferes do regimento de infanteria n.? U, Ayres Pinto de-
n.esquita e Francisco Albino de Barros.

Regimento de infanteria n,s i4
Alferes, os alferes do regimento de infanteria n." 9, José Victor da

. Costa Sequeira c Luiz Augusto de Cerqueira.

5.o-l\Jinistel'io da guerra-La Dil'ecção~2.a Repartição.-Tendo-
s~ reconhecido que se póde diminuir o simplificar o expediente do mi-
Ulsterio da guerra com vantagem para o serviço e utilidade para os re-
querentes, que muit-as vezes podem ser prejudicados em seus interesses
pela demorada resolução de suas pretensões: determina Sua Magestad€
EI-Rei que d'esta data em diante as pretensões das praças de pret até se-
gundo sargento inclusive, com respeito a passagens de corpos. da mes-
ma arma, sejam dirigidas aos generaes commandantes das divisões mili-
tares, que ficam auctorisados a decidil-as, assim como a conceder aquel-
las que o bem da disciplina exigir, porém só entre os corpos da divisão ctt,
seu commando, e seguindo-se com as alterações precisas as disposições
P?bl!cadas na ordem do exercito n." 4. do 28 de fevereiro de {86f, quE-
~o n esta parte ficam derogadas: devendo comtudo haver toda a attençã(,
a força relativa de cada um dos corpos aos quadros estabelecidos na leí,
e.a quaesquor instrucções que lhes sejam transmittidas pelo dito miníste-no.· .

6.0-Ministerio da guerra-2.a Direcção-3.a Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, em additamento á determinação 6. a da ordem do
exercito n.° q. d'este anno,' que as medidas do systema metrico decimal
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de que os conselhos administrativos têem de fornecer-se por conta da
massa de 2, 7~ reis, deverão ser de zinco as de liquido e de madeira as de
secco, comprehendendo as primeiras sómente as medidas de duplolitro
até o centilitro inclusive, e as segundas do decalitro até o centilitro inclu-
sive.

7. o-Sua Magestade EI-Hei determina que as quantidades de azeite
marcadas na tabella n. o 1!) elo regulamento ele fazenda militar de 16 de
setembro de iS64. sejam substituidas pelas abaixo indicadas, e que serão
fornecidas do 1. ° de outubro do corrente anno em diante:

De verão Do inverno
Litros Litros

0,06
0,,03
0,09

Guardas de quartel, prisão e hospital , " 0,04-
Quartel " 0,02
Cavallariças ou logar de communicação. . . . . . . . . . . • .. 0,06

8.0-Relação 0.° 70 dos ofliciaes e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar, instituida "por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
prescriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecida no regulamento
,de 22 de agosto de 1864.

lIIedallla de oh'o

Disponibilidade
Major, Jo110Lobo Teixeira de Barros-e-bons serviços.

1I11ednllla(Ie prata

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão, Carlos Gonçalves dos Santos-valor militar e bons serviços.

Regimento de infanteria n." 8
Capitão, Luiz Antonio Ribeiro - valor militar e bons serviços.

Regimento de infanteria n .• i6
Tenente, Jeronymo José das Neves-comportamento exemplar.

i.OBatalhão de veteranos
Primeiro sargento da 2.a companhia, Francisco José de Sousa-valor

militar e bons serviços.
Disponibilidade

Major, João Lobo Teixeira de Barros-valor militar o comportamento
exemplar.

9. °- Ministerio da guerra -1. n Direcção -1. a Repartição. - Decla-
ra-se, para que opportunamente possa aproveitar-lhe o beneficio do § 1,0
do artigo 4.° da carta de lei de 22 de fevereiro de 186i, que o capitão
do regimento de infanteria n. o 16, Christovão Amaro Frederico, foi ferido
na acção de Loures, no dia 11 de outubro de 1833.
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'10.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção- {.a Repartição.-Achan-
do-se vagos quatro logares de picador nos corpos de cavallaria e artilheria
do exercito, assim se faz publico, a fim de que os indivíduos que preten-
dam ser providos em qualquer dos referidos logares, remettam os seus
requerimentos a esta secretaria d'estado, dentro do praso de trinta dias,
c?ntados da presente data; na certeza de que os pretendentes serão pre-
VI~~ente submetudos a um exame, em que provem ter as habilitações
eXIgIdas pela carta de lei de 11 de junho de 1855, que são as seguintes:
;perfeita lnsuucção no jogo (e esp da e lança, no manejo de clavina e pis-
tola, na equitação militar, tanto no que diz respeito á instrucção dos ho-
mens, como ao ensino elos cavallos novos, robustez, energia, clareza e
methQdo na instrucção dos recrutas; devendo alem d'isso apresentar do-
cumentos comprovativos de terem servido dois annos, pelo menos, em
um corpo de cavallaria, e de terem sido approvados nos elementos de
geometria em qualquer estaheleoirnento de instrucção publica.

H.O-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 2 do mez proximo passado:
Batalhão de caçadores n.s 8

Tenente coronel, Augusto Carlos Mourão, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 3 do dito mez :
Batalhão de caçadores n. ° 5

Alferes, Antonio Cardoso dos Santos, trinta dias para se tratar ..
Em sessão de 8 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão, João de Vasconcellos, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oi
Tenente coronel, Francisco de Paula Barrot, vinte dias para se tratar.

Em sessão de 11 do dito mez:
Regimento de infanteria n.v i7

Tenente quartel mestre, Caetano Pretextato de Almeida, trinta dias
para se tratar. . .

t 2.°_ Licenças registradas concedidas aos olliciaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Alferes graduado, Miguel Maria de Araujo Cunha, quarenta dias.
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Regimento de cavallaria n.· 3

-Tenente, José Honorato de Mendonça, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· !7
tenente, Francisco Augusto da França, sessenta dias.

1.3.Q-F~rllm confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 1.a,
-3.3., iV" s.a e 7.a divisões militares concederam aos offieiaesabaixo mencionados, na
aDformidade do que se acba determinado:

Regimento de cavallaria n.· 3
Capitão, Rafael Pinto Monteiro Bandeira, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.· 6
l'enente ajudante, Antonio Correia, quatorze dias.

Batalhão de caçadores n.· 6
:\lferes, Polycarpo Henriques dos Santos, sessenta dias.

Regimento de infante ria n.o !
~\Iferes, Francisco Ribeiro Pataroxa, oito dias.

Regimento de infanteria n.s i4
'Tenente, fazendo serviço no regimento ele artilheria n." 3, José Mal'ia

I)creira de Castro, quinzo dias.

Regimento de infanteria n." !7
Capitão, José da Costa Vieira Barbosa, dez dias.
Capitão, Manuel das Neves, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· iS
l'enente, André Ferrão Barba Castello Branco, quinze dias.

-'Está conforme.
José .Mm'ia de Magalltães.

o ohe.fe d~1.' dir - _'.,. / ,. .
~,,-!'i.k ,



-SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR'A
7 de fevereiro de 1868

• ORDE~f DO" EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

•

I. o - Beeretns

Mmisterío da guerra=-â." DirccçITo-1. a" Rcpartição.-Sendo da maior
necessidade diminuir quanto seja possivel a despeza publica, reduzindo-a
pelas economias que, sem prejuizo do serviço, possam realisar-se: e at-
tendendo a que o da ílscalisação pelos vencimentos abonados em mostra
a?s corpos do exercito e estabelecimentos militares dependentes do mi-
nlsterio da guerra, póde ser feito por menor numero de commissarios de
mostras, do que aquelle que se acha fixado na lei das despezas do referi-
do ministerio para o actual anno economico: hei por bem decretar que o
numero de vinte e dois commissaríos de mostras fique limitado ao de
quatorze, destinados, onze ao serviço da fiscalisação dos corpos estacio-
lla(~osno continente do reino e dos estabelecimentos militares, e tres para
as Ilhas adjacentes, sendo um para a da Madeira, outro para a Terceira
e .Outro para a de S. Miguel; resultando d'esta medida a economia effe-
C!lVade 2:4408320 réis, em que importam os vencimentos de gratifica-àao, forragens e expediente, relativos aos oito logares que por emquanto
cam suspensos, segundo o que se acha consignado no artigo 5.0 do ca-

Intulo 1.0 da respectiva tabella. E attendendo a que pela limitação de-
, cre~ada na distribuição do serviço fiscal têem de o desempenhar com
~alOr encargo o commíssario de mostras na 3.a divisão militar, e um dos
a 7.a, que tem à resídencía na praça de Elvas: sou servido determi-

·n.ar que a cada um d'elles seja dado, como coadjuvante, um segundo offí-
cíal da 2. a direcção do mesmo ministério, utílisando-se tambem por este
s~rvlç~, que não augmenta a despeza, o conhecimento pratico que vão ter
~ este Importante ramo do serviço, que os deve habilita' 'para de futuro o
esempenharem na qualidade de commissarios de mostras.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra o tenha assim
entendido e faça executar, expedindo para isso as ?rdens necessarías.
Paço, em 5 de fevereiro de '1868.=RgI.=.!osé "M~{/rla de Magalhães.

.. Minislerioua guerra - 1.a Direcção - 4:a Repartição. - Attendendo
a provada intelllgerícía, 'dedicação pelo serviço pulilíco e reconhecido me-
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recimento do general de divisão, José Maria Baldy: hei por bem nomeá-lo
inspector geral do arsenal do exercito. I

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra 'assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 6 de fevereiro de 1868.=REJ.=!osé
Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra-i-I." Direcção- 4.<1Repartição.-Tendo sido
nomeado, por decreto d'esta data, inspector geral do arsenal do exercito,
o general de divisão, José Maria Baldy: hei por bem exonerar d'este cargo
o coronel do estado maior de artílheria, Innocencío José de Sousa, para
o qual havia sido nomeado por decreto de 11 de agosto de 1865, e que
exerceu com zêlo e íntelligencia.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 6 de fevereiro 'de 1R68.=REJ.=José
Maria de Magalhães.

2. o - Por decreto de 31 de janeiro proximo passado:

Regimento de infanteria n.OtO
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Franclsco José

da Silva Vianna.

Por decreto da mesma data:

Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de
lei de 8 de junho de 1863, o tenente do regimento de infanteria 0.° ia,
José Teixeira Pinto, pelo requerer.

Por decreto de 1 do corrente mez:

Disponibilidade
O coronel de infanteria, em inactividade temporaria, Antonio Car-

los Fialho de Mendonça. e o major da mesma arma, na referida situação,
Luiz Rufino Chaves.

Por decreto de " do dito mez:

Batalhão de caçadorell n.O4
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do regimento de

infanteria n. o 14, Pedro Paulo de Azevedo. .

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão de infante ria em inacti-
vidade témporaría, Antonio José Correia, pelo requerer e ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de sande.

I
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Por decl'eto de 6 do dito mez:

Reg'imento de cavallaria n.s 1, lanceiros de V~ctor Manuel
, Capitão da 2,a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n." 4,

Antomo Carlos Ferreira Junior. .

Regimento de cavallaria n.s 6
M Major, o capitão do regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor
. anue), Antonio Manuel de Almeida e Silva. '

Tenente, o alferes, Luiz Rodrigues da Costa.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria n." 2, lancei-

ros da Rainha, Antonio do Carvalhal da Silveira Telles de Carvalho.

Regimel!to de infanteria n.s 14
Alfetes, O alferes graduado ~lanuel Augusto Leitão.

Disponibilidade
O tenente coronel de infanteria, em commissão, José Teixeira Rebello

JUDior, e o capitão da mesma arma na dita situação, D. João Frederico
da Camara Leme.

Por decretp da mesma data:

. Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de
lei de 8 de junho de i863, o major do regimento de cavallaria 11.° 6, Gas-
par Joaquim de Sousa, pelo requerer.

3. o - Portarias
.Ministerio da gucl'ra-J ,a Direcção-La .f\.epartição.-lIavendo sido

e~tlOctos os batalhões de segunda linha, que em circumstancías extraor-
dl!1a~'ias e com o fim de assegurar a independencia ou de manter as in-
StltUlções do paiz, se crearam em differentes epochas, e existindo ainda,
como excepção uníca, uma força sem organisaçãs regular, com a desi-
?na~ão de corpo de artilherios auxiliares da ilha da Madeíra, que n.ã? faz
serVIçO, não está uniformisada, não tem revistas. nem se acha sujeita a
qllalquer regimen ou disciplina; que figura nominalmente nos mappas,
111.as que só tem de real o agg_raval'.o thesouro com a dospeza irrijJrodu-
ct~va de cerca, de 2:000aOOO reis; e havendo-se organisado pela carta de
lel.de 23 de junho de i864 tres Ilatalhões de caçadores e tres baterias de
artllheria, para fazer a guarnição <las ilhas adjacentes, augmentando-se
Com e~ta formação os encargos d'este ministerio; e podendo dispensar-se
~ servIço dos corpos auxiliares, suppondo que o prestassem: Manda
ua Magestade El-Bei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,

, que se passem as ordens necessarias para qu~ seja líçenciado o referido
Corpo de artilheiros auxiliares dá ilha da MadeIra, cessando qualquer des-
peza que com elle se fazia, e recolhendo ao archivo da secretaria da ,
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guerra os livros de registro das praças do mesmo corpo, e ao quartel ge-
neral da 9. a divisão militaro resto do archivo respectivo.

Paço, em 3 de fevereiro de 1868. = José MaNa de Magalhães.

Mtnisterio' da guerra-1.a Direcção-4.a Repartição.-Tendo ~ido
nomeado, por, decreto da data de hoje, inspector geral do arsenal do
exercito, o general dê divisão, José Maria Baldy, o qual fôra, por portaria
de 24 de outubro de 18M, encarregado de inspeccionar o mesmo esta-
belecimento e seus accessorios, e havendo apresentado já importantes tra-
balhos que attestam a proâciencia com que estudou os diífercntes ramos de
serviço commettidos á sua indagação, de accordo com as instrucções que
acompanharam a citada portaria: manda Sua Magestade EI-Rei, pela se-
cretaria d'estado dos negocíos da guerra, que o mesmo general, depois
de haver tomado posse do cargo para que foi servido nomeá-lo, conclua
o exame em que se tem empregado, devendo, não obstante este encargo,
propor desde já quaesquer reformas, que, sem desattender a maior eco-
nomia da fazenda, sejam convenientes para o melhor regímen do estabe-
lecimento que lhe é confiado, de mais utilidade para o serviço do exercito
e solida instrucção dos officiaes de artilheria empregados no mesmo ar-
senal.

Paço, em 6 de fevereiro de 1868.=José Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra-e-I." Direcção-4 ..a Repartição.-Tendo sitio
nomeado inspector geral do arsenal do exercito o general de divisão, José
Maria Baldy: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra, exonerar o tenente coro noI do estado maior de arti-
1heria João Manuel Cordeiro, do logar de sub-inspector do mesmo estabe-
lecimento, commissão para que interinamente havia sido nomeado pela
portaria de 19 dê' agosto de 1861), e que exerceu com zêlo e intelligencia.

Paço, em 6 de fevereiro de 1868.=José li/ada de lIfal]alhãl's.

• 4.0!-POI·1l0I'tal'ias ele 4 (lo concute mez:

Exonerado de director da padaria militar.rpelo haver solicitado, o ma-
jor de cavallaria, Antonio José da Cunha Salgado.

Encarregado interinamente da direcção da dita padaria, o major refor-
mado, Joaquim Honorio.

5.°_ Por determinação de Sua Jlagestade EI-Rei:
Regimento de cavallaria n.O3

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 6, Antonio Maria de
Aràgão e Lira. .

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria 11.° 3, José Honorato de

Mendonça.



'Batalhão de caçadores n.O4
~lferes, O alferes do regimento de infanteria n. o 14, João Francisco

Begis do Rio Carvalho, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.OiO
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 3, Joaquim Antonio

Velloso, continuando na commissão em que se-acha ..

•,

Regimento de infanteria n,s 1-
Tenente, o tenente do regimento de iníanteria n. o 10, Francisco José

da Silva Vianna.
Regimento de infanteria n.° 3

. Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o i li, José Maria Pe- ..
reira de Castro.

Regimento de infanteria n. o iO
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." i, José Maria dos

Reis.
Regimento de infanteria nl· i3

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o to, Joaquim Au-
gusto de Mascarenhas Bastos.

6.0-Ministerio da guerra-i.a Direcção-La Repartição.-Determi-
nando O artigo 270.° do regulamento geral para o serviço dos corpos do
exercito, que os respectivos commandantes enviem até i 5 de janeiro de

· cada anno a esta secretaria d'estado, por via dos generaes sob cujas ordens
servirem, informações dos offíciaes, individuos com graduação militar, sar-
gentos ajudantes, sargentos quarteis mestres, primeiros sargentos e aspi-
rantes a offlciaes, referidas ao ultimo dia do anno antecedente; e não se ten-
do .ainda recebido as citadas informações, pertencentes ao estado maior de
artllheria; as dos regimentos n. os 1, 2, 3 e lj. da mesma arma; arsenal do
exercito e companhias de artilheria de guarnição nas ilhas; as dos regi-
mentos de cavallaria n.OS 6 e 7; as dos batalhões de caçadores n.OS 3, 4,
10 e 11, e as dos regimentos de infanteria n. os 13 e 15: manda Sua Ma-
g~siade EI-Rei lembrar aos respectivos commandantes o cumprimento do
CItado artigo do regulamento geral.

7.°- Ministerio da guerra -1. aDirecção - 3. a Repartição. - Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, na conformidade do disposto no ~6. o do artigo 26. °
do decreto de 24 de dezembro de 1863, e no artigo 82.° do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro/de 1864,
qu~o soldado nbaíxo mencionado tenha a graduação de primeiro sargento
aspIrante a offícial, por se achar matriculado na escola polyteclmica :

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Abílio Augusto da Silva Rosado. •
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8.o-Ministerio da .guerra-e-L" Direcção-4.a Repartição. -Coos-
tando dos mappas dos cavallos e muares dos corpos de cavallaria e arti-
lheria do exercito, propostos para serem vendidos por incapazes do ser- .
viço militar, que n'um grande numero d'esses solipedes predominam as'
encephalites chronicas, que os tornam improprios para o dito serviço; e
sendo .necessario conhecer as causas provaveis do seu desenvolvimento;

-determína Sua Magestade EI-Rei que os commandantes das divisões mili-
tares façam estudar a referida molestia pelos facultativos veterinários das
suas respectivas divisões em relação ás causas que lhe possam ser attri-
buidas; enviando á repartição de saude d'esto ministerio relal:lrio circum-
stanciado sobre o assumpto, a fim de se darem as providencias convenien-
tes. '

9.0-Ministerio da guerra-c-I." Direcção-i- 5.a Hepartição.v+Sua Ma-
gestade EI·Rei determina que seja admittido no hospital de inválidos mi-
litares de Buna, o soldado n. o 78 da 1.a companhia do 1.° batalhão dê ve-
teranos, Manuel Tavares, por lhe aproveitarem as dísposíções do decreto
de 29 de dezembro de 184·9. --.

10.0-Relações n.os 71, 72, 73,74,75 e 76 dos oftlciaes e Pl'aras de pret a
quem é concedida a medalha militar, instituída por deoreta de 2 de outubro de 1863,
conforme as regras preserlptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabeleci.
do no regulamento de 22 de agosto de 186·1.

, .

lIIedalhade pra.a

Corpo do estado maior
Capitão, Joaquim José Porfírio Correia-bons serviços.

Disponibilidade
Major de infantaria, José Pedro de Mello - valor militar, bons servi.

ços e comportamento exemplar.

, Reformado
, Major, Frederico Augusto Barruncho-e-oomportamentn exemplar.

l\,t\o.ljao "".0 1~
'lIeUalha de oh· o

Regimento de cavallariá n. o 4
Coronel, Guilherme Francisco da Almeida e Silva-v'Ilor militar.

Commissões
Maior de infantaria, Claudio Bernardo Pereira de Chaby-bons ser-

viços. . ,
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Dedal.la de pN~ta

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, José Joaquim Casqueiro-bons serviços.

\ Regimento de cavallaria n.O4
Coronel, Guilherme Francisco de Almeida e Silva-bons serviços e

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· iO
Capitão, Manuel Joaquim dos Prazeres-bons serviços.

Regimento de infanteria n. o 1.4·
Segundo sargento n.? 29, Antonio Diogo-bons serviços.

, Regimento de infanteria li.° i7
Segundo sargento n.? 18, Diogo Gomes de Moura-comportamento

exemplar.
IledalJla de cóbre

Regim.ento de infanteria n. ° i7
Furriel n. ° 36, João Pedro da Gama Luna-comportamento exemplar.

Hedallla fie- oit·o

Estado maior de engenheria
Capitão, Domingos Pinheiro Borges-bons serviços.

Medalha de pl'uta

Regimento de infanteria n.· 3
Cabo n." 58, José Nogueira~comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O1.7
Tenente, Antonio José Osorio-valor militar e bons serviços.

1..0 Batalhão de veteranos
Soldado n." 91 da 4,.a companhia, José Joaquim Monteirc=-compnr,

!amento exemplar. .
Hedalho. de 4!obre

Batalhão de caçadores n.Oii
Segundo sargento D.O 13, Joaquim José Guilherme Ferreira Durão-

comportamento exemplar. .

Regimento de infanteria n.O3
Segundo sargento n." 19, Sebastião José Fernandes'-comportamen.

to exemplar. .
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Regimento de infanteria n." i6
Soldado n." 60 da 3.a companhia, Antonio José-c-cornpurtamento

exemplar.

Medalha de oiro

Commissões
Capitão de infanteria, chefe interino do estado maior da IO." divisão

militar, Ignacio José Rosado de Faria -bons serviços .

• Medallla de lu'a1a

Estado maior de artilheria
Coronel, Luiz Augusto Roziers-valor militar, bons serviços e com-

portamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.s i

Capitão, Antonio José Pires - bons serviços.

Batalhão de caçadores n." 3
Capellão, Antonio Albino Lopes-comportamento exemplar .

.Regimento de ínfantería n." 7
. Capitão, Joaquim José Monteiro de Almeida-comportamento exem-

plar. "
Regimento de infanteria n." i5

Capitão, Ag?stinho José Pereira -valor militar c comportamento
exemplar.

Uedallla de cobre

Paizano
Coronel do extincto batalhão nacional de Elvas, Christovão de Vascon-

cellos Vieira de Andrade-comportamento exemplar.

Hedalha de oh'o

Arsenal do exercito
Primeiro sargento, .José Curto-valor militar.

Medalha de I,ra,,,

Regimento de cavallaria n." 6
Capitão, Manuel Caetano-bons serviços.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão, João Ignacio Chrispiniano Chianca-valor militar.
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Regime\to de infanteria n.· 14
Tenente, Antonio Eduardo Pereira de Azevedo - comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.· i5

Alferes, Joaquim Guilherme Leote Côrte Real-comportamento exem-
plar.

• i.·Batalhão de veteranos
Coronel, João Possidonio Correia de Freitas- bons' serviços.

2.° Batalhão de veteranos
Primeiro sargento da 3.a companhia, João da Conceição-compor-

tamento exemplar.
3.° Batalhão de veteranos

Primeiro sargento da 2.a companhia, Manuel de Matos-compor-
talhento exemplar.

• Commissões
Di Coronel de cavallaria, chefe do estado maior da 6.a divisão militar,
lOgo da Silva Castello Brancó-comportamento exemplar,

Arsenal do exercito
Primeiro sargento, José Curto-comportamento exemplar.

Paizano
Primeiro sargento que foi do batalhão de caçadores n.~ 2, José da

Rocha Veiga - valor militar.

•
Ile"alba "e cobI'e

3.° Batalhão de veteranos
Primeiro sargento reformado addido á li.a companhia, Bernardo Pinto

-comportamento exemplar. .'
Segundo sargento da 3.a companhia, José Maria de Abreu Guimarães

- comportamento exemplar. •
Paizano ,

Primeiro sargento que foi do batalhão de- caçadores n. o 2, José da
Rocha Veiga-comportamento exemplar. ,

HeclaUla d(' lu'ata

Regimento de infanteria n.s iS
Capitão, Manuel Luiz de Almeida-valor militar, bons serviços e com-

Portamento exemplar. '
Reformados

General de brigada, Joaquim José Maria Ripado-comportamento
ex~mplar.
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Tenente coronel, José Antonio Guimar~s-valor militar, bons servi-
ços e comportamento exemplar. __

1 ~. o -ltela~ão n. o 43, de um indi vidun a quem se yerificou pertencer a medalha
ereada pnr decretes de 4 de novembro de 1863, 1 de outubro

e 3 de dezembro de 1864
I

:lle(laDul, (Ie pra1a

José Manuel da Cruz, general de brigada e' commandante da 2. a divi-
.são militar, capitão que foi elo 2.° batalhão do antigo regimento de infan-
teria n." 1, e que em 1836 fez parte da divisão de operações ao sul do
T~o. .--,

12.0-Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição, -Tendo
sido agraciado por Sua Magestade Catholica, com a grau-cruz da real e
muito distincta ordem de Carlos Ill, o general de divisão graduado, Luiz
Antonio de Oliveira Miranda, Sua Magestade EI-Rei concede licença ao
referido general para aceitar e usar a respectiva insignia.

,
13.0-Ministerio da guerra-e-I." Direcção-La Reparticão.-De-

clara-se que I) tenente ajudante do regimento de cavallaria n.? 6, Antonio
Correia, só gosou dez dias da licença registrada que lhe fóra concedida na

- ordem do exercito n.? 7 do presente anno.

14.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-e-I." Repartição.-Achan-
do-se vago um logar de capellão no quadro dos capellães militares do
exercito, faz-se publico, em conformidade com ó disposto nos artigos 9.°
da carta de lei ele 20 de maio de 1863, 8.°, 9.° e IO." do regulamento de
22 de outubro do mesmo anno, que, a contar da data da presente ordem,
se abrirá COncurso, por espaço de quarenta dias, para. preenchimento da
referida vacatura. .

Os presbyteros que pretcnderêm habilitar-seá indicada capéllania,
deverão, durante o praso em que se achar aberto Q concurso, dirigir a
esta secretaria d'estado os seus requerimentos, devidamente instruidos

,.. com os documentos exigidos no ~ 11.0 do supracitado regulamento; c,
terminado que seja o referido praso, se annunciará o dia e local em que
os mesmos presbyteros terão de apresentar-se perante o jury de que trata
o artigo 12. o do mencionado regulamento, a fim de passarem pelo exame
oral e pratico ali expresso.

Para conhecimento dos concorrentes se publicam os deveres inheren- .
tes ao Iogar de capellão militar, e quaes as honras c vantagens que por
lei' lhe competem. ,\

Deveres
I." Celebrar missa para ser ouvida pelos individuos pertencentes aos

corpos ou estabelecimentos em que servirem. ,. \
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2. o Confessar e administrar sacramentos aos mesmos individues.
3. o Acompanhar os doentes, ministrar-lhes consolações religiosas,

quando estes as desejem ou das mesmas careçam, e visitar amiudada-
mente os hospitaes.

4. o Ministrar socorros espirituaes aos moribundos e aos feridos, com-
p~recendo nos hospitaes de sangue, nas ambulancias, ou onde o seu mi-
~llsterio for reclamado.

5. o Acompanhar os fallecidos nos hospitaes, nos quartéis dos corpos,
nas praças de guerra ou nos estabelecimentos onde servirem, ao seu ulti-
IUO Jazigo; e depois dos conflictos da guerra, assistir aos enterramentos
que forem ordenados, praticando as orações e ceremonias do estylo.
_ 6.0 Aproveitar toda e qualquer opportunidade em que, pela persua-
çao, prégação e sustentação da moral e da religião do juramento, possam
lmprimir no animo dos militares a conscíencía 'do respeito e da dedicação
que devem a Deus e logo depois á patria, ao rei e á lei.

7. o Reger as aulas regimentaes, dando a instrucção primaria, não só
aos adultos, senão tambem aos filhos menores dos militares, e aos da po-
pulação civil da localidade, segundo a capacidade da escola o permittir;
empregando methodos accommodados, e tornando agradável e appeteci-
vel a instrucção e a educação.

8.0 Prestar obediencia aos chefes a quem se acharem subordinados,
no concernente ao desempenho das suas obrigações.

9.0 Occupar-se só e exclusivamente das suas obrigações castrenses,
hoSpitalares e de ensino, sendo-lhes portanto defezas quaesquer Outras
resultantes de curatos, thesourarias, capellanias ou encargos religiosos
que os distráhiam das funcções do seu cargo, nas quaes lhes é tambem
prohibido fazerem se substituir .
. to. o Ter á sua responsabilidade as alfaias, paramentos e quaesquer

objectos destinados ao culto, recebendo-os dos conselhos administrativos
Por inventario. '

1t. o Encarregar-se de escrever e cons rvar um registro authentico
dos fasto's religiosos que t>ossam interessar civilmente os indivíduos per-
}en~e.ntesaos corpos e aos estabelecimentos em que servirem, ou a suas
amlhas e herdeiros.

Vantagens
d Os capellães que forem providos por possuirem as habilitações exigi.
, as servirão provisoriamente por espaço de dois annos, e se fíndo este
praso não houverem informações em seu desabono, será declarada em
ordem do exercito a sua nomeação definitiva, tendo desde logo as honras
e vantagens do posto de alferes. .

Os capellães do quadro que tiverem completado cinco annos de servi-
ço etrecllvo terão as honras e soldo do posto de tenente:
d Os que houverem completado quinze annos de serviço effectivo, sen-
o dez depois de obterem as honras de tenente, serão considerados para

todos os effeitos com as honras de capitão e com direito ao respectivo
Soldo. I

Os que houverem completado vinte e cinco annos de serviço effectivo,



52

sendo dez depois de obterem as honras e o soldo de capitão, têem direito
a um augmento de 25 por cento do soldo d'este posto.

Têem direito, segundo os annos de serviço, ás reformas e graças de qu~
gosam os officiaes do exercito, na conformidade das leis, e têem alem do
soldo uma gratificação annual de 7UOOO réís, emquanto regem as aulas
regimentaes.

i5.0-Ministerio da guerra-e-I." Direcção-5.a Repartição.-Accor ...
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que confirmam, por
seus fundamentos, a sentença de primeira instancia, que por falta de pro-
va legal absolveu o réu Pedro Lourenço Samser, tenente reformado, de
toda a imputação, e mesmo por falta de culpabilidade, e mandam que o
réu seja solto. '

Lisboa, t de fevereiro de f868.=Barão do Monte Broait+ Cabrei-
ra=J. B. da Silva=Alemão":_Macedo=Fui presente, Franco, promo-
tor.

i6. 0_ Licenças registrada,s concedidas aos officiaes abaixo meneienades :

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Bernardino Antonio, trinta dias.

Regimento de cavallaria n. o 8
Capitão, José da Silva Froes, quinze dias.

i7. °- Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 6. o divisão
militar concedeu ao orncial abaixo mencionado, na conformidade (lo que se acba deter-
minado:

Regimento de cavaãaría n.O8
Alferes, Filippe Nery da Silva Barata, doze dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 7 do corrente anno, pago 33, linhas 6 e 19,

onde se' lê =do corrente mez= leia-se =do mez próximo passadu==.

JoséMaria de Magalhães.
Está conforme.

o chefe da L" dirêcQão,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
9 de fevereiro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Ministerio da guerra-La Direcção-2.a Repartição

Sua l\1agestade EI-Rei D. Luiz I, desejando dar um publico testemu-
nho pela magua que lhe causou o fallecimento do marechal do exercito
conde da Ponte de Santa Maria, commandante da 1.a divisão militar, e
que outr'ora o foi em chefe do exercito, acontecimento que teve logar ás
dez horas e meia da manhã do dia 9 do corrente mez, determina que o
exercito tome luto por tres dias.

•

José Maria de Magalhães.

E~t:\ conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
14 de fevereiro de 1868

, ,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i .o - Decreto
Ministerio da guerra-2.a Direcção.-Attendendo ao que me repre-

sentou o aspirante da 2.a direcção da secretaria d'estado dos negocies da
guerra, com a graduação de tenente,' João Antonio de Sousa Junior, que
por decreto de i3 de fevereiro de 1867 foi nomeado secretario do go-
verno geral da província de Moçambique: hei por bem promove-lo a se-
~~ndo offlcial da mesma direcção com a graduação de capitão, sem pre-
JUIZO dos empregados que forem mais antigos nos legares de aspirante
C?m a graduação de tenente, porquanto sendo os empregados .da dita
direcção, pelo decreto com força legislativa de 22 de setembro de 1859
e ~~rta de lei de 23 de junho de 1864, pelo facto de terem graduaçõ~s
Il!lhtares, das quaes se lhes conferem patentes, considerados como os ofli-
Claes combatentes nos casos de que essas leis tratam, acha-se por isso o
sobredito aspirante ao abrigo do artigo 3.° do decreto com força legisla ti-
v~ de 10 de setembro de 1846, que auctorisou o governo a conceder um
posto de accesso aos ofííciaes militares que vão servir no ultramar; fícan-
do porém esta mercê sem efIeito se o agraciado não completar no ultra-
mar o tempo de serviço marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 29 de janeiro de 1868.=REI.=José
Maria de Magalhães. __

2. o - Por decreto de 31 do mez proximo passado:

ComJllissões
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major de ín-

fanteria, chefe da i.a repartição da i. a direcção do ministerio da guerra,
~arão de Castro Daire, pelos assignalados serviços feitos ao. throno e ás
hÊerdades publicas na sua longa carreira militar, já no exercícín de func-
Çoes preenchidas no serviço activo dos corpos, já no desempenho do car ...
go que actualmente exerce com muita intelligencia e ilIustração .

•
3.0-Portarias

Ministerio da guerra-c-I." Direcção-La Repartição.-Manda Sua
Magestade EI-Rei, pela se.r aria d'estado dos nego cios da guerra, nomear



commandante interino da La divisão militar o general de divisão gradua-
do, Luiz Antonio de Oliveira Miranda.

Paço, em 9 de fevereiro de 1868.=Jose Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra--Repartição do gabinete.-Não tendo chegado
a congregar-se a commissão nomeada pela portaria de i~de setembro de
1865, para rever a legislação penal em vigor, e achando-se encarregada
(las mesmas funcções a cornmissão que redigiu o codigé penal militar:
.manda Sua Magestade EI-Hei, pela secretaria d'estado dos negocíos da
guerra, dissolver a primeira das citadas cornmissões, que íôra creada pela
ordem do exercito n." l!2, de H3 de setembro de 1865.

Paço, em 13 de fevereiro de,.18G8.=Jose Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra-RepartiçãO do gabinete.-Tendo a commissão
nomeada pelas portarias de 9 e 28 de julho de 1866, ordens do exer-
cito n.08 24 e 28 do mesmo anno, conctuido os seus trabalhos pela
consulta que apresentou sobre os meios preparatorios a empregar para a
realisação dos campos militares de instrucção nos annos de '1866 e i867:
manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, dissolver amesma commissão, louvando-a pe a solicitude e in-
telligencia com que se houve no desempenho do encargo que lhe foi con-
l1ado. -

Paço, em i3 de fevereiro de i868.=José Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra - Repartição do gabínete.i-- Tendo a commissão
-nomeada por portarias de 27 de novembro e 2 de dezembro de 1867,
ordens do exercito n.OS'30 e 4t do mesmo armo, concluido em breve
praso os seus trabalhos, e emittido a sua opinião àcerca das bôcas de

- mgo do systema Krupp, e da conveniencia ou desvantagem da sua ado-
pção: manda Sua Magestade El-Bei, pela secretaria d'estado dos negocios
da -guerra. dissolver a referida cornmissão, louvando-a pela actividade e
intelligencia com que se houve no estudo do-objecto confiado ao seu exa-
me.

Paço, em i3 de fevereiro de 1868.=J08é Maria de Magalhães.

, .
4. o -Por determinação de Sua Magestade EI-Rei: "

Regimento ele cavallaria n.· t, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 2.~ companhia, O capitão do regimento de cavallaria n.o~,

José da Silva Froes.
Regimento de cavallaría n.· 8

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." f,
lanceiros de Victor Manuel, Antonio Carlos Ferreira Juuior.
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Batalhão de caçadores n.O4
Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre do regimento de in..

fanteria n." H., Pedro Maria Moreira.
. Batalhão de caçadores n.O5

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 2, Gustavo Ferreira
Pinto Basto. _

Regimento de infanteria n.· :li .
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 4, Viriato Augusto

Fialho de Mendonça.
Regimento de infanteria n.v i4

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do batalhão de ca-
çadores n." 4., Pedro Paulo de Azevedo. '

2.° Batalhão de veteranos
Commandante da La companhia, o major reformado, Caetano Borges.

5.0-Rr.lação ma 77 dos ofticiaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha milHar, institui da por decreto de 2 de outubro de 1863, wnforme as regras pre-
scriptas no mesmo decreto, e mediante o preeesse estabelecido no regulamento -de 22
de agosto de 1864.

Ue(lu.lha de oiro I •
Reformado

General de brigada, governador da torre de Belem, Geraldo Antonio
-da Cunha Saldanha-bons serviços.

Ile(lallla de prata

Batalhão de caçadores n.· i:l.
Cirurgião mór, Carlos Augusto Schiapa Pietra-comportamento exem-

Plar.
Regimento de infanteria n.O9

Cabo n.o (ida 4.a companhia, Manuel Antonio - comportamento exem-
plar. • I ,

Regimento de infantaria n.· :1.4
Tenente, José Antonio Gonçalves Pereira-comportamento exemp\ar.

Reformados •
d General de brigada, governador da torre de Belem, Geraldo Antonio
a Cqnha Saldanha-valor militar e comportamento exemplar.
. General de brigada, João Theodoro' da Silva-valor militar, bons ser-

ViÇOS e comportamento exemplar.

Hedallla (Ie cobre

Batalhão de caçadores D.· 5
Primeiro sargento tia 3.a companhia, Francisco Maria Ferreira-

comportamento exemplar. •
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Batalhão de caçadores n.· 8
Musico de segunda classe, Francisco Mathias Rego-comportamento

'exemplar.
Batalhão de caçadores n.Oi2

Soldado n.? iS da 2.a companhia. Antonio de Andrade-comporta-
mento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i3
Segundo sargento n. ()2 da 1. a companhia, Frederico Oemetrio Morei-

ra Vaz Rodolfo-comportamento exemplar.

6. ()- Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

, Regimento de artilheria n.s 4
Primeiro tenente, Manuel José de Mello, sessenta dias.

7. ()- Foram confirmadas as licenças registradas que o commandante da 7. a
divisão militar e o commandante geral de artilheria, concederam aos officiaes abaixo
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia, fazendo serviço em ar-

tilheria, oito dias.
Batalhão 'de caçadores n,· 8

Capitão, Francisco Jeronymo Mendes, oito dias .

• •
I

José Maria de Magalhães.

Estã conforme.
o chefe da. 1.· direcção,



N.o ~ ~

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
18 dê fevereiro de 1868 •

o.RDEM DO. EXERCITO.
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°~Por decreto de 21 de janeiro ultimo:

Regimento de infanteria n.· 3
Cavalleiro dao em militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Felix da Silva.

Por decretos de 1 do corrente mez:
. .

Regimento de infante ria n.s iO
Cavalleiro da ordem militar da Torre eOEspada, do valor, lealdade e

merito, o capitão, José da Rosa, pelos bons serviços que tem prestado em
diversas commissões de que tem sido encarregado.

Regimento de infanteria n.s i7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João José

de Albuquerque.

Por decreto d.e',f do dito mez:

Commendadores da ordem militar de S. Bento de Aviz, o general de
brigada reformado, Joaquim José Maria Ripado, em attenção aos serviços
que tem prestado na sua longa carreira militar, e o brigadeiro reformado,
Leonel Joaquim Machado Carmona, pelos bons serviços prestados na sua
longa carreira militar desde a guerra peninsular.

2. o- Portaria
, Ministerio da guerra-La Direcção-1.a Repartição.-Manda Sua

Mageslade El-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios üa .guerra, nomear
commandantes interinos, da primeira brigada de infantena de instrucção
e manobra, o coronel do regimento de infanteria n." 1, Luiz Maria de
Magalhães; da segunda brigada, o coronel do regimento de infanteria
n. o .16, Joaquim Dias da Silva Tallaya, e da terceira brigada, o coronel do '
reglme!lto de infanteria n." rs, João José Barreto da França; que são os
coroneis mais antigos dos corpos que compõem as referidas brigadas.

Paço, em i5 de fevereiro de iS6S.=!osé Maria de Magalhães.
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3.o-Por determinação de Sua MagestadeEI-Rei:

Companhia de artilheria de guarnição da ilha Terceira
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de artilheria n. o 3,

João Nepomuceno de Macedo de Lacerda.

Regimento de infanteria n.s 2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." i7, Francisco Au-

gusto da França.
Alferes, o alferes do regimento de ínfanteria n. o 4, José dos Santos

Farinha.

4.0-Ministerio da guerra= t." Direcção-4.:I Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda publicar, para terem a devida execução nos corpos
do exercito, as tabellas juntas, n. os i e 2, relativas ao§.preços por que se
devem pagar aos artifices dos mesmos corpos, os divlPsos concertos fei-

o tos nas carabinas de om,OH, do systema Westley Bíchards, e aqueUes
por que devem ser pagas ao arsenal do exercito as peças forjadas e fun-
didas pertencentes ás ditas armas, quando fornecidas por este estabele-
cimento.

Tabella n.s 1, dos preços por que a fazenda deve pagar aos artifíces espingardei-
ros e coronheiros dos corpos, os concertos abaixo designados respectivos
ás actuaes carabinas de O"',OH,do uso do exercito, na qual não vae compre-
hendida a importancia do genero e forja relativa aos artigos da tabella n.O 2.

Designação Preços .

Espada-hayoneía •.

Folha ........•.................•...•.......•..
Guarda-mão ., ........•.••...........•..•.....•
Punho ... ' .........•...........................
Mola do punho ............••••. : .
Parafuso da mola do dito .....••..•......••...•..
Desarmador ................•...................
PI~tinas de couro (2) ... , ••.......••.•..•••..••..

{ Caixa do obturador .•........•..................
Tampa do obturador ........•.....•.........•.•.
Obturador ............•...•....................
Parafuso do obturador ....••..•..•..•.•••........
Mola do obturador ..............•..••.•.••.•....
Cabeça do obturador •.• , . . . •. . ••....•.........•
Parafuso da caixa do obturador •....•••.....•....•
Eixo da tampa do dito .
Cavilha da cabeça do dito ...................•••..
Ponto de mira ...........•........•.••.••..•..••
Base da alça. .............•.•........•......•.•.
Mola da alça : ..••....•••.••......•.....
Parafuso da mola da dita .
Alça .........••...•........••..••.......•.....
Presilha do cano ....•••••••.•••••......•.•..••••

Cano .

494225307
75
15128

225
i$236

463
247
16
47
60
as.0
20
10
75

fl,68
67
i5

202
75
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, Preços--~~------------------------------Designação

1
Cursor ....•...•..•.•..............•.•........•

Cano Capacete da alça .
.. .•. •. .• . .• Parafuso da alça ..........•.•........... , .

Chaminé ...•........................ .' .
Acrescentamento grande .
Dito mediano ••....•.................•.........

Coronha. . .•. ..•. Dito pequeno .......•........••.......• , .
Forro .........•.•.•.........................•.
Furo tapado •..••......•................•....••
Nova ....•••. , •.....•....••••................•
Cão .. '...........•.•..........................
Malhete do dilo ...••..........•.......•.........
ChaBa ...................•..•..............•..
Ani ho na dila. .•.•.•.•.........................
Furo tapado na dita ...............•...••.•......
Entalhe para segurar o pé da. mola real. •.........•.
Parte roscada .no interior da chapa .............•.•.
Malhete na. chapa ........•..................•.•.
Mola real ....•..•...•...............•.•.......•
Temperar a dita ...•..............•.•....••.....

Fechos. . . . . . . . • • Noz ...........•.••........ .I•.....••..........
Malhete na dita ..••..... , •• , .. '" ..•. , ....•.....
Quadrado no cão •..••..............•...........
Parafuso da noz ..........•.....................
Cadeia para a noz ....•.•........................
Peça de armar ................................•.
Parafuso da peça de armar ............•..........
Mola de armar ....•.....•••.•......•.....•......
Parafu o da dita ........••••.••....•............
Temperar a dita ...•....•............•..........
Ponte .......•...•...•...................•..•..
Parafuso da dila ..................•.•...........
Cavilha ...•............•.•......•......•......
Parafuso do bocal. ..•...•••...............•.....
Gatilho .•.•....••............•.•...........•...
Dito concertado ........••••. : ...............•...
Parafuso de atravessar .....•.••••••••••••.••••••.
Paraíu o de chapa de couce ••••..•.••••..••.••...
Parafuso de guarda-mato .

Ferragens.. .. • . .. Zarolho de guarda-mato .
Parafu o do dilo ..•..•...•.•.••.••.•.. , .•..•. , ..
Zarelho da braçadeira ..
Parafuso da dita ......•.•••.•.••.•.••..•..•....•
Braçadeira do cano ..••••••.•••••..•••.....••...
Parafuso do dilo .•••.••.•••...•.•....•••...•••.•
Artilho do dilo ............•••.•••..•.•....•.•..
Mola do gatilho ...•.••.•••..•••.•.....•.•••..•.
Bocal ..••.........• _•......•.......••••.......
Dito concertado ..•.••.•....•.......••.....•••..
Chapa. de couce .•... - ...••••.........••.......•

L
Malhete grande na. dita •..•... , ....•.•...........

atões Dit10 pequeno •...•....••.. ········•····•· .• ·•••
Chapa. de couce concertado com rodela •••...••••..•
Chapa (lo gatilho .
Dila concertada ......••..••...•.••.•.........••
. Furo tapado na dita .••.••.•...•.•... '" ••...••• ,

105
30
15
68
3i5
:1.90
-133
25
23

900
27072
~35
69
5

:120
75
57

300
6

26,0
6069
i8120
68
i8
~OIS
3

:1.35
:1.8
4,
15
75
29
3~18
18
39
18
60
i8

827
35
8

30
34-29
9039
2578

105
U
21
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Designação

Anilho para parafuso de atravessar " • • • • . . • • . . • . . . 23
Latões...... .... Guarda-mato ...••.•.. · ..••... ••····..•...•.•.•. 1.28

Dito concertado .....•...••..................... 3g,
Acrescentada ..•..........•.......•... - . . . . . • . . . 62

Vareta. . . . . • . . . . Cabeça da dita ... " .•.•...... , . . . . . .. . . .. . . . . . . 90
Temperar a dita. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 3

Tabella n.O 2 das peças forjadas e fundidas, pertencentes ás actuaes carabinas
de Om,OH do uso do exercito, que o arsenal do exercito pôde fornecer aos
corpos, e dos preços .por que as mesmas devem ser pagas ao arsenal.

Designação dos artigos

Espada .

Cano ..•.•.•. f

Folha ......•.•..•.••........... ······•······· .
Guarda mão •••••••••••••••••••••• •••••• •••••••
Punho ..•..•.•••.•.•...•••..••.•.•• ·•·• •. · ....
Mola do dito ...•••.••..••••.......•.•.•........
Parafusá da mola .•....•.••.••..••••••.•.... , ., .
Desarmador .•.•••..••.•.••••••....•...........•
Ponto de mira ••.•••••..•.•••.••••••••.•......•
Chaminé ...•••.••..•...••.•.••.•.•......••....
Base da alça .••.•..••.•.•.••••••....•.......•..
Cavilha para a dita ..•.••••.••.•.•.••....•••....
Mola para alça ...•......•••...•.••••..••••••...
Parafuso da, mola da alça ...•.••••.. " .•.•... " ...
Alça ...•..... _•....••. '" .•..•................
Cursor .....•...... j •••••••••••••••••••••••••••

Capacete da alça .
Parafuso da dita ..•..•••...•.••.... " ..••.•..•.•
Caixa do obturador .••....•...•....••.....•...••
Tampa do dito ...........•.... ' .•.......•.•..•..
Obturador •....•...•..•......••.....••..... ··· .
Parafuso do dito ...•.....•....•..•....•...•.....
Mola do dito .. , : .
Cabeça do dito ....•...•.......••...•..••.•....•
Parafuso da caixa do dito ......••...•..........••
Eixo da tampa do dito •....•....• " .•.••..•.....
Cavilha da cabeça do dito .
Cavilha do cano ..•........•.•.....•....•..•....
Chapa dos Icchos .
Noz ...........•.••..•........•..•.......•••..
Cadeia ..•........••...•.•.•..•...•••••••••...•
Cão ......••.............•.....•...•.••.... ·· .
Parafuso da noz .........•....•.•..•...•....•..•
Ponte dos fechos .......••......•..•.....•.....•
Parafuso. da dita .......•..•.••................. ,
Peça de arma~ •.......••••.•.•.....••.••...•...
Parafuso da dita .
Mola de armar .••....•••.••.•••••••..•••.•.....
Parafuso da dita •••.••.•.••.•.••••••••.•••••••.
Mola real ....••..•• ·•··•··••··••·••···••·•····
Parafusos de atravessar (2) ••••••• , ••••••••••.•...

,

Fechos •••.••..••

Preços

Preços

659
:121.
4.78

4,
i

45
1.9
2098
21.8
7

53
1.0
8
8

37:1
223
56
61.9

:10
1.9
5
2

1.028r"
72
26

17r"
959
8
50
8

50
8

1.00
"'3
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Designação dos artlgos Preços.
Braçadeira do cano •. . • . • . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . • . 270
Parafuso da dita. . • . • . • . • . . . . • . . . • • . . . . . . • • . . . . • 8
Zarelho da braçadeira. .. • .. .. .. . . . . . .. .. . . . . . . .. 83
Parafuso do dito •. . . . . . . • . . . . . . . • . • • . . . . . • . . • • . 2

F Zarelho do guarda mato. • . . . . • . . . • . • • . . . . • • . . . . . 39
erragens ......• , Parafuso para o dito " .•.••...• " . . . i8

Gatilho ou desarmador; . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . • . • . . . . 75
Parafuso do galilho .. • . . . . .. . .. .. .. . .. . . . . . .. .. . 6
Parafusos da chapa do couce (3) • • • • • • . • • • • • • • • . • • 51.
Ditos do guarda mato (3) 26

1

Bocal .•........................•............ ,. 22
L t- Guarda mato. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . i35
a oes • . . . • . . . . • Chapa de couce 92

Anilhos (2) . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 7
Vareta , '" ......•...... _ .. , . . ..•. 3iO

5. °- Ministerio da guerra - 2. a Direcção-i.!! Repartição. -Sua 1\1a-
gestade EI-Rei manda declarar o seguinte:

1,0 Que em virtude das disposições do decreto de 5 do corrente
mez, publicado na ordem do exercito n." 8 de 7 do mesmo, estão nomea-
dos commissarios de mostras no continente do reino:

Os primeiros oííicíaes:
José Nicolau da Silveira l\longiardim, para os batalhões de engenhe-

ria e de caçadores n.? 5, regimentos de infantcria n.OS 10 o 16, compa-
nhia de saude e presidio do castello de S. Jorge.

João Alberto Ramos, para os regimentos de artilheria n." 3, de inían-
teria n.OS 3 e 8, batalhão de caçadores n.? 7 e presidio da praça de Va-
lença.

Mauricio Maria de Carvalho, para os regimentos de artilheria n." 4"
de infanteria n." 2 e 7, batalhão n." 2 de caçadores da Rainha e compa-
nhia de administração militar.

João José Frederico Bartholomeu, para os regimentos de artilheria
n.s 1, cavallaria n," 2, lanceiros da Rainha, e de infanteria n." 1, L° bata-
lhão de veteranos e presidio da praça de S. Julião da Barra.

Antonio José Gomes Dourado, para os regimentos de artilheria n." 2,
de cavallaria n." 3, de infanteria n.? 4, batalhão de caçadores n." 8,2.° ba-
talhão de veteranos e presidio da praça de Elvas.

Henrique Carlos de Goes, para os regimentos de cavallaria n. os 4, e 8,
de infanteria n." 11 e batalhão de caçadores n." 6.

Os egundos officiaes: .
Braz de Lima Soares, para os regimentos de infantena n.OS5, 6 e.18,

batalhão de caçadores n.? 9 e 3.° batalhão de veteranos .
.Luiz Coutinho de Almeida, para os regimentos de cavallaría n." 6 e 7,

de mfanteria n.O i3 e batalhão de caçadores n." 3.
Francisco José Moreira, para os regimentos de infanteria n. os 9, 12

eU.
Simeão Xavier de Basto, para os regimentos de cavallaria 0.° 1, lan-
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eeiros de Victor Manuel, e n. o' 3, de infanteria n. u t 7 e batalhão de caça-
dores n." t.

Quintino Anacleto Gramaxo, para o regimento de infanteria n. o i5~
batalhão de caçadores n." 4 e 4.a companhia do 2.° batalhão de veteranos.

Para as ilhas adjacentes:
Primeiros offlciaes; José Paulo Vieira, na da Madeira; Manuel Izidoro

Xavier de Brito, Terceira; e o segundo oãícíal, José Maria Bebello, para a
de S. Miguel.

2.0 Que é aos commissarios que passaram as mostras que respeitam
.ao ultimo trimestre do anno findo, que compete a sua liquidação pelos
vencimentos até 3i de dezembro ultimo; e aos que agora são nomeados
as dos corpos que lhes vão detalhados do i.o de janeiro do corrente an-
no, por começar d'ahi o período relativo á mostra trimestre que deve ser
passada em abril proximo seguinte. .

3.0 Os commissarios de mostra, que o eram anteriormente a esta ais-
posição, devem enviar aos que agora são nomeados os archivos e documen-
tos relativos aos corpos que segundo o detalhe vão ter a seu cargo, reco-
lhendo a este ministerio aquelles que deixam de ter essa commissão.

4. o A liquidação das mostras do 3.0 batalhão de veteranos deverá ser
feita onde existem o livro mestre e o respectivo commandante, considera-
das como destacadas as praças da La, 3.a li 4.a companhias.

5.0 Que o vencimento do asylo dos filhos dos soldados e os dos ca-
vallos pertencentes á escola do exercito, que até agora eram físcalisados
e abonado pelos commissarios de mostra, passarão a sê-lo pela 2.a re-
partição da 2. a direcção.

6. o - Relação n. os 78 e 79 dos olliciaes e praças de pret a quem é ceneedídaa
medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1.863,conforme as regras
prescriptas no mesmo decreto, e mediante ii processo estabelecido no regulamento do
22}e agosto de 1864.

De(falha de prata

Estado maior de engenheria
Capitão, Domingos Pinheiro Borges-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 5
Capitão, Francisco Alves Coutinho-valor militar.

Regimento de infanteria n.· tO
Capitão, José da Rosa-bons serviços e comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n." 33 da S." companhia de infanteria, Manuel da Silva-com-

portamento exemplar.
Sargento n.O 3 da 4.a companhia de infanteria, Antonio Francisco-

comportamento exemplar.
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Medalha (le cohI'e

Regimento de infanteria n.· i5
Primeiros sargentos, da 2.a companhia, Francisco José Pereira, n." 23

da 8. a companhia, José Marcellino; e segundo sargento n. ° 3 da 3. a compa-
nhia, Francisco de Paula -comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s iS
Soldado )1.0 U da 7.a companhia, Amaro da Cruz-comportamento

exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado n." 62 da 3.a companhia, de infanteria, Antonio Rodrigues
- comportamemto exemplar.

Guarda municipal do Porto
Soldado n." i8 da companhia de cavallaria, Albino Dias-comporta-

mento exemplar.

Hedalba de oiJ.·o

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, Antonio Florencio de Sousa Pinto-valor militar,

em substituição da medalha de prata (resta classe, que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n.o H>de 1866.

Regimento de infanteria n.Oi4
Tenente ajudante, Leandro Maria Tevar de Andrade-valor militar •

.HedaJlla (le pI'ata

Regimento de artilheria n.· !
Major, João de Sã Pereira Sampaio Osorio e Brito - bons serviços.

Regimento de cavallaria n.O3
Tenente coronel, Diogo Carneiro Chixorro de Alcaçova-bons ser-

"Viços.
Regimento de cavallaria n.O7

Primeiro sargento n.? 1 da 5.a companhia, Fernando José Teixeira
Faro-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.° ,
Capitão, Pedro Antonio de Andrade Cabral Arco Cabo-comporta-

mento exemplar.
Batalhão de caçadores n.· 6

Alfere', Manuel Honorato Dias- bons serviços.
• Batalhão de caçadores n.· fi
. Tenente, Antonio Manuel da Silva-comportamento exemplar.
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Commissões
Capitão de infanteria, Francisco Pedro Celestino Soares-comporta-

mento exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldados, n." 74 da 2.<1companhia, Manuel Rodrigues, e n." i32 da
3.a companhia, Manuel Fernandes, ambos de infanteria-compor:tamento
exemplar.

Guarda municipal do Porto
Cabo graduado n.? 9 da 3.a companhia, Manuel José de Oliveira, sol-

dados da 2.a companhia n." 3CJosé da Rocha, n.? 33, Justiniano Pereira
Bernardes, e n.° 49, José Ferreira Segundo, todos de infanteria - compor-
tamento exemplar.

Iledallla (Ie CObl'C

Regimento de cavallaria n.O7
Primeiros sargentos, n." 3 da La companhia, Aurelio Julio, e n.? i da

3.a companhia, Adrião Damasceno Teixeira-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O5
Primeiro sargento n. ° 1 da 7. a companhia, Antonio Augusto Ferreira

-comportamento exemplar.
Regimento de infanteria n.O5

Segundo sargento n. ° 3 da 8. a companhia, Silvestre Carneiro de Mello
-comportamento exemplar. .

Regimento de infante ria n.s 8
Segundo sargento n." iHS da 2.a companhia, Augusto Cesar Supico-

comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Cabo n." 138 da 1.a companhia, Francisco Gonçalves da Costa, e sol-

dado n." 156 da 4.a companhia, José Caetano Rodrigues, ambos de ínían-
teria-comportamento exemplar.

7.0-Ministerio da guerra-s-I. aDirecção-i. a Repartição.-Declara-se
que os tenentes do regimento de cavallaria n.° 1, lanceiros de Victor Ma-
nuel, Antonio Abranches de Queiroz, e do regimento de cavallaria n. ° 2,
lanceiros da Rainha, Joaquim Alberto de Queiroz Abranches, continuam
no exercício de ajudantes de campo do commandante interino da La divi-
são militar, para que foram propostos pelo mesmo general

,

Está conforme.
José Maria de JJ;Iagalhães.



N.O ~2

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
22 de fevereiro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..0-Decreto

Ministerio da guerra-l.a Direcção-La Repartição.-Constando
por informações officiaes que foram presentes ao meu governo, que o
capitão do regimento de infanteria n." 9, Manuel Marques dos Santos, se
houve por modo menos regular no commando de uma força que estava
debaixo das suas orden em o dia 15 do proximo passado mez de ja-
neiro; e bem assim, que o alferes do mesmo regimento, Ayres Pinto de
Mesquita, se houve com negligencia -e quebra de disciplina quando no
referido dia tomou o cornmantlo da mencionada força: hei por bem,
usando da auctorisação concedida ao meu governo pelo artigo H.O do re-
gulamento disciplinar com força de lei de 30 de setembro de 1856, e tendo
em vista o disposto no artigo 55.0 e ~ 2.0 do mesmo artigo do plano
de reforma na orgauisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23
de junho de 1864, determinar que os referidos capitão e alferes sejam
collocados na classe dos officiacs em inactividade temporaria, de castigo,
o primeiro por dois mezes e o segundo por tres.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 18 de fevereiro de 1868.=REI.=José
Maria de Magalhães.

2. o - Por decreto de 29 de janeiro ultimo:

Batalhão n.O 2 de caçadores da Rainha
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de 18 de maio

de 1865, o cirurgião mór, Francisco Lopes da Cunha Pessoa, sendo-lhe
a~onado o respectivo augmento desde 25 de outubro de 1867, por ser o
dia em que completou dez annos de serviço cílectívo.

Por decl·eto de 31 do dito mez:

, Ministerio da guerra-Repartição de saude
Cavalleil'o da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, sub-

chefe da.dita repartição, Manuel Pereira de Mira Franco.
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Por decreto de 1 do corrente mez:

" Batalhão de caçadores n.s 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, João

Lourenço de Almeida Soares.

Por decreto de 3 do dito mez:

Condecorados com a medalha de prata para distincção e premio con-
cedido ao merito, pbilanthropia e generosidade, os officiaes e praças de
pret dos corpos abaixo mencionados, pelos bons serviços prestados no in-
cendío que teve logar na noite ele 19 para 20 de novembro de 1863 nos
paços do concelho da camara municipal de Lisboa, banco de Portugal e
propriedades annexas:

Estado maior de engenheria '
Capitães, Julio Teixeira Homem de Brederode, José Maria Moreira

Freire Correia Manuel de Aboim e Domingos Pinheiro Borges.
,

Batalhão de engenheria
Segundos sargentos, Domingos José Antunes e Eduardo Xavier de Pa-

dua Leal; furriel, Fernando Augusto Cardoso; soldados, Manuel Fran-
cisco, Antonio Mendes, João Vizeu, Joaquim Gonçalves; e corneteiro"
Antonio dos Santos Machado.

Batalhão de caçadores n.··5
Tenente ajudante, Antonio Augusto da Fonseca Aragão.

Batalhão de caçadores n." 7
Tenente, Alfredo Jorge Oom.

Regimento de infanteria n.s 2
Capitão, Jeronymo Joaquim José de Oliveira.

Regimento de infanteria n." 7
Soldado, Remigio de Carvalho.

Por decrete de 11 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 5
CavaHeiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o tenente ajudan~e Ant?~io Augusto da Fonseca Aragão, pelos
seus merecimentos e ssrviços militares.

Por decreto da mesma data:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o brigadeiro re-
formado, Antonio de Sá Malheiro, pelos bons serviços que tem prestado
na sua longa carreira militar.
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Por decreto de 12 do dito mez:
Real collegio militar

Para ter as honras e vantagens do posto de tenente, na conformidade
do disposto na carta de lei de 20 de maio de 1863, regulamento de 22 de
outubro do mesmo anno e decreto de 27 de abril de 1864, o capellão mi-
litar com honras de alferes, Joaquim Antonio de Mendonça, que contará
a antiguidade do citado posto de tenente desde 23 de janeiro ultimo, dia
em que, segundo a liquidação a que se procedeu, completou cinco annos
de serviço eílectívo, depois que obteve as honras e vantagens do posto
anterior.

Por decretos de 17 do dito mez:
2." Divisão militar

Exonerado do exercício de ajudante de campo do commandante da
referida divisão, o tenente do batalhão de caçadores n." 10, José Tiberio
Rebocho.
. Ajudante de campo do dito commandante, o alferes do regimento de
mfanteria n.? 9, Manuel Pedro da Cruz.

Batalhão de caçadores n.s i \
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo U da carta

de lei de 18 de maio de 1865, o capitão, Domingos Eduardo Pereira
Pinto, por ter completado dez annos de serviço effectivo n'este posto.

Batalhão de caçadores n.O 7
Capitão da 3.~ companhia, o capitão ele iníanteria em disponibilidade,

João Martins de Carvalho.
Batalhão de caçadores n.s 9

Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo L° da
carta de lei de 18 de maio de 1865, o capitão, Manuel Pinto de Sousa,por
ter completado dez annos de serviço efIectivo n'este posto.

Regimento de infanteria n." i3
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo i.o da carta

de lei de i8 de maio de :1865, o capitão, José Firmino Ventura, por ter
completado dez annos de serviço eííectívo n'este posto.

Inactividade temporaria
O capitão do batalhão de caçadores n. ° 7, Ladislau Benevenuto de

Sous~ e Castro, por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente.
pela Junta militar de saude ...

Por decreto de 18 do dito mez:
.Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de ínían-

tena. n.O 8, lo é Luiz Rebello, pelo requerer e ter sido julgado incapaz de
serviço, pela junta militar de sande.
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3.0-Por determinação de Sua Mageslade EI-Rei:

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da La companhia, o capitão da 3.a, Luiz Antonio Ribeiro.
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 3,

Antonio José Antunes.
Regimento de infanteria n.s 9

Capitão da 8. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? i1,
, João Bettencourt Correia Junior.

4. °- Relações n. os 80, 8i e 82 dos olliciaes e praças de pret a quem é concedida
a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de i863, conforme as regras
preserlptas no mesmo decreto, e mediante o precesso estabelecido no regulamente de
22 de agosto de i864.

Hetlallla (Ie oh'o

, Estado 'maior general
G,eneral de brigada, Frederico Leão Cabreira-bons serviços e com-

portamento exemplar, com direito, pelo que respeita á medalha d'esta
classe, á pensão annual de 25aOOO réis, dependente comtudo da appro-
vação das cõrtes, conforme o disposto no ~ unico do artigo 5.° do citado
decreto de 2 de outubro de 1863. .

Me.lallla .I~ ln'ata

Estado maior .general

General de brigada, Frederico Leão Cabreira - valor militar.

Regimento de cavallaria n,s 3
Coronel, João Couceiro da Costa-valor militar.

I

Regimento de infanteria n.OiO
Capitão, Manuel..Joaquim dos Prazeres-valor militar.

Regimento de infanteria n." i3
Capitão, Ilonorio Lopes de Sant'Anna-bons serviços.

Reformado
Cirurgião mór, Alexandre Augusto da Costa-comportámento exem-

plar. . ..
Uedalha (Ie Clol,re

Compànhia' de artilheria de guarnição da ilha da Madeira
Segundo sargento n." 2, Dionysio José Baptista-comportamento

exemplar.



Batalhão de caçadores n.O i
Furriel da 4.:1companhia, José Correia-comportamento exemplar.

Hedalba de ob'o

t,o Batalhão de veteranos
Cabo n." 29 da 3.a companhia, Luiz Gomes-comportamento exem-

plar, com direito á pensão annual de 258000 réis, dependente comtudo
da approvação das cortes, conforme o disposto no ~ unico do artigo 5,0
do citado decreto de 2 de outubro de ·IS63, e em substituição da medalha
de prata da referida ela se que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.O 35 de -1867 .:

HedalJu.\ de pI'atl.\

Estado maior de artilheria
Almoxarife de. segunda classe, Luiz Pinto de Queiroz-comporta-

mento exemplar.'
Regimento de artilheria n.s 3

Primeiro tenente ajudante, Pedro de Alcantara Gomeg-comporta,
mento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente, José Francisco Rosado-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O5
Major, João José Lopes- bons serviços.
Tenente ajudante, José Joaquim Ferreira- bons serviços.

Regimento de infanteria n.O 7
Alferes, Antonio Joaquim-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n." i6
Mestre da musica, Manuel Fernandes-comportamento exemplar.

Castello de S. João da Foz
Major reformado, governador, Joaquim Lázaro Franco-bons servi-

ços. .
Reformado

Alferes, Joaquim Garcia-valor militar.

Bedalbn. de eol)l'e

Regimento de infanteria n.O i4
Cabo n.? 6 da 8.a companhia, Joaquim Pereira-comportamento exem-

plar.
i.O Batalhão de veteranos

Soldado n.? 79 da La companhia, Antonio Filippe Nery-comporta-
mento exemplar, .
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Paizanos
Segundo sargento, que foi de caçadores n." 9, Diniz Kopke Severim

de Sousa Lobo; e soldado, que foi do batalhão de engenheria, Venancio
José - comportamento exemplar.

lI"flullha de oiJ'o

Batalhão de caçadores n.v 5
Tenente coronel, João Leandro Valladas-valor militar e bons servi-

ços.
Me.lalha. tifO' lU'ata

Batalhão de caçadores n.Oi
Musico de i.a classe, Antonio José Francisco-comportamento exem-

plar.
I Batalhão de caçadores n.O6

Oapitão, José Ignacío de Oliveira - bons serviços.

Batalhão de caçadores n.O9
Capitão, Manuel Pinto de Sousa-bons serviços.,

Regimento de infanteria n,s 1
Primeiro sargento n.? f da 7.1.1 companhia, Joaquim José Pires Villar

- bons serviços.
Tambor n. o '10da 1.a companhia, Amaro José-comportamento exem-

plar. .
Regimento de infanteria n.O3

Capitão, Antonio Barbosa de Sá Gutterres-bons serviços.

Regimento de infanteria n.O6
Coronel, Joaquim Alves Pereira Torgo-comportamento exemplar. •

Regimento de infanteria n.O8 •
Mestre da musica, Martinho Gaspar de Campos - comportamento

exemplar.
Commissões

Tenente de infanteria, Gaspar Pereira Dias-valor militar.
Reformados

Major, Estevão da Costa Pimenta -valol' militar, bons serviços e com-
portamento exemplar. .

Capitão, Francisco do Amaral- bons serviços.

Guarda municipal de Lisboa
Cabo n." 9 da 4.a companhia de infanteria, Manuel de Magalhães-

comportamento exemplar.
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Guarda municipal do Porto
Cabo graduado n.? 47, da 4.:1companhia de infanteria, Manuel Vieira

-comportamento exemplar, em substituição da medalha de cobre da
mesma classe, que lhe foi concedida na ordem do exercito n. ° 8 de 1867.

lIIedallln. (Ie "obre

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, Militão José de Sousa Coelho-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n,· 8
Primeiro sargento, Domingos Augusto Ripado-comportamento exem-

plar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldados, n.? t33 da La companhia de cavallaria, José Maria, e n." 22
da 4.a companhia de infanteria, JOsé Dias-·comportamento exemplar.

Paizano
Cabo, que foi do batalhão de engenheria, Manu I Martins Lourenço

Dias de Oliveira -comportamento exemplar.

5,O-Ministerio da guerra-1.a Direcção-c-L" Reparlição.-Tendo
alguns commandantes de corpos, 110 cumprimento do que dispõe o ar-
tigo 270.° do regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito,
feito exclusão dos primeiros sargentos graduados aspirantes a oífícíaes,
que se acbam cursando as aula , deixando de remetter as informações
periodicas que lhes dizem respeito, e de os inscrever na relação expressa
no § unico do citado artigo; determina Sua Magestade El-Rei que os
mesmos commandantes cumpram litteralmente aquellas disposições, pois-
que taes praças não podem deixar de ser consideradas na escala de ac·
cesso para o posto de oíílcial.

6.°- Declara-se:

L° Que a demora havida na remessa das informações annuaes dos
officiaes do estado maior de artilheria, do arsenal do exercito e dos qua-
tro regimentos d'esta arma, proveiu de não terem chegadoopportuna-
mente ao quartel general do commando geral de artílliería as mformações
das companhias destacadas na ilhas adjacentes, que, conjunctamenta com
aquellas, deviam subir a este ministerio, o que o general commandante
da arma fez convenientemente constar.

2.° Que é Pedro Paulo de Azeredo, e não PedrO Paulo de Azevedo, o
verdadeiro nome do tenente quartel mestre promovido para o batalhão
de ,caçadores 11.° 4 pela ordem do exercito n.? 8 do presente annó, e trans-
fendo para o regimento de infanteria n. o U na ordem n. o W.
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3, o Que o regimento de cavallaria, que na ordem do exercito n. o i i de
18 do corrente, está detalhado para o commissario de mostras, Simeão
Xavier de Basto, é o n. o õ e não o n. o 3, que fica pertencendo ao pri-
meiro offlcial, Antonio José Gomes Dourado, conforme a mesma ordem.

4.0 Que o tenente do regimento de cavallaria D,U 4, José Honorato de
Mendonça, só gosou sete dias dos quinze da licença registrada que lhe foi
concedida pela ordem (lo exercito n. o 7 do corrente anno.

7. o - Foram cenfírmadas as licenças registradas que os commandantes da 3. a
e 7,a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s 3
Major, Jeronymo José Correia de Carvalho, oito <lias.,

Regimento de infanteria n.s i8
Tenente, Manuel José Gonçalves Lima, trinta dias,

Está conforme,
José Maria de Magalhães.

o chefe da La dírecção,

/.#.,,;fP, ~'r;.;.,,_;t(.~.i-''l..
, .""'~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i de março de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Por decretos de 12 do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores no· 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o capitão, Agostinho

Antonio dos Reis. .
Batalhão de caçadores no·9 .

o Cavalleiro da ordem militar da Torre e Espada, do valor, lealdade e me-
rito, o cirurgião mór, Francisco Augusto Moniz de Mattos, pelos seus ser-
ViÇOS.

Regimento de infanteria n.v 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capellão com hon-

ras de capitão, José de Santa Maria Maior Silveira e Costa.

Commissões
Cavalleiro da mesma ordem, o capitão de cavallaria, Ignacio de Loyolla

e Castro. '

Por decretos de 17 do dito mez:

8.- Divisão militar
, Cirurgião de brigada, o cirurgião de brigada graduado do regimento

de cavallaria n.? 4, Manuel Antonio Cardoso.

Regimento de artilheria n.· 3
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria n. o {t,

Guilherme Augusto Telles de Faria.

I Regimento de cavallaria n.· 4
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do batalhão de engenheria, Leo-

poldo Francisco Saraiva da Silva Cardeira.

Regimento de infanteria n.· ii

B Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João de
ettencourt Correia Júnior.
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Por decreto da mesma data:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão graduado
de engenheria fóra do quadro da respectiva arma, Julio Augusto Leiria.

POl' decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o cirurgião de brigada na 8. a divi-
são militar, Miguel Heliodoro de Novaes Sá Mendes, por assim o haver
requerido e ter sido julgado incapaz do serviço activo, pela junta militar
de saude. , I

2. o - Portarias

Ministerio da guerra-Repartição do gabinete. -Tendo sido elevado
á augusta presença de Sua Magestí;ldeEl-Bei, o ofílcio do general comman-
dante da 3. a divisão militar, de 23 do corrente mez, acompanhado da co-
pia de outro da mesma data, em que o presidente da commissão para o
monumento militar á memoria de Sua Magestade o Senhor Rei D. Pedro V
dá conta da importancia a que se acham actualmente elevados os fundos
colhidos para o indicado fim, entre as diversas classes do exercito do con-
tinente do reino e do ultramar, e havendo-se dignado o mesmo augusto
Senhor declarar que a referida commissão se torna acredora dos mais su-
bidos louvores pelo zêlo e dedicação com que sempre se tem desempe-
nhado de tão importante assumpto, c que iguaes louvores cabem ao exer-
cito, 'que em testemunho de gratidão á memoria do monarcha que tão af-
feiçoado lhes foi, generosamente contribuiu para que possa ser levado a
effeito um padrão que a perpetue: assim se communica, pela secretaria
d'estado dos negocies da guerra, ao general commandante da 3.a divisão
militar, para que o faça constar á mencionada commissão, bem como que,
em harmonia com o seu pensamento, já em outra occasião manifestado, e
que também é o do. exercito, opportunamente se Iara a competente pro-
posta de lei ás côrtes para que os fundos, de que acima se fez menção, e
que já hoje se elevam á somma de 13:900bOOO réis em inscripções e de
28a63.5 réis em metal, sejam destinados a dotar o hospital de invalides
militares de Buna, para a obra piedosa de n'elle ser tratado um certo nu-
mero de invalidos, que á circumstancia de haverem pago o tributo de san-
,gue á patria, reunam os mais quesitos necessarios para ali serem recolhi-
dos, por ser este sem duvida o monumento que mais se ajusta com as
excelsas virtudes que em tão subido grau ornaram o augusto Príncipe, cuja
memoria é destinado a perpetuar.

Paço, em 29' de fevereiro ele 1868.=José Maria deMagalhães.

Ministerio da guerra-La Direcção-4..a Repartição.-Tendo sido
nomeado pela portaria de 24. de outubro de 1864., para inspeccionar o
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arsenal do exercito, em conformidade com o disposto no artigo 71.° da
carta de lei de 23 de junho do mesmo anno, que reorganisou o exercito,
o general de divisão José Maria Baldy, sendo coadjuvado n'este serviço
pelo coronel do estado maior de artilheria Francisco Maria Melquiades da
Cruz Sobràl, capitão do estado maior de engenheria Domingos Pinheiro
Borges, capitães de artilharia, Vicente Ferreira Ramos, Antonio José Ca-
millo e Antonio Eugenio Ribeiro de Almeida, e pelo aspirante da 2.a direc-
ç~o do ministerio da guerra Augusto Ribeiro da Silva; e havendo o men-
c~onauo general apresentado o resultado dos seus trabalhos, cujo mere-
Cimento confirma a sua provada intelligencia e reconhecida dedicação,
tornando-se por isso digno do louvor: manda Sua Magestade El-Rei, pela
secretaria d'estado dos negocios da guerra, dar por finda.aquella inspec-
ção, louvando o,sobredito general de divisão José Maria Baldy, assim co-
mo os indivíduos acima referidos, que d'ella fizeram parte, pelo zêlo éom
que desempenharam tão importante missão.

Paço, em 29 de fevereiro de J868.=José Maria de JJfa,qalhães.

3. o-Por determinação de Sua !lagestade EI-Rei':

Batalhão de engenheria
Cirurgião .ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n.s iS, Joaquim Maria Gusmão Guerra,

Regimento de artilheria D.O t
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de artilheria n. ° 4,

Pauli no Antonio Correia.

Batalhão de caçadores n.v 3
Capitão da 5.:1 companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 4,

José Maria Machado. ' ,
Regimento de infanteria n.s ii

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria
n.v 4, .Joaquim José Geraldes Leite.
'. Capellão, o cape lião do regimento de infanteria n. o 12, João Baptista

de Lima. . r •

Regimento de infanteria n.o i7
Major, o major do batalhão de caçadores n.? :3, José Pestana de Aze-vedo. rÓ,

Padaria militar
lhã Exonerado de sub-direcLor commandante da. força, o capitão do bata-
ao de caçadores n.? 4, José Maria Machado.
. Enca~regado da escripturação da contabilidade, e para coadjuvar '0

~Irec!o~' Illt~rino no serviço da mesm~, o segundo official da 2.a direcção
o mmlsteno da guerra, José Emygdio Teíxeíra de Sousa.
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4.0-Relação D.O 83 dos olliciaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pres-
criptas no mesmo decreto, e mediaate () processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 1864.

He(lalha (Ie oh'o

Estado maior general
General de brigada, Francisco Jacques da Cunha - valor militar.

Batalhão de caçadores n.O8
Tenente coronel, Augusto Carlos Mourão-valor militar; em substi-

tuição da medalha de prata d'esta classe, que lhe foi concedida na ordem
do exercito n. o 26 de i867.

He(lalha (Ie pI'ata

Estado maior general
General de brigada; Francisco Jacques da Cunha-comportamento

exemplar.
Regimento de cavallaria n.O3

Cabo n." 4. da 4.a companhia, José Christovão - comportamento
exemplar.

Regimento de cavallaria n.s 7
Major, Antonio de Figueiredo Sepulveda-.valor militar.

Batalhão de caçadores n.s i
Tenente, Pio José da Rocha-valor militar e comportamento exem-

plar.
Batalhão de caçadores n.s ii

Alferes, Aristides Brandão de Castro-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n." 5
Tenente, José Maria Gaspar-comportamento exemplar.

Commissões
Cirurgião' de brigada, dr. José Antonio Marques, e cirurgião mór,

Manuel Pereira de Mira Franco - valor militar.

Guarda municipal do Porto
Cabo graduado n." 8 da 4.a companhia de infanteria, José Bernardes

-comportamento exemplar. .

Uedalba de cobI'e

Companhia de artilheria de guarnição da ilha da Madeira
Primeiro sargento, João Gomes-comportamento exemplar.
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Regimento de cavallaria n.s 8
Soldados da 5. a companhia, n. o 9, Antonio da Costa, e n. o 13, Antonio

Miguel ... comportamento exemplar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Segundo sargento n. o 4. da 4.a companhia, Augusto Maria Nunes Bar-

bosa-comportamento exemplar, ,

Batalhão de caçadores n.· ii
Sargento quartel mestre, João Martiniano Ferreira Machado Flambó

-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i5
Furriel n. o 4. da !.a companhia, José Lourenço - comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.Oi7

Segundo sargento n." 2 da La companhia, Augusto Carlos de Sousa
Escrivanis; e soldados, n. o 10 da i.a.ompanhia, Martinho .Luiz, e n. o !2
da 4.a companhia, José de Almeida-comportamento exemplar.

L° Batalhão de veteranos
Cabo reformado n." 19 da La companhia, Francisco José da Silva Nu-

nes-comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Segundo sargento n." 5 da 2.a companhia de infanteria, Domingos

Antonio, e cabo graduado n." 26 da 3.a companhia de ínfanteria, Manuel
Pereira Godim-comportamento exemplar.

Praças na reserva
Segundo sargento do regimento de infantería n.? 7, Antonio Paulino

de Sá Carneiro, e cabos do regimento de infanteria n.? 10, Antonio Mendes
Barata e Francisco Antonio de Barros-comportamento exemplar.

Paizano
Segundo sargento que foi de infanteria n. o ~, Eugenio Pereira Borges

-comportamento exemplar.

5. o - Relação n. o ~6, do individuo, ao qual se vel'ificou llcrlencer a medalha
creada por deerctes de -4 dc novcmbro de 1863, 1 de outubro

e 3 de dezembro de 1864 .

Hedalha de cobre

. Domingos José Lourenço, tenente reformado, segundo sargento que
fOI do _antigo regimento de cavallaria n. o 3, e que fez parte da divisão de
oper:woes ao sul do Tejo.
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SECRETARIA D'EStADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i i de março de tS6S

ORDEM DO EXERCITO
. Publica-se ao exercito o seguinte:

1.O-Por decreto de ii de fevereiro ultimo:

Regimento de cavallaria n.· 3
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, João

Couceiro da Costa. '

Por decreto d~ 26 do dito mez:

Regimento de infanteria n.· ia
Cavalleiro da ordem militar da Torre e Espada, do valor, lealdade e

merito, o capitão, Luiz de Mello Pitta, pela energia, acerto e prudencia
que em diffíceís occasiões tem mostrado no commando doaforça publica.

,
Regimento de infanteria n.· 'i6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, ,
Nuno Victorino Pinto de Cerqueira.

Por decreto da mesma data:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão graduado
~e engenheria, fóra do quadro da respectiva arma, Luiz Torquato de Fa-
rIa e Santos.

Por decretos de 29 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 3
Major, o major de infanteria em disponibilidade, Luíz Rufino Chaves.

r

Regimento de infanteria n.· 6

F Tenente, O tenente 'de infanteria em disponibilidade, Pedro AntonioerreIra.
Regimento d!l infanteria n.· i7

A Tenente,. o tenente' de infanteria em disponibilidade, João Rebello delbuquerque.
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Disponibilidade
O tenente de infantaria em inactividade temporaria, Joaquim Evaristo

da Fonseca.
Inactividade temporaria

O capitão do regimento de cavallaria n." 7, José MariaVerné, por ter
sido julgado [incapaz de serviço temporariamente, pela junta militar de
saude.

Por decreto da .. esma data:
Reformado, na conformidade da lei, o tenente de infanteria em inactivi-

dade temperaria, Antonio Aprigio de Lorena, pelo requerer e tér sido jul-
gado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 4. do corrente mez :

Regimento de cavallaria n. o 7
Capitão da 1).''" companhia, o tenente do regimento de cavallaria n. ° 6,

José Antonio Gonçalves.

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente, o alferes, Francisco de Albuquerque e Couto.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria n." 3, José Ma-

ria de Gouveia Leite.
Batalhão de caçadores n.O4

Capitão da 8. li companhia, o tenente, Manuel Cypriano da Cosia Ribeiro.
Alferes, o 'sargento ajudante do regimento de infantería n." to, Vale-

rio Nunes Torres.
Regimento de infantpria n.O9 .

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria D.O U, Viriato
Lusitano Cabral.

Regimento de infanteria n.o ii
Capitão' da 6.a companhia, o tenente de infanteria em commissão,

João José da Maia e Vasconcellos. .

Commissões
Capitão, o tenente de cavallaria, Joaquim Antonio Victo Moreira.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de capitão, em conformidade do disposto no ~ f.O

do artigo 65.° da lei de 23 de junho de i864-, que reorganisou o exercito,
o tenente de infanteria fóra do quadro da respectiva arma, João Aurelio
de Bettencourt, '.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei

de 8 de junho de i863j o capitão do regimento de infantaria n. o i -1, Igna-
cio Porfírio Simões, pelo requerer .

.'
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2. o - Portarias
Ministerio da guerra - 2. a Direcção- 3. a Repartição. - Havendo-se

creado, por portaria de 23 de setembro de i861, Urna tommissão especial,
para a compra de laniücios para o exercito, procurando por este meio e
pelo regulamento de 14 'de agosto de 1862 manter a uniformidade nos
padl_'ões, obter artefactos de melhor qualidade e conseguir modicidade
nos preços pela administrarão em commum; e sendo demonstrado pela
experiencia, qUG,na pratica, não se alcançaram resultados correspondeu-
.es ao pensamento que presidiu a esta instituição: manda Sua Magestade
, EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, que a commissão
de lanificios para o exercito entre immediatamente em liquidação, e que
se expeçam as ordens e instrucções necessarias para regular o modo da
cobrança do activo da mesma commissão, e o pagamento aos fornecedo-
res que com elIa contrataram.

Paço, em 6 de março de ,I868. = JoséMaria de Magalhães.. .
Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Constando, pelain-

formação do general encarregado da inspecção de infanteria, que em aI..
guns corpos não se têem preenchido os livros de matricula na parte que
r~speita ao estado civil dos offlcíacs e praças de pret: e que alguns offí-
Claes têem sido remissos na apresentação dos titulos que auctorisam o

. lançamento das verbas; e sendo tal conhecimento essencial, não só por \
lhes ser exigido pelo decreto de 21 de novembro de 18M, mas para au-
ctorisar os commandantes dos corpos ás requisições de transportes e
cOmedorias para as familias dos offíoíaes e das praças de pret, nos casos
em que a lei permitte estes abonos: manda Sua Magestade EI-Rei, pela
secretaria d'estado dos negocies da guerra, que taes abonos não tenham
logar, nem as requisições se apresentem, quando dos livros de matricula
~ão conste o legitimo estado das praças que o reclamam e o numero e
Idade de seus filhos. .

Paço, em to de março de f868.=José Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra - 2. a Direcção.-Constando que na 2. a repartição
da 2.a direcção d'este ministerio, se apresentaram recentemente algumas
senJlas, para com 'elIas receberem os seus portadores os correspondentes
reCIbos processados, os quaes não foram n'essa occasião encontrados em
poder do aspirante da mesma direcção, Antonio Henriques Perdigão, que
d'este serviço se achava especialmente incumbido e responsavel pela prom-
pta ~ntrega dos sobreditos documentos processados, logoque lhe fossem
eXigIdos em presença das respectivas senhas, tornando-se por este motivo
censuravel o seu procedimento: manda Sua Magestade EI-Rei, pela se-
cre~aria d'estado dos negocies da guerra, que o referido aspirante, An-
tom~ Henriques Perdigão, seja suspenso do exercício do seu legar, até se
averiguar o grau de culpabilidade que lhe possa resultar pelo facto de que
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é accusado do desapparecimento dos recibos, cuja entrega não realisou,
como devia, logoque pela primeira vez lhe foram exigidos.

'. Paço, em to de março de 1868.=José Maria de Magalhães.

3. o -Por determinação de Sna lIagestade EJ-.Rei:
I

Regimento de cavallaria n.o 3,
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 8, Victorino Norberto

da Fonseca.
Regimento de cavallaria n.O6

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 8, Sebastião de Sou-
sa Dantas Baracho, continuando na commissão em que se acha ..

Regimento 'de çavallaria n.° 8
Alferes, o alferes do regimento de ~avallaria n. o 3, Antonio Manuel

Martins da Rocha. ,
Batalhão de caçadores n.O6

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 15, Antonio Augus-
to Ferreira Aboim. •

Batalhão de caçadores n.o 8
Tenente, o tenente do regimento de iníanteria n. o 17, João Bebello de

Albuquerque.
Batalhão de caçadores n.OiO

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 17, Francisco Maria
de ijettencourt.· .

Batalhão de caçadores n.O ii
Tenente, o tenente do ~egimento de infanteria n." 15, Caetano Xavier.. ,

Regi~ento de infanteria n.O9
Capitão da 4. a companhia, o capitão da 8. a, João Bettencourt Correia

Junior.
Capitão da s.a companhia, o capitão da 4.a, José Manuel Pinto.

Regimento de infanteria n.Oii ,
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 7,

João Martins de Carvalho.
Regimento de infanteria n.Oi5

Tenentes, os tenentes do batalhão de caçadores n. o 6, Manuel José da
Costa e Silva, e do batalhão de caçadores n. o 1t , Pedro Leopoldo Faria da
Fonseca. .

Alferes, os alferes do batalhão de caçadores n," 4, Fraucíseo-áíberto
da Silveira, e do regimento de infanteria n." 18, Candido da Mata Fer-
reira. I

~eghnento de infanteria n.Oi7
Tenente, o- tenente' do batalhão de caçadores n. o 8, Vital Prudencio

~lves Pereira, continuando na commissão em que se acha.
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4.0-Postos e vencimentos mensaes eom que limam os omeiaes abaixo mencio-

nados, a quem no mez de ,fevereiro ultimo foram qualificadas as reformas que lhes
haviam sido conferidas:

General de divisão, com 7õ~OOOréís, o general de brigada.Francis-
co de Paula Lobo d'Avila, reformado pela ordem do exercito n." 33 de
t86õ. '
, Generaes de brigada, com 1õ~OOOréis, ° coronel, Francisco Ignacio

Mendes, reformado pela ordem do exercito n. o fi,õ do dito anno: o coro-
rei, Francisco de Paula Sousa Pegado, reformado pela ordem do exercito
n.O õ de 1866; e o coronel, José Raymundo Danin, reformado pela ordem
do exercito n." 32 do mesmo anno.. .

Coronel, com 4õ~OOOréis, o tenente coronel, Guilherme Ignacio Bas-
to, reformado pela ordem do exercito n." 12 do referido anno.

Tenentes.coroneís, com 38~OOOréis, o major, Rodrigo Franciosi t,
reformado pela ordem do exercito n." fi,2de 1865; e o major, Lourenço
Antonio Penedo t; reformado pela ordem do exercito n. o 53 do mesmo
anno, sendo-lhe melhorada a reforma pela ordem do exercito n. o 42 de
1867.

Majores, com 38~OOOréis, o capitão, Theodoro José Ramalho t, re-
formado pela ordem do exercito n." 33 de :1865; o capitão, André Justino
Amado, reformado .pela ordem do exercito n. o 58 do mesmo armo; o capi-
tão, Pedro Alexandrino Turpia, reformado pela ordem do exercito n.? 13
de 1866; o capitão, João Lucas Ribeiro das Neves, reformado pela or-
dem do exercito n. o 14 do .mesmo anno; o capitão, José Vicente, refor-
mado pela ordem do exercito n." :15 do -dito anno; o capitão, Antonio
Pereira Ferraz Junior, reformado pela ordem do exercito n. o t 7 do refe-
rido anno, sendo-lhe melhorada a reforma pela ordem do exercito n. o 35
,do mesmo anno; o capitão; Caetano Borges, reformado pela ordem do
exercito n." :i8 do mesmo anno; o capitão, Antonio Pinto, reformado
pela ordem do exercito n." 2:i do referido anno; o capitão, José Thomas
Duarts, reformado pela ordem do exercito n. o 39 do mesmo anno; o ca-
PItão, Antonio Maria Campino, reformado pela ordem do exercito n." 9 de
1867; o capitão, Joaquim Honorio, reformado pela ordem do exercito
'no o :19do dito anno; o capitão quartel mestre, Amonio.Francísco Gomes,
reformado pela ordem do exercito n. o 18 de 1866; o capitão quartel mes-
tre Vicente da Silva e Mello, reformado pela ordem do exercito n.? 24 do
referido anno; o capitão quartel mestre, João Roberto de Carvalho, refor-
mado pela ordem do exercito n.? 28 .do mesmo anno; o capitão picador,
Jeron~mo Emiliano do Couto, reformado pela ordem do exercito n.? 32
do mesmo anno .
. _Capitães, com 20,sOOOréis, o capitão, Domingos Lopes Xisto I, e oca-

PItao, João José da Cruz t, reformados pela ordem do exercito D.O 27 de
t863.

, 1 o soldo da reforma pertence-lhe já. pela tarifa de i3 de setembro de IS.i,
~8,~~do as regras prescríptas nas leis de 22 de fevereiro de i8M e 8 de junho de
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Tenente, com 7;$1)00réis, o tenente, D. Francisco de Castello Branco .,
..reformado pela ordem do exercito n. ° 36 do referido anno.

Contador com 48~000 réis, o contador do arsenal do exercito, Fran- ,
cisco de Paula Izidro Alves, reformado pela ordem do exercito n. ° 22 de ,
4865.

Primeiros offlciaes, com 45,$000 réis, os segundos offíciaes da 2. a di-
recção do ministerio da guerra, Francisco. Raymundo Esteves Vaz e João
Paulo Nunes, reformados pela ordem do exercito n. ° 7 de f866; e João
Maria de Oliveira, reformado pela ordem do exercito n." 8 do mesmo
anno.

Oapellão com honras de capitão, com 206000 réis, o capellão, Simão ....
. Borges de Abreu i, reformado pela ordem do exeroito n.? 17 do referido
anno.

5.0-Declara-se que o alferes do regimento de infanteria n." 1, Fran-
cisco ~ibeiro Pataroxa, não gosou a licença registrada de oito dias que
lhe foi concedida pela ordem do exercito n. ° 7 do corrente anno. .

6.0-Ministetio da guerra-Repartição de sande

Licenças ~oncedidas por motivo de mnlestía aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de6 de fevereiro 'ultimo:

Regimento de cavallaria D.O8
Tenente, Augusto César Monte~ro, vinte dias para se tratar. •

• ", 4' B d .:I •\", " . ,atalhão e ca,ça'Jqrell n.O1-

.~:.~ ;. ,:'"Capitão; Antonio, Eerreira ~e Almeida" sessenta dias para se tratar.
. "

, I

Regimen~f) de infanteria 1)..0. i2
Tenente, Manuel dos Santos ..'quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 20 do dito' mez :

Regimento de artilheria n.o t
Primeiro tenente, José Maria Dias Grande, quarenta dias para se tra-~. .

Regimento de infanteria n.O4
Major, José Correia de Freitas, cincoenta dias para se tratar.
Tenente, Antonio Joaquim da Silva Vidal, sessenta dias para se tratar.

1 O soldo da reforma pertence-lhe já pela tarifa de i3 de setembro de i81i,
91lgundoas regras prescriptas nas leis de 2! de fevereiro de 1861 e 8 de junho de
1863.
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7.°_ Licenças registradas concedidas aos omciaes abaixo mencionados:

, Regimento de cavallaria n,o i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes graduado, Miguel Maria de Araujo Cunha, prorogação por ses-

senta dias.
Regimento de cavallaria n,O2, lanceiros da Rainha

Alferes, João de Almeida Coelho e Campos, cincoenta dias.

Regimento de cavallaría n.O8
Coronel, Barão de Proença a Velha, prorogação por quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente. ajudante de campo do governador da praça de S. Julião da '

Barra, João "José de Alcantara, trinta dias. ,

Regimento de Ínfanteria n.Oi5
. Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogação por mais

qUInze dias. '

. 8. o-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 6. a divisão mi-
htar concedeu ao omcial abaixQ mencionado, na conformidade do que se acha determi-
nado:

Regimento de cavalIaria n.° 8
Coronel, Barão de Proença a Velha, quinze dias.

José Maria qe Magalhães.
Está conforme.

'~ o ohefe da 1." direcção, .. ./.,tJf' /.' ,

'~~~~

I
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
t3 de março de t86S

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Ministerio da guerra -1. a Direcção-i. a Repartição. - Hei por bem
promover ao posto de capitão, ficando pertencendo ao exercito de Portu-
gal, sem prejuizo dos oíficiaes mais antigos da sua respectiva classe e ar-
ma, o tenente de infanteria do exercito, em commissão na provincia de'
Macau e Timor, Francisco Justiniano de Sousa Alvim Pereira. Outrosim
sou servido ordenar que este despacho fique nullo e de nenhum effeito,
se o agraciado deixar, por qualquer motivo, de servir 'no ultramar o tem-
po marcado no decreto de tO de setembro de 1846, levando-se-lhe para
esse fim em conta aquelle que tem servido na referida commissão desde
que lhe pertenceu promoção ao posto actual.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 7 de março de 1868.=REI.=]osd
Maria de Magalhães. __

2. o - Por decre to de 7 do cerren te mez:

.. Reformado, na conformidade da lei, o capitão de infanteria em dispo-
!1lbllidade, João Antonio das Neves Ferreira, pelo pedir e ter sido julgado
Jncapaz de serviço activo, pela junta militar de sande.

Por decreto da mesma data:

Para gosar das vantagens estabelecidas no § unico do artigo i. o da
carta {le lei de i8 de maio de f86õ, o capitão do batalhão de caçadores
n.

O
8, Ventura José, por ter completado dez annos de serviço effectivo no

referido posto.

Por decreto de 11 do dito mez:

Regimento de infanteria n,Oi6

d Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Joaquim Evaristoa Fonseca.



·Ministerio da gue\ra---;Repartiçã.o do ga~in.ete.-Havendo o governe
de Sua Magestade Britanníca resolvido admittir os offlciaes estrangeiros
que visitarem o arsenal de Woolwiçh, e pretenderem assistir ás experien-

, eias de armas de fogo, que tem logar em Shoerubyness, comtantoque so-
licitem a permissão por intermedio dos ministros da nação' a que perten-
çam: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios
da guerra, communicar aos generaes, inspector do arsenal do exercito,
inspector do campo de manobras e commandante geral de artilheria, que
deverá facilitar-se a entrada a todos os officiaes do exercito ou marinha de
Sua Magestade Britanniea, que pretendam visitar' O citado arsenal e suas
dependencias, o polygono dasVendas Novas ou o campo de Tancos, nas
occasíões de manobras e exercícios experimentaes, devendo comtudo os
mesmos officiaes solicitar d'este ministério, e pelo mesmo modo que tem
legar em Londres, a ordem de admissão pessoal. . .

Paço, em H de março de -1868.= José Maria de Magalhães.

Traducção da nota de Iord Stanley, ao sr. conde de Lavradio,
ministro de Sua Magestade em Londres,

e a que se refere a portaria supra

Ministério dos estrangeiros-Janeiro 8 de 1868.-Senhor ministro.
~Com referencia á ordem que até agora tem estado em vigor, como uma
medida geral, e que a v. ex." por certo não era desconhecida,.relativa-
mente á admissão de estrangeiros ás experiencias de armas êe guerra em
Shoerubyness: tenho a honra de informara v. ex.", que recebi uma com-
municação do ministro de Sua Magestade, na repartição dos negócios da .
.guerra, em que sir John Pakington me participa haver-se agora resol-
vido, que a citada ordem fosse derogada e que aos oflíciaes estrangeiros
que visitarem este paiz seja de ora em diante permittido, excepto em oc-
casiões especiaes, presenciar as referidas experiencias, mediante a apre-
sentação de bilhetes de admissão, que para tal fim poderão ser requisita-
dos directamente da repartição de guerra pelos embaixadores e ministros
das potencias e~trangeiras aqui residentes, como se pratica para o caso da
admissão no arsenal de Woolwich.

Igualmente tenho a honra ele dizer a v. ex. a que sir Jobn Pakington,
dando-me conhecimento da mencionada resolução, manifesta a esperança
de que ella conduza a franquias similhantes para com os oíflciaes do exer-
cito britannico que visitarem as capitaes estrange,iras.

Tenho a honra de ser, com a mais alta consideração, senhor ministro,
de v. ex.' o mais humilde e obediente creado=(assignado) S(anley.=
A s. ex. a O conde de Lavradio, etc., etc.. .
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4.0-Por determiull{lãode Sua lagestilde II-Rei:

I

Batalhão de caçadores D.O 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 10, Eduardo ~arcia-

noJVieira.
Regimento de infallteria 1l.0 tO

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 4, Va~erio N\lW~sTor,..
res.

, ,
5.0-Ministerio da guerra-La Direcção-2.<l Reparticão.-Con~-

derando que é de reconhecida utilidade o regularisar a contagem de
tempo de serviço prestado peJas praças de pret, quando continuem na
carreira militar depois de findo o praso por que são obrigadas a perm,-
necer no exercito nos termos da carta de lei de 27 de julho de i8f;i5;

Considerando que o systema da contagem do tempo de serviço mi-
litar prestado pelos substitutos ou contratados é menos conveniente aos
interesses da fazenda militar, e sem fundamento legal, por isso que simi-
Ihante serviço é apenas o cumprimento de um contrato oneroso entre os
indivíduos obrigados ao serviço e os que consentem em QS substituir ou
entre o estado e os contratados;

Considerando que o preço das remissões ~ muito inferior ao que re-
cebem os paizanos e soldados que vem contratar-se ao exercito, resultan-
do que um só contrato absorve quasi a importancia ele duas remissões,
ou mais, se continuasse a garantir-se-lhes as vantagens de accumular o
tempo de serviço por elles feito com aquelle que prestam por outrem;

Considerando que, em vista d'esta diíferença de preços, já se tem da-
do o facto de se remirem alguns recrutas no seu domicilio por uma quan-
tia menor, e virem contratar-se por uma somma maior, recolhendo d'este
modo um premio pelo serviço que a lei fez obrigatorio;

Sendo porém conveniente manter a fé dos contratos até aqui celebra-
dos, em harmonia com a déterminação da ordem do exercito n. o 49 de
t860: manda Sua Magestade EI-Rei o seguinte:

Artigo I. o Ás praças de pret do exercito que, depois de escusas por
terem completado o tempo de serviço, de novo se alistarem ou vierem a
alistar-se, será contado o tempo que anteriormente serviram, sob as se-
guintes clausulas:

1. o Não terem estado fóra das fileiras por mais de um anno.
2.0 Não terem completado os trinta e cinco annos de idade, o que

deverá ser comprovado por certidão de baptismo.
3.0 Serem julgadas pela junta militar de saude, ou pelos facultativos

do corpo, aptos para todo o serviço. I

~.o Terem sido classificadas como de bom proceder civil e militar.
5.0 Em tempo de guerra bastará que se realisem as condições ~.&

e 3." .
. ~ unico. Ás praças licenciadas na reserva só depois de ali terem con-

cluído os tres annos a que são obrigadas se devera C~)Dt~ o IInn~ de que
trata o n. o i.o d'este artigo.



94.

Art. 2.0 Que não seja contado para effeito algum o serviço prestado
pelos individuos com assentamento de praça de substitutos ou de contra-
tados depois da publicação d'esta regia determinação.

Art. 3.0 Que de ora em diante o preço dos contratos seja igual ao que
for arbitrado para as remissões.

Art. 4.° As praças de pret alistadas como substitutos, e que, termina-
da a obrigação contrahida, desejarem continuar no serviço, abrir-se-lhes-
lia novo assentamento de praça, se tiverem a robustez requerida, menos
de trinta e cinco annos e bom comportamento civil e militar. Este segundo
periodo de serviço não se póde juntar ao primeiro na fórma do fica esta-
belecido pelo artigo 2.0

Art. 5.0 Ás praças de pret que, tendo preenchido o encargo do ser-
viço por si, tiverem uma segunda praça de contratados ou de substitutos
e que no fim d'ella continuarem no serviço, contar-se-lhes-há o tempo
da primeira praça com o da terceira, applicando-lhes as disposições do
artigo i.o, se satisfizerem ás condições d'elle.

Ar1. 6.0 Que aos offíciaes inferiores e cabos que terminarem o tempo
de serviço, e a elle voltarem por contrato ou substituição, abrir-se-lhes-
,ha a nova praça como soldados.

Art. 7.0 Que pelo que respeita ás anteriores, substituições c contratos
continuem a vigorar as disposições da ordem n. o 49 de 31 de dezembro
de 1860, e se mantenha aos actuaes contratados as gratificações diarias e
o pagamento convencionado na occasião ele serem despedidos do serviço.

Art. 8.0 A contagem de tempo anterior de serviço a qualquer praça
unicamente aproveitará para o completo dos vinLe annos prescriptos na
lei, para collocação em veteranos, quando julgadas incapazes de serviço.

Em virtude da resolução acima transcripta, e em observancia do dis-
posto no artigo 8.0 da carta de lei de 4 de julho de f 859, annuncia-se que
é fixado da presente data cm diante na quantia de 180aOOO réis, em har-
monia com a fixada para remissão do serviço militar dos mancebos recru-
tados no anno de :1867, o prego do alistamento pOP'contrato dos indivi-
duos que se obrigarem ao dito serviço pelo tempo de oito annos, cinco
effectivamente nos corpos e tres na reserva, contado do dia em que pres-
tarem juramento, 9s quaes receberão logo depois d'esse acto a quantia de
606000 reis, e no fim do quinto anno de serviço effectivo a de 466920 réis,
vencendo diariamente, alem do pret que lhes competir, a gratificação de
40 reis em qualquer situação em que se acharem, com excepção d'aquel-
las de que lhes resultar a perda de tempo de serviço.

Os indivíduos que n'esta corlíormidade abraçarem o serviço militar
deverão apresentar-se em qualquer corpo do exercito ao capitão que ali

.. estiver de inspecção na segunda feira de cada semana ás onze horas da
~I ..•• ~.manhã, munidos de documentos reconhecidos por tabellião, em que pro-

vem o seguinte:
1,0 Que têem vinte e dois annos completos até trinta incompletos sen-

do paizanos, ou menos de trinta e cinco tendo sido militares.
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2. ° Que não são casados ou viuvos, com filhos.
3. ° Que não estão sujeitos ao serviço militar nem, segundo o disposto

no ~.o 2.° do artigo 8.° da lei de 27 de julho de 1855, isentos do mesmo
serviço,

~.° Que não estão em processo por qualquer crime e que lhes não é
apphcavel o n. ° 5.° do artigo 7. ° da citada lei de 27 de julho de 1855.

5. ° Que têem bom comportamento moral e civil. .
6.° Que têem (estando sujeitos ao patrio poder) licença de seus paes

ou de quem legalmente lh'a póde conceder. '
Os que tiverem já servido no exercito, alem dos referidos documentos,

deverão apresentar a sua baixa.

6.0·-Ministerio da guerra-La Direcção-2.a' Repartição.-Sua
Magestade EI-Rei manda declarar que os offícíaes inferiores e cabos só
poderão ser admittidos nos corpos de veteranos n'esses postos, quando
os tenham exercido pelo menos um anno effectivamente, aliás o serão uni-
camente no posto antecedente.

7. °- Declara-se que o capitão do regimento de infanteria n. Ó 7, Luiz
Augusto dos Santos, desistiu dos seis dias de licença registrada que lhe
foram concedidos pela ordem do exercito n. ° i3 d'este anno.

8. °-- Licença registrada concedida ao eílloíal abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.O7
Alferes, Carlos Augusto da Fonseca, sessenta dias.

9.°- Foi confirmada a licença registrada que o commandante da i.a divisão mi-
litar concedeu ao omeial abaixo mencionado, na conCormidade do que se acha determi-
nado:

Regimento de cavallaria n.s 6
Capitão picador, José Francisco Malícia, prorogação por dez dias.

José Maria de Magalhães.

Está conforme.
o chefe da L" direcçãoj



.. '



N.O ~6

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA _'
20 de março de 1.868

..
ORDEM DO EXERCITO

, .
Pul.Jlica-seao exercito o seguinte:

L 0_ POJ' decreto de 9 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n,· 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

Carneiro de Brito.

Por decreto de 13 do dito mez:

Regimento de infanteria n.s 4
Cirurgião ajudante, o medico-cir-urgião pela escola medico-círurgica

do Porto, José Victorino de Sousa Albuquerque.

Regimento de infanteria n.s iS
, Cirurgião ajudante, o bacharel formado em medicina e cirurgia pela

umvcr~idade de Coimbra, Francisco Maria de Carvalho.

Por decretos de 16 do dito mez:

Praça de Valença
. Primeiro tenente ajudante, contando a antiguidade de J 5 de janeiro
d? corrente anno, o segundo tenente ajudante, Francisco José Maria de
Vlvaldo.

, Praça de Elvas
Primeiro tenente ajudante, contando a referida antiguidade, o segundo

tenente ajudante, Alexandre Simões de Carvalho Vivaldo. '

Forte de Nossa Senhora da Graça
Primeiro tenente ajudante, contando a mencionada antiguidade, Ó se-

gundo tenente ajudante, João Felix.

Por decreto da mesma data:

Gra~uado no posto de primeiro tenente, contando a antiguidade da
~a~uaçao de Ui de janeiro do corrente anno, o ~egundo tenente de arti-
ena fóra do quadro da respectiva arma, FranCISCOde Paula Campos e
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Oliveira, em conformidade do disposto no § L° do artigo 6r.i.0 da lei de
~3 de junho de ·1864, que reorganisou o exercito.

Por decreto de 17 do dito mez:

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n." 12, Balthasar Joaquim de

Gouveia, por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente, pela
junta militar de saude,

2.0-po~ determinação de Sua Magc~tade EI-Rei:

Regimento de ínfanteria n.o'9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? i4, José Victor do

Costa Sequeira. .
Regimento de infantefia n.« 14

Alferes, o aiferes do regimento de infanteria n. ° 9, Viriato Lusitano
Cabral. .

:

3.0-Ministcrio dà guerra-Ln DirecçTIo-2.a Repartição. -Sua 1\1a-
gestade El-Bei manda declarar que a compra das folhas auxiliares das
compauhiase a sua encadernação mcchanica, de que trata o artigo 260.°
do regulamento para o serviço cios corpos do exercito, deve ser feita pelos
respectivos capitães commandantes, como já o era a das antigas listas au-
xiliares.

, Outrosim determina o mesmo augusto Senhor, em referencia ao ar-
tigo 263.°, que, quando os commandantes de companhia apresentem a
folha, modelo J, para que os majores lhe transcrevam os dizeres abertos
na matricula, estes rubriquem no alto da pagina, e os commandantes dos
corpos sellern ou façam imprimir o sêllo regimental, a fim de que nenhu-
.ma folha possa ser substituiria. I

Os mesmos majores devem, na revista mensal que passam aos livros
das companhias e nas conferencias das relações de mostra com o caderno
de alterações c com o livro do registo effectivo das praças de pret, exa-
minar cuidadosamente se a escripturação d'este como dos demais é feita
pela fôrma prescripta no, regalameuto, e se as folhas estão devidamente
sujeitas pela encadernação mechanica.

4.0-Ministerio da guerra-c-I." Direcção-1.a Repartição.-Não se
tendo dado exacto cumprimento á circular expedida por este mini torio
em 9 de março de .1866, deixando, por mais de uma vez, de se commu-
nicar, em tempo e á repartição competente, o fallecimento ou passagem
á reserva dos sargentos ajudantes, sargentos quartéis mestres e primeiros
sargentos dos corpos do exercito: manda Sua Magestade EI-Rei lembrar
a pontual observancía da referida circular, a fim de que, logoque se.dêem
3S mencionadas eventualidades, ellas sejam communicadas immediata e
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directamente à L a repartição da L a direcção do mesmo ministerio, e\j-
t~ndo-se por este modo qualquer dos graves inconvenientes que a omis-
sao ou demora em taes casos póde originar.

5.0-Declara-se:

i.° Que ás praças dos corpos do exercito e eífectivas dos de vetera-
nos, que téem a graduação de officiaes inferiores, compete, como a estes,
o abono de rações de pão alvo .

. 2.° Que o abono de maioria de vencimentos concedido ao cirurgião
mor do batalhão n." 2 de caçadores da Rainha, Francisco Lopes da Cunha
Pessoa, em vista das disposições da carta de lei de t 8 de maio de 1865,
se sujeita á regsa geral, e não é feito desde o dia ~5 de outubro de f867,
c?nforme foi indicado na ordem do exercito n.? -12, de 22 do mez pro-
xuno passado-

6.0-Ministerio da guerra-L' Direcção- 2.a Hepartição.e=Haven-
do n'um elos corpos de infantaria uma vaga de sargento quartel mestre,
tleclar,H;o que os primeiros sargentos da referida arma que pretendam
obter aquclle posto devem dar a competente declaração, modelo 1'1', a qual
será remettida, por intervenção dos respectivos commandantes das divi-
sões, à ~.a r.epartição da j." direcção do ministério da guerra, juntamente
eom os mais papeis a que se refere o ~ 2.° elo artigo 3i 1.0 do' regulamento
geral para o serviço dos corpos do exercito.

7.0-Ministcrio da guerra-La Direcção-5.a Repartição.-Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que em vista elos au-
tos. epor alguns dos seus fundamentos confirmam a sentença de primei-
ta instancía que condemnou o réu Antonio Maria de Aragão Lira, tenente
de cavallaria n." 6, á pena de tres mezes de prisão correccional pelo cri-
me de embriaguez habitual. Mandam se cumpra.

Lisboa, 7 de março de 1868. =Visconde de Leceia= Barão do Mon-
,te Brazil= Cabreira=Vidigal==Barros e Sá= Presente, Franco, pro-
motor.

8.0-Ministerio da guerra-e-I." Direcção-5.a Reparti9ã~.-Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que em vista dos au-
tos e por seus fundamentos confirmam a sentença ela primeira instancia
que absolveu o réu Francisco Antonio de Sousa Pereira, alferes refor-
mado, do crime de peculato e concussão de que havia sido accusado.
Mand:un que seja posto em liberdade. .

L!sboa, 7 de março de 1.868.= Visconde de Leceza=Barão doMonte
Brazzl=Cabreira=Vidigàl=Barros e Sá=Presente, Franco. pro-
motor.

•
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9.0_ Lieença registrada concedida ao omeial aJlaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s i5
Tenente, Joaquim José Coelho de Carvalho, prorogaçTIo até o fim do

corrente mez.

1.O. o-Foram confirmadas asj licenças rcgistradas que os clbnmandantes geral
de engenheria e da 4. a, 6. a e 7. a divisões militares concederam aos omciaes abaixo
menelenades, na conformidade do que se acha determinadc:

Estado maior de engenheria
Tenente, José Bandeira Coelho de Mello, vinte dias, principiando no

dia 12 do corrente.
Regimento de cavallaria n." 5

Coronel, Henrique de Almeida Girão, quatro dias.

Regimento de infanteria n.o 8
Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, quinze dias.

Regimento de infanteria n.Oii
Capitão, JoM Martins de Carvalho, .vinte dias.

Está conforme.
José Mm'ia de M'agalhã(',~.

o ohefe da 1.' direcção,

•
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
26 de março de i868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o-Por decretos de 9 do corrente mez:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão do estado
maior fóra do respectivo quadro; D. Francisco de Almeida.

I

Regimento de cavallaria n. o 8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Carlos Ferreira Junior.

Por decretos de 11 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 6
Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade, o coronel,

Gustavo de Almeida Sousa e Sá, pelos seus merecimentos e relevantes
serviços á causa das liberdades patrias na sua longa carre~ra militar.

• Regimento de infanteria n.· 5
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do Valor,

Lealdade e Merito, o tenente ajudante, José Joaquim Ferreira, por estar
comprehendido nas disposições do decreto de 29 de abril de 1847.~.

". Regimento de infanteria n.O iO,
. Commendador da, ordem militar de S. Bento de'A viz, o major, João

PlOto Carneiro, em substituição da mercê de commendador da de Chris-
t~, que lhe foi concedida por decreto de 15 de noverqoro de t866, pelo
ze.lo e intelligencia com que se houve como membro' da ·commissão que
fOI encarregada da confecção e redacção do Codigo Penal Militar.

'\

. Regimento de infanteria n.· i3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capellão com hon-

ras de capitão, José da Natividade Caldas Sobral.

Por decreto da mesma dala :
Commendador da ordem de Nossa Senhora da Conceição deVilla Vi-

cosa, 0, auditor do exercito, Alvaro Ernesto de Seabra, pelos seus ser-
ViÇOS e merecimentos.
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Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Tendo a commíssão
creada pela ordem do exercito n. ° 6 do corrente anno, para propor um
plano tendente a simplificar o expediente, processo e registos da corres-
pondencia d'esta secretaria d'estado concluído os seus trabalhos, apre-
sentando-os em brevissimo espaço de tempo: manda Sua l\lagestade El-
Rei, pela mesma secretaria, louvar o coronel do corpo do estado maior,
Silverio Henriques Bessa; o tenente coronel de infanteria n." 7, Bento
José da Cunha Vianna; e I) capitão da mesma arma, Fortunato José Pe-
reira, que compozeram a referida commissão, pela diligencia, vontade e
acerto com que satisfizeram ao serviço para que foi servido mandar no-
mea-los,

Paço, em 12 de março de i868.=José lIfaria deMagalhães.} .

3.0-Por determinaçãu de Sua l\Iagestadc Bl-Bei:'

Regimento de infanteria n.s 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? IO, José Maria dos

Reis.
Regimento de infanteria n." 10

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." to, José Tiberio Re-
bocho.

4.0-1\1inisterio da guerra-Repartição do gabinete.-Em addita-
mento ao n." D da ordem do exercito n." 10 de 20 de abril de 1867, deter-
mina Sua Magestade EI-Rei o seguinte:
i. Que o registo n." 9, de que trata o artigo 222.° do regulamento

de fazenda militar continue a ser escripturado como é expresso no dito
regulamento, porque sendo o seu fim registar a conta corrente das pra-
ças com o conselho administrativo, não ficou prejudicado pelas disposi-
ções do regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito.

2. Que os livros que as companhias e baterias devem ter, são os de-
signados no artigo 228.° e seu ~ unico do regulamento geral para o servi-
ço dos corpos do exercito; por isso que o da distribuição individual do
pret, ficou substituido pelo caderno annual das alterações e estado de pa-
gamento, devendo as companhias que porventura tenham continuado a
escripturar aquelles livros, encerrar a conta individual no fim do actual
trimestre, e entrega-los no archivo do corpo; e pelo que respeita ao livro
do armamento, correame e equipamento de homens; sellins, arreios e
equipamento dos cavallos e muares, evidentemente se tornou desneces-
sario, desde que a responsabilidade de cada commandante de companhia
ou bateria, por similhantes artigos, está registada no livro do regimento A

modelo G, e a distribuição individual nos livros, modelos J e M.
3. Que o livrete, que cada uma praça de pret deve ter é o determi-

nado no artigo 284.° que ampliou o que exigia o artigo 225.° do regula-
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mento de fazenda militar, sem prejuizo das condições que este teve em
n~a. ,
, 4. Que o artigo, determinando a maneira de resalvar os erros nos

dIfferentes registos, se deve entender e executar pelo modo seguinte:
«Art. ~22.0 Não são permittidas rasuras nos livros ou em qualquer

papel documental; os erros ou enganos que o maior cuidado não podér '
evitar, serão participados pelas vias competentes ao ministerio da guerra;
e as emendas que por este forem auctorisadas, serão escriptas á margem
ou em logar apropriado com algarismo ou letra alphabetica de referencia.s

B. Que se eliminem no n." LO do ~ uníco do artigo 292.° do regulá-
m~nto geral para o serviço dos corpos do exercito, as palavras no respe-
ctzvo corpo, porquanto pela doutrina do artigo 214. o o serviço feito em
um corpo é considerado n'aquelle para onde a praça possa ter' passagem.

, 5.0-Ministerio da guerra-La Direcção-2.a Repartição.-Exis-
tlndo ainda nos corpos do exercito algumas praças de pret casadas, e
convindo designar-se nos livros de matricula o numero e idade de seus
filhos, como é expresso na portaria de {Odo corrente, publicada na ordem
do exercito n." t4 de H do referido mez; manda Sua Magestade EI-Rei,
se faça esse averbamento na casa de designações do estado civil, no fim
da ultima linha, e depois da epocha do matrimonio.

, 6.0-Ministerio da guerra-2.a Direcção-La Repartição.-Tendo
SIdo dirigidas por vezes perguntas ao ministerio da guerra, por algumas
aUctol'idades a elle subordinadas, ácerca de actos de serviço, aos quaes,
segundo a legislação ou ordens vigentes, se liga a responsabilidade de
due~ os prali~a, podendo suppor-se, talvez! que por tal me,io se procura
eSVla-Iade SI; parecendo tambem que seriam desnecessárias essas per-

guntas, se attentameníe fossem observadas as disposições contidas nos
regulamentos militares e nas ordens do exercito: manda EI-Rei observar,
que depois de consummados quaesquer actos de serviço que a lei incumbe
a urna entidade, considerada individual ou collectivarnente, ao referido
~lnlsterio cabe só fazer responsavel por esses actos áquella que na pra-
tíca se houver com reconhecida omissão das formalidades legaes pre-
scriptas, ou falta do zêlo que deve ter-se pela inteira observancia das leis.

7. °- Relação n. ° ~7, do individue, ao qual se verificou per'eucer a medalha
ereada por decretos de 4 de novembro de 1863, 1 de outubro

e 3 de dezembro de 1864•
'paizano, João Antonio Marcenal, soldado que foi do LO batalhão do

antlB"?extincto regimento de infanteria n.? 3, e queiez parte da divisão
aUXIliará lIespanha de 1835 a 1837. .



8.°- Ministerio da guerra -1. a Direcção-1. a Repartição

Relação addicionalá que foi publicada na ordem do exercito n.? 28 de 186'1,
dos officiaes comprehendidos no ~ 1.° do artigo 4.° da carta de lei

de 22 de fevereiro do dito anno

Domingos da Costa Ribeiro, capitão graduado em major de cavallaria, ,
em commissão na guarda municipal do Porto, ferido na acção de 2i de
agosto de 1837, no cerco da praça de Valença.

9.0-Ministerio da guerra-e-I." Direcção-1.a Repartição.-Tendo
sido agraciado por Sua Magestade Catholica, com a commenda de numero
extraordinario da ordem de Carlos III de Hespanha, o coronel do regi-
mento de infanteria n.? 4, Polycarpo Xavier de Paiva: Sua Magestade El-
Rei permittiu que o referido offlcial aceitasse esta mercê e usasse as res-
pectivas insignias.

10. O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 1. a,
e 2.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, Polycarpo Henriques dos Santos, prorogação por trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 9
Coronel, João Antonio Marçal, doze dias.

José Maria de Magalhães.
Estã conforme.

•



N.O ~8

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
27 de março de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Ministerio da guerra - Repartição do gabinete. - Convindo que na
secretaria d'estado dos negocios da guerra haja O registo geral de to-
d_?sos offíciaes do exercito, e bem assim dos empregados com gradua-
Çoes militares da referida secretaria d'estado ou das repartições da sua
dependencia, e d'aquelles que não tendo essas graduações são comtudo
nomead.os por diploma regio; e devendo este registo ser organisado de
mOdo que possa facilitar a busca de qualquer assentamento, diminuir o
expediente na liquidação de serviços e no conhecimento da historia bío-
graphica dos alludidos individuos, merecendo ao mesmo tempo inteira fé
as certidões que de tal registo hajam de extrahir-se ; considerando mais,
que a existencia de similhante registo póde e' deve occorrer á falta que
porventura se dê no extravio dos livros de matricula do pessoal dos cor-
pos e repartições do exercito; hei por bem decretar o seguinte:
, Artigo L o Formar-se-há na t.a repartição da L a direcção da secreta-
ria d'estado dos negocios da guerra o tombo geral dos oíâciaes, com-
~atentes e não combatentes, do exercito, dos empregados com graduação
e offlcial da referida secretaria e repartições da sua dependencia, e dos

~~e não tendo similhante graduação, receberam as suas nomeações por
Iploma régio,

. .§.unico. Não serão comprehendidos n'este tombo os oífíciaes e mais
IndlVlduos a que se refere este artigo, que no dia i.O de janeiro do pre-
sente anno já estivessem na situação de reformados ou aposentados,
pertencentes a veteranos, ou na classe dos oflíciaes sem accesso.

Art. 2.0 O tombo geral a que se refere o artigo antecedente divide-se
em:

• ~. o Registo dos offíciaes do exercito e empregados pertencentes ao
mlUisterio da guerra, em serviço activo;

· ~.o Registo dos officiaes do exercito e empregados pertencentes ao
mtn~sterio da guerra, reformados ou aposentados, passados a veteranos
Ou a classe sem accesso, posteriormente ao U de janeiro de 1868;

· ~. o ~egisto dos ofllciaes do exercito e empregados pertencentes ao
~'QJ.sterlO da guerra, fallecidos ou demittidos posteriormente ao LO de
JaneIro de 1868.
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~ único. É destinado para o registo de cada um dos individuos a que
se refere o artigo L°, uma folha de àuas paginas, contendo os dizeres
indicados no modelo A; e quando as notas que se houverem de escrever
não couberem na casa correspondente a algum dos dizeres, será collada
áquella folha outra, na qual se continuará o registo de que se tratar.

Art. 3.° Os titulos que auctorisam as verbas-nos diversos registos,
são as notas dos assentos que tiverem os indivíduos a que os mesmos
registos devam referir-se, quer nos livros de matricula e de registo disci-
plinar, nos anteriores livros de registo e nos de culpas e castigos, e em
quaesquer outroslivros, quer nas ordens geraes do exercito ou boletins
offíciaes, quer nas informações annuaes e outros documentos com caracter
offícial, mas não confidencial.

Art. 4.° Na organisação deitombo geral, a que deverá proceder-se des-
de já, começar-se-ha pelo 1.° registo, escripturaudo-se primeiro as folhas
respectivas aos generaes, depois as dos offlciaes das diversas armas, se-
gundo as precedencias das mesmas, e por ultimo as dos empregados da
secretaria d'estado dos negocios da guerra e das repartições da sua de-
pendencia, todos pela ordem bierarchica.

§ L° Depois de completo o LO registo passar-se-há a escripturar as
folhas do 2.0, respectivas aos individuos que houverem sido passados á
situação de reformados ou aposentados, a veteranos e á classe sem ac-
cesso, desde o 1.° de janeiro de 1868, e que não tenham já folha escriptu-
rada no L° registo.

~ 2.° O 3.° registo será constituído com as folhas do L° ou 2.° re-
gistos que disserem respeito aos índividuos que tiverem sido demittidos,
ou que houverem fallecido posteriormente ao LO de janeiro de 1868.

Art: n.o Á medida que se forem tornando precisos, para se proceder
á competente escripturação, os documentos a que se refere o artigo 3.~,
irão sendo exigidos ás auctoridades ou estações que estiverem no caso
de fornece-los, ou aos interessados.

Art. 6.° Completa que esteja a escripturação das folhas de registo de
uma arma ou de uma classe da mesma arma, em presença dos documen-
tos que previamente tenham sido exigidos, serão requisitadas, a quem
competir ministra-las, notas das alterações occorridas, com referencia aos
alludidos individuos, desde a data da remessa d'aquelles documentos até
então, a fim de serem convenientemente registadas.

~ 1.0 Todas as alterações que de futuro se derem, depois de satisfeito
o prescripto n'este artigo, com respeito aos mesmos individuos, e que
não hajam sido publicadas na ordem do exercito, serão communicadas
pela competente auctoridade ~ V repartição da 1.a direcção da supradíta
secretaria d'estado, logoque ellas se forem verificando.

~ 2.0 Quando qualquer praça passara algum posto de offícial, será
logo enviada â mencionada repartição uma nota dos assentos que a
mesma praça tiver, tanto no livro de matricula como no de registo disei-
plinar.

~ 3.° Os indivíduos que de futuro forem providos, por diploma regío.
em empregos do ministerio da guerra, apresentarão na indicada repartí-
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çãoos documentos que possam auctorisar a escripturação dos respectivos
registos.

Art. 7.0 Á medida que se forem completando as folhas de registo,
quer dos generaes, quer dos ofllciaes em commissão na secretaria d'esta-
do dos negocios da guerra, deixarão de averbar-se, nos respectivos li-
vros de registo actualmente existentes na {. a repartição da 1. a direcção
da mesma secretaria d'estado, as alterações que depois occorrerem com
relação aos referidos ofílciaes: e quando se acharem escripturadas todas,
as folhas de registo de uns ou de outros, será ú antecedente livro de re-
gisto entregue nó archivo geral do ministério. I

. Art. 8.° No modo de escripturar-se o tombo geral de que trata o ar-
tigo 1.0, seguir-se-há o disposto nas instrucções, que baixam assignadas
pelo ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra.

O mesmo ministro c secretario d'estado o tenha assim entendido e fa-
ça executar. Paço, em 26 de março de 1868.=REI.=José Maria de Ma-
galhães.

Instrucções a que se refere o artigo 8.° elo decreto d'esta data
,

. 1.0 As folhas de registo do tombo geral, terão a grandeza das dos
livros de matricula do pessoal, que servem para o registo das praças de
pret dos corpos do exercito, e serão rubricadas pelo chefe da 1.a direcção
da secretaria d'estado dos negocies da guerra.Iogoquo se escrever o nome
do individuo de quem se tiver de fazer o registo.

2. o As folhas de cada-um dos tres registos em que se divide o tombo
geral, serão numeradas seguidamente, á proporção que forem sendo es-
cripturadas ou passarem de um para outro dos registos.

3.0 Cada quinhentas folhas de um mesmo registo formam um livro,
sendo seguras por meio de encadernação mechaníca.

4. o Para facilitar a busca da folha de registo de qualquer individuo,
haverá um índice alphabetico, para cada um dos tres registos, contendo
o nome do offícial ou empregado c o numero que tem a respectiva folha.

;). o Quando o individuo que tiver os seus assentos no 1.0 registo, pas-
sar a alguma das classes comprehendidas no 2.°, mudar-se-ha a folha res-
pectiva d'aquelle para este registo, substituindo-se n'essa occasião.o ~u-
mero que ali tinha pelo que aqui lhe corresponder, e pondo-se no indíce
do 1.0 registo, adiante do nome, a indicação de ter passado ao 2.0 registo.

6.° As folhas do 1.0 ou 2.0 registos, respectivas a indívíduos que íal-
lecerem ou que forem demittidos, serão passadas ao 3. o registo, pratican-
do com eUas o mesmo que fica dito no ~ antecedente.

7. o Os numeros que ficarem vagos no 1.0 ou 2. o registos, pela saída
de f?lhas para o 2.0 ou 3.0 registos, serão preenchidos pelas folhas res-
pectIvas aos individuos que de novo ahi tiverem entrado.
d 8.° No pre~nchiment? dos dizeres de cada folha, procurar-se-ha a or-
em chronO'loglCade registo dos factos.

d 9.~ Os officiaes que forem encarregados da escrípturação dos livros,
evel'ao ter letra intelligivel, e boa orthographia, para que com a
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maior clareza, sem rasuras ou emendas, nem abreviaturas, e dispondo
convenientemente do espaço, sejam registadas todas as occorrencias de
que houver noticia pelos documentos: qualquer engano, erro ou annulla-
ção de verba, serão resalvados á margem por aquelle que tiver escripto,
porém com conbecimento do cbefe da i.a direcção, que, conjunctamente
com elIe, rubricará n'esse lagar.

to.o Os mesmos empregados no tombo logoque averbarem qualquer
nota, rubricarão o documento d'onde a extrahírem, e só depois será este
arcbivado pelo modo mais conforme a ser procurado.
i 1.o Tanto nas designações do estado civil, como no extracto de servi-

ço militar anterior ao despacho a oíflcíal ou emprego que for, seguir-se-há
o systema empregado no registo d'estas mesmas especies no livro de ma-
tricula.do pessoal dos córpos do exercito.
i2. o Na casa respectiva ao accesso, se registarão as datas dos decretos

dos differentes postos, graduações ou empregos, com as designações so-
bre antiguidade ou circumstancias especiaes que determinarem a premo-
ção, e forem expressas na ordem do exercito.

i3.O Na casa respectiva a serviço, serão registadas as licenças e tempo
de doente, liquidando-se no fim de cada anno civil o tempo passado por
similhante modo; assim como todos os serviços e situações que possam
trazer augmento ou diminuição ao tempo regular do serviço, de maneira
que se possa liquidar qual o tempo effectivo do mesmo, para o caso de
recompensas ou outras exigencías do serviço publico.
, U. o Na casa respectiva a comportamento civil e militar, registar-se-
hão todas as punições em resultado de processo, as correccionaes que
forem publicadas nas ordens do exercito, e as que constarem da folha de
informação annual.

HS.o Na casa respectiva a recompensas, registar-se-hão não só as
honorificas, como tambem aquellas que, segundo as leis, são como taes
consideradas, como são a reforma, passagem a veteranos, e ao hospital de
invalides, e bem assim os louvores publicados nas ordens geraes do
exercito e boletins oíllciaes.

16:0 Na casa respectiva a commissões extraordinarias e serviços
especiaes, serão registados todos aquelles que como taes são reputádos,
quer sejam publicos nas ordens do exercito, quer constem por documen-
to authentico da auctoridade respectiva que tiver nomeado a commissão,
determinado ou premiado o serviço especial.

i7.o Na casa respectiva a instrucção, registar-se-ha alem dos estudos
que se possam ter adquirido depois de offlcial, qualquer publicação feita
em livro, opusculo ou memoria, sobre assumpto de sciencia ou arte mi-
litar, sobre serviço litteratura ou bistoria.
. iS. ~ Na casa respectiva a campanbas, registar-se-hão estas com indi-
cação dos annos, corpos ou repartições em que serviram; os ferimentos
recebidos, com designação do logar ou nome com que foi denominada a
batalha, combate, acção ou assalto, o facto de ter sido prisioneiro ou ex-
traviado, e finalmente quanto diga respeito individualmente aos actos de
uma campanha.
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i9.0 Na designação de ultimo destino se averbará o fallecimento com
todas as indicações de tempo e logar e a demissão do serviço pela pedir
ou por ser dada em resultado de condemnação, E quando se averbar al-
guma d'estas casualidades, o empregado assignarã a verba lançada, e pas-
sará um traço transversal em cada uma das casas do registo, na parte não
escripta. "

.1 20.0 No registo dos titulares escrever-se-há o nome entre parenthe-
SIS, e depois o titulo de nobreza, e quando o individuo obtiver nova gra-
ça, transccever-se-ha esta em seguida ã anterior, com um pequeno traço
de separação. .

Paço, em 26 de março de 1868. = José Maria de Magalhães.

2.0-Por decreto de 23 do corrente mez:

Inactividade temporaria
O tenente do regimento de infanteria n. o t 5, Joaquim José Coelho de

Carvalho, sem vencimento, pelo taver requerido.

Por decretos de 24 do dito mez:

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n. o 5, Antonio

Simões de Carvalho Vivaldo.

Batalhão de caçadores n. ° 5
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado, aspirante a o:fficial,

Zeferino Norberto Gonçalves Brandão, por lhe serem applicaveis as dis-
Posições do artigo 43.0 do decreto de 24 de dezembro de -1863.

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, José da Silva

Athayde.
Batalhão de caçadores n.O7

Capitão da 3.a. companhia, o tenente do batalhão de caçadores n. 09,
Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode.

Batalhão de caçadores n.o 8
Capitão da 7. a companhia, O tenente de infantaria fór~ do respectivo

quadro, Francisco Guedes da Silva, que optou pelo serviço do exercito
na Conformidade do disposto no ~ 1.0 do artigo 65.0 da lei de 23 de ju-
nho de 1864., que reorganisou o exercito.

Batalhão de caçadores n.O9
Tenente, o alferes do batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha, Antonio

lIenrique de Sampaio Ramos.
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Regimento de infante ria n.· 5

Tenente, {)alferes do batalhão de caçadores 11.° -12,Luiz de Castro da
Silveira.

Regimento de infanteria n.' 1:2
Alferes, o sargento ajudante, Adolfo Marques da Paixão.

Regimento de ínfantería n.· ta
Tenente, o alferes, José Joaquim da Mota.

Regimento de ínfantería n.· i7
Tenente, o alferes, Pedro Clemente de Menezes.
Alteres, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." iS, Ma-

nuel José Bibeiro'de Faria.

Por decreto da mesma data:

Graduado no posto de capitão, na conformidade do disposto no § i.O
do artigo 6;$.° da lei de 23 de junho de4S64, que reorganisou o exercito,
o tenente de infanteria, fóra do quadro da respectiva arma, Antonio José
P&y. .

3. o -Por determinação de Sua Magestade El-11ei:

Regimento de infanteria n. o 1.2
Capitão da 4.a companhia, o capítão do batalhão de caçadores n." 8,

Francisco de Azevedo Coutinho. '

Regimento de infanteria n,» i3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, Luciano de Azevedo

Monteiro de Barros.
Regimento de infanteria n.· i5

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores D.O li, Miguel Maria
Hermenegildo da Veiga, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.O i8
, Alferes, o alferes do regimento de infanteria 0.° f2, Augusto de Cas-
tro Mello Côrte Real. .

4.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas .per motivo de melestia aos officiaes abaixo meneiona.08:

Em sessão de ~ do corrente mez:
I ,

Estado maior de artilharia
Capitão, Vicente Luiz Correia de Mesquita Pimentel, noventa dias para

se tratar.
I'
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Batalhão de caçadores n.s i
Tenente, Francisco de Paula Xavier, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 4
Capitão, José Jacinto de Sousa e Silva, quarenta dias para se tratar,

Regimento de infanteria n.s 5
Tenente, Antonio José Rebello, quarenta dias para se tratar.

Regimento de Infantería n.o,6
Coronel, Joaquim Alves Pereira Torgo, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O1.3
Capitão, Antonio Maria da Purificação, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.OiS
Tenente, Manuel José Gonçalves Lima, trinta dias para se tratar. \

Está conforme.
José Maria de Magalhães.

\ .
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N.O ~9

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
1.3 de abril de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Ministerio da guerra _1.a Direcção _5.a Repartição.-Comprazen-
do-me usar da minha real clemencia, por occasião da presente semana
santa, para com aquelles réus que por circumstancias ponderosas se
~ostram dignos de commiseração, e mais que tudo em memoria da sacra-
~Issima paixão e morte de Nosso Senhor Jesus Christo, solemnisada pela
Igreja n'este dia de sexta feira maior: hei por bem, depois de ter ouvido
o conselho d'estado, exercer o poder moderador, segundo o artigo 74.0
§.7. o da carta.constituclnnal da monarchia, para com os réus comprehen-
didos na relação junta, que faz parte integrante d'este decreto, e baixa as-
slgnada pelo ministro e secretstio d'estado dos negocies da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra o te-
nha assim entendido e faça executar. Paço, em 10 de abril de 1868.=
B.EI.=José Maria de Magalhães.

Relação a que se refere o decreto da data supra

José Teixeira, soldado da 2.a companhia do regimento de infanteria
n.s U~ condemnado a servir no ultramar por deserção e furto-foi-Ihe
commutada a pena em um anno de prisão n'uma praça de guerra.

Manuel Matheus, tambor da 3.a companhia do regimento de infanteria
n. o 1. t, condemnado a servir oito annos, sete mezes e nove dias na Africa
occidental, por deserção simples-foi-Ihe perdoada a pena.

Antonio Maria Ferreira, soldado da 6.a companhia do regimento de in-
fanteria n. o f 8, condemnado a servir nove annos, dez mezes e quatro dias
no estado da India, pelo crime de deserção simples-perdoado.
. Antonio Baptista, soldado da 2.a companhia do regimento de infante-

A
fia!l'o t2, condemnado a servir nove annos, oito mezes e dezoito dias na
fnca occidental, por crime de deserção simples-perd?ado.
Manuel Porfirio de Sousa, soldado da 5.a eompanhia do batalhão de

caçador.es n." 4, condemnado a servir quatro annos na Africa occidental,
pelo crime de deserção aggravada - foi-lhe perdoada a pena .

. Antonio dos Santos, soldado da 4. a campanhia do regimento de infan-
tena n.v tO, condemnado a servir nove annos, oito mezes e dezenove dias
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na Africa occidental, pelo crime de deserção simples-foi-lhe perdoada a
pena.

Hypolito José da Cruz, soldado da 4. a companhia do regimento de in-
fanteria n." 16, condemnado na pena de servir nove annos, oito mezes e
vinte e dois dias na Africa oriental- perdoado.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 10 de abril de 1868. I

=José Maria de Magalhães.

2. o - Por decretos de 18 de marçe proximo passado:
. ..

, Batalhão de caçadores n.s 10
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Guilher-

me Augusto da Silva Macedo.

Regimento de infante ria n.s 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avíz, o capitão, Jeronymo

Joaquim José de Oliveira.

Por decreto de 24 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.Oi
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento' de Aviz, o capitão, Antonio

da Assumpção Seromenho.
•Por decretos de 26 do (lHo mez ;

Regimento de infanteria n.s ii
CavalleirO'da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João José

da Maia e Vasconcellos.

Regimento de'infanteria n.Oi2
, Çavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel

José da Fonseca, e o capitão quartel mestre, Joaquim Manuel da Palma.

Por decreto de 31 do dito mez:

Escola do exercito
Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade, o major de ar-

tilheria, lente decano da referida escola, Antonio da Rosa Gama Lobo,
pelos seus merecimentos e bons serviços.

Por decreto de 1 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negoci da guerra~Repartição do gabinete
Cavalleiros da ordem militar c Nosso Senhor Jesus Christo, os tenen-

tes, de cavallaria, ajudante de campo do ministro da guerra, Bento da
França Pinto de Oliveira, pelos seus bons serviços no exercito e no ultra-
mar; e do batalhão de caçadores n. o õ, em idêntica situação, David Au-
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gusto de Carvalho Vianna, pela dedicação com que tem desempenhado
todos os serviços de que tem sido encarregado.

t

3. °-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de artilheria n." i
. Alferes alumno, O alferes alumno do batalhão de caçadores n." 5~Ze-

fermo Norberto Gonçalves Brandão. .

Regimento de infanteria n.s ii
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 13, Luciano de Aze-

vedo Monteiro de Barros.

Regimento de infanteria n." i3 I

· Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 11, José do Carvalhal
da Silveira Telles de Carvalho.

· 4.0-Relação n.? 84 dos ofticiaes a quem é concedida a medalha militar, insti-
tUlda por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras prescriptas no mesmo
decreto, e mediante ó processo estabelecido no regulamento de 22 de agosto de 1864.

Me,lallla fie oiro

Disponibilidade
· Major de infanteria, José Pedro de Mello-bons serviços, em substí-

tUIÇãoda medalha de prata d'esta classe que lhe foi concedida na ordem
do exercito n.? 8 do corrente anno.

t.o Batalhão. de, veteranos
Coronel reformado, commandante, João Possidonio Correia de Frei-

tas-bons serviços, em substituição da medalha de prata d'esta classe
que lhe foi concedida na ordem do exercito n." 8 do corrente armo.

Hedallla -de prata

Batalhão de caçadores n." i
Capitão, Antonio José Pires-valor militar. '

Regimento de infantaria n." 5
Tenente ajudante, José Joaquim Ferreira-valor militar.

Regimento da infanteria n.· ii
Capitão, José Vicente Consolado-valor militar.

Reformado
h Tenente coronel, Antonio Soares Ribeiro de Menezes - valor militar e
ons serviços.
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Paizano
Visconde de ~ariares, alferes que foi de cavallaria n." 4-bons servi-

'ços.

5.0-Ministerio da guerra-La Direcção-U Repartição.-Tendo
sido agraciado por Sua Magestade Catholica, com a nomeação de gran-
cruz da ordem americana de Izabel a Catholica, o general de brigada e
governador da praça de Elvas, Duarte José Fava; Sua Magestade El-Bei
permitte que o referido general aceite esta mercê e use as respectivas
insignias.

6.0-Licenças registradas concedidas aos oIDciaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Tenente, José Bandeira Coelho de Mello, prorogação por vinte dias.

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral, cincoenta

dias. -
Primeiro tenente, Henrique de Lima e Cunha, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, José da Silva Athayde, cinco mezes.

Regimento de infanteria n.O4
Cirurgião ajudante, José Victorino de Sousa Albuquerque, quinze dias.

Regimento de infanteria n.Oi7
Cirurgião ajudante, Joaquim José Pimenta Tello, vinte dias.

Praça de Elvas
Primeiro tenente ajudante, Alexandre Simões de Carvalho Vivaldo,

sessenta dias.

José Maria de Magalhães.

Está conforme. o ohefe da. 1.' díreeção,

»: -: /.~I!h';f~;?j,I.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA'
i8 de abril de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

.i.o - Decretos
Ministerio da guerra _1.a Direcção _1.a Repartição.-Tendo ganho

o posto actual, no exercito de Portugal, o major de cavallaria em com-
missão no dístricto de Inhambane, Guilherme Frederico de Portugal e
Vasconcellos: hei por bem promove-lo ao posto de tenente coronel, pa-
ra continuar a servir na commissão em que se acha, na conformidade do
decreto com força de lei de to de setembro de 184.6, ficando pertencen-
do ao mencionado exercito sem prejuizo dos oíflciaes mais antigos da
respectiva classe e arma, e levando-se-lhe em conta, para os efleitos d'este
despacho, o tempo que tem servido na referida commissão desde 13 de
março de 1866, em que chegou á sua altura para o posto de major. Ou-
trosim sou servido ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla
e de nenhum effeíto, se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de ser-'
vir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha
entendido e faça 'executar. Paço, em t4 de abril de 1R68.=REI.=Jose
Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra-L" Direcção-La Repartição.-Tendo ga-
nho o posto actual, no exercito de Portugal, o capitão de infantaria em
commissão na provincia de Lourenço Marques, José Augusto de Sá e ~i-
mas, e havendo este ofllcial satisfeito já ás prescripções do decreto de 22
de outubro de 1864: hei por bem promove-lo ao posto de major, para
Continuar a servir na referida província, na conformidade tio decreto com
força de lei de 10 de setembro de 18~6, ficando pertencendo a~ mencio-
nado exercito sem prejuizo dos ofIlciaes mais antigos da respectIva classe
e arma, e levando-se-lhe em conta, para os effeitos d'este despac~o, o tem-
po que tem servido na commissão em que se acha desde 21 de Janeiro do
CO~rente armo, data em que chegou á sua altura para o posto de capitão.
Outrosím sou servido ordenar que esta minha Soberana resolução fique
nulla.e de nenhum effeito se o agraciado deixar, por qualquer motivo, de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço; 'em t4 de abril de 1868.=REI .

. =José Maria de Magalhães.
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Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-lIei por bem
determinar que o major de infanteria, Antonio do Canto e Castro, regres-
sado do'ultramar por ter ali ultimado a sua commissão, seja collocado na
classe dos oífíciaes em disponibilidade, com a condição porém de que
não poderá entrar no quadro da dita arma, sem ser novamente examinado
I) obter approvação para o referido posto, em conformidade com o des-
pacho de 4 de janeiro de 18M, que lhe impoz esta clausula.

O ministro e secretario d'estado dos negooios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 16 de abril de 1868.=REI.=José
llfaria de Magalhães.

2. o - Por decreto de 1 do cçrrente mez:

Regimento de infanteria n.O14
Para ter as honras e vantagens do posto de tenente, na conformidade

do disposto nos artigos 3.° da carta de lei de 20 de maio de 1863,23.0
do decreto de 22 de outubro do mesmo' anno, e 2.0 do decreto de 27 de
abril de 18M, o capellão militar com honras de alferes, José Cardoso
de Abreu Castello Branco, que contará a antiguidade d'aquelle posto da
data do presente decreto, em que, segundo a liquidação a que se proce-
deu, completou cinco annos de serviço effectivo depois que obteve as
honras e vantagens do posto actual.

Por decrete de 7 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.a Direcção·
Segundos officiaes com a graduação de capitão, os aspirantes, João

José Pereira da Fonseca Banhos e Antonio Francisco Carneiro.

Por decreto de 1'1 do dito mez:

Regimento de infanteria n.o 1.2
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do regimento de

infanteria n.? 7, Manuel Augusto de Almada e Castro.
Ajudante, o alferes, Adolfo Marques da Paixão.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade do artigo 2.° da carta de lei de 8 de ju-
nho de 1863, o capitão quartel mestre do regimento de infanteria n." 12,
Joaquim Manuel da Palma, pelo requerer.

Por decreto de 13 do dito mez:

Regimento de infanteria n.s 1.7
Para gosar das vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1.0 da

carta de lei de I8 de maio de 1865, o capitão, José da Costa Vieira Bar-
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bosa, por ter completado dez annos de serviço effectivo no referido
posto.

Por decreto de 16 do corrente mez:

Disponibilidade
O tenente coronel de cavallaria em inactividade temporaria, D. Joaquim

~ugusto Botelho de Vasconcellos Mello de Matos e Noronha, por ter sido
Julgado prompto para todo o serviço, pela junta militar de saude.

"3. o -Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria .
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n." I,

Joaquim Cyrillo Machado Costa.

Regimento de artilheria n.Oi
. Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n." 4,

Manuel José de MeIlo.
Regimento de artilheria n.O3

Primeiro !enente, O primeiro tel!ente ~a corgpanhla de artilheria de
gUarmção da Ilha de S. Miguel, Narciso Jose Mendes Falcato.

4. o - Relação n. o 85 dos officiaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pre-
scriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 1864. r

JIIedalha de prata

Regimento de infanteria n.s 6
Capitão, José Soares Noy-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 8
Segundo sargento n.? 3 da 7.a companhia, Antonio Pereira-com-

l)ortamento exemplar.
Commissões

Cirurgião mór, Antonio Brandão de Castro-bons serviços e compor-
tamento exemplar.

Companhia de saude do exercito
Primeiro sargento n.? 5, Manuel da Silva-comportamento exem-

pla~; em substituição da medalha de cobre d'esta classe que lhe foi con-
cedIda na ordem do exercito n." 27 de 1860.



I
\ . , i20

.
Hedalba de cob.'e

Regimento de infanteria n.· 8
Primeiro sargento n." 1 da 4'.a companhia, Domingos de Sousa Vello-

so _,. comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O i2
Segundo sargento n." 3 da 8.a companhia, Antonio Maria Gil-com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Soldado n.? ü1>da 3.a companhiá, Joaquim Caetano-comportamento

exemplar.
3.° Batalhão de veteranos

Cabo de. esquadra n." 359 da 1.a companhia, Domingos Dias-com-
portamento exemplar. . I I,

Companhia de saude do exercito
Cabo de esquadra n.? 136, Antonio José Ribeiro, e soldados, n.? 1>8,

João Martins, e n." 70, Caetano Antonio-comportamento exemplar.

5.0-Ministerio da guerra-La Direcção- La Repartição.-Decla-
ra-se, para que opportunamente possa aproveitar-lhe o beneficio do ~ i.o
do artigo 4.° da carta de lei de 22 de fevereiro de 1861, que o capitão do
regimento de infanteria n. ° {O, José Bento' da Silva, foi ferido na acção do
Alto do Viso, no dia 1 de maio de 1847.

6.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-La Repartição.-Tendo
sido agraciado por Sua Magestade Catholica, com o grau de commendador
de numero extraordinario da ordem de Carlos III, o coronel commaudante
do r~gimento de cavallaria n." 4, GuHherme Francisco de Almeida e Silva,
Sua Magestade EI-Rei permitte que o referido coronel aceite esta mercê
e use das respectivas ínsignias.

José Mar'ia,de Magalhães.

Está conforme.
o == da 1." díreoção, ./. J!.t? ~R~ ~~Ú'/~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

23 de abril de 1868

ORDElVI DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 6 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.s 8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

de Assis e Athaide Banazol, .
Commissões

CavalJeiro 'da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de caval-
laria; Joaquim Antonio -VitoMoreira. .

2. °- Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Batalhão 'de caçadores n.· 5
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 6, Polycarpo Henrique

dos Santus.
Batalhão de caçadores n." 6

'. Alfer-es, ().alferes do batalhão de caçadores n.? 5, Antonio Cardozo
dos Santos.

Praça de Sines
Governador, o capitão reformado, Libanio Evangelista dos Santos.

t.o Batalhão de veteranos
Commandante da 3.a companhia, o major reformado, José Joaquim

Fragoso.

3.o-Ministerio da guerra-t.a Direcção-3.a Repartição.-Sua Ma-
gestade El-Rei manda, na conformidade do disposto no § 6. o do artigo 26.0
do decreto de 24 de dezembro de f 863, e no artigo 82.0 do regulamento
provisorio da escola do exercito,' decretado em 26 de outubro de f864,
que. o soldado abaixo mencionado tenha a graduação de primeiro sargento
aspírants a offlcial, por se achar matriculado na escola polytechnica.

Batalhão de caçadores n." 5
Antonío Augusto DUV!)I Telles

•



4.0-Ministerio da guerra-e-â." Direcção-c-S.' Repartição.-Sua Ma-
gesta de EI-Rei determina o seguinte:

Tornar-s~-ha effectiva a responsabilidade a todas as auctoridades que
passarem guias de transporte, de q_ualquer natureza que seja, em desac-
cordo com as ordens que as auctorisam, procedendo-se seguidamente ao
desconto de qualquer quantia em que impórtar o transporte indevida-
mente abonado.

Fica êxpressamente prohibido que se a'presentem guias nas estações
dos caminhos de ferro que não sejam passadas, ou authenticadas, pelas
auctoridades militares ou administrativas de onde partirem as forças ou
indivíduos com direito a serem transportados, declarando-se qual o ser-
viço em que vão os officiaes ou praças de pret.

O numero de praças ou índividuos a transportar será declarado por
extenso, na certeza de que as guias que forem viciadas por emenda ou
rasura (não resalvada por extenso), será a sua importancia descontada a
quem certificar que se fez o serviço.

Que quando a familia de qualquer oíílcial ou praça de pret, a quem
se der transporte, o não possa acompanhar, e depois pretenda reunir-se-
lhe, não o poderá fazer sem previa auctorisação do ministerlo da guerra.

Que quando um corpo ou qualquer força do mesmo tenha de mudar
de localidade por tempo inferior a trinta dias, não se concederá transporte
ás famílias que pretenderem acompanha-la; o mesmo a respeito dos que
marcharem isoladamente.

Que estas disposições são applicaveis aos transportes maritimos e flu-
víaes.

,
5.o·-Ministerio da guerra-2.a Direcção-3.a Repartição.-Deter-

mina Sua Magestade EI-Rei, que sejam requisitados ao quartel general da
3, a divisão militar, onde deverão ser ajustados, os transportes da cidade
do Porto para a 1.a, 2. a, 4. a e 5. a divisões militares, por ter demonstrado a
pratica que d'ahi resulta grande economia para a fazenda nacional.,

6.0-Relações n.os 86 e 87 dos officiaes e praças de pret a quem é concedida a
medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
prescriptas no mesmo decreto, e mediante ó processo estabelecido no regulamento de
22 de agosto de 1864.

Medalha de prata

_ Estado maior de engenheria
Coronel, José Joaquim d'Abreu Vianna-valor militar e bons servi-

ços.
Commissões

Major do corpo do estado maior, Fernando de Magalhães Villas Boas
-bons serviços, e comportamento exemplar.
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3.° Batalhão de veteranos

Segundo sargento n." 21.7 da 3.a companhia, José Augusto Leão-
comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Soldado n. o 25 da 3. a companhia de infanteria, Manuel Martins-

comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.· t
Soldado n. o 4f. da 5. a bateria, Francisco Gonçalves-comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n.s 10

Segundo sargento n. ° 3 da 4.a companhia, Ignacio José- comporta-
mento exemplar. '

~~\l\~ii\) \\.0 81

Medalha de prata

Batalhão de caçadores n.s 4
,Capitão, Pedro Antonio de Andrade Cabral Arce Cabo-bons servi-

ços.
Batalhão de caçadores n.s iO

Cirurgião mór, Luiz Augusto Pedro de Sande-comportamento exem-
plar,

Batalhão de caçadores n.· 11
Alferes, Manuel da Mota-comportamento exemplar.

Disponibilidade
Capitão, Francisco José da Mata- bons serviços e comportamento

exemplar.
Hedalha de cobre

Batalhão de caçadores n.s ti
Primeiro sargento n." D6 da 6.a companhia, Manuel José Esteves-

comportamento exemplar. "

Guarda municipal do Porto
Soldado n." 42 da 4.a companhia de infanteria, Luíz da Fonseca-

comportamento exemplar. __

7.°_ Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· i5
Tenents, Pedro Leopoldo Faria da Fonseca, cento e vinte dias, a con-

tar do LO de maio proximo futuro.



S.O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes das I.",
~. a, 3. a e 7. a divisões militares concederam aos o4liciaes abaixo mencionados, na con-
formidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes, Luiz de Albuquerque, oito dias.

Batalhão de caçadores n.Oi
Tenente, Francisco de Paula Xavier, quinze dias, a começar em 4 do

corrente mez.
Batalhão de caçadores n.O7

Capitão, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode, oito dias.

R~gimento de infanteria n.s 1.4
Tenente coronel, Thiago Bícardo de Soure, vinte dias, a contar de 7

corrente mez.
Regimento de infanteria n.O4

Capellão, Vicente Maria da Rocha, vinte dias.

Regimento de infanteria n,s 6
Tenente, Pedro Antonio Ferreira, quinze dias.

José Maria de Magalhães.

Está conforme.
o chefe da. L" direcção,

•
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SECRETARIA f)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
25 de abril de 1.868

ORDEM DO EXERCITO ,

Publica-se ao exercito o seguinte:

1..o - De(~reto

Ministerio da guerra-e-I." Direcção-La Repru:tição.-Tendo O ca-
pellão do regimento de infanteria n." 6, João Urbano da Rocha, comple-
tado os dois annos de serviço, para que provisoriamente foi nomeado por
portaria de 16 de abril de f866, e havendo o referido capellão, durante
aquelle periodo, desempenhado as funcções do seu ministerio, sem que
sé dessem informações que desabonem o seu comportamento, aptidão e
pratica: hei por bem, em conformidade com o disposto nos artigos 13.0 e
22.0 do regulamento de 22 de outubro de 1863, determinar que seja con-
siderada como definitiva a sua nomeação a capellão militar, devendo ficar
pertencendo ao quadro respectivo, e ter as honras e vantagens do posto
de alferes desde que pela supracitada portaria obteve aquella nomeação.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 20 de abril de 1868.=REI.=]osé
Maria de Magalhães. •

2.0-Por decreto de 20 do corrente mez:

Commissões
Adjuntos á 1.a direcção da secretaria d'estado dos negocios da guerra,

os tenentes, do batalhão de caçadores n. ° 6, Antonio Augusto Ferreira
Aboim, do batalhão de caçadores n.? 7, Camillo Augusto Rebocho, do
regimento de infanteria n.? 6, Julio AugustQ de Oliveira Pires, e do re-
gimento de infanteria n. o 14, Antonio José Pinto Bandeira.

Por decretos de 21 ,do dito mez:

Corpo do estado maior
Capitães, por se acharem habilitados na w{lfor~dade da lei, os te-

nentes do batalhão de caçadores n.O 3, Alberto FerreIra da Silva Oliveira,
~o bata!hão de caçadores n.? ti, Marino João Franzini, do regimento de
infanteria n. o 3, Fernando de Magalhães e Menezes, e do regimento n. o t t
da mesma arma, Miguel Augusto de Sousa Figueiredo.
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Batalhão de caçadores n.· i
Alferes, o sargento ajudante, Joaquim José da Costa.

Batalhão de caçadores n.· 3
Tenentes, os alferes, do batalhão de caçadores n.° 8, Luiz Maria de

Magalhães, e do batalhão de caçadores n." 9,'Antonio Maria de Campos.

, Batalhão de caçadores n. o 4
Alferes, o sargento ajudante, Carlos Augusto Coutinho.

Batalhão de caçadores n.· 6
-+ Tenente, o alferes, José da Silva Athayde.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 3, Anto-
nio Pereira de Mello Sarria. .

Batalhão de caçadores n.· 7
Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 7, Joaquim José Mon-

teiro de Almeida. '
, Teuente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, Antonio Cardoso
dos Santos. .

Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n." 9, José An-
tonio da Silva.

Batalhão da caçadores n.· ii
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n.? IO, Antonio

.Maria Silvano. Batalhão de caçadores n.· i2
. Alferes, o sargento ajudante, João Nepomuceno Menezes Cabral..' .Regimento de infanteria n.· 5
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. ° 7, Francisco José

Prado.
Regimento de infanteria n.· 6

Atreres. o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 13, José
de Castro Rebocho .:

Regimento da infantaria n.· 9
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.o 2, Antonio Caetano

Pereira. Regimento de infantaria n." i2
Capitão da 4.3 companhia, o tenente do regimento de infanteria n." 9,

Antonio Antunes.Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 8, Joaquim
Gonçalves de Freitas.

Regimento de infanteria n.· 14
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 12, Antonio Maria de

Figueiredo Cardoso. \
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n. ° 6, Fran-

cisco de Laura Moreira.
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Regimento de infanteria n.· .i5
... Tenente, o alferes, José Maria Sepulveda.

Regimento de infanteria n.O i7
Tenente, o alferes, João dos Santos. \
Alferes, o sargento ajudante aspirante a offlcial do regimento de in-

fanteria n. ° t 1, Silverio Augusto Teixeira da Silva.

Commissões
Capitão, o tenente de infanteria em commissão na escola do exercito,

Agostinho Coelho. I

Tenente, o alferes de infanteria em commissão na guarda municipal de
Lisboa, Izidro da Costa Leite.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de capitão, na conformidade do disposto no ~ 1.°

do artigo 65.°, da carta de lei de 23 de junho de t864, que reorganisou o
exercito, o tenente de infanteria fóra do quadro, Antonio Maria da Silva
Valente.

Por decreto da mesma data:
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo i.o da' carta

de lei de i8 de maio de 1865, o capitão do regimento de infanteria n.° 8,
Eduardo Matheus de Almeida Coelho, por ter completado dez annos de
serviço effectivo no referido posto.

Por decreto da mesma data:
I . Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de;1 de 8 de junho de J.863, o major do batalhão de caçadores n." 7, José
'eliciano da Silva, pelo requerer.

Por decreto de 22 do dito mez:

3." Divisão militar .
d Ajudante de campo do commandante da divisão, o capitão do corpo
o estado maior, Fernando de Magalhães e Menezes.

Por decretos de- 23 do dito mez:

Commissões
. Adjunto á repartição do gabinete do ministro da guerra, o tenente

AaJUdantedo batalhão de caçadores D.O 5, Antonio Augusto da Fonseca
ragão.

Batalhão de caçadores n.· 5

d Ajudante, o tenente do batalhão de caçadores n.? 7, Antonio Cardoso'
os Santos.
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3. °-Por determinação de Sna Magestade Rl-Rei:

Batalhão de caçadores no·4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 6, Antonio Joaquim

Vieira Pimentel, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n." 7
Capitão da 303 companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 12,

Francisco de Azevedo Coutinho.

Batalhão de caçadores no·8
o Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 1, Feliciano da Encar-

nação Santa Clara. J

Batalhão de caçadores no·9
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 7,

Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 7, João Gustavo de

Azambuja Proença.
Batalhão de caçadores no· ii

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 5, Luiz de Castro da
Silveira.

Regimento de infanteria no· 2
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, Francisco Gonçalves

de Sousa Junior. '
Regimento de infanteria no·6

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 15, Miguel Maria
Hermenegildo da Veiga, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria no· 7
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 9,

João Carlos Krusse Gomes.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 6, Francisco de Sousa

Barbosa Fraga, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria noOi4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria no° t 7, Alfredo Oscar

de Azevedo May, continuando na commissão em que se acha.

Praça de Sagres
Encarregado interinamente do governo da referida praça, o tenente

do 2.° batalhão de veteranos, José Correia Tavira.

4.0-Ministerio da guerra-2.a Direcção-3.3 Bepartição.e-Bendc
conveniente regular desde já a recepção e distribuição dos fundos, de que
estava incumbida a commissão de [anificios dissolvida por portaria de 6
de março ultimo, determina Sua Magestade El-Bei que emquanto se não
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providenceia definitivamente sobre o modo de serem solvidos os debitos
dos corpos e os creditos dos fornecedores, se execute o seguinte:

L° Que os conselhos de administração dos corpos mandem entregar,
e nos prasos anteriormente estabelecidos, ao major de artilheria, José Do-
mingues de Oliveira, que ficou encarregado do deposito de lanificios, as
prestações que tiverem de dar para pagamento dos debitos pelos lanifi-
CIOS que tiverem recebido;

2.° Que a importancia d'estas prestações seja depositada na pagado-
ria da La divisão militar; .
. 3. o Que, effectuada que seja a recepção das prestações mensaes, da
unportancía d'estas sejam pagos, em proporção de seus creditos, os forne-
cedores dos lanificios, para o que se expedirão pela 2. a direcção as res-
pectivas ordens de pagamento ao encarregado d'aquella pagadoria;

4.° Que a escripturação d'estas transacções, assim como a da distri-
buição dos lanificios que havia em deposito, seja continuada nos livros
que à commissão tinha escripturados.

5. °- Relação n. ° 88 dos eflícíaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida Jlor decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pre-
seríptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 1864.

Medalha ele pI'ata

Batalhão de caçadores n." 9
Capitão, Joaquim Antonio Severo de Oliveira-valor militar.

Regimento de jnfanteria n. o i4
Tenente ajudante, Leandro Maria Tevar de Andrade-comportamento

exemplar.
Sargento ajudante, Ayres Gabriel Afflalo Junior-comportamento

exemplar, em substituição da de cobre da mesma classe que lhe foi con-
cedida em 2 de dezembro de 1865 e publicada na ordem do exercito n. o 6
de i866,

Commissões
Alferes ajudante do real collegio militar, Narciso Henriques Acene-

mann- comportamento exemplar.

Inactividade temporaria
Capitão, Balthazar Joaquim de Gouveia -valor militar e bons serviços.

Fóra do quadro
Capitão de infanteria, José Antonio Fernandes Braga-valor militar.

Reformado
Alferes, Manuel José de Bettcncourt-com'portamento exemplar.
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Guar.da municipal do Porto
Soldado n." 24 da 2.a companhia, José Antonio Vieira-comporta-

mento exemplar. ~
Uedallla de cobl'e

Regimento de infanteria n." 2
Soldado n." 62 da 2.a companhia, José Dias-comportamento exem-

plar.

6.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 10 de março ultimo:

Regimento de cavallaria n." 8
Coronel, barão de Proença a Velha, noventa dias para se tratar.

Em sessão de f 9 do dito mez:

Regimento de cavallaria n." 8
Capitão, Francisco de Assis e Athayde Banasol, quarenta dias para se

tratar. .)
Batalhão de caçadores n." i .

Tenente, Agostinho José da Silva, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.s i5
Cirurgião mór, José Antonio de Mello Vieira, quarenta dias para se

tratar.

Em sessão de 24 do dito mez :

Regimento de íníantería n." i2
Tenente, Manuel dos Santos, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 2 do corrente mez: r

2." Divisão militar
Tenente coronel, chefe do estado maior da mesma divisão, Frederico

Augusto de Almeida Portugal Correia de Lacerda, quarenta dias para se
tratar.

Regimento de artífhería' n.· i
Primeiro tenente, José Maria Dias Grande, sessenta dias para se tra-

tar.
Regimento da cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha

Capitão, Augusto Pinto de Moraes Sarmento, trinta dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.O6
Tenente coronel, Antonio Augusto de Sousa Pimentel, trinta dias para

se tratar.
, Tenente, addido ao regimento de artilheria n." ~, Sebastião de Sousa

Dantas Baracho, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão, Thomás Antonio da Silva, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 4
.. Major, José Correia de Freitas, sessenta dias para se tratar na divisão

milItar de que é natural.,
Tenente, Joaquim Paulo da Victoria, quarenta e cinco dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n, o i3

Capitão, Honorio Lopes de Sant'Anna, quarenta e cinco dias para se
tratar.

\Regimento de infanteria n.o i5
Tenente, Pedro Leopoldo Faria da Fonseca, trinta dias para se tratar.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Major, João Pereira Homem relles, sessenta dias para se tratar em

ares patrios .

. Em sessão de 6 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· i2
Tenente, Antonio Ribeiro de Almeida, quarenta e cinco dias para se

tratar. / •

Em sessão de 8 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 4
Capitão, João de Vasconcellos, trinta dias para se tratar.

José Maria de Magalhães.

Está conforme. •o chefe da L" direoção,





N.O 25

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
30 de abril de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Rela tOl"io

Senhor:-O governo de qualquer paiz, que 000 cuidasse seriamente
em melhorar e aperfeiçoar a constituição da força publica, não teria com-
prehendido a elevada missão de que foi investido.
. Em todos os códigos políticos se encontra estatuido o grande princi-

PIOde que a honra nacional, a integridade do territorio, a ordem interna
e a propriedade estão confiadas à guarda da força armada, ao exercito;
be~?argoeste em todo o ponto glorioso, mas tambem de grave responsa-
!lIdade.

Para que o exercito esteja à altura da sua instituição, e possa corres-
Ponder condignamente à honrosa e difficil missão que lhe está commeuí-
da~ é attributo indispensavel que em todos os graus da hierarchia militar
ha~ao conhecimento perfeito dos deveres que lhes são inherentes; convem
POIS.que os chefes que exercem o commando de tropas, dêem plena ga-
rantia de que possuem as qualidades requeridas para o bom desempenho
~'este encargo, e que correspondem igualmente ás necessidades da paz e
a guel'ra, podendo passar com facilidade de um para outro d'estes dois

'.. ,,, estados, sem que a nação e o exercito se receiem da capacidade e outros
~;"\ '~;'~otes d'aquelles a quem jncumbe-dirigir e empregar a força publica.
e"",f\'.~..· Estasm~xiri.i.as foramem t_Q~oS'9'$tempps comprehendidas, e por isso

ao devem' ser tidas .cemo- exigenora menos- fundamentada da nossa epo-
cha; pelo contrario as ·cir.:9.umstanciasdeb-ª.yt!r presentemente mais nume-
r~sos e melhores elementess.do que outr'ora havia, onde buscar a instruo-
çao, e a probabilidade, ou antes a quasi certeza, de encontrar no inimigo,
com .quem, porventura se haja de combater, attendida já similhante exi-
gencla, justificam plenamente e instam pelo emprego de meios que asse-
gure!ll taes vantagens.

E pois no modo de regular o accesso na vasta carreira militar, que
d.eveprocurar-se o attender às qualidades essencíaes aos officiaes do exer-
Cito, ás que mais contribuem para manter a disciplina e diffundir a in-
strUCÇão,ás que mais concorrem para o melhor commandn das tropas.

A consulta do supremo conselho de justiça militar de 13 de maio de
i8.37! ?ompendiou toda a legislação sobre o assumpto, e estabeleceu os
prmclplOS sobre que tem assentado entre nós a posição definida 00 offí- I
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cial militar; legislação qlH\ lliío tem sido alterada desde então, e que. ba-
seando-se na antiguidade relativa e no bom comportamento, estatue toda-
via regras especiaes para o accesso a alguns postos.

Não obstante as resoluções tomadas desde 1837. para a melhor exe-
cução da lei, interesse do exercito e garantia da sociedade. tem-se corri-
do a escala das tentativas, e nem sempre as considerações em que se ba-
searam foram rigorosas; e no modo de regular o accesso ao posto de ma-
jor. pode dizer-se, com relação ao systema seguido desde 22 de outubro
de HI64., o que "no relatório que precede o decreto d'esta mesma data se
dizia' dos resultados obtidos pelas disposições contidas na ordem do exer-
cito n." 7 de /j. de junho de t85t; ás qU:18Ssó se lhes póde notar. como
falta, não ser permanente a constituição do jnry de exame, dando legar a
poder taxar-se de indulgente, ou á supposição de que os juizes podiam
ser escolhidos como mais severos ou mais benévolos, segundo o candi-
dato a examinar.

O tirocinio mandado fazer nos corpos das brigadas de instrucção e
manobra da La divisão militar, aos capitães das armas de cavallaria e in-
Ianteria, que em rasão de maior antiguidade e boas informações aspiram
ao posto de major, se não é uma ficção. é pelo menos uma inutilidade (>

um enfado sem proveito. Se o capitão chamado a tirocinio não possue j:\
o conhecimento da legislação e da tactica; se não está ao facto dos deveres
que incumbem ao major; se durante dez annos e mais, que esteve em con-
tacto immediato com o major do seu corpo e servindo no conselho admí-

, nistrativo, não adquiriu as habilitações precisas para bem poder desem-
penhar as funcções do primeiro posto de offícial superior, não será por
certo no curto espaço de quatro mezes, o maximo, que adquirirá taes
habilitações; tanto mais que as variadas e muito complicadas obrigaçõés
de major pelas quaes só este é responsavel, não lhe permittem leccionar e
dirigir aquelle que Ignore o que se acha escripto nos differentes regula-
mentos, e menos ainda infundir-lhe o que lhe faltar em dotes naturaes,
porque nem só os adquiridos por uma constante applicação são ás vezes
suíílcientes para impor o prestigio e a obediencia. Nem tão pouco se deve
admittir que só estejam no caso de dirigir durante o respectivo tirocinio os
capitães que se habilitam para o posto immediato, os majores dos corpos
que formam as brigadas de instrucção e manobra da 1.a divisão militar.

Do mesmo modo, o ensino da equitação ministrado na escola do exer-
cito aos capitães de infanteria, poderá ser proficuo para os mais novos em
idade; mas para o geral dos que concorrem, a não ser uma ficção, é por
certo impossível que o picador possa em tão pouco tempo e em taes con-
dições instrui-lo na sua arte. Quando o candidato se apresente bem e
saiba mandar o seu cavallo, que importa onde e como adquiriu essa in-
strucção? Se ignora absolutamente as noções mais elementares da equita-
ção, poderá isso ser um obstaculo ao seu accesso, quando por outros
meios se reconheça que nunca as poderá adquirir pelo exercício a que
aspira. Se se reconhece como indispensavel o ensino dado em uma escola.
é então preferível torna-lo obrigatorio, quando ainda nos primeiros postos
a idade permitte supporta-lo com o rigor dos preceitos.

I
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Mas, sendo o fim por que se pretende conhecer da habilitaç,ão para o
posto de major, ou seja pelo tirocinio ou seja pelo exame theoríco e pra-
tICOperante um jury, constituir a classe dos officiaes superiores com a
provada competencia para o commando e direcção das tropas; por isso
q~e, quando coroneis, são babeis, peja praxe seguida, para o generalato,
nao se descobre rasão suffíciente por que taes meios devam ser só empre-
gados, para com os capitães de infanteria e cavallaria, porque, nem só a
e~tes conferem todos os regulamentos funcções especíaes: nem só estes
sao fiscaes nos corpos arregimentados; não é exclusiva d'elles a adminis-
tração ela fazenda e da justiça. Tambem não é nova esta exigencia, e na
consulta do supremo conselho de justiça militar de 24 de maio de .837,
claramente se expressa que os capitães de artilheria e do corpo de enge-
~heria devem satisfazer da mesma maneira que tinha indicado para os de
Infanteria e de cavallaria, com a unica differença de se tomar em conside-
ração, nas informações da commissão da arma, os exames e estudos exi-
gidos já pelo alvará de 4. de julho de i766 e lei de 2 de janeiro de 1790,
que hoje devemos substituir pelas provas dadas nas escolas em que se
habilitam estes offíciaes.

Se as habilitações scientifícas para as diversas armas podessem dis-
pe~sar de simílhante prova, quando se verifica a promoção ao posto de
major, os ofüciaes habilitados com o curso de infanteria e cavallaria de-
viam, por analogia, ser dispensados de exame ou tirocínio.

Vê-se, pois, que o fim é mais genérico do que se tem pretendido fazer
cOmprehender; assim como, que é só por meio de provas publicas que
se pode apreciar da habilitação d'aquelle que se propõe, pela sua antigui-
dade e boas informações, ao posto de major, isto é, a passar á classe dos
otnciaes superiores do exercito, para em qualquer occasião poder exercer
o mando e direcção de forças. .

'Este exame, porém, não deve versar sobre minuciosidades do serviço,
que a pratica ou o bom senso estão ensinando a cada passo: o conheci-
mento da legislação em geral, c em especial da arma a que pertencer ()
~ndidato; o modo por que são administradas as tropas; as importantes
luncções de cada grau no serviço, e a instrucção tactica considerada no
campo das applicações, devem fazer o objecto "do exame, o qual compre-
~Ien~a uma parte oral, outra por escripto e a terceira pratica, para se
avalIar mais perfeitamente dos dotes do candidato para o conunando de
~~opas, e apreciar as garantias que oflerece para o exercicío de commis-
SOesde maior alcance, e o que d'elle têem a esperar o exercito e a nação.

A Jus.iça, porém, está indicando que, para obviar aos excessos de ri-
gor ou de indulgencia relativamente, é necessário que 08 jurys tenham o
earacter de permanentes.
, Convencido, pois, que para regular de um modo equitativo e conve-

niente l?ara o serviço do exercito a promoção ao posto de major nas ar-
Inas de mfanteria, cavallaria, artilheria e engenhel'ja'"será conveniente, e111-
quanto o governo não apresentar ás cõrtes uma lei geral de promoção a
todos os graus, seguir o que está determinado nas leis militares, Incida-
lUonte extraLtadas na consulta do supremo conselho de [ustiça militar:



136

tenho a honra de propor a Vossa Magestade o restabelecimento, salva li-
geira modificação, do processo approvado pela augusta Mãe de Vossa
Magestad,e em 26 de maio de 1837, regulado pela ordem do exercito de
4 de junho de 1801, e que menos vantajosamente foi alterado pela de 22
de outubro de 1864. .

Secretaria d'estado dosnegocios da guerra, em 12 de março de 1868.
=José Maria de Magalhães.

Decreto

Tomando em consideração o relatorio do ministro e secretario d'cs-
tado dos negocios da guerra: hei por bem decretar o seguinte:

Artigo L° Os capitães de inf~teria, cavallaria, artilheria e engenhe-
ria que, pela sua antiguidade e boas informações, estiverem no caso de
passar ao posto de major nas suas respectivas armas, serão previamente
submettidos a exame.

Art. 2.° O exame será publico e feito na capital, perante um jury da
respectiva arma, composto de um offícial general, que será presidente, e
de quatro officiaes superiores, como vogaes, servindo de secretario o
mais moderno ou menos graduado.

~ unico. O presidente do jury de artilheria, assim como o de engenhe-
ria, será o respectivo commandante geral; aos de infanteria e cavallaria
presidirão os inspectores d'estas armas, havendo-os; na falta ou impedi-
mento temporario dos presidentes aqui designados, o ministerio da guer-
ra nomeará o general que os deve substituir.

Art. 3.° O exame será oral, por escripto e pratico, para os capitães de
infanteria, cavallaria e artilheria; e sómente oral e por escripto para os de
engenheria: o exame pratico será feito em dia differente dos outros dois.

Art. 4.° O presidente e vogaes de cada [ury serão desde já nomeados
por portaria expedida pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, e
a nomeação durará emquanto não houver incompatibilidade por effeito
Ide serviço Ióra da capital, ou promoção a grau que inhiba de fazer parte
do jury; n'estes casos nomear-se-hão, pela mesma fôrma, os que succes-
sivamente forem substituindo os primitivamente chamados a este serviço.

§ 1.0 Para cada jury de cavallaria, artilheria e engenheria, serão no-
meados dois supplentes, e para o de infanteria tres, todos offlcíaes supe-
riores, para suhstituirern os vogaes effectivos no caso de impedimento
temporario por motivo de doença ou licença, ou por affinidade de paren-
tesco com o examinando.

~ 2.° Não podendo completar-se o jury de cavallaria com offlciaes da
propria arma, residentes na capital, ou a breve marcha d'esta, sé-lo-há
com os de artilheria, e na falta d'estes com officíaes de infanteria.

~ 3.° O serviço dos exames prefere a qualquer outro, com a exclusão
do de presidente ou vogal de conselho de guerra ou de disciplina.

~ 4.° A reunião dos jurys, quando tiverem de proceder ao exame oral
e por cscripto, será no quartel general da La divisão militar, para os can-
didatos de infanteria e cavallaria, e nos quarteis dos.commandos geraes
das respectivas armas, para os de artilheria e ongenhería.
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§ 5.° O exame será publico.
Art. 5.o No exame oral cada examinando não será interrogado por me-

n.os de meia hora. Para o exame por escrípto, que será feito em acto con-
tmuo, serão concedidas até tres horas improrogaveis.

§ L° Não poderão ser examinados pelo mesmo jury, em um dia,
mais de tres candidatos.
. § 2.° Havendo mais de um candidato para ser examinado no mesmo

dia, as perguntas dadas para o exame por escripto serão as mesmas para
todos elles.

Art. 6.° A sorte indicará a materia sobre que cada um dos examina-
dores deve ser arguente, sem que por isto fiquem privados de fazerem
perguntas sobre as materias que lhes não foram distribuidas, quando d'is-
so careçam para formar o seu juizo. O presidente regulará todo o mais
serviço, indicando o dia, hora e local para os diversos exames, conforme
as ordens que para tal fim haja previamente recebido.

Art. 7.° Os capitães chamados a exame deverão apresentar-se ao res-
pectivo presidente do jury immediatamente em seguida á sua apresenta-
ção no quartel general da 1.a divisão militar.

Art. 8.° Podem ser admittidos a exame, ainda mesmo não sendo cha-
mados por antiguidade, os capitães que o requererem e reunirem as con-
dições necessarias.

§ unico. O jury, porém, não se congregará especialmente para o caso
previsto n'este artigo, e só quando funccionar no caso do artigo 1.0 póde
proceder aos exames voluntarioso

Art. 9.0 O exame oral recairá sobre os seguintes pontos:
f. o Legislação, comprebendendo a constituição e conservação do exer-

cito (menos na parte meramente administrativa e na criminal, que fazem
objecto de pontos separados), e especialmente a organisação e leis par-
ticulares á respectiva arma; accesso dos offíciaes, reformas e outras
recompensas; direitos e deveres dos offíciaes superiores de um regi-
mento; recrutamento, admissão no serviço militar e baixa da activi-
dade d'elle.

2.° Do serviço de guarnição nas praças, tanto em tempo de paz, co-
IUO em occasião de investimento, sitio ou bloqueio. Da pequena guerra:
serviço de campanha; acampamentqs: acantonamentos; marchas; guardas
avançadas, da retaguarda, flanqueadores, bagagens, reservas de pólvora;
conductas de doentes e de prisioneiros.

3.° Do serviço interior: regimen e policia dos corpos e quarteis, dos
acampamentos e acantonamentos; descripção, emprego e nomenclatura do
vestuario, 'armamento e equipamento.

Os de cavallaria satisfarão mais ao emprego e nomenclatura de arreio
e equipamento do cavallo.

Os de artilheria satisfarão ao que acima fica indicado, e mais á nomen-
clatura do arreio dos animaes empregados na tracção das baterias de cam-
panha, e a descripção e nomenclatura dos reparos de campànha, de mon-
tanha, de sitio ou de praça .

.\rL. 10.° O exame por escripto recairá sobre os seguintes pontos:
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LO Quanto respeita á administração regimental, já nas relações do
conselho administrativo com as companhias, e »ice-oersa, já nas do conse-
lho com a 2.a direcção do ministerio da guerra e seus delegados, e com
o general inspector da arma. Funcções de cada um dos membros do con-
selho administrativo. Abonos individuaes e collectivos.

2. o Redacção e direcção da correspondencia; detalhe do serviço or-
dinario e extraordinario; modo de escripturar os livros de matricula e os
mais que pertencem á secretaria regimental.

3.° A táctica da respectiva arma. Os examinandos responderãn a um
problema de pequena táctica, ou seja em relação ao batalhão, regimento,
baterias isoladas e esquadrão, ou na parte que tomem nos movimentos de
brigada. ,

Os de artilheria satisfarão mais á parte designada - Pratica de arti-
lheria.-

Os de engenheria satisfarão unicamente ás perguntas sobre a escola
de pelotão de infanteria de linha.

4.0 Noções geraes de bygiene militar no que se.refere à escolha das
substancias alimenticias; da conservação da salubridade dos quarteis e
acampamentos; da qualidade e melhor tórma do vestuario e calçado, bem
como no arranjo e adaptação de armamento e equipamento.

Para os que se destinam á cavallaria e artilheria exigir-se-lhes-há mais:
noções geraes de veterinarla: Hygiene-conhecimento da qualidade das
forragens e das águas empregadas na alimentação dos cavallos e muares;
ídéa sobre a construcção de cavallariças: determinar a cubagem atmos-
pherica, 'collocação e exposição das mesmas com relação á quantidade de
animaes a que são destinadas.

Noções sobre a qualidade dos cascos dos solipedes, dos defeitos e das
condições que determinam o modo conveniente de ferragem, quer no es-
tado normal, quer no da doença. Determinar a melhor epocha de regímen
do verde: as indicações e contra-indicações d'este alimento aos solipedes
que téem de ser a elle sujeitos. Exterior do cavallo'-Conhecer as bellezas
e defeitos dos cavallos, bem como as suas conformações e raças; saber
remontar, apreciando o modo de resenhar, medir e determinar a idade
pela inspecção dos dentes dos solipedes. Hippiatrica- Noções geraes das
molestias mais communs e dos aleijões, e modo de lhes fazer as primeiras

, applícações therapeuticas. Policia sanitaria-Conhecer as molestias con-
, tagiosas e transmissiveis dos solipedes ao homem, e dos processos a em-
pregar para evitar a sua propagação e transmissão.

Art. 1t. o O exame pratico a que têem de satisfazer os capitães de ca-
vallaria, infanteria e artilheria será feito no campo, mandando o exami-

. nando as evoluções de regimento, batalhão ou de baterias, conforme a ar-
ma a que pertencer, propondo os examinadores varios problemas, e
exigindo que o examinando faça a explicação minuciosa de alguns d'elles
á força que houver de operar.

Art. i2. o Concluidas todas a~ provas do exame, procederá o jury á
apreciação do meritu dos examinados, votando em escrutínio secreto,
pOI' cspheras brancas c pretas, e á pluralidade relativa. Do resultado da



votação se lavrará um termo assignado por todos os membros do [ury
presentes á votação, o qual será remettido com as provas escriptas á se-
cretaria d'estado dos negócios da guerra.

~,1.o As informações annuaes serão depois juntas ao referido termo,
pára ser todo o processo apresentado ao ministro da guerra, pela repar-
tição competente, com um relatorio baseado sobre o que constar a respei-
to do candidato dos assentos do livro de matricula.

~ 2.0 O capitão que não obtiver approvação do respectivo jury será
prevenido d'este resultado para declarar se pretende lhe seja .concedlda a
espera de seis mezes írnprorogaveis, a fim de melhor poder habilitar-se.

~ 3.0 O praso de que trata o § antecedente poderá ser prorogado para
os capitães a que se refere o artigo 8.0 até á epocha em que por antigui-
dade devam ser chamados a exame.

~ 4.0 O capitão que desistir do exame, ou for reprovado duas vezes,
não será promovido ao posto de major, a nãu ser que lhe pertença quan-
do haja de se reformar, nem poderá por tal motivo allegar preterição; as-
sim como, o que for reprovado no primeiro exame, não poderá reclamar
contra preterição que por este effeíto tenha sofIrido, quando seja depois
approvado no segundo exame.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 12 de março de 1R68.=REI.=-=José
Maria de Magalhães.

2.0-Porlaria

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado dos negócios da
guerra, nomear vogaes (los jurys de exames, a que se refere o artigo 2.0
do decreto datado de 12 do corrente mez, os otfíciaes abaixo menciona-
dos:

Jury de ínfantería

Coroneis, do batalhão n." 2, caçadores da Rainha. Joaquim José de
Macedo e Couto, e do regimento n. o 7, José Paulirio de Sá Carneiro; te-
nents coronel d'este corpo, Bento José da Cunha Vianna, e o major do re-
gImento n.? IO, João Pinto Carneiro.

Substitutos.-Coronel do regimento n. o i6, Joaquim Dias da Silva
Talaya; tenente coronel do batalhão de caçadores n." 5, João Leandro Val-
ladas, e o major d'aquelle regimento, Victorino José das Neves.

Jury de cavallaria
\ .

. Coronéis, dos regimentos, n. o 2, lanceiros da Rainha, Franciscr; Anto-
mo de Sousa, e n. o 5, Henrique de Almeida Girão; e os majores, do pri-
meiro dos referidos regimentos, João Malaquias de Lemos, e do ultimo.
Januario Teixeira Duarte.

Substitutos.- Tenente coronel do regimento n: o 2, lanceiros da Rai-
nha, Joaquim José da Silva Castello Branco, r o major do regimento n.? 4,
Diogo M:lria de Gouveia Leite.
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Jury de artilheria

Coroneis, do regimento n. ° 1, José Marcellino da Costa Monteiro, e do
estado maior da arma, Luiz Augusto Rosiers; o tenente coronel"n'esta si-
tuação, Antonio Florencio de Sousa Pinto, e o major do regimento n." 4,
Francisco de Paula Botelho.

Substitutos.- Tenentes coroneis, dos regimentos, n." 1, José Diogo
Zuchelli, e n." 4, Antonio Valente do Couto.

Jury de engenheria I

Coroneis, Antonio de Azevedo e Cunha, e José Joaquim de Abreu
Vianna; tenente coronel, Francisco de Paula da Silva Talaya, e major, Fran-
cisco da Rocha,Gandra, todos do estado maior de engenheria.

Substitutos.- Tenentes coronéis do mesmo estado maior, Jorge Au-
gusto Moreira e Cesar de Franciosi.

Paço, em 15 de março de 1868.=José Maria de Magalhães. .

3.0-Sua Magestade EI-Rei ordena que os jurys nomeados para os'
exames dos majores' não funccionem sem que decorram quatro mezes de-
pois da publicação d'esta ordem, podendo n'este espaço preparar-se con-
venientemente os capitães mais antigos nas escalas de accesso, pois lhes fi-
ca d'esta maneira mantido o praso concedido pela disposição de 22 de
outubro de i864. .

José 1I'Iariade Magalhães.

Está conforme. o ohefe da 1.' direcção,

...
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SECRETARIA D'ESTADO D.OS NEGOCIOS DA G1JEIlRA •
4 de maio de f868

,.
ORDE,M DO EXERCITO

l'ubüca-se ao exercito o seguinte:

Hei por bem nomear membros da commissão a que se refere o arti-
go ~.') do decreto de H) de outubro de '18G1, para classificar as pessoas
com direito á medalha de distincção de D. Pedro e D. Maria; vogal militar
elTecfivo,o vogal supplente, general de divisão, José Maria Baldy; supplen-
te dos vogaes militares, o general de brigada, chefe da primeira dírecção
do ministerio da guerra, D, Antonio José de Mello; vogaes não militares
ell'ectivos, o vogal supplente, conselheiro do supremo tribunal de justiça,
Basilio Cabral Teixeira de Queiroz, e o conselheiro juiz da relação de Lis-
boa, Manuel da Cunha Paredes, e vogal supplente, o conselheiro do refe-
rido supremo tribunal, Joaquim de Campos Henriques.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
Lios negocies do reino e o ministro e secretario d'estado dos negocios da
guerra, assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 20 de abril
lle H"l68,=REI.=-·Conde d'Avila=José Maria de Magalhães.

2. o - Por decreto de 28 de abril ultimo:
Para gosar das vantagens estabelecidas no § unico do artigo 1.0 da

varta de lei de i8 de maio de 18(iD, o capitão de infanteria, servindo na
guarda municipal do Porto, João Pacheco, por ter completado dez annos
de serviço effectivo no referido posto, ,

POI' decreto de 30 do dito mes:
. Reformado na oonformidade ela lei, o capitão do regimento de ~nfante-
na n,O 10, José Bento da Silva, pelo requerer e ter sido julgado meapaz

. ôe serviço pela junta militar de saude.

3. o - Por determinação de Sua Magestadc EI-Rei;

Regimento de infanteria n.s tO

P Oapitão da 6. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. (I J 7.
edro Augusto Ferreira Brandão.
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Regimento de infanteria n.Oi7
. Capitão da 7. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n o {2,
João José Nogueira de Brito.

Praça de Marvão
Governador, o major reformado, Luiz Alves Conte. ,

4. 0_ Ministerio da guerra - Repartição de saude. - Exigindo a::t
actuaes circnmstancias que se redobre de cuidados emquanto á preser-
vação das bexigas no exercito, manda Sua Magestadc El-Rei suscitar a
observancia do disposto na portaria de 28 de fevereiro de t849, publica-
da na ordem do exercito n. o 8 de 6 de março do mesmo anno, bem como
as disposições e instrucções dadas, conforme o offlcio do ministerio da
guerra de 16 de março de t 858, na ordem do exercito n. o t 3 de 3 de
abril do referido anno.

5.0-lIelação n." 89 dos oílíciaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lba militar, instituida P01' decreto de 2 de outubre de 1863, conforme as regras pre-
scriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido 110 regulamento de 22-
de agosto de 1864.

Hedalba de IU'ata

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Antonio Ernesto Celestino Soares-bons serviços c compor-

lamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.s 1

Capitão, Luiz Pedro de Ornellas - valor militar e comportamento
exemplar.

Batalhão de caçadores n.O3
Tenente ajudante, Thomás Antonio Cardozo de Novaes e Sá-com-

portamento exemplar. •
Regimento de infanteria n.o 6

Musico de i.a classe, Manuel José Alves - bons serviços.

Comll)issões no ultramar
Capitão de infanteria, Jeronymo Osorio de Castro Cabral e Albuquer-

que, e tenente de infanteria, Elias José da Silva-comportamento exem-
plar.

Capitão de infanteria, Antonio Maria de Sampaio-valor militar, OOiO
serviços e comportamento exemplar.

Reformado
Major, José Joaquim da Silveira Xavier-comportamento exemplar.
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Hedalha de cobre

Regimento de artilheria n.· 2
Sargento ajudante, Antonio Manuel Antunes Baptista-c-comportamen-

to exemplar.
Paizanos

Segundo sargento que foi de caçadores n." t t, Luiz Gonzaga Fernandes
Braga, e. soldado que foi do extincto 1.0 regimento de artilheria, Antonio
Joaquim Ribeiro-comportamento exemplar.

'. 6.()-Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Decla-
ra-se, para que opportunamente possa aproveitar-lhe -o beneficio do ~ t. o
do artigo 4. o da carta de lei de 22 de fevereiro de ·1861, que o capitão do
batalhão de caçadores D.O 8, João Ignacio Chrispiníano Chianca, foi ferido
na acção de Torres Vedras, no dia 2~ de dezembro de 1846.

7. o - Declara-se: I

1. o Que o capitão do batalhão de caçadores n. o 8, Thomás Antonio da
Silva, desistiu da licença da junta militar de saude, que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n." 22 d'este anno.

2.0 Que o capitão do regimento de infanteria n." 11, João Martins de
Carvalho, não gosou a licença registrada de vinte dias que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n.? 16 do corrente anno.

3.° Que o cirurgião ajudante do regimento de infanterta n." 17, Joa-
quim José Pimenta Tello, só gosou cinco dias de licença registrada, dos
vinte que lhe foram concedidos pela ordem do exercito n." t9 d'este anno.

8.0-Tendo sido agraciado por Sua Magestade o Rei dos Belgas, com
o grau de cavalleiro da ordem de Leopoldo, o alferes do batalhão de ca-
çadores n.? 5, visconde de Seisal, Pedro Mauricio Correia Henriques, Sua
Magestade El-Rei permittiu que o referido ofíícía; aceitasse esta mercê
e usasse das respectivas iusignias.

9. o -Licenças concedidas por motivo de molestia ao omcial e empregado abaixo
mencionados: .

Em sessão de 16 de abril ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.• Direcção
Segundo offícial, Francisco José Gomes, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 22 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.· 7

Tenente, José de Almeida Mello e Castro, vinte dias para se tratar.



iO. o - Licenças l'egish'adas concedidas aos officiaes ahaixo meneienados:

Regimento de cavallaría n.v 2, lanceiros da Rainha
Alferes, João de Almeida Coelho e Campos, prorogaçãQ por vinte dias.

Batalhão de caçadores n." 1 ,
Tenente, AntoniO Maria Celestino de Sousa, sessenta dias vara ir Ióra

do reino.
Batalhão de caçadores n. o 3

Capitão, .José Maria Machado, noventa dias.

Regimento de infanteria n.O i2
Alferes, Antonio Manuel de I\ladlll'eira, trinta dias. •

José 11/(( ria, df J[o!l(/{f/{Ies.

Está conforme.

-_··..·-...1c
o chefe da L" üírecção ,

~/~

I·



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
5 de maio de 1.868

ORDE1V!DO EXERCITO
Publica-se eo exercito o seguinte:

1..o-Decreto

Ministerio da guerra-La Direcção-4.a Repartição.-Ampliando
as disposições contidas no titulo 2.°, capitulo LO do regulamento para o
arsenal do exercito, a que se refere o decreto de 24 de outubro d,e t853:
bei por bem approvar as instrucções, apresentadas pelo inspector geral do
dito estabelecimento, que baixam assignadas pelo general de brigada, chefe
da i.a direcção do ministerio da guerra, D. Antonio José de Mello, em que
se prescrevem as regras geraes que os commandantes das diversas re-
partições d'aquelle arsenal devem eguir para habilitar no respectivo ser-
viço os officiaes de artilheria empregados sob suas ordens.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 30 de abril de {R68.==REI.=José
Maria de Magalhães. .

Instrucções a que se refere o decreto d'esta data, em que se prescrevem as
regras geraes, que os commandantes das repartições devem seguir para ha-
bilitar os officiaes de artilheria, empregados sob suas ordens nas mesmas
repartições, a dirigirem convenientemente as officinas de que venham a ser
encarregados, ampliando o disposto no regulamento de i853, para o arsenal
do exercito.

Artigo t.o O commandante da repartição dirigirá a instrucção dos
officiaes de artilheria, seus adjuntos, na mesma repartição.

Art. 2.° O estudo dos officiaes terá por objecto a applicação da in-
strucção theorica, que receberam nas e colas, tanto relativamente ao con-
juncto de todas a~ partes do serviço pratico d'este estabelecImento, co-
mo ás circum tancias mais particulares de cada uma das referidas partes;
a tudo que se refere ás materias primas, á descripção circu.mstanciada de
todos os artefactos, que se fabricam para o serviço ímmediato do exerci-
to ou das praças de guerra, e meios que se devem empregar para a con-
servação do material.

Art. 3.° A instrucção será dada em conferencia, ou nas officinas, con-
forme a natureza dos objectos de que se tratar. .

Art. 4.° O commandante entregará a cada official, que pela primeira
vez for empregado na repartição, um programrna, tão minucioso quanto
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possível, da parte do fabrico, cujo estudo lhe incumbe; e, repartindo os
efücíaes pelas diíferentes divisões do serviço, indicar-lhes-h a os objectos
sobre que devem mais particularmente fixar a sua attenção, e os auctores
cujos escriptos mais lhes convenha consultar,

Art. 5.0 O commandante terá o maior cuidado, seja nas conferencias
ou nas oíflcinas, de excitar a attenção dos ofliciaes seus adjuntos sobre as
mais importantes partes do serviço; de os esclarecer sobre as dííliculda-
dos que ellas apresentam; de mui cuidadosamente averiguar os progres-
sos de sua instrucção: de en ireter seu zêlo: etc.

Art. 6.0 Nenhum oíflcial passará do fabrico de urna parte qualquer
de um artefacto para outra, sem que mostre ter sufflciente conhecimento
d'aquella, cujo estudo lhe foi primeiro incumbido.

Art. 7.° Tres mezes será o tempo maximo marcado para um offícial
fazer o seu estudo preliminar, sobre Q fabrico de cada parte de qualquer
artefacto. Se porém o ofílcial, antes de findar este praso, terminar o estudo
de que foi incumbido, a diíferença do praso concedido ao tempo de que
precisou, será acrescentada aos tres mezes subsequentes relativos ao es-
tudo do fabrico da seguinte parte do mesmo arteíacto, e assim relativa-
mente ás outras que faltarem para o completo estudo do seu fabrico.

No praso dos tres mezes comprehende-se o tempo necessario para a
construcção das memorias.

Art. 8.0 Expirado aquelle praso de tempo, cada offícial apresentará
uma memoria contendo a historia completa do fabrico, relativamente á
parte de que esteve encarregado, descrevendo mui especificadamente to-
das as circumstancias proprias para tornar bem manifesto se cornprehen-
deu o conjuncto das operações e a ligação que ellas entre si tinham; e se
attendeu a tudo, que os processos e machinas usadas possam ter de mais
particular, addícionando a esta memoria a descripção dos meios que se
empregam, ou se devem empregar, para conhecer se as materias primas,
de que se serviram, eram de boa qualidade.

Art. 9.° Os oüíciaes deverão juntar a cada memoria parcial um relato-
rio, em que darão conta do grau de exactidão, com o qual os mestres,
apparelhadores e operarios se conformam com as ordenanças ou regula-
meatos, e de tudo que possam ter notado, relativamente ao seu proceder,
intelligencia e applicação. No mesmo relatório declarar-se-há tambem o
tempo que os ope~arios gastaram no fabrico das partes do artefacto de
que trata a memona. .

Art. to.O O commalldallte da repartição assegurar-se-há por ii mes-
mo, ou pelas memorias e relatorios mencionados nos artigos precedentes,
ou por uma e outra fórma conjunctamente, se o official tem adquirido o
conhecimentos precisos para passar, com proveito, ao estudo do fabrico
de outra parte do mesmo artefacto.

No caso affirmativo ordenará a passagem, da qual dará logo parte ao
inspector geral, acompanhando esta dó seu juizo sobre o merito do offí-
cíal, declarando tambem qual o novo estudo de que o mesmo oãícíal foi
por eHe incul\1bide. •

:lN. H.o Se pelo esame a que o commandante procedeu, descobrir
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que o offlcial não está sufficientemente conhecedor do fabrico da parte'
que lhe fôra ordenada estudar, fá-lo-ba permanecer por mais tres mezes
no mesmo estudo, se antes se não tiver podido habilitar, tomando de tudo
nota exacta, que regista em livro proprio, e communica logo ao inspector
geral, acompanhada de todos os esclarecimentos precisos, para que este
possa por si fazer juizo do merecimento e zêlo do mesmo officia!.

Art. ,12.o Se terminado o segundo trimestre, o commandante reconhe-
cer, pelas novas memorias e relatorios, que o offícial ainda não está hahi-
litado a passar ao estudo do fabrico de outras partes do mesmo artefacto,
enviará ao inspector geral as memorias e relatórios feitos pelo offícial nas
duas epochas, acompanhadas de suas notas e observações, para este pro-
ceder como haja por conveniente.

Art. 13.0 Quando um offlcial tiver estudado o fabrico de todas as par-
tes de um mesmo artefacto, fará uma memoria geral análoga ás parciaes,
de que precedentemente se fallou, e que por esta occasião lhe serão
entregues, para o auxiliar na construcção da geral, descrevendo todas as
parles da obra, mo irando a relação e harmonia que entre si tenham, e
como todas concorrem para o fim a que o artefacto se destina. A esta
memoria juntará os desenhos precisos para a clara intelligencia do texto.

Um mez será o tempo concedido para a construcção da memoria ge-
rai e respectivos desenhos.

Não ficará comtudo dispensado n'este praso de tempo de fazer na re-
partição o serviço de que for encarregado pelo commandants, ou que pos-
sa competir-lhe por turno com seus camaradas.
, Quando entregar a memoria e seus respectivos desenhos restituirá as

parcínes. Uma e outras serão inventariadas e guardadas no archivo do es-
tabelecímento.

A instrucção do ofllcial não se julga completa senão quando, depois
de ter percorrido todos os serviços, houver apresentado na occasião pro.
pria todas as memorias exigidas.

Art. i1..o Haverá conferencias em todas as repartições e nunca menos
de uma em cada mez. O commandante será o presidente. Todos os ofílciaes
empregados na repartição assistirão ás conferencias: o commanrlante in-
dicarà as epochas da sua congregação e os objectos que se Mo de trat ar,
declarando em cada se são o que ha de ser discutido na immediata,
dando parte ao inspector geral do local, dia e hora em que se ha de fazer
a conferencia, qual o objecto de que os offlciaes se deverão occupar, pa-
ra que este possa, querendo, assistir á discussão.

Art. Ui. U O cornmandante encarregará um offícial ou muitos, indíví-
dual mente ou' por cornmissão, de fazer todas as indagaç~es, de buscar to-
das as noticias sobre os objectos cuja importancía eXIJa que a discussão
seja de antemão preparada .

. Art. tfL" Um ofllcial, nomeado pelo eomm:m.dante, servirá de secre-
tario redactor', e terá o registo, onde ficará consignado o resumo exacto
d~ todas ::JS opiniões emlttída sobre cada objecto, que for submettido á
discussão, bem corno o resultado final d'osta, e juntamente qual o objecto
que ha de ser tratado na sessão ímmedíata.
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Art. 17.0 A sessão da conferencia começará com a leitura da acta da
sessão antecedente, a qual, sendo approvada, será logo assignada pelos
presidente e secretario.

Art. 18.0 O presidente submetterá á discussão as questões sobre que
tiver por conveniente ouvir o parecer da conferencia; as memorias sobre
o serviço da repartição; os escriptos e noticias que se tenham publicado
sobre este serviço; as memorias exigidas dos officiaes, quando o inspe-
ctor geral, a quem se deve ter dado conhecimento d'ellas, ou o comman-
dante, julgarem que são muito importantes, e merecem esta distlncção ;
finalmente as memorias e notas dos offíciaes e empregados, relativas ás
questões propostas na conferencia, ou os inventos e projectos de apertei-
çoamento, que elles tenham apresentado. -

Art. 1J).0 Os mestres e apparelhadores podem ser admittidos ás con-
ferencias quando n'ellas se trate de processos fabris, para sobre estes ou-
vir seu parecer, mas sem voto deliberativo.

Art. 20.6 Quando uma proposta, depois de discutida em conferencia,
for por esta julgada importante, e tomada em conslderação, será logo en-
viada, por copia, pelo cornmandante ao inspector geral, que julgando-a
digna da consideração que á conferencia mereceu, a enviará ao ministro
com seu parecer. '

Art. 2Lo O inspector geral pôde congregar em conferencia o sub-
inspector, os commandantes das repartições com os offíciaes empregados
nas mesmas, á qual elle presidirá, ou fará presidir o sub-inspector, para
submetter á sua discussão as propostas de que trata o artigo precedente,
quando tenha por conveniente sobre ellas ouvir a grande conferencia, ou
outras quaesquer que por suaimportancia careçam de mais profundo exa-
me ou de mais ampla discussão.

Art. 22.0 Quando qualquer das propostas exigir construcções ou ex-
periencias cuja despeza não caiba nas attribuições do inspector ordenar,
este dirigirá os programmas, desenhos e orçamentos, discutidos e deter-
minados em conferencia, ao ministro, pedindo a uecessaria auctorisação.

Art. 23.0 Todo o projecto proposto por um empregado ou operario
do arsenal, será primeiro por elle apresentado ao offlcial encarregado da
parte do serviço em que os mesmos estejam empregados; o oíflcial o en-
tregará ao commandante com o seu parecer. O projecto será depois exa-
minado e discutido em conferencia, como os que são feitos pelos ofílciaes.

O auctor da proposta poderá assistir li conferencia, ou seja para, ouvin-
do a discussão, dar os esclarecimentos que lhe sejam pedidos. ou seja pa-
ra explicar os fundamentos e fins da sua proposta quando o julgue couve-
niente.

Art. 21..0 O registo das conferencias será examinado frequentemente
pelo inspector geral, e apresentado ao general que inspeccionar extraordi-
nariamente o estabelecimento, e um e outro acharão no exame das actas,
das quaes as mais interessantes serão indicadas pelo commandante, um se-
guro meio de apreciar o zélo, intelligencia e grau de instrucção dos oro-
ciaes.

Art. 2n.O Alem da vlgilancia enérgica, activissima c sempre constante,



que os officiaes devem exercer sobre o serviço dos operarios e seu porte,
e dos trabalhos relativos á sua instrucção, podem os oficiaes ser tambem,
segundo as exigencias do serviço, empregados pelo inspector geral e pelo
commandante a fazer em todas as indagações e experiencias que precisas
forem, em fornecer ou completar a collecção de planos, desenhos dos ter-
renos, dos edificios e offícinas da repartição, assim corno de classificar e
redigir, sendo necessario, as notas e descripções proprias para formar "
uma collecção de documentos sobre o fabrico dos diversos artefactos re-
lativos ao serviço do exercito e das praças de guerra, collecção que o com-
mandante da repartição deve procurar ter tão completa como ser possa, e
cuja conservação deve manter.

Art.26.0 O commandante dirigirá todos os seis mezes ao inspector
geral, um relatorio em duplicado, sobre o methodo seguido na instrucção
dos ofllciaes e sobre os resultados que se tenham obtido.

O com mandante fará conhecer, n'este relatorio, os officiaes que por
suas dispo ições pareçam mais particularmente proprios para serviço da
repartição, juntando, em abono do seu parecer, as memorias d'estes ofâ-.
ciaes sobre o conjuncto do serviço, ou. ao menos, a analyse de cada uma
das memorias, feitas por elles.

O inspector geral guardará uma d'estas remessas, e dirigirá a outra
ao ministro, acompanhada com o seu parecer.

Art. 27.0 O commandante da repartição entregará ao inspector geral,
até ao dia f 5 de janeiro de cada anno, notas relativas ao proceder de cada
offlcial, e á sua maneira de servir, aos recursos intellectuaes que haja ma-
nifestado nas tuncções de que tenha sido encarregado, ou no trabalho das
conferencias.

O commandante mandará com ellas uma )ota dos que julga estarem
no caso de serem contemplados, pelo seu merecimento, nas recompensas
honorificas, e porventura em outras que venham a ser concedidas aos
mais distinctos no arsenal do exercito.

Art. 28.0 O commandante da repartição poderá solicitar a mudança
de destino de u!TIofficial, nos seguintes casos:

LO Quando, tres mezes depois de ter entrado no estabelecimento, não
estiver ainda nas círcumstanclas de começar o serviço.

2.0 Quando, depois de ter prolongado o seu serviço pelo dobro do tem-
po fixado para uma divisão de trabalho, não tiver adquirido o grau de in-
strucção suficiente.

3.0 Quando o official mostrar, em geral, uma antipathia manifesta, ou
falta de aptidão para o serviço da repartição. .

Secretaria d'estado dos negocíos da guerra. em 30 de abril de t8~8.
=0 chefe da 1.n dil'eccão, D. Anumio Joséde ftlello.

:\linisterio da guerra-c-L" Direcção-~·.a Repartição.-Manda Sua
~fagestarlc EI-I\ei, pela secretaria d'estado dos negócios da guerra, appro-
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var e pôr em execução as instrucções apresentadas pela commissão de aper-
feiçoamento da arma de artilheria, que baixam assignadas peJo general
de brigada, chefe da primeira direcção do ministerio da guerra, D. Anto-
nio José de Mello, em que se prescrevem os limites que devem attingir
os diametros dos ouvidos das bôcas de fogo para serem consideradas ró-
ta. do serviço.

Paço, em 4, de maio de f868.=José },faria de lIfagalhães.

Instrucções, a que se refere a portaria d'esta data, ,
relativas aos diametrolJ dos ouvidos das bôcas de fogo de serviço

Dos ouvidos das bOoas de fogo de bronze

Artigo I. o Quando no ouvido de uma bõca de fogo de bronze poder
entrar uma sonda cylindrica de dez millimetros de diametro, será propos-
ta a dita Moo de fogo para se lhe metter grão de ouvido.

§ 1.0 Se o ouvido, pelo seu estado irregular, Oll outras causas, preci-
sar grão, aindaque aquella sonda de dez mlllimetros não possa entrar,
assim se fará constar por meio de um relatorio clrcumstanciado.

~ ~.o As bôcas de fogo que não admittirem grão de ouvido, e estive-
rem no limite estabelecido, poderão ser empregadas, em casos extraordi-
narios e de grande apuro, havendo toda a attenção e cuidado no seu ser-
viço, e só deixará: de se fazer uso d'ellas, quando o seu emprego se
considere perigoso.

Dos ouvidos dus bOcas de fogo de ferro

Al't. 2.° As hôcas de fogo de ferro não admittindo em regra grão de
ouvido, poderão continuar a servir até que no ouvido possa entrar uma
régua de quinze millimetros de largura, de cujo estado em diante se de-
ve considerai' perigoso o seu uso.

Dísposíções geraes

Art. 3.0 Sem ordem expressa do ministério da guerra, não poderá o
arsenal do exercito fornecer bócas de fogo de bronze tendo o diametro do
ouvido mais de sete mitlimetros, e o das de ferro mais de nove millime-
tros.

Secretaria de estado dos nego cios da guerra, em ~ de maio de !868.
=0 chefe da Ln direcç.l\o=D. Antonio Jósé de .Mello.

José Maria. de Magalhães.

E~tá conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHHA
8 de maio de 1868

ORDE~1DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decrelo
Ministerio da guerra-La Direcção-c-I." Repartição.-Convindo re-

gular de uma fórma üefinitíva a maneira por que devem ser applicados os
preceitos do artigo 45.0 do decreto de 24 de dezembro de 4863, aos al-
feres de cavallaria e infanteria, que tendo concluido o curso da arma de ar-
tilheria po teriormente á publicação do referido decreto, ainda não tive-
ram ingresso n'esta arma, e bem assim aquelles que de futuro venham a
concluir o mesmo curso e desejem igual destino; attendendo a que o arti-
go \H. o do regulamento provisorio da escola do exercito de 26 de outubro
de i864, salvando, como medida equitativa c de transição, o prejuízo
que poderiam ter na sua classificação os offíciaes d'aquellas armas, que se
achavam frequentando as escolas preparatorias e do exercito, não podia-
nunca dar aos interessados a faculdade de subordinarem aos seus interes-
ses e commodidades o processo da sua transferencia para a arma a que se
habilitaram, julgando elles proprios da opportunidadc para assim o reque-
rerem, mas já pela applicação de outra lei e depois de promovidos ao posto
de tenente na arma a que pertenciam, isto em prejuizo dos alumnos a quem •
póde caber maior antiguidade e com offensa da lei, porque, como comple-
mento de habilitações, a fracção dos dois annos de serviço na fileira que os
menciónados alferes têem de fazer depois da conclusão do curso só deve
ter Iogar nos corpos de artilbcria: hei por bem determinar o seguinte:

Artigo LO Os alferes de cavallaria ou infanteria comprehendidos no
artigo 91. o do regulamento provisorio da escola do exercito dM26 de ou-
tubro de 18M, que d'ora em diante completarem o curso da arma de ar-
tilheria, terão desde logo passagem para os corpos da mesma arma, se
assim o desejarem, no po to de segundo tenente, e só depois de n'este
posto terem servitio na fileira eííecãvamente o tempo que _lhes faltar para
complemento dos dois an110' a quê são obrigados pelas leis em vigor, se-
são promovidos ao po to de primeiro tenente. .

Art. 2.0 Os alferes que ao presente tiverem conclu!clo o alludido cur-
so, e ~rtenccrem ainda aos corpos de cavallaria e Infanteria, deverão
desde _já optar pelo serviço d'esta armas ou de ~rtilheria, e no caso de
prefenrem a ultima, para ella serão logo transíerídos no posto de segun-
dos tenentes, e promovidos ao immediato depoís de completarem na fileira
o tempo exigido pela lei.
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Art. 3.° Os alferes de cavallaria ou infanteria que depois da publica-
ção do presente decreto se acharem em qualquer dos casos expressos
nos artigos antecedentes, e pretenderem continuar a servir nos corpos
d'aquellas armas, não lhes será contado para o ingresso na arma de arti-
lheria como util o tempo que servirem fóra dos corpos d'esta arma; Iícan-
do por isso impossibilitados de terem accesso ao posto de primeiro te-
nente, ainda mesmo depois de lhes pertencer o posto de tenente em
cavallaria ou infanteria, visto ser condição essencial da lei que o serviço
nafileira, que deve preceder o posto de primeiro tenente, seja feito na ar-
ma de artilheria,

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 4. de maio de t868.=REI.=!osá
Maria de Magalhães.

2.°_ Por decretos de 27 de abril ultimo:
Regimento de cavallaria n.· 1, Ianceírcs de Victor Manuel

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avlz, o capitão, José Lou-
renço Franco de Matos.

Batalhão de caçadores n.· 7
Cavalleiro da mesma ordem, o capellão, José Maria da Rainha dos An-

jos.
Regimento de infantaria n.o 9

Cavalleiro da mesma ordem, o capitão, Joaquim Maria do Couto Za-
gallo,

•

, Fóra do quadro
Cavalleiro da indicada ordem, o capitão graduado de infanteria, João

Aurelío de Bettencourt.
Real collegio militar

Cavalleiro da ordem nlilitar da' Torre e Espada, do valor, lealdade e
merito, o capitão de engenheria, lente do mesmo real collegio, José Maria
Couceiro da Costa Coelho e Mello, em attenção ao seu distincto mérito,
aos relevantes serviços prestados no professorado, assiduidade no ma-
gisterio e a ser auctor de conipendíos úteis ao ensino.

Per decreto d~ 29 do dito mez:
Commendador da ordem militar da Torre e Espada, do valor, lealda-

de e merito, o tenente general reformado, marquez da Bemposta Subser-
ra, pelos relevantes serviços que prestou ao throno e liberdades constitu-
cionaes, na sua carreira militar.

Por decretos de 2 do corrente mez:
, Disponibilidade

O capitão de infanteria em inactividade temporaria, Manuel Marques
dos Santos.

O alferes graduado em tenente da mesma arma, em inactividade tem-
poraria sem vencimento, Antonio Ribeira Fernandes, pelo requerer ..
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Por decreto de 4 do dito mez:

Regimento de artilheria 11.·4
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a official do

regimento de infanteria n.? 16, Quintino Gomes de Sampaio, por se achar
comprehendido nas disposições no artigo 43.0 do decreto com forca de
lei de 24 de dezembro de 1863.

Por decreto de 3 do dito mez:

Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei
de 8 de junho de 1863, o capitão de infanteria em commissão, Agostinho
Verissimo de Moura, pelo requerer.

Por decreto de 6 do ~ito mes: ti

Batalhão de caçadores n.· 12
Capitão da I. n companhia, o capitão de infantaria em dísponibilidade,

Manuel Marques dos Santos.

3. o-Por determina~1ío de Sua Mageslade RI-Rei:

Regimento de cavallaría n.s 4
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavalljria n. o 6,

Antonio Augusto de Sousa Pimentel. .

Regimento de cavallaria n." 6
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n.? 4,

Antonio Chrispiniano do Amaral.

Batalhão de caçadores n.· 12
Tenente, o tenente do regimento de infanteria 0.0 i4, Antonio Maria

de Figueiredo Cardoso, I •

Regimento de infanteria n.s i4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o f 2, Francisco José

Guedes Quinhones, continuando na commissão em que se acha,

4.°_ Ministerio da guerra - I. a Direcção.- 3.a Repartição. -Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, na conformidade do disposto no § 6.0 do artigo 26.0
do decreto de 2'. de dezembro de 1863, e no artigo 82.0 do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864,
qu~o soldado abaixo mencionado tenha a graduação de primeiro sargento
aspirann, a offícial, por se achar matriculado na escola polytechnica :

Regimento de artilharia n.· t
Arnaldo de Novaas Guedes Rebello.

.
I •



5.0-Para resolver duvidas que se têem apresentado, determina Sua
Magestade EI-Rei o seguinte:

1.° Que os mancebos recrutas prestem juramento de fidelidade logo-
que se apresentem em algum corpo, deposito ou commando militar, aon-
de haverá livros para se lavrarem os respectivos termos. Quando os
ditos recrutas marcharem d'aquelles depositas ou commandos militares
para os corpos que lhes forem designados, mencionar-se-ha nas guias o
dia em que prestaram juramento. A rectificação terá logar nos corpos no
ultimo domingo de cada mez depois da missa.

2.0 Que as praças de prot mandadas cumprir sentenças maiores nos
presidios, ou entregues ao poder judicial, e que por isso não devam re-
gressar aos corpos para concluiremo tempo de serviço a que eram obri-
gadas segundo os seus alistamentos, recebam suas escusas nos ditos
presidios, ou nos legares aonde completarem as sentenças, sem depen-
dencia dos corpota que anteriormente pertenceram.

3.° Que nos assentamentos das praças readmittidas em virtude do
ameio circular de H>de fevereiro ultimo, seja trancada na casa =ulterior
destino= a nota de licenciamento ali escripta, por fórma que fique ainda
na dita casa o maior espaço cm branco que seja possivel, para que possa
inscrever-se posterior e opportunamcnte outra verba, que a nota mandada
trancar seja transferida para a C3S3 das =notas bioçraphicas durante o
serviço militar=; e. finalmente, que na =designação do estadomili-
tar= se averbe a readmissão, trancando-se as palavras «por mais ... an-
nos», deàarando-se a data em que ella teve lagar e aquella cm que deve
findar, bem como que foi em harmonia com a citada circular; vindo as-
sim a verba da readmissão a ficar como aqui se exemplifica: «Beadmittí-
do desde 19 de fevereiro de 1868 a 30 de dezembro de 1870, circular
de 16 d'aquelle mez».

6.°_ Ministerio da guerra -1.a Direcção - L a Repartição

Relação dos primeiros sargentos IlrOmol'idos ao llosto (te alferes, pelo ministeria da
marinha, para servirem no ultramar, na conformidade do decreto de 10 de setem-
bro de 18<16e nos te mos da circular de 21 de maio de 1862, puhlicada na ordem
do elercilo do referíde anne. .

..
Proviacias

Corpos Nomr~ Datas dos drcrelos para onde
foram. despachados

• i2 fevereiro {868 \ S. T!IO~lé elníanteria n.· 6 Julio Maria Silvano .. '" ......... I Principe
Cavallaria n.· 4- Paulo Julio Swarl. .............. 20 abril l868.... Moçambique
Caçádores n.· ~ Romão Bettencourt Perestrello ..... » »
Caçadores n.s 6 José Ignacío de Ol.ivei~a.......... \ l)

Infanteria n.· 4. Christovão Eugenio Pinto ......... • ~



7.0-Ministerio da guerra=- â.' Direcção-5.a Repartição.-Convin-
do para regularidade da -escripturação e para facilitar a prganisação das
contas d'este ministerio, que no mez de junho, ultimo dê cada anno eco-
nomico, todas as relações das quotas descontadas para o monte pio oíficíal
tenham dado entrada nas contas das pagadorias que as houverem emittido,
muito principalmente porqu os documentos em que se eífectuam esses
descontos devem ser incluidos pela sua importaneia total na conta do
ministerio, o que se não póde realisar sem que venham acompanhados
d'essas relações que fazem parte integrante dos mesmos documentos; e
sendo necessario, para isso se conseguir, que as ditas relações se remet-
tam á direcção d'aquelle monte pio a tempo de lhe serem satisfeitas pela
pagadoria da La divisão militar e de se transferirem d'esta para aquellas
a que pertencem, tudo dentro do mez de junho de cada anno; determina
Sua Magestade EI-Rei o seguinte:
. _1.° Os recibos de soldo que contiverem descontos para o monte pio,
oflícial (recibos azues) e que não forem apresentados para pagamento nas
pagadorias militares do continente do reino até ao dia 20 de junho de ca-
da anno, só poderão ser pagos :10 mez de julho seguinte.

2.° No dia 21 de junho, impreterivelmente, serão envjadas á direcção
do monte pio offlcial as competentes relações das quotas descontadas, que
deverão ser apresentadas para pagamento na pagadoria da t.a divisão mi-
litar até ao dia 20.

3.° O encarregado da pagadoria da La divisão militar transferirá até
ao dia 2ô, impreterivelmente, para cada uma das outras pagadorias, como
dinheiro, as relações que lhes disserem respeito, creditando-se por essas
transferencías e entrando tambem na sua conta com a relação que per-
tencer á pagadoria a seu cargo.

4. ° Os encarregados das pagadorias fóra de Lisboa, logoque recebe-
rem essas relações, o que deve ter logar antes do fim de junho, debitar-se-
hão pelas importancias das respectivas transferencias, entrando immedia-
tarnente na sua conta com as ditas relações, que serão consideradas como
documentos correntes.

•

S.o-Relações D.OS 90 e 91 dos ofticiaes e praças de pret a quem é concedida a
medalha militar, instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
presetiptas no mesmo decreto, e mediante ó processo estabelecido no regulamento d&
22 de agosto de 186.1.

UNluU,. fIe pl'atn

Regimento de infanteria n.s 3
Cabo de esquadra D.O 7 da 6.3 companhia, José Fernandes; c solda-

dos, D.O 34 da La companbia, Manuel Joaquim Exposto, n." 39 da 2.·
compa.nhia, Manuel Francisco Cerqueira, e n. ° 35 da 8. a companhia, Luiz
AntOnIO de Matos Prego-bons serviços.

•
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• Regimento de infanteria n.o 9

Capitão, Bernardo Lopes - valor militar.,

Regimento de infanteria n.O t4
Alferes, Fructuoso Ferreira da Silva- et>mportamento exemplar; em

substituição da medalha de cobre d'esta classe, que lhe foi concedida na
ordem do exercito n." 40 de 1867.

Commissões
Capitão quartel mestre, Swvino Luiz Alves de Azevedo-comporta-

mento exemplar.
lIedalba elc cobre

Batalhão de caçadores n." 9
Soldado n." 2t da t.a companhia, Antonio Poim-c.omportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n,s 9

Segundo sargento h.o 3 da 6. a companhia, Antonio Xavier de Almeida
Pacheco-comportaMento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi4
Mllsir,ode 2.1\classe, João Antonio Vieira-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Ot7
Primeiro sargento n." 3 da Ln companhia, Pedro Fruncisco de Ornel-

las Perry da Camara-comportamento exemplar.

)f("(lalha d(" oh'o

Estado maior general
General de divisão, José Gerardo Ferreira Passos-comportamento

exemplar, com direito á pensão annual de 258000 réis, dependente com-
tudo da approvaÇãO das cortes, conforme o disposto no S unico do arti-
go 5.° do citado decreto de 2 ele outubro de 1863; em substituição da
medalha de prata da mesma cíasse que lhe foi concedida na ordem do
exercito n.? l~6de 1866.

Batalhão de caçadores n.O9

Capitão, Joaquim Thomás-valor militar; em ubstituição da meda-
lha de prata d'esta classe que lhe foi concedida na ordem elo exercito
n. o l~()de t 866.
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Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Capitão, José Rodrigues da Silva-valor militar, bons serviços e com-

portamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.O9

Cirurgião mór, Francisco Augusto Moniz de Matos-comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.s 3

Cabo de esquadra n." 5 da 7.a companhia, José Joaquim de Mello-
valor militar.

Guarda municipal do Porto

Cabo de esquadra n." i da t.a companhia de infantaria, Carlos Lou-
reiro-comportamento exemplar; em substituição da medalha de cobre
d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n.° 8 de t867.

Medalba de cobl'e

Regimento de infantaria n.· 3 1

Tambor mór, João Fagundes-comportamento exemplar,
Regimento de infantaria n.· 4

Musico de La ela'se, Joaquim Antonio Martins, e musico de ~.a clas-
se, Antonio Jorge da Palma-comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n,s i2

egundos sargentos, n." :~ da ;l.a companhia, José Vieira da Silva Pe-
reira, e n." 2 da 6.a companhia, Antonio Pinto Ferreira-comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.· i7
Soldado B.O 12 da s.a companhia, Simão da Hosa-comportamento

exemplar. __

9, o - Tendo ido agraciado por ua l\Iagestade a Baiuha de Hespanha
com a commenda de numero extraordinario da real e distincta ordem de
C.arlosIII, o coronel commandant eloregimento de infanteria n. o ,f t, Anto-
nro de Amorim e ilva, ua Mage tade El-Ilei permittiu que o dito omcial
aceitas e a referida mercê 6 ti a "6 as re pectivas insígnias.

tO.o-LiCen(3 registrada concedida aos officiaesabailo mencionados:

5." Divisão militar
Major do corpo do e uado maior. chefe d'estado maior, José de Yas-

concellos Noronha e Menezes, se senta dias.
..
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Batalhão de caçadores n.O 6
Alferes, Antonio Pereira de Mello Sarria, trinta dias.

Regimento de infantaria n." 9
Tenente, Antonio Caetano Pereira, sessenta dias, a contar de 1~ do

corrente mez.
Jos~Maria de Magalhães.

I Está conforme.

~
o ohefe da. L' dire. cção, ,I'! '"

...L. t': / ,; ,..-: ." .,.. .'
.~í.., ~ ," .. .; .'fI', _ t ....... ,,. • ~~,/7 ,..- ..~-.

•

•

..

•



N.O 27

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
18 de maio de 18B8

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Ministerio da guerra-La Direcção-3.a Repartição.-Conforman-
do-me com a proposta do director do real collegiomilitar, hei por bem
determinar que passe a desempenhar as funcções de quartel mestre do
mesmo collegio, o tenente de infanteria, Justino Augusto Teixeira, que
por decreto de 2 de abril de 1862, fôra nomeado secretario do referido
collegio, logar de que fica exonerado. ,

Oministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1.3 de maio de i868.=REI.=JO-
sé .lIfaria de lJfagalhães.

2.°_ Por decretos de 29 de abril ultimo:

..

Estado maior general
Commendadores da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada,

do valor, lealdade e merito, os generaes de brigada, Luiz da Silva 1\1al-
donado d'Eça, commandante da [k.a divisão militar, e Antonio Maria Hen-
riques de Sousa, cornmandante da Ü.a divisão militar, pelos bons serviços
prestados n05 referidos commandos ..

Por deet'eto de 8 do corrente mer:

Regimento de cavallaria n.s 7
, Tenente coron 1, o tenente coronel de cavallaria em disponibilidade,
D. Joaquim Augusto Botelho de Va concellos de Mello Matos e Noronha.

Commissões
O tenente coronel do regimento de cavallaria n." 7, João Baptista Al-

ves.

Por decreto da mesma dala :
M~jor e ub equentemente reformado, o capitão do regimento de ca-

vallaria D.O 3, Francisco de Paula c Silva, pelo requerer e aproveitar-lhe
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o disposto nos artigos 2.os das cartas de lei de t 7 de julho de 1855 e de
S de junho de 1863.

Por decretos de 12 do dito mel:
,

Para gosarem as vantagens estabelecidas no § unico do artigo 1.0 da
carta de lei de iS de maio de t865, os capitães, do batalhão de caçadores
n." 7, Joaquim Antonio da Fonseca, do regimento de infanteria n." i5,
João Manuel Fernandes, e de regimento n. ° t 7 da mesma arma, João José
Rodrigues de Moraes, por terem completado dez annos de serviço e1Iectivo
no dito posto.

Por decreto de 13 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.·.6
Tenente, o alferes da me 'ma arma, servindo na guarda municipal de

Lisboa, D. Luiz Maria de Almeida.
Regimento de cavallaria n.· 7

Capitão da 4.:1companhia, o tenente do regimento de cavallaria n." 6,
Agostinho José Pereira.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei
de 8 de junho de t863, o capitão do regimento de infanteria n.? -10, An-
tonio Botelho Pimentel, pelo requerer.

3.o - Portarias
Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Tendo ido no-

meado em 16 de dezembro de t864 o aspirante da 2.a direcção d'este
ministerio, Manuel Maria da Costa Freire, para, com alguns offíciaes e
empregados civis com graduações militares, coadjuvarem o general de
divisão José Mari'aBaldy na inspecção extraordinaria que foimandado fa-
zer ao arsenal do exercito; e havendo o me mo general certificado que o
dito, aspirante desempenhára o serviço de que foi encarregado com zêlo
e íntellígencia: manda Sua Magestade EI-Rei, pela ecretaria d'e stado do
negocíos da guerra, louvar o mesmo aspirante, como o mandou faz r m
portaria de 29 de Ievereiro do corrente anno a todos os mais que desem-
penharam igual serviço.

Paço, em i3 de maio de 1868.=Jo é Maria de Magalhãe •

Ministerio da gnerra-e I." Direcção-3.a Repartição.- u Me-
tade EI-Rei, conformando- e com a proposta do director do real coll gio
mílitar, manda, pela secretaria d'e tado dos negocios da guerra, que o al-
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fere do batalhão de caca ores n.o H, José E tevão de Moraes Sarmento
pas e a exercer interinamente o logar de secretario do mesmo collegio.

Paço, em i4 de maio de {868.=José Maria de Magalhães .

•
4.0-Por determina - de UI agcstade ti-Rei:

Regimeuto de ca'V.Uaria no· 3
apitão da 6,a companhia, o capitão do regimento de cavallaria D,o 7,

D. Caetano de Portugal e Ca troo

Regimento ao iafaateria ,0 iO
Capitão da .a comp aia, O 'apitão do re imento de infanteria .0 17,

JoãO ~o é Nogueira de Dr~to,

Regimento de infanteria O," i6
Alferes graduado, o alferes craduadc do regimento de infanteria n.? {,

Annibal Augu to da ilv ira. achad ,.
Castello de S, Filippe

Governador, o ten nte coronel reformado, Hoqrigo Ilílario de Brito
Fragoso. •

Praça de Lagos
Governador, o tenente coronel r formado, Antonio Gervasio da No-

br ga, '

5.0-Mini terio da guerra-La Direcção-VI Repartição.-Deter-
mina ua Marre tad EI-R i, que o gencrae commandante das divi-
õe militares e das arma e pecíaes, bem como os director ,chefes
ou commandante de qualquer tação militar dependente do mini terio
da gu rra, nvi m m urgencia ao me mo mini t 'rio as notas de assen-
tamento' a que 'e r fere o artigo 3, ° do decreto de 26 de março ultimo,
resp crivas ao' oüícíae e empregados civi com graduação militar, ou
que t nham sido nomeado por diploma regio, que no 1.0 de janeiro do
corr 'nt anuo tOU titulam o effo tivo do quadros d ua dependellcia.

6.°_. tini terio da guerra-R partição do gabinete.-Sua Magesta-
l-Hei m nda u .itar a ob ervancía da portaria de 7 de dezembro

de t ,i2, impr a na ord m do e. rcito 0,° 55, de to do me mo mez,
na qu~l. impõ r pon .abilidade a toda a. auctori,da~e, militare , que

fmr m guia d mar h a qualquer official, ou indivíduo dependeu-
te do mini t ri da gu rra, i n'ellas abonarem tran porte quando estes ,
'VIajampor .u inter , por t r m requerido pa sagern de um para ou-
tro ,corpo, ou por irem ou r colherem d~ ücença , que não tenham sido

ítrada p la junta d.e ude. Outro 1m detenruna que, quando as
tran 'Ccrencias. de corpo, ou de qualquer ituação, houverem sido oli ita-
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das, assim se declare nas ordens que se expedirem, para evitar o abono
de transporte.

,. o _ Relações n. os 92 e 93 dos olliciaes e praças de pret a quem é concedida a
medalba militar, instituida por decreto de 2 de olJ.tullrode 1863, conforme as regras
preserlptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regnlamento de
22 de agosto de 1864.

Hedallla· de oiro

Regimento de infanteria n.s 5
Major, João José Lopes-valor militar, em substituição da medalha

de prata da mesma classe, que lhe foi concedida na ordem n." 32 de {865.

He(lalba (Ie lU'ata

Companhia de artilheria de guarnição da ilha Terceira
Segundo sargento n.? 2, José Ribeiro-comportamento exemplar .

.~

.
Batalhão de caçadores n.s 3

Alferes, José Nicolau Pereira de Moraes- valor militar
Regimento de infante ria n.s 5

Capitães, Antonio Augusto Leão c Martim AfIonso de Meno-valor
militar.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho-valor militar.

Commissões
Tenente de íníanteria, Joaquim Antonio Monteiro-valor militar.

ue.lnlba de cobre

Regimento de artilheria n.· 3
Alferes alumno, José Manuel ele Eívas Cardeira - comportamento

exemplar. Regimento de cavallaria n." 5
Soldado n." 2õ da 6.a companhia, José de Oliveira-comportamento

exemplar. 'Batalhão de caoadores n.O3, -
Soldado n.o .. 3 da 7.a companhia, Caciano Augusto-comportamento

exemplar. Batalhão de caçadores n." tO
Segundo sargento n. o 2 da 2. a companhia, José Bernardo Proença, e

cabo n." 6 da 6.a companhia, João de ousa Cabral de Azevedo-com-
portamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.O8

Segundo sargento n." 3 da 3.a companhia, José Maria de Mello e
Freitas-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i5
Segundo sargento n.? 3 da 5.:1 companhia, Francisco de Paula dos

Santos- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi6
Alferes alumno, Godofredo Edmundo Allegro - comportamento exem-

plar.'
Paizanos

Primeiro sargento, que foi do extincto 3.° regimento de artílheria,
Francisco Antonio Pedrosa Velho Barreto, e segundo sargento, que foi de
infanteria n." 5, Pedro Augusto Cordeiro - comportamento exemplar.

Hednlha de oh'o

Regimento de infanteria n.O5
Coronel, João Jo é Barreto da França - valor militar e bons serviços.

Hednlhl\. .te pra,tn,

Estado maior de artilheria .
Capitão, Vicente Luiz Correia de Mesquita Pimentel-comportamento

exemplar.
Regimento de cavallaria n.O8

Capitão, Antonio Carlo Ferreira Junior-valor militar.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, Thomá Antonio Rebocho-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.OiO
Tenente, Porfirio Arcenio de AthaidtJ Pimenta - bons srviços.

Commissões
Cirurgião de brigada, Manuel Antonio Cardoso-comportamento

e. emplar.
Reformado

Tenente, Domingo Jo é Lourenço-comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.O 48 da :s.a companhia de infanteria, Manuel Pímentel=-

valor militar .
•
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Regimento de cavallaria n." 7
Primeiros sargentos, n." i da 6. a companhia, José Leopoldino de Sam-

paio e Mollo, e n." ida 2.:1 companhia, Lucíana.dos Santos Salgueiro-
comportamento exemplar.

. Batalhão de caçadores n." 8
Primeiro sargento n." 3 da 3.a companhia, Manuel Joaquim da Rosa

-comportamento exemplar. .

Batalhão de caçadores n.· 9
Segundo sargento n." 3 da ~.a companhia, Luiz Borges Cordeiro-

comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado 11.° i8 da (l.a companhia de infanteria, Manuel Pimentel-

comportamento exemplar.
Paizano

Musico que foi do regimento de infanteria n. ° 2, Augusto José Migueis
- comportamento exemplar.

8.0-Mi~isterio da guerra-1.a Direcção-e-L," Repartição

Relação addicional á que foi publicada na ordem tio exereíte n.? 28 de 1861,
dos olliciaes c0D11lrehendidos no ~ 1.0 do artigo 4.° da carta de lei

de 22 de íevereire do dilo anno

João José Barreira, major reformado em ::> de agosto de 1867, ferido
nas acções de 29 de setembro de 1832 nas linhas do Porto, e 30 de janei-
ro de 183~ em Pernes. __

9. o - Declara-se, para que opportunamente pos a aproveitar-lhe o be-
neficio do ~ 1.0 do artigo 4.,0 da carta de lei de 22 de fevereiro de t86t,
que o capitão do batalhão de caçadores n.? 8; Manuel Joaquim Veri simo,
foi ferido na acção do Chão da Feira no dia 28 de agosto de t837,

10.o - Ministerio da guerra - Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de melestia aos officiaes abaixo mencioDados:

Em sessão ele 2i de abril ultimo:

Batalhão de caçadores n." tO
Major, Henrique Jo é do Carvalho, noventa dias para se trat r no con-

tinente do reino.
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Em sessão de 2 do corrente mez:

Reformado
Major, Amaro Antonio de Almeida, trinta dias para uso das caldas de

Monchique na sua origem, começando em tS do corrente.

Em se são de 7 do dito mez:•
Regimento de cavallaria n.O6

Capitão, João Marcellino Carneiro, quarenta dias para se tratar.

Rêgimento de infanteria I1.0 5
Tenente, Antonio José Rebello, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O6
Capitão, José Francisco <laCunha, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oia
Capitão, Augusto Cesar Saraiva da Fonseca Coutinho, trinta dias para

se tratar.

t t. o-Licenças registadas concedidas ao auditor do exercito e desenhador abaixo '
mencionados:

7.' Divisão militar
Ao auditor do exercito com exercício na referida divisão militar, Joa-

quim Travassos Valdez, sessenta dias.

Archivo militar
Desenhador de 2. a classe, Leonel Marques Pereira, trinta dias, a co-

meçar do dia IS do corrente mez.

t2. o-Foram confirmadas as licenças r~gistadas que os commandantes das a.a,
'1.a e 8.a divisões militare concederam aos officiacsabaixo mencionados, na conrormi.
dade do que se acha determinado:

8.· Divisão militar
Cirurgião de brigada, na me ma divi ão, Manuel Antonio Cardoso,

quinze dia .
Regimento de cavallaria n.s 3

Cirurgião mór, Jo é Alvare de Lima Leitão, dez dias.

Regimento de cavallaria n. o 5
Tenente, Jo é Antonio Soare Moutinho, dez dias.

Batalhão de caçadores n.O9
Tenente, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheíros, quinze~dias.
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Regimento de infanteria n.· 5
Capellão, Luiz Antonio dos Santos, trinta dias.

ERRATA

Na ordem do exercito D.O 26 de 5 de maio do corrente anno, pago{55,
lin. 22, onde se lê =até ao dia 20= leia-se =até ao dia 25=. ~

José M(JJ"ia de Magalhães.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
23 de maio de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o -:- Decretos

Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Tendo o al-
feres de infanteria em commissão no ultramar, Francisco Augusto Ferrei-
ra da Silva, a quem por decreto-de 2t de janeiro do corrente anno se

. tornaram extensivas as disposições da circular de 21 de maio de i862,
chegado á altura competente para, em concorrencia com os sargentos da
sua arma, dever ser promovido ao referido posto no exercito de Portugal:
hei por bem determinar que o mencionado alferes seja considerado do
referido exercito desde 21 de abril ultimo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim ° tenha
entendido e faça executar. Paço, em 18 de maio de 1868.=REI.=José
Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra-c-I." Direcção-i.a Repartição.-Tendo os al-
feres de cavallaria, José Maria de Sá Camello, em commissão na provin-
cia de Macau, e João Maria da Silva Figueíredo, em commissão na provin-
cía de Angola, chegado á altura competente na respectiva escala de anti- .
guídades, para, no termos da circular de 21 de maio de 1862, deverem
ser promovidos ao referido posto no exercito de Portugal: hei por bem
determinar que os mencionados alferes sejam considerados do sohredito
exercito desde a data do pre ente decreto, devendo comtudo concluir o
tempo de serviço que, segundo as di posições do decreto de 10 de se-
tembro de 18i6, são obrizado a ervir no ultramar.

O ministro e ecretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 19 de maio de 1868.=REI.=José
Mm'ia de ~Magalhães.

Ministeflo da guerra - Repartição do gabinete. - Tendo concluido os
trabalhos que lhe foram commettido a commi são creada por decreto de
1. de etembro de i 66 com o fim de apresentar propostas sobre a refor-
ma do exercito, secretaria d' tado do negócios da guerra e das leis que
regulam a promoçõe e recompen as: hei por hem determinar que a re-
fe~lda~omm.i ão eja di solvida, 1 que sejam mandado louvar, pelo zêlo
e intelligencía com (lUO d scmp nharam tão importante encargo, o gene-
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ral de divisão, José Maria Baldy, presidente; os generaes de brigada, Au-
gusto Xavier Palmeírim, barão de Wiederhold e Antonio Maria Henriques
de Sousa; o coronel do regimento de infanteria n. o 7, José Paulino de Sá
Carneiro; os tenentes coroneis, do batalhão de caçadores n. o 5, João Lean-
dro Valladas, e do estado maior de artilheria, Antonio Ladislau da Costa
Camarate; os majores, do corpo do estado maior, D. Luiz da Camara Le-
me, e do regimento de cavallaria n." 2, tanoeiros da Rainha, João Mala-
quias de Lemos; e os capitães, ele engenheria, lente da escola polytechni-
ca, José Maria Latino Coelho, e do estado maior da mesma arma, Domin-
gos' Pinheiro Borges, vogues da mencionada commíssão, na qual serviu
de secretario o ultimo d'estes offíciaes.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 20 ele maio de 1868.=REI.=Jo-
sé Maria de Magalhães.

2.0-Por decretos de 9 do eorrente mez.:

Batalhão de caçadores n.O 4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel

Cypriano da Costa Ribeiro.

Batalhão de caçadores n.s 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avíz, o capitão, Antonio

Xavier Teixeira Homem de Brederode.

Por decretos de 16 do dito mez:

Regimento de artílhería n.O 2
Alferes facultativo veterinario, o veterinario lavrador habilitado pelo

instituto agrícola de Lisboa, Manuel Joaquim Cardoso. '

Regimento de cavallaria n." 2, lanceíros da Rainha
Alferes f~cultativo veterinário, o veterinario lavrador habilitado pelo

instituto agrícola de Lisboa, Manuel Cardoso dos Santos Vasques.

Commissões
O capitão facultativo veterinario do regimento de cavallaría n.? 2. lan-

ceiros da Rainha, José Maria de Sá, a fim de ir servir na guarda municipal
de Lisboa.

Por decretes de 19 do dito me~:

Regimento de artilharia n.· t
Segundo tenente, o alferes do regimento de infantaria n. o 7, Luiz

Augusto de Vasconcellos e Sá, por se achar habilitado com o respectivo
curso. •
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Regimento de éavallarla n.· 5
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 6, José Augusto Viei-

ra da Fonseca.
Reghnento d8icavallaria n." 6

Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria n.? 7, José
Bernardo Guerra.

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão da 7. a companhia, o tenente de íafanteria servindo na guarda

municipal do Porto, Joaquim Antonio Monteiro.

Commissões
O tenente do regimento de cavallaría n. ° 5, D. Luiz Maria de Almeida,'

a fim de ir servir na .guarda municipal de Lisboa.

Por decreto de 20 do dito mez:

Reformado, na conformidade da lei, o coroneldo regimento de infan-
teria n," 6, Joaquim Alves Pereira Torgo, pelo requerer e ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de sande,

Por decretos de 22 do dito mez:

Regimento de infanteria D.· 6
Coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores n. ° 4., José Anto-

nio de Sousa Chagas.
Regimento de infanteria n.Oi2

Tenente coronel, o tenente coronel da mesma arma, em disponibili-
dade, José Teixeira Bebello Junior. .

3. o- Portaria

Mini terio da guerra - L 3 Direcção - Ln Repartição. - Manda Sua
Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, e em
conformidade do disposto no artigo 9.° do regulamento dos capcl1ães mi-
litare de 22 de outubro de t863, publicado na ordem do exercito n.? 51
do mesmo anno, nomear capellão militar, o presbytero, Francisco Maria
~unes de Andrade, que satisfez ás provas documentaes exigidas no ar-
tigo H.o, e foi approvado em primeiro logar no exame pubhco, oral e
pratico de que trata o artigo 12.° do referido regulam~llto. Outrosim or-
dena o mesmo augusto Senhor, conforme dispõe o artígo 13.° do citado
regulamento, que o mencionado capellão militar passe a servir por dois
a~nos no regimento de infanteria n. ° 12, ficando a propriedade da allu-
dida capellania dependente de definitiva nomeação, findo o praso de ser-
viço que lhe fica det rminado.

Paço, em t6 de maio de lS68.=José Mana de Magalhães. •
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4.0-Por determinaçãode S~a lIagestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.O4
Tenente coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores n.? 12,

Francisco de Salles Machado.
• Batalhão de caçadores n.· 6

Alferes, o alferes do regimento de [nfanteria n.° 1:1, Luciano de Aze-
vedo Monteiro de Barros, pelo haver pedido.

Batalhão de caçadores n.O tO
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.° '11, Antonio Maria Sil-

vano.
Batalhão de caçadores n.Oii

Alferes, o alferes do hatalhão de caçadores n.? to, José Maria Pereira
Vianna, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.s i2
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." 6,

Izidora Marques da Costa.
Regimento de ínfantería n:o 6

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." 12,
Antonio Augusto de Macedo e Couto.

Regimento de infanteria n,s i7 .
Capitão da 7.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores D.O 3,

André Francisco Godinho.
5.o-'Medalba de D. Pedro e D. Maria

Relação n.O 88 das pesscas a quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta distincção

verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada

Com o àlgarísmo 7 :
A Francisco de Paula Barrot, tenente coronel do regimento de infante-

ria n." i.
Çom o algarismo 6:
A Batael Joaquim, soldado que foi da oxtincta centúria da liberdade

transtagana,
Com o algarismo 3:
A Carlos Gaertuer, marechal de campo e commandante da praça e pro-

víncia de Madl'id.
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Com o algarismo 2:

A Leonardo José Augusto de Aguiar, tenente que foi da extincta com-
panhia móvel de Santarem.

Antonio José Ferreira da Silva, segundo tenente commandante interi-
no que foi da extincta companhia de artilheiros nacionaes do Porto.

José Luciano Soveral, segundo sargento que foi do extincto 5.° bata-
lhão' móvel do Porto.

Francisco Pereira Rego, segundo sargento que foi da extincta compa-
nhia de artilheiros nacionaes do Porto.

Manuel José, soldado que foi da companhia de conductores do extincto
i.o batalhão de artilharia.

Com o algarismo i :

A João Tbeodoro Correia, tenente do regimento de infanteria n.v i6
Gustavo Henrique Oom, primeiro cirurgião que foi da armada.
Antonio Gonçalo Garcez, segundo sargento que foi do extincto batalhão

móvel de Malta da Senhora D. Maria II.
Pedro Antonio Borges de Aguiar, furriel que foi do extincto 2.° bata-

lhão móvel de Lisboa.
Jeronymo Martins de Jesu , cabo de esquadra que foi do regimento

de infanteria n.O iS.
Matheu Agostinho Cordeiro, oldado que foi do extincto batalhão do

arsenal da marinha.
Domingo Antonio de Azevedo, soldado que foi do extincto 4. o batalhão

móvel de Li boa.
João Jo é de Oliveira Gom s, soldado que foi do extincto batalhão mo-

vol de Valença do ,Minho.
Boaventura Crescencio de Oliveira tiomes, soldado que foi do extin-

cto batalhão móvel de Valença do Minho.
Jo é Joaquim da Costa, oldado que foi do regimento de cavallaria

n. o 2, lanceiros da Rainha.
Manuel oares, oldado que foi de diversos batalhões nacionaes, e

ultimamente do extincto 3.° batalhão provi orio de Lisboa.
João Cario' orreia de Mato, oldado que foi do extincto 4. o batalhão

movei de Li boa.
Antonio J ó Alve da i1v ira, oldado que foi do extincto batalhão na-

cional d dofeita.
Franci o do Hei, soldado que foi do extincto batalhão do ar enal da

marinha.
José Antonio Duarte, oldado que foi do extineto batalhão do ar enal

da marinha. .
Franci co Dia Leitão, oldado que foi do extineto LO batalhão do

eommercio.
J~ãO Paulino, soldad que foi do f.O regime~to de arülhería.
Eduardo Fred 'ri o Loureiro, oldado que fOIdo extmcto f. o batalhão

do commer .io.
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Francisco de Assis Baleisão, soldado que foi do extincto batalhão de
empregados puhlicos de Faro.

José Antonio Vieira, soldado que foi do extincto batalhão movel de
Malta da Senhora D. Maria II.

João Domingues Costa, soldada que foi do extincto 3. U batalhão móvel
de Lisboa.

Fernando de Seiias Brito Iíeuencourt, soldado que foi do extincto 5.o
batalhão fixo de Lisboa.

6.0-Relação n." 94 dos nílioiaes e praças deJll'et a q,uemé concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 <1eoutubro e 1863, conforme as regras jre-
seríptas no mesmo decreto, c mediante ó processo estabelecido DO regulamento de 22
de agosto de 1864.

lIedalha d.eprata

Batalhão de caçadores n." iO
Tenente, Jacinto Jose de Almeida-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s i
Coronel, Luiz Maria de Magalhães-bons serviços e comportamento

exemplar.
3.° Batalhão de veteranos

Capitão reformado, Domingos Francisco de Assis-comportamento
exemplar.

Guarda municipal do Porto
Soldados, n.? i6 da companhia de cavallaria, Francisco Ahes, e n.? 36

da 4..a companhia de íníanterla, Candido José Exposto-comportamento
exemplar.

lIedalha de' cobre

Companhia de artilheria de guarnição da ilha Terceira •
Cabo de esquadra n.? i3, Francisco Maria-comportamento exem-

plar.
Guarda municipal do Porto

Soldados da !J..a companhia de infanteria, n.? 99, Antonio AuO'usto,
n.? tOl, João Rodrigues, e n.? U4, Antonio F rreira-comportam nto
exemplar.

Paizanos
Soldado qnc foi do extíncto regimento d granadeiro da Rainlla, João

Fernandes, e .abo de e quadra que foi do regimento de infant ria D.O t2,
Valentim do Prazeres-comportamento exemplar .

•
7.0-Ministcrio da guerra-1:11 Direcção-La. Repartição.-T ndo

O alferes do regimento d cavallarJa n.? !t., Bernardino Antonio, ju tíüca-
do por sentença pas ada no juizo de direito da comarca de Ev ra que
lhe pertenciam o' appellidos de Ramos Borrozo, determina ua Mages-,
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tade EI-Rei que o mencionado alferes se fique chamando de hoje em
diante Bernardino Antonio dos Ramos Barrozo.

8.o-Téndo sido agraciados por Sua Magestade a Rainha de IJespanha
com a grau-cruz da real ordem americana de Izabel a Catholica, os gene-
raes de brigada Augu to Xavier Palmeirim, director <loreal collegio mi-
litar, e Carlos Benevenuto Cazimiro, commanríante da 8.a divisão militar,
Sua Mage tade EI-Rei permiuíu que os referidos generaes aceitassem a
dita mercê c usa sem das respectivas insígnias.

9.0-Licenças regi Iradas concedidas aos oíâeiaes abaixo mencionados:

Disponibilidade
Tenente graduado de infanteria, Antonio Ribeiro Fernandes, tres

mezes.
i.OBatalhão de veteranos

Alferes, Francisco Antonio Machado, quinze dias.

to. °- Foram confirmada as licença registradas que os eemmandantes das 3.11
e 3. a divi ões militares concederam aos officiae abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O6
Capitão, Luciano Augu to da Cunha Doutel, dez dias.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, Vicente Rodrigues Pereira Louzada, trinta dias.

José Maria de Magalhães.
Está conforme.

o ohefe da. L" díreoção,

•
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SECRETARIA l)'ESTADO UOS NEGOCIOS DA GUEHHA
29 de maio de 1868

ORDE~I DO EXERCITO
'Publica-se ao exercito o seguinte.

i.o - üeeretns

'tlinbtel'io dos negocies til fazenda -Secretaria <l'estado-2.a Rr-
partiçao, =-Seudo indispensavel proceder a lima revisão completa aos
serviços públicos das repartições superiores do estado sobre a' bases da
mais larga descentralisação adrnini trativa, para uniíormisar e melhorar
os mesmos serviços, (' reduzir os quadros do funccionalismo ao estricta-
m ute necessario, e devendo adoptar-se as providencias convenientes pa-
ra esta medida económica principiar de de j<\ a produzir os seus effeitos: .
hei por bem decretar () sccuintc:

Artigo J." E creuda uma conunissão composta dos conselheiros Pau-
lo de Azevedo Coelho de Campos e Antonio José Torres Pereira, directo-
res geraes graduados do mini uerio do reino; do con selheiro Antonio
Mal'ia Gentil, ecretario g ral do ministerio dos negocies ecclesiasticos e
de justiça; do conselheiro Agostinho da Silva, chefe da repartição de con-
tabilidade do mesmo mini terio; do con clheiro Luiz Augusto Martins,
-ecretario geral do mini sterio de fazenda; do conselheiro Joaquim Ilenri-
'lIUP$ Frades 'o da Silveira, deputado :b côrtes ; de João Pinto Carneiro,
dwl'e da repartlção do gahiuet 1 do ministerin da guerra; de Joaquim Lu-
cio Arbués ~I()l'eira, primeiro ofllrial da '2." ti i"('('ção do mesmo DIlniste-
rio; do con elbeiro Antonio j Iaria Barreiros Arrobas, deputado ás róríes:
de Joaquim J,}S(' (;oll{'al\,(ls d "ato' Corroi», ''-<Ipitão de mal' c glltllTH;
do eon selheiro Emilio Achilles ~Jollle\'el'(le, secretario gorai do miuistorin
dos negocies t':Il',II1~(lil'O'; dI' Jorg Cf'sal' d(l Figaniel'(" chefe d 1 r<,].>ar-
tirüo do mo 'mo millislpl'Ío; de Joaquim Simões Mal'giothi e José de Tor-
!,o", clwf," de rcpartiçflo tio milli'I 'rio das ohras puhlit:as, cornn.lereio ('
JlHJl1stl'ia; IHlra prolH1t' as rt'fomws Ilecp,s 'arias nos s 'I'vj~:os publteos 10
ludos o: llIinbt rios, e () quadro dos fllnecionari()s inflispclIsaveL paril (I

dl'''''IlI[wnho dos !li '~IIJ()S ,1'l'vi~·lb. .
, ~ unÍt'o. A rtllnll1i:-;~~o l'~c(Jlhl'r;i d'clIln :i o :~I:t'claI'lO, e ~eL':'1prosi-

tlula pelo milli~tl'o p stWl'chl'io d'pstado <los lH'gO(:IOSda fazenda .
.\l't. ':t, <I fio ,',' !wo\t'l'á logar algllm j;í vago, 011qlle Ih' rUllll'O venha

~I 'agiU', Jl:.ls !',~n't't;ll'ias d'" laelo l' ,lirct~(:rJ(~:>do tllesollro. s m lerl)m si-
do ;~fJl)l't)"atla' pt'lo ('orllO It'gi. latim ;I" Ilt'op()~tas P(1l'3a !'l'forma do'
~f\')!;I): f! li a~'fi/) tltI" flll\.'U' 'llladru~
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o presidente do conselho de ministros e os ministros secretários d'es-
tndo das diversas repartições, a sim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 20 de maio de 18G8,=HEI. = Conde d'il1'ilo".---."visconde de Sea-
úra=José Dias Ferreim=José Maria de JJlagalhães=Sebastião do
emIto e Castro 1I1ascarcIIltas =José Rodrigues Coelho do Amaml.

Ministério da guerra -1. a Direcção - 3. a Hepartição. - Tendo o ge-
neral de brigada, José RoJl'iglles Coelho do Amaral, requ rido a 'lia cxo-
neração de lente propríetarlo da 8. a cadclra da escola do exercito: hei por
bem, aucndendo aos justos motivos npresentados pelo mencionado gene-
ral, conceder-lhe a exoneração do logar de lente da referida escola, logar
que desempenhara, locoionaudo dillercntes cadeiras, com muito zêlo, ill-
telligencin e reconhecida vantagem para os alumuos, procurando equipa-
rar () ensino das disciplinas que estavam a seu cargo, com o das mesmas
disciplinas IIOS estabelecimentos sclontirlcos das nações mais cultas.

O ministro e secretario d'estado dos negorius da guerl'a assim o lenha
entendido c faça executar. Pa~,o, cm "27 de maio de t üt'l.=HEl.=.Tosé
;Jla1'ia de Magalhães.

2. o - POI' dCCI'clO de 2:1 do corrente mez :

.. Disponibilidade
O major de cavallaria cm inactividade tempumria, Antonio Manuel

Hihpiro de Carvalho, e o nlferes de ínfanteria ua mesma suuação, Ayres
Pillto de Mesquita.

Por deerrto dc 2:) tio lUto me,:

Inactívídade temporarta
O capitão tio batalhão de caçadores n." 12, Manu 1Marques dos San-

tos, sem vencimento, pelo requerer.

3.0-Pol'tarias
Ministerio da guelTa-~.a f)il'e(',~'ão-!La Hl'parlição.-Con tando

haver di1Iicllldade cm so cu m pri!' llas ilhas adjaccntes () dispo, to cm por'-
taria ue 3 de dezembro do tHü7, publicada Il:l ol'tlt'1H do ox rdto H.O ''0
do mesmo anno, pa!'a que os recibos dos fU1H:cinnal'ios do mini t J'io da
guerra, cOlltribuintos par,a o mUIlI(\ pio olJkial, e,ujos "cn~im nt05 c pa-
guem n'aquellas ilhas, SO.J3IDdo !1lndl'lt) II," I A, Junto á tltta portada, irn.-
prps o ~o~ tinta azol, o 8en(10 llilOiuuto () lllll~)('ro do' ofi!ciae mpn'-
gados cm' do exercito, p rt(,ll.cent~s ao 1'0fel'Ido munto lHO qu \ r (' \h '111
(JS seus vellcimpnlos !las pr'dllaS ll.has; md na .ua Mago' tallc m·I{ i.
pela :;ocl'('[al'ia .I'eslado do ncgown; da guel'ra, ({U os 11l'rrcioIl3do~
funccional'ios wIltillt1C1l1 a tic!' abouauos <.lo 'ou 'cnciment03 pelo· !'c ·i·
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bos do modelo n.? 'I, annexo ao regulamento de administração da fazen-
da militar de 1(i de setembro de 18(H, apresentando para esse fim na
competente delegação fiscal dois recibos por elles assignados, um do
vencimento liquido que têem a receber, designando na columna «divida
a diversos» a quota que se lhes desconta para o monte pio, o qual será
processado pelo dito vencimento liquido, e pago em moeda fraca pelos
cofres centraes da ilhas adjacentes conforme está em pratica; e outro
da importancín da referida quota descontada, que serà processado em
moeda forte. Outros im determina Sua Mage tade, que os commissarios
de mostra', conservando em seu poder os recibos das ditas quotas aIé
'e acharem colligidos o' ele todos os contribuintes para o indicado monte
pio, r laíivos a um mez, os enviem cx-oíllcio depois ele cííccruados os
competentes proccss os, com uma relação por olíe: assignadu, á direcção
dr) monte pio offlcial. a fim de que o thescnreiro da mesma direcção
1>0 a, cm pre ença d'esses documentos, receber' a sua impurtancia da
pagadoria da 1.a cti\'isão militar.

Paço, em 1U clr maio ele 1RG8. -=Jo8é Maria Ilr. Ma,qalhiíl's.

Mlnisterio da guerl'a-1.:I Direl'('ão-5.a Repartição.-Estatuindo
o codigo civil, approvado pela carta de lei do L° de julho de 18()7, no
titulo !J.o, apitulo 1.0, artigo m.o, qu são menores as pessoas ele um o
de outro sexo, emquanto não p .rflzercm vinte e um :lDIlOS do idade, e
tomando-se neccssario harmou! 'ar aquelle preceito com a disnosição
pre 'cripta obre o me mo a ssumpto, no formulario estabelecido para os
conselhos di cipliuares, mandado executar por portaria de 7 de nevem-
11m de 1 57; 'na Mag sta.te EI-Hci, conformando-se com I) parecer do
<'.O/), .lhctro ajudante do procurador geral da coróa, junto :i secretaria
d'estado dos negócios da guerra, manda pela mesma secretaria que a no-
mp<lr;ão til' curadores aos réus menores, só e verifique emquantn estes
não lll'rracmll vinte e um annos de idade, licilndo, em \'irlude ü'esw I'CSO-
luç.ão, alll'1'3110n'esla parle I) allllrlido rormlllario.

Paço, Jll 2G dt' maio d J.HG8.=.José flfaria de lIIWJalhtU's.

4.0-pol' detrrmiJlilrão de Sua ""tl('s(.ulc EI-lIci:

Batalhão de caçadores n," 4
.\Ifl'rc:, !l alf(ll'r' do 1'1'l1illll'nlo dI' illralJLpria li." ~, Francisco Pillto

(le .\lnH'ida, contillualldo 11'11'1)1ll1l1issão cm que, c acha.

Batalhão de caçadores n.O j2

Major, II I tajl)l' do n'lriml'nlo de illfant!'ria n.O ~, Alex31l1ll'ü Cesal'
-'Iilllfl:'tl. .

Regimento do infanteria n." :I.
Capilfío tla:1. 'oIIlJlallhia, IIl'apilão do regimento !lp illfillllll!'ia 1),0 10,

Pl'tlro .\U"ll II) !"1ITCiJ'il Ill'alld:í(l.
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. Regimento de infanteria n.O 2
Major, o major 110 regimento de infanteria n." 6, Francisco Antonio de

'Carvalho.
Capitão da 6.3. companhia, n capitão (lo regimento de infanteria n." '1,

:\'lanuel Joaquim Marques.
Alferes, o alferes do batalhão de l'(leadores II.o !J.., João Francisco Be-

gis do Rio Carvalho.' ..
Regimento .de infanteria n." 6

Major, () major do batalhão de caçarlores n. o j 2, Hilario José dos Reis.

Regimento de ínfantería n.' tO
Capitão da (P companhia, o capitão do regimento de ínfanteria n.02.

AfIonso Militão de Sá Magalhães.

5.0-Ministet'Ío da guel'I'a-2.a Dil'ccção--LD. Reparticão.-Por
determinação de SuaMagesta.de El-Bei são auctorisados os eornmandau-

. tes dos corpos do exercito a mandar fornecer transporte pelo caminho
de ferro, quando isso possa ter legar e d'uhi resulte economia para ii fa-
zenda publica, ás praças que dos mesmos corpos tiverem baixa do ervíço
por lnoapacidade physica ; fazendo-se ás mesmas praças, em tal caso, o
abono determinado do pret e pão até às terras da sua naturalidade s6-
mente em relação aos dias do itlnerario que n'csta conformidade lhes for
marcado nas guias.

6. o - Licença J'cgislrada coneedida a6 caprlliHl .bailo JIIendouad4l:

Regime.to de infantel'ia n.' ti
Capellão, João Baptista de Lima, sessenta dias.

7. o - Foram ennârmadas as licenças rllgisll'adas que os cORlmandllntes 4aP
e 7. U divisões militares eoneederam aes omcial's :lbaixo Dlcnci8Dlldos, Da conformidade
do que se acba tle~t1'lDjnado:

Regimento de cavallaría n.' 3
Tenente eorone], DioKo Carneiro Cuichorro de Alca\ova. oito dias.

Regimento de infanteria n." 3
Tenente, José Maria Pereira de Castro, trinta dias.

José üaria ife Jll1yalMu,

E:::t~ conlorme.
(; vLttilt UIl 1,' dir'h. ACJ.



N.O 50

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
i de junho de 1868

ORDE~i DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Ilerrete

~lini terio dos negocio da gúerra- Repartição de saude-t. a Secção.
-- endo-rno pre sente a solicítação feita pelo general de divisão, Jo é Ma-
ria Daldy, na qualidade de presidente da associação instituida em Lisboa
com o titulo de «commls ão portugueza de soccorros a ferido e doentes
militare em tempo de guerra», e em nome dos generaes de brigada, Au-
gusto Xavier Palmeirim e barão de Wieuerhold, do conselheiro Bernardi-
no Antonio Gomes, do medico da minha real camara, dr. João José de Si-
ma , membros fundadores, e do cirurgião de brigada, dr. José Antonio
Marques, secretario, para que á mesma commissão seja reconhecida exis-
teneia legal;

Ve~do- e pelos documento em que se funda a dita olicitação, que
O' li ns proposto e definidos no titulo da commissão c. tão ~e accordo
com os do «comité international de secours pour les militaires blesséss
exist nte em Genebra, e com os de grande numero de commissões analo-
gas qu pes soas philanthropicas e caritativas organisaram em quasi toda
as nações da Europa, prestando homenagem ás tormaes intenções da con-
ferencia internacional que e reuniu na mencionada cidade, em outubro
de i863;

Tendo mandado OUVil' obr esta preten ão o conselheiro ajudante do
procurador geral da corõa junto ao mini terio da guerra, e reconhecendo
que a obra humanitarta em que a commi ão portugueza deseja cooperar
vem cm auxilio da idéa do minorar quanto possivel o rnale da guerra,
por outro modo abraçada lambem no convenio internacional de Genebra,
em 22 d agosto d t8G4: .
. fiei por bem approvar o' statutos que com este de.creto baixam as-

slgllados pelo ministro c ecretario d'e tado dos negocios da guerra, e
recono cer existen ia I cal á m ma .ommis ão para os exclu ivos destí-
uns de que 'e oc upa na confo lidado dos cus estatutos.

O mini~lro e ' cr tario d' estado dos negocios da guerra a 'sim o lenha
entendido e fa~a exc ular. Paço, em ~(; de maio de ·i868. =Rt:l.= Josf
.Uarin di! Mf1(lalltiil'lI.
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Estatutos da commissão portugueza de soccorros a feridos
militares em tempo de guerra e doentes

Artigo i,O É fundada cm Lisboa uma associação, que se denomina
«commissão portupueza de soccorros a ftlridos c doentes militares em tem-
po de guerra », para concorrer na obra humanitária designada no seu titulo,
segundo as vistas que occuparam a conferencia europeu, reunida em Ge-
nebra no anuo de 186:1, e que depois foram seguidas do convenio de Ge-
nebra de 22 ele agosto de 18tH.

Art. 2. o Esta commissão funcciona sob os auspícios do ministerio da
guerra, e em correspondencia com a commissão internacional exi tente
em Genebra, posto que sem depender obrigativamente das deliberações
ahi tomadas.

Art. 3.° A commíssão é nucleo e centro de sub-commissões, que em
Portugal e suas dependencias se possam organisar, no intuito de desen-
volver e conseguir a maio!' somma possível dos seus fins especiae .

Art. 4.° São membros activos da commi são todos os fundadores e
os mais que ella admíuir no seu gremio, e membros adherentes as pes-
soas que se inscreverem como contribuintes por uma quantia não inferior
a 1b200 réis annuaes.

As senhoras são admittidas na commissão.
Art. n.o Nos tempos normaes, a commissão colhe e' capital i a os do-

nativos peouniarios, ou applica-os á acquisição de quanto possa ser de
utilidade para os soccorros: aceita e collige as offertas de qualquer espe-
cie ou valor, que com a mesma applica(ão lhe sejam feitas; trata de todos
os aperfeiçoamentos qUQ se possam introduzir na maneira de pro tal' o
soccorros, correspondendo-se paro esse fim, não só com a cornmissão in-
ternacional de Genebra, mas com as commissões do todos os outros pai-
zes; procede por quanto' modos considere uteis á sua instituição, dentro
dos limites que lhe correspondem.

Art. 6.0 A cornrnis ão poderá solicitar do ministerio da guerra que
os seus depósitos de material sanitario sirvam á guarda e conservação de
todos os objectos adquiridos.

Art. 7.0 Para a direcção e execução das funcções que lhe vão attribui-
das, a commissão elege um presidente, um vice-presidcnte, um secretario.
geral, dois segundos secretaries e um thesourclro. Todos estes cargo' são
gratuitos e não Isentam da contribuição.

Art. 8.° Al~m d'isso a commissão póde ter tantos presidente~ bono-
rarios quantos forem as que ella con itlorar digno d'e 'sa distincção, pe-
los serviço' prestados á 01)1'0caritativa de que se OWlpa.

Art. 9.° A commissão reune-se em epllcha imleterminadas, llara a
decisão dos rll'(Yociosque lhe forem apn'sentado , e escolha ti novos func;~
donarios, em ~aso lia destituição de algum ou de alntms dos que exer-
cem. Mas nfóra isto, terá urna reunião regular no mez de janpiro de catla
anno, em CJuetomlll'ii conhecimento de quanto homer occorrido com ca-
racter de impol'tancia no anno antecedente.

Art. tO. o A commissão publical'fI relatorios dos cus actos, referidos
a perioelo::; biennaes ou mais curto, se houver de que dar conta.
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Art. li. o Quando por qualquer eventualidade a commissão deixe de
proseguir nos seus trabalhos, tudo que até então tiver adquirido será en-
tregue ao ministerio da guerra, com applicação ao serviço de saude do
exercito.

Paço, em 26 de maio de i868.=José Mariq, de Magalhães.

2. o -Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n. o 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 6, Sebastião de Sou-

a Dantas Baracho, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de cavallaria n.O6
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 5, José .Augusto

Vieira da Fonseca.
Regimento de cavallaria n.s 7

Alferes, o ai fere do regimento de cavalJaria n. o 6, José Bernardo
Guerra.

,
3.0_ )1inisterio da guerra - 'I. a Direcção- 3. a Repartição. -Sua Ma-

go stade EI-B imanda, na conformidade do disposto no § 6.0 do artigo-26. o
0.0 decreto de ~H de dezembro de HW:3, e no artigo 82. o do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864.,
que o soldado abaixo mencionado tenha a graduação de primeiro sargento
aspirante a ofllcial, por e achar matriculado na escola polytechnica:

Regimento de cavallaria n.s 4
Henrique do Santos no a.

4. o - Mini terio da guerra -1. a Direcção - 1.a Repartição. - Con-
uando haverem- e adoptado div r os ystemas na escripturação dos livros
de matricula do' corpo' do exer 'ito, resultando de igualdade ou desvio
do que 'e acha ord nado lia respectivas in trucções, e achando-se algu-
ma verba lançada em casas dos ditos livro', que depois de publicado o
rezulamento geral para o s 'l'viçO do mesmo corpos se mandaram. aver-
bar cm outra' casa : determina Sua Magestade El-Bei, que a~ guias de
t~an ferencia sejam o scripturadas como indicam as instrucções Juntas aos
livro de matricula e a' orden po teriore , de maneira que possam ser
litteralmcnte copiada no livro' do corpos para onde pa sam os indivi-
duo a quem elta se referem, embora os livros d'onde são extrahidas
apresentem alguma differença pela ra ões apontadas.

5.~-Dedara- e que o alferes do LO batalhão de veteranos, Francisco
Antonío Machado, desi tiu dos quinze dias de licença registrada que lbe
foram con('rditlos pela ordem do exercito n." 2~ d'este anno.
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6.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos eílícíaes e empregados abaixo men-
cionados:

Em sessão de 7 do mez proximo passado:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2." Direcção
Aspirante, José de Sousa Escrivanis, quarenta dias para uso das cal-

das da Rainha na sua origem, começando no 1.0 do corrente mez.
Aspirante, Alfredo Leopoldo da Silveira Orlandi, trinta dias para e

tratar.
Aspirante, Carlos Cesar de Abreu Nunes, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 1
Capitão, Francisco Augusto da Costa e Sousa, quarenta dia' para se

tratar.
Tenente, Francisco de Paula Xavier, trinta dias para se tratar.
Tenente, Theotonio Lopes de Macedo, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O4
Capitão, Gabriel Correia de Brito, trinta dias para uso das calda da

Rainha na sua origem, começando em 16 de maio ultimo.

Regimento de infanteria n.O13
Tenente, Joaquim Augusto Mascarenhas Basto, noventa dia~ para e

tratar.

Em sessão de t i do dito rnez:

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, Joaquim Maria de Oliveira. noventa dia para mudança de

ares e mais tratamento.

7. o - Foi confirmada a licença registrada que o eemmandante da 3. a diTi ão mi-
litar concedeu ao official abaixo mencionado, na conformidade do que se acha d termi-
Dada:

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, Pedro Antonio 'Ferreira, quatro dias.

JoséMm'ia de Magall/lu"~.

EsU confonue.
o ohefe da. 1." direoqão,

~ ~~~j,t;p./ • ~'/IAA ., ., ,



N.O 5~
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEIlHA

6 de junho de 1868

ORDE!f DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 'J8 de maio ultimo:

Fóra do quadro
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão graduado

de cavallaria, na referida ítuação, Fernando Maria de Sá Camello.

Por decreto de 26 do dito mez:

Regimento' de cavallaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel
Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o capitão Raymun-

do Gaspar dos Reis. __

2. o-Por determinação do Sua Magestado EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de artilheria n. ° 11;, Pedro Luiz Ma-

chado.
R~imento de artilheria n.· 4

Capitão da -i.a companhia, o capitão do e tado maior de artilheria,
Joaquim Bento da Cunha.

Regimento de cavallaria n.· 3
Ten nte, O tenente do regimento de cavallaria n." 5, João Manuel Es-

teves.
Regimento de cavallaria n.· 5

T nente, O tenent do regimento de cavallaria n.? 3, Antonio Mana
de Aragão e Lira.

Regimento de cavallaria n." 6
Al~ re , O aIfere. do regimento de cavallaria n." 7, José Antonio Ra-

mo.
Batalhão de caçadores n.· 8

Tenente, o t nente do batalhão de caçadores n." 3, Luiz Maria de Ma-
galhãe , pelo }' quer r.

Batalhão de caçadores n." 9
Tenente, o ten nte do regimento de infanteria n." 17, José Maria Smith

R~rnmcho. continn ndo n mmis o em que sp acha.,



184

Regimento de infanteria n.O8
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 9,

Antonio Gonçalves da Silva, pelo requerer.
Regimento de infanteria n.· 9

Capitão da 7. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o i3.
José Ricardo Pereira Cabral, pelo requerer.

Regimento de infanteria n.Oi3
Capitão da 3.a companhia, o capitão <loregimento de iníanteria n." 8,

Luiz Antonio Ribeiro. pelo requerer.
Regimento de infanteria n.· i7

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 8, José Alves, pelo
requerer.

3.0_ Ministerio da guerra - Repartição de saude. - Achando-se de-
terminado pelo artigo 79.0 do regulamento geral do serviço de saude
do exercito, de 2 de dezembro de 18:i2, que as praças que derem
baixa aos hospitaes militares sejam escripturadas :nos livros chama-
dos de entrada e saída de doentes; e podendo haver duvidas sobre se
tambem devem ser registados nos mesmos livros os doentes que, tendo da-
do baixa aos hospitaes ainda com vida, falleoem horas depois sem deixarem
vencimento algum: manda Sua Magestatle El-Rei que os directores dos re-
feridos hospitaes façam registar nos mencionados livros todas as praças que
ali entrarem com baixa, deixem ou não vencimento, devendo comtudo
notar-se esta circumstancia na competente casa de observações.

4.0-Ministerio da guerra-s-ê." Direcção-4.a Repartíção.-Sua
Magestade EI-Rei manda declarar, que os conselhos adnünistrativos dos
corpos do exercito devem receber do ministerio da marinha e do ultra-
mar, por intermedio dos offlciaes dos mesmos corpos em commissão na
capital, 3 importancia dos abonos que hajam de fazer-se ás praças que
passam ao deposito desciplinar ou das praças destinadas 30 serviço no
ultramar, e não, por meio de recibos interinos, das pagadorias militares
respectí vaso

5_o -Medalha de D. Pedro ~ D. Ilaria

Relação D.· 89 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta distincção

verificou pertencer a cada uma ~ que lhe vali designada

Com o algarismo 9 : .' .
A Francisco Cazimiro Judice Samora, major reformado.

Com o algarismo 4:
A Manuel José Pereira, primeiro marinheiro que foi da armada. Ten:
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do sido incluido na relação n." 57 com a medalha das campanhas da liber-
dade com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mes-
ma medalha com o algarismo 4.

Com o algarismo 3:
AVictorino José Soares, soldado que foi da extincta companhia de ar-

tilheria nacional do Porto.

Com o algarismo 2:
A Antonio Valente, anspeçada que foi do extincto regimento de caça-

dores n." 4, e boletineiro da estação dos telegraphos no Porto.
João Carlos, soldado que foi do antigo regimento de infanteria n." I.
Miguel de Jesus, soldado que foi do extincto 6.o batalhão fixo de Lisboa.
José Antonio da Silva, soldado que foi do extincto ~.o batalhão movei

de Lisboa. .

6.0-Relação n.? 96 dos olliciaes e praças de pret a quem é concedida à meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pre-
seriptas DO mesma decreto, c mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de auosto de 18(j~. .

Medalha de prata

Regimento de infanteria n.O3
Alferes ajudante, Pedro NoJascoVieira Pimentel-bons serviço •.

Commissões
Capitão de infanteria, Francisco Pedro Celestino Soares- bons ser-

viços. '
Guarda municipal do Porto

Soldado n." 1~8da 3." companhia, Manuel Ferreira = ccmportameeto
exemplar.

Meclanla de CObl·.~

Regimento de cavallaria n.· 3
Soldado n." 8 da 3.a companhia, Joaquim José Lopes-comporta-

mento exemplar.
Batalhão de caçadores n,v 9

Soldado n.? 25 da La companhia, Antonio Barbosa-comportamento
exemplar.

3.· Batalhão de veteranos
Soldado n.° ma <la2. a companhia, João de Chaves - comportamamo

exemplar.

7.0-Tendo sido agraciado por Sua Magestade a Rainha de Hespanha
com a commenda de numero da real ordem de lzabel a Catholica, o ma-
jor de cavallarta em commissão, Antonio José da Cunha Salgado, Sua Ma-
gestade EI-Rei permittiu que o referido oülctal aceitasse a dita mercê t!
usasse das respectivas insígnias.
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8. °- Declara-se:
i.° Que é João Maria de Sá Camello, e não José Maria de Sá CamelIo,

o verdadeiro nome do alferes em commissão na província de Macau, que
pela ordem n. ° 28 do presente anno foi considerado alferes do exercito
de Portugal. .

~V Que o auditor do exercito com exercício na 7.a divisão militar,
Joaquim Travassos Valdez, desistiu da licença registrada que lhe foi con-
cedida pela ordem do exercito n." 27 do corrente anno.

9.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregado abaixo men-
cionados:

Em sessão de 6 de maio ultimo:
Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha

Capitão, Augusto Pinto de Moraes Sarmento, quarenta dias para se
tratar, como prorogação.

Em sessão de 20 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.· 8

Alferes, Antonio Manuel Martins da Rocha, quarenta dias para se tra-
tar. '

Em sessão de 22 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.s 5

Alferes, Guilherme Frederico Rodrigues Galhardo, sessenta dias pa-
ra se tratar.

Batalhão de caçadores n,· 6
Capitão, Francisco Carneiro de Brito, quarenta dias para uso das cal-

das da Rainha na sua origem.
Reformado

Aspirante da 2. a direcção da secretaria d'estado dos negocios da guer-
ra, 'José Anastacio Monteiro de Brito, quarenta dias para uso das caldas
da Rainha na sua ongem.

iO.°- Licença registrada concedida ao official abaixo menciona,do :

Praça de Elvas
Primeiro tenente ajudante, Alexandre Simões de Carvalho Vivaldo.

prorogação por trinta dias.
JoséMaria de Magalhães.

Está conforme.
• o onere da1,' dírecção, ~

.~~~/.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GIJERRA
i7 de junho de {868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t .°- Decretos
Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição. - Usando da

auctorisação concedida ao meu governo pelo artigo 41.° do regulamento
disciplinar com força de lei de 30 de setembro de i856, e tendo em vista
as disposições do artigo L° ~ 2.°, e artigo ultimo do decreto de 20 de
dezembro de i84Ü, e do artigo 55.° ~ 2.° do plano de reforma na orga-
nisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho do i86!,:
considerando quanto convem á disciplina do exercito sustentar os princi-
pios de decoro dos que exercem a distincta profissão, das armas: hei por
bem determinar que o tenente do regimento de cavallaria n.? 7, José de
Almeida MeUo e Castro, seja collocado na classe dos officiaes em inacti-.
vidade temporaria, por seis mezes, pelo seu irregular comportamento ci-
vil e militar, manifestado repetidas vezes em diversos actos.

O ministro e secretario d'estado dos negocíos da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 6 de junho de 1868.=REl.=José
Maria deMagalhães.

Ministerio da guerra - ·1.a Direcção - t.. a Repartição.-Consideran-
do que as graduações conferidas por virtude do disposto no artigo 65.0
~ LO do plano de reforma na organisação do exercito, approvado pela car-
ta de lei de 23 de junho de t 8M, aos officiaes empregados em serviço de
qualquer ministerio que não seja o da guerra, lhes aproveitam como posw
tos effectivos para o caso de serem chamados a serviço militar em tempo
de guerra, para os direitos de reforma e vantagens do monte pio: hei por
bem determinar que aos referidos officiaes se passem patentes respectivas
a cada um dos postos cuja graduação lhes é concedida, com a clausula
prescripta na citada lei de 23 de junho dei 864. '

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 9 de junho de tfl68.=RI~I.=José
Maria deMagalhães. ' .

2. o - Por decreto de t do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.· i2
, Caval1~iro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capellão com hon-

ras de capitão, FranCisco José Borges. "
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Por decretos de 2 do dito mez:

Estado maior de artilheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel Ma-

ria Barbosa Pitta.
Regimento de infanteria n.o 5

Agraciàdo ,com a medalha de prata para distincção e premio concedi-
do ao merito, ph~lanLhropia e generosidade, o capitão, João de Mello Côrte
Real, pelos serviços que prestou no dia 20 de junho de 1864., por occa-
sião do incendio do edifício do governo civil de Aveiro.

Por decretos de 1) do dito mez: •

Batalhão de caçadores n.s ii
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unieo do artigo L° da car-

ta de lei de 18 de maio de 1865, o capitão quartel mestre, Anastacio dos
Santos, por ter completado dez annos de serviço effectivono referido posto.

Disponibilidade
O capitão de infanteria, Antonio Severo de Carvalho e Sousa, o alferes

da mesma arma, Joaquim Quintino, e o alferes de cavallaria, Miguel Au-
gusto de Lemos Pimentel, que regressaram do ultramar por terem ulti-
mado as suas commissões.

Por decreto de 8 do dito mez:

Regimento de artilheria n.o 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente ajudante do regimento de arti-

lheria n. ° 1, Manuel Rodrigues de Oliveira, pelo requerer.

Por decreto de 9 do dito mez :

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n." i2, Manuel Fernandes, por ter

sido julgado incapaz do serviço temporariamente, pela junta militar de
saude.

Por decreto de tO do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.a Direcção
Aspirante com a graduação de tenente, o aspirante com a graduação

de alferes Manuel Antonio do Couto, por ter mais de dez annos de bom e
efIectivo ~erviço, e estar portanto compre~en~ido na disposição do ~ f.O
do artigo 8.° do plano de reforma na ?rg~msaçao da secretaria da guerra.
approvado por carta de lei de 23 de Junho de 1864.
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Por decreto de 12 do dito mez:

Disponibilidade
O coronel de infanteria em inactividade temporaria, sssínando Ribeirc

Arthur, e o major da dita arma e na mesma situação, Diogo José Pereira.

3.0-Por determinação de Sua Ilagestade El-Rei: .

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallária n.O 5, José Antonio

Soares Moutinho, pelo pedir.

4. o-Relações n." 96, 97 e 98 dos olliciaes e praças de pret a quem é conce-
dida a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as
regras preserlptas no mesmo decreto, e mediaute o processo eslabeleeid,\no regula-
mento de 22 de agosto de 1864.

Dedallla de prata
\ .

Regimento de infanteria n.· 3
Capitão, Joaquim Maria Pedreira-valor militar e bons serviços.

Regimento de infanteria n.· 8
Tenente ajudante, JOsé Joaquim Xavier de Sousa Guimarães-valor

militar.
Commissões

\

Tenente de infanteria, Pedro Augusto de Sousa ___..comportamento
exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldados, n. ° 99 da 2. a companhia, Antonio Vicente Coelho, e n. ° to9

da 3.a companhia, Antonio Aveiro, ambos de cavaltaria; e n." 35 da 3.acom-
panhia, Domingos Dias, e n." 52 da 4.a companhia, Manuel da Silva Cebo-
la, ambos de infanteria-comportamento exemPlar.

Hedalba de cobre

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.° t 24 da La companhia de cavallaria, Joaquim da Silva;

cabo graduado n." -14.7da La companhia de infanteria, João Lourenço do
Carmo, e soldados, da 4.a companhia de infanteria, n. ° 43, Antonio Ami-
go, e n.O70, Maximiano Manuel-comportamento exemplar.

•
Yl.t\Il.~õ.o '\ •• \)1

lIedalba de oiro

Batalhão de caçadores n! ti
Coronel, Luiz Antonio Osorio-valor militar.
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Disponibilidade
Coronel, Joaquim Ferreira Sarmento - bons serviços; em substituição

da medalha de prata d'esta classe que lhe foi 'concedida na ordem do
exercitt> n." 42 de f866.

Medalha de prata

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Clarim mór, Marcos Antonio-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão, Francisco Jeronymo Mendes-bons serviços.

Regimento de infanteria n.Oi7
Capitão, José da Costa Vieira Barbosa - valor militar e bons servi-

ços.
Mestre de musica; José Navarro; musico de ,I.a classe, Luiz Antonio

Rozado; musico de 2.3 classe, Manuel José, e cabo de esquadra n." 50 da
8.a companhia, Antonio Maria-comportamento exemplar.

3.° Batalhão de veteranos
Musico de 2. li classe, Manuel José Fernandes; cabo de esquadra

n." 83 da t.a companhia, José de Brites, e anspeçada n." U3 da La
companhia, Januario André -comportamento exemplar.

Forte de S. Roque
Major reformado, governador, Joaquim Antonio Lopes Cordeiro-

bons serviços.
Guarda municipal do Porto

Primeiro sargento n. ° f da 2. a companhia de infanteria, Florido Emi-
lio Carneiro-comportamento exemplar; em substituição da medalha de
cobre d'esta classe que lhe foi oncedida na ordem dó exercito 0.° 34 .
de f867.

Soldado n.s 49 da mesma companhia, José Ferreira 2.0-valor mi-
litar.

Uedalba de eobre

Regimento de cavallaria n.Ot, lanceiros de Victor Manuel
Soldado n." t 77 da 6.a companhia, Domingos da Cunha-comporta-

mento exemplar.
Regimento de cavallaria n.· 7

Primeiro sargento n," 9 da 4.a companhia, Guilherme Joaquim de
Oliveira, e segundo sargento n.s 3 da 6.· companhia, Francisco Manuel
- comportamento exemplar.

•

Batalhão de caçadores n.o 8
Primeiro sargento n. ° 8 da 6. a companhia, Joaquim Mendes Janeiro

- comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.· i7
Segundo sargento D.O3 da 4.a companhia, José Marques da Silva Fur-

tado, e furriel n." 51 da ~pcompanhia, João Lourenço-comportamen-
to exemplar. •

Praça na reserva
Segundo sargento que foi de caçadores n.° J, Antonio Joaquim Guer-

reiro - comportamento exemplar.

Hedalha de oiro

Reformado
General de divisão, visconde de Bastos-c- hons serviços e comporta-

mento exemplar, com direito, pelo que respeita á medalha d'esta ultima
classe, á pensão annual de 25~OOO réis, dependente comtudo da appro-
vação das côrtes, conforme o que dispõe o ~ unico do artigo 5.° do citado
decreto de 2 de outubro de f863.

Hedalha de prata

Batalhão de engenheria
Cabos de esquadra da 4.a companhia, n,° f 9, Manur.lAntonio Maltee,

e n." 2f, Manuel Affonso RebelIo, e soldado n." ~8 da 2.a companhia, An-
tonio Francisco - comportamento exemplar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Cirurgião mór, Francisco Lopes da Cunha Pessoa-bons serviços e

comportamento exemplar.

t.·Batalhão de veteranos
Soldado reformado n." 79 da t.a companbía, Manuel Pereira-valor

militar, bons serviços e comportamento exemplar.

Reformado
General de divisão, visconde de Bastos+-valor militar.

\

Bedalha de cobre

Batalhão de engenheria
Segundos sargentos da La companhia, n.? 8, Manuel Jorge, e n." f2,

José Frederico da Cunha, e da 2.3 companhia, n.o~, Eduardo Xavier de
Padua Leal; furrieis, n.° 3 da t.a companhia, LUClO Joaquim da Cruz,
e n.o.H da 4.3 companhia, Joaquim Soares; e soldados, n.O57 da La com-
panhia, João José Ferreira, e D.O 37 da 2.a companhia, Antonio José-
comportamento exemplar.
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Regimento de cavallaria n.· 6
Espingardeiro, Antonio José da Silva Taveira-comportamento exem-

plar.
Batalhão de caçadores n.· 9

Segundo sargento n.? 4 da 4.a companhia, Man I José, e soldado
n." 31 da T:" companhia, João de Sousa Mello-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O1.2
Segundo' sargento n.o 3 da 2. a companhia, Alexandre Justino de Ma-

tos -comportamento exemplar.
I

Regimento de infanteria n." 1.0
Soldado n." 70 da 4.a 'companhia, João da Costa-comportamento

exemplar.
Companhia de saude do exercito

Soldado [l.o !l9, Manuel A1IonsoPereira-comportamento exemplar.

Praça na reserva
'Cabo de esquadra que foi de caçadores n. o 3, Antonio Teixeira Ja-

nuario - comportamento exemplar.

5. o - Medalha de Ilespanha

Relação n.· 48, do individuo a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decretos de 4 de novembro de i863,

i de outubro e 3 de dezembro de i864

JIIedalba de l:ob.·e

Paizano, Manuel Maria, soldado servente que foi n." 43 da La bateria
montada do antigo regimento de artílhería n.o I, e que fez parte da divi-
são auxiliar á Hespanha de 1835 a 1837.

6.o.._neclara-se, para que opportunarnente possa aproveitar-lhe o
beneficio do § 1.o do artigo 4.o da carta de Iei de 2~ de fevereiro de i86 t,
que o capitão do regimento de inf~nteria n.o 12, Malluel Fernandes, foi
ferido na batalha da Asselceíra no rlía 16 de maio de t83~.

7.o _ Em additamento á disposição í O,a da ordem do exercito n. o 25
de 1867, declara-se que, por comm~~i?ações o,ffic.iaesrecebidas n'este
ministerio da guerra, o governo pontifícío adheriu a convenção de Gene-
bra, de 22 de agosto de i864, para melhorar a sorte dos militares feridos
nos campos de batalha.
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8.0-Foram confirmadas as licenças registradas qne os commandantes da 1.a,
3. a, a.a e 7. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na con-
formidade do qne se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· t, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Luiz Dias Povoa, dez dias.

Regimento de cavallaria n,s 6
Capitão picador, José Francisco Malícia, seis dias, a começar no dia

f 2 do corrente mez.
Regimento de cavallaria n.s 7

Tenente coronel, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos Mello
e Matos de Noronha, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Capellão, João Urbano da Rocha, vinte dias.

José Maria de MagaUlães.

Está conforme.
o ohefe da 1.' direool;o,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS N~:GOCIOS DA GUERRA
22 de junho de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se.ao exercito o seguinte:

1..o - Por decretos de 1)do corrente mez :

Regimento de artilheria n.s 2
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, José'

Maria de Jesus Rangel, em attenção aos seus longos e valiosos serviços.

Regimento de cavallaria n.s 6
. Commerrdador da ordem militar de S. Bentd de Aviz, o cororrel, Fran-

cisco de Sousa Canavarro, em attenção aos seus longos e valiosos servi-
• ÇOS.

Batalhão de caçadores n.O 8
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel commandante do referido batalhão, Augusto Carlos Mourão, em atten-
ção aos seus longos e valiosos serviços.

Por decreto de 10 do dito mes:

Fára do quadro
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão graduado

de engenheria, José Maria de Almeida Garcia Fidié.

Por decreto de 11)do dito rnez:

Disponibilidade •
O capitão de infanteria, Jeronymo Osorio de Castro Cabral e Albu-

querque, e o alferes da mesma arma, Joaquim Guilherme da Costa, que
regressaram do ultramar tendo ultimado as suas commissões.

Por decreto de 16 do dito mez:

Reformados, na conformidade da lei, o coronel do estado maior de
engenheria, Rufino Antonio de Moraes, e o capitão do regimento de in-
fanteria ~.a 5, Francisco Alves Coutinho, pelo re~ererem e terem sido
Julgados incapazes de serviço activo, pela junta militar de saude.
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POI'decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei
de 8 de junho de 1863, o capitão do batalhão de caçadores n." 4, José
Joaquim Pimentel, pelo haver requerido. '

Por decretos de 17 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O 4
Capitão da La companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

Antonio Severo de Carvalho e Sousa. I

Hegimento de infanteria n.s 6
, Alferes. o alferes da mesma arma na referida situação, Ayres Pinto
de Mesquita.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regimento de inían-
teria n. o 17, José Joaquim de Almeida, pelo ter requerido e haver sido
julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude,

Por decretos de 18 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.s 7
Tenente, o alferes, José Antonio de Azevedo.

Batalhão de caçadores n.s 9
Alferes, o alferes de ínfanteria em disponibilidade, Joaquim Quintino.

Batalhão de caçadores n." ii
Tenente, o alferes de infanteria em commissão na guarda municipal de

Lisboa, Francisco Augusto Baptista.

Batalhão de caçadores n.s 1.2
Capitão da i:' companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." 11,

Bernardo Celestino da Costa Pimentel.

Regimento de infanteria n.O 5
. Capitão da 6.:< companhía, o tenente de inlanteria em commissão na
guarda municipal dei Porto, Gaspar Pereira Dias.

Regimento de infanteria n.O 6
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantoria n. o f5, João

Teixeira de Mesquita.
Regimento de infanteria n,s 7

Alferes, o alferes da 'mesma arma em dispohibilidatle, Joaquim Gui-
lherme da Costa.
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Regimento de infanteria n.s i2
Capitão da 7.a companhia, o tenente, Lourenço José Henriques.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 11, Viriato Augusto

(;'ialho de Mendonca. .
. Regimento de infanteria n.O:14

Tenente, o alferes do regimento delinfanteria n." 6, Ayres Pinto de
Mesquita.

Regimento de infanteria n.s :17
Capitão da 5. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n." i1,

João Pedro Sardinha. '
GommÍssões

Tenente, o' alferes de infanteria, Narciso Henriques Achemao.

Por decreto da mesma data:

Graduados no posto' de tenente, na conformidade do ~ f.O do artigo 65. u
da.lei de 23 de junho de f 864, que reorganisou o exercito, os alferes dein-
fanteria Iora ,do quadro da respectiva arma, Carlos Ernesto Freire de
Aguiar Cardoso e Miguel Francisco de Mendonça.

2. °- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n. o 3,

'Jayme Agnello <losSantos Couvreur.

Regimento de infanteria n.O8
Capitão da l ." companhia, o capitão da 3.a companhia, Antonio José

Antunes ..
Capitão da 3. a companhia, o capitão da 1.a companhia, Antonio Gnn-

çalves da Silva.
Regimento de infanteria n.Oii' .

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." U, Francisco José
Guedes Quinhones. .

3.0-Licença registrada conce~ida ao official abaixo mencionado:

Praça de S. Julião da Barra
Major da referida praça, Martiniano Gallo Bettencourt, quinze dias.

4.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da ,P e
a.a divisões militares concederam aos offiéiaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n. & 7
Alferes, Carlos Luiz da Veiga e Gouveia, quinze dias.
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Capitão, Joaquim ::~~m;ndto~ainfantarian.O3, e retra, trinta di. Ias.

José Ma .na de Magalhães .

Está conforme. • I

o ohefe da 1 a di. ireeção ,
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SECRETARIA D' ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
30 de junho de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. 0,-- Der.reto
Ministerio dos negocies do reino - Direcção geral de administração

civil-2.a Repartição.-Sendo presentes os esclarecimentos prestados
pelo ministerio dos negocies da guerra, pelos quaes consta que desde
t de janeiro até 31 de dezembro do anno proximo passado se verificaram
seiscentas trinta e oito substituições por contrato nos corpos do exerci-
to, e em virtude da faculdade concedida no artigo 8.0 da lei de 4. de ju-
nho de 18D9, de que resultou o preço medi o para cada urna d'ellas de
269~OOOréis: hei por bem, em cumprimento do artigo D5. o ~ 2.0 da lei'
de 27 de julho de .18DD, decretar o seguinte: ,

Artigo unico. E fixado no presente anuo o preço media das substitui-
ções dos recrutas, para todos os efIeitos das duas citadas leis, na quan-
tia de 269~OOOréis.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do interino dos negocios do reino, e o ministro e secretario d'estado dos
negocias da guerra, assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
em 17 de junho de 1868.=REI.=Conde d'Avila=José Maria de Ma-'
galhães.

~.o-Por decreto de 18 do presente mez:

Regimento de cavallaría n.· 7
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães, José

Antonio Gonçalves e Agostinho José Pereira. .

Por decreto de 22 do dito mez:

Commissões
O tenente do regimento de infante ria n. o 6, José Maria Crivas, a fim

de ir servir na guarda municipal do Porto.

Por decretos de 23 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.1 Direcção
Reformados, na conformidade do disposto nos artigos ~.o e 8.0 da

carta de lei de 8 de junho de i863, o conselheiro sub-chefe da referida
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direcção, com a graduação de coronel, José Silverio Gomes, e o pri-
meiro official chefe da segunda repartição, com a mesma graduação,
Antonio l\faria dos Santos Lima, pelo terem requerido e haverem comple-
tado, o primeiro setenta e nove annos de idade e cincoenta e oito de ser-
viço, e o segundo oitenta annos de idade e sessenta e um de serviço.

3. o - Por portaria de '16 do presente mez:

Passou ao quadro dos aspirantes a facultá tivos militares que se
destinam ao exercito, por assim o ter requerido, o alumno aspirante a
facultativo da armada, Francisco Maria de Barros Vasconcellos da Cruz
Sobral, ficando sem direito a vencimeato algum desde a sua entrada no
quadro a que passa, até que, como facultativo militar, presupposta a sua
habilitação completa, possa ser empregado no serviço do mesmo exer-
cito.

4. o - Por determinaçãn de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, o tenente ajudante do regimento n. o 3 da mesma arma, An-

tonio Francisco de Aguiar, pelo requerer ..

5.0-Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Cons-
tando que se têem apresentado duvidas para o preenchimento das folbas
modelo das do livro do tombo, em consequencia de se acharem disper-
sos por diversos arcbivos parte dos assentamentos dos ofllcíaes, e por
estes se mostrarem remissos na apresentação de certidões de idade e
outras: determina Sua Magestade EI-Rei que os chefes de repartições e
oommandantes de corpos exijam dos offlciaes as certidões que forem ne-
cessarias relativas á designação do estado civil, e requisitem aos archivos
de qualquer estação a que seja possivel recorrer, incluindo a do mi-
nisterio da guerra e os das escolas, os esclarecimentos necessarios para
que as biograpbias fiquem completas desde o alistamento dos individuas.

6 _,o - Declara-se:
1. o Que o preço de 269t$OOO réis, em que no decreto de i7 do cor-

rente é fixada a remissão dos recrutas pertencentes ao contingente
de !868, só será applicado aos alistamentos por contrato, conforme o
artigo 2.° da disposição r>.a da ordem do exercito n.? Ui de 13 de mar-
ço do corrente anno, depois que derem entrada no exercito os primeiros
mancebos recrutados por conta do mesmo contingente.

2.° Que é de ir> de fevereiro ultimo e não de 16, a citação feita em
o n. o 3. o da disposição 5. a ínserta na ordem do exercito n.!>26 de 8 de
maio do corrente anuo,

3. o Que o alferes do regimento de cavallaria n. o 7, Carlos Luiz da
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Yeiga Gouveia, desistiu dos quinze dias de licença registrada que lhe fo-
ram concedidos pela ordem do exercito D.o 33 d'este anno.

7.0-Medalha de D. Pedro e D~Maria

Relação n.s 90 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta distincção

verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada

Com o algarismo 5:
A Valentim Brandão 'Moreira de Sá Sotto Maior, sargento ajudante

que foi do extincto batalhão movei, de Guimarães. .

Com o algarismo 2:
A João José de Carvalho, cabo de esquadra que foi do extincto 6. ° ba-

talhão movel de Lisboa.
Augusto Candido de Mesquita, soldado que foi do extincto i.O bata-

lhão do commeroio.

Com o algarismo 1 :
A Pedro José de Sousa, cabo de esquadra que foi do extincto bata-

lhão do Ribatejo. .
Manuel Patrício Corado, soldado que foi do extincto batalhão movei

de Malta, da Senhora D. Maria II. ,
Francisco Luiz Paula Mello de Torresão, soldado que foi do extincto

t.° regimento de artilheria.
José da Fonseca Pinto, soldado n." 171 da 4.a companhia do LO ba-

talhão de veteranos.

8.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de môlestia aos oIDciaes e empregado abaixo men-
eionados:

Em sessão de 22 de maio ultimo:

Estado maior de artilheria
Major, Miguel José Gomes Monteiro, sessenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, José Antonio Soares Moutinho, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria D.' 7
Tenente, João Eduardo CasteHani, quarenta dias para uso dos banhos

sulphurosos do arsenal da marinha.
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Batalhão de caçadores n.· I
Tenente, Agostinho José da Silva, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 25 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 6
Tenente coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, trinta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem., começando no I. o do presente
mez. '

•,
'Em sessão do i.o do presente mez:

Regimento de infanteria n~· i5
Capitão, João Correia de Freitas, quarenta dias para uso das caldas de

Monchique na sua origem, começando no 1.0 de julho .• 'J:j
Alferes, Francisco Alberto 'da Silveira, trinta dias para uso das caldas

de .Monchique, começando em i i do presente mez.

Em sessão de 4 do dito mez :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - 2.· Direcção
Primeiro offícial, Antonio José Gomes Dourado, noventa dias para Sé

tratar, e mudança de ares.
Aspirante, João Felix do Couto, sessenta dias para se tratar.

3.' Divisão militar
Capitão do estado maior sub-chefe da mesma divisão, Antonio No-

gueira Soares, sessenta dias para se tratar.

Estado maior de engenheria
Coronel, Gabriel Antonio Martins, sessenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.' 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, Augusto Justiniano da Silva Pinto, trinta dias. parase tratar.

Regimento de cavallaría n.s 3
Capitão, D. Caetano de Portugal e Castro, trinta dias para se tratar.

.\
Regimento de, cavallaria n.O5

Tenente, José Augusto Vieira da Fonseca, trinta dias para se tratar .

Regimento de cavallaria n.O6
Capitão, Antonio José de Carvalho, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão, Joaquim Antonio Monteiro, quarenta dias para se tratar.
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Batalhão de caçadores n.O9 ,
Tenente, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, sessenta dias para

se tratar em ares patrios.

Batalhão de caçadores n.o iO
Major, Henrique José de Carvalho, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n. o 5
Capitão, Gaspar de Azevedo de Araujo e Gama, trinta dias para uso

das. caldas de Vizella na s~a origem, começando em 7 do presente mez.
Tenente, Francisco José Prado, trinta dias para uso das caldas de Vi··

zella na sua origem, começando no i. o de julho.
Alferes, João Pereira da Silva, trinta dias para se tratar.,

Regimento de infanteria n.o iO
Tenente, Antonio Augusto Gordilho, trinta dias para se tratar. •

Regimento de infanteria n.o i4
,Capitão, Antonio Maria Judice Biquer, sessenta dias para se tratar.

Reformados
Cirurgião de divisão, Antonio José de Abreu, quarenta dias para uso

das caldas de Vizella na sua origem.
Major, João Cazimiro da Veiga, trinta 'dias para uso das caldas de Vi-

zella na sua origem.
Capitão, D. Francisco Saldanha da Gama, trinta dias para uso dos ba-

nhos sulphurosos do arsenal da marinha. .

Em sessão de 8 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.O8

Coronel, barão de Proença a Velha, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 15 do dito mez:
Reformado

Major, José Luiz Rebello, trinta dias para uso das caldas de Vizella na
sua origem. ..

Em sessão de 18 do dito mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· Direcção

Aspirante·, Carlos Cesar de Abreu Nunes, quarenta dias para uso das'
caldas da Rainha na sua origem. .

Batalhão de caçadores n." 7
Capitão, Francisco de Azevedo Coutinho, sessenta dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.· ti
Capitão, João José Cordeiro, quarenta dias para se tratar.

Disponibilidade
•Alferes, Joaquim Guilherme da Costa, trinta dias para se tratar.

Reformado
Major, Antonio Maria Campino, quarenta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem.

9. o-Licenças registradas concedidas aos officiaes abailo mencionados:

Regimento de cavallaria n.· 7
Alferes, Carlos Luiz da Veiga Gouveia, noventa dias.

Disponibilidade
Alferes de infanteria, Joaquim Quintino, dez dias.

1.O.o - Foram confirmadas as licenças registradas qne os commandantes da 4. a e
s.a. divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conCormidade
do que se acba determinado:

Regimento de cavallaria n.· 7
Cirurgião ajudante, Annibal Augusto Gomes Pereira, quinze dias,

contando de iS do presente mez.

Regimento de infanteria n.· 3 •
Tenente, José Maria Pereira de Castro, prorogação por trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n.? 32 do presente anuo, pago t92, lin. H.a,

onde se lê =João da Costa= leia-se =João da Corte=.

José Maria de Magalhães.

Está conforme.
o ohefe da. 1." direoQão,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
1.1 de julho de 1.868

ORDEM· DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °-Decreto
Ministério da guerra -1. a Direcção - 1.a Repartição.- Tendo os al-

feres de iufanteria, Bernardo Gonçalves e João de Mello Correia, despacha-
dos para o ultramar, nos termos da circular de 21 de maio de 1862, che-
gado á altura competente para deverem ser promovidos ao referido posto
no exercito de Portugal: hei por bem determinar que sejam considerados
alferes do mencionado exercito, devendo comtudo concluir o tempo que,
segundo as disposições do decreto de to de setembro de 184.6, são obri-
gados a servir no ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 8 de julho de 1868.=REI.=José
Maria de Magalhães.

2.o-Por decrete de 8 de agosto de 1867:
I

Regimento de artilheria n.Of
Condecorado com amedalha de prata para distíncção e premio conce-

dido ao merito, philanthropia e generpsidade, o primeiro sargento da 5. a
bateria, Joaquim de Sant'Anna e Sousa, pelo importante serviço que pres-
tou no dia 21 de maio de 1861, por occasião do incendio do palaeío velho
da Ajuda, no concelho de Belém, contribuindo eflicazmente, e com risco
da propria vida, para que se salvasse das chammas uma creança, e seoss-
tasse á perda de varios objectos de valor. ,: ..

Por deerete de 19 de maio ultimo:

Regimento de infanteria n.O iO .
.Condecorado com a medalha de prata para distincção e premio con-

cedl.do ao merito, philantbropia e generosidade, o tenente ajudante, Luíz
MafIa .Teixeira Machado, pelo importante serviço humanitario prestado,
com risco de vida, no incendío occorrído no dia 21 de maio de 186t no
palacie velho da Ajuda.
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Por decreto de 18 do junho ultimo: .

Batalhão de engenheria
Condecorado com a medalha tle prata para rlístincção e premio conce-

dido ao merito, philanthropía e generosidade, o cabo n." 15 da 2.a compa-
nhia, Antonio José Dantas, pelos serviços que prestou por occasíão do in-
cendio occorrido nos paços do concelho de Lisboa e nos edificios conti-
guos, em a noite de 19 de novembro de '1863.

Por decreto de 26 do dito mez:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do batalhão de caçadores
n. o 9, João Maria de Magalhães Coutinho, pelo requerer e ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 27 do dito mez:

Regimento db infanteria n.O9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Bernardo

Lopes.

Por decreto de 30 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Augusto Jorge Moreira.
Tenente coronel, o major, Joaquim Antonio Dias.

Por decreto da mesma data:

Graduados no posto de tenente coronel, em conformidade do disposto
no ~ 1.0 do artigo 65.0 da lei de 23 de junho de 1864, que reorganisou o
exercito, os majores graduados de engenheria fóra do quadro da respe-
ctiva arma, Antonio Maria de Fontes Pereira de MelIo, Faustino José de
Menna Apparicio e Miguel Henriques.

Por decretos de '" do eerrente mez:

Regimento de cavallaria. n.s 6
Tenente, o tenente ajudante do regimento de cavallaria n. 07, João Ba-

ptista da Silva.
Commissões

O alferes do regimento de infanteria n.? -18,José Maria Leotte Côrte
Real, a fim de ir servir na guarda municipal do Porto.

Por decreto de 6 do dito mez:

Para gosarem as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo i.o da
carta de lei de i8 de maio de 1865, o capitão do regimento de infan-

;
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teria n. o 7, Luiz Augusto dos Santos, e o capitão quartel mestre de infan-
teria: servindo na guarda municipal de Lisboa, José Joaquim da Silva, por
'terem completado dez annos de serviço effectivo nos referidos postos.

Por decreto de 7 do dito mez :

Regimento de cavallaria n.· 8
Coronel, o coronel da mesma arma em disponibilidade, Joaquim Fer-

reira Sarmento.

Por decreto da mesma data:

Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei
de 8 de junho de f863, o coronel do regimento de cavallarian.? 8, barão
de Proença a Velha, pelo requerer.

Por decreto de 8 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· i
Alferes, o sargento ajudante, Diogo Henrique da Rocha Portugal.

<-
Batalhão de caçadores n.s 4

Capitão da I. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n. o to,
Vicente Alexandrino Delbon. '

Batalhão de caçadores n.· 7
Tenente, o alferes Antonio Ferreira da Cruz, '

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 6. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n. o 14,

Antonio Eduardo Pereira de Azevedo.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, o sargento ajudante, Antonio Augusto Pinto de Magalhães.

Regimento de infanteria n." 4
Capitão da 8. a companhia, o tenente ajudante, Joaquim José de AI-

cantara.
Regimento de infanteria n." 5 .

Alferes, o sargento ajudante, Fortunato Cardoso Coelho.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o :10, Caetano Feliciano

da Rocha.
Regimento de infanteria n." 9

. Tenen~e, o alferes do batalhão de caçadores n. o 5, Guilherme Frede-
rICO Rodrigues Galhardo.
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Regimento de infanteria n.· ti
Alferes,· o sargento ajudante do regimento de infanteria n. o t, Adolfo

Francisco da Silva Cardeira, e o primeiro sargento da guarda municipal'
de Lisboa, José Manuel de Goes.

Regimento de infanteria n.· i2
Capitão da 3. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n.o 14-

Justino Maria Leitão. '
Regimento de infanteria n.s i7

Tenente, o alferes, Venceslau José de Sousa Telles.

Por decreto 'da mesma data:

Graduado no posto de capitão, em conformidade do disposto no ~ LO
do artigo 60.0 da lei de 23 de junho de 1864, que reorganisou o exerci-
to, o tenente de infanteria, fóra do quadro da respectiva arma, Maximo
Balbino Martins. • .. ~

Por decretes da mesma data:

I Reformados, na conformidade da lei, o capitão do regimento de infan-
teria n. o 3, Elias Antonio Ferraz, pelo requerer e ter sido julgado incapaz
de serviço activo, pela. junta militar de saude; e em conformidade do dis-
posto no artigo 2.0 da carta de lei de 8 de junho de t863, o capitão do
regimento de infanteria n." 6, Julio José da Costa, pelo requerer. .

Por decreto de 9 do mesme mez:

Disponibilidade
. O capitão de infantcria em inactividade temporaria, Jacinto Alexan-
dre Pereira.

3. o - Portaria
Ministerio dos negocies da fazenda-Secretaria d'estado-s-t." Bepar-

tição.-Sendo presente a Sua Magestade EI-Rei os oífícios dei8 e 2õ de
junho ultimo, em que o conselheiro presidente da direcção do monte pio
offlcial expõe as duvidas que se lhe offerecem ácerca do tempo em que os
socios do dito' monte pio podem fazer o adiantamento das quotas de cinco
annos para as suas fa~ilias aproveitarem o beneficio concedido pelo arti-
go 6.0 da carta de lei de 2 de julho de {867: ha por bem o mesmo au-
gusto senhor resolver o seguinte:

1.o Os socios do monte pio official, residentes em Lisboa, que se in-
screverem ou houverem de inscrever-seaté ao dia 10 de julho de 1868,
em que se completa um anno da data da publicação da carta delei de 2 de
julho de ,1867 no Diario de Lisboa, só poderão ser admittidos a adiantar
as quotas de' cinco annos, quando effectuem o pagamento das mesmas
quotas, até ao referido dia -lO de julho de t868. '
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2.° Os socios residentes no continente do reino, mas Ióra da capital,
só poderão ser admittidos a effectuar o pagamento adiantado das mencio-
nadas quotas, quando o realisem até ao dia 215de julho de 1868.

3.° Os que residirem nas ilhas adjacentes sómente serão admittidos a
effectuar o indicado adiantamento até ao oitavo dia depois d'aquelle em que
se completar um anno, a contar da chegada da embarcação que conduziu
a participação offícial da citada lei á ilha da residencia do interessado.

4.0 Os que residirem no ultramar somente serão admittidos a pagar
as quotas adiantadas dentro do praso de um anno, a contar da publicação
da lei no Boletim olficial da provincia em que residir o interessado.

5.0 Não serão admittidos a antecipar o pagamento das quotas os so-
cios que se inscreverem na capital depois de 10 de julho de 1868, nas
mais terras do continente depois de 215do mesmo mez, nas ilhas adjacen-
tes depois do oitavo dia posterior áquelle em que se completar um anno
da data da chegada da embarcação que tiver conduzido a participação
offícíal da lei, e no ultramar depois de um anno contado da publicação
da lei no Boletim olficial da provincia da resídencía do interessado.

6.0 Depois dos prasos marcados no numero antecedente para cada
uma das localidades ahi indicadas, não serão admittidos a antecipar o pa-
gamento do excesso do valor das quotas os socios que, tendo ou não sa-
tisfeito por adiantamento as de cinco a(1I10S,forem promovidos a empre-
gos com melhoria de vencimento do qual resulte o referido excesso.

O que, pela secretaria d'estado dos negocios da fazenda, se communí-
ca ao conselheiro presidente da direcção do monte pio official para seu
conhecimento e efIeitos necessarios. '

Paço, em Gde julho de 1868.=José Dias Ferreira.
Para o conselheiro presidente da direcção do monte pi.o official.

4. °- Por portaria de 6 do eorreute mez:

Passou ao quadro dos aspirantes a facultativos militares que se des-
tinam ao exercito, por assim o ter requerido, o alumno aspirante a fa-
cultativo da armada, José Ignacio Martins Lavado, ficando sem direito a
vencimento algum, desde a suá entrada no quadro a que passa, até que,
como facultativo militar, presupposta a sua habilitação completa, possa
ser empregado no serviço do mesmo exercito.

5.0-Por determinaçãe de Sua Magestade El-Rei:

Batalhão de cacadores n.O 3
Tenente, o tenente do regimento -de infanteria n, o H, Alfredo Oscar

de Azevedo May, continuando na commissão cm que se acha.
Batalhão de caçadores n.· 8

_ Capitão da 7.0.companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 1-1,
João Jose da Maia e Vasconcellos.

, ,
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Batalhão de caçadores n.s 9
Capitãb da' 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores D.O 8,

Francisco Guedes da 'Silva.

Batalhão de caçadores n.O ti
Alferes~ O alferes do batalhão de caçadores D.O 9, João GUStavo de

Azambuja Proença.
Batalhão de caçadores n,s i2

Aiferes, O alferes do regimento de infanteria n.? 5, Firmino José da
Costa.

Regimento de infanteria n.s 3
Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. 06,

José 'Ferreira da Cunha. - .

Regimento de infanteria n.« 6
Capitão da 6.:1 companhia, o capitão db batalhão de caçadores n." 4.,

Antonio Severo de Carvalho e Sousa.
Capitão da 8. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. ° i2,

Damião Freire de Bettencourt Pego.

Regimento de infanteria n.· to
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 9, Antonio Caetano

Pereira.
Regimento de infanteria n.s ii

Capitão da 6. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.° 4,
Constantino Joaquim de Brito.

Regimento de infanteria n.· 14
Tenentes, os tenentes, do batalhão de caçadores n. ° 7, João Maria de

Vasconcellos e Sá; do regimento de infanteria n. o 12, Manuel Duarte Lei-
tão Junior; e do regimento de infanteria n. ° i7, Vital Prudeucio Alves
Pereira, continuando este na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.· iS
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° J, Jorge d'Eça Fi-

gueiró da Gama Lobo. __

6.0-Suscitando-se duvidas sobre o modo de abonar os desertores,
quando estes, presos por 'outros crimes, se declaram taes; entendendo-
se em algumas estações que o § 4..° do artigo 383.° do regulamento da
fazenda militar alterou a maneira de fixar o primeiro dia do abono: Sua
Magestade EI-Rei manda declarar .que ~obre tal assumpto não se alterou
a legislação, e que são ainda as disposições da ordem do exercito n.? 34
de 2f de junho de f8ã2, ampliadas com a explicação dada na ordem do
exercito n.? 8 de H de março de {853.
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7.0-Relação n.? 99 dos eíííciaes e praças de pret a quem ii eonccdida a me-
dalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
prescriptl\s no mesmo decreto, e mediante (I processo estabelecido no regulamento
de 22 de agosto de 1864. .

Hedall~a d~ oiro

E.stado maior general
General de brigada, Augusto Xavier Palmeirim-bons serviços e

comportamento exemplar; com direito, pelo que respeita á medalha d'esta
ultima classe,' á pensão annual de 25aOOO réis, dependente comtudo da
approvação das cõrtes, conforme o disposto no ~ unico do artigo 5.° do
CItadodecreto ele2 de outubro de 1863.

Reformado
Major, Joaquim Pinto Ribeiro-valor militar, em substituição da me-

dalha de prata d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.O 8 de 1866.

:Me(la.lha (Ie pI'ata

Regimento de infanteria n.s 9
Primeiro sargento n." 5 da 2." companhia, Joaquim Ferreira Guedes;

musico de L a classe, Antonio Joaquim; e soldado n. o t 7 da La compa-
nhia, Jo~é de Oliveira-comportamento exemplar.

:Medalba (Ie (lOhI'e

Batalhão de caçadores n.s 4
Cabo de esquadran.? 10 da 3.a companhia, Antonio Pires-compor-

tamento exemplar.
Regimento de infanteria n.O9

Segundo sargento n." 3 da 5." companhia, Guilherme Elisio Alvares
-Fortuna -corpportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 1.3
Cabo de esquadra n.? 10 da 8.a companhia, ~ntonio José da Cunha

-comportamento exemplar .

. Regimento de infanteria n. o i4
Contramestre de musica, Bernardo de Assumpção-comportamento

exemplar.
Deposito de contingentes para o ultramar

Furriel, Joaquim Faixa-comportamento exemplar. •
Paizanos

A~speçada que foi do extiucto regimento de voluntarios da Rainha,
Fra.nclsco Carlos de Araujo Mota Junior; e soldado que roi do regimento
de mfantena n." 16, Manuel Martins-comportamento exemplar.
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8.0--Ministerio da guerra-La Direcção-2.a Bepartição.c--Tendo
sido agraciados por Sua Magestade o Rei de Dinamarca, os soldados do ba-
talhão de caçadores n." 5, n.OS676 da matricula, Francisco Agostinho Pa-
tríarcha; 328, ,João Pedro; e 594, Braz Antonio Lopes, com a meda-
lha de prata, commemorativa da coragem e dedicaçãq de que deram prova
por occasíão do naufragio do brigue dinamarquez Activ, no dia 15 de no-
vembro ultimo, junto á torre de S. Julião da Barra, Sua Magestade EI-Rei
permittiu que os referidos soldados aceitassem a dita mercê.

9.O-Licenças registradns concedidas aos nílleiaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.s 3
Primeiro tenente, Narcizo José Mendes Falcato, noventa dias.

.Regimento de cavallaria n.s 6
Tenente coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n. ° 5
Alferes, João Carlos Ribeiro, trinta dias.

10.0-.'ol'am confirmadas as licenças "cgistratlas que os eommandantes da V'
e a.a divisões militares e o commandantc getal de artilherla concederam aos olliciaes
abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinada:

Regimento de artilheria n.s 4
Capitão,Leonel de Lima Paes de Sande e Castro, trinta dias.

Regimento de infanteria n.» 2
Tenente ajndante, Julio Cesar Augusto de Menezes, oito dias.

Regimento de infanteria n.O 18
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, seis dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 3~ de 30 de junho proxímo passado, pago

200, lin. 14, onde se lê =por determinação de Sua Magestade EI-Rei=
leia-se =por decreto de 23 do corrente mez=.

JoséMaria deMagalhães.

Está conforme.
o ohefe da 1.- díreoção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i4 de julho de 1.868

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte: .

L o - Carta regia

Ministerio da guerra-Repartição central.-Serenissimo Principe lteâl,
Duque de Bragança, D. Carlos Fernando Luiz Maria Victor Miguel Rafael
Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de Assis José Simão de Bragança.Saboya
Bourbon Saxe Coburgo Gotha, meu muito amado e prezado filho. Eu
D. Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc., envio
muito saudar aVossa Alteza Real como aquelle que muito amo e prezo.

Querendo dar um testemunho do apreço em que tenho o real collegio
militar, não só como uma instituição destinada por meu augusto avô o
Senhor D. João VI, de saudosa memoria, a premiar por mais este modo
os distinctos serviços do exercito, mas tamhem para habilitar os filhos dos
officiaes militares do exercito e da marinha, e ainda outros, a proseguirem
e aperfeiçoarem-se nos importantes ramos da scienoia militar, proporcio-
nando-lhes simultaneamente os beneficios da educação: hei por bem no-
mear a Vossa Alteza Real commandante honorario do batalhão dos alu-
mnos do mesmo real collegio militar.

Serenissimo Principe Real, Duque de Bragança, D. Carlos Fernando
Luiz Maria Victor Miguel Rafael Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de As-
sis José Simão de Bragança Saboya Bourbon Saxe Coburgo Gotha, meu
muito amado e prezado filho, Nosso Senhor haja a augusta pessoa deVos-
sa Alteza Real em sua santa guarda. .

Escripta no Paço de Belem, em 25 de junho de i868.-DeVossa Alte-
za Real extremoso pae=LUIz.=José Maria de Magalhães.-

. Parao Serenissimo Príncipe Real, Duque de Bragança, D. Carlos Fer-
nando Luiz Maria Victor Miguel Rafael Gabriel Gonzaga Xavier Francisco
de Assis José Simão de Bragança Saboya Bourbon Saxe Coburgo Gotha,
meu muito amado e prezado filho.

2.0-POl· decretos de 26 de junho ultimo:

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - 2.' Direcção
Para g?sarem das vantagens estabelecidas no ~ un_icodo artigo f.O da

c~rta de leI,de f8 de maio de f865, os segundos oífíciaes, com a gradua-
çao de capitão, Mathias Bernardo de Almeida e D. Joaquim Salasar Mos-



coso, por terem completado dez annos de serviço eííectivo na referida
graduação.

Por decreto de f do correute mez:
Secretaria d'estado dos negocies da guerra-2.' Direcção

Aspirantes com a graduação e soldo de tenente, por se acharem com-
prehendidos no' disposto no ~ L o do artigo 8.0 da lei de 23 de junho de
f864, que reorganisou a setretaría d'estado dos negocios da guerra, os
aspirantes com a graduação de alferes, Ricardo Jorge da Silva, Augusto
Freire de Oliveira, Antonio Henriques Perdigão, João Baptista Baleisão,
Manuel Maria da Costa Freire, Eduardo Annibal Botto, Augusto Ribeiro
da Silva, José Maria de Barros Vasconcellos e Cruz Sobral e Thomás da
Rocha Pinto. '

Pór decreto de 8 do corrente Iltez:

Regimento de infante ria n.s 7
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merlto, o alferes Antonio Joaquim, em attenção aos relevantes
serviços por elle prestados á conservação dos archivos da fazenda e do
municipio, á pacificação dos tumultos, e à segurança das propriedades
na villa do Cadaval.

3.o - Portarias
Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Constando a Sua

Magestade EI-Rei, que apesar da ordem do exercito de 2f de outubro de '
1816, offício circular do commando em chefe de 1 ,1 de outubro de 1858,
condições para a admissão dos substitutos e contratados, regulamento
para o serviço interno de 21 de novembro de 1866, disposições todas ten-
dentes a impedir o casamento das praças de pret, ainda assim se tem pra-
ticado o abuso de tolerar que algumas o contráiham, já porque se alista-
ram antes da lei de 27 de julho de 1855, quando o artigo 13.0 § 9.0 do re-
gulamento não permitte aos commandantes de corpos conceder licenças
para casar fóra das hypotheses previstas nos quatro números do mesmo ~;
já porque são praças readmittidas e não se lhes applicar o espirito das con-
dições impostas aos contratados e substitutos, que têem por fim impedir
o ingresso no exercito de praças casadas ou viuvas com filhos: manda
Sua Magestade El-Hei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
communicar aos generaes commandantes das divisões militares c das ar-
mas de engenheria e deartilheria, que devem passar ordens terminantes
aos commandantes dos corpos, para executarem escrupulosamente o que
a tal respeito se acha expresso na legislação citada, e para que na admis-
são dos readmittidos, contratados e substitutos sejam exigentes na pro-
ducção de prova de que os individuos novamente admittidos nas fileiras
não contrahiram o sacramento elomatrimonio durante o tempo que esti-
veram com baixa ou licenciados na reserva.

Paço, em fi de julho de f868.=José Maria de Magalhães.



Mínisterio da guerra=-Bepartíção do gabinete. -Sendo presente a
Sua Magestade El-Rei o requerimento de João Pinto Carneiro, major do
regimento de infanteria n." 10, em que .pediu a exoneração do legar de
chefe do gabinete do ministro da guerra, para que foi nomeado por por-
taria de 7 de janeiro do corrente anno: houve por bem o mesmo augusto
Senhor conceder a pedida exoneração, mandando louvar o referido JlliljQr
pelo zêlo, dedicação e intelligencia com que serviu o mencionadologar,
dando n'este exerci cio novas demonstrações de sua aptidão, mostrando-
se conhecedor de todos os ramos de serviço, Ide organisação e de 'adminis-
tração militares.

Paço, em q de julho de 1868.=José Mr;triade Magalhães.

. Ministério da guerra - Repartição do gabinete. -Tendo pedido orms-
)01' João Pinto Carneiro exoneração do Jogar de chefe do gabinete do mi-
nistro da guerra: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negócios da guerra, que o mesmo major continue nas commissões {lM

.que se achava, do codigo de processo e composição dos tribunaes milita-
res, e da confecção dos regulamentos dos serviços interior dos corpos, de
guarnição e de campanha.

Paço, em 13 de julho de 1868.=José Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra - 1.:1Direcção - 1. a Repartição. -:- Estatuindo-
se no artigo 45.° do decreto, com força de lei, de 24 de dezembro de 1863,
que os alumnos militares habilitados com a carta geral do curso de en-
genheria militar sejam promovidos a alferes effectivos, indo servir n'este
posto nos corpos de infanteria ou cavallaria; e que sejam promovi-
dos ao posto immediato tendo dois annos de bom serviço effectivo na
. fileira depois da conclusão do curso: determina Sua Magestade EI-Rei,
peja secretaria de estado dos negócios da guerra, que os alferes dos bata-
lhões, de caçadores n." 5, visconde de Seisal, Pedro; de caçadores n." H,
João Candido de Moraes: e do regimento de infanteria n.° 7, Alberto
Osório de VasconceHos, mandados fazer serviço no batalhão de engenheria,
por officio d'este ministerio de 26 de maio ultimo, pela instante necessi-
dade de oífíoíaes n'este batalhão, não sejam empregados em commissões
technicas, mas sim e unicamente nos serviços que sejam identicos ou ana-
logos aos que se praticam nos corpos de infanteria; devendo ser contado
aos supra ditos alferes, como tempo de' serviço na fileira a que se refere
o supra indicado artigo 45.0, aquelle que assim houverem feito ou fize-
rem no batalhão de engenheria. O que o mesmo augusto senhor manda
communicar ao commandante geral de engenheria para os devidos effeitos.

Paço, em 13 de julho de 1868.=José Maria de Magalhães.

Ministerio da guerra - Repartição do gabin~te. - Sendo presente a
Sua Mag~stade EI-Rei a supplíca feita pelo capitão do estado maior de
engenhería, Eduardo Augusto Craveiro, para o dispensar do cargo de

•
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sub-chefe da repartição do gabinete, para que fôra nomeado em portaria
de 7 de janeiro: houve por bem o mesmo augusto Senhor conceder-lhe
a pedida exoneração, nomeando-o para o logar de secretario scientifico
'do archivo militar, que exercera antes de ser nomeado sub-chefe do gabi-
nete, e mandar louvar o mesmo capitão pelo zêlo e intelligencia com que
serviu o cargo de que agora solicitou a exoneração.

Paço, em 14 de julho de 1868.=José Maria de Magalhães.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaría n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 8, Joaquim Jeronymo

de Faria.
Regimento de cavallaria n." 8

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o i, lanceiros de Victor
Manuel, Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia.

Batalhão de caçadores n." 10
Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 6,

Damião Freire de Bettenconrt Pego.
Regimento de infanteria n,v 6 _

Capitão da S." companhia; o capitão do batalhão de caçadores n." 10,
Guilherme Augusto da Silva Macedo.

5.0_ Ministério da guerra-i. a Direcção- 2." Repartição. -Sua Ma-
gestade EI-Rei determina que na casa «Ulterior destino» da matricula
das praças licenciadas na reserva que, tendo os seus assentamentos en-
cerrados em virtude da interpretação dada ao artigo 224.0 do regula-
mente para o serviço 'dos corpos do exercito, passarem a numero novo
por haverem sido readmittidas no serviço militar em execução do dis-
posto no officio circular de 1õ de fevereiro do corrente anno, se averbe
a nota seguinte «Passou a n. o ••• 1.a serie, 1.0 livro, cm ... », e nos novos
assentamentos na casa «Foi augmentado ao effectivo», se averbe «Era
n." ... d'este livro», em harmopía com a determinação 2La, inserta na or-
dem do exercito n.v 10 de ,1867.

6. o - Relações II.os 100 c 101 dos olliciaes e praças de pret a quem é concedida
a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
preserlptas no mesmo decreto; e mediante ii processo estabelecido no regulamento
de 22 de arrosto de 1864.

Ifetlnlba de pJ.·ata

Regimento de artilheria n.O 2
Primeiro tenente ajudante, José Maria dos Santos-bons serviços.
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Batalhão de caçadores n.· 6
Capitão, Manuel da Silva Salasar de Brito-comportamento exemplar •.

Batalhão de caçadores n.o iO
Cabo de esquadra n.? 6 da 4.a companhia, José Joaquim-comporta-

mento exemplar.
Hedalha de cobre

Companhia de artilheria de guarnição da ilha Terceira
Primeiro sargento n.? 3, :rosé Joaquim Lopes de Passos-comporta-

mento exemplar.
Regimento de infanteria n.o 6

Primeiro sargento n.? 1 da 4.3.companhia, Joaquim José Dias-com-
portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi3
Primeiro sargento n." 2 da 7.3.companhia, Antonio Manuel Rodrigues;

segundo sargento n.° i2 da 6.3.companhia, José Joaquim Rodrigues Coe-
lho; musico de 2.3.classe, Ladislau Augusto Chasse; e cabo de esquadra
D.O 7 da 3.a companhia, João Guedes-comportamento exemplar.

Uedallla de oh·o

Estado maior de engenheria
Coronel, José Joaquim dé Abreu Vianna-bons serviços; em substi-

tuição da medalha de prata d'esta classe que lhe foi concedida na ordem
do exercito n." 21 do presente anno .

•le(lalha de prata

Regimento de infanteria n.O9
Furriel n.? 4 da 8.a companhia, Joaquim Antunes-comportamento

exemplar; em substituição da medalha de cobre d'esta classe que lhe foi
concedida na ordem do exercito n." 6 de 1866.

RegImento de infanteria n.Oi2
Capitão, Damião Freire de Bettencourt Pego-comportamento exem-

plar.
Commissões

Capitão graduado em major ele cavallaria, Domingos da Costa Ribeiro
-valor militar e bons servicos.

Tenente de infanteria, Izidro da Costa Leite-bons serviços.

Reformado
Tenente coronel, David José Rodrigues- valor militar, bons serviços

e comportamento exemplar.
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Gllllrdll munícípa! de Idshoa
Çabo graduado n.? ~~ da 5.a companhia de infantería, Francisco da

Costa Lima-comportamento exemplar.

lIIedaU1R de cob.·c

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n." '8 ~a 3.a companhia, José Pedro Nunes-cóm-

portamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.s 5

Primeiro sargento n. o t da 5. a companhia, José da Costa t:arneiro-
comportamento exemplar.

, Batalhão de caçadores n.O6
Primeiros sargentos, n. o 5 da 1. a companhia, José Rodrigues Franco,

e n.? 1 da 8.a companhia, Gerardo Ferreira Menino-comportamento
, exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi3
Soldado n.9 30 da 8.:1companhia, Sebastião da Silva - comportamen-

to exemplar,
Guarda munícípal de Lisboa

Soldado n.? í5 da 4.:1 companhia de infanteria, Antonio Joaquim-
comportamento exemplar.

Praça na reserva
Furriel que foi de infante ria n. o 10, Pedro .Candido Calder de Seixas

-cpmportamento esemplar.
Paizano

.C~pà de esquadra que foi de infante ria n. o 16, Manuel dos Santos Bar-
reto-comportamento exemplar. .

7.0_ Ministerio da guerra - Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos offieiaes e empregado abaixo men-
'ei&üados:

Em sessão de 4 de junho ultimo:
Regimento de artilharia n.O4

4,lferes alumno. Quiniino Gomes de Sampaio, noventa dias para se
tratar ~a ilha da Madeira.

Em sessão de 18 do dito mez:
Estado maior de artilheria

Capitão, Vicellte Luiz Correia de Mesquita Pimentel, sessenta dias para
se tratar.

Batalhão de caçadores n.Oi
Tenent~, Theotonio Lopes de Macedo, sessenta dias para se tratar.
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Batalhão n.O2 de eaçadores da Rainha'
Capitão, Alexandre Magno de Campos, trinta dias pará oso'üas caldas

da Rainha na sua origem.

Regimento de infanteria n.O i4
Tenente, Francisco José Guedes Quinhon.es, sessenta dias para se

tratar.
Praça de Mourão

Alferes ajudante, Lucas Maximo Pereira, sessenta dias para se tratar
em ares patrios.

Em sessão de 2 do corrente mez:
5." Divisão militar

Tenente do batalhão de caçadores n." 7, ajudante de campo do com-
mandante da mesma divisão, Luciano Pego de Almeida Cibrão, quarenta
dias para uso das caldas de Vizella na sua origem, começando em 20 do
COrrentemez.

Regimento de cavallaria D.O:1.,lanceiros de Victor Manuel
Tenente coronel, Floriano Antonio Pessoa, cincoenta dias para se

tratar.
Capitão, Antonio Xavier de Mello Lacerda de Brederode, quarenta

dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de cavállaria n.O6
Capitão, Antonio José de Carvalho, vinte dias para se tratar.

Batalhão de caçadores D.O4
Capitão, Pedro Antonio de Andrade Cabral Arce Cabo, sessenta dias

para uso das caldas de Monchique na sua origem, e mais tratamento.
Tenente, Francisco de Paula Brandeiro de Figueiredo, quarenta dias

para uso das caldas de Monchique na sua origem.
Capitão quartel mestre, Pedro Maria Moreira, sessenta dias para ba-

nhos do mar, e mais tratamento.
Batalhão de caçadores D.O8

Tenente coronel, Augusto Carlos Morão, sessenta dias para banhos do
mar, e mais tratamento.

Regimento de infanteria D.O:1.3
Capitão, Augusto Cesar Saraiva da Fonseca Coutinho, sessenta dias

para se tratar em ares patrios. .
Alferes, Guilherme Augusto daVeiga.. quarenta dias para uSQdas cal-

das de Vizella na sua origem, começando em 7 do corrente mez,
Praça di Elvas

Coronel, tenente rei, João da Rosa, sessenta dias para se tratar.
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Reformados
Coronel, Joaquim Militão Sardinha de Gusmão, quarenta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem, começando no i.o de agosto
proximo.

Tenente coronel, Manuel Antonio de Oliveira Bastos, quarenta dias
para uso das caldas de Vizellà na sua origem.

Em sessão de 4 do dito mez :

, Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.- Direcção
Primeiro official, Antonio Carlos Botem, trinta dias para se tratar.

8. o-Licenças registradas concedidas aos oIDeiaes abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.s 9
Alferes graduado, Diogo Pereira de Sampaio, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.OtO
Alferes, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, oitenta dias.

Regimento de infanteria n.s 4
Capellão, Vicente' Maria da Rocha, quarenta dias.

Regimento de Infanteria n.Oi7
Alferes, Wenceslau José d-eSousa Telles, trinta dias.

9"0_ Foi eenârmada a licença registrada, que o corumandante da 9. a divisão mi-
litar concedeu ao oIDcial abaixo mencionado, na conformidade do que se acha esta-
belecido: -

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, Vicente Rodrigues Pereira Louzada, pro rogação por vinte dias.

José Maria de Magalhães •

.Está conforme.
o chefe da L' díreoção;
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERHA
i5 de julho de t868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

:1.o - Decretos

Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Hei por bem
determinar que o major de infanteria, José Pacifico, regressado do ultra-
mar por ter ali ultimado a sua commissão, seja collocado na classe dos
ofliciaes em disponibilidade, com a condição porém de que -não poderá
entrar no quadro da dita arma, senão depois de ser examinado e obter
approvação para o referido posto, em harmonia com os preceitos do de-
creto de i8 de março de f852, publicado na ordem do/exercito n." 25
de 7 de abril do mesmo anno.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em -13de julho de f868.=REI.=]osé
Maria deMagalhães.

Ministerio da guerra-c-ã." Direcção-V" Repartição.-Hei por bem
nomear o primeiro official da 2.a direcção do ministerio da guerra, com
a graduação de coronel, Francisca Xavier da Maia Junior, actualmente
chefe da 4.1\ repartição da dita direcção, para exercer interinamente o
logar de sub-chefe da mesma direcção, que se acha vago pela reforma
do conselheiro José Silverio Gomes, visto não poder este logar ser provi-
do definitivamente em vista do disposto no artigo 2. o do decreto de 20 de
maio ultimo; ficando com todas as auctorisações necessárias para substi-
tuir em todo o serviço da direcção o respectivo chefe nos seus impedi-
mentos .

.O ministro e secretario d'estado dós negocies da guerra assim o tenha
entendido ,e faça executar. Paço, em f4 de julho de f868.=HEI.=]osé
Maria deMagalhães. •

2. o - Por decreto de i1. di abril do corrente anno:

Secretaria. d'estado dos negocios da guerra-2.· Direcção
. Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o primeiro offieial reformado da referida direcção do ministério
da guerra, Franciscç Antonio Carneira.
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'Por decreto de 23 de maIo do corrente anne:

Praça de .Lagos
Segundo tenente ajudante, o primeiro sargento do regimento de arti-

'lheria n. o i, Joaquim de Sant'Anna e Sousa.

Por decretos de 11 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da gnerra-2.' Direcção
Aspirantes com a graduação de tenentes, os aspirantes com a gradua-

ção de alferes, Domingos' José Nogueiral Augusto Maximiano Correia
Lage e Manuel Joaquim Peixoto. '

Por decreto de 13 dn dito mes: •
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo {. o da carta

de lei de ,18 de maio de 1861>, o capitão elo regimento de artilheria n." 4,
Emygdio José Xavier Machado, por ter completado dez annos de serviço
effeotivo no referido posto.

Por decreto de 14 do dito mez:

Regimento de cavallaría n.s 3
Ajudante, O alferes, Victorino Norberto da Fonseca.

Commissões
O alferes do regime~t~ de infan.teria n. o 7, Antonio Joaquim, a fim de

tr servir na guarda municipal de LIsboa. .

\ 3.o ~ Portaria

Ministerio da guerra - Repartição do gabinete. -s-Sua Magestade El..
Rei, tendo em attenção o que lhe representaram os tenentes.de cavallaria,
Bento da Fran~a Pinto de Oliveira, e dobatalhão de caçadores n." 5, aju-
dante de campo do comrhanclante da 2. a brigada de infanteria de instruo-
ção e manobra, David Augusto de Carvalho Vianna: manda, pela secreta-
>fia d'estado dos negocios da I.l'uerra, exonerar os referidos offlciaes do
cargo de ajudantes de campo do ministro da guerra, para que foram no~.
meados, o primeiro por portaria de 9 de janeiro ultimo, e o segundo pará
exercer interinamente este cargo cm 7 do mesmo mez e anno. Outrosim
manda o mesmo augusto Senhor louvar os mencionados tenentes pelo
zélo e ínteltigencia com que desempenharam esta commissão.

Paço, em H de .julho de' 1868. = José Maria de M a,galltães.
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4.9-Por portaria de i3 dõ corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- 2.' Direcção

:I.' Repartição
Chefe, o primeiro offícial com a graduação de tenente coronel, Manue

Antonio da Fonseca.
Sub-chefe, o primeiro offícial com a graduação de major, José Ro-

drigues Lima.
..' Repal·tição

Chefe, o primeiro offícial com a graduação de tenente coronel, João
Baptista de Andrade.

Sub-chefe, o primeiro offioiál com a graduação de major, Miguel An-
tonio da Silva.

4.' RepartIção

Chefe o primeiro offícial com a graduação de coronel, chefe da iS. a
repartição, Francisco Xavier da Maia Junior.

5.' RepartIção

Chefe, o primeiro officíal com a graduação de tenente coronel, Manuel
Joaquim Gomes de Mendonça.

Sub-chefe, 'o primeiro ofíícial com a graduação de major, Joaquim
Lucio Arbués Moreira.

~i.o - Por determinação de Soa Magestade' El-ltei : ....
Regimento de cavallaria n.s l, lanceiros de Victor Manuel

Capitão da 4.a companhia, o capitão.do regimento de cavallaria n." 3,
l). Caetano de Portugal e Castro. \ '

Regl,mlllto de cavallaría n." 2, lanceiros da Rainha
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n." t,

lanceiros de Vlctor-Manuel, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.

Regim~mto de cavallarta n.· 3
Capitão da 6.a companhia, o capitão/do regimento de Cavallaria II." 2,

lanceiros da Rainha, Manuel da Silveira Mendonça Soares Serrão.

\ 6. o - Medalba de D. Pedro e D. Mal'Ía

Relação n.s 91 das pessoas a quem a commissão incumbida de classiâcar
, o direito a esta distillcção

verificou pertencer a cada uma a que lhe vae .designada

Com o aigarismo u: .
Ao barão do Moate Brazil, general de dh isão.



Manuel Ferreira da.Silva, soldado. reformado n.O3U) addido á 2.a com-
panhia do 3.° batalhão de veteranos. ...

José Maria, soldado n." 77 da 2.a companhia do LO batalhão de ve-
teranos.

Com o algarismo 7 : ,
A Luiz Vieira, soldado n." 332 de 2.a companhia do 3.° batalhão de

veteranos.

Com o algarismo 3:
A Manuel Dias de Oliveira, segundo sargento que foi do extincto

2. ° batalhão fixo do Porto.
Francisco Gonçalves Salgado Guimarães, cabo de esquadra que foi

da extíncta companhia de artilheria de voluntarios do Porto. '
Manuel Clemente, soldado que foi do extincto 1.° batalhão fixo do

Porto.

Com o algarismo 2: . .
A Romão José d'Arnil, tenente quartel mestre que foi do cxtincto

ã.O batalhão movei de Lisboa. I
Manuel da Silva Pereira, cabo de esquadra que foi do extincto 4.° ba-

talhão fixo de Lisboa.
Ant~o José, anspeçada conductor que i do f.O regimento de artilhe-

ria.
Manuel Antonio Ferreira, soldado que foi do extincto 2.° batalhão

movei de Lisboa.

Com o algarismo. 1 : ,
Francisco Vaz Pinto de A.lmeida Carvalhaes, capitão do regimento de

infanteria n.? 9.
João Domingues da Fonseca, soldado que foi da ~arda municipal de

Lisboa.
Theodoro José Ferreira, soldado que foi do extinoto 1.0 batalhão fixo

de Lisboa.
Joaquim Caetano de Jesus, musico que foi da extincta brigada da

marinha.

José Maria de Magalhães.
Está conforme.

o ohefe da L" direoção,

.t?-~di
.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GlJERRA
1.5 de julho de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Pertaria

Ministerio da guerra-L" Direcção-3.a Repartição.-Sua Magesta-
de El-Bei, em cumprimento do artigo 5.° do regulamento provisorio dos

.. exames especiaes de habilitação para as differentes carreiras do serviço
militar e de engenheria civil, decretado em 17 de junho de 1867, tendo
ouvido o conselho geral de instrucção militar, manda, pela secretaria
d'estado dos negócios da guerra, approvar os programmas dos ditos exa-
mes, que fazem parte d'esta portaria, e baixam assignados pelo general
de brigada, D. Antonio José de Mello, chefe da '1.a direcção; e ordena
outrosim o mesmo augusto senhor que, em conformidade com o dispos-
to no artige 41.° do decreto de '2~ de dezembro de 1863, os oíllciaes dos
quadros dos corpos do exercito, os lentes da escola do exercito e os en-
genheiros civis, designados na relação que baixa assignada tambem pelo
mencionado general de brigada, constituam os diversos jurys para os exa-
mes especiaes de habilitação, que devem ter logar nos dias do proximo
mez de outubro marcados no artigo 4..0 do respectivo regulamento.

Paço, em U. de julho de '1868.=.losé Maria de Jlagalhães.

Programmas dos exames especiaes de habilitação para as dift'erentes carreiras
do serviço militar e de engenheria civil, em conformidade com o artigo 5.°

do decreto de i7 de junho de 1867, aos quaes se refere a portaria
d'esta data

CUl.'80 d.e intanteri"" e cavallaria

Provas thooricas

I Armamento e tactica elementar:
1 Elemento das armas estriadas ;
2 Systemas de Delvigne, Pontcharra e Minié;
3 Carabina de haste, systernas de Wilde e Wilkinson Lorenz;
II Systema Berner. Carabina de cinto, ingleza. Espingarda es-

triada de Enfield;
5 DiITerentes forçamentos de balas nos canos lisos e nos es-

triados;
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6 Systemas Lepagc, Ilobert e Lefauchux, de carregamento pe-
la culatra;

7 Analyse comparativa das balas oblongas c esphericas ; .
8 Espingarda de agulha prussiana. Carabina de agulha de An-

cion;
9 Carabinas de Snider. de Westley Iíichards e Remington;

:lO Carabina de Peabody, Albini e Chassepot;
11 Grandes e pequenos calibres nas espingardas;
i2 Fardamento, equipamento c rnuniclaruento das tropas con-

sideradas tacticamente;
i3 Bôcas de fogo de alma lisa, que técm sido empregadas no

serviço de campanha;
H Elfeito dos projecteis da bocas de fogo de almas lisas;
i5 Unidades tactícas nas diíferentes armas, seus multiplos e

submultiplos ;
{6 Influencia das armas de carregar pela culatra, e das bôcas

de fogo estriadas sobre a táctica actual;
i7 Cargas de infanteria e cavallaria, com relação ás armas mo-

dernas:
:18 Fogos de infanteria, suas condições e empregos.

n Fortificação passageira:
i Analyse do perfil da massa cobridora e fosso;
2 Obras abertas pela gola sem flanqueamento;
3 Idem com flanqueamento;
4. Linhas em redentes contíguos:
5 Liuhas em redentes e cortinas;
6 Linhas em redentes de serra;
7 Linhas abaluartadas:
8 Linhas em redentes abaluartados ;
9 Obras fechadas sem flanqueamento ;

10 Fortins:
:I t Fortes;
:12 Blockaus;
i3 'I'raçado e perfllamento ;
f 4. Construcção das obras;
15 Revestimentos;
f 6 Defensas accessorias ;
17 Ataque das obras isoladas;
18 Defensa das mesmas.

III Topographia.
Planimetria:

:I Repetição de angulos com instrumentos de dois oculos;
2 Determinação elos pontos do terreno pelas coordenadas or-

thognnaes;
3 Levantamento com a bussola, caminhando e medindo;
4. Determinação da meridiana pelas alturas correspondentes;
5 Base das operações topographicas;



6 Pedometrns:
7 Condições do theodolitho ordinário,
8 Escalas graphicas de redacção ao horisonte;
9 Estacionamento da prancheta;

:10 Reconhecimento para o esqueleto trigonometrico;
11 Levantamento por intersecções com goniometre ;
12 Alidades;
13 Verificações dos goniometros:
U. Idem da alidatle de oculo ;
15 Idem da alidade de pinulas;
H3 Iteconhéciruento para o esqueleto polygonal;
17 Determinação de um ponto em relação a outros conhe-

cidos;
18 Levantamento com a prancheta pelo methodo dos recortes.

1'\ivelamento :
1 Situação dos pontos nivljllandos a respeito do instrumento;
2 Construcção de um perfil do terreno;
3 Esqueleto {las secções horísontaes:
4 Verificação do nivelamento na planimetria ;
;) Nivelamento e levantamento dos pontos das secções horison-

taes, empregando duas pranchetas;
6 Idem empregando os perfis parallelos;
7 Nivelamento dos detalhes;
8 Nivelamentos simples e compostos;
9 Sondagens;

10 Veriücações dos níveis de bolha de ar e de óculo:
11 Descripção do nível de Egautt;
12 Descripção do nível de Lenoir ;
13 Correcção das cotas obtidas pela sondagem;
14 Miras de nivelamento;
15 Níveis de reflexão;
16 Determinação dos pontos sondados pOI' observadores em

terra;
17 Determinação dos pontos sondados por observadores no 10-

gar da sondagem;
18 Bussola eclimetro.

IV Escripturação e contabilidade de infanteria e cavallaria.
Infantaria:

1 Formação do diario de um regimento e do mappa da força
de uma companhia; ,

2 Escripturação do diario de uma companhia;
3 Archivo rcgimental-escripturação do livro de matricula do
. pessoal;

4 Archivo de uma companhia-formação e escripturação de
registro do eífectivo das praças de pret:

ti Registro disciplinar e das ordens resnnentaes-csua escrí-
. pturação;
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6 Caderno de alterações-sua escripturação e uso;
7 Guias-suas especies e emprego;
8 Entrega do commando de companhia-como e quando se

effectua?
9 Detalhe do serviço- sua classificação e nomeação;

lO Registro da correspondencia-como se escriptura?-rece-
pção e expedição;

:I t. Diíferentes especies de vencimentos e processo do seu rece-
bimento.

J2 Transportes que competem aos corpo de infanteria e indi-
viduos que marcham isoladamente-como se obtem?

13 Fornecimento dos destacamentos e escoltas-como se effe-
ctua?

t ~ Fornecimento de rações de etape-circumstancias em que
se realisa e como se regula o seu abono?

li, Conselho de administração- sua organisação, attribuições
e registros ;

16 Conselhos eventuaes-sua composição e relações com os
conselhos de administração.

Cavallaria:
t Especies de serviço e modo de fazer a nomeação;
2 Quando são nomeados para serviço: 1.0, individuos que sá em

de outro que durou mais de vinte e quatro horas; 2.0, os
que estão de serviço interno para ir para outro externo;
3.o, os que recolhem de qualquer situação, como hospi-
tal, licenças e rancho;

3 Como se nota a variação de serviço?
4 De que livros se compõe o archivo de uma companhia?
ti Descreva o mappa da for~a de uma companhia, e diga para

que serve;
6 Descreva o caderno de alterações e diga para que serve;
7 Como dá saída a uma praça de uma companhia, e pó de do-

hrar-se ou augmentar-se as folhas correspondentes a cada
praça?

8 Descreva o diario de uma companhia, diga para que serve e
quem o escriptura;

9 Descreva o registro dos cavallos de uma companhia;
10 Estando destacados, qual o processo a seguir para obter

rações?
I i Como se obtem o pret quinzenalmente, e qual é o processo

por que passam as requisições? .
1~ Quem são os individuos nomeados mensalmente para fazer o

rancho?
13 O que constitue o fundo do rancho, e como recebe o offícial

o necessario para as despezas, tanto no quartel como fóra?
I~ Por onde calcula diariamente o oífícial a receita para o

rancho? .



\ HS Como se abona o pret e mais vencimentos conectivos?
i6 Como se faz o abono ás praças que estão no hospital, ás que

falleceram e desertaram?
t 7 Composição dos conselhos administrativo e eventual;
18 Diga em gerar as attribuições dos conselhos administrativos

e dos commandantes das companhias;
19 Como é feita a despeza de ferragem, e como a fará a praça

isolada?
20 Deverá haver alguma attenção na distribuição de artigos de

vestuario ás praças que estão quasi a terminar o seu
tempo de serviço?

Provas prattcas

I Traçado e perfílamento das obras abertas. '
II Levantamento (]<I planta de uma porção de terreno e seu nivelamento.

Curso de artilheria

Provas theoricas

I Material de artilheria:
J Classificação das bócas de fogo estriadas;
2 Principaes systemas de estriamento;
3 Diversos systemas de carregamento;
/J. Differentes travamentos;
5 Classificação das montagens; .
6 Principaes condições das montagens de campanha,

II Applicações ele balistica:
,I Determinações da velocidade inicial, e angulo de projecção

de uma bomba, applicando as formulas para o vacuo ;
2 Idem para uma bala no ar; -
a Idem de um qualquer projectrl que deve rasar com uma in-

clinação a crista de um parapeito; I ,

4 Idem passando o projéctil por dois pontos dados;
5 Alças meridianas, inclinadas e horisontaes ;
6 Pontarias nas bôcas de fogo;
7 Leis da penetração;
8 Penetração nos diversos meios.

lU Organisação e serviço da arma de artilheria:
J Serviço de artilheria em campanha, até á chegada ao campo

de batalha;
2 Idem no campo da batalha;
. a Serviço fie artilheria Das praças:
í Idem nos sitios:
:; Idem nas costas:
6 Idem nós estabelecimentos:
7 {)r~ranisação aotual da arma;
8 Ba~és llf~ lima hoa organisnç?in.
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IV' Pyrotechnia:
1 Fabricação de bôcas de fogo fundidas, com moldação de terra;
2 Idem, com moldação de areia;
3 Idem de bôcas de fogo forjadas; .
4. Idem de hõcas de fogo cintadas e forradas;
;) Idem de projecteis;
6 Instrumentos de verificação;
7 Refinação e ensaios do salitre;
8 Fabricação da pólvora:
9 Ensaios e provas da pólvora:
10 Principaes espoletas;
'1 t Foguetes de guerra.

V Escripturação e contabilidade regimental:
t Quando e como se faz a entrega de um corpo du bateria?
2 Qual é a ordem a seguir para 'detalhar differentes serviços?
3 De que livros se compõe o archivo de uma bateria?
4 Descreva os livros de matricula de um corpo, para offíciaes

e praças de pret; ,
;) Quem regista os castigos n'um corpo, e que dados tem para

o fazer?
6 Descreva o mappa da força de uma bateria, e diga para que

serve; •
7 Descreva o caderno de alterações, e diga para que serve;
8 Como se dá entrada a uma praça em uma bateria, e descreva

/ o registo do effectivo d'ella;
9 Descreva o registo dos cavallos e muares; ,
to Diga quaes são as difIerentes espectes de guias que ha;
f t Descreva os vales de rações, e diga corno se resgatam;
f 2 Estando destacados, qual é o processo a seguir para obter

rações?
13 Quem são os .individuos nomeados mensalmente para o ràn-

cho?
14 O que constitue o fundo de rancho, e como recebe o official '

o necessario para as despezas? .
15 Por onde calcula o offlcial areceita diaria para o rancho?
t 6 Como se abona o pret e mais vencimentos collectivos?
'17 Composição dos conselhos administrativos e eventuaes ;
18 Diga em geral as attrlbuições dos conselhos e commandantes

das baterias; ,
19 Qllaes os artigos de vestuario que se fornecem aos recrutas,

e quando se lhes fornece o resto?
20 Quaes os livros de que se compõe o archivo 00 conselho ad-

ministrativo?
Provas pratioas

I Resolu9.ão de proble~as bali~tj.c?S no gabinete, empregando tábuas.
II Determinação de velocidades unciaes com o chronographo de Le Bou-

bn~. .
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Curso de engenheria civil

Provas theoricas

I Topographia e geodesía pratica:
i Levantamento da planta com a prancheta pelos differentes

methodos;
2 Idem empregando a bussola;
3 Nivelamento com os eclimetros ;
~ Nivelamento com os niveis ordinarios;
5 Triangulações geodesicas;
6 Projecções de cartas;
7 Nivelamentos para distancias zenithaes simples ou reciprocas.

II Viação publica: .
1 Regras geraes do traçado das estradas;
2 Construcção das calçadas;
3 Questões nos declives das linhas ferreas;
4 Material fixo dos caminhos de ferro;
5 Locomotivas do systema Crampton;
6 Melhoramento dos rios; ,
7 Estabelecimento e vasão das pontes;

III Mechanica applicada:
:1 Emprego dos materiaes de construcção segundo as suas re-

sistencias;
2 Methodo de Bresse para avaliar os momentos de rotura;
3 Estudos das vigas de rotula;
4 Processo de Mery para conhecer a estabilidade das abobadas;
5 Formulas do movimento das aguas nos tubos conductores;
6 Rodas hydraulicas de costado e de tubos;
7 Turbina de Forneyron.

IV Materiaes de construcção: '
-1 Pedras; .
2 Madeiras;
3 Fabricação de tijolos;
4 Cal e cimentos;
5 Estuque..

V Direito administrativo:
i Divisão administrativa do paiz;
2 Serviços do corpo de engenheria civil;
3 Contabilidade nas obras publicas;
4 Empreitadas geraes e parciaes;

. ti Expropriações por utilidade publica.
Provas praticas

I Observação de um azimuth pela altura do sol.
II Idem de um angulo horario.
Ill Projecto de uma porção de estrada ou caminho de ferro.
IV Determinação graphica dos momentos de rotura.

I '
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V Applicação graphica do processo de Mery para avaliar a estabilidade
das abobadas.

VI Traçados graphicos das rodas.

~xen~~8 !la ta.otica de infanteria, cavallaríe, e artilharia

Geraes

I Escol::)de pelotão.
II Jogo de sabre.
III Jogo de espada a pé.

Curso de infa.ntaria

I Formação, divisão e evoluções de pelotão.
II Escola de batalhão. .
III Esgrima de sabre.
IV Trabalho individual de equitação.

Curso de cavallaria

I Jogo de espada e de lança, a pé e a cavallo.
II Manejo de clavlna e de pistola.
III Escola de pelotão, formatura e evoluções de esquadrão.
IV Trabalho individual de equitação.

()U1'SO de artilheria

I Formação, divisão e evolução de pelotão.
II Jogo de espada, a pé e a cavallo.
Ill Exercicios de carabina. •
IV Exercícios ele bócas de fogo de campanha, sitio, praça e de montanha.
V Trabalho individual de equitação.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 14 de julho de 1868.
=0 chefe da La direcção, D. Antonio José de Mello, general de brigada.

Relação dos di~ersos jurys para os exames especiaes de habilitação
a que se refere a portaria d'esta data

Jnry para os exames dos alumnos do cu.rso de c....vallarin
e de i.nCanterü.

Presidente

Joaquim José de Macedo e Couto, coronel do batalhão n." 2 de caça-
dores da Rainha. .

VogBes

Torquato Blías Goroes da Costa, capitão de artilheria, lente da 4.a ca-
deira da escola do exercito.

José Joaquim de Castro, capitão de engenharia, lente da 2.:1cadeira.
José.Maria Cabral Calheiros, capitão de artilheria, lente substituto da

9.3 cadeira.

.,.
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João Leandro Valladas, tenente coronel do batalhão de caçadores n." 5.
Elizeu Xavier de Sousa Serpa, capitão do estado maior de arülheria.
Luiz Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, tenente do regimento de

cavallaría 11.0 2, lanceiros da rainha .

•Tn.ry para os exa:rn.escíos ahunnos do cur ..o de artilheria

Presidente

Fortunato José Barreiros, general de divisão graduado, commandante
geral de artilheria.

Vogaes

Antonio da Rosa Gama Lobo, major de artilharia, lente da La cadeira.
Torquato Elias Gomes da Costa, capitão de artilharia, lente tia 4. a ca-

~rn. .
Aniceto Marcolino Barreto da Rocha, tenente de engenheria, lente da

5. a cadeira.
Antonio Valente do Couto, tenente coronel do regimento de artilheria

n:o 4.
Ladislau Miceno Machado Alvares da Silva, capitão do estado maior de

engenheria. '
Francisco José da Silva Junior, capitão do corpo do estado maior.

Jury pnrn O~ eXBDl..es dos aln.ID.llos do CU1"SOde engf"nheria civil

Presidente

José Victorino Damásio, coronel graduado de artilheria, engenheiro
chefe de 1. a classe.

Vogaes

Manuel Luiz Esteves, capitão de mar e guerra, lente da 9. a cadeira.
José Elias Garcia, tenente de engenheria, lente da 6. a cadeira.
Aniceto Marcolino Barreto da Rocha, tenente de engenharia, lente da

5.a cadeira.
Joaquim Julio Pereira de Carvalho, engenheiro chefe de La classe.
Valentim Evaristo do Rego, tenente graduado de infanteria, engenhei-

ro chefe de 2. a classe.
Manuel Affonso de Espergueira, tenente graduado de infanteria, en-

genheiro subalterno de 2." classe.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em U. de julho de 1868.
=0 chefe da 1.a direcção, D. Antonio José de Mello, general de brigada.

José Afaria de Magalhães.

Estã conforme.
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SECRETABJA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEBRA
2i de julho de 1868

ORDE~i DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decretos de 10 do corrente Ulez:

Batalhão de caçadores n.O 7
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel commandante do referido batalhão, Cazimiro Lopes Moreira Freixo,
em attenção aos seus longos e valiosos serviços.

Batalhão de caçadores n,» 8
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major, Anto- •

nio Gomes Pinto Guimarães, em attenção aos seus longos e valiosos ser-
viços,

Por decreto da mesma data:

Commendador da ordem.milítar de S. Bento de Aviz, o major addido a
veteranos, Pedro de Sousa Canavarro, em attenção aos seus muitos c dis-
tinctos serviços.

Por decreto de ia do dito mez:

Batalhão' de caçadores n.s 4
Capitão da 6.a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade.

Jacinto Alexandre Pereira. '

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do batalhão n." 2 de
caçadores da Rainha, Jorge Higgs, pelo requerer e ter sido julgado inca-
paz de serviço activo, pela junta militar de saude.

2. o - Por determinação de Sua lIagestade El.Rei:

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Capitão da .t..a companhia, o capitão do batalhão de caçadores D.O 4,

Joaqu'm Antonio de Carvalho e Vasconcellos.
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3. o _ Condições como' deve ser transportada pelos eamin~os de ferro
a polvora do mínisterle da guerra

Artigo .f. ° A polvora de guerra deverá ser entregue ao caminho de
ferro em barris duplos ou em cartuxos acondicionados tambem em barris
ou caixas de madeira.

Art. 2.° Os barris ou cunhetes serão carregados em wagons fechados
que tenham molas de choque, e ligadas de maneira que as almofadas de
choque fiquem em contacto. Os barris arrumados nos wagons serão dei-
tados sobre o bojo.

Art. 3.° Os leitos dos wagons destinados ao transporte de polvora
devem ser cobertos com encerados ou qualquer tecido compacto.

Art. 4.° O emprego de wagons com freio para o transporte de por-
vora, só é permittido nas seguintes condições:

La Não fazendo uso do freio;
2. a As superficies apparentes dos eixos e alavancas de transmissão

serão cuidadosamente resguardadas e cobertas. .
Art. 5.° Cada wagon não deverá transportar mais do que 5:000 kilo-

grammas de polvora incluindo as taras.
Art. 6.° O peso bruto de uma expedição não poderá exceder a carga

de dez wagons.
Art. 7.° Entre a machina e o primeiro wagon que transportar a pol-

vora deve haver, pelo menos, quatro wagons que não conduzam materias
inflammaveis; e o ultimo wagon que transportar polvora será seguido por
tres que não contenham materias inflammaveis.

Art. 8.0 Nos recintos das estações os wagons com pólvora podem ser
manobrados por meio das locomoti vas, uma vez que sejam precedidos
por tres wagons que não tenham matérias inflammaveis, e que as mano-
bras se executem com velocidade que não exceda o andamento de um
homem a passo.

Art. 9.0 As emprezas dos caminhos de ferro ficam obrígadas,a indi-
cal' previamente á flscalisação os dias em que tiverem a carregar ou a
descarregar polvora nas estações respectivas.

Art. 10.0 Os comboios destinados ao transporte de pólvora, ou mu-
nições de guerra, serão acompanhados por uma escolta, composta de um
oílícial inferior, e até quatro praças, a qual tomará Iogar no carro destina-
do ao conductor do trem.

Art. t t.'O A escolta não poderá afastar-se do comboio que conduz
pólvora, durante a paragem do mesmo nas estações.

Ar], i2. o Quando os comboios que transportarem polvora ou muni-
ções de guerra tiverem de cr.uzar com outros comboios ou dar-lhes pas-
sagem, as emprezas dos cammhos de ferro devem, quanto possivel, 01'-
ganisar o serviço de fórma, que estas manobras tenham legar nas estações
em que houver vias de resguardo afastadas da linha directa, nas quaes
aquelles comboios serão resguardados durante a passagem dos outros
trens.

Art. 13.0 Os militares que acompanham a pslvora destinada a ser

,
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transportada pelo caminho de ferro, apenas entrarem nos recintos das
estações, devem limitar-se a auxiliar os empregados do caminho de ferro
na carga ou descarga da polvora, não se intromettendo por fórma alguma
no serviço que está a cargo dos ditos empregados.

Art. H.o E expressamente prohibido ás pessoas que assistirem á car-
ga, descarga c transporte de polvóra, quer sejam militares ou emprega-
dos do caminho de ferro, fumar nos recintos das estações em' que se
achar o comboio, e durante a marcha do mesmo comboio.

Art. 1.5.0 A maxima velocidade da marcha d'estes comboios não exce-
derá a 25 kilometros por hora. A paragem em qualquer estação deve-
rá ser a mais curta possivel.

Ministério das obras publicas, commercio e industria, 7 de julho de
'IR68.= José Maria de Magalhães= Sebastião de Canto e Castro Mas-
carenhas.

4.0-Ministcrio da guerra-2.a Direcção-2.a Repartição.-Exis-
tindo depositada no cofre do conselho adminístratívo do batalhão de ca-
çadores n.? 7 a quantia de 9M71}O reis, producto liquido do espolio do
fallecido tenente do mesmo batalhão, Francisco Alves de Andrade, bem
Como uma declaração de divida ao referido tenente, na importancia de
':!036500 reis; assim se faz publico para que chegue ao conhecimento
das pessoas que se julgarem com direito a haver esta herança.

S"-Ministerio da gllcrra- La D~recção-5.a Repartição. -Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que confirmam por
seus fundamentos a sentença de primeira instancia, que por falta de pro-
va Ipgal contra o réu João Domingues de Macedo e Brito, alferes reforma-
do, o absolveu de toda a imputação e culpa que poderia resultar-lhe da
presente accusação n'este processo: mandam que o réu seja solto, a não
ser que por outro algum motivo legal deva ser detido na prisão.

Lisboa, f4. de julho de 18G8.=Visconde de Leceia-s-Barõo do Monte
l1mzil=Cabreim=Visconde do Pinheiro=J. B. da Silva,=Macedo=
Presente, Franco, promotor.

6.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos omciaes e empregado abaixo meu-
Ciollado8 :

Em sessão de 4. do corrente mez :
Secretaria d'ostado dos negocios da guerra-2.· Direcção

Aspirante, Augusto Bibeiro da Silva, sessenta dias para se tratar em
ares pátrios.

Estado maior de artilheria
Capitão quartel mestre, José Maria Lopes Alves, vinte dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.
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Regimento de 'artilhería n.O 4
Capitão, José do Sacramento de Azevedo e Silva, trinta dias para se

tratar.
Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha

Capitão, José Bodrigues 'Silva, trinta dlas para uso das caldas da
Bainha na sua origem. \

Tenente quartel mestre, Antonio Feliciano Xavier Rosado, trinta dias
para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Batalhão de caçadores n.· i
Capitão, Luiz Pedro de Ornellas, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.' 4
Capitão, Antonio Severo de Carvalho e Sousa, trinta dias para se tratar,

Batalhão de caçadores n.o 12 .
Alferes alumno, José Henriques de Magalhães Marques da Costa, ses-

senta dias para se tratar em ares pátrios.
Regimento de infanteria n,« i

Tenente, José Maria de Miranda, trinta dias para se tratar.
Regimento de infanteria n.O 6

Major, Ililario José dos Reis, trinta dias para uso dos banhos sulphu-
rosos do arsenal da marinha.

Regimento de infanteria n.s 10
Tenente coronel, Ernesto Maria da Silva, quarenta dias para se tratar.

Companhia de sande do exercito
Capitão, José Antonio da Costa e Vasconcellos, quinze dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.

7." - Licença I'C!listl'ada cencedlda ao oOicial abaixo mencionado:

Tenente, José Bandeira Coelho de Mello, sessenta dias.

8.°- Foi cOllfil'ma(la a licença registrada, que o commandaute da ,p divisão mi-
lita1' concedeu ao oíllcíal abaixo menciunado, na cenfermldade do que se aeaa esta-
beleoido:

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, Custodio José da Silva, quinze dias.

Está conforme:
José Maria de Magalhães.

A ;,::$.chAfiii!:iI~"'_d1JjeOQâG,;? 11 /.1.c:~7~q;~.ía
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SECHETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
22 de julho de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..o - Iíeerete

Ministerio da guerra-e-L" Direcção-La Repartição:-Tendo os al-
feres de infanteria, Izidoro José Gomes Seabra e José Maria de Figueirôa
e Brito, despachados para o ultramar OQS termos da circular de 2t de
maio de 1862, chegado á altura competente para deverem ser promovi-.
dos ao referido posto no exercito de Portugal: hei por bém determinar
que sejam considerados alferes do mencionado exercito, o primeiro desde
30 de agosto-de t86~, e o segundo desde 23 de janeiro de 1867, deven-
do comtudo concluir o tempo que, segundo as disposições do decreto de
fO de setembro de 1846, são obrigados a servir no ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 20 de julho de '1868.=RI~I.=J()sé
Maria de Magalhães.

2. O-Por decreto de 1.do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· Direcção
Aspirantes com a graduação e soldo de tenente, por haverem comple-

tado dez annos de serviço effectivo, os aspirantes com a graduação de
alferes, Joaquim José da Silva Negrão e Ernesto Augusto Vianna.

Por decretos de 16 do corrente mez:

Estado maior de artilheria
Capitão, o primeiro tenente do regimento de artilheria o: 1, Joaquim

Henrique Xavier Nogueira.

Regimento de artilheria n.· i
Primeiro tenente, o segundo tenente, Gaspar de Faria Machado Schlap-

pa Roby, por se achar comprehendido nas disposições do ~ 1;0 do arti-
go 45.0 do decreto de 24 de agosto de 1863 .

.Regimento de infanteria n.· 4
Ajudante, o alferes, José,Affonso da Palma.
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Commissões
Capitães, os primeiros tenentes de artilheria, Adriano Augusto de Pina

Vidal e Thomás Frederico Pereira Bastos,

Por decreto de 17 do dito mez:

Reformado, na conformidade da lei, pelo ter requerido e haver sido
julgado incapaz de serviço por uma junta militar de sande, o segundo
offícial da 2.a direcção da secretaria d'estado dos negocios da guerra,
Francisco José Gomes.

Por decretos de 18 do dito mei:

Regimento de artilheria n.O3
'Alferes alumno, O primeiro sargento graduado aspirante a olIlcial do

regimento de artilheria n. o 1, Arnaldo de Novaes Guedes Rebello, por lhe
aproveitar o disposto no artigo 43.0 do decreto .de 24- de dezembro de
1863.

Regimento de cavallaria n.O6
Alferes, contando a antiguidade de 19 de maio do corrente anuo, o

primeiro sargento da guarda municipal do Porto, Candido Barroso.

Batalhão de caçadores n.s 6
Capitão da 3.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores 0.° 9,

Antonio J~cinto Dine.
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n.? -lO, Carlos

Augusto Correia.
Batalhão de caçadores n.s 7

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanleria n. o 12, José Eu-
genio.da Gama Lima.

Batalhão de caçadores n.O10
Tenente, o alferes, Antonio Lopes da Silva,

Regimento de infanteria n.') ia
Tenente, o alferes do batalhãq de caçadores n." 12, Firmino José da

Costa.
Regimento de infanteria n.s 17

Capitão da ~.a companhia, o tenente, Manuel José Gomes.

POI' decreto da mesma data:

ücformados, na conformidade da lei, os capitães, do batalhão de ca-
cadores n." 6 Francisco Carneiro de Brito, do batalhão de caçadores
11.0 11, Antonio d'Ultra Paes Junior, pelo requererem e terem sido jul-
gados incapazes de serviço activo pela junta militar de saude, 9 de infan-
teria cm inactividade temperaria, D. Francisco de Salasar Moscoso, por
por ter sido julgado incapaz de serviço activo pela referida junta.
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Por decreto de 20 do dito mez:

Regimento de infanteria n.Oi7
Alferes graduado em tenente, o alferes graduado em tenente de in-

fanteria em disponibilidade, Antonio Ribeira Fernandes.

Por decreto de 2'1 do dito mez:

Disponibilidade
O alferes de infanteria, Francisco Rodrigues Coelho da Silva, que

regressou do ultramar, tendo concluído a commissão em que ali se achava.

3. °- Por determinação de Sua Magestade El-llci:

Regimento de cavallaria n.s 3
Alferes, o aIferes do regimento de cavallaria n. o 6, Antonio Ferreira

Sarmento, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.O7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 6, Antonio Pereira de

Mello Sarria, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.v 9
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 10, Joaquim Antonio

Velloso, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.Oii
Capitão da ~. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 17,

~Ianuel das Neves.
Regimento de infanteria n.O4

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." ü, Francisco Chrysos-
tomo da Silva, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 7
.. \.Iferes, O alferes do regimento de infanteria n." J7, Manuel José

Hlbeiro de Faria.

4.°_ Declara-se que o major de infunteria u.? -10, João Pinto Carneiro;
o capitão do estado maior de engenharia, Eduardo Augusto Craveiro; o
tenente de cavallaria, Bento da França Pinto de Oliveira; e o tenente de
~a~adores n.? 5, ajudante de campo do commandante da 2.a brigada de
Instrucção e manobra', David Augusto de Carvalho Vianna;.exonerados
pelas.o_rdens do exercito n.03 36 e 37, das funcções que exerciam jnnto
do rmmstro da guerra; os primeiros no gabinete e os últimos como seus
ajudantes, continuaram n'estes exerci cios até 22 do corrente.
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5.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos olliciaes abaixo mencionados:

Em sessão de to do corrente mez :

Regimento de infanteria n,s i5
Tenente ajudante, José Francisco Coelho, quarenta dias para banhos

do mar, começando em 20 de agosto proximo.
Alferes, João Eduardo Augusto Vieira, sessenta dias para se tratar.
Alferes, Lourenço José de Almeida, quarenta dias para banhos do

mar, começando em 20lde agosto proximo.

José .Ma1'ia de .Magalhães.

E:)tâ conforme.
.,'

•



N.O 4~

SECRETARIA D'ESTADO. DOS NEGOCIOS DA GUERRA
23 de julho de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..o - Deerelos

Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pessoa
do general de divisão, marquez de Sá da Bandeira, conselheiro d'estado

b
effecti"vo,par do reino, ministro e secretario d'estado honorario: hei por
em nomea-Io presidente do conselho de ministros e ministro e secreta-

no d'estado dos nego cios da guerra. .
. O ministro e secretario d'estado dos negocies ecclesiasticos e de jus-
!lça assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 22 de
Julho de i868.=REI.=Visconde de Seabra. .

Attendendo ao que me representou o general de brigada José Maria
de Magalhães, do meu conselho, deputado da nação portugueza: hei por
bem conceder-lhe a exoneração, que me pediu, do cargo de ministro e
secretario d'estado dos negocios da guerra, para que fôra nomeado por
decreto de 4. de janeiro do corrente anno; ficando muito satisfeito do
mOdo por que tem desempenhado o mesmo cargo, cujas honras me apraz
conservar-lhe.

I O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e faça
executar'. Paço da Ajuda, em 22 de julho de :I868. =REI. =Marquez
de Sá da Bandeira.

2. o -Ministerio da guerra- t. a Direcção _1.a Repartição.:- Sua Ma-
ge~tade EI-Rei determina que o general de brigada, José Maria de Maga-
lhaes, reassuma o commando da 2. a brigada de infanteria de instrucção e
manobra.

Sá da Bmndeira.

Está conforme.
o chefe da 1.' direoção,
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SECRETARIA I)'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA
.

28 de julho de i868

ORDE~I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i .o - Decretos

Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Attenclendo ao que
me representou o general de divisão, marquez de 'Sá da Bandeira: hei
por bem exonera-lo de presidente da commissão creada por decreto de
1 de setembro de 1866, com O fim de propor um plano de fortificações
para a defensa de Lisboa e seu porto, ficando muito satisfeito pelo zêlo.
lutelligencia e acerto com qne o mesmo general dirigiu os trabalhos a
cargo da referida commissão.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 21 de julho de t 868.=REI.=.Tosf!
Maria de Magalhãl's.

Ministerio da guerra - Repartição do gabinete. - Hei por bem no-
mear presidente da commissão creada por decreto de .. de setembro
de 1866, com o fim dé propor um plano de fortificações para a defensa
de Lisboa e seu porto, o general de divisão, vogal da mesma commissão.
José Maria Baldy, e outrosim sou igualmente servido nomear vogal da
I'eferida commissão, o general de brigada, commandante geral de enge-
nheria, José Manços de Faria.

O presidente do conselho de ministros e ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 23 de julho dr i8G8.=REI.=Ma1'quez de Sá da Bandeira.

Mínlsterío da guerra-Repartição do gabiuete.v=Hei por bem no-
mear vogal da commissão creada por decreto de 1 de setembro de 1866,
como o fim de propor um plano de fortificação para a defensa de Lisboa e
tieu porto, o coronel do estado maior de engenlieria, chefe da 3.3 secção
do archivo militar, Antonio de Azevedo e Cunha.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d 'esta-
do dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 23 de julho do t 868.=REI. =Marquez de Sá da Bandeiro,



24·6

• 2.o-por decreto de 24 do cerrente mez:

Inactividade temporaria
() tenente do. regimento ele cavallaria n.? 7, João Eduardo Castellani,

por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente, pela junta mili-
tar óe sande. .

rOl' decreto de 25 do (lilo lIIez:

Estado maior de enqenhería
Major, o capitão, José de Barros Leite Velho.

Commissões
Major, o capitão de engenheria, José Joaquim de Castro.

Por decrete de 27 do dito mez:

Regimento de infanteria n.v 13
Alferes, o alferes deinfanteria em disponibilidade, Francisco Rodri-

gues Coelho da Silva.

3. °_ Por,jlorlal'ias de 23 ,do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-nepartição do gabinete
Chefe interino, o major de infanteria em commissêes, Claudio Bernar-

(10 Pereira de Chahv.
Sub-cheflJ, o Clll)itão do estado maior de artilharia, Guilherme Quinti-

110 Lopes de Macedo. .
Ajudante ele campo do ministro da guerra, o tenente do batalhão de

rar.adore~ n.? 7, José Maria de Queiroz Abranches.

4. o _ Por dclcl'lniuação de Sua Magestade EI-Hei:

Batalhão de caçadores n.' 7
Alfures, O alferes do regimentó de infanteria n." 12, Manuel Antonio

dos Reis. Regimento da infanteria n.v 6
Capitio da G.a companhia, o capitão do regimento de infanteria

n.? ti, Diocleciano Victor de t~ral1jo de Almeida Rodado, pelo pedir.
Tenente, o tenente do regl_mento d9 infanteria n.? 15, Pedro Leopol-

do Faria da Fonseca, pelo pedir.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 13, José elo Carvalhal \

da Silveira Telles de Carvalho.
Regimento de infanteria n,v ii

, Capitão da 8.;1 companhia, o capitão do regimento de infunteria
n.? U, Antonio Severo de Carvalho e Sousa, pelo pedir.
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Regimento de infanteria n." i2

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 7, José Eugenio da
Gama Luna,

Regimento de infanteria n.Oi5
. Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 6, Joaquim rheoto-

1110 Cornello da Silva, continuando na commissão em que actualmente
S<'J'Yc.

5.0-lIedalha de D. Pedro e D. Maria

Relação 11.° 92 das pessoas ~ quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta dístincçâo

verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada

Com o algarismo '2:
A Antonio Joaquim de Aguiar, soldado que foi do batalhão de infan-

teria n. o 16.

Com o algarismo 1 :
. A Joaquim da Silva Passos, capitão que foi do extincto batalhão pro-

\"Iso1'iode Bouças.
Manuel Moutinho dos Santos, segundo sargento que foi do extincto ba-

talhão provisório de Leça do Balio. ,
Manuel João Ferreira, cabo do esquadra que foi do extincto batalhão

llro\'isorio de Leça do Balio.
Francisco Mendes Teixeira, soldado que foi do extincto Lo batalhão

mo\'ol do Porto.
Pedro José, soldado n." :34 da 2.a companhia do regimento de infan-

teria 11. o f 6.
. Manuel dos Santos, soldado que foi do extincto batalhão provisorio dI'

V1lJaNova de Gaia. '

6.o-Declara-se que o tenente José Bandeira Coelho de Mello, a quem
pela ordem do exercito n." 39 de 21 de julho do corrento anno foram
eoncedidos sessenta dias de licença registrada, pertence ao estado maior
<le engenheria.

7.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças eoncedidas pnr motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 4. do corrente mez:

Forte de Nossa Senhora da Graçá
Major da praça, João Pereira Homem TeIles, quarenta dias para SI'

tl'atar.
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'Em sessão de tO do dito mez:

Regimento de infanteria n.· 4
Major, José Correia de Freitas, noventa dias para se tratar.

S.O-Licenças registradas eeneedídas aos offieiaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.O3
Capitão, Duarte Egydio Vieira de Mendonça, sessenta dias.,

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, José Monteiro de Vasconcellos, noventa dias.

Regimento de infanteria n." 8

Alferes graduado, MiguelVaz Guedes Bacellar, sessenta dias, a come-
çar no L° do proximo mez de agosto.

ERRATA
Na ordem do exercito 11.° 40, de ~'Z de julho de i868, pago 24U,

lin. 25. onde se lê =Lima= deve ler-se =Luna=.

Sá da Bandeira.

J!:;;tá conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
4 de agosto de 1.868

ORDE~f DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°_ Por decreto de 27 de julbo ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· Direcção
Reformado, em conformidade do disposto nos artigos 2.° e 8.° da

carta de lei de 8 de junho de 1863, o segundo official. Lourenço José de
Oliveira.

Por decretos de 28 do dito mez:

Regimento de artilheria n.O3
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a offícial do

regimento de cavallaria n." 4, Feliciano Henrique Bordallo Prostes Pinhei-
ro, por se achar comprehendido nas disposições do artigo 43.0 do de-
creto de 24 de dezembro de 1863.

Commissões
O tenente do batalhão de caçadores 11.0 7, José Maria de Queiroz

Abranches, por ter sido nomeado ajudante de campo do ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da guerra.

Por decreto de 29 do (lito mel:

Disponibilidade
O tenente de infanteria, Manuel Candido Boleto, que regressou do ul-

tramar sem haver concluido a commissão para que fôra nomeado.

2.o _ Por determinação de Sua Magestade RI-Hei:

i.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Encarregado interinamente do commando da dita brigada, o general

de brigada, barão do Rio Zezel'e.
Exonerado do commando interino da sol.lredita brigada, o coronel do

regimento de infanteria n. o j, Luiz Maria de Magalhães.



Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alíeres..» alferes do batalhão de caçadores n." 5, visconde de Seisal

(Pedro), continuando na commissão em que se acha.
Batalhão de caçadores n.v 4

Capitão da ,1. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. 017.
André Francisco Godinho.

Batalhão de caçadores n.O5
Alferes, o alferes do batalhão n." 2 de caçadores da Rainha, Antonio Si-

mões de Carvalho Vivaldo.

Batalhão de caçadores n.s 8
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? :3, Manuel Joaquim

de Matos, eontinuamlo na cornrnissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.s 2
Alferes: o alferes do regimento de infanteria n." 7, .Joaquim Guilher- •

me da Costa.
Regimento de infanteria n.s 3

Coronel, o coronel do regimento de iníanteria n.? 15, Manuel Ferrei-
ra de Novaes.

,Regimento de infanteria n.O4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Bento Ferreira,

pelo pedir, ..
Regimento de infanteria D.O6

Coronel. () coronel do regimento de iníanteria TI.O 3, José Joaquim
Dias. Regimento de infanteria n," 7

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 2, Francisco Gonçal-
ves ele Sousa Junior.

Regimento de infanteria n.s i5
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n." G, José Antonio de

Sonsa Chagas.
Regimento de infanteria n." i7

Capitão da 7.a companhia, o capitão da 2.a, Manuel José Gomes.
Capitão da 2. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o !~,

Vicente Alexandrino Delbon.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 12, Viriato Augusto

Fialho de Mendonça.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." fi., Antonio Joaquim

Vieira Pimentel. .
3. o_ Ministério da guerra - i.a Direcção - 3. a Repartição. - Sua Ma-

gestade EI-Rei manda, na conformidade do disposto no ~ i.o eloartigo 26.0
do decreto de ~4 de dezembro de 1863, e no artigo 82.0 do regulamento
provisório da escola .do exercito. decretado em 2G de outubro de 1864.
que os soLdados abaixo mencionados tenham a graduação de primeiros



sargentos aspirantes a officiaes, por se acharem matriculados na escola
polytechnica:

Rcgilpento. de artilheria n.O1
Alfredo Antonio Rufino Bato e João Pedro da Silva Soares.

4. o - Medalha de Hespanha

Relação n.O49, dos individuas a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decretos de 4 de novembro de i863,

i de outubro e 3 de dezembro de 1864

UCllalJul fIe cobt'e

Regimento de infanteria n,« 16
Pedro José, soldado n." 127 do dito regimento, e que pertenceu ao

~ntigo regimento de infanteria n. ° 1, e que Fezparte da divisão auxiliar
a Hespanha em 183~ a 1837.

Paizano, Thiago José, soldado conductor que foi da 2. a bateria D.O 136,
(lo antigo extincto 1.0 regimento de artilheria, e que fez parte da divisão
auxiliar á lIespanha em 183~ a 18:n.

5. °- Declara-se:
LO Que os conselhos administrativos de todos os corpos devem en-

viar á 4. a repartição da 2.a direcção do ministerio da guerra officios, com-
munícando as importancias das prestações, tanto em dinheiro como em •
recibos interinos, que em conformidade do disposto na ordem do exer-
cito n.? 22 de 2~ de abril ultimo mandam entregar ao major de artilheria,
José Domingues de Oliveira, para pagamento dos debites dos lanificios
que tiverem recebido; devendo etIectuar-se a remessa dos offíoíos na
mesma occasíão em que se fizer a das prestações, e cessando a das notas
declaratorias de que trata a ultima parte da portaria de 9 de junho de 186~,
publicada na ordem do exercito n." 27 do.mesmo anno.

2. o Que o grau de commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
. concedido ao coronel do regimento de cavallaria n.? 3, João Couceiro da
Custa, como consta da ordem do exercito n." 14 do corrente anno, foi
conferido em attenção aos merecimentos e clrcumstancias do mesmo ofíi-
cíal, e corno testemunho de consideração pelos bons serviços que tem pres-
tado na carreira das armas.

6.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por mntivn de molestia aos oflic1aes e empregado alJaixo men-
tionallos:

•

Em sessão de 16 de julho ultimo:
Secretaria d'estado dos negocias da guerra-Repartição central

Amanuense, Joaquim José Pereira, trinta dias para uso dos banhos
sulphurosos do arsenal da marinha.



Regimento de artilheria n.O2
Alferes alumno, Luiz de Mello Bandeira Coelho, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.
Alferes alumno, Joaquim Augusto Teixeira de Sequeira, trinta dias

para se tratar em ares patrios.

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia, trinta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de cavallaria n.> 3
Capitão, D. Caetano de Portugal ~ Castro, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O7 •
Coronel, Francisco José de Oliveira Sá Chaves, quarenta dias para uso

das caldas de VizelIa na sua origem, começando em i1 de agosto.
Major, Antonio de Figueiredo Sepulveda, vinte e cinco dias para se

tratar.
Capitão, Agostinho José Pereira, quarenta dias para uso das caldas de

Chaves na sua origem, começando no I. o de agosto.
Capitão, José Antonio Gonçalves, quarenta dias para se tratar
Tenente, João Ferreira Sarmento, quarenta dias para banhos do mar,

começando em 15 de agosto. I

Tenente, Alexandre Manuel da Veiga, quarenta dias para se tratar.

Batalhão n.v 2 de caçadores da Rainha
Tenente, Antonio Avelino de Castro Guedes, quarenta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.' 3

Coronel, José Alves Pinto ele Azevedo, quarenta dias para uso das cal-
das de Vizella na sua origem, começando no 1.o de agosto.

Tenente ajudante, Thomas Antonio Cardoso de Novaes e Sá, quarenta
• dias para banhos do mar, começando em 20 de agosto.

Tenente, Antonio Maria de Campos, quarenta dias para uso das caldas
de Vizella na sua origem, começando no LO de agosto.

Cirurgião mór, Francisco Antonio de Moraes, quarenta dias para uso
das caldas de Vizella na sua origem, começando no t. o de agosto.

Batalhão de caçadores n.s 5
Tenente, Diogo Lopes ~a Gama Lobo Bocarra, trinta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem,

Regimento de infanteria n.' i
Tenente coronel, Francisco de Paula Barrote, quarenta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.
Capitão, José Maria da Fonseca Amonm, trinta dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.· 6

Tenente, Caetano Feliciano da Rocha, trinta dias para uso dos banhos
sulphurosos do arsenal da marinha. '

Regimento de infanteria n.O7
Capitão, Alvaro de Castro Cerveira Homem, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.n 9

Coronel, João Antonio Marçal, quarenta e cinco dias para uso das
caldas da Rede na sua origem e mais tratamento, começando em 15 de
setembro proximo.

Tenente coronel, Bernardo Antonio de Figueiredo, quarenta dias para
banhos do mar, começando no LO de agosto.

Tenente, Carlos Augusto Palmeirim, trinta dias para se tratar.
Cirurgião ajudante, Luiz José da Cunha, trinta dias para uso das cal-

das da Rede na sua origem, começando em fO de setembro proximo.

Regimento de infanteria n.s iS
Tenente, Jeronymo José das Neves, quarenta dias para uso das caldas

da Rainha na sua origem.
Disponibilidade

Major, José Pacifico, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 20 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.o 7
Major, Joaquim José Monteiro de Almeida, sessenta dias para se tra-

tar em ares pátrios.
Capitão, Antonio Ignacio de Gusmão, quarenta dias para banhos do

mar, começando no LO de setembro proximo.
Alferes, João Carlos Pinto da Mota, trinta dias para banhos do mar,

começando no I.° de setembro proximo.
Alferes, Antonio Pereira, trinta dias para banhos do mar, começando

no 1.0 de setembro proximo. .
Alferes, João Luiz Dantas, trinta dias para uso das caldas de Vizella

na sua origem, começando em 15 de agosto.

Praça de Valença
Major da praça, Joaquim José de Almeida, trinta dias para banhos

do mar, começando no LO de setembro proximo.

7 :o-Licenr,as registradas concedidas aos officiaes a.baixo mencionados:.

Corpo do estado maior
Capitão, ajudante de campo do commandante do referido corpo, Car-

los Augusto Bon de Sousa, quarenta e cinco dias, para Ir fóra do reino.



Regimento de artilheria n,s 4
Capitão, José do Sacramento de Azevedo e Silva, sessenta dias, come-

çando em 3 do corrente mez. . ..
Batalhão de caçadores n.O7

Alferes, Antonio Pereira de Mello Sarria, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão, Antonio Eduardo Pereira de Azevedo, quinze dias.,

'Batalhão de caçadores n,v 9
Tenente, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, sessenta dias.

8. o-Foram confirmadas as licenças registradas que os eommandantes da 1.a, 7.a
e S." divisões militares concederam aos olliciaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinade:

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuol
Alferes, José da Cruz Gião Bravo, trinta dias.

Regimento de cavallaria n.O3
Capitão, Herculano José Pereira, cinco dias.

Batalhão de caçadores n.O4
Capellão,. Thomãs de Almeida Balthasar, vinte dias, começando no

1.° do corrente mez.
Regimento de infanteria n.s 6

Capitão, Antonio Severo de Carvalho e Sousa, vinte dias, começando
em 4, do corrente mez.

Sá da Bandeira.

Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i3 de agosto de i868

ORDEl\I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decretos de 29 de julho ultimo:

Regimento de infanteria n,o {
Cavalleiró da antiga e muito nobre ordem da Torre c Espada, do

valor, lealdade e merito, cm substituição de igual grau na ordem de
Nosso Senhor Jesus Christo, o tenente Francisco José ele Brito, pelos
bons serviços que prestou quando serviu cm comrnissão no ultramar.

Regimento de infanteria n.s 8
Cavalleiros da antiga e muito nobre ordem da Torre c Espada, tio

valor, lealdade e mérito, o capitão Antonio de Sirnas Machado, c ° te-
nente José Pereira Henriques de Carvalho, cm attenção aos optimos ser-
viços prestados por elles á segurança da propriedade e pacificação d()~
tumultos occorridos no dia 3 de fevereiro do corrente anuo, no togar do
Beival, freguezia de S. Julião do Calendario.

Por decreto de 30 do dito mer:

Batalhão de caçadores n.s 12
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel Izidoro Marques da Costa, em attenção aos merecimentos que o ~'e-
Commendam, aos seus annos de serviço, e á maneira digna e esclarecida
pela qual tem desempenhado seus deveres.

Por decreto de 3 do corrente mez:

Regimento de artilheria n," {
, Alferes alumnos, os primeiros sargentos graduados aspirantes a of-

ficmes do mesmo regimento, Marianno Joaquim da Costa Sousa Feio, é
do ba,talhão n.· 2 de caçadores da Rainha, Sebastião Antonio dos Praze-
res 'PImenta Chaves de Aguiar, por estarem comprehendidos nas disposí-
ções do artigo 4.3.0 do decreto de 24. de~dezembro de 18~3.



"'Regimento de artilheria n." 3
Âlferes alumnos, os primeiros sargentos graduados aspirantes a o~-

ciaes, do batalhão de caçadores n.? 6, Francisco topes Vieira, e do regi-
mento de infanteria n." i(i, José Emilio Santa Anna da Cunha Castel10
Branco, por estarem comprehendidos nas disposições do artigo 43.° do
decreto de 24. de dezembro de ·1863. .

Por decreto da mesma <laia:

Cir~\lrgbiãOajudante, segundo o disposto no artigo 9. o do regulamento de
i8 de jun o de 18õ9, o alumno aspirante a Iacultativn militar, Carlos Mo-
niz Tavares, ficando em disponibilidade para .ser empregado conforme as
cnnveniencius elo serviço.

Por dccreto de a do dito IllCZ:

Regimento de artilheria n.O3
Alferes alumuo, por estar comprchcndido nas disposições do artigo

43. ° 8.0 decreto de 24 ele dezembro de 1863, o primeiro sargento gradua-
do aspirante a oíllcial do regimento n." 4·da mesma arma, Francisco Jo-
sé de Azevedo.

2.0-Por determiuarãu de Sua MagestadeEl-llei:

Regimento de infanteria n.O6
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do regimento de in-

fanteria n.? 12, Manuel Augusto de Almada e.Castro, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.o 8
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do regimento de

infanteria n. ° 6, Manuel Felix de Paiva Braga.
\

3.0-Ministerio da guerra-Repartição elo gabinete.-Com respeito
ás ueterminnções contidas na ordem do exercito n." 27 de 18 de maio do
corrente anno; acerca da observancia do prescripto na portaria de 7 de
dezembro de 18Q,2, inserta na ordem do exercito n.? 55, de 10 do dito
mez de dezembro, sobre a imposição de responsabilidade ás auctoridacles
militares que, nos casos na mesma portaria indicados, conferirem guias
de marcha-declara-se que não se referem as alludidas determinações ao
que é relativo às praças de pret, quando de um para outro corpo hajam
de marchar com passagem por ellas solicitada.

4.0~Declara-se que a doutrina do artigo 29:5.° e do ~ L° do arti-
go !lIO. il do regulamento geral para o serviço dos corpos do exer~ltO,
não importa anctorisaçâo aos eommandantes dos corpos, para determma-
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rem substituição de praças ou movimento na força dos destacamentos,
sem previo conhecimento dos com mandantes das divisões militares.

5.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Uccnças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregades abaixo meu-
ciftuados: •

Em sessão de '2 do julho ultimo:

Batalhão de caçadores n.O lO
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, sessenta dias para se

lratar. .

Em sessão de 13 elo dito mez:

Batalhão dJ caçadores n." 1:1.
Capellão, Francisco Horta, quarenta dias para uso das caldas das

Fumas na sua origem.

Em sessão de 1(i dó dito mez :

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Manuel da Silveira Mendonça Soar s Serrão, trinta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.Oi5

Capitân, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, quarenta dias para se
trf1lar. .

Arsenal do exercito-
Offlcia) de segunda classe, Ignacio do Rio Carvalho, quarenta dias pa-

ra se tratai'.
Ajudante do almoxarife, Francisco José Ferreira Dias, trinta dias pa-

ra uso das caldas da Bainha na sua origem.

Em sessão llc 23 do dito mez:
,

Regimento de infanteria n.o 3
. Capit:íu, Joaquim Maria Pedreira, trinta dias para uso das caldas de

Vlzella na sua origem, começando em 20 de agosto corrente.
Capuão, Manuel Pedro Rosa, trinta dias para uso das caldas de Vizel-

la na Sua origem, começando em 'iO de agosto corrente. .
Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, trinta dias para se tratar.

. Allêres, Adriano Frederico Pimenta da Gama, quarenta dias para se
ll';ltar. ,
.Alferes, náfncl Maria de enceres, trinta dias para uso das caldas de

Vlzclla na sua origem, começando em 20 ele agosto corrente.
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Em sessão de 21>do dito mez:
Regimento de cavallaria n. o 5

Major, Januario Teixeira Duarte, trinta dias para banhos de mar,
começando no 1.0 de setembro corrente.

Capitão, Antonio José de Carvalho, trinta dias para uso das caldas da
Bainha na sua origem, começando em t 7 de agosto próximo.

Alferes, Antonio de Matos, trinta dias para banhos do mar, começan-
do no i.o de setembro próximo.

Capellão, Antonio Luiz Rosado, trinta dias para banhos do mar, co-
meçando em 24 de agosto corrente.

Em sessão de 6 do corrente mez.
Secretaria d'estado dos negocios da guerra---'-Repartição central

Amanuense, João Xavier Telles de Sousa, quarenta dias para se tratar
em ares patrios.

Continuo de 1.a classe, Antonio Joaquim Governo, quarenta dias para
se tratar.

Correio a pé, Manuel da Cruz, quarenta dias para se tratar.

6. o-Licenças registradas concedidas aos oficiaes abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão, Antonio Eduardo Pereira de Azevedo, prorogação por ses-

senta dias.
Regimento de infanteria n.s fi

Capitão, Antonio Severo de Carvalho e Sousa, prorogação por ses-
senta dias.

7. O-Foram confirmadas as licenças rf'gistradas que os commandantes da 2. a e 4. a
divisões militares eeneederam aos oficiaes abaixo mencionados, na eoufnrmidade do
que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, Custodio José da Silva, prorogação por quinze dias,

Regimento de infanteria n.s i4
Capitão, Antonio Maria Judice Biquer, dez dias, a começar no dia

:; (lo corrente.
Sá da Bandeira.

Está conforme.



SECRETA.RIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
22 de agosto de 1.868

ORDE~I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..0-Dem'eto

Ministério da guerra=--í ." Dire('ção- La Repartição.-Consideran-
do que é diminuto o numero das pessoas que na actualidade requerem a
medalha de.D. Pedro e D. Maria, por já se haver concedido a quasi todas
~s que a ella tinham direito; considerando quanto é prejudicial que os
Individuos que compõem a cornmissão creada por decreto de 20 de no-
vembro de 18tH, para classificar as pessoas que têem direito á referida
medalha, interrompam os outros serviços de 4 ue estão incumbidos, pa-
ra se entregarem aos trabalhos da mesma cornmissão: hei por bem de-
t€rminar que durante o praso de seis rnezes, a contar da data d'este de-
creto, a referida commissão receba ainda as pretenções e reclamações das
pessoas que se julgarem com direito á cilada medalha, e que no dia i9
de fevereiro de i8ü9, em que finda o dilo praso, cessem os trabalhos da
mesma commissão, e se considere dissolvida, louvando desde já os seus
membros pelo zêlo, intelligencia e dedicação com que se houveram na
decisão de todas as pretenções que lhe foram submettidas.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'es-
tado dos negoclos da guerra, e o ministro e secretario d'estadb dos ne-
gocios do reino assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em

. 1~ de agosto de iS68.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.=Antonio,
Btspo de Vizezt. .

2.0-Por decretos de 29 de juJh~ ultima;

Regimento de cavallatia n,o 7
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, Fran-

cisco José de Oliveira Sá Chaves, em attenção ás cireumstancias que
~'elle concorrem, ao tempo durante o qual tem bem servido e ao modo
lntelligente com que recentemente se houve em bem da ordem publica
na provincia de Traz os Montes.

Regimento de infanteria n.O i3
Commendndor da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel, Manuel da Silva Freire, em attenção ás circumstancias que n'elle con-
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correm, ao tempo durante o qual tem bem servido, e ao modo íntelligente
com que recentemente se houve em bem da ordem publica na província
de Traz os Montes.

Regimento de infanteria n.OiS
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel, Cazimiro Barreto dos Santos, em attenção as círcumstancias que
n'elle concorrem, e por serem 'dignos de consideração os serviços que
na sua carreira de mais de trinta e sete annos tem prestado.

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de ViIla

Viçosa, o tenente de infanteria, Julio Augusto de Oliveira Pires, em auen-
ção as circumstancias que n'elle concorrem e a maneira distincta por que
durante mais de quinze annos tem servido, tanto na fileira corno no logar
de adjunto no ministério da guerra, que actualmente desempenha., .

pQr decretos de ;; do corrente mez:

Batalhão de caçadores n, o 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

Guedes da Silva.
Regimento de infanteria n.O 4

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento, de Aviz, o capitão, Joaquim
José de Alcantara.

Fóra do quadro
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães gradua-

dos, de engenheria, Augusto Maria de Almeida Garcia Fidié, e de infante-
ria, Maximo Balbino Martins.

Por decreto de 10 do dito mez:

Hospital de invalidos militares de Runa \
Para ter as honras e vantagens do posto de capitão, na conformidade

dodispostc nos artigos, 3.° da carta de lei de 20 de maio de 1863, 23.°
do decreto ríe 2t de outubro do mesmo anno, e 2.° do decreto de 27 de
abril de 18M, o capellào militar com wonras de tenente, Antonio Diniz
Ferreira, que contara a antiguidade d'aquelle posto da data do presente
decreto, em que, segundo a liquidação a que se procedeu, completou
quinze annos de serviço eITectivo.

Por decretos de 12 do dilo mez:

Regimento de artilheria n,O2
A-lferes alumno, O primeiro s~rgento graduado aspirante a oííícial do

regimento de artilheria n.? t, Alfredo Antonio Rufino Bato, por se achar
comprehendido nas disposições do artigo q,3.0 do decreto de 2~ de de-
zembro de 1SU3.
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Batalhão n,o 2 de caçadores da Rainha
, Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n." 6, Luiz Pe-

réira de Azevedo,
Batalhão de caçadores n.O6

, Tenente, o alferes do batalhão n. ° 2 de caçadores da 'Rainha, Lnlz t!y--
rtàco de Oliveira. .

Regimento de infanteria n. ° ia
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre dó batalhão dê ca-

çadores n." 3, Victorino Teixeira Ramalho e Rocha.

Regimento de infante ria n.· i3
Tenente, o alferes, José Estanislau Ventura.

Regimento de infantaria n.Oi4
, Alferes, o sargento ajudante do regimento de iàfanteria n." t t, Fran-

CISCO de Sousa Pereira Girão.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de lei
de 8 de junho de 1863, o capitão do regimento de cavallaria n. 07, Anto-
nIO Maria Gomes Barbosa, pelo requerer.

Por decreto de i3 ~o dito mez:

Disponibilidade
Os alferes de infanteria, João José das Dores Saraiva, e José Maria de

S~usa Ferreira, que regressaram do ultramar tendo concluído as com-
QUSsõesem que se achavam.

Por decretos de 19 do dito mez:

Estado maior de engenharia
Capitão, o tenente, José Pedro Lumiar.

Commissões
Capitão, o tenente de engenheria, José Elias Garcia.

Por decretos da mesma data:

Graduados no posto de capitão, na conformidade do § L° do artigo
65.0 do plano de reforma na organisação do exercito, app_rov.adopela carta
de lei de 23 de junho de Hs6~, os tenentes de engenher~a fora do quadro
d~ respectiva arma, Antonio Cazimiro de Figueiredo, MI~uel Carlos Cor-

• rela Paes, Manuel Raimundo Valladas, Faustino José da Victoria e D. An-
tonio de Almeida.

Inactividade temporaria
O tenente do batalhão de caçadores n. ° 6, José da Silva Athaide, sem

vencimento, pelo requerer. .
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3.0-Portaria

Ministerio da guerra-La Direcção-4.a Repartição.-Convindo de-
terminar o uniforme que devem usar os officiaes e praças de pret do es-
tado maior e menor do asylo dos filhos dos soldados: manda Sua Mages-
tade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que este
uniforme seja o designado no· plano junto, que se acha assignado pelo
general de 'brigada D. Antonio José de Mello, chefe da 1. a direcção do mi-
nisterio da guerra.

Paço, em i3 de agosto de f8ô8.=Sá da Bandeira.

Plano de uniformes para~s officiaes e praças de pret do estado maior e menor
do asylo dos filhos dos soldados, a que se refere a portaria d'esta data

(;ommlllldante do IlH1'lo
Uniforme como o determinado para os officiaes ás ordens, tendo na

gola uma casa de trança de oiro de 3 millimetros de largura com um bo-
tão cravado no extremo posterior.

Oroeioes .10 estado maior do I1s1'lo

Casaco de panno côr de saragoça, abotoado por direito com oito botões
de guizo de metal dourado, gola e canhões de panno encarnado, guarneci-
dos de galão e trancelim de seda preta, tendo a gola nos terços anterio-
'res uma casa de trança de oiro de 3 millimetros de largura, com um botão
de guizo cravado no 'extremo posterior, vivos de pauno encarnado nos
bordos anteriores, pestanas das algibeiras e abertura posterior do casaco.

Calça de panno côr de saragoça com algibeiras, e vivos de panno en-
carnado nas costuras exteriores.

Barretina como a dos alumnos, sendo a chapa e fivella de metal dou-
rado e a presilha de galão de oiro.

Charlateiras de metal dourado, forradas de panno encarnado.
Barrete como o dos officiaes do corpo do estado maior, de panno côr de

saragoça avivado de panno encarnado, tendo na frente as lettras A. F. S. de
metal dourado e no bordo superior o galão de oiro distinctivo da patente.

Banda ou cinto, canana, talim, espada, fiador de espada; como os das
armas a que os oíflciaes pertencem.

l!ih.rgclltos tio As1'lo
O mesmo uniforme dos alumnos, sendo de seda os galões, cordões e

presilha da barretina; divisas de galão de seda amarella sobre panno en-
earnado, charlateiras de metal amarello fundido, forradas de panno encar-
nado, para os que forem de cavallaria.

Barrete, no uniforme de policia, como o dos officiaes, sendo as lettras
de metal amarello.

Mestre .111muslcll

Uniforme como o dos sargentos, tendo porém na parte superior e
anterior da gola e nos canhões um galão de oiro do padrão determinado
para os mestres de musica dos corpos de Infanteria e caçadores.

, I
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~es're dos elarlns, eornetelro!l e tambores

. O mesmo uniforme que o do mestre de musica, sendo o galão da
parte superior e anterior da gola e o dos canhões de seda amarella.

Praças de .er.lço menor
Jaqueta de panno azul ferrete, do padrão de infanteria, avivada. de

branco, gola tripartida, sendo os terços anteriores de panno encarnado e
com a casa de trança de lã amarella, como no uniforme dos alumnos.

Barrete, do padrão adoptado para os sargentos do asylo, sendo de
panno azul ferrete avivado de branco com as lettras A. F. S. de metal
amarello.

Secretaria d'estado dos negócios da guerra, em -13de agosto de 1868.
=0 chefe da 1.a direcção, D. Antonio José de Me.llo.,

4. o-Por -determinação de Sua Magestade Bl-ltel:

Batalhão de caçadores n.s 4
Capitão da La companhia, o capitão da 4.a companhia, João de Vas-

concellos. \
. Capitão da 4.a companhia, o capitão da I." companhia, André Fran-
CISCOGodinho. .

Batalhão de caçadores n.s 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." '13, Joaquim Her-

culano Rodrigues Galhardo, continuando na commissão em que se acha.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 3, Oustodio José da

Silva, pelo pedir.
, Regimento de infanteria n.O3 ,

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 7, Antonio Pereira de
MelIo Sarda, pelo pedir., .

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 9, José Victor da

Costa Sequeira.
Regimento de infanteria n.Oi3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o D,Vicente Rodrigues
Pereira Lacerda, pelo pedir. __

5.o-Medalha de D. Pedro e D. Maria

Relação 11.° 93 das pesacas a quem a commissão incumbida de classificar'
o direito a esta distincção

verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada

Com o algarismo ~~:
.A Luiz Antonio Parreira, tenente ajudante que foi do extincto batalhão

naCIOnalde artilharia da ilha Terceira .
. Henrique Maximino de Valladares Souto Maior Dulac, soldado que

fOI do extincto batalhão de empregados publicos do Porto.



Com o algarismo 2:
A Francisco José de Freitas Villas, soldado que foi do extincto 2.° ba-

talhão fixo do Porto.
Joaquim Rodrigues dos Santos, soldado que foi dt>extincto LO bata-

lhão moveI de Lisboa.
Eichmam Bernard, soldado que foi do regimento de cavalIaria n." {

de lanceiros.
João Carlos Correia de Matos, soldado que foi do extíncto 4.° bata-

lhão movei de Lisboa: tendo sido incluido na relação n.? 88 com a meda-
lha das campanhas da liberdade com o algarismo 1, reclamou e foi-lhe
reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 2.

Manuel Esteves, soldado que foi do extincto a.°batalhão fixo de Lisboa.
Antonio Maria de Lima, soldado que foi do extincto batalhão fixo da

villa da Feira.

Com o algarismo i:
A Antonio Bernardo Pereira Cabral, primeiro sargento da 2.a compa-

nhia do 3.° batalhão de veteranos.

6:° - Declara-se: .
L° Que o tenente do regimento de infanteria n." 6, Pedro Leopoldo

Faria da Fonseca, desistiu de vinte dias da licença registrada que lhe foi
concedida pela ordem do exercito n.? 21 do corrente anno .:

2. ° Que a licença concedida por motivo de molestia ao tenente coro-
nel do regimento de infanteria n." 9, Bernardo Antonio de Figueiredo,
deve começar. em 10, e não no L° de agosto, como por equivoco se pu-
blicou na ordem do exercito n.? 43 d'este anno.

7.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregados abaixo men-
donados:

Em sessão de 23 de julho ultimo:
6.· Divisão militar

Archivista, Bento de Melto da Silva Cabral, quarenta dias para banhos
do mar, começando no 1.° de setembro proximo.

Regimento de cavallaria n.s 8
Cirurgião ajudante, Antonio Edmundo de Moura, quarenta dias para

banhos do mar, começando no 1.0 de setembro proximo.

Em sessão do 1.° do corrente mez.
Batalhão de caçadores n.O6

Coronel, Gustavo de Almeida Sousa e Sá, quarenta e cinco dias para
uso das caldas da Rainha na sua origem, e mais tratamento.
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Major, Francisco José da Silva, quarenta dias para banhos do mar,
começando em t õ de setembro proximo .

. Capitão, José 'Francisco Gomes, quarenta dias para uso das caldas da
Ramha na sua origem. .

Capitão, Joaquim Manuel Simões, quarenta. dias para banhos do mar,
começando em 20 de setembro próximo.

Tenente, Pedro José Serrão da Veiga, trinta dias para banhos do mar
cOmeçando em 8 de setembro proximo. -

Alferes, Filippe José de Barros Lage, trinta dias para uso das caldas
da Rainha na sua origem. .

Alferes, Manuel Honorato Dias, trinta dias para banhos do mar, co-
meçando em lã de agosto corrente. -

Em sessão de õ do dito mez :

~egimento de cavallaria n,v 4
Capitão, Manuel José Botelho da Cunha, quarenta dias para banhos

do mar, começando em 5 de setembro proximo.
Alferes, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, noventa dias para se tra-

tar.
Alferes, Joaquim da Costa Ramos, quarenta dias para banhos do mar,

começando em -lO do corrente. .
. Cirurgião mór, Leopoldo Francisco Saraiva da Silva Cardeira, trinta

dIas para uso das caldas da Rainha na sua origem, começando em to do
Corrente.

Em sessão de 6 do dito mez :

Estado maior general
General de brigada, Antonio José Antunes Guerreiro, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 28 do corrente.

Commando geral de artilheria
Secretario, João Zacharias Alves Chiauca, quinze dias para se tratar.

Estado maior de artilheria
Almoxarife de 2." classe, Manuel Antonio de Araujo, quarenta dias

para se tratar em ares patrios.

Regimento de cavallaria n.v 6
Major, Antonio-Manuel de Almeida e Silva, sessenta dias para se tra-

tar em ares patrios. __

S.o-Licenças registradas concedidas aos officiães abaixo mencionados:

Regimento de cavaUaria n.v i, Ianceiros de Victor Manuel
Capitão, D. Caetano de Portugal e Castro, trinta dias.
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Regim,ento de infanteria n." i7
Tenente graduado, Antonio Ribeiro Fernandes, tres mezes.

AsylQ dos filhos dos soldados
Cirurgião ajudante, Apparicio Alberto Fernandes Calheiros, qua-

tro -dias.

9. o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandanles da 1.a e 4. a
divisões militares concederam aos olliciaes abaixo mencionados, na conformidade do
que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Alferes, João José de Mello, quarenta dias.

Batalhão de caçadores n." 5
Tenente, Luiz de Vasconcellos Correia de Barros, trinta dias.

Regimento de infanteria n." 3
Alferes, Custodio José da Silva, pro rogação por sessenta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 4,4. do corrente anno, pago 258, lin. 4, onde

se lê =setembro corrente= leia-se =setembro proximo=, e a lin. 6,
onde se lê =agústo proximo= leia-se =agosto corrente=.

Sá da Bandeira.
Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
28 de agosto de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Decretos

Ministerio da guerra-c-I." Direeção-c-S." Repartição.-Hei por bem,
em conformidade com o disposto no artigo 57.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezemhro de 18G3, determinar que o segundo commandante
da escola do exercito, o coronel de artilheria, Joaquim Antonio Rodrigues
Galhardo, durante o tempo que exercer as funcções do primeiro com-
mandante da mesma escola, em consequencia do seu actual impedimento,
desempenhe também as de vogal do conselho geral de instrucção militar.

O presidente do conselho de ministros e ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 10 de agosto de 1868. =HEI. = Ma1'quez de Sá da Bandeira.

Ministerio da guerra -1. a Direcção - 3. a Repartição.- Hei por bem,
em conformidade do disposto no artigo 57.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863, determinar que o lente decano da escola
polyteehnica, Francisco Antonio Pereira da Costa, que em observancia da
lei assumiu a direcção da mesma escola, em consequencia do actual impe-
dimento do respectivo director, exerça tambem as funcções de vogal do
conselho geral.de instrucção militar durante o tempo que dirigir a escola.

I O presidente do conselho de ministros e ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
em 10 de agosto de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.

2. o-Por decreto de 8 do corrente mez:

Cirurgiões ajudantes, segundo o disposto no artigo 9.0 do regulamento
de 18 de junho de 1859; os alumnos aspirantes a facultativos militares,
Francisco Maria de Barros e Vasconcellos da Cruz Sobral, e José Ignacio
Martins Lavado, ficando sem direito a vencimento algum até que sejam
empregados no serviço sanitario dependente do ministerio da guerra, em
harmonia com as condições da sua admissão.
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3, o - Portaria
Ministerio dos negocies do reino-Direcção geral de administração

civil-2. a Repartição. - Estabelecendo as instrucções annexas ao mo-
delo B, a que se refere o ~ L° do artigo 232.° do regulamento geral para
o serviço dos corpos do exercito, approvado por decreto de ii de no-
vembro de 1866, o methodo que deve seguir-se na escripturação do livro
de matricula para o registro das praças de pret, com referencia ás desi-
gnações do estado civil das mesmas praças, e convindo harmonísar, quanto
seja possível, as designações dos modelos 9 e 10, que fazem parte do
regulamento de 10 de janeiro de 1856, com as disposições do citado re-
gulamento geral para o serviço dos corpos do.exercito: ha Sua Magestade
EI-Rei por bem ordenar que osgovemadores civis do continente do rei-
no e ilhas adjacentes recommemlem terminantemente aos administrado-
res de concelho e ás camaras municipaes, que a começar no anuo de IS6n
empreguem todo o cuidado e diligencia para que nos recenseamentos mi-
litares se observem as referidas instrucções, mencionando-se quanto aos
mancebos domiciliados nas freguezias das suas naturalidades todos os es-
clarecimentos que constam do modelo que acompanha esta porlaria; e
bem assim, que nas guias conferidas aos voluntarios (modelo 10 do re-
gulamento de to de janeiro de 185U) se façam as alteraçõesnecessarias
em harmonia com as designações exigidas para se escripturar o livro da
matricula, nos termos das já citadas instrucções. E .n'esta conformidade
devem ser alterados os cadernos do recenseamento. addicionando-se-Ihes
todos os esclarecimentos exigidos nas alludidas instrucções. Paço, em 21
de agosto de 1868.=Antonio, Bispo de V'izeu.

Regulamento geral para o serviço dos corpos do exercito, approvado
por decreto de 2i de novembro de i866

Artigo 232.° O livro de matricula para o registro das praças de pret
será conforme ao modelo B, e constará de mil paginas, servindo cada uma
para o registro de uma praça.

~ LONa escripturação d'este livro, suas dimensões e qualidade do
papel seguir-se-hão-as instrucções annexas ao modelo, as quaes serão im-
pressas e encadernadas logo depois da folha do titulo.

MODELO B
Regimento de ... N. o •• ,

Livro de matricula do pessoal
Be51stro das praças • pret

,;: Numero de matricula ...'s
~ Nome ... d::; Ultimo domicilio ..• Concelho '" districto
.g d ... occupação ... ; nasceu a ... de de

iS .. , em , concelho d .. "districto d ,
filhQ de e de ... , residente em , con-
celljo d , districto d .. ' ; estado ; ca-
sou com em ., de ... de 18 .
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Instrucções a que se refere o § i.o do artigo 232.°

'.0 exeanplo

Designações do estado civil.-Numero de matricula, 7!)4..Nome, An-
tonio Joaquim Bellas. Ultimo domicilio, Lisboa, freguezia da Sé, concelho
de ... , districto de Lisboa, occupação, alfaiate; nasceu a 8 de março
de i8'~3,em Bellas, concelho de Cintra, dístricto de Lisboa; filho de Ma-
nuel Joaquim e de Rosa Maria, residentes em Bemfica, concelho de Be-
lem, districto de Lisboa (se o pae ou a mãe não existir, acrescenta-se
Já fallecido ou fallecida: e se ambos, no logar da residencia escreve-se já
fallecidos; se o mancebo for exposto ou abandonado, logo depois de filho
de, escreve-se, paes incognitos: mas se a mulher que o creou tiver d'elle
cuidado até ao momento do seu alistamento, tendo-o no seu domicilio,
averba-se o nome da mulher com a designação de filho adoptivo); estado,
solteiro (se durante o tempo de serviço obtiver licença para casar, tranca- .
se a verba de solteiro e preenche-se o registro com o novo estado, e do
mesmo modo se durante elle enviuvar).

4. o-Por determinação de Sua Magcstade El-Rei:

Batalhão de caçadores n.s 3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 9, João Bernardo de

Oliveira, pelo pedir.
Batalhão de caçadores n.O6

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 3, Antonio Maria de
Campos, pelo pedir. ,

Regimento de infanteria n." 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." i4, Luiz Augusto de

Cerqueira.

5.°- Ministerio da guerra - L a Direcção - 3. a Repartição

Relação dos alnmnos da escola do exercito que foram premiados no anno lectivo
de 1867 a 1868, em conrormida(lc do artigo 3'1.° do regulamento provisorio da
mesma escola de 26 de ontubro de 1864.

Segundo anno do curso de engenheria militar

Carlos Augusto Moraes de Almeida, alferes graduado do batalhão
n. ° 2 de caçadores da Rainha - premio pecuniario de SOhOOO réis.

Primeiro anno do curso de engenheria militar

. Godofredo Edmundo Alegro, alferes alumno do regimento de infan-
teria n.O t6-premio pecuniario de 80~\OOO reis.

M~nuel RaFaelGorgão, alferes alumno do batalhão n." 2 de caçadores
da Ralllha-premio honorifico.
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Segundo anno do curso de artilharia

João Gustavo de Azambuja Proença, alferes de caçadores n. ° t t-
premio pecuniario de 70~OOOréis. I

Primeiro anno do curso de artilheria
Francisco de Paula Gomes da Costa-alíeres alumno do regimento de

artilheria n.? 2-premio pecuníarío de 70~OOOreis.

Primeiro anno do curso do estado maior
José Manuel de Elvas Cardeira, alferes alumno do regimento' de arti-

lheria n." 3-premio pecuniario de 60~OOOréis.

Segundo anno do curso de engenheria civil
José Mendes da Costa e Silva, paizano-premio pecuniário de 60i$OOO

reis.
José Cecilio da Costa, paizano-primeiro premio honorifico.
Joaquim da Silva Carvalho, paizano-segundo premio honorifico.

Primeiro anno do curso de engenheria civil
José Eduardo Raposo de Magalhães, paizano-premio pecuniario

de 60aOOOréis.
Segundo anno do curso de infanteria e cavallaria

Luiz de Sousa Gomes e Silva, primeiro sargento graduado aspirante
a official do regimento de infanteria n." õ':_premio pecuniario de õO~OOO
rêis. ' .

João Martins de Carvalho Junior, primeiro sargento graduado aspiran-
te a oflícial do regimento ele infanteria n." 7 -primeiro premio honori-
fico.

Ildefonso .Porphyrio de Mendonça e Silva, primeiro sargento gradua-
do aspirante a offícial do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
-segundo premio honorifico.

Joaquim Romão Mendes Grajera, primeiro sargento graduado aspi-
rante a omcial do regimento de cavallaria n." ti-terceiro premio honori-
fico.

Manuel Maria Brito Fernandes, primeiro sargento graduado aspirante
a official do regimento de infantaria n." l6-quarto premio honorifico.

José Celestino da Silva, J?rimeiro sargento graduado aspirante a oílí-
cial do regimento de cavallatia n." 6-quinto premio honorifico.

José Antonio de Moraes Sarmento, primeiro sargento graduado aspi-
rante a offícial do regimento de :av~naria n.? 6 - sexto premio honorifico.

João Baptista de Bastos, prrmerro sargento graduado aspirante a oííl-
cial do regimento de infanteria n." 2- setimo prémio honorifico.

Antonio Duarte e Silva, primeiro sargento graduado aspirante a oífí-
eial do regimento de cavallaria TI.o 1, laneeiros de Victor Manuel-oitavo
premio honorifico.
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Primeiro anno do curso de infanteria e cavallaría

José Nicolau Raposo Botelho, primeiro sargento graduado aspirante
a.?fficial do batalhão de caçadores n.? 9-premio pecuniário de i)O~OOO
reis .

.Salomão Augusto Cardoso do Amaral, primeiro sargento graduado
aspirante a official do regimento de infanteria n." H-primeiro premio
honorifico.

José Victorino de Sande e Lemos, primeiro sargento graduado aspi-
r~nte a official do regimento de infanteria n." 16-segundo premio hono-
rifico.

Guilherme Augusto Victorio e Freitas, primeiro sargento graduado
a pirante a offíclal do batalhão de caçadores n." 5- terceiro premio ho-
norifico.
. Augusto Mathias Guedes, primeiro sargento graduado aspirante a
offícial do batalhão de caçadores n.? 5-quarto premio honorifico.

6.° - Ministerio da guerra -1. a Direcção - 2. a Repartição

Ilelação dos alumnos do asylo do 'filhos dos soldadas, que (oram mandados aâmittir
nas fileiras do exercito, )lor e acharem competentemente habilitados lia fórma
do disposto 110 regulamento orqanicn, decretado em 24 de fevereiro de 1863 e pu-
blicado na ordem do exercito n.? 12 do mesmo anno,

Classificação Nomes Corpo. cm que foram servir

Pensionista. José Julio Pes oa .. .. vEm cavallaria n.s 2, lanceiros da Bainha,
~ ,. • • • • ( COIIIO cabo de e quadra.

, Dito lEste no Antonio IE 111 cavallaria n.? i, lanceiros de Victorv ( ~Ianucl, como cabo de esquadra,
Dilo Porphyrio Emilio Martins.. Em iníanteria n,O Hl.
A~dido.. .. Caetano José. . . . . . . . . . . .. Em caçadore n.s 9.
D~lo . . . . .. Manuel Joaquim da Silva ~m infanteria 11.° G,como cabo de tmnbores.
Dilo .•.... João dos Reis Eui cnvallaria 1\.0 lj" cairia clarim.
Dito .... " José Francisco.. . . . . . . . . .. Em infanteria n.· i:i.
Dit V' . l A t d G \Em eavallaria n.O ':2, lanceiros lb Bainha,
D' o •..... \ ma o ugus o a ama .. ( como clarim.

ItO •••••• Alfredo lidem.

. 7.0 _ Declara-se que a antiguidade que deve contar o capellão do hos-
pital de invalidos militares de Runa, Antonio Diniz Ferreira, com refe-
rencia á honras de capitão que lhe foram concedidas por decreto de
tO do corrente mez in erto na ordem do exercito TI.o '..5, é do LO do
mesmo mez, desde 'quando gosará das vantagens inherentes ii referida
graduação.
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ERRATAS
Na ordem..do exercito n.? 4.(Sdo corrente anno, pago 259, lin. 34, on-

de se lê =tellente coronel= deve ler-se =coronel=, e a pago 263
llI1. ~()nde se lê = Lacerda= deve ler-se = Lousada=.

Sá da Bandeira.
~(onforme.

o ohefe da. 1,·direoção,



N.O 47

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
31 de agosto de 1868

ORDE~I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decretos de 13 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.· i
. Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Pedro

Augusto Ferreira Brandão.

Regimento de infanteria ,n.• 1.7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Pe-

dro Sardinha.

2. o -Portaria

Ministerio da guerra- Repartição do gabinete. -Convindo estabele-
cer bases seguras e perfeitamente definidas para regular o modo por que
o.s capitães do corpo do estado maior e os das differentes armas do exer-
cuo, que hajam de ser promovidos ao posto de major, hão de prestar as
provas que habilitem o gevoruo a formar juizo justificado sobre a sua
aptidão para serem promovidos ao referido posto, e sendo igualmente
preciso definir com toda a exactidão e por modo a não offerecer duvidas,
em que consistam estas provas, attendendo a que ellas devem ter por ob-
J~cto reconhecer se os candidatos sabem cumprir praticamente as obriga-
çoes inherentes ao mesmo posto de major, devendo por conseguinte recair
sobre os actos e processos práticos do serviço, e não sobre a parte espe-
culativa das sclencias ou artes d'onde derivam estes mesmos processos:
ha Sua Magestade El-Bei por bem ordenar, pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra, que o commandante do corpo do estado maior e os
d..?-sarmas de engenheria e de artilheria, ouvindo as respectivas cornmís-
soes de aperfeiçoamento, cada um no tocante ao serviço a que são vota-
dos os corpos que commandam: e pelo que respeita ás armas de cavalla-
na e de infanteria, os offíciaes que constituem as com~i~~ões abaixo no-

. I?eadas; - formulem trabalhos em que emittam a sua opunao, não somente
acerca do modo por que devem ser prestadas as provas alludidas, mas
tambem .em que se encontre o programma detalhado das mesmas provas
no respeitante ao serviço especial de cada uma das referidas armas e cor-
po, rio P:\f<lr!O mninr : ficando suspensa (I'(\,'\El_Cnrão das disposiçõe conti-
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das no decreto de 12 de março do corrente anno até final resolução d'este
importante objecto. ,

Outrosim, manda o mesmo augusto senhor que as commissões a que
acima se allude sejam compostas pela fórma seguinte:

Commissão de cavallarià
General de brigada, Jeronymo da Silva Maldonado de Eça; general de

brigada, José de Vasconcellos Correia; coronel do regimento n." 2, lan-
ceiros da Rainha, Francisco Antonio de Sousa; coronel do regimento n." 5,
Henrique de Almeida Girão; coronel do regimento n.? i, lanceiros de Vi-
ctor Manuel, Antonio de Almeida e Liz.

Commissão de infantaria
General de divisão graduado, Luiz Antonio de Oliveira Miranda; ge-

neral de brigada, barão do Rio Zezere; coronel do regimento n.? 2, José
Maria de Moraes Rego; coronel do batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha,
Joaquim José de Macedo e Couto; coronel. do regimento n.? 7, José Pau-
lino de Sá Carneiro.

Paço, em 3i de agosto de i8ô8.=Sá da Bandeira.

,
3.0-Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Sua Magesta-

de Ri-Rei manda recommendar a execução do que. é determinado no ar-
tigo 64.0 do piano de reforma na organisação da secretaria da guerra e
na do exercito, que faz parte da carta de lei de 23 de junho de 1864, pu-
blicada na ordem do exercito n. ° 25 do mesmo anno; e que os generaes
commandantes das differentes divisões militares, dando immediato cum-
primento ao que no citado artigo é prescripto, enviem logo em seguida á
secretaria d'estado elos negocios da guerra os relatórios círcumstanciados
das inspecções, como no mesmo artigo se determina.

4.0-Ministerio da guerra-c-L" Direcção- La üepartição.i--Deter-
mina Sua Magestade RI-Rei, que os requerimentos dos officiaes do exer-
cito, ou qualquer outra correspondencia que lhes dig':) respeito e te-
nha de sei dirigida à La repartição da L' direcção creste ministério,

f sejam sempre acompanhados de uma nota de assentamentos respectiva
ao individuo de quem se tratar, uma vez que o negocio a resolver de-
penda de confrontação com qualquer verba do livro de matricula.

5.0-Ministerio da gnerl'a-2.a Direcção-3.a Repartição.-Em ad-
ditamento á determinação i5.a publicada na ordem do exercito n.? 29 de
29 de maio ultimo, determinn Sua Magestade EI-Rei, que as auctoridades
militares a quem compele auctorisar o forneci.mento de transporte aos of-
ficiaes, empregados e praças de pret do exercito, prefiram as vias Ierreas-:
quando assim possa realisar-se. todas as vezes que d'ahi resulte economJa

para a fazenda e vantagem para o serviço.
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6. °- Declara-se:
i.o Que as praças dos differentes corpos em serviço na padaria mili-

t~r devem, em harmonia com o disposto no artigo 7.° do regulamento da
dita padaria, publicado na ordem do exercito n. ° 3 de 1863, ser por ali abo-
nadas em mostra dos respectivos vencimentos de pret, pão, gratificação de
20 réis diarios e fardamento; não obstante o que serão consideradas.
pelos corpos a que pertencem em diligencia n'aquelle estabelecimento) se-
gundo determina o artigo 2.° do mesmo regulamento, cumprindo que os
referidos abonos sejam feitos em resultas especiaes para cada uma das
armas.

2.0 Que o alferes do regimento de infanteria n." :1, Antonio Pereira
de Me1l0 Sarria, desistiu, no dia 28 do corrente mez, do resto da licença
registrada, que lhe foi concedida, pela ordem do exercito n.? 43 elo pre-
sente anno.

, 7.0-M1nisterio da guerra-L!I Direcção-2.& Repartição.-Haven-
~o uma vaga de sargento quartel mestre em um dos corpos da arma de
Infanteria, declara-se que os primeiros sargentos da referida arma que
pertenderem obter aquelle posto, devem dar a competente declaração, mo-
delo TT, a qual será remettida, por intervenção dos respectivos com-
~andantes das divisões militares á 2.a repartição da La direcção do mi-
llIsterio da guerra juntamente com os mais papeis a que se refere o ~ 2,°
do artigo ;~H.° do regulamento geral para o serviço dos corpos do exer-
CItO.

8.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças .concedidas por motivo de molcstia aos officiaes abaixo menciona'dos:

Em sessão de 6 do corrente mez.

Estado maior de engenheria
Tenente coronel, Cesar de Franciosi, vinte e cinco dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.s i
Primeiro tenente, João Eduardo de Brito, trinta dias para se tratar

em ares patrios. '
Segundo tenente, Luiz Augusto de Vasconcellos e Sá, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de artilhe ria n.· 4

Capitão, João Alberto da Silveira, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n," 2, lanceiros da Rainha
Capitão, José Rodrigues da Silva, trinta dias para se tratar.

h Tenente picador, Anselmo Augusto Ferreira, vinte dias para uso tios
anhos sulphurosos do arsenal da marinha.
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Batalhão de caçadores n.· i
Capitão, Luiz Pedro de Ornellas, trinta dias para se tratar,
Tenente, Agostinho José da Silva, trinta dias para se tratar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, Antonio José de Abreu, trinta dias para uso dos banhos sul-

phurosos do arsenal da marinha.
Batalhão de caçadores n.· 5

Tenente, Nuno Leopoldo de Magalhães Infante, trinta dias para uso
dos banhos sulphurosos do arsenal da marinha. .

Batalhão do caçadores n.· 8
Tenente, Bento Ferreira, trinta dias para banhos do mar:
Alferes, Julio Baptista, quarenta dias para se tratar.
Cirurgião ajudante, Augusto de Faria Vieira Menezes, trinta dias para

banhos do mar, começando no LO de setembro proximo.
Batalhão da caçadores n.s 9

Capitão, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode, quarenta dias
para banhos do mar, começando em '18 do corrente mez.

Tenente ajudante, João Eduardo Sotto Maior Lencastre de Menezes,
trinta dias para banhos do mar, começando em 21 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.v i
Tenente, João Antonio de Sousa Nobre, trinta dias para se tratar.
Tenente, Francisco José de Brito, trinta dias para se tratar.
Tenente, Francisco José da Silva Vianna, trinta dias para se tratar.

Regimento da infanteria n.O3
Alferes, Joaquim José da Silva, quinze dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.O4
Coronel, Polycarpo Xavier de Paiva, quarenta dias para banhos do

mar.

9. o-Licenças l'egistl'a(las concedidas aes olliciaes abaixo mencionados:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, Antonio Augusto de Sousa e Silva, sessenta dias a

começar em t2 de setembro próximo.
Regimento de infantaria n." ii

\ Tenente, Francisco José Guedes Quinhones, trinta dias.

Só da Bandeira.
Est;\ conforme. I



SECRETA.RIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
1.de setembro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto

Tendo a experiencia mostrado alguns inconvenientes na execução das
disposições contidas no decreto regulamentar de 19 de abril de 1865, pu-
blicado na ordem do exercito n. o 18 do mesmo anno: hei por bem deter-
minar que fiquem sem e1Ieito, sendo substituidas pelas constantes do re-
gulamento para a remonta dos corpos de artilheria e cavallaria do exercita,
e das guardas municipaes de Lisboa e Porto, que baixa assignado pelo
presidente do conselho de ministros, ministro e secretário d'estado dos
negócios da guerra, e pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da
reino.

Os mesmos ministros e secretarios d'estado assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, em 20 de agosto de 1868. =REI.= Marquez de
Sá da Bandeira = Antonio, Bispo de Vizeu.

Regulamento geral do serviço das remontas do exercito
e das guardas municipaes

CAPITULO I

Organisa.ção do serviço

Artigo 1.0 Proceder-se-há annualmente à compra de cavallos e muares'
para remontar os corpos de cavallaria e de artilheria do exercito, e das
guardas municipaes de Lisboa e Porto, por meio de uma umca com-
missão. .

Art. 2.° A commissão de remonta será nomeada annualmenta pelo'
ministerio da guerra, e compo ta de um presidente e de dois vogaes. 0'
presidente será escolhido de entre os oíflcíaes generaes ou officiaes supe"·
ríores da arma de cavallaria; um dos vozaes será um capitão, tambem da'
arma de cavallaria, c o outro vogal, u~ veterinario militar, alternando
este serviço entre os que se julgarem mais aptos para o desempenhar.

~ .1.0 O presidente proporá ao mínístro da guerra um sargento de ca-
vallaría, para servir de secretario, sem voto, da commissão de remonta ...
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§ 2. o Nas epoehas da remonta serão addidos á eommissão um offieial
subalterno de cada um dos corpos, que n'aquella occasião houverem de
ser remontados. Os ditos offl.ciaesserão nomeados pelos respectivos com-
mandantes. .

§ 3.0 Os officíaes addidos á commissão tomam parte nos trabalhos
d'ella com voto consultivo, e commandam as praças de pret destinadas ao
trato dos cavallos oumuares, que sejam.distribuidos aos seus respectivos
corpos.

Art. 3.0 As despezas das viagens dos offíciaes do exercito e das guar-
-das munícipaes empregados no serviço da remonta, serão satisfeitas pelas
verbas destinadas ás despezas eventuaes dos respectivos mínistenos.

CAPITULO n
Dos fundos destinados para a remonta

Art.4.0 Os fundos da remonta do exercito compõem-se:
i.o Das verbas votadas no orçamento do ministerio da guerra para

esse effeito;
2. o Do producto de todas as vendas que se fizerem dos cavallos e

muares do exercito;
3.° Das economias que se effectuarem nos corpos montados e que ,

eram destinadas á remonta eventual.
Art. õ.o Os fundos da remonta para os corpos das guardas municipaes

de Lisboa e Porto, provém:
L° Da verba de tõ réis diarios abonada pelo ministerio do reino, com

applicação a esse effeito;
2. o Do producto da venda de cavallos;
3. o Das economias produzidas pela venda de estrumes e excesso da

massa de 30 réis diarios, abonada para curativo, ferragem e concerto de
arreios;

4. o Do producto das sobras de forragens.
Art. 6.° As verbas consignadas nos n." 2.° e 3.° do artigo 4.°

continuarão a ser escripturadas pelos corpos de cavallaria e artilheria
do exercito, segundo as disposições em vigor, e destinadas pela com-
míssão da remonta para a compra de cavallos ou muares dos respectivos
corpos.

Art. 7.° Nos primeiros dias do mez de maio de cada anno, o ministe-
rio da guerra fará constar ao presidente da commíssão de remonta, o
numero de cavallos e muares de que precisam o exercito e as guardas
mnnícipaes de Lisboa e Porto, e os fundos disponiveis para a sua compra
na primeira epocha. Igual declaração lhe fará nos ultimes dias do mez
de outubro, com relação á remonta da segunda epocha.

§ unico. O ministerio do reino fará constar ao da guerra em tempo
competente, o numero de cav:vlos de que precisa para as guardas muni-
cipaes de Lisboa e Porto, bem como os fundos de que dispõe para a sua
compra.
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CAPITULO m
Das epoohas dos meroados e da procedenoia dos oavallos e muares

que nas mesmas epoohas se devem comprar

Art. 8.0 A commissão sómente poderá comprar cavallos e muares
para o exercito e guardas municipaes, salvos casos extraordinarios, em
duas epochas do anno. A primeira epocha principia em i3 de maio e acaba
em 2lJ. de junho, a segunda epocha começa em tO e finda em i2 de no-
vembro.

Art. 9.0 Os mercados para a remonta do exercito e guardas muníci-
paes, dividem-se em mercados geraes ou feiras e em mercados especiaes.
Uns e outros são designados por dias e logares na tabella junta, que faz
parte d'este regulamento.

Art. tO.o Nos mercados geraes ou feiras, a commissão da remonta
póde comprar cavallos e muares de qualquer procedencia, uma vez que
possuam as condições exigidas no capitulo seguinte.

Art. i i. o Nos mercados especiaes, a commissão da remonta sómente
Podera comprar cavallos e muares, que alem das condições a que allude
o artigo antecedente, hajam sido nascidos e creados em Portugal, e pro-
venham directamente da mão de productores ou creadores nacíonaes.

~i.o Serão unicamente considerados productores, para os effeitos d'es-
te artigo, os indivíduos que possuírem eguas em quantidade sufficiente e
de qualidades apropriadas, para produzirem os animaes que offerecem a
commissão. Igualmente só poderão ser considerados creadores os indivi-
duos que possuirem, ha mais de um anno, os animaes que apresentam a
Commissão.

§ 2.0 As qualidades de productor ou creador, de que trata o ~ ante-
cedente; provam-se por attestado authentico passado pelo administrador
do concelho, ou presidente da camara municipal.

CAPITULO IV

Das oondições dos oavallos ou muares para a remonta

Art. i2.0 Os cavallos que a commíssão da remonta comprar para o
serviço do exercito e das guardas municipaes, deverão ter necessaria-
mente as seguintes condições:
. t.a Boa conformação exterior, temperamento sadio, e a mais completa
lsenção de quaesquer achaques ou defeitos, que os possam inhabilitar para
o serviço;

2.a Altura, pelo menos, de i m,5i, sendo para os corpos délanceiros, e
de tm,48, sendo para caçadores a cavallo, artilheria e guardas municipaes;

3. a Idade de quatro a seis annos.
~i.o Os cavallos que se comprarem na primeira epocha deverão ter

os quatro annos completos, e não exceder aos seis, porém os que se com-
prarem na segunda epocha poderão admittir-se com tres e meio ou seis e
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meio, se reunirem ás condições marcadas nos numeros L° e 2.° d'este
artigo, ;JS qualidades de raça e de procedencia, que tornem conveniente a
sua acquisição para o serviço.

~ 2.0 São applicaveis ás muares para o serviço da artilharia as dispo-
sições dos n. os 1.0 e 2.p d'este artigo, com as modificações seguintes:

1.a As muares destinadas ao serviço de troncos, não devem ter menos
de fD',M de altura e as de sota 1m,45;

2. a As muares em geral não devem ter menos de tres, nem mais de
seis annos de idade.

CAPITULO V

Das operações da remonta

Art. 13.0 O presidente da commissão da remonta annunciará por edi-
taes, durante os mezes de maio e de novembro, que se vae proceder nos
logares e dias declarados nos mesmos editaes, á compra de cavallos e
muares para o serviço do exercito e das guardas municipaes. Os editaes
serão affixados nos locaes das feiras e mercados especiaes e transcriptos
no Diario de Lisboa.

~ unico. N'estes annuncios deve declarar-se o seguinte:
1. o Que as molestias e vicios redhibitorios reputados taes e que dão

legar a acção por parte do governo. são: '
a Ophthalmia intermittente;
b Tisica pulmonar;
c lmmobilidade;
d Pulmoeira;
e Assobio chronico da respiração;
f Birra sem deterioração dos dentes;
g Hernias ínguinaes intermittentes;
h Epilepsia;
i .Mormo;
k Laparões.
2.0 Que o praso para o governo intentar acção redhihitoria contra os

vendedores, principia a contar-se no dia seguinte ao da entrega dos caval-
los ou muares á commissão, e é de trinta' dias para os casos de ophthalmia
intermittcnte e epilepsia, e de nove dias para os outros casos.

Art. 14.0 Nos dias das feiras ou mercados especiaes, apresentando-se
a commissão nos legares determinados, principiará o processo da compra,
recebendo as propostas por escripto dos vendedores, acompanhadas dos
documentos, a que se refer~ o ~2. o do artigo 1I. o, quando a compra se ef-
fectue nos mercados especiaes.

~ unico. As propostas dos vendedores serão feitas na conformidade \
do modelo A, que a cnmmissão fornecerá impresso aos mesmos vende-
dores.

Art. 15.° O presidente da commissão marcará, com accordo da au-
ctoridade competente, tanto nas feiras como nos mercados especiaes, o
local onde se devem reunir os cavallos e muares, offerecidos para a ven-
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da; e em seguida a commíssão, em vista das propostas e pela ordem em
que ellas houverem sido apresentadas, principiará o exame e resenha dos
ammaes, separando logo todos os que não estiverem nas condições de
que trata o artigo 12. o e seus §§.
, ~ unico. Os motivos da separação serão confldencíaes e somente se
poderão declarar ao clono do animal separado, quando elle o exija.

Art. f6.o O presidente e os vogaes da comfnissão da remonta, bem
Como os officiaes addidos, terão cada um d'elles um caderno, modelo B,
onde lançarão os seus apontamentos ácerca das condições de cada um
dos animaes que forem examinando.

§ unico. Findo o exame, e lançadas as notas competentes nos cader-
nos" serão estes entregues immediatamente ao presidente, que fará de-
duzir pelo secretario a media dos preços propostos nos cadernos de
todos os membros da commissão, constituindo essa media o preço da
.compra, se o vendedor o aceitar.

Art. 17.0 O presidente consultará o parecer UOS oílícíaes addidos á

cOmmissão ácerca das qualidades dos animaes examinados.
Art. 18.0 A commissão da remonta compra nos mercados especiaes

os cavallos ou muares, segundo a ordem da inscripção das propostas,
examinando a cada productor ou creador, um cavallo ou muar, até se
Completar o turno, depois do que o pelo mesmo modo opera a respeito
ele um segundo turno, e assim successivamente, até se perfazer a compra
auctorisada, ou aquella que o mercado oíferecer, segundo :J.S condições
marcadas.

Art. 19.° Na avaliação dos cavallos ou muares, a commissão observará
as seguintes regras:

1.a Nas feiras fixará os preços, de modo que a media da compra total
s.eápproxime o mais possivel do preço da media geral da remonta nos ul-
Ílmos tres annos .,

2. a Nos mercados especiaes fixará igualmente os preços, de modo que
a media total das compras se approxime o 'mais possível do preço medio da
remonta feita no mercado em que se effectuou a compra nos últimos tres
annos; ,

3.'1 Nos mercados especiaes cm que se não houver feito remonta nos
tres annos anteriores, fixará os preços pela media da remonta cm todos
os mercados especiaes, nos ultimos tres annos.

§ unico. As medias reguladoras dos preços das remontas, de. que trata
este artigo, serão fornecidas pelo ministério da guerra ao presidente ela
commlssão.
, Art. 20.0 A commissão, em regra, não fechará os seus trabalhos dia-
rics, sem fazer o pagamento das compras effectuaclas, no Iogar que a mes-
~a Commissão designar para a entrega dos animaes comprados, cobrando
os ~en~euol'es o competente recibo, organisaclo segundo o modelo C.
, § ~mco. Onando a commissão, porqualquer eventualidade ou por ÍIJ-
strllcrocs que t1\'01' recebido <10 governo, não ef[eLLuar o pagamento prom-
Pdtodos aulmacs comprados, passará ao vendedor um vale conforme o mo-
elo D.
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CAPITULO VI

Da distribuição dos cavallos comprados pela commissão de remonta,
aos corpos do exercito e as guardas muníoípaes

Art. 2i. o A commissão da remonta distribuirá os cavallos comprados,
observando o seguinte:

~i.o Determinado pelo governo o numero de.cavallos, que devam ser
comprados para lanceiros, e o numero dos que são destinados para ~s
mais corpos do exercito e guardas municípaes, a commissão divide a totali-
dade dos cavallos, cuja compra realisa, em dois grupos proporcionaes aos
ditos numeros:

Primeiro grupo, lanceiros.
Segundo grupo, caçadores a cavallo, artilheria e guardas municipaes-
~ 2.0 Formados os dois referidos grupos, e presentes que sejam os of-

ficiaes addidos dos corpos para os quaes são destinados os cavallos, os
officiaes de lanceiros dividem os cavallos do primeiro grupo em tres clas-
ses, e os mais officiaes fazem o mesmo, a respeito dos cavalles do segundo
grupo. Os melhores cavallos de cada grupo pertencem n'elle á primeira
classe, os immediatos á segunda, e os de merito inferior à terceira.

~ 3.0 Quando os officiaes não concordarem entre si na classificação
dos cavallos, a commissão resolverá os pontos de duvida a respeito da for-
mação das classes.

~ 4.° Feito isto, o offícíal de maior patente, ou o mais antigo quando
as patentes sejam íguaes, principiará a escolher no respectivo grupo um
cavallo de cada classe, e o mesmo farão os restantes officiaes pela ordem
acima estabelecida.

~ D.O Tendo todos escolhido, proceder-se-há a segunda escolha, e ás
mais que forem precisas, até se completar a distribuição para os differen-
tes corpos; mas n'esta segunda escolha terá preferencia o offícíal que ul-
timamente escolheu, e assim se irão alternando, até á final separação dos
cavallos.

Art. 22.0 As muares serão entregues ao offícíal de artilheria, que o
commandante geral da arma nomear para as receber, e distribui das aos
regimentos pelo mesmo general, segundo as lndícações que lhe sejam
dadas pelo ministerio da guerra.

Disposições geraes

Art. 23.0 Finda a remonta de cada epocha, o presidente da commíe-
são enviará ao ministerio da guerra um relatório, acompanhado dos es-
clarecimentos a que allude o modelo E, expondo no dito relatorio quanto
for concernente ao estado das creações cavallares.

~ unico. Igualmente enviará o presidente da commissão da remonta ao
ministerio da guerra, os cadernos que. aos vogaes da commissão o aos oro-
ciaes addidos serviram para lançar as notas de que faz menção o artigo 1~. o

Art. 24..0 Serão vendidos em hasta publica, logoque completem OIto
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annos de serviço, os cavallos dos corpos de cavallaria, de artilheria e das
guardas municipaes, pertencentes ao serviço da fileira.

~ unico. A venda de que trata este artigo não terá logar sem previa
auctorisação do governo .
. Art. 2õ.o Quando a commissão de· remonta comprar gado muar nas

feiras ou nos mercados especiaes, será substitui do na mesma commíssão
por um capitão da arma de artilheria, o capitão de cavallaria que serve de
vogal, correndo o processo de exame e apreciação das muares, do mesmo
modo que fica estabelecido a respeito dos cavallos.

Art. 26.0 Quando o ministerio da guerra, em vista das necessidades
do serviço, entender que é conveniente contratar a compra de muares
para a remonta dos corpos de. artilheria, será a commissão geral da re-
monta encarregada do exame e approvação das ditas muares; devendo
t~mbem n'este caso substituir-se o vogal capitão de cavallaria por um ca-
Pitão de artilheria.

Art. 27.0 Em toda a remonta para o exercito e guardas municipaes
têem prefereflcia os cavallos, que possuindo as condições próprias para o
serviço militar, sejam produzidos e creados no paiz; e mais especialmente
aquelIes que provenham de reproductores approvados o:fficialmente.

Art. 28.0 São igualmente preferidos para a remonta os cavallos cas-
t~ados, nascidos e creados no paiz, uma vez que por documento authen-
tíco os productores ou creadores provem que a castração dos ditos ca-
valIos teve lagar antes da idade de dois annos.

Art. 29.0 O productor nacional de gado cavallar, que possuir pelo
menos dez eguas fantiz, e requerer que lhe seja vendido qualquer cavallo
~a fileira, julgado proprio para a reproducção, poderá obter deferimento
a sua solicitação, quando o governo julgar conveniente.

~ LO Para ter lagar a venda de que trata este artigo, será o cavallo
av.aliado por uma commissão nomeada pelo general da respectiva divisão
n~l.llit~r,e composta de um offícíal superior, de um capitão e de um vete-
rtnarlO.

~2. o Opreço minimo d' esta avaliação nunca será inferior a 1DO~OOOréis.
~ 3.0 D'esta venda se lavrará auto, assignado pelo conselho adminis-

trativo do' corpo, a que o animal pertencer, e pelo productor; obrigando-
se este a empregar o cavallo na cobrição das eguas, e a não o vender a
terceira pessoa sem audiencia do governo, cuja preferencia na compra lhe
será igualmente garantida no mesmo auto.
_ Art. 30.0 Ficam revogadas todas as disposições anteriores com rela-
tao á remonta do exercito c das guardas municipaes, que se opponham á
execução do presente regulamento. '

Secretaria d'estado dos negocias da guerra, 20 d~ agosto de 1868.=
Marquez de Sá da Bandeira=Antonio, Bispo de Vtzett. .

Sá da Bandeira.
\ Está conforme.

o chefe da 1." direcção,

?~_/~, ".;I.I1~_.... .
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Modelo B

Caderno a que 'se refere o artigo i6. o do regulamento das remontas

Remonta (a) de 186_ (b)_

de

Proposta n.· _'__

Nome do proponente

<Ii Numero do cavallo
'"....,

Seu nome...
~'> Sua idade.,
o~

altura~ l)...o... cõrp.. »
§'.,
"C

'" Excluido- Iõs::
'" Motivos da exclusão'"..c
Ô>
'f
~ Approvado<,)o Preço'".....

Nome do remontista _

/
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Modelo C

Do recibo que tem que passar o vendedor

Eu abaixo assignado (a) _

(b)

declaro que recebi da commissão de remonta do exercito a quantia de
______________ ímportancia de caval-

los que foram vendidos pelos preços seguintes:
Um cavallo de __ annos, de __ de altura, cór (c) _

raça por réis .

Um dito, etc.

(a) Nome do vendedor.
(b) Productor, creador ou negociante de gado.
(c) A côr geral da pellagem, sem outros signaes.
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N.O 49

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
8 de setembro de i868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - POl' decretos de 22 de agosto ultimo:

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, o tenente da mesma arma servindo na guarda municipal do

Porto, José Vergolino. .

Por decreto de 26 do dito mez:

Commissões
Pasagosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo LO da carta

de lei de 18 de maio de 1865, o capitão de infanteria, Ignacio José Rosa-
do de Faria, por ter completado dez annos de serviço effectivo no referi-
do posto.

Por decreto de 26 do mesmo mez:

9." Divisão militar
Exonerado do commando da referida divisão, o general de brigada, José

Julio do Amaral, pelo pedir.

I "

2. o - Portaria
Ministerio da guerra -1.aDirecção - 4-. aRepartição. - Convindo com-

prar para armamento do castello de Almada e do forte de Alfarrobeira,
em Alcantara, tres bôcas de fogo de calibre tal que possam combater com
Vantagém os navios couraçados inimigos: manda Sua Magestade EI-Rei,
pel~ secretaria d'estado dos nego cios da guerra, que uma commissão es-
pecIal, composta do general de divisão, José Maria Baldy, como pres~dente,
do general de divisão graduado, Fortunato José Barreiros, do capitão derar e guerra, Francisco Maria Pereira da Silva, do coronel de artilheria,
nnocencio José de Sousa, dos tenentes coroneis da mesma arma, João
~anuel Cordeiro e Antonio Florencio de Sousa Pinto, do .capitão tenente,
arlos Testa e dos capitães de artilheria Guilherme Qumtmo Lopes de

Macedo e Torquato Elias Gomes da Costa, que servirá .de secretario, pro-
ponha quaes as bôcas de fogo, seus calibres e projecteís, com que devem
ser. guarnecidos os sobreditos fortes, a fim de serem adquiridas pelos
meIOSque o governo julgar conveniente.

Paço. em,~1 de agosto de .f868.=Sá da Bandeira.

\
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3. °- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 6, Carlos Augusto

Correia, pelo pedir.
Batalhão de caçadores n.s 6

Alferes, o alferes do batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha, Luiz Pe-
reira de Azevedo, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.° 7
Major, o major do regimento de infanteria n. ° 6, Hilario José dos Reis,

pelo pedir.
Regimento de infanteria n.O6

Major, o major.do batalhão de caçadores n." 7, Joaquim José Montei-
ro de Almeida, pelo pedir.

I

Batalhão de caçadores, n.° 8
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 12,

Antonio Antunes.
. Regimento de infanteria n,v 1.2

Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 8,
João José da Maia e VasconcellOs.

4.o-Ministerio da guerra-Lu Direcção-3.a Repartição.-Sua
Magestade El-Bei manda declarar aspirantes a officiaes com a graduação
de primeiros sargentos e com o vencimento de 300 réis diarios, na con-
formidade do disposto no artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de
i8õl, os soldados dos 'corpos abaixo mencionados, por haverem conclui-
do o curso do collegio militar.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Julio Alberto Vidal.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Aristides Rafael Nogueira.

Regimento de cavallaria n.O5
Luiz Feliciano Marrecas Ferreira.

Batalhão de caçadores n.O5
José Ignacio de Mello Pereira de Vasconcellos.
Bernardo Antonio de Brito e Abreu.
Verissimo de Gouveia Sarmento.

Regimento de infanteria n.· 5
João José Pereira Dias. '
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Regimento de infanteria n. o t2
Pedro Nunes de Sousa.

5. o _ Relação D.o 102 dos officiaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pres-
criptas no mesmo decreto, e mediante ó processo estabelecido no regulamento de
22 de agosto de 1864.

Uedalha de pI'ata

Regimento de artilheria n.O4
Capitão, José do Sacramento Azevedo e Silva-comportamento exem-

plar.
Batalhão de caçadores n.v 6

Capitão, José Ignacio de Oliveira-valor militar.
Musico de {.a classe, José Maria das Neves-comportamento exem-

plar.
Batalhão de caçadores n.· i2

Soldado n.O 19 da rs.a companhia, Manuel da Silva-valor militar e
~ons serviços. .

Regimento de infanteria n." 3
Cirurgião mór, Eugenio Rodrigues de Oliveira - bons serviços.

Regimento de infanteria n.v 9
Cirurgião ajudante, Luiz José da Cunha-bons serviços.

Regimento de infanteria n.· tO
Capitão, José da Rosa-valor militar.
Capitão, Augusto de Deus de Oliveira Bastos-comportamento exem-

plar,
Ue«lalba de cobre •

Companhia de saude do exercito
Soldados, n.? Irs8, Manuel Dias, e n." 202, Joaquim Ferreira-com-

portamento exemplar. _._

6,o - Medalha de Hespanha

R.elaçõesn .•> 50 e 5i, dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decretos de 4 de novembro de i863, t de outubro

e 3 de dezembro de 1864

lIedalha de prata

Paizano, Manuel José de Matos, soldado n." t50 que foi da 6,&com-
ranhia do antigo regimento de infanteria n. o t 8, e que fez parte da co-
umna volante que operou no Alto Minho, em 1837.
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Hedalha de eobre
Antonio Vieira, segundo sargento n. ° 23 da 3. à companhia do i.o ba-

talhão de veteranos, e que foi anspeçada n." 96 do 4.° esquadrão do re-
gimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha, de f835 a f837, fazen-
do parte da divisão auxiliar á Hespanha.

\\t.\\l.ljõ'o '1\ •• M.
Hedalha de eobre

Capitão do regimento de infanteria n." to, José da Rosa, anspeçada
que foi do antigo regimento de infanteria n. ° 7, onde serviu com o n. o 63,
quando em 1836 fez parte da divisão de operações ao sul do Tejo.

7. o - Declara-se:
1. o Que o fornecimento de .bandeíras nacionaes para as praças de

2. a classe só pode ser feito áqueUas que tiverem governadores militares.
2. ° Que o capitão do regimento de infanteria n. ° fi, Antonio Severo

de Carvalho e Sousa, desistiu, no dia 30 de agosto ultimo, elo resto ela
licença registrada que lhe foi concedida pela ordem do exercito n." U·
do corrente anno.

8.o-T~ndo sido agraciados por Sua Magestade EI-Rei da Dinamarca,
com a grau-cruz da ordem de Danebrog, o general de brigada, José Maria
de Magalhães, e com o grau de cavalleiro dr- terceira classe da mesma
ordem, o tenente graduado de infanteria, fóra do quadro da respectiva
arma, João Maria de Magalhães, Sua Magestade EI-Rei permittiu que os
referidos offíciaes aceitassem estas mercês e podessem fazer uso das res-
pectivas insignias.

9.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-5.a Repartição.~Accor-
dam os do supremo conselho de justica militar, etc. Que confirmam a sen-
tença de primeira instancia por seus fundamentos, que julgou compre-
hendido na amnistia de 25 de junho do corrente anno, o crime imputado
ao réu Christovão Pedro de Carvalho, alferes de caçadores n. ° 8, mandam
portanto que o réu seja posto em liberdade, como se nunca tivessem oc-
corrido essas imputações. que deram causa á pronuncia a folhas.

Lisboa, 29 de agosto de 1868. =Visconele eleLeceia=» Barão eloMonte
Brazil = Ca,breira =Alemão =Macedo = Presente, Franco, promotor.

iO.°- Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças conéedidas por motivo de moles tia aos offiCliaes e empregados abaixo meu-
meDados:

Em sessão de 6 de agosto próximo passado.
Batalhão de caçadores n.· 3

Capitão, José Maria Machado, quarenta dias para uso dos banhos sul-
phurosos do arsenal da marinha.
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Batalhão de caçadores n.· i2

Capitão, Bernardo Celestino da Costa Pimentel, trinta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.' 6
Major, Hilário José dos Reis, trinta dias para uso dos banhos sulphu-

rosos do arsenal da marinha.
Alferes, José do Carvalhal da Silveira TeUes de Carvalho, vinte dias

para-se tratar.
Capellão, João Urbano da Rocha, quarenta dias para banhos do mar, '

começando em 20 de agosto.

Regimento de infanteria n.' 9
Tenente, Guilherme Frederico Rodrigues Galhardo, sessenta dias para

se tratar. .
Regimenta de infantaria n.OiO

Tenente, Porfírio Arcenio de Athaide Pimenta, trinta dias para se ira-
~r. .

Regimento de infanteria n.Ofi
Tenente coronel, Francisco José Monteiro, trinta dias para uso dos ba-

nhos sulphurosos do arsenal da marinha. .
Capitão, João José Cordeiro, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s i3
Major, Joaquim José de Sarria, sessenta dias para se tratar em ares

patrios.
Tenente, Joaquim Augusto Mascarenhas Bastos, sessenta dias para se

tratar.
Tenente, Frederico da Cunha, trinta dias para uso das caldas de Cha-

ves na sua origem.
Regimento de infanteria n.s iS

Tenente coronel, José Freire de Andrade, trinta dias para uso dos ba-
nhos sulphurosos do arsenal da marinha.

Regimento de infanteria n.s iS
Tenente coronel, Cazimiro Barreto dos Santos, quarenta dias para uso

das caldas de Vizella na sua origem, começando em 18 de agosto.
Tenente, Antonio José Ferreira da Gama, quarenta dias para banhos

do mar.
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, quarenta dias para ba-

nhos do mar, começando no f. o de setembro.
Cirurgião mór, Antonio Joaquim Rodrigues Pereira, quarenta dias pa-

ra se tratar em ares patrios.

Praça de S. Julião da Barra
d Capellão, Francisco Ignacio Barriga, trinta dias para uso das caldas
a Rainha na sua origem. I
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,6.r.flenaldo exercito

Offícial de segunda classe, João Quirino de Almeida, trinta dias para
uso dos banhos sulphurosos do arsenal da marinha.

,
Disponibilidade

Major, João Lobo Teixeira de Barros, trinta dias para uso das caldas
p.~,RainQana sua origem.

Reformados
Coronel, Rodrigo Maria da Silva, trinta dias para uso das caldas da

Rainha na sua origem.
Tenente coronel, Caetano Pinto Rebello, quarenta dias para uso das

caldas de Vizella na sua origem.
Tepente coronel, Manuel Joaquim Gomes dos Santos, trinta dias para

uso das caldas de Vizella na sua origem.
Major, Justino Francisco de Mello Brandão, trinta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem.
Tenente, Domingos Vicente Ardlsson, trinta dias para uso das caldas

da Rainha na sua origem.
Alferes, Antonio Rodrigues Coelho. trinta dias para uso das caldas

de Vizella na sua origem, começando em 16 de agosto.

Em sessão de ..O do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, José Lourenço Franco de Matos, trinta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem, começando em t5 de agosto.
Capitão, Antonio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 15 de setembro.
Capitão picador, José Joaquim Maximo Torres, quarenta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.
Tenente quartel mestre, Joaquim José Coelho, trinta dias para se tra-

tar.
Cirurgião ajudante, Antonio Maria Diniz Sampaio, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de cavallaria n.O3

Tenente, ajudante de campo do commandante da 7. a divisão militar,
Frederico Augusto de Almeida Pinheiro, quarenta dias para uso das cal-
das d~ Rainha na sua origem, começando em 15 de agosto.

Regimento de infanteria n.o 17
Tenente, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria, trinta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem, começando em 16 de agosto.

Inactividade temporaria
Tenente, Pedro Antonio Benevennto, quarenta dias para uso das cal-

das da Rainha na sua origem.
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Reformados
Tenente coronel, Gaspar Joaquim de Sousa, quarenta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem.
Major, Cazimiro Antonio Ferreira, quarenta dias para uso das caldas

da Rainha na sua origem. \ .

Em sessão de t i do mesmo mez :
Regimento de cavallaria n. o 3

Coronel, João Couceiro da Costa, trinta dias para banhos do mar, co-
meçando no LO de setembro.

Major, Jeronymo José Correia de Carvalho, quarenta dias para uso das
caldas da Rainha na sua origem, começando em 16 de agosto.

Capitão, Herculano José Pereira, trinta dias para banhos do mar.. co-
meçando em W de setembro.

Capitão, Raphael Pinto Monteiro Bandeira, trinta dias para banhos do
mar, começando em 2õ de agosto.

Capitão, Francisco Antonio dos Santos, trinta dias para se tratar.
Cirurgião mór, José Alvares de Lima Leitão, trinta dias para banhos

do mar, começando em 10 de setembro.
Capellão, Caetano Joaquim de Carvalho Ramos, quarenta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem, começando em '16 de agosto.

Em sessão de i7 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.O7
Tenente, ajudante de campo do cornmandante da õ.a divisão militar,

Luciano Pego de Almeida Cibrão, quarenta dias para banhos do mar, co-
meçando em 21>de agosto.

Regimento de infanteria n,v 8
Capitão, Antonio José Antunes, trinta dias para uso das caldas de Vi-

zelia na sua origem, começando no {.o de setembro.
d Tenente, Sebastião Botelho Pimentel Sarmento, trinta dias para uso
as caldas de VizelIa na sua origem, começando no i.o de setembro.

Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, trinta dias para banhos do
mar, começando no 1.o de setembro. . .
b Cirurgião mór, Joaquim Manuel Rodrigues Valle, quinze dias para
anhos do mar, começando em 5 de setembro.

. Reformado
V. Alferes, Antonio Maria da Fonseca, trinta dias para uso das caldas de
lzeUa na sua origem.

Em sessão de 20 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· ti
Tenente, Luiz de Castro da Silveira, trinta dias para banhos do mar.
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11. o _ Licença l'egisll·ada.eoncedida ao ofJicial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s 1.7
Tenente, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria, trinta dias a CO° '

meçar de 18 do corrente mez.

12.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 1.a,
2", 4.a, 7.a e 10.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados,
na conformidade dll que' se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s 1., lanceiros de Victor .Manuel
Alferes, José da Cruz Gião Bravo, prorogação por trinta dias.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Alferes, Thomás de Sousa Rosa, quarenta dias.

Batalhão n." 2 de caçadores da Rainha
Cirurgião ajudante, José Manuel Pitta Simões, quinze dias.

~res, Luiz Pereira de Azevedo. trinta dias.

Batalhão de caçadores n.v 6
.Capitão, AnloniQ.de Aieredo Osorio, trinta dias. ,

Regimento de infanteria n.s 2
Capitão, José Maria de Almeida Serrão, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 3
Alferes, Adriano Frederico Pimenta da Gama, quinze dias.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, Caetano Feliciano da Rocha, vinte dias.

Regimento de infanteria n.s 7
Alfer~s, Manuel José Ribeiro de Faria, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho, vinte dias.

Batalhão de caçadores n,s tO
Capellão, José da Ro 'a da Silveira, sessenta dias.

Sá da Bandeu a.
Está conforme.



N.O 50

SECRETAHIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.
i5 de setembro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..o - Cartas de lei
DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc ..

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cortes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte: '
. Artigo 1. o É o governo auctorisado a decretar no pessoal e no mate-
rial dos serviços públicos dependentes de todos' os'rnínísterios as simpli-
ficações e reducções compativeis com os mesmos serviços.

Art. 2.0 Com os empregados excedentes, depois de fixados os novos
quadros, se irão preenchendo as vacaturas que occorrerem, sendo collo-
cados, quanto possivel, nos empregos analogos áquelles que exerciam
na mesma ou em differente repartição. .

Art. 3.0 O governo dará conta ás côrtes, na proxima sessão legislati-
va, do uso que tiver feito d'esta auctorisação, e apresentará a proposta de
lei para regular os vencimentos dos empregados que temporariamente
ficarem Ióra dos quadros sem servir.

Mandámos portanto a todas as aucioridades, a quem o.conhecimento
e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar, tão inteiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, o ministro e secretario d'estado dos negocios
do reino, o ministro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e
de justiça, o ministro e secretario d'estado dos negocios da fazenda', eh-
c~rregado interinamente do ministerio dos negocios estrangeiros, o mi-
nistro e secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar, e o mi-
ni~tro e secretario d'estado dos negocios das obras publicas, commercio
e Industria, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço de Belem,
aos 9 de setembro de 1868.=EL-REf, com rubrica e guarda.=Marquez
de Sá da Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas
de Andradc= Carlos Bento da Silva=José Maria Latino Coelho=Se-
bastião Lopes de Calheiros e lI1enezes.= Logar do séllo grande das ar-
mas reaes.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subtlitos, que as côrtes geraes decreta-
ram e ~ós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 E auctorisado o governo, na reforma a que proceder no
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quadro do exercito, a classificar os generaes de brigada por armas e cor-
po do estado maior. .

~ unico. O governo não promoverá coronel algum a general de hri-
gada emquanto se não verificar pelas armas e corpo do estado maior a
proporcional distribuição.

Art. 2. ° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o- conhecimento'

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
gaardar, tão inteiramente como n'clla se contém. .'

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negócios da guerra, a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paçO
de Belem, aos 9 de setembro de 1868.=EL-REI, com rubrica e guarda.
=Marquez de Sá âaBandeira. =Legar do sêllo grande das armas rcaes-

DOMLUlZ, por ~raça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 .A força do exercito é fixada no corrente anno em 30:000
praças de pret de todas as armas.

Art. 2.° Será licenciada toda a força que podér ser dispensada, sem
prejuizo do serviço, não devendo haver na effectividade mais de '18:000
praças de pret.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir
e guardar, tão inteiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, a faça imprimir, publicar e correr. Dada no pa-
ço de Belem, aos 9 de setembro de 1868. -EL-REI, com rubrica e guar-
da.=Marquez de Sá da Bandeira.=Logar do sêllo grande das armas
reaes.

DOMLUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte. .

Artigo 1.0 O contingente para o exercito no corrente anno é fixado em
7:200 recrutas.

Art. 2.0 O'governo fa~'áa distribuição do contingente pelos districtos ad-
ministrativos do reino e ~lhas adjacentes, l'l~ pro~orçã? dos ~ancebos ~e-
censeados em cada dlslncto e depois que tiver sido distribuido o contín-
gente para à armada, sendo abonado a cada dístricto, e em cada districto
a cada concelho, no contingente para o exercito, o numero de recrutas
que der para a armada.

Art. 3.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctorldades, a quem o conhecimento
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e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar, tão inteiramente como n'ella se contém. .

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra e o ministro e secretario d'estado dos negocies do
remo, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço de Belém, aos 9
de setembro de 1868.=EL-REI, com rubrica e guarda.=Marquez de S~
da Bandeira=Antol1io, Bispo de l'izeu. =Logar do sêllo grande das ar ..
mas reaes,

DOMLUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que 'as cõrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte: _

Artigo 1.0 É reduzido de cinco a tres annos o tempo de serviço a que,
pelo artigo 4.°, capitulo 1,0 da carta de lei de 27 de julho de 1855, são
obrigados os mancebos que constituem os contingentes annuaes de recru-
tamento, e é elevada de tres a cinco annos a dura Cão do seu serviço na
reserva.

Art. 2.° Todos os mancebos, que em virtude das disposições da cita-
da carta de lei forem sorteados para o exercito de terra e não recrutados
serão inscriptos nos quadros da reserva.
. § unico. O governo apresentará ás cortes, na proxima sessão legisla-
bva, uma proposta de lei determinando a espécie de serviço a que a re-
serva fica sujeita, e a fôrma por que ha de ficar organisada.
. Art. 3.° As disposições contidas na presente lei não serão applicaveis
as praças de pret que estão actualmente alistadas nos differentes corpos
do exercito e na reserva.

Art. 4.° Não é igualmente applicavel o disposto n'esta lei aos mance-
bos que, tendo sido sorteados para o preenchimento dos contingentes an-
teriores ao do corrente anno, deixaram de se apresentar nos prasos legaes
para fazerem o seu alistamento, nem tão pouco aos futuros refractarios, a
quem será regulado o tempo do serviço pela legislação anterior.

Art. 5.° A presente lei começará a ter vigor de 1 de janeiro de 1869
em diante.
_ Art. 6.° O governo adoptará as disposições necessarias para a execu-
cao d'esta lei.

Art. 7.° Fica revogada toda a legislação em contrario. .
Mandâmos portanto a todas 'as auctoridades, a quem o conheCimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar, tão inteiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocíos da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios
go remo, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço de Belem, aos
de setembro de 1868.=EL-REI, com rubrica e guarda. =Marquez de

Sa da Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu. -Logar do sêllo grande das
armas reaes.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
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Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.° E o governo auctorisado a abrir um credito extraordina-
rio, a favor do ministerio da guerra, pela quantia de 11 7 :77ôa06i reis,
para pagamento da differença entre o preço calculado na lei da despeza
do anno ecoriomico de 1867-1868, e aquelle por que foram obtidas no
mercado as rações de pão e de forragens fornecidas ao exercito no refe-
rido anno de 1867-1868.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar, tão inteiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos nego-
cios da fazenda, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço de
Belem, aos 9 de setembro de 1868.=EL-REI, com rubrica e guarda.=
Marquez de Sá da Bandeira =Carlos Bento da Silva.-&lgar do séllo
grande das armas reaes.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subclitos, que as cõrtes gemes decreta-
ram e nós queremos a .lei seguinte: '

Artigo 1.0 E o governo' auctorisado a despender a quantia de réis
100:000aOOO para a continuação das obras de fortificação destinadas á

defeza de Lisboa, e para dar principio ao armamento das fortalezas que
defendem o porto da mesma cidade. .

Art. 2.° Os wo:OOOaOOO reis, de que trata o artigo antecedente, se-
rão transferidos das verbas de despeza que no orçamento em vigor para
o anno economico corrente (capitulo 10.°, artigos 37. ° e 45.°) estão des-
tinadas para o campo de instrucção e manobras e para os transportes.

Art. 3.° O governo dará conta ás côrtes do uso que fizer d'esta aucto-
risação.

Art, 4.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir
e guardar, tão inteiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocies da guerra, e o ministro c secretario d'estado dos nego-
cios dafazenda, a façam imprimir, publicar e correr. Dada 110 paço de
Belem, aos 9 de setembro. de i868.= EL-REI, com rubrica e guarda.=
Marquez de Sá da Bandezra= Carlos Bento da Silva.=Lo~ar do sêllo
grande das armas reaes. __

DOM LUIZ, por graça de Deus, n~i de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte: '

Artigo I.o Fica revogada a carta de lei de 2 de julho de t8G7, que
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a~ctorisou o governo a regular a antiguidade de alguns officiaes do exer-
~o. .

Art. 2.0 A antiguidade dos postos, a que foram promovidos alguns.
offi~iaes em 28 de abril dy i8ã-t, e a dos alferes despachados em i8 de
abnl, i de maio e 22 de julho de 1851, é, para todos os effeitos, conta-
da desde 29 de abril de 185L

Art. 3. Q Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar, tão inteiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos nego cios da guerra, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no pa-
ço de Belém, aos 9 de setembro de 1868.=EL-RET, com rubrica e guar-
da.=Marquez de Sá da Bandeira.=Logar do sêIJo grande das armas
reaes.

2. o - Decretos

. Ministerio da guerra-e-I." Direcção-c-L" Repartição. -Não existindo
lei alguma que mande descontar no tempo de serviço dos offícíaes aquelle
que estiverem na inactividade temporaria por effeito do disposto no ar-
t~go 41.° do regulamento de 30 de setembro de 185G, nos termos do ar-
tigo L° § 2.° e artigo 3.° do capitulo 14.° elo decreto de 20 de dezembro
de '1849 e do artigo 55.{) ~ 2.° do plano de reforma na organisação do
exercito approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1864: hei 'por bem
determinar que se considere eliminado para todos os eíleítos o exemplo
exarado a este respeito no modelo junto ás instrucções a que se refere
Q. artigo 230.° de regulamento geral para O serviço dos corpos elo exer-
CItO.

O 'presidente do conselho de ministros, ministro e secretario el'estado
dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça exetutar. Paço,
em 5 de setembro de 1868.=REI.=11farquez de Sá da Bandeira.

Ministerio da guerra-2.:1 Direcção-3.a Repartição.-Senhor! O
uso de lençoes, obrigatorio para as praças de pret do exercito, não é só
Um preceito de hygiene militar, que convem manter para obviar ao de-
~env?lvimento de varias molestias, entre ellas a sarna, que annualmente
eSVJadas flleiras por algum tempo um crescido numero de praças de

pret, mas é ainda ama medida economica em relacão á duração e conser-
vação das camas. ..

Com estes intuitos se ordenou por aviso de 22 de abril de 18;)8, que
Os conselhos administrativos dos corpos do exercito fornecessem a cada
uma das praças de pret quatro lençoes e duas fr?nhas, sendo a sua im-
portancla satisfeita pela fórma estabelecida no artigo 6. ° das disposições
msertas na ordem do exercito TI.O i4 de 1856, que então vigoravam para
o fornecimento de artigos de fardamento e pequeno equipamento.
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Posteriormente foi promulgado o regulamento de administração da
fazenda militar approvado por decreto de 16 de setembro de 1864, e na
tahella n. o 44, que faz parte do mesmo regulamento, deixaram de ser ín-
cluidos aquelles artigos como fazendo parte dos de pequeno equipamento.

D'este lapso seguiu-se ficar abolido o uso de lcnçoes no exercito, por
falta de auctorísação legal para que os conselhos administrativos proves-
sem áquelle fornecimento sem responsabilidade.

Sendo evidente a utilidade da adopção do uso de Iençoes para as pra-
ças de pret do exercito, e sendo certo que sem gravamo para as mesmas
praças se pó de ordenar que, ficando aquelles artigos sendo propriedade
d'ellas, ser-lhes-hão entregues quando, por qualquer motivo, tenham de
ser abatidas do effectivo dos corpos em que servirem, tenho a honra de
propor ii approvação de Vossa Magestade o projecto de decreto junto a
este relatorio.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 7 de setembro de
1868.=Marquez de Sá da Bandeira. •

Tomando em consideração o relatorio do ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da guerra: hei por bem determinar que na tabella n. o u·
que faz parte do regulamento da administração da fazenda militar, appro-
vado por decreto de 16 de setembro de 1864, se addicíone aos artigos de
pequeno equipamento quatro lençoes e duas fronhas para cada uma praça
de pret, artigos que serão fornecidos pelos conselhos administrativos dos
corpos do exercito, em conformidade com as disposições do titulo i8. o
do mesmo regulamento.

c) mesmo ministro e secretario d' estado assim o tenha entendido e .
faça 'executar. Paço, em 7 de setembro de 1868. =REI.=Man/uez de Sá
da Bandeira.

Cumprindo ao meu governo, na conformidade da carta de lei de '9 do
corrente mez, fazer as reducções possiveis nos quadros dos Iunccionarios
tio estado, de maneira que, sem prejuizo da execução regular do serviço,
se obtenha consideravel diminuição da despeza publica: hei por hem de-
terminar que, emquanto as referidas reducções não houverem sido de-
cretadas, não sejam preenchidas as vacaturas que occorrerem nos actuaes
quadros dos Iunccionarios militares e civis dependentes do ministerio da
guerra.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra. assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 10 de setembro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.

3. o - Por decreto de 7 do corrente mez: •

Regimento de artilheria n.s i
Primeiro tenente ajudante, o primeiro tenente do regimento de arti-

lhería n." 3, Narciso José Mendes Falcato.
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4.0-Mínisterio da guerra-Repartição de saude

. Licenças eenoedídas por motivo de molestia aos oíllcíaes e empregados abaixo men-
cionados:

Em sessão de 20 de agosto: .

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central
Continuo de f. a classe, José Joaquim Alves, quarenta dias para se

tratar. ,
Estado maior de artilheria

Capitão, Vicente Luiz Correia de Mesquita Pimentel, sessenta dias pa-
ra se tratar. .J

Capitão quartel mestre, José Maria Lopes Alves, trinta dias para ba-
nhos do mar.

Regimento de artilheria n,s i
:Major, João de Sá Pereira Sampaio Osorio e Brito, quarenta dias pa-

ra se tratar.
Alferes alumno, José de Sousa Botelho, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.s 3
Capitão, Manuel da Silveira Mendonça Soares Serrão, trinta dias para

banhos do mar.
Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha _

Major, Vicente José Borges de Medeiros, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n. ° 5
Alferes, Gustavo Ferreira Pinto Basto, trinta dias para banhos do mar.
Cirurgião mór, Luiz Miguel Dias, quarenta dias para uso das caldas

da Rainha na sua origem.

Regimento de infanteria n.s i
Tenente coronel, Francisco de Paula Barrote, quarenta dias para se

tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s 2 •
Alferes, Alexandre José Ferraz, trinta dias para se tratar.
Alferes, José dos Santos Farinha, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.OtO
Alferes, Valerio Nunes Torres, trinta dias para uso das caldas da Rai-

nha na sua origem.
Regimento de infanteria n.OU.

Capitão, Antonio Joaquim da Encarnação Junior, trinta dias para ba-
nhos do mar. .

Regimento de infanteria n.Oi6
Tenente, Joaquim Evaristo da Fonseca, trinta dias para banhos do mar.
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Tenente, João Gualberto Ribeiro de Almeida, trinta dias para banhos
do mar.·

Tenente, Jeronymo José das Neves, quarenta dias para se tratar.

Commissões
Capitão, Luiz de Magalhães Ferreira Guião, servindo de major da pra-

ça de Lisboa, sessenta dias para se tratar.

5. o-Licenças ('egistradas concedidas aos officiaes e auditor abaixo mencionados:

5." Divisão militar
Auditor com exercicio na referida divisão, Albino Augusto Garcia de

Lima, vinte dias.

Regimento de cavaUaria n.!>i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, D. Caetano de Portugal e Castro, prorogação por sessenta

dias.
Batalhão de caçadores n.s 3

Tenente ajudante, Thomás Antonio Cardoso de Novaes e Sá, trinta
dias, a começar de 29 do corrente mez.

Regimento de infanteria n,O 6
Tenente, Caetano Feliciano da Rocha, dezesete dias, a começar em {4

do corrente.
Regimento de infanteria n.s 9

Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho, prorogação por quinze dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

"



N.O 5~
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCroS DA GUERRA

t 7 de setembro de t868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO r deerete de 8 do eerrente mez:
Regimento de infanteria n.O8

Offícial da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,
lealdade e mérito, o capitão Antonio de Simas Machado, em attenção aos
optimos serviços prestados por elle á segurança da propriedade e pacifi-
cação dos tumultos occorridos no dia 3 de fevereiro do corrente anno no
logar de Beival, freguezia de-S. Julião do Calendário.

Por decreto de 9 do dito mez:
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o general de

brigada reformado, Rufino Antonio de Moraes, em attenção aos valiosos
serviços que tem prestado na sua longa carreira militar. .

•

2. o _ Por determinaçã« de Sua Magestade El-llei:-Estado maior da artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n." 4.,

João Carlos Rodrigues da Costa, .
Companhia de artilheria de guarnição da ilha de S, Miguel

Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior de artilheria,
Antonio Augusto de Sousa e Silva.

Praça de Extremoz
Governador, o major reformado, Severo Leão Cabreira,

3.0_ Ministerio da guerra - La Direcção- 3. a Repartição. -Sua Ma-
ges,tadeEI-Rei manda declarar aspirante a official, com a gr~uação de pri-
metro sargento, e com o vencimento de 300 réis diarios, na conformidade
do disposto no artigo 37, o do decreto de 11 de dez~mbro de 1851, o
sol~ado do corpo abaixo mencionado, por haver concluído o curso do col-
IdeglOmilitar, e por lhe aproveitar o que se acha consignado no artigo V
a carta de lei de to de setembro de 186 .. :

Regimento de infanteria n.s i3
Simão 'MariaVentura,
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4. o - Ministerio da guerra - Repartição do gabinete. - Sua Magesta-
de El-Rei manda louvar o alferes do regimento de infanteria n." 7, fazen-
do serviço no batalhão de engenheria, Alberto Osorio deVasconcellos, e
as praças pertencentes ao mesmo batalhão, que sob o commando d'este
official concorreram na madrugada do dia 1t do corrente no local do
incendio que devorou parte elos armazens da alfandega de Lisboa, na rua
do Jardim do Tabaco, pelos valiosos serviços prestados por o referido
official e mais praças na extincção do mencionado incendio.

5. o - Minísterio da guerra -1. .a Direcção - 2. a Repartição. - Sua Ma-
gesta de EI-Rei manda recommenelar aos commandantes das ~sões mi-
litares e das armas especiaes, a exacta observancia do disposto no ar-
tigo 12.0 das determinações insertas na ordem do exercito n. o 4 de 28 de
fevereiro de 1861, que regulam o modo de serem remettidas ao ministerio
da guerra as pretensões das praças de pret do exercito; fazendo constar
aOS commandantes dos corpos, para estes o fazerem saber e recommendar
em ordem regimental ás praças do .seu comrnando, qne nenhum requeri-
mento de pretensão tem andamento sem que venha pelas vias competen-
tes e nas epochas prefixadas.

6.o-Ministerio da guerra-1.a Direcção-4.a Repartição.-Sen-
do certo que repetidas vezes se tem praticado o notável abuso de damni-
ficar e demolir as muralhas das antigas fortificações, delapidando-se os
materiaes d'ellas e dos edificios dos respectivos quarteis, em grave pre-
juizo da fazenda publica e da defeza do paiz: determina Sua Magestade
EI-Rei, que no caso de algum individuo, por menos respeitador das leis,
tentar ou chegar a praticar abusos da referida natureza, o general com-
mandante da divisão militar no qual se dê similhante attentado, e bem
assim o general commandante da engenheria, tanto um como outro,
por si ou por seus delegados, segundo as localidades, e sempre sobre
sua responsabilidade, empreguem os meios necessários e convenientes
para obstar a taes actos, dando logo conta d'elles para este ministerio, e
solicitando ao mesmo tempo das auctoridades administrativas ou judi-
ciaes que instaurem processo contra os criminosos, na conformidade das
leis.

7. o -Relação n. o 103 dos eíílelaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pres-
tl'ip&as ao IIIcsmo decreto, e mediante ii processo estabelecido no regulamento de
22 de ._ de iSGA.

Medalha de prata

Batalhão de caçadores D.· 7
Segundo sargento n.o 2 da 8 .. companhia, Antonio de Moraes-com-

portamento exemplar.
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Regimento de infanteria n." 4
Mestre de musica, Nicolau da Silva Pimenta-comportamento exem-

plar. . .
Regimento de infanteria n.s iS.

Soldado n," 34 da 2.a companhia, Pedro José-comportamento
exemplar.

.Medalba de cobre

~egimento de cavallaria n.O7
Furriel n.? 3 da 5.a companhia, Germano Antonio-comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n,v 3

Primeiro sargento aspirante a official, Julio Cesar Garcia de Maga-
lhães - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n. o 7
Primeiro sargento n.? 1 da 3.a companhia, Mathias José Correia-com-

portamento exemplar.
Regimento de infanteria n.· 2

Musico de 3.a classe, Manuel (10 Nascimento-comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.Oi2
Cabo n. ° 8 da 5. a companhia, Manuel Mocho-comportamento exem-

plar.
Guarda municipal do Porto

Soldado n." 89 da 3.a companhia, Antonio Pinto-comportamento
exemplar.

8. °- Medalha de Bespanha

Relação n.s 52 de um individuo a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decreto de 4 de novembro de i863

.Medalba de cobre

Paizano, Manuel Luiz Correia, anspeçada que foi n." 13 da 4.&com-
panhia do antigo batalhão de caçadores n. ° 3, em i835 e 1836, e que fez
parte da divisão auxiliar á Hespanha.

9.0-Ministerio da guerra-c-I." Direcção-3.a Repa~t~ção.-Decla-
ra-se ao exercito que foram admittidos no real collegio militar, na classe
de pensionistas do estado, os candidatos constantes da relação abaixo
transcripta, os quaes deverão, a fim de se verificar a admissão, satisfazer,
segundo a idade em que se acham, aos exames determinados nos ~§1.0
e ~.o do artigo 8.° do decreto de H de dezembro de 1851, para o que
se apresentarão pelas dez horas da 'manhã dos dias 2 e 3 do proximo
mez de outubro, no edificio da Luz, perante o jury ali constituido, e
outrosim comparecer pelas dez horas da manhã dos dias 17 do corrente
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mez de setembro, ou i de outubro proximo, no hospital militar permanen-
te de Lisboa, para serem inspeccionados na conformidade do § 4.0 do
mesmo artigo.

Declara-se tambem que será considerada como desistencia dos despa-
chos obtidos, a falta de compareneía aos indicados exames e inspecção, 10-
goque passados dez dias os paes ou tutores dos candidatos não houverem
com ovado legalmente que circumstancías extraórdinarias impediram aos
candidatos de comparecer nos dias marcados.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado
a que se refere este annuncio

()Iasse do exercito

Carlos Augusto de Mello Carneiro Zagallo, filho do fallecido tenente
do regimento de infanteria n.? 16, José de Mello Carneiro Zagallo-por
se achar comprehendido nas preferencias designadas no artigo i{.° do
decreto de 11 de dezembro de i8~H, por isso que está na maxima idade
e é filho de viuvá.

Augusto Trindade Cardoso Pinto de Sousa, filho do fallecido capitão
do regimento de infanteria n. o 16, Joaquim Felix Pinto de Sousa - por
lhe aproveitar uma das preferencias do citado artigo H.o, como orphão
de pae e mãe. .
. João Augusto Madeira da Silva, filho do major reformado, José Bento
da Silva-por lhe aproveitar a preferencia sob o n.? 2.° do artigo iO.O do
mencionado decreto, como filho ele offlcial ferido em combate.

Adolfo Ernesto MarÍnho ele Oliveira, fllho do fallecido capitão do re-
gimento de infanteria n. o H, Antonio Joaquim de Oliveira - porter uma
das preferencias marcadas no supracitado artigo ,11.o, como filho de víuva.

Alfredo Augusto Hypolito Correia Maximiano e Costa, filho do alferes
reformado, João Carlos Correia Maximiano e Costa - por não haver mais
candidato algum das classes preferentes, c achar-se nas circumstancias a
que se refere o mesmo artigo 11.0 .

Gaspar Antonio de Azevedo Meira, filho do major reformado, Manuel
José Meira - idem.

Francisco Infante de Lacerda, filho do capitão reformado, barão de
Sabroso- idem.

Manuel Vicente Graça da Costa Zagallo, filho do major graduado do
estado maior, tóra do quadro, Manuel Vicente Graça-idem.

Augusto Cesar de Bettencourt, filho do tenente ajudante do batalhão
de caçadores n." 12, Daniel de Bettencourt- idem.

Candido Augusto Gutierres' Dias, filho do alferes elo batalhão de caça-
dores n." 6, Manuel Honorato Dias-idem.

Domingos Eduardo Augusto da Silva Moreira, filho do capitão quar-
tel mestre 0.0 batalhão de caçadores H.O !~,Pedro Maria Moreira-idem.

João Filippe da Rbsa Alpedrinha, filho do alferes reformado do mes-
mo nome-idem.

Thomé Augusto Coelho Cardoso, filho de tenente quartel mestre do
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regimento de cavallaria n. o I, lanceiros de Victor Manuel, Joaquim José
Coelho- idem.

João Climaco Pereira Homem Telles, filho do major de artilheria, João
Pereira Homem Telles-idem. .

Annibal Severo de Carvalho e Sousa, filho do capitão do regimento
de infanteria n.? 6, Antonio Severo de Carvalho e Sousa-idem.

Arthur Carlos de Mello Ilharco, filho do tenente do batalhão de caça-
dores n. ° 3, Frederico de Mello Ilharco - idem.

Luiz Pereira Mousinho de Albuquerque, filho do fallecido capitão do
Corpo do estado maior, João Pereira Mousinho de Albuquerque- idem.

Ernesto Diniz-Lopes de Sousa, filho do fallecido tenente coronel re-
formado, Maximiano Diniz Bruno-idem.
, Caetano Alberto Vidal, filho do capitão do estado maior de artilhe-
na, Joaquim Eleuterio Vidal- idem.

Arthur Ernesto Coelho da Silva, filho do cirurgião mór do batalhão
de caçadores n.? 1, José Coelho da Silva-idem.

Alvaro de Sousa Dantas Baracho, filho do major reformado, José de
SOusa Carneiro Baracho-idem.

Classe de u.al'luba

Francisco Xavier Libano dos Santos Pereira, filho do fallecido primei-
ro tenente da armada, Francisco Xavier Libano dos Santos Pereira-por
lhe aproveitar uma das preferencias do já citado artigo H,0, como filho
de viuva.

tO. ° Declara-se:
1.o Que os barretes dos offícíaes do estado maior do asylo dos filhos

dos soldados devem ser como os dos officiaes em commissão ás ordens
dos ofllciaes generaes; sendo porém o panno cór de saragoça, e tendo na
frente, por unico distinctivo, as letras A. F. S. , ficando portanto n'esta
parte alterado o planá de uniformes, publicado na ordem do exercito
n.° Mi do corrente anno.

2.° Que o tenente do regimento- de infanteria n." 6, Pedro Leopoldo
Faria da Fonseca, desistiu de vinte e cinco dias da licença registrada que
lhe foi concedida pela ordem do exercito n. o 21 do corrente anno, e não
de vinte, como se acha exarado na ordem do exercito n." 4.1> do mesmo
anno, '

H.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

. Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregado abaixo men-
~onados: •

Em sessão de f 6 de julho ultimo:

Regimento de cavallaria n." 8
\ Alferes, Antonio Manuel Martins da Rocha, quarenta dias para se tratar.
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Em sessão de 22 do dito mez :

Batalhão de caçadores n.· ii
Capitão, Francisco Antonio de Sequeira, quarenta dias para uso das

caldas das Furnas, na sua origem, começando no t. o de agosto.

Em sessãorde (}de agosto proximo passado.

Batalhão de caçadores n.OiO
Major, Henrique José de Carvalho, trinta dias para se tratar.

Em sessão de f 2 do dito mez:

Regimento de infanteria n. ° ia
Tenente coronel, José Teixeira Rebello Júnior, quarenta e cinco dias

para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.' Direcção
Aspirante, José Maria de Barros e Vasconcellos da Cruz Sobral, trinta

dias para se tratar.
Batalhão de caçadores n.· i

Alferes, José Augusto Pimenta de Miranda, dez dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oi7
. Capitão, Vicente Alexandrino Delbon,'trinta dias para banhos do mar.
Tenente, Venceslau José de Sousa Teltes, trinta dias para banbos do

mar.

Em sessão de 21 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.· t2
Capitão, Luiz de Mello Pitta, quarenta dias para banhos do mar.
Capitão, Rafael Alves de Carvalho, trinta dias para se tratar.
Capitão, Justino Maria Leitão, quarenta dias para banhos do mar, come-

çando em f 6 de setembro.
Tenente, Theodorico José da Silva Pereira, quarenta dias para banhos

do mar, começando no LO de outubro.
Tenente, Francisco Lourenço Rocha, trinta dias para uso das caldas

de MaQteigas na sua origem, começando no 1.0 de setembro.

i2.0-Licença registrada concedida ao omeial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadcres D.o 3
Capitão, José Maria Machado, trinta dias.
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t3. o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commaudautes da ta,
s.a, 6.a e 8.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na
COnformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão, Antonio Carlos Teixeira Junior, quinze dias.
Alferes, Antonio Manuel Martins da Rocha, dez dias, a começar no diato do corrente mez.

Batalhão de caçadores n.O4
Capellão, Thomás de Almeida Balthazar, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.s 5
Tenente, Luiz de Vasconcellos Correia de Barros, prorogação por quin-

ze dias.
Batalhão de caçadores n.Oi2

Capitão, Bernardo Celestino da Costa Pimentel, quinze dias.

Regimento de infanteria n.OiO
Alreres graduado, Augusto Cesar de Macedo Castello Branco.

Está conforme.
Sá da Bandeira.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

2f de setembro de f868

ORDEM DO EXERCITO
PubliC{a-seao exercito o seguinte:

Ministerio da guerra-La Direcção-2.a RepartiÇão.-De-
vendo no dia ~4 do corrente mez, pelas onze horas da manhã,
na real igreja de S. Vicente de Fóra, eífeituar-se a celebração de
officios e orações funebres por alma de Sua Magestade Imperial
o Senhor Duque de Bragança, de gloriosissima e saudosa memo-
ria, Sua Magestadé El-Bei assim o manda fazer saber a todos os
officiaes generaes residentes n'esta côrte, commandantes dos cor-
pos da guarnição da capital e dos batalhões nacionaes, e ofticiaes
e empregados das repartições dependentes d'este ministerio,
para que concorram no referido templo á hora indicada.,

Sá da Bandeira.
Está conforme.



I,



N.O 55
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR~

25 de setembro de i868

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 11 do corrente mez:

Reformado na conformidade do ãíspostc nos artigos 2.° e 8. o da carta
de lei de 8 de junho de 1863, o segundo officiaLda 2.a direcção da secre-
taria d'estado dos negocies da guerra, Manuel de Jesus Bastos.

Por decreto de 16 do dilo mez:

Inactividade temporaria
O tenente do batalhão de caçadores n. o 8, João Rebello de Albuquer-

que, sem vencimento, pelo requerer.

Por decretos da mesma data:

Reformados em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de lei
~e 8 de junho de 1863, e pelo haverem requerido, o coronel de infante-
fia em commissão, Pedro Victor da Costa, e o tenente do batalhão de ca-
çadores n." 3, José Maria Correia Monção.
. Reformados em conformidade da lei, pelo haverem requerido e terem
Sido julgados incapazes de serviço activo pela junta militar de saude, o
Coronel do estado maior de engenheria, Gabriel Antonio Martins, o coro-
ne~ de infanteria, commandante da guarda municipal do Porto, José Joa-
qdulmEsteves Mosqueira, o major de artilheria, major da praça do forte
e Nossa Senhora da Graça, João Pereira Homem relles, e o capitão de

cavalLariaem comrnissão, D. Pedro José de Noronha.

Por decreto de 16 do dito mer:

. Reformado em conformidade dO'disposto nas cartas de lei de t 7 de
Julho de 1855 e 8 de junho de 1863, o capitão graduado em major de
cavaUaria, duque de Loulé, pelo requerer.

Por decreto de 18 do mesmo mez:

Para gosarem as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1.0 da
carta de lei de i8 de maio de 1865, os capitães do batalhão n." 2 de caça-
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dores da Rainha, Ricardo de Novaes Côrte Real, e do batalhão de caçado-
res n." 3, Francisco Pinto de Almeida, por terem completado dez annos
de serviço effectivo no referido posto.

Por decreto de 20 do dito mez:

Commissões
O tenente do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Luiz

Augusto Pimentel Pinto, a ümde ir servir na guarda municipal do Porto.

2. o - Por portaria de 23 do dito mez:

9." Divisão militar
Encarregado do commando interino da referida divisão, o coronel do

regimento de infanteria n.? 17, Jacinto Augusto Camacho ..

3. o+:Pur determinação de Sua Magestade El-Rei:
I

Regimento de cavallaria n;O2, lanceiros da Rainha
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 3, João Julio Bihei-

roo
Regimento de infanteria n.O6

Major, o major do regimento de infanteria n." 7, Manuel Gonçalves
Pinto Junior, pelo pedir.

Resimento de infanteria n.O7
Major, o major do regimento de infanteria n.? 6, Joaquim José Mon-

teiro de Almeida, pelo pedir.

4.0-Ministerio da guerra-La Direcção-2.a Repartição.-Tendo
occorrido ultimamente alguns casos de divergencia entre auctoridades
administrativas e commandantes de força militar, destinada a auxiliar os
mesmos magistrados no desempenho de suas íuncções e na manutenção da
ordem publica; determina Sua Magestade El-Bei, que os generaes com-
mandantes de divisões militares façam constar aos commandantes de des-
tacamentos destinados para o referido fim as seguintes regras, pelas
quaes devem guiar-se para poderem bem satisfazer ás commissões -que
lhes forem cQmmettidas.

Quando a auctoridade administrativa requisitar ao commandante mili-
tar auxilio para manutenção da ordem publica, promptamente será pres-
tado.

A requisição deve ser por escripto, feita pelo governador civil ou se-
cretario geral nas sedes dos districtos administrativos e nos concelhos
pelos respectivos administradores, declarando os dias que provavelmente
podará levar a diligencia, o logar e objecto, quando estas ultimas declara-



, 3W

ções não compromettam o resultado, porque em tal caso não será decla-
rado o logar nem o objecto. .

A requisição da força militar necessaria nas festividades c dívertí-
mentos publicos será feita não pelos interessados, mas pala anctoridade
administrativa, a cuja disposição ella fica exclusivamente.
. A requisição de força militar para alguma diligencia de justiça ha de ser

dírigída pelo juiz ou agente do ministerio publico á auctoridade administra-
tíva, e não ao commandante militar, ue outro modo não será attendida.

Quando a auctoridade administrativa requisitar força militar em vir-
tude de pedido de irmandade, confraria ou mesmo de qualquer particular
para abrilhantar festas religiosas, ella poderá ser concedida mediante as
retribuições já estabelecidas, mas nunca para distancias taes que não per-
mittam á mesma força o pernoitar no respectivo' quartel.

São exceptuadas as procissões de Corpus Christi e outras considera-
das festividades nacionaes, as quaes a força militar acompanhará quando
for requisitada.

O commandante da força milita!' requisitada é responsável pela disci-
• plina da força do seu commando, e como tal a disporá como entender

Conveniente, devendo sempre satisfazer as indicações da auctoridade ad-
ministrativa, quando essas indicações forem legaes e compatíveis com os
deveres que lhe impõem as regras ordinárias da disciplina.

As tropas empregadas no serviço acima referido ficam sempre debai-
xo do commando dos seus respectivos oíllciaes, de quem unicamente
receberão ordens, e é a estes oíflciaes a quem a auctoridade administra-
tiva na execução da diligencia deve dirigir-se. •

Se a auctoridade administrativa encarregada de qualquer diligencia
for subalterna, irá munida de instrucções escriptas, pelas quaes o serviço
será regulado, e em vista d'ellas deverá a referida auctoridade dirigir as
suas requisições ao commandante da força que a vae auxiliar.

5. o - Declara-se:
1.0 Que o coronel do batalhão de caçadores n." 6, Gustavo de Almei-

da Sousa e Sá, só gosou trinta e nove dias da licença que por motivo de
molestia lhe foi concedida pela ordem do exercito n." 45 d'este anno.

2.° Que o primeiro tenente ajudante do regimento de artilheria n." i,
Nar~iso José Mendes Falcato, só gosou de sessenta e oito dias de lice~ça
regIstrada dos noventa que lhe foram concedidos pela ordem do exercito
n.o 35 d'este anno.

3. ° Que a licença registrada concedida ao alferes graduado do regi-
mento de infanteria n." 10, Augusto Cesar de Macedo Castello Branco, e
que vem publicada na ordem do exercito n." 51, é de dezesete dias.
. 4.° Que o nome do capitão do regimento de cavallaria n." 8, a quem
pel~ ordem do exercito n. ° 51 foram concedidos quinze dias de licença
regIstrada, é Antonio Carlos Ferreira Junior.

5. ° Que as disposições do decreto de f O do corrente mez, publicado
~ ordem do exercito n. ° 50 de H>, não devem entender-se com applica-
çao as praças de pret do ex.ercito.
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6.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de mole lia ao offic'ae e empregado abaixo nen-
cionados:

Em se são de 2i de ago to proximo pas ado.

Praça de Mourão
Alferes ajudante, Lucar Maxírno Pereira, trinta dia para e tratar.

Em se são de 3 do corr nte mez:

2.' Divisão militar
Archivi ta, José d ou a Alm ida, quarenta dia para banho do

mar, começando em 16110 corr nte mez.

5.' Divisão militar
Major, chefe do stado maior, José (1' vasconcell

zes, S senta dia' para :W tratar em ar patrios.
oronha c 1 ne-

Estado maior de engenheria
Capitã«, Jos , Mal ia !\for 'ira Freire Corr ia . fHIlU 'I (1 .\boim trinta

dia: para banho do mar.
Regimento de artilheria n.v i

Prim iiro t(,IH'IIIt>. :\falltH'l Jo sé (\1' ~11'110,trinta dia para' tratar.
Regimento de artilheria n.O 3

.\lft'rl's alumno, Arnaldo dr . ()\'iICS (;uc(I': n 111'110,trinta dias para
e tratar.

lferes alumno, Frnm.isro Jo " de Azevedo, vinte dias para se tratar.
Regimento de cavallarta n.· 2, Ianceiros da Rainha

Tenente corou I Joaquim ,Josú da Silvn Cil~lt>ltc) Hranco, trinta dia
para banhos do mar.

Capitão, Antonio EI'JIl'. to C 'II 'tino, 0:11'1", trinta dia' para banho do
mal'.

T( nent " Lniíl: Augusro PitnPI1lt'1 Pinto, trinta dias par. banho do mar-
Ale 1'1 ',Josó laria dI' :;'r Cmuell», trintu (lia:; para banho' 11omar.

Regimento de cavallarla n.o 6
CaJlilao, Malllld C;u t:1II0. qual' 111:1dias ll'II'a. tratar.
'['('II('nto João Antonin Lobo, qual' inta dia para hauhos 11omar, (

mcçalldo ('III ~odo ('01'1'('111' mez.

Regimento de cavaHaria n." 7
Capilão Jo:,i' II .\ uial', Irinta rlia !lill'a II II" .lda di' eh'l\1 II

lia orig 'JII.
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Batalhão de caçadores D.· 3
Tenente, Fred rico de Mello Ilharco, quarenta dias para banhos do

mar, começando em i9 do corr nte mez.
Altere, José Nicolau Pereira de Moraes, quarenta dias para banhos

do mar, começando em to do corr nte mez.

Batalhão de caçadores D.O 4
Tenente, Thomá Antonio da Guarda Cabreira, trinta dias para banhos

do mar.
Tenente, Fran i co d Paula Brandeiro de Figueiredo, trinta dias para

banho. do mar.
Batalhão de caçadores D.· 5

apitão, Jo é Manuel :\Iartin', trinta dia para banho do mal'.

Batalhão de caçadores D. o 6
T nente Luiz yriaco d I liv iira, dez dia' para se tratar.

Batalhão de caçadores D.O 9
apitão, Franciscu Aueustu de liv ira, quarenta dia para u o das

calda de Vizella na ua orie m.

deVi-

c tratar em are

da

para ba-

, quar inta dia para uso
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'Regimento de infanteria n.O7

Tenente, !l\_ntoniode Mello Carneiro Zagallo, quarenta dias para se
tratar.

ffenente, José Maria dos Reis, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.OtO
Tenente, Francisco Antonio Pinheiro Bayão, tri nta dias para banhos

do mar.
Regimento de infanteria n.s :li

Major, Antonio Pamphilio de Sousa Côrte Real, trinta dias para se
tratar.

Tenente ajudante, Joaquim Augusto Monteiro Gomes, quarenta dias
para se tratar.

Capellão, João Baptista de Lima, vinte dias para se tratar.,
Regimento de infanteria n.O i3

Coronel, Manuel da Silva Freire, quinze dias para uso das caldas de
Chaves na sua origem, começando em 16 do corrente mez.

Tenente, José Joaquim da Mota, trinta dias para se tratar.

. Regimento de infanteria n. o i4
Capitão, Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, trinta dias para banhos do

mar.
Tenente, Antonio José Ventura, trinta dias para se tratar.
Tenente, Manuel Duarte Leitão Junior, sessenta dias para se tratar.
Alferes, Fructuoso Ferreira da Silva, trinta dias para se tratar.
Capellão, José Cardoso de Abreu Castello Branco, quarenta dias para

uso das caldas de S. Pedro do Sul na sua origem, começando em 10 do
corrente mez. "'-

. Disponibilidad'
Alferes, José Maria de Sousa Ferreira, quarenta dias para se tratar.

Reformado
Major, Manuel Cardoso, trinta dias para uso das caldas de Vizelia na

sua origem, começando em 8 do corrente mez.

7.· - Licenças registt'adas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n,s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente quartel mestre, Joaquim José Coelho, trinta dias .

. Regimento de cavallaria n.s 7
Alferes, Carlos Luiz da Veiga Gouveia, prorogação por quarenta e

cinco dias.
Batalhão de caçadores n.· 5

Capitão, Lino Augusto de Freitas, quarenta e cinco dias.
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Regimento deInfantería n.Of7

Cirurgião ajudante, Joaquim José Pimenta TelIo, trinta dias.

S.O-Foram confirmadas as licenças registrada» qne os commandantes da i.a
e 6. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na confor-
midade do que se acba determinado:

I

6.' Divisão militar
Coronel de cavallaria, chefe do estado maior da referida divisão, Dio-

go da Silva CasteIlo Branco, dez dias.

Batalhão de caçadores n.o 6
Cirurgião ajudante, Domingos Antonio Maximo Alves, seis dias.

ERRATAS
Na ordem do exercito n,Oãt do corrente anno, pago 308, lin. 22, onde

se lê =em= leia-se = com =, a lin. 26, onde se lê =no = leia-se
=na=, e a 00. 30, onde se lê =para este= leia-se =a este=.

Está conforme.
Sá da Bandeira.

o ohefe da 1.' direoção,





N.O 54

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIO~ DA GUERRA
1. de outubro de 1.868

ORDE!! DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..0-Dcr.rcto
Ministerio da guerra-e-I." Direcção-3.a Repartição.-Attendendo

a que nos quadros das armas de engenheria e de artilheria, ha ainda se-
tenta e uma vacaturas.isendo vinte e uma em engenheria e clncoenta em
artilheria, e a que não ha tenente algum candidato ao corpo do estado
maior, e bem assim a que o numero de alumnos que a universidade de
Coimbra e as escolas polytechnica e do exercito annualmente habilitam,
comquanto seja maior do que o suffíciente para as vacaturas prováveis
em estado normal, está muito longe de satisfazer as necess-idades d'aquel-
las armas e corpo; considerando que, 'emquanto existir tão importante
numero de vacaturas se torna indispensável que não se restrinja a admissão
aos respectivos cursos, urna vez que sejam cumpridas as condições scien-
tiílcas exigidas na lei; considerando que o internato militar, estabelecido
no decreto com força de lei de 24 de dezembro de t 863 não está reali-
sado, achando-se substituido apenas pela comparencia dos alumnos ás sa-
las de estudo e aos exercicios militares da escola do exercito, e outro-
sim que não ha rasão plausivel para que os hachareis em mathematica pela
universidade de Coimbra sejam admittidos ao internato militar, e não o
sejam igualmente os alumnos ordinários de qualquer anno a escola po-
lytechnica ; considerando finalmente que sendo provisorio o regulamento
da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de 1864, não caducou
a auctorísação concedida ao governo no artigo 64.° do citado decreto
de 24 de dezembro de 1863: hei por bem, conformando-me com o pa-
recer do conselho geral de instrucção militar, emittido em consulta de
9 do corrente mez de setembro, decretar o seguinte: 1.0, aos alumnos
habilitados com o curso de infanteria e cavallaria, ou que frequentarem
o ultimo anno d'este curso, que estiverem ainda dentro do limite da ida-
de marcada nos artigos 27.° e 29.° do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863, para a admissão aos cursos preparatorios das armas
especiaes e do corpo do estado maior, é permittido frequentar estes eur-
'~os; o posto porém de offícial, que alcançaram por concluir o curso de
mfanteria e cavallaria, não lhes poderá servir para maior antiguidade do
que aquella que lhes couber Rela classificação de que trata o artigo 40.0
d~ mesmo decreto; ~.o, as praças de pret que se habilitarem para a ma-
trícula nos cursos preparatorios de engenheria, artilheria e estado maior,

"



326

são dispensadas do limite da idade, estabelecido nos suprarnencionados ar-
tigos 27.° e 29.°, até ao armo lectivo de 1872 a 1873, inclusive; 3.°, nos
annos lectivos supra designados é ainda permittida a admissão ao inter-
nato militar aos alumnos ordinarios de qualquer anno da escola polyte-
cbnica; sendo-lhes porém contados como annos de tolerancia os de que
não houverem tido cabal aproveitamento; 4.°, a disposição do artigo 84.0
UOregulamento provisório da escola do exercito de 26 de outubro de 1864
terá efIeito unicamente no anno lectivo de 1868 a 1t;69.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negócios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço.
em 16 de setembro de 1868.=HEI.=Marquez de Sá da Bandeira.

2. °- Portaria
Ministerio da guerra-2.a Direeção-c-S." Repartição.-Cumprindo

empregar os meios que se julguem mais efficazes para que os cereaes for-
necidos á padaria militar custem á fazenda preços regulares e em relaç,ão
aos do mercado, e sendo de esperar que isto se possa obter reduzindo as
arrematações a pequenas partidas, a fim de facilitar a todos os lavradores
ou possuidores de qualquer quantidade d'aquelles generos o poderem
concorrer á praça: manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negócios da guerra, declarar ao conselho gerente dos fundos da pa-
daria militar o seguinte: 1.0, que, emquanto se não ordenar o contrario,
deve proceder ás arrematações do fornecimento dos cereaes que se jul-
garem necessarios para cada oito dias approximadamente, tendo sempre
em vista. que fique successivamente uma porção com a qual se poderá .u'
formando um deposito de farinhas, como convem, tanto para beneücío
da qualidade do pão, 'como para a sua maior producção ; 2.°, que as ar-
rematações deverão eífeituar-se todas as semanas nos dias que o conselho
designar, precedendo os respectivos annuncios, e seguindo-se todas as
formalidades prescriptas nas instrucções que se deram ao mesmo conse-
lho em 2 de setembro de 1863; 3.°, que o pagamento aos fornecedores
será s mpre realisado tres dias depois da entrega dos generos na pada-
ria, fazendo o sobredito conselho previamente as devidas communícações
para se expedirem as ordens necessarias ao encarregado da pagadoria da
1.a divisão militar, a fím'de poder effeituar os pagamentos do mesmo mo-
do que se tem practicado até agora; '1-.0, finalmente, que nos annuncios
que publicar deverá designar em litros a quantidade de cereaes que SI'
pretender arrematar, e exigir que as propostas se façam igualmente em
relação áquella medida.

Paço, em 26 de setembro de f8ô8.=Sá da Bandeira.

3. o - Por determinação de Sua llagestade EI-Rei:
Commissão de aperfeiçoamento do serviço da arma de engenheria

Membro da referida commissão, o capitão do estado maior de enge-
nheria, Eduardo Augusto Craveiro. .
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Regimento de cavallaria n. o i, Ianceiros de Victor Manuel

Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n. ° 7,
Manuel Dias da Rocha.

Regimento de cavallaria n.O5
Capitão da I. a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.° I, .

lanceiros de Victor Manuel, José da Silva Froes, pelo pedir.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
. Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, Carlos Augusto Cou-
tinho, pelo pedir.

Batalhão de caçadores n.O4
Al.feres, O alferes do batalhão n.? 2 de caçadores da Rainha, Octavio

Trajano Guedes, pelo pedir.

Regimento de infante ria n.O9
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.s t3, Joaquim Augus-

to de Mascarenhas Bastos.

Regimento de infanteria n.Oi3
Tenente, o tenente do regimento de iníanteria n.? 9, Manuel Ferreira

de Carvalho.

4.0-Declara-se que o tenente do regimento de infanteria n." 3, José
Mouteiro de Vasconcellos, desistiu de quarenta e quatro dias da licença

I registrada, que lhe foi concedida pela ordem do exercito n. o 42 do corrente
armo,

~.O-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por moHlo de moleslia aos oíãcíaes abaixo mencionados:

Em sessão de 3 de setembro ultimo:

Regimento de cavallaria n.O6
Tenente coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, trinta dias para ba-

nhos do mar.
, Batalhão de caçadores n. o 7

Capitão, Francisco de Azevedo Coutinho, trinta dias para banhos do
mar.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão, João Ignacio Chrispiniano Chianca, quarenta dias para ba-

nhos do mar.
Capitão, Domingos Candido da Silva, quarenta dias para banhos dom~ .

I Tenente quartel mestre, Bernardo Antonio I1harco, quarenta dias para
hanhos do mar, começando em IOde setembro ultimo.
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Regimento de infanteria n.· 4
Capitão, Zacharias de Sousa Callado, quarenta dias para banhos do

mar.
Capitão, Joaquim José de Alcantara, quarenta dias para banhos do

mar.
Tenente, Bento Ferreira, quinze dias para se tratar.

Regimento de infanteria D.O 6
Alfer~, José. do Carvalhal da Silveira Telles de Carvalho, quarenta e

cinco dias para se tratar,

Regimento de infanteria D.· i8
Major, Bento José Pereira, sessenta dias para se tratar em ares pa-

trios.
Praça de Elvas

Primeiro tenente ajudante, Alexandre, Simões de Carvalho Vivaldo,
quarenta dias para banhos do mar.

6.· - Licenças registradas concedidas aos oIDciaes abaixo mencionados:

Corpo do estado maior I

Capitão, Filippe Correia de Mesquita Pímentel, sessenta dias.

Estado maior de engenheria
Capitão, José Maria Moreira Freire Correia Manuel de Aboim, trinta

dias. '
Regimento de infanteria n.· 6

Tenente, C~etano Feliciano da Rocha, prorogação por trinta dias.

Regimento de infanteria n.· iO
Tenente José Tiberio Bebocho, trinta dias a começar no 1.0 do cor-

rente mez. .
Regimento de infanteria D.O i4

Coronel, Francisco Antonio da Silva, oito dias.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
o chafe da 1.' direoQâ~

/ ~,f"", ,/ • ,./ ,t'" , l
,f!,./' 1,.~·:l~,.... '" 'M~ .."" .' ..<'IJ,'''''/' .'

'" .. ", ... "...; J , ....,
#.,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

6 de outubro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Tendo por
decreto de 18 de junho do corrente anno sido graduado no posto de te-
nente o alferes de infanteria, fóra do quadro da respectiva arma, Miguel
Fran.cisco de Mendonça, por se haver recebido do ministerio das obras
publIcas, onde o referido offlcial se acha servindo, a declaração de que
optava pelo serviço do mesmo ministerio, com as vantagens do ~ 1.0 do
artigo 6~. o da carta de lei de 23 de junho de i864; e conhecendo-se
hoje que só um equivoco d'aquelle ministerio dera causa á mencionada
deClaração, porquanto o citado alferes, quando convidado a optar, esco-
lhêra o serviço do exercito: hei por bem determinar que o referido Mi-
guel Francisco de Mendonça seja considerado tenente efIectivo desde a
data do decreto que lhe concedeu a graduação d'este posto, recolhendo
ao ministerio da guerra para entrar no respectivo serviço.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço.
em 2~ de setembro de 1868.=REI.=1rlarquez de Sá da Bandeira.

Mi~isterjo da guerra-l a 'Direcção-La RepartiçãO.-Usando da
a~ct?rl,Saçãoconcedida ao meu governo pelo artigo 4-i. o do rsgulamento
dlSClpl,marcom força de lei de 30 de setembro de f856, e tendo em VIS-
ta o disposto no artigo 55.0 e ~ 2.0 do mesmo artigo do, plan? da :efor-
~a na organisaç~o do exercito, approvado pela carta de leI d~ 2.3 de Junho
e 1864: hei por bem determinar que o tenente do batalhão de caçado-

~es n.O1~, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, seja collocado n~ classe
lOSOfficIaesem inactividade temporaria por tres mezes, pelo seu irregu-
ar comportamento.
do O pres.idente do conselho de ministros, mi~istro e secretario d'estado
s negoclOs da cuerra assim o tenha entendIdo e faça executar. Paço,

em 26 de setemb~o\de i868,=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.
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2.o - Por decreto de :16de setembro ultimo:

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem militar da Torre e Espa-
da, do valor, lealdade e mérito, o capitão reformado, Luiz Sornrner.

Ministerio <la guerra-L" Direcção 4.. a Repartição. Tendo sido
extincta a commis 'ITode laniílcios, ) convindo providencial' . obre o modo
de fornecer ao exercito os artigos de ve stuario, por maneira que S
obtenha uniformidade !lOS padrões e cores, Jl irfeição !lOS artefactos, mo-
dicidade no preços, garautíndo ao me mo tempo aos fabricantes nacio-
naes um m ircado seguro e vantajoso, pela certeza de encontrarem no
exercito um grande consumidor dos seus productos: manda na Mage '- '
tade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocies da gu rra, que uma
commíssão composta do general de divi são graduado Luiz Antonio de
Oliveira Miranda, como pre ídentc, ti s g \11 raes de brigada, Jeronymo
d Silva Maldonado cl'Eça, barão do Hio Zez('t'c e José Maria de íaua-
1M S, do coronel do estado maior de artilhoria, Franci 'CO Xavier Lop is
e dos coroneis c tenentes coroueis, eornmandantes do' corpo' e staciona-
dos em Lisboa, o mai mod ruo dos quaes ervirá de secretario, se
reuna, quanto ante " na 'ccl'l'taria da guerra, a /im de pr por o ' stema
de fornecim ento que entender mais ade qundo: habilitand o governo a
resolver ste importante ramo ti admini stração militar, p la Iórma mais
conveniente para o s rviço e proveito 'a para a faz nda.

Paço, em 2 de outubro de 1 68.= 'ri do Bandeira.

4. o-Por (leterminação de Da Mage tad ~I-R('i:

Praça de Sines
Exonerado do governo da referida praça, o major reformado, Lihanio

Evangeli 'ta do, antes, pelo p dir,

5.°_ iui t rio da guerra- R 'partição do gahinl't '. - Para onhc'i~-
mento do . ercito, manda ua Magest:ul EI-l\l!i Jlubli 'ar o . guinte 'dI-
taI da r partiçã do p', O e III <lida , do rninÍ't !'io das ol>ra.' puhli(':I~,
comm reio c industria:

'dito.]

A rep rtiçaol' (lo' P '0 'm didas faz (·on. tar li seguint \:
t.o 1)' 'de I dI' outubro de 1Hü ficará m igor, no. 1'()III,t'lho~

do Li boa c Porto, para a' m '<lidas de volum 1 e rapacidade, (). tIna
10g I de m didalí, appr ado por d "reto d' 1:J de (lezcmhro di' t 8tj~.

unico. É p I'mittido m toda. li lIu1l'a ll'fl'3' do l'l'illo II 11 o da.
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novas denomínaçõ I c m dida , na cooformidad do d cr to de 25 de ju-
lho de J GO.

~.(1 De de o m smo dia 1 d 1 outubro d 1 68 fi I'A t mbem o ref •
• rido sy. tema m 'ifror par as m dida de up rfi 'i .

:1." As medidas d apacidad " para mediçã de mat ria s c a ou
• liquida~,. rã cylindricns, e terão a' cuintes dim n õ

~ o Erro lolcravcisli., ..
f 60:: .. .. ...!! e .. ..., ,,, B tfII;\fome da' rnpd.d > .. ~;.:: """- tO
'>; .. -= ';~~:s' 'õi=~~.. ee e"~ .."" .. e~~ ~~ .. :='ü

'" Ef :;~ e:; "e-=c. < a..V'CIoI~ ~~~~~ .. '"
" .,

J)uplu III ctnlitro .......•.............. ~ ti:Vd) ~ O/lO
IIc!'tolilrn ........................... JOO ;iO:.l,i t O,!()
.\Ieio h clnlitro •...................... 50 :l( \1.:1 O,fiO O,tO
DUJlln d • litro ................•...... _O !!I't.~ O,!O O,O~
D,tnlitl'o ............................ lO ~:l:l.rj O.!O O,O!.reio do, litro ....•..•..•............• s { ;),:i 0.0,; n,OI
) )~Ipln litro .....•........•..•....•... . fali,ti (),()~ 0,01
,'lh"1 ..................•...........• I io ,ta 0,01 0,005
.hio lill'h ........................... 0:;0 RU,O 0,00:) O,O()!
1)\1 I tl TI O,!() !i:U 0,002 O,OU!I !ln 1'111'0 .......................
)'I'llilr I •••••• , • " • " ••••••••••••••• O,iO ,jO a 1I.()Ol (),O()()~·
\f('io de ilitro .................•...... 0,0:, :19 ti O.OOU:; O,OOO!
Duplo centilitro '" ••.• " ...•.•....... O,O~ ~!) ;j 0,0002 O,OOOi
CPlIlilitro •••.•••••••...••..•••.••••.. 0.01 .:1,'1 0.000 0,00005
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á saude, comtantoque a sua capacidade seja igual á capacidade de qual-
quer das medidas legaes designadas na tabella do n." 3.°, e para a medi-
ção de materias seccas as medidas de configuração similbante á dos al-
queires abolidos pelo decreto de 22 de agosto ultimo, comtantoque te-.
nham as dimensões determinadas na tabella seguinte:

~2 s '" '"., .,0 ",e
.~.~ ti)"'''' «_ !: ~~~ .... -",o "" .. ,'" " ",., ~S.~Denominação dai medidas :a~ ~~ ....s ~,!!!,ª as.3:.:: ~== .,;z~eSos 0'8 :;;:'8 ","'''''~" "'s"''' ~s '" " ~~ ~ s.~o a o~I ..:l" .,

--- -- -- -- --
Hectolitro ..•......•••••.•...• tOO 600 280 100,800 Ui 1
Meio hectolitro ................ 50 450 248 50,220 i3 0,50
Duplo decalitro (a) .•..•...••... 20 300 222,3 20,007 i2 0,20
Decalitro •...••..•..........•• tO 272,1 i35,t 10,003 i~ O,iO
Meio decalitro ....•...... , •.. " 5 214 109,2 5,00:1. :li 0,05
Duplo litro .•....•.........•.. 2 :1.55,1 83,2 2,00:1. :1.0 0,02
Litro ........•.............•. i fi8 72 1,002 lO O,Oi
Meio litro .................... 0,50 92,1 59 0,500 8 0,005
Duplo decilitro .•.........•.•.. 0,20 69 42 0,200 8 0,002
Decilitro •..... ' ..• " ....•.•.. , 0,10 52 37 0,100 7 O,ooi
Meio decilitro ...•.....•. " .... 0,05 4:1. 30 0,050 4 0,0005
Duplo centilitro ...•...•.....•• 0,02 31 2i 0,P20 4, 0,0002
Centilitro ...••••.•..•...•..... O,Oi 23,5 18,5 O,OlO 3 O,OOOi

I

7. o Nas medidas legaes ou toleradas deve sempre ficar facilmente le-
givel, sobre a superficie exterior, o numero de litros ou de fracções de li-
tro, correspondentes á sua capacidade.

~ LO Em todas as vasilhas de qualquer natureza, nas caixas, sacos,
barricas, etc., empregadas para conducção de materias seccas ou liquidas
que forem vendidas por volume ou a peso, deverá sempre ser marcado e
perfeitamente visivel o numero de litros ou de kilogrammas do genero que
a vasilha, çaíxa ou saco, etc., admittir.

~ 2.0 A infracção d'este preceito, por falsa designação ou por falta da
indicação ordenada, corresponde a pena imposta pelo artigo 4,.0 da lei de
i6 de maio ultimo.

§ 3.0 A marcação a que se refere este artigo compete aos possuidores
das vasilhas, sacos, etc., não hovendo para ellas afilamento, comquanto fi-
quem sujeitas á físcalísação.

8. o As taxas para afilamento das medidas de 'capacidade são as seguin-
tes, contormejo que está determinado pelo decreto de 7 de março de 186 t.

. Para BeCCCB

Hectolitro ...•.........................•............. iÕOréis
Meio hectolitro tOO »

(a) Tambem é auctorisado o duplo decalitro com as seguintes dimensões: capacídade'
20 litros; lado da base, 340 millimetros; altura, i74 millimetros; espessura, i2 milli-
metros. A tolerancia é de 01,20, e a capacidade deduzida é de 20',H4.
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Duplo decalitro. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . • . 30 réis
Decalitro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20 J

Meio decalitro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. t5 »
\ Duplo litro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. tO J

Litro , 10 J

Meio liLro " . . . . . . . . .. :tO J

Duplo decilitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 J

Decilitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :tO »
Meio decilitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :tO »
Duplo centilitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. tO ,
Centilitro " . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .jO J

Para liquidos

Duplo decalitro too réis
Decalitro 100 J

Meio decalitro tOO J

Duplo litro ....•.................................... , 30 »
Litro , '" " " . . . . . . 30 J

Meio litro ; . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20 li

Duplo decilitro •.. " ". 20 li

Decilitro ',' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 10

Meio decilitro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 J

·Duplocentilitro , tO J

Centilitro , " , to ,

As taxas para o afilamento das medidas de volume são as seguintes:

Metro cubico .................•...................... {50 réis
Meio metro cubico.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i00 J

§ LO Pelo afilamento das medidas toleradas. na conformidade do ar··
tigo 6.°, se pagará o dobro das taxas estabelecidas por esta tabella.

~ 2. ° O afilamento de cada rasoura custará tO reis.
9. o As medidas de capacidade continuarão a ser conferidas nas epo-

chas opportunamente desi~nadas para cada concelho.
§ unico. As taxas da confcri('iio continuarão a ser metade das taxas do

afilamento, sendo as d'este reguladas pela tabella do numero antecedente
e do seu ~ 1.0

10.° Á medição dos seccos é rasa. Não se pennittem as medições de
cogulo, bigode ou meio bigode, nem as medições de abanado ou similhan-
tes, que facilitam a fraude.

~ unico. As nozes, ras anhas, batatas e outros géneros que são vendi-
dos por medida acogulada, por ser rliflicil a sua medição rasa, serão de
agora em diante vendidos a peso.
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li.o O numero e os nomes das medidas de capacidade, que formarem
a collecção obrigatoria de qualquer estabelecimento, serão incluídos no
mesmo bilhete de afilamento em que forem inscriptos as balanças, os pe-
sos e as medidas lineares, e este bilhete custará somente +O reis, ficando
assim substituidas todas as taxas que por taes bilhetes se exigem em di-
versos concelhos do reino e ilhas.

~ unico. Se o estabeleeimento for mixto, isto é, destinado a diversos
generos de cornmercio, poderão ser inscriptas em bilhetes separados as
coíleeções correspondentes a cada um.

12.° Nas cidades de Lisboa e Porto a marca do punção offícial do afi-
lamento primitivo gratuito será considerada, até 1 de outubro de 1869;
como marca do primeiro afllamento ordinario, sempre que o possuidor
das novas medidas, apresentando o bilhete 0;1 aferição das corresponden-
tes medidas antigas, provar qne pagou o afilamento respectivo.

13.° As unidades para a medição das superücies serão, de 1 de outu-
bro próximo em diante, o metro quadrado (centiara) e seus multi plos, 100
metros quadrados (ara), e 10:000 metros quadrados (hectara).

~f.o Aos infractores d'este preceito será applicada a multa de 26000
a 101)000 reis, na conformidade do artigo fi.O da lei de 16 de maio ultimo
se a infracção consistir no emprego de qualquer denominação que não de-
signe novas unidades legaes, e as penas do artigo Mi6. u n." 3. U e seus ~~
~.o, :3.0 e 4.° do codigo penal, se ella consistir no uso ou simples deten-
ção das antigas unidades.

~ 2.0 Das multas pertencerá metade ao descobrklor da infracção, e a
outra metade ao estado, que tomará pOSSf', por este ministerio, das quan-
tias que lhe conpetirem, e de todo o material apprehendido, que lhe per-
tencer, pela disposição do referido ~ [1.0 do n." :3.0 do artigo 456.° do eo-
digo penal.

~ 3.° As penas serão julgadas correceionalmente; mas quando forem
sómente pecuniarias o infractor poderá pagar, sem processo, a importau-
cia da multa, computada no miuimum, comtantoque o faça antes de ser
enviado para' o ministerio publico o respectivo auto de achada.

lfJ,.o Passado o praso estabelecido pelo decreto de 22 de agosto de
186i para o uso ybl'igatorio das novas medidas de superücie, só poderá
ser a medição Cmtapor confrontações nos conccíhos em que não houver
medidor ollícial, empregando-se n'este serviço o pessoal que actualmente
o desempenha, comtantoque todas as medições sejam eITectuadas com as
medidas legaes, e que os resultados sejam expressos nas medidas que ()
artigo L° indica.

~ unico. A infracção d'estes preceitos torna applicaveis as penas c
• disposições dos §~ 1.°,2.° c 3.0 do artigo antecedente.

15.0 Nos concelhos, em que houver medido!' oflicial, terão, desde 1
de outubro próximo, execução os preceitos a que se refere os artigos 2.0•
~.o, 11.°, 5,0 e 6.°0.0 regulamento npprovado pelo decreto de l7 de de-
zembro de 1867.

t 6. o Nos contratos entl'e particulares, até ,1 de janeiro de t 8iO, se-
rão empregados os nomes nas novas medidas legaes de volume e capacida-
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de, declarando-se o valor equivalente em medidas, antigas, mas sempre
referido ás novas unidades, servindo para base dos cálculos de reducção
os mappas officiaes da comparação das medidas do systema legal, actual-
mente adoptado, com as antigas medidas. Estes mappas existem nos pa-
ços de todos os conselhos e nas inspecções de pesos e medidas de todo!'
os dis: rictos.

17.0 Nas transacções mercantis os compradores e vendedores annun-
darão preços e farão medições sempre referidos ás novas unidades litro,
decalit1 o (dez litros), ou hectolitro (100 litros), e nunca por equivalentes
das unidades antigas, segundo foi determinado no decreto de 25 de julho
de 1866.

{~.o É prohibida a venda de medidas novas que não tenham sido pun-
çadas .com o punção do afilamento primitivo, na repartição dos pesos e
medidas, ou nas inspecções dos districtos.

Tabella das medidas de seccos e liquidos que devem possuir em Lisboa e Porto
algumas classes e estabelecimentos abaixo designados (a)

Designações
Medidai

Para seeco Para liquido

Annazens de aguardentes. . . .. ..•................... lO litros a :l centilitro.
de retem ' 20 litros a 1 decilitro .. " 20 litros a i decilitro.

u de vinhos. . . . . . . .. . I lO litros a i centilitro.
Boticas. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ..............•....... f liIro a f contili troo
Casas de pasto. . . . . . . . . . . . .. . i litro a i centilitro.
Contratadores de sal ãO litros I
J)rpo itos de vinhos ...........•................... 120 litros a i centilitro.
Fabricas de farinhas 120 litros a i decilitro .
Hortelões 10 litros .........•..... I i litro a f decilitro.
Leiteiros " 1/. litro a :l decilitro.
}lercearÍ3s ..............• _. 1.0 litros a :l decilitro i -litro a '/2 decilitro.
PI". por grosso 20 litros ..............• 120 litros a t decilitro.
u( anas '. lO litros a 1 decilitro .

Tabernas. . . . . . . . . . . . . . . . .. . i litro a :1 centilitro.
Veudas de frueta , ã litros a 1 decilitro .

• de sal. 20 litros a i decilitro .
VendeJorcs ambulantes de bo-

lacha e bolos. . . . . . . . . . . .. ...............•...... 2 litros a i decilitro.
Vendeúol'cs ambulantes de fru-
cta ' i litro a i decilitro 1

.Repal'U~ão dos pesos e medidas, em 19 de setembro de 18G8. - J{la-
qium HenrifJll(,s Fradesso ria ilceira.

(a) Para as classes e estabelecimentos, não designados na tabella, será obrigatoria a
c,o!le?Cãode medidas correspondentes ás antigas de que usavam, provisoriamente de-
tcrmlllada a corl'espondencia pelas insp cçoes do respectivo districtos.
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6.o-Minister.io da guerra-La Direcção-4.a Repartição

Relação de todas as peças de que se compõe uma loja de coronheiro
para as armas de Hmm do systema Westley Richards,

em uso nos corpos de caçadores, com designação do preço de cada artigo

Designação das poças

\•

t.
i
t.
t.
t.
2
2
2
t.
2
t.
i
i
J
i
t.
t.
i
i
i
i
2
t
t
,i
1.
t.
i
i
t.
t.
i

I ~
\ ~
, i

I !
Somma total !·éis ••...•.. 1' ....

. Arco de rebeca ...............•.•....•.•...••.........•....
Assignalador .
Banco .•................... ·.··.···············•····••··· .
Bedame , ........•...•.• ·•······•·················· .
Berbequim, ···.•···················• .
Brocas de berbequim : ....•••.•..•..........•••.......
Brocas de carrete , .
Brocas de cavilhas .
Brocas de zarelhos ' .•..... " , .. , ' .
Buscavidas. .
Cepilho .
Chave de berbequim .•.....•..... , .•.................•......
Chave de parafuzo encabada .
Desandador de paraíuzos ............•....•..... , ...•.........
Enxó de mão ..........•• ················••·············•··
Formão de culatra ....•... " ' .....•
Formão largo de 11/8' •••••••...•••••.•••.•••••••••••••••••••
Formão de machos de 2/8' ••.••••••••••••••••••.•.•••••••••••
Formão de meia largura .•....•.............•................
Formão de 1/8" " ••••••.•••••••..•••••.••••.•••••••••••••••
Goiva ele canos .......•...••....................•......•....
Goiva de furos de 1/8.. •••• ., ••••••••••• " •••••.•••• " ••.••..
Goiva de meia largura de 1/8 •••••••.•••••••••••••••••••••••••
Goiva larga de 6/8, •••••••••.• ' •••••••••••••••••••••••••••••
Goiva de molas estreitas de 2fR ..•..•••.........•.•..•...•.•.•.
Goivas de molas largas de 3/s , , .........•..
Grozas meias canas de Om,3302 .................•.............
rozas meias canas de Om,25'l,O ••...•...•••••• , •••••.•.•.•••.•

Limas elemoía cana de 0'",:3302 .
Limas de tres ~\ljnas de 0''',1.270.•................• ,.•.. ,....•
Machos de hain las ,
_Machosde C,lOOS ••••.•••••.•••••••.••••••••••••••••••••••••

. V1anceho , '" " " '" , .
M1\l'te1l0 de penna ...•...•...........•...............•.....•
Palmatoria .........................................•......
Plaina ...........•.......•...............................
Pua de furar .....••...................... ' .
Serra grande de om,6096 " .
Serra pequena de 0",:3048 .
Torno de taboleiro .........................•.......•........
I'ravadeira ..•... " .••...... , .........•.............•......
Ven'uma de meia galeota ........•.........•.................
Verruma de setia ..•..••...•.....•.............• , ....•......

INumero I
de mpor-

peças taneia

~HO$i30
6~OOO~320
:I.~i90
~260
1l'l295
M90
~i05:I.~280
~530
$i05;li85
~225
~925~250$390
~240
~300
~i90
,jIl395
~400
~350~lj,20
~250
$280
~225
~UO
$410
iliBO
Hi200
ill1060
;)Ii 70
$390
~i05;l965$565
~6001!'í480

iOiÕ040
$350
~030,j!020-32~445
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7.°- Declara-se que o tenente ajudante de campo do commandante da
7.a divisão militar, Frederico Augusto de Almeida Pinheiro, só gosou trin-
ta e oito dias dos quarenta de licença que por motivo de molestia lhe foi
concedida pela ordem do exercito n.? 49 d'este anno.

8.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregado abailo meR-·
eionados:

•
Em sessão de i7 de agosto ultimo.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra-2.a Direcção
Aspirante, Augusto Ribeiro da Silva, trinta dias para uso das caldas

de Vizella na sua origem, começando no 1.0 de setembro.

Em sessão de 20 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· t2
Tenente coronel, Izidoro Marques da Costa, quarenta dias para uso

dos banhos sulphurosos do arsenal dá marinha.

Em sessão de 28 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· i2
Alferes, Carlos Gomes da Costa, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 15 de setembro ultimo: '

Regimento de infanteria n.s 8
Tenente coronel, Manuel José Vaz, quarenta dias para banhos do mar,

começando no '1.0 de outubro.
Capitão, Eduardo Matheus de Almeida Coelho, quarenta dias para ba-

nhos do mar, começando no L° de outubro.
Tenente, Antonio José Teixeira de Sousa, trinta dias para banhos do

mar, começando no 1.0 de outubro.
Alferes, Albino Pimenta de Aguiar Castello Branco, quarenta dias para

banhos do mar, começando no LO de outubro.

Em sessão de {7 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central
Amanuense, Augusto Claudino Lopes de Macedo, quarenta dias para

se tratar. .
Regimento de cavallaria n.· i,lanceiroB de Victor .anuei

Capitão, José Lourenço Franco de Matos, trinta dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Augusto Hedwiges do Amaral, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.s 8
Capitão, Antonio Carlos Ferreira Junior, trinta dias para se tratar.

Batalhão n.° 2 de caçadores da Rainba
Major, Vicente José Borges de Medeiros, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, João Lopes Soeiro de Amorim, trinta dias para" banhos do

mar.
. Regimento de infanteria n.Oi

Capitão, João da Mota Guimarães, trinta dias para-se tratar.

Regimento de infanteria n.° 2
Tenente, Domingos Luiz da Cunha, trinta dias para se tratar.

,/

. Regimento de infanteria n.v 6
Major, Joaquim José Monteiro de Almeida, vinte dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O7
'Major, Manuel Gonçalves Pinto Junior, vinte dias para se tratar.
Tenente, Joaquim Manuel de. Moura Lima Condestavel, trinta dias

para banhos do mar.
Regimento de infanteria n.s lO

Tenente, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, quarenta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n.O ii
Tenente, Salvador Duarte Junior, trinta dias para banhos do mar.

Em sessão de 19 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.' Direcção
'Aspirante, Manuel Joaquim Peixoto, sessenta dias para se tratar em

ares patrios.
Regimento de infanteria n," i3

Alferes, Francisco Rodrigues Coelho da Silva, quarenta dias para se
tratar.

iO. o- Lieenças registradas concedidas aos oOiciaes e facultativo abaixo menele-
aa4as:

Corpo do estado maior
Capitão, ajudante de campo do commandante do referido corpo. Car-

los AugU$to Bon de Sousa, prorogação por quarenta e cinco dias.
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Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão, Francisco de Azevedo Coutinho, sessenta dias a começar de

3 do corrente mez.
Regimento de infanteria n.s ii

Cirurgião ajudante, Joaquim José Geraldes Leite, vinte dias ..
11. u_ .'oram eeuürmadas as licenças reqistradas que o eemmandante geral de

artilhería e os commandantes das V', 2.\ 4.", 7.a e S." divisões militares concede-
ram aos officiaes abaixo mencionu(los,' na conformidade do qne se acha determinado:

Regimento de artilheria n.Oi
Primeiro tenente, José Maria Dias Grande, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.· 4
Capitão quartel mestre, Pedro Maria Moreira, vinte dias.

Batalhão de caçadores n. o 5
Cirurgião mór, Luiz Miguel Dias, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes, Luiz Pereira de Azevedo, vinte dias.

Regimento de infanteriá n.O8
Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, trinta dias.

Regimento de infanteria n.Oii
Tenente, Francisco José Guedes Quinbones, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O17
Coronel, Jacinto Augusto Camacho, cinco dias.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
o chefe da. 1.' direoção,

•



•



N.O 56

SECRETAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA. GUERRA
14 de outubro de i868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Der.reto
Ministerio da guerra - 1.a Direcção-1. a Repartição. - Usando da

auctorisação concedida ao meu governo pelo artigo 41.° do regulamento
disciplinar com força de lei de 30 de setembro de :1856, e tendo em vista
o disposto no artigo 55.° e § 2. ° do mesmo artigo, do plano da reforma
na organisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junbo
de 18M: hei por bem determinar que o alferes do regimento de infante-
ria n. ° 14, Viriato Lusitano Cabral, seja collocado na classe dos officiaes
em inactividade temporaria por doze mezes, por ter commettido transgres-
sões de ordem de policia militar e civil, não executando determinações

'ores que lhe foram dadas, achando-se incurso nos ~~ 3.°,5.° e 15.°
LO, e no artigo 2.° do regulamento de 30 de setembro de 1856.

do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
1'0 de :f868.=Rtu.=.Lllarquez de Sá da Bandeira.

2.O-Por dec'relo de 29 de setembro ultimo:

Real collegio militar
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, à'i va-

101', lealdade e mérito, o cirurgião mór, Augusto Carlos Teixeira de Ara-
gão, pelos serviços prestados em diversas circumstancias no exercicio da
sua profissão, e em commissões extraordinárias.

Por decretos de 30 do dito IllCZ:

Condecorados com o grau das orden militares que lhes vão designa-
dos, em aucnção á maneira zelosa e activa pela qual recentemente se hou-
veram no desempenho dos seus deveres militares a bem da ordem publi-
cn na provincia de Traz os Montes, os eguintes officiaes:

Regimento de cavallaria n.O6
V. Cavalleiro da ordem militar de Nos a enhora da Conceição de Villa
.cosa, o capitão, Domingos José Fernandes Alves.
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Regimento de infanteria n.Oia

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do va-
lor, lealdade e mérito, o major, Joaquim José de Sarria, e os capitães,
Eusebio Luiz Ferreira e Domingos José Gomes. ,

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o capitão, José Firmino Ventura, e o alferes, .To~éCardoso.

Por decrete da mesma data:

Reformado, na conformidade do disposto nas cartas de lei de f 7 de
julho de 1855 e 8 de junho de 1863, o major do regimento de infantaria
0.05, João José Lopes, pelo requerer.

3. o - Portarlas
" ,

Ministerio da guerra - 'i.a Direcção- 2. a Repartição.- Devendo, con-
forme o disposto no ~ unico do artigo 2. o da carta de lei de 9 de setembro'
do corrente anno, ser apresentada as côrtes na proxima sessão legislativa
uma proposta de lei sobre a organisação da reserva do exercito: manda
Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria crestado dos negocios da.guerra,
que uma commíssão auxilie o governo no desempenho de tão impbrtante
trabalho, propondo-lhe o projecto que julgar dever nas is-
posições do qual se terá em vista a indispensável economia na
fazer com este segundo elemento da força publica, que conveni
organisado e instruido possa em circumstaucias ..
o exercito eífectívo na defeza e integridade da
gusto senhor manda outrosim que a referida
do general de brigada, Augusto Xavier Palmeirim, \.We
dente, do general de brigada, José Maria de Magalhães,'
gímento de infanteria n. o 7, José Paulino de Sá Carneiro; do cá o
corpo de estado maior do exercito, Antonio, de Mel10Breyner, do tenente
coronel do estado maior de artilharia, Antonío Florencio de Sousa Pinto, "
do major do corpo do estado maior do exercito, D. Luiz da Camara Leme, ','
do conselheiro ajudante .do proc~lrador gera~ da c,orôa, jt~\ao mlnisterio .~ <;
da guerra, DIOgo Antonio Correia de Sequeira PlOtO Junior, e do empre- f!'

gado do mesmo ministerio, Joaquim Pedro 'l'haumatnrgo do Hego. .
Paço, em 5 de outubro de 1868. =Sá da Bandeira.
..

Ministerio da guerra-1.u Direcção-4,.a Hepartição.-Estando o
general de brigada José Maria fie ~fagalhães nomeado para uma commis-
são, incumbida de propor um projecto de proposta de lei sohre ii orga-
nisação da reserva: manda Sua Magestadc El-Bei, pela secretaria d'esta-
do dos negocies da guerra, exonerar o. referido general de membro, que
era, da commíssão creada pela portaria de 2 do corrente, para propor o
systema que convem adoptar para o fornecimento de vestuano eloexercito.

Paço, em 9 de outubro de 18ô8.=Sá da Bandeira.
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4.0-Por determinação de Sua 11agestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.O 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, Francisco de Sou-

sa Barbosa Fraga, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.O 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." ll, Francisco Pinto de

Almeida,- pelo pedir.
Regimento de infanteria n.O 5

Major, o major do regimento de Infantaria n." 6, Manuel Gonçalves
Pinto Junior, pelo pedir. __

5.0-Ministerio da guerra-1.a Direcção-2.a Repartição.-Sua Ma-
gosta de' EI-Rei manda declarar aspirante a oflicial, por se achar compre-
hendido nas disposições das cartas de lei de 17 de novembro de 184,1 e
:) de abril de 18M>, o soldado n." 2 da 8.a companhia do batalhão de ca-
çadores n." li, Angelo Gualter Ribeiro Couceiro.

'.

)( 6.0-Ministel'io da guerra-Repartição do gabinete.-Sua Mages-
tade EI-Rei manda recommendar muito terminantemente aos generaes
cornmandantes das divisões militares, para que de igual modo o recom-
mendem aos commandantes dos corpos do exercito, que empreguem os
adequados meios, a fim de que nos mesmos corpos seja cohíbido, como é
mister, o vicio do jogo de parar ou de azar; vicio que as leis do exercito
condcmnam e prohibem, pelos seus perniciosos efIeitos para a moral pu-
blica, cm geral, c cm particular para a da classe militar e para a honra e
disciplina do exercito.

O mesmo augusto senhor torna responsaveis os referidos generaes e
commandantes de corpos, pelas faltas que n'esta especialidade possam
occorrer, o que se propõe fazer castigar com toda a severidade.

7.0-Ministerio da guerra= t." Direcção-La Repartição.-Tendo
O general de brigada, commandante da 8.a divisão militar, Carlos Bene-
vernuo Cazimiro, flnalísado no dia 21 de março proximo passado a in-
specção ao regimento de íníanteria n.O U;, ultimo corpo que lhe foi desi-
gnado, em observancia do di 'posto na portaria de 1ü de novembro de
1866, inserta na ordem do exercito n.? 4.3 do mesmo anno, declara-se
para os devidos eííeítos, que deve considerar-se terminado desde aquella
data o serviço de que o mesmo general foi encarregado pela referida
portaria.

8.0,-Ministerlo da guerra-La Direcção-ti.a Repartiç1ío.-Sua
Magestade EI-Rei, tendo em con ideração o que lhe foi representado pe-
lo general, commandante interino da La divisão mililar, permitte que os
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commandantes 'dos corpos da guarnição da capital e os respectivos offl-
ciaes superiores, possam trajar á paizana, fóra dos actos de serviço; fican-
do n'esta parte alterada a disposição inserta, a tal respeito, na ordem do
exercito n.° t 2, de 3 de fevereiro de 1852.

9.0-Ministerio da guerra=I." Dírecção-c-S." Repartição. -Sua Ma-
gestade EI-Rei manda declarar aspirante a oficial, com a graduação de
primeiro sargento, e com o vencimento de 300 réis diarios, na conformi-
dade do disposto no artigo 37. ° do decreto de H de dezembro de 1851,
o soldado do corpo abaixo mencionado, por haver concluido o curso do
collegio militar.

Regimento de infanteria n.s iO
Luiz Candido Natividade Mena.

iO. O-Relação n. ° 104 dos ellíciaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, cenferme as regras pre-
seriptas DO mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de
22 de agosto de 1864.

HednlllR de pI'ntl'

, Batalhão de caçadores n.s 4
Capitão, Manuel Cypriano da Costa Ribeiro-bons serviços.

Batalhão de caçadores n.Oi2
. Major, Alexandre Cesar Mimoso-bons serviços, alem da que já lhe

foi concedida na ordem do exercito n." 36 de 1867.

Reformado
Major, Antonio José Fernandes Braga-valor militar e bons serviços.

lIetlnUla de cobl'e

Batalhão de engenhería
Segundo sargento n." tO da 3.a companhia, Manuel Pereira-compor-

tamento exemplar.
Reformado

Alferes, Vicente José Nicolau-comportamento exemplar.

H.O-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Lieenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 17 de setembro ultimo:
Regimento de infanteria n.s i7

Tenente, Viriato Augusto Fialho de Mendonça, trinta dias para ba-
nhos do mar.
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Em sessão de t do corrente mez.

8.· Divisão militar
Tenente coronel, chefe do estado maior, José Osorio de Castro Cabral

de Albuquerque, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O9
A~feres, Honorio da Silva, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.Oi3
Capitão, Honorio Lopes de Sant'Anna, quarenta e cinco dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.s i4

Tenente coronel, Thiago Ricardo de Soure, quarenta dias para banhos
do mar, começando em 11 do corrente mez.

Tenente, Felix Bernardino de Queiroz, trinta dias para banhos do mar,
começando em D do corrente mez.

Tenente quartel mestre, Pedro Paulo de Azevedo, trinta dias para se
tratar. .

Cirurgião ajudante, Antonio José de Carvalho Portella, trinta dias para
banhos do mar, começando em 11 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.s i7
Alferes, Antonio Joaquim Vieira Pimentel, vinte dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s i8
Tenente, Manuel José Gonçalves Lima, quarenta dias para banhos do

mar.

1.2. o - Licenças registradas concedidas nos officiaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Tenente, José Bandeira Coelho de Jfello, prorogação por quinze dias.

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão, José Maria Machado, prorogação por quarenta dias.

Batalhão de caçadores n.OiO
Alferes, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, prorogação por

sessenta dias.
Regimento de infanteria n.Oi8

Capitão, Jo é Cyrillo Machado, essenta dias.

Praça de S. Julião da Barra
Cirurgião mór, José Maria Lopes da Silva Leite, trinta dias.
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i3. o- Foram confirmadas as licenças registradas, que os commandantes da ta,
3. a e 4. a divisões militares concederam aos officiaesabaixo mencionados, na confor-
midade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes, 'I'homás de Sousa Rosa, quarenta dias.

Batalhão de caçadores n.s 9
Alferes, João Carlos de Sonsa Carvalho, vinte c cinco dias.

Regimento de infanteria n.s 3
. Alferes, Thomas Antonio Bebocho Junior, quinze dias.

I

Sá da Bandeira .

. Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

19 de outubro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Decreto

Ministerio da guerra -2. a Direcção-5. a Repartição. -Podendo sup-
primir-se, sem inconveniente algnm, a classificação da despeza processa-
da no credito das contas que os encarregados das pagadorias militares
prestam annualmente ao tribunal de contas, do que resulta uma grande
Simplificação no serviço das mesmas pagadorias, por se evitar o desen-
volvimento por qualidades de despeza dos recibos interinos que são en-
Contrados nos respectivos pagamentos, e isto sem prejuizo da Iiscalisação
que o mencionado tribunal tem de exercer sobre aquellas contas, para a
qual n'esta parte só importa que haja conhecimento da totalidade dos in-
terinos resgatados com a despeza legalisada, o que foi confirmado por
decisão uuanime do mesmo tribunal em sessão plena de 26 de setembro
proximo passado: hei por bem, usando da auctorisação concedida ao meu
governo pela carta de lei de 9 do referido mez de setembro, determinar
que' para as contas que os ditos encarregados das pagadorias téem de
prestar ao tribunal, desde o anno economico de '18ü7-1868 inclusive em
diante, se adopte o modelo junto ao presente decreto, e que d'elle faz par-
te integrante, em substituição do modelo n." 5 do decreto n." 3 de 19 de
agosto de 18õ9, e do modelo X do regulamento geral de contabilidade pu-
blica de 12 de dezembro de 1863.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
<los negocíos da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios
da fazenda, o tenham assim entendldo e façam executar. Paço, em 5 de
oUtubro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.=Carlos Bento
da Silva.
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2. °- Por decreto de G do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.O3
Cavallciro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

Antonio Monteiro.

3.0-l\linisterio da guerra-La Dírecção-c-S." Repartição.-5ua Ma-
gestade EI-Rei manda declarar aspirantes a ofüoiaes, com a graduação de
primeiros sargentos e com o vencimento de 300 reis diários, na conformi-
dade do disposto no artigo 37.° do decreto de 11 de dezembro de 1851,
os soldados dos corpos abaixo mencionados, por haverem concluido o
curso do collegio militar:

Batalhão de çaçadores n. o 5
Annibal Sertorio dos Santos Pereira.
José Candido de Sena. .

Regimento de infanteria n." 2
José Pinto Moraes Rego.

Regimento de infanteria ·n.o iS
Francisco de Matos Soeiro de Avellar Salgado.

4.0-Ministerio da guerra-La Direcção-4.3 Repartição

Tabella do valor Ilor que devem ser pagas ao arsenal do exercito as armas de fogo
portateis de O,m011 do systema Westley Blehards, abaixo relacionadas,

quando forem estraviadas

Designação Preço

Carabina para caçadores .. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . .. 20$000
Clavina para cavallaria..... .•..•.. .. . . .... ... ... ... .. ...•.. . .. ... .. i9~670
Pistola. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. i3;126ri
Pistola com vareta. ..•.......•...... '" • . . . . . . . . . . • • . . . . • . . . . . . . . . . . :13$465

5.0-Ministerio da guerra-c-I." Direcção-ti.a Repartição.-Accor-
dam os, do supremo con elho de justiça militar, etc. Que confirmam por
seus fundamentos a sentença de primeira instancia que por falta de pro-
va le~al contra o accusado, José Eduardo da Costa Moura, capitão do
exercíto, o absolveu de toda a imputação c culpa, que poderia aliás ca-
ber-lhe da presente accusação, n'este processo q~e oüerece o réu justifi-
cado pelos principios de direito e documentos adjuntos.
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Lisboa, tO de outubro de 1868.=Barão do Monte Brazil=Cabrei-
ra= Visconde do Pinheiro=José Bernardo da Silva Macedo=Presente,
Franco, promotor.

6.°- Licenças registradas enneedidas ao official e auditor abaixo menciona-
dos:

5." Divisão militar
Auditor do exercito com exercício na referida divisão, Albino Augus-

to Garcia de Lima, prorogação por vinte dias.

Regimento de infanteria n.· i7
Tenente, José Antonio de Azevedo Mendes de Faria, prorogação por

trinta dias.

7. o - Foi confirmada a licença registrada que o commandanle da 3. a divisão mi-
litar concedeu ao olfwial abaixo mencionado, na conformidade do que se acha deter-
lIlinado :

Regimento de infanteria n.· i8
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias.

Sá da Bandeira.

Estã conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
22 de outubro de i868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Decreto
Ministerio da guerra-c-I." Direcção-1.a Repartição.-Tendo por

meu real decreto de 29 de setembro próximo passado, expedido pelo mi-
nisterio dos negocies da marinha e ultramar, despachado para servir cm
commíssão na província de Angola, em conformidade do decreto de 1.0 de
setembro de 18~6, o tenente do regimento de infanteria n.? 10, Francisco
Antonio Pinheiro Baião: hei por bem promove-lo ao posto de capitão, fi-
cando pertencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizo dos oífícíaes
mais antigos da sua respectiva classe e arma. Outrosim sou servido or-
denar que esta mioha soberana resolução fique nulla e de nenhum efIeito
se o agraciado por qualquer motivo deixar de seguir viagem para o seu
destino, ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em i2 de outubro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.

2. o - Por decretos de 12 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.· 4
Para gosar as ~antagens estabelecidas no ~ unico do artigo 1.0 da carta

de lei de i8 de maio de 1865, o capitão, José Maria Thiago de Santa
Clara, por ter completado dez annos de serviço eífectivo no referido posto.

Disponibilidade
Os tenentes de infanteria, Miguel Franci co de Mendonça, que estando

a? serviço do ministerio da obras publicas, optou pelo serviço do exer- •
CIto, e Joaquim da Costa Fajardo, que regressou da província de Angola,
por ter conclui do a sua commissão.

Por decretos de 14 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 3

d Tenente, o tenente de infanteria cm disponibilidade, Miguel Francisco
e Mendonça.



· Batalhão de caçadores n.s 12
Capitão da La companhia, o capitão de infanteria em disponibiliuade,

D. João Frederiéo da Camara Leme.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei o capitão do regimento de infanteria
n." 14, Antonio Maria Judico Biquer, pelo requerer e ter sido julgado in-
capaz de serviço activo pela junta militar de saude.

3. °- Portaria

Ministerio da guerra-La Direcção-1J..à Repartição.-Determinan-
do o decreto de 20 de agosto ultimo, publicado na ordem do exercito
n.? f18 do L0 de setembro proximo passado, nos artigos 1.° c 2.°, que
uma unica commissão, nomeada annualmente, seja encarregada da re-
monta dos cavallos e muares para os corpos de cavallaria e artílherla do
exercito e das guardas municipaes de Lisboa e Porto, alterando assim o
disposto no artigo 5.° do decreto de 19 de abril de 18ü5, inserto na or-
dem do exercito n." 18 do mesmo armo, que estabelecia commissões es-
peciaes para as ires circumscripções do continente do reino: manda Sua
Magestade El-}:\ei, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, dis-
solver as tres commissões de remonta, creadas pela portaria de 1G de
maio também de t865, e ordena, em harmonia com os ditos artigos L° e
2.°, que a unica commissão de remopta seja no resto do corrente armo
composta do general de brigada, commandantc da guarda municipal de
Lisboa, José de Vasconccllos Correia, como presidente; do capitão do
regimento de cavallaria 0.° 2, lanceiros da Rainha, Augusto Pinto de Mo-
raes Sarmento, e do capitão veterinario do regimento de cavallaria n." 4,
AntoniQ Brito da Trindade, como vogaes; devendo o dito capitão de ca-
vallaria ser substituído pelo capitão do regimento de artilheria n.? 1., An-
tonio Candido da Costa, quando, segundo os artigos 2;',° e 26.° d'aquelle
decreto, a commissão tenha de comprar muares nas feiras ou mercados
especiaes ou de as examinar e approvar quando o ministerio da guerra
contratar a compra das muares.

Paço, em. 20 de outubro de 18fi8.=Sá da Bandeira.

4. O_Por determinação de Sua Ma!Jestade El-Ilei:

Batalhão de caçadores n.O 4
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." '12,

Bernardo Celestino da Costa Pimentel. .
Batalhão de caçadores n,O 8

Capitão da 6.:1 companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 4.
André Francisco Godinho.
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Regimento de íníantertan.s 2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 1i, Salvador Duarte

Júnior; pelo pedir.
Regimento de infanteria n.s to ..

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 2, Francisco Augusto
da França. \

Regimento de infanteria n,° i4
Capitão da T? companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. ° 8,

Antonio Eduardo Pereira de Azevedo.

5. °- Ministerio da guerra - ...U Direcção - 3. a Repartição. - Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, na conformidade do disposto no ~ 6.° do artigo
26.° do decreto de 2/.. de dezembro de 1863, e no artigo 82.° do regula-
mento provisório da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de
186!~, que o soldado abaixo mencionado tenha a graduação de primeiro
sargento aspirante a oflicial, por estar matriculado na escola polyte-
chnica.

Regimento de cavallaria n.· 2. lanceiros da Rainha
Raymundo José de Quintanilba.

6.0-Declara-se que o tenente quartel mestre do regimento de cavalla-
ria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, Joaquim José Coelho. só gosou treze
dias da licença registrada que lbe foi concedida pela ordem do exercito
0.° 53 do corrente anno.

7.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empreqades abaixo
meaeínnades:

Em sessão de .. do corrente mez.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.' Direcção
Aspirante, Antonio Henriques Perdigão, trinta dias para se tratar.
Aspirante, Miguel Lino de Abreu, quarenta dias para se tratar em

ares pátrios.
Aspirante, José Maria de Barro. e Vasconcellos da Cruz Sobral, vinte

dias para se tratar.
Regimento de artilheria n.Oi

Segundo tenente, Luiz Augusto de Vasconcellos e Sá, sessenta dias
para se tratar.

Regimento de artilheria n.O2
Capellão, Thomás Antonio Rosado, quarenta dias para banhos do

mar, começando em 4: do corrente.
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Regimento de cavallaria n, ° 3'
Tenente coronel, Diogo Carneiro Chixorro de Alcáçova, quarenta dias

para banhos do mar, começando em 10 do corrente.
Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha

Alferes, José Pinto de Castro, trinta dias para se tratar.
Regimento de infanteria n.s 4

Tenente, Joaquim Paulo da Victoria, quarenta dias para banhos do
mar.

Cirurgião ajudante, José Victorino de Sousa Albuquerque, quarenta
dias para banhos do mar, começando em 8 do corrente.

Regimento de infantaria n.s 6
Tenente, servindo em artilheria n.? 4, Carlos Augusto de Barros,

trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· ii
Capellão, João Baptista de Lima, trinta dias para se tratar.

S.O-Licença registrada concedida ao omeial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n,s 3
Tenente ajudante, Thomãs Antonio Cardoso de Novaes e Sã, proro-

gação por dez dias.

9. o _ Foi confirmada a licença registrada que o commandanle da 6. a divisão
militar concedeu ao omcial ahahe mencionado, na conrormidade do que se acba de-
terminado: •

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente quartel mestre, José Antonio dos Santos, oito dias.

Sá da Basuieira.

Estã conforme.
o chefe da 1.' direoção,

• _",.(' _ J•., ff'. ~
! "';'. \1'"." :.:~, ,,10>1'· <,c, 'If".." <. ,.-l.li}'. ,. 7'X ·f"-P

*?'..



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERHA
28 de outubro de i868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decrete de 12 do corrente mez:

Regimento de infanteria n,· 7
Cavalleiro da ordem militar de S, Bento de Aviz, o capellão, com hon-

ras de capitão, Pedro Albino da Silva Barros,

Por decreto de 20 do dito mez:

Regimento de infanteria n.? 6
Major, o major da mesma arma em disponibilidade, Diogo Jo,,6 Pe-

reira.

POI' decreto de 2'1 do dito mez:

2." Divisão militar
Exonerado da commissão de cbcíe de estado maior, o tenente coronel

do corpo do estado maior, Frederico Augusto de Portugal Correia de La-
cerda,

Por decreto da mesma data:

Reformado em conformidade do dispo 'lo no artigo 2. ° da carta de lei
de 8 de junho de 1863, o capitão do regimento de intanteria n. o 8, Eduar-
do Malheus de Almeida Coelho, pelo ter requerido,

2. o -11or determinaçãn de Sua Magestade Bl-Bel:

Regimento de infaníeria n.· 8
Capitão da !~,acompanhia, o capitão do regimento de infanteria 11.

0 12,
Manuel José da Fonseca. .

. Praça de Cezimbra
Exonerado do governo da referida praça, o alferes reformado, José

Gomes Junior, pelo pedir,



3.0-Ministerio da guerra -1. a Direcção . a.a Repal'ti<.~ão.'-Sua Ma-
gestade El-Rei manda declarar aspirante a offlcial com a graduação de
primeiro sargento e com o vencimento de :100 reis diários, na conformi-
dade do disposto no artigo 37.0 do decreto de H de dezembro de i851,
o soldado do corpo abaixo mencionado, por haver concluido o curso do
collegio militar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Luiz Antonio Alves Leilão.

4. o --Ministerio da guerra - i. a Direcção - 4. a Repartição

Relação de todas as peças de IIIh1 se compõe uma loja de eSI,ill!Jal'deiro para as armas
de 1jl11m do systema Westley Uicbards, em uso nos corpos de caçadores,

com designação do preço de cada al'tigo

Designação das peça.
I Nlll11CrO II

do Importaneia
peç."

:-1-1
I .2 I

t
i
t
t
1
i
1
4
tiS
t
i
1
I
i
i
i
I
I
t
t
i
I
i
t
i
t
t
I
i
lã
t
t

Alcaraviz ..... , ..................•............ , , ... , '
Arco e palmatoria.. , . , .. , . : . , , , .. " .
Armação de madeira para folie , " , . , .. , . , , , , , . , " .,
Assentador boleado eompleto.. , . , , .. , • ' , , . , , . , .
Assent~dor chato completo, , .. , , , .
Banco de madeira .. , .•. ~, ',' , •.. , ,
Berbequim.. " ···,.·········,,····,·",· .
Bigorna .... , .•........... ,.,.,···,,·····,·· ..... ".".
Bolãa de escariar , . , , , .. 1 •••••• , ••••••••••

Brocas, sortidas, . ' .. , , .. , , , , . , .. , .. ' ,
Cabos para limas, ......................• , ' .
Caixa de madeira para ferramenta , " : .
Carrete para brocas •.•. , , •.....................
Cepo para bigornas , , ' .
Chave de chaminés ..•. " ..........•. " , , .
Chave de parafusos '" " ...•.......... , , ,
Chegadeil'a. , , .. , . ' , ......• , ' . . . .. I

Contra molde para cães .. I ~ , ,..
Contra molde para nozes ' '. ' ,
Contra molde para a caixa. do obturador ......•....... , .
Contra molde para obturador " ,., ,.,
Contra molde para peças de armar , .

- Craveira de nozes .•.• , , .....•... , .•......... , .
Craveira de parafuzos:. • . . . . . .. . . . . . •. . . . . . . . . . •. . . . . . .. .
Desandador para a capta do obturador .
Escariador ...........•.. , . . . . . . . . .. . .
Escopeiro .........•... ·.·············,············ .
Espetão ' , , , , ..
Folle ,o •• ' ••••••••• .,. , •• " , •••••••••• , ••••• I

Grampo pa1'a torno •. , , , .
Lima de fender ..•..•...... , , , .......•. ' ., I

Limas sortidas , ' , I
Malho , , 1
Martello de forja , , .

. I

Somtlla e ugue réis.. . • . .. ' .. , ..,

1~040
;;260

6i13HO
~490
T~720

U650
i~iüO
7~030
ili50
1~3iO
$375

31i52Hí
~060

itll930
$480
,lS090

I M20
5$535
~650

5t1l200
3~600
11~500
~660
~945

4~000
sroo~2QO
ilH40

tO$000
~030
;li70

2$980
HlOOO$560
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----------------------------------------~~.
Designação das peças

Numero
de Importancia

peças

Transpo1'te ........•....
Mal'tello de taboleiro . . . . . . . . . . . .. . .
Molde de cães ............•.•........•.......•...........
Molde para o obturadur , . . . . . •. . .........•...............
Molde para a caixa do obturador. . . .. . ..........•...•.....
Molde para a tampa da caixa do obturador .
Molde para pontes .................•. , .
MOldepara peças de armar ..•.............................
Molde para nozes .
Pá de forja , .,. . .. . . . . . . . . .. . , .. , .
Peças para alargar.. . . . • . . . . . . . . . . .. . .
Peças para formar o quadrado do cão., .•....................
Poncetas ' , •..................... " .
Ponções , , ., " . " " . " . " . " .
Reformadpiras para braçadeira ...............•..............
Tarracha de culatras .............•........................
Tarrachn de taboleiro ...................................•.
Talhadeira de cepo , .
Talhadeira de vergueiro .....................•.............
i.enazes direitas '. . . . . . . • . . . . . . • .. I
enaz torta .................•...........................

Tente-moço , " I
Torno de mão ........................•..................
Torno de taholeiro .
Tufos de canos .
Varas para limpar os canos .

Somma total réis .

t
I
i
i
i
i
i
I
t
lj,
2
2
2
i
i
i
i
i
2
i
I
I
i
2
I

68$lJ,95
~29()

9$350
lJ,~000
()~850
6$000
~950

3$1.80
~720
~650
~4oo
M60JH40
~t202$245

lJ,~560
i~6oo
~355~385
1i680
flI'l80
~2ooj~290

iO$OlJ,O~HO
~i70

i26$lJ,20

5. o-Declara-se que os capitães, do regimento de cavallaria u. ° 1, lan-
ceiro!'; de Victor Manuel, D. Caetano de Portugal e Castro, e do batalhão
de caçadores n. o 7, Francisco de Azevedo Coutinho, desistiram, o primei-
ro de vinte e tres dias da licença registrada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n." 50, e o segundo de trinta e nove dias da licença
registrada que lhe fôra concedida pela ordem do exercito 0.0 55 d'este
anno.

6.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude •
Licenras concedidas IJor motivo de molestia aos officiaes e empregado abailo

mencionados:

Em sessão de -t do corrente mez:
Regimento de cavallaria n.· IS

Alferes, Antonio de Matos, ses enta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n." 8
Capitão, Juão Ignacio Cbrispiniano Chianca, trinta dias para e tratar.
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Regimento de infanteria n.O13
Tenente, Joaquim Augusto de Mascarenhas Bastos, sessenta dias para

se tratar. .

Em sessão de 15 do dito mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central

Amanuense, Augusto Claudino Lopes de Macedo, quarenta dias para
se tratar.

Regimento de artilheria n.O1
Primeiro tenente, Manuel José de MeUo, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O4
Tenente coronel, Antonio Augusto de Sousa Pimentel, trinta dias para

se tratar.

Em sessão de 19 do dito mez:
Regimento de infanteria n." 8

Tenente, José de VasconceUos, quarenta dias para banhos do mar,
começando em 20 do corrente. mez.

Em sessão de 20 do dito mez:
Regimento de infanteria n.O9

Capitão, José Ricardo Pereira Cabral, sessenta dias para se tratar.

7. o-Licença registrada concedida ao omcial abai xo mencionado:

Regimento de artilheria n.O1
Primeiro tenente, José Maria Dias Grande, quatro mezes.

8. o_ Foram confirmadas as licenças registradas que os commaodantes da a.a e
G.a divisões militares concederam aos otndaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O1, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, Manuel Dias da Rocha, quinze dias, a começar em 19 do cor-

rente mez.
Regimento de cavallaria n.O8

Capellão, Filippe Joaquim da Silva Barbosa, dez dias.

Sá da Bandeira.

Est.á conforme.

~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
2 de novembro de 1868

ORDE~{ DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Por decreto de 20 do outubro ultime:

Regimento de infanteria n.· iI)
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Ma-

nuel Fernandes.

Por decreto de 21 do dito mez :

Regimento de infanteria n.s i7
Cavalleiro da citada ordem, o capitão, Vicente Alexandrino Delbon.

Por decreto de 27 do dito mez:

Reformado na conformidade da lei, o tenente coronel do regimento
de artilheria n." 2, João Maria Baptlsta, pelo requerer o ter sido julgado
Incapaz de serviço activo pela junta militar do sande.

Por decreto da mesma data:

Reformado em conformidade do di posto no artigo 2.0 da carta de lei
d~ 8 de junho de 1863, o capitão do regimento de cavallaria n." 6, Ante- \
mo José de Carvalho, pelo requerer.

2. o - Portarias

Ministerio da guerra - Repartição do gabinete. - Tendo sido nomea-
dos pela portaria de IO de novembro de 1866, para na cidade de Birmin-
gham, em Inglaterra, inspeccionar a armas do systema We tley Bichards,
contra~adas para uso do exercito portuguez, os capitães do estado maior
de artilhena, Theodoro Jo é da Silva Freire, empregado no arsenal do
âxercit?, e Guilherme Quintino Lopes de Macedo, sub-chefe da repartição
o gabl~ete do ministro da guerra: manda Sua !\Iage tade El- Rei, pela

secrotana d'estado dos negócios da guerra. louvar os mesmo oíllciaes
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pela maneira zelosa, intelligente e proba por que se houveram no desem-
penho da referida commissão.

Paço, em 22 de outubro de '1868. =Sá da Bandeira.

Ministerio <laguerra -Hepartição do gabinete.-Tendo sido nomea-
dos por portaria de 16 de julho de 1887, para no campo de instrucção
do exercito francez, em Chalons, procederem ás observações e estudos
que lhes eram indicados nas instrucções annexas ã mesma portaria, o co-
ronel commandante do batalhão de caca dores n.? 2, Joaquim José de Ma-
cedo e Couto, e o capitão do estado maior de artilheria sub-chefe da re-
partição do gabinete do ministro da guerra, Guilherme Quintino Lopes
de Macedo: manda Sua Magestade EI-Hei, pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra, louvar a maneira intelligente pela qual se houveram
os ditos oífíciaes no desempenho de tal comrnissão, de que apresentaram
em opportuno tempo apreciável relatório.

Paço, em 23 de outubro de 18fl8.=Sá da Bandeira.

Ministerio da guerra-c-I." Direcção-4." Bepartição.v+Tendo sido
encarregados de inspeccionar a padaria militar desde a sua creação até
3i de dezembro de i86:J, ° primeiro olfícial da 2.a direcção d'este minis-
terio, Manuel Joaquim Gomes de Mendonça, e o aspirante, Manuel de Je-
sus Bastos, de que apresentaram os competentes relatórios e quinze map-
pas com mui valiosos esclarecimentos ácerca do movimento d'aquella
padaria, sobre os quaes se elaborou o relatorio que precedeu a proposta
apresentada a cam ara dos senhores deputados em sessão de 20 ele feve-
reiro de i861S, e que foi publicada no Diário de Lisboa n.? 43 de 22 do
dito mez, e havendo ultimamente sido nomeados para continuarem aquella
inspecção desde o L° de janeiro de 1864 até 31 de dezembro de 1867, o
primeiro official, João Silvestre da Silva Leal, e o aspirante, João Baptista
Baleisão, que igualmente apresentaram o seu relatorio e os respectivos
desenvolvimentos feitos com toda a clareza, tanto em relação as contas do
dito estabelecimento, como aos melhoramentos de que julgam carecer
para se obterem ainda resultados mais vantajosos para a fazenda e em be-
neficio do soldado: manda Sua Magestade El-Bei, pela secretaria d'estado
dos nego cios da gucrra, louvar todos os referidos empregados pela ma-
neira por que bem desempenharam esse serviço que lhes foi commettldo-

Paoo, em 26 de outubro de 1868. =8á rlh Bandeira.

Ministerio da guel"l'a-2.<I Oil'erção-4.~ Repartição:-Tendo sido
creadà em 186-1 uma padaria militai' em Lisboa para ensaiar um novo
systema de fornecimento de pão á tropa, e havendo-se reconhecido pelas
inspecções feitas áquelle estabelecimento, que na importancia do pão p~r
elle fumeeido tem havido a consi(lera\'fll economia de 94:439~:U4. reIS
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desde a sua ereação até 3l de dezembro de t86i em relação ao que teria
custado em igual período pelo preço por que foi arrematado para os cor-
pos da La divisão militar estacionados fóra da capital, oítereoendo alem
d'isso o mesmo estabelecimento a garantia de que o pão ali fabricado
é de bom trigo sem mistura de farinh: avariadas ou compostas de gene-
ros nocivos á saude do soldado; e sendo conveniente ampliar e desenvol-
ver este systema de fornecimento, de modo que possa tornar-se extensivo
a todo o exercito, o que deverá levar-se a effeito progressivamente á me-
dida que for havendo pessoal habilitado para se empregar nos novos es-
tabelecimentos d'esta espécie: manda Sua :.\Jagestade El-Bei, pela secretaria
d'estado dos negocies da guerra, nomear uma commissão que se reunirá em
uma das salas d'este ministério. composta do general de divisão, comman-
IJante interino da i.a divisão militar, Luiz Antonio de Oliveira Mir;mda,fque
servirá de presidente; dos generaes de brigada. barão do Rio Zezere euosé
~aria de Magalhães; do coronel commanrlante de infanteria n. o 2, José Ma-
ria de Moraes Rego; do major reformado, dir ctor da padaria militar, Joa-
quim Ilonorio; do primeiro oflícial chefe da 5.:1repartição da 2.a direcção
1I'('..8teminísterio, Manuel Joaquim Gomes de :.\tendonça; do primeiro offícial
da mesma direcção, João Silvestre da Silva Leal, e tio aspirante João Ba-
ptista Baleisão. que servirá de ecretario, H fim de propor o que entender ne-
cessado para o melhoramento em todo' os seus ramos da padaria militar
estabelecida em Lisboa, e para a organlsação de mais dois estabelecimen-
tos identicos, um no POI'lo, outro em Elvas. bem como o orçamento das
sornmas que julgar precisas para este fim; esperando o mesmo augusto
senhor dos conhecimentos e reconhecido zêlo dos nomeados. o cabal
desempenho do importante serviço que lhes é commettido.

Paço, em 26 de outubro dr 1868.=Sá da Bandeira.

3. o-Por determinação de Sua MagestadeEI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 6
Capitão da 3.a companhia. o capitão do regimento de cavallaría n." 7,

Agostinho José Pereira.

. 4.0 - Mmisterio da guerra - LaDir cção - 4..:\ Repartição. - Cou-
vindo adoptar um di tinctivo para os contramestres das musicas dos
corpos do exercito: determina Sua MaO'cstade EI-Rei que a gola dos casa-
cos e jaquetas de policia d'esta classe de indivíduos seja guarnecida no
bordo superior e no anterior. por um galão de oiro do padrão que mostra
a~gura {7 do plano de uniformes a 911ese refere o decreto de 6 de feve-
reiro de t856l publicado na ordem do exercito n.(~t i do mesmo anno,
ficando assim modificado, n'e ta parte súmente. o disposto no artigo 48.0
do regulamento para as banda de musica do' regimentos de infanteria e
balaU~ões de caçadores, de t 7 de agosto de ~864, inserto na ordem do

. exercito n.O 43 do dito anno.
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5. o-Relações n.os 103 e 106 dos oRieiaes e praças de pret a quem é concedida
a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regl'as
prescriptas no mesme decreto, e mediante {)processo estabelecido no regulamento de
22 de agosto de 186.4.

Bedalha 4e prata

Regimento de cavallaria n,s 8
Tenente, ajudante de campo do commandante da 7. a divisão militar,

Antonio de Almeida Coelho e Campos-comportamento exemplar ..
Batalhão de caçadores n.s 3

Tenente, Frederico de Mello Ilnarco=-valor militar.
Alferes, Antonio José Pinto-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s :1.0
Tenente, Antonio Caetano Pereira-valor militar e bons serviços.

Regimento de infanteria n." :1.6
Alferes, Francisco da Silva-compot'tamento exemplar.

QNlalha de cobl'e

Batalhão de caçadores n.s 8
Segundo sargento n." 37 da 4,/' companhia, Judas Thadeu Ramos-

comportamento exemplar.
Regimento de infanteria n.s 8

Segundos sargentos, n." 27 da 7.a companhia, José. Gomes de Araujo.
e n." 3 da 8.a companhia, Antonio JoseDuarte, e soldados, n.? 13 da 2.a
companhia, João da Silva, TI.O Ht da 8.a companhia, Francisco Correia
Bettencourt, e n." 2i.) d'esta companhia, Manuel Gomes de Figueiredo-
comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O:1.2
Cabo de esquadra n." 6 da La companhia, Domingos Monteiro-com-

portamento exemplar.
Praças na reserva

Furriel que foi de infanteria n.? 4, José Antonio Félix dos Santos, e
primeiro sargento que foi de iufanteria n. o 5, Lourenço da Cunha SoUo
Maior-eomportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão, Bernardo Cel~stinp da Costa Pimentel- valor militar e

comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.· iO
Musico de i.a classe, João Joaquim Schenk -comportamento exem-

plar.
Regimento de infanteria n.· iS

Alferes, Joaquim Augusto da Fonseca - comportamento exemplar;
em substituição da medalha de cobre d'esta classe que lhe foi concedida
na ordem do exercito n." 27 de 186~.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? 3i da 3.a companhia, Antonio Pereira-comportamento

exemplar; em substituição da medalha de cobre d'esta classe que lhe foi
concedida na ordem do exercito n." 3'~de 1867.

Medalha de cobl'e

Batalhão de engenheria
Corneteiro mór, Antonio Jaci,nto-comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.· 2
Soldado n." 8 da 7.a companhia, José Antonio-comportamento

exemplar.
Regimento de artilheria n.O3

Primeiro sargento n." 1 da 3.a companhia, Manuel Joaquim Marques-
comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.s 4
Soldado n.? 2!J. tia G.a companhia, José Carvalho-comportamento

exemplar.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado 11.° '160 lia f.a companhia ele infanteria, José Antonio-com-
porlamento exemplar.

6.0-Ministerio da guerra-e-I." Direcção-c-S." Repartição. =Deolara-
'e ao exercito que foram admiuitlos no real collegio militar', na classe de
pensioni tas do estado, e na de porcionistas, os candidatos constantes da
relação abaixo tran 'cripta, os quites deverão, a fim de se verificar a ad-
lU!SSão, satisfazer, egundo a idade em que 'e acham, aos exames deter-
mInados nos ~~I.<J e 2.° do artigo 8.° do d creto deI 1 de dezembro de
18?t. bem corno ser Inspeccionados, na conformidade do ~ 4.° do mesmo
artIgo; devendo para este fim apresentar-se, pelas dez horas da manhã
do dia t> de novembro proximo, no hospital militar perman~nte de Lisboa,
~?m.excep('ão do candidato Eduardo Augusto Lopes da SIlva Leite, que
J~ fOI inspeccionado, e em seguida dirigir-se todo ao general de brigada,
dlre~tor do dito collegio, para lhes designar o dia em que devem ser suh-
metlldos aos referido' exame'.

Declara-se lambem que erá con siderada como desistencia dos despa-
chos obtidos a falta de comparencia ao' indicados exames e inspecção,
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. logoque, passados dez dias, os paes dos candidatos não comprovem le-
g,alme.nte que circumstanoias extraordinarias impediram os candidatos
de se apresentarem nos dias marcados.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado
a que se refere este annuncíe

Eduardo Augusto Lopes da Silva Leite, filho do cirurgião mór.da pt'a~
de S. Julião da Barra, José Maria Lopes da Silva Leite, por não haver
candidato algum com preferencia, e achar-se nas circumstancias a que se
refere o artigo ,ii. o do decreto de 11 de dezembro de iS5!.

Ft:rede.ricoLeão Prestes Cabreira. filho do tenente do regimentoule iu-
fanteria n." 2, Viriato Leão Cabreira. idem.

Candidato a alumno porcio,nista
Antonio Celestino Alves. filho do fallecido tenente coronel reformado,

João Lino Jeronymo Alves.

7.0-Ministerio da guerra-La Direcçãn-e-B." Repartição

Relação (los alumnos m1litares da escola polytechnica
que no anno lectivo de 1867 a 1868 foram premiados nas cadeiras abaixo mencilllliulas

que írequentaram na referida escola

•• ' ()ltdelra

David Xavier Cohen, primeiro sargento graduado aspirante a official
do regimento de artilheria n." !~-segundo premio pecuniario .

••u ()adeh'8

Antonio Augusto Duval Telles, primeiro sargento graduado aspirante
a official do batalhão de caçadores n." 5, e Henrique dos Santos Rosa,
primeiro sargento graduado aspirante a offlcial do regimento de cavalla-
ria n." 4-primeiro premio pecnniario.

3.' ()Ildelra
Francisco Lopes Vieira e José Emilio de Sant'Anna da Cunha Castcllo

Branco, alferes alnmnos do regimento de artilheria n." :1- primeiro pre-
mio pecuniario. .

D.a ('adeira

José Emílio de Sant'Anna da Cunha Castello Branco, alferes alumno do
regimento de nrtílheria 0.° 3-primeiro premio pecuniario.

Alfredo Antonio Rutino Rato, alferes alumno do regimento de artilhe-
ría n." 2-segnndo premio pecuuíario.

(,hhnlca organlea

José Emílio de Sant'Anna (la Cunha Castello Branco, alferes alumuo (\0
regimento de artilheria n." 3-primeiro premio pecuniário.

Alfredo Antonio Rufino Rato, alferes alumno do regimento de :.u1ilhe-
r~ R.O 2-scgnndo premio pecuniario.
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. 8.0_ Ministerio da guerra-I. a Direcção - f .a Repartição. - Tendo
sido agraciado, por diploma de 31 de agosto de '1867, com a commenda
de numero extraordinario da real ordem de Carlos III de Hespanha, o
coronel do regimento de infanteria n. o i8, Jorge Candido Cordeiro Pi-
nheiro Furtado, Sua Magestade El-Rei permittiu que o mesmo official
aceitasse a referida mercê e usasse as respectivas insígnias.

9.0-Licenças registradas concedidas aos uílíoiaes abaixo mencionados:

Corpo do estado maior
Capitão, ~udante de campo do commandante do referido corpo, Car-

los Augusto Bon de Sousa, prorogação por trinta dias.

Estado maior de engenheria
Tenente, José Bandeira Coelho de Mello, prorogação por dois mezes.

Regimento de infanteria n." 6
Tenente, Caetano Feliciano da Rocha, prorogação por trinta dias.

iO.O-Foi confirmada a licença registrada que o commaodante da a.a divisio
militar concedeu ao oIDcial abaixo mencionado, na conformidade do que se acha de-
terminado:

Regimento de cavallaria n,» 6
Tenente, João Antonio Lobo, dez dias.

Sá da Bandeira.

Estã conforme.
o ohefe da 1." direoção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

6 de novembro de i868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

ti

Ministerio da guerra-La Direcção-2.a Repartição.-De-
vendo no dia t t do corrente mez, pelas onze horas da manhã,
na real igreja de S. Vicente de Fóra, effeituar-se a celebração de
officios e orações Iunebres por alma de Sua Magestade El-Rei o
Senhor D. Pedro V, de saudosissima memoria: Sua Magestade
El-Rei assim o manda fazer saber a todos os officiaes generaes re-
sidentes n'esta côrte, commandantes dos corpos da guarnição da
capital e dos batalhões nacionaes, e officiaes e empregados das re-
partições dependentes d'este ministerio, para que concorram ao
referido templo á hora indicada.

Sá da Bandeira.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
7 de novembro de 1868

ORDEM DO EXERICITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t .0_ Relatorio

Senhor:-O regulamento de 12 de fevereiro de 1812 organísou o
real corpo de engenheiros e commetteu a este corpo o desempenho dos
serviços technicos do estado, tanto militares como civis.

Tomando successivamente maior exten ão os trabalhos da viação pu-
blica, o corpo do estado maior', a arma de altilueria, e ainda a de infan-
teria, forneceram officiaes habilitados para occorrer ás necessidades do
serviço publico, por conta do estado e de varias emprezas particulares.

A carta de lei de 23 de junho de 1864, não obstante ampliar o qua-
dro das armas especiaes, vedou aos officiaes do exercito qualquer serviço
estranho ao ministerio da guerra,

Por decreto de :3 de outubro de 1864 foi organisado um corpo de en-
genheria civil, cuja instituição foi motivada pelo incremento das obras
P~blicas a desempenhar e pela disposição da citada carta de lei, que in-
h,lbia de se empregarem no serviço tcchnico civil, conservando a sua po-
SiÇãoe accesso no exercito, aos offieiaes com as necessarias habilitações.

Foram col locados no corpo de engenherla civil 7 i officiaes, quasi to-
dos das armas especíaes, e 20 engenheiros civis, alguns dos quaes em-
pregados nas repartições do estado; e deixaram de ser classificados mui-
tos officiaes das armas especiaes, que haviam desempenhado serviços
tecI,micos importante'. O corpo de engenhería civil oílerecia vantagens
mUito superiores :ís que eram concedidas aos olficiaes d'aquellas armas
especiaes do exercito, e para elle affluiram muitos dos mais habilitados.
q,ue abandonaram a carreira militar, D'ahi resultou faltarem hoje 21 oro-
Claes no corpo de engenheiros, 50 na arma de artllheria, não havendo te-
lle~te algum hahilltarlo para o orpo do estado maior, no qual entraram
ultl[~amrnte no posto ele capitão tres offíciaes tom diminuto tempo deserViçO,

O lnspector geral de eugenheria civil não devia vencer, segundo aquel-
le decreto, menos de 20"~OOO reis mensacs, sendo I ;')06000 róis de 0)'-
dena,do e' 54~OOO reis de gratificação. uppondo-a igual ú da classe im-
~ed)a~a, vencimento consideravelmente superior ao dos primeiros Iunc-
~)?nal'los; o conselheiro d'estado vence W6n66ü réís em cada mez, o
JUIZ do supremo tribunal de justiça i33n333 réis, o máximo vencimento
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do general de brigada em exerci cio é de i78t$840 reis: e não deve esque-
cer que ainda ao inspector era concedida um ajuda de custo, que, sendo
de 4t$500 réis diarios, como a que se abonava aos directores geraes, era
muito superior a todos os proventos extraordinarios dos mais altos em-
pregados. O engenheiro subalterno de 2.a classe, ultimo na escala gradua-
da, vencia, segundo a tabella que faz parte do mesmo decerto, alem da gra-
tificação e ajuda de custo, 50aOOO reis de ordenado, somma quasi dupla
do soldo do tenente de engenheria, ao qual corresponde em graduação.
As vantagens para a reforma, consignadas no capitulo 16.0 são, não só
quanto ao vencimento, como á contagem do tempo de serviço, muito supe-
riores ás de todos os funccionarios do estado; por um privilegio singular
que nunca se concedeu ás outras classes a que se exigem custosas habili-
tações, contavam-se aos engenheiros civis seis annos alem d'aquelles que
efíectívamente tivessem de serviço.

Organisada a engenheria civil, a despeza reunida dos dois COI'pOS, civil
e militar, augmentou consideravelmente, duplicando-se o quadro de func-
cionarios da mesma ordem com differentes denominações e com igualou
simllhante habilitação. Os officiaes classiücados no corpo de engenheria ci-
vil saíam das mesmas escolas onde seus camaradas haviam aprendido, e
formavam, pouco antes, ao lado dos seus irmãos de armas, que ficavam no
seu posto anterior condernnados por circumstanciss cspeciaes a um servi-
ço de menos extensão, encerrada a intelligencia em limites que mal cor-
res~ondiam aos vastos conhecimentos adquiridos nas escolas superiores
e de .applicação.

E principio geralmente reconhecido, e confirmado na organisação mi-
litar de todas as' nações cultas, que os quadros das armas especiaes devem
sempre exceder, durante a paz, ao que exigem as strictas necessidades
do serviço. .

Nas grandes potencias militares a despeza occasíonada pelo excedente
d'estes corpos póde ser justificada na presença de Iargosorçamentos ; nos
paizes porém onde a parcimonia dos recursos prescreve como regra es-
sencial tornar, quanto possível, productivas todas as despezas publicas,
não é raro ver empregarem-se nos trabalhos da paz, os offíciaes que só
no serviço propriamente militar não achariam campo proporcionado á sua
actividade intellectual.

Mais de um estado se poderia citar na Europa, aonde esta verdade tem
completa demonstração. Entre nós, quando eram importantes e nume-
rosos os trabalhos das nossas fortlfícações e outras obras militares, fica-
vam a cada passo vinculados os nomes dos nossos mais distiuctos engenhei-
l'OS a construcções de utilidade publica, algumas d'ellas verdadeiramente
monumentaes.

Eram engenheiros militares os que erigiam o magnifico aqueducto de
Lisboa, os que traçavam e construiam as estradas e as pontes, dirigiam
as obras hydraulicas, e levantavam as cartas e os planos que ainda hoje,
conservados nos archivos, attestam como a sciencia do engenheiro militar
se enlaçava em alliança natural com a engenheria civil.

E não se diga que o debil impulso que então se dava aos me]JlOramen·
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tos physico do paíz tornava possivel a accumulação. Porque ahi está .a
S~~cia, por exemplo. a affirrnar que, ainda na presença de uma larga Cl-
~h~ação, é exequivel que uma só corporação desempenhe todos os ser-

VIÇOS da engenheria que produz e enriquece, e da que prepara e fortalece
a defeza do paiz. Objecta-se que a divisão do trabalho é principio uni-
versal, que não póde ser infringindo impunemente, mas esquece-se que
esta lei economica, da mais perfeita e copiosa producção, é limitada por
condiçõe imprescriptlveis. São os engenheiros militares e suhsidiariamen-
te os oíllciaes 00 estado maior e ela arma dê artilheria, perfeitamente aptos
pará o exercicio dos d ifferentes erviços technicos da engenharia civil;
a Sua instrucção theorica e pratica não (~menos, antes mais completa que
a de muitos funccionaríos admittidos na engenheria civil: entram as cons-
trucç(les civis no fõro proprio do engenheiro militar, e não é digno de tal
nome o que de todo ignorar a arte de traçar e construir as vias de communi-
cação: dos trabalhos reclamados como privativos da engenheria civil não ha
um só que não caiba na [urisdicção professional do engenheiro militar.

N'um paiz pois, onde os trabalhos propriamente militares não podem
oecupar exclusivamente as faculdades do oíflcía! de engenheiros, seria um
crime de lesa sciencia, sobre attentado de lesa economia, decretar-lhes
uma severa Interdicção em todos os trabalhos da paz, e inhibi-Ios de bem
merecerem do 'eu paiz pelo duplo e inapreciave! serviço de lhe conser-
varem as fronteira e de alarcarem dentro d'ellas a prosperidade e a civi-
lisação.

enhuma rasão militar, economica, ocial ou scientiüca podia justificar
li separação dos dois serviços, que naturalmente fraternisam, e que só
por uma luxuosa e desneeessaria innovação se podiam separar.
. Congraçando-os novamente veremos dilatar-se o hori onte á brilhante
l~telligencia e á solida instrucção que, com tantas virtudes militares, dis-
tinguem o exercito portnguez.

Foi, na maxima parte, com os elementos tirados do exercito, com o
excedente que na paz se podia dispensar nas suas fileiras, que nos ulti-
mos quinze annos emprehendemos notáveis aperfeiçoamentos na vida
economica do paiz, E se o exercito tem pelo seu trophéu do maior gloria
o haver conquistado a liberdade. não é menos glorioso que fosse elle lam-
bem o mais infaligaycl collaborador da nossa civilisação material.
.. Não se póde affirmar com fundamento que o' offíciaes da engenherla

mlhtar. e ainda os do corpo do estado maior e da arma de artilheria, não
tenham, por seus estudos nas escolas preparntorias e de applicação, a
capa~idatle necessaria para os sel'viço' tcchnicos do mini.sterio das ohras
Publicas. Não ha em Portugal habilitação sr.ienlifica mais encyclopedica
<lo que a dos eng \nheiros militares. Os olTIciaes do estado maio!" têem
todas ~s habilitações para o serviço da geool'sia e topographia. Os offici:ws
~e arLJlheria lêem (lemonstrado em mais de um exemplo, que muitas c
l':!lp~rtanles applicações da ,ciencia ás <H'losda paz e da ci\'ilisa~'ão IlTío
sao l,neompativei com o seu mister habitual.
f .E principio incontroverso que as armas espceiacs lião c jmpl'oyi~all1
aellmente nas vesperas de uma campanha. D'ahi deriva a necessidade de
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manter durante a paz, um quadro de engenheiros proporcionado ás exi-
gencias da guerra. Mas n'um paiz onde os trabalhos da engenheria militar
são forçosamente limitados pela exiguidade dos recursos do thesouro,
qual é a escola onde os oíflcíaes de engenheria aprenderão a sciencia pra-
tica da sua profissão, na parte essencial que lhe é commum com os pro-
cessos technicos da engenheria civil? Em que poderá applicar-se a sua
energia íntellectual e o cabedal de sciencia accumulada?

N'uma nação como Portugal, onde convem utilisar a capacidade com
a maxima economia, facilmente se convence de inutil e. supérflua uma
corporação especial de engenheria civil, a que mais a imitação que a ne-
cessidade poderia servir de fundamento. _

Dentro em poucos annos seria diffícil ao estado encontrar engenheiros
militares com talento e vocação, pela rasão obvia d e que são sempre mais
cobiçadas as carreiras e profissões, onde com menos perigo e mais faceis
habilitações se disfructem vantagens superiores ás de outra qualquer cor-
poração. Se das rasões militares e technicas passámos a considerar a questão
á luz das conveniencias financeiras, não resulta menos provada a inutilida-
de de um corpo especial, exclusivamente consagrado á engenheria civil.

A capacidade scientíüca tem direitos incontestavels a uma honesta e
condigna remuneração. E n'este ponto não são mais respeitaveis os enge-
nheiros que os magistrados, os professores, e os que no exercito e na
marinha conquistaram pelo estudo e pelas fadigas a sua posição na hierar-
chia. Não se póde racionalmente explicar a diílerença extraordinária entre
os vencimentos da engenheria civil e os da engenheria militar, e das ou-
tras corporações, para que é essencial habilitação a diuturna applicação
intellectua1. .

Nas actuaes circumstancias economícas do paiz, o primeiro problema
a resolver é, sem duvida, obter a maxima utilidade com a mínima despe-
za e conciliar as exigencias de serviços, que não é dado preterir, com as
desfavoravels condições da fazenda publica.

A primeira regra elo governo, na difflcil conjunctura que vamos atra-
vessando, é a reducção de todos os quadros, ao que demanda strictamente
o bom serviço, e a eliminação de todas as despezas, que nem sempre
seriam justiflcaveis nas epochas mais florescentes (.10thesouro.

De todas as consideruções acima expostas se dedui a necessidade dr
extinguir o corpo de engenheria civil, restituindo a plenitude de suas an-
tigns Iuncções á nngenhcria militar, devidamente ampliada no sou quadro,
e dando-lhe por companheiros em serviços importantes, os olllciaes que
no corpo do estado maior c na arma de artilheria se possam temporaria-
mente dispensar do serviço militar.

Ainda resta ponderar, e nas eircurnstaucias uctuacs não é de ccrto ()
menos Importante, que da adopção de tal medida resultará uma consitl~-
ravel economia, proveniente da simultanea reducção dos quadros e venct-
mentes.

Fundados nas rasões que deixam expendidas, os ministros de Vossa
}Iagcstade têem a honra de submetter á approvação de Vossa Magestade
o seguinte projecto de decreto.
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Secretaria d'estado dos negocios das obras publicas, commercio e in-
dustria, em 30 de outubro de 1868.= Marquez de Sá da. Bandeira=
Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andradc= Carlos
Bento da Silva-=Jost! Ma'ria Latino Coelho= Sebastião Lopes de Calhei-
ros e Menezes.

Decreto

Tomando em consideração o relatorio dos ministros e secretarios d'es-
tado de todas as repartiçõe , e usando da auctori ação concedida ao meu
governo pela carta de lei de 9 de setembro ultimo, hei por decretar o se-
guinte:

Artigo LO É declarado sem effeito o decreto de 3 de outubro de 1864.,
que organisou o corpo de engenheria civil e seus auxiliares .

Ar]. 2. ° As funcções de engenheria civil serão desempenhados pelo
corpo de engenheiros, como era disposto pelo artigo 3.°, titulo 2.°, do
regulamento provisional do real corpo de engenheiros, de 12 de feverei-
ro de 1812.

: uuico. Sempre. que não houver incompatibilidade deverão os dois
serviços ser accumulados na conformidade de regulamentos decretados de
accordo entre o ministerio da guerra e o das obras publicas.

Ar], :l.o Será determinado por um regulamento especial, segundo as
lIcce. "idades (lo serviço, o numero de conductores, (' serão deflnidas as
Iuocçõcs flue a estes incumbe desempenhar no ministerio das ohras pu-
hliras, commercio e industria.

Junto ao mesmo ministerio haverá cinco architectos para desempenho
do serviço .da sua immediata competencia.

Art. i.o Os offíciaes do corpo do estado maior, e os do estado maior
de artilheria poderão ser empregados nos trabalhos de engenharia civil,
para que e tiverem habilitado'.
. Art. 5.° O corpo de engenheiro é fixado em 100 ofííciaes pela seguinte
fónna:

R Coroneis ;
8 Tenentes coroneis:
H Majores;

:16 Capitãe ;
!tO Tenente •.

. Art, 6.° Dois terço' dos otliciae do corpo de engenheiros serão dos-
tlnaclo ao. erviço tio mini terio das obra publicas, c pOI' este ministério
receberão todo os seus vencimentos.
. AI'1. 7.° Todos os officiaes que em observancia da: dispo. ições do ar-
tlgl) (i5. o do plano da reforma da organisação do exercito, approvado pOI'
carta do lei de ~:l de junho de 186~, foram eparados do quadro do exer-
Cito QOI' s~ acharem' em commiss ão 110 ministério das obras publicas, COOl-
morno e industria. regressarão ao quadro de que foram separados, sen-
do-lhes decretada a eücctivídade dos postos em que tenham sido graduados,
em conf~rmidade do mesmo artigo 65.0

§ umco. Os officiacs que passaram ao serviço do ministério da obras
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publicas, nos termos do artigo 66.° da citada carta de lei, voltarão ao
exercito no posto em que d'elle saíram.

Art. 8.° Os oíííciaes da arma de eugenheria, classificados no extincto
do corpo de engcnheria civil, que não poderem SOl' collocados no novo
quadro do corpo de engenheiros, serão considerados supranumerarios.

~ unico. Só poderão ser preenchidas as vacaturas de tenentes que ex-
cederem. o numero de capitães supranumerarios.

Art. 9.° Os oíflcíaes do corpo do estado maior e os da arma de arti-
lheria, que não optaram pelo serviço do ministerio elas obra, publicas, se-
rão considerados supranumerarios no quadro d'aquelle corpo e no qua-
dro do estado maior de artilheria, até que haja vacaturas n'estes quadros,
e os que houverem optado serão considerados NU commissões activas em
serviço no ministerio das obras publicas, commercio e indu stria .

.Art. iO. ° Os.oífloiaes de infanteria que foram classificados como enge-
nheiros no extincto corpo de engenharia civil, serão considerados em
commissões activas, r continuarão a ser empregados no ministério fia:
obras publicas.

Os offíciaes de cavallaria e de infantaria, em serviço do ministério das
obras publicas, não classificados engenheiros, erão todos considerados
em commissões activas no mesmo ministerio, até que entrem nas vacatn-
ras dos quadros das suas armas por lhes caber promoção, 011 pOI' ronve-
niencia do serviço publico.

Art. 1f.O Todos os officiaes em serviço do mini terio das obras pu-
blicas continuarão no mesmo serviço, até que tenham de entrar no
quadro dos seus corpos e armas, em conformidade com o disposto nos
artigos 8.°, 9.° e 'lO.O do presente decreto.

Art. t 2.° Os indivlduos, não militares, classificados como engenheiros
pelo decreto de 12 de outubro de 1864. no corpo de engenheria civil
ficarão addidos ao corpo de engenheiros e em serviço no ministério das
obras publicas, e ser-lhes-há decretada uma graduação honorifica em re-
lação com a dos officiaes do mesmo corpo, considerada a sua antiguidade,
como se a tivessem de alferes no dia em que foram admittidos pelo go-
verno, como engenheiros no serviço de obras publicas, descontando- fl-
lhes ° tempo que tiverem de interrupção de serviço sem licença.

§ 1.0 Exceptuam-se os que tinham emprego de natureza vitalicia an-
I tes da promulgação do decreto de 12 de outubro de i86'~, que regressa-
rão á sua anterior situação.

~ 2.° Uma commiss~o !lomeada pelos ministro da guerra c das obras
publicas liquidará a êlJltlgUldad.e dos interessados na disposi\~ão rl:r.ste ar-
tigo pela fórma n'elle estabeleCida.

Art. 13.° Os lndividuos a que se refere o artigo antecedente continua-
rão a ser promovi rios pela sua antiguidade em graduações corresponden-
tes ás patentes dos ofliciaes do corpo de engenheiros, gosarão das mesma'
honras e vantagens, usarão de um uniforme especial, e ücarão sujeito à
mesma disciplina que os ofllcia s do exercito, e poderão ser reformados
na graduação de coronel, nos termo' das lei e regulamentos militare.

Art. H." O: engf>nhril'o , não militar s. nmittirio. nfl ~xtifl('to ('(11'-
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pO de engenheria civil depois do dia t 2 de outubro de 1864, passal'io
ao serviço dos districtos em conformidade com o decreto d'e ta data, que
estabelece as repartiçõe di trictaes de obras publicas.

Art. Hi.o Serão preferidos para o preenchimento dos Jogares vagos
no serviço dependente <loministerio das obras publicas, eommerclo e in-
nu tria os individues, não militare, ,qu pertenceram ao, extinctos cor-
pos de engenheria civil e seu auxiliares, quando o requeiram e reunam
as qualidades de aptidão e outras exigidas para o bom desempenho do
serviço publico.

Art. 16.0 Os vencimentos do officiaes em serviço de obras publicas.
em virtude do disposto no artigo 2,°, ~.o, 6.° e 12.°, e o vencimentos
dos classificados engenheiros, a que e refere o artigo tO. o, erão íguaes aos
vencimentos dos ofllciaes do corpo de engenheiros, tanto em serviço
activo, como de residencia, e ficarão a cargo do mini terio em que forem
empregados.
. • 1.0 O vencimento de forragem t' bagageira a que pelas disposições

vigentes têem direito o offícíaes do exercito em designada. circumstan-
eras, é sub stituido para os individuo a que se refere este artigo e se acha-
rem em serviço effecuvo do ministerio da obras publicas, por uma ajuda
-te cu to abonada diariamente, como inrlemnisação por gastos de viagem,
que era de 2~000 réi para os oüícíaes uperiore e ele J15500 róis para
os capitães ubalternos .

. 2.0 A ajuda de custo só poderá ser abonada em determinado dias
de marcha e de trabalhos no campo, como opportunamente será regulado,
e nunca por mais de quinze dia' cm cada mez, salvo os casos excepcio-
naes de conveniencia do serviço, que o mini tro poderá attender por des-
pacho especial, não podendo todavia exceder a cento e oitenta e oito dias
em cada anno.

Art. t7.o Os oflleiaes e engenheiros, a que se referi' o artigo antece-
dente, que estando à dispo slção do ruinisterin das ohras publicas, não fo-
ram empregados no serviço activo, conforme os regulamentos, vencerão
o oldo que ao ofllciaes em icualdadc d • circumr tancias (, abonado pelo
mini. terio da guerra, P ~ 1 forem encarregado de ,II um outro S rviço,
durante e ta situação, encerão n .oldo da 3c!i\"idad '('m gratificação ou
com a gratil1caçiío (jp rcjdr.ncia.

O que for 'lIl lic 'tlriado: lIO ulilli terjo da:- oh .. :;;V\lhliC<1 para algu-
ma obra <le intere~~( geral. ma~ lião ;1 I'argo (10 o;;lado, uiío terão venci-
mento.

Os omcia's não compl 'helldido l1a di. pm;i~õe' do artigo antecedeu-
Le terão di!" ito ao abono do 801do. como acima fica .li ·po. to. mas não ao
da gratifi('ação que compete ao olliciae' do l'orpo de eugenheiro .

,Art. 18.0 Um (1 creto ellpecial regulará o r 'iço tf>chnico da minis-
t':rto das obl'a public.1s, em que t m üe er empregado o p oal a quP.
e tr. decreto se refere.

_ Al'l. t9.o Fica rev(Jl1,1I1a toda (I ler i 'laçno (JIl ('onlrario.
d' O pre ideute do C(~I elho de ministro', e o' ministl'o~ e secl'etarios
estano di" tona~ a rApartiç('lA . a, im (I tAnh:nn entE':ncti(\oe façam e ecu-
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taro Paço, em 30 de outubro de i868.=REI.=Mal'quez de Sá da Ban-
deira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seia:asde Andrade=
Carlos Bento da Silva=.Tosé Maria Latino Coelho= Sebastião Lopes de
Calheiros e Menezes.

2.0-Por decreto de 2 do corrente mez:

Commissões
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do artigo I." da

carta de lei de i8 de maio de '1865, o capitão de inlanteria, Ftorencio
Velloso do Carvalhal Esmeraldo Castello Branco, por ter completado dez
annos de serviço effectivo no referido posto.

Por decreto de 3 do dito mez:

Reformados na conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de lei
de 8 de junho de f863, os capitães, do regimento de artilheria n." 3, Flo-
rindo José da Guerra, e do batalhão de caçadores n." 8, Francisco Jerony-
mo Mendes, pelo requererem.

Por decreto de ,t do dito mez:,
Disponibilidade

O capitão de infanteria em commissão, Ftoroucio Vellos« do Cana-
lhal Esmeraldo Castello Branco. --

3.o - Portaria

Ministerio da guerra _ Repartição do gabinete. - TIlI1doos geuernes
commandantes geraes de engenharia e de artilheria, e cormnaudantc do
corpo do estado maior, concluído os trabalhos que em portaria de :31 de
agosto ultimo lhes foram commettidos, sobre as provas a que devem sa-
tisfazer os coronéis d'aquellas armas e corpo que houverem de ser pro-
movidos a generaes de brigada, bem como os capitães a quem pertença
o accesso ao posto de major; e achando-se igualmente concluídos os tra-
balhos que, para identico fim, com relação ás armas de cavallaria o de iu- .
fanteria, pela citada portaria tinham sido incumbidos ás commlssõcs pre-
sididas pelos generaes, de divisão graduado, Luiz Antonio (1(' Oliveira
Miranda, e de brigada, Jeronymo da Silva Maldonado de Eça: manda Sua
Magestade El-Bei, pela secretaria d'estndo dos negocies da guerra, que
se reuna uma commissão composta do general de divisão, Jose ~13ria na 1-
dy, como presidente, dos generaes, commandantes geraes (\C clIgcllhet'ia
e de artilheria, e commandante do corpo do estado maior; do gelwral de
divisão graduado, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, e do general de hri-
gada, Jeronymo da Silva Maldonado de Eç~,.a fim de que, em presença dos
mencionados trabalhos, elabore um deflnitivo projecto em que se regule o
referido importante assumpto.

Paço, em 4 de novembro de t868. =Sá da Bandeira.
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4.0-Ministerio da guerra-c-I." Dírecção-c-S.' Repartição.-Sua Ma-
gestade El-Bei manda, na conformidade do disposto no ~ 6.° do artigo
26.° do decreto de 24. de dezembro de 1863, e no artigo 82.° do regula-
mento provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de
i86í, que os soldados abaí o mencionados tenham a graduação de pri-
meiros sargentos aspirantes a officiaes, por se acharem matriculados na
escola polytechnica,

Regimento de artilheria n.Ot
João Theophilo da Costa Goes.
José Mathias Nunes.
Horacio Henrique Ferrari.

Batalhão de caçadores n.O5
Alfredo Clodoreu de Macedo Rocha .
José Eduardo Leitão Junior.

5. o -Belações D.os 107 e 108 dos oOiciaes e praças de pret a quem é concedida
a lIIedalha militar, instituida pOI'decreto de 2 de outubro de 1863, CODrol'meas regras
prescriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de
22 ti" agosto dr '186.1.

)fedalba de pl.·ata

Batalhão de engenhería
Soldado n.? 2 da 2.:1companhia, Joaquim Pereira - comportamento

exemplar.
Estado maior de artilheria

Almoxarife de 2.a classe, Manuel Antonio de Araujo-comportamento
exemplar. I

Batalhão de caçadores n.O4
Ten(lllte, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos-comportamento exem-

plar.
Regimento de infanteria n.° 6

Capitão. Francisco da Conceição-valor militar.

Commissões
Tenente de cavallaria, barão de Albufeira-bons serviços e compor-

tamento exemplar.
Reformados

Brigadeiro, Jo é Maria da Silva (;arvalho-valol' militar, bons servi-
ços e comportamento exemplar.

Capitão, Antonio Maria Judice Biquer-comportamento exemplar.

Paizano
Soldado que foi de infanteria n.? 2, Francisco Luiz-comportamento

exemplar. • .
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.f'da'lha de eobre

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n. ° 8 da 4. a companhia, Fernando Augusto Cardoso

-eomportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O6
Segundo sargento n." 23 da 5.a companhia, José Maria Rodrigues

Paula-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s f4
Musico de 2.- classe.Toaqulm Lopes-comportamento exemplar.

IledalllU de pl'ata

Regimento de infanteria n.s 4
Musico de 2.a classe, José Franeisco-comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.O6
Tenente, Manuel Botelho Pimentel Sarmento - valor militar e bons

serviços.
Guarda municipal de Lisboa

Soldado n." 38 da 5.a companhia de infanteria. Antonio Rodrigues-
comportamento exemplar .
.~

Medalha de cobl'e

, . Batalhão de caçadores n." iO
, Soldado n." i6 da ts,a companhia, Joaquim da Fonseca-comporta-

mento exemplar.
Regimento de infanteria n .• 4

Mestre de musica, José Lniz de Sant'Anna Ramos -comportamento
exemplar.

3.° 'Batalhão de veteranos
Segundo sargento n. o 252 da 4.. a companhia, Antonio Luiz Pereira

-comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? 'Í70 da 5.a companhia de infanteria, Joaquim da Romana

-comportamento exemplar.
Paizano

Segundo sargento que foi de infanteria 11.0 I. Francisco Jacinto
comportamento exemplar.

6. o - Declara-se:
1.0 Que perdeu o direito a usar da medalha de cobre da classe de

comportamento exemplar, que lhe havia sido concedida na ordem do
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exercito n." 39 de 1866, o soldado n." t7 da La companhia do batalhão
de caçadores n.? 9, José Loureiro; por haver sido condemnado, por ac-
co~'dão do supremo conselho de justiça militar de 7 de julho ultimo, em
dois annos de prisão pelo provado crime de ferimentos, offensas corpo-
raes, acompanhado de círcumstanoias aggravantes.

2.° Que o auditor do exercito com exercicio na 5.a divisão militar,
Albino Augusto Garcia de Lima, desistiu da licença registrada que lhe
foi concedida pelo ordem do exercito n." 57 do corrente anno.

7. o -Licença registrada concedida ao oIDcial abaixo mencionado:

Regimento de cavallaria n.v 8
Capellão, Filippe Joaquim da Silva Barbosa, prorogação por dez dias.

8.0-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 3.a divisão
militar concedeu ao oIDcial abaixo mencionado, na conformidade do que se acha de-
terminado:

Regimento da infantaria n." ii
Capellão, João Baptista de Lima, vinte dias.

Sá da Bandeira.

Está conforme.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
12 de novembro de i868

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. 0_ Relatorjo e decretos

"

MinisteI'io da guerra-Repartição do gabinete.-Senhor:-No salu-
tar intuito de evitar o prejuizo que á di cíplina dos corpos do exercito
resultava da multiplicidade de forças destacadas dos mesmos corpos para
gttarda dos estabelecimentos militares, foi determinada a creação das com-
pa11hias de veteranos por decreto de ao de dezembro de 1806, o qual
prescrevia que taes companhias tossem exclusivamente constituídas pelas
praças que houvessem obtido reforma.

Mais tarde o decreto de 2 fie outubro de 1812 ordenou que em cada
uma das províncias do reino fosse creado um corpo de ceieranos, consti-
tuido de companhias separadas e repartidas pelo districto da provincia a
que pertencesse, na proporção elos de 1.a linha que na mesma província
recrutassem, acabando por esta fórma os differentes corpos então existen-
tes com varias denominações indicativas de situação sedentária, pelo que
parere que a organisação alludida de 1806 não tivera eíleito.

Estas companhias, em numero de trinta, irregularmente divididas por
sete corpos, nunca chegaram a organisar-se segundo o respectivo plano.
o que não deve snrprender, poisque é certa a impossibilidade de decre-
tar quadros para corpos de tal natureza. s circumstancias de cada epo-
cha, e a vontade ou conveníencia das pessoas a quem a lei permitte o in-
gresso nas companhias de ueteranos, só e unicamente podem determinar
a composição d'essas mesmas companhias; e ainda o serviço das praças
que as compõem, depende menos da graduação (lo sujeito, do que da sua
capacidade e aptidão.

A subordinação porém aos quadros estabelecidos t~rnou necessaria a
c~nfusão de denominaçõe , taes como a de aââidas, dlspensados do ser-
t'IÇO~ reformaâos e reformados adâiâos, con 'ervan<lo-se tal confusão, com
as SU:lS consequencia e o mal inconvenientes ponderados, de maneira
que n'es ta parte estamo hoje no me mo estado que em 1812, necessi-
tando a<loptar definitivamente adequadas providencias que, remediando
,as imperfeições extstentes.síéem em resultado.mais regularidade, menos
'dftSP~za e 'mais proveito 'para o estado e para .as praças a quem c.omo
~remlO de bom serviço ou por de astres succeêidos no mesmo serviço e
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por effeito d'elle é concedido direito á reforma ou passagem a situação
sedentaria. .

Convem observar que o commando dos indicados corpos era quasi
nominal, poisque a administração e serviço das companhias em que os
dividiam eram da immediata responsabilidade dos eommandantes das
mesmas companbias, podendo afirmar-se que da consti tuição d' estas como
fazendo parte de um corpo urtico, alem de outros inconvenientes para a
disciplina, resultavam graves embaraços para a marcha regular e prom-
pta execução do expediente. Não obstante, com insignificantes modifica-
ções apenas aconselhadas pelas necessidades de occasião, supprimindo-se
mesmo algumas companhias, conservou-se tal organisação, até que pelo
decreto com força de lei de 20 de dezembro de 18r~9 foi sensivelmente
alterada na organisação geral do exercito, que o governo havia sido au-
.ctorisado a decretar pela carta de lei de t de maio do dito anno. Até áquella
data nunca se tinba feito referencia á constituição dos corpos de vetera-
nos nos planos de organísações do exercito, e bem notáveis foram as de
2t de fevereiro de t8t6, e as do anno de 1837 por tratarem mais minu-
ciosamente de quanto dizia respeito á constituição militar do paiz.

O decreto de 20 de dezembro de 1849 considerou os veteranos reu-
nidos em tres batalhões no continente do reino, e em uma companhia
mais nas ilhas dos Açores: estatuiu que as referidas companbias, reunidas
por batalhões, fornecessem destacamentos, e onerou-os com todos os en-
cargos de escripturação e contabilidade próprios dos corpos activos.

Tem-se incumbido a experiencia adquirida na pratica, da demonstra-
ção cabal dos incnn- enientes resultantes d'aquellas disposições, concebi-
das aliás sob a influencia dos melhores intuitos.

Nem a organisação de taes batalhões attenuou ou diminuiu a necessi-
dade de destacamentos prestados pela força dos corpos activos, nem sob
outros aspectos produziu satisfactorios resultados; permaneceram por ne-
cessidade separadas as companhias que formam o 3.° batalhão, existe a 4.:<
companbia do 2.° batalhão por igual modo separada e independente do
chefe do corpo, e no eííectivo do 1.0 batalhão contam-se praças que re-
sidem nos extremos do paiz.

O facto averiguado ó que similhante organisação dos corpos de vete-
.ranos trouxe ao thesouro publico a oneração de excessivo encargo, sem
proveito para as praças, ao mesmo tempo que demanda mais complicado
expediente do que o dos corpos activos, não podendo contar-sr com o
pessoal preciso e hábil para similhautes íuncçõcs.

Alem d'isto não podem taes corpos ser considerado. como mdis-
pensaveis auxiliares do exercito, e a sua existencia, cm presença da legis-
lação em vigor, está indicando que ellcs importam uma instituição prin-
cipalmente destinada para recompensa dos serviços prestados pela praças
de pret durante um largo período de tempo. c o das que, no cumpnmen-
to dos deveres militares, se impossibilitam de haver os necossaries meios
de subsistcncia.

Da generalidade dos direitos e da promiscuidade dos que os adquir~m
por annos de serviço ou por accídentes com qualquer antiguidade de alís-
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tamento, resulta a confusão fl inconvenientes das classificações com que
s50 designadas as praças de veteranos, ijelo que se torna indispensavel
adoptar para as ditas praças uma uníca designação.

E também recommondado como de summa vantagem, que as praças
na sedentaria situação dos corpos em questão, para a melhor e mais
prompta Ilscalisação e facilidade do expediente, tenham o vencimento
diário comprehcndldo n'uma só especte cm róis, c bem a im quê o agru-
pamento das mesmas praças seja por companhias entre si independen-
tes e sob a immedíata acção dos gencraes commandantes das divisões
militares.

Da adopção das disposições indicadas resultará desde já, como eco-
nomia para a fazenda publica, a quantia de reis 7:19~,$9t5, independente
da que necessariamente provirá da mais faci! e prompta Iiscalisação.

Attendiveís rasões de conveniencia, de equidade e justiça, e a econo-
mia, relativamente importante, que resultará da realísação do pensamento
propo to, como que suscitam a adopção de uma medida protectora, qual
a de ajuntar ás companhias de praças em situação sedentaria diminuto nu-
mero de antigos soldados, que, tendo pugnado pela liberdade e indepen-
cia da patria durante a guerra peninsular, existem hoje em provecta idade
e sem recursos indispensaveis 'para a manutenção da existencia; medida
que importará apenas restricta e pa sage ira onerarão ao estado, compen-
sada todavia pelas naturaes consequcncias da sua applicação benefica aos
a quem aproveita, que no ultimo quartel da "ida, de. protegidos da for-
tuna, lograrão a protecção e o amparo da pátria, por elles outr'ora bem
servida e nobremente honrada.

Em presença pois da. rasões expostas, os ministros de Vossa Mages-
tade lêem a honra de submetter á approvação de Vossa Magestade o se-
guinte projecto de decreto. .

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 22 de outubro de
1868.=JJan/ltez de Sá da Bandeira-v-Anumio, Bispo de Vizeu=Anto-
'!lio Pequito Seixos de Jl1drllde= Carlos Bento da Silva=José Maria
Latino Coelho=Seuasfião Lopes de Calheiros e .MPnpzes.

Tomando em consideraçãn o relatorio (los ministros e, ecretarios d'es-
tado das diversas repartições, e usando da auctorisação concedida ao meu
governo pela carta de lei de 9 de etemhro ultimo: hei por bem decretar
o seguinte:

Ar'tigo 1.0 São extinctos os Ires tsuulkões de retcranos, a que se re-
fere o artigo 60. o do plano de reforma na secretaria d'e tado dos negocios
da guerra c na do exercito. de 2:3 de junho de t 864, (' é modificada a or-
g, lILação da companhia de rcteranos elos Açores, ludo na conformidade
!lo que dispõe o presente decreto.

AI't. 2.° As praças de IH'Pt actualmente denominadas oeteranos t'/recti-
'I:?S, sl/prallllll/erarius, addidos I' I'Pf'Ol'llIl1rlo.addidus, sCI'TIosómt'nte de-
Ignadas pela denomina 'ão g n 'rira ,lo j'r{onnados, e repartidas por uez
companhias illdeJlendente~ umas das outra~.
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Ar!. 3.0 Os locaes destinados ao estabelecimento das sedes das com-
panhias a que se refere o artigo antecedente, os districtos administrativos
comprehendidos no districto de cada uma das mesmas companhias, e os
commandos das divisões militares a que ficam sujeitas, serão os designa-
dos pelo modo seguinte:

o 00

'"i~·Wl~
., ,n.,.,

Séde do commando ",,'"~z. Dislriclos administrativos .;:;;.;;; a da companhia CS'a., o
~ <.>- --
La Praça deValença ............ Vianna e Braga ................... 4."
2." Castello de S. João da Foz .... Porto e Aveiro ................... 3 •
3." Praça de Chaves .....•...... Villa Real e Bragança .............. 5.'
4." Praça de Almeida ........... Vizeu e Guarda ....•....•....•.... 2."
5." Praça de Abrantes .......... Santarém e Castello Branco ..•...... 6.'
6." Praça de Peniche ........... Coimbra c Leiria ..................

:1..'
7." Castello de S. Jorge ......... Lisboa e Funchal .......•.••.•.... ,
8." Praça de Elvas ............. Portalegre e Evora.: .... '.......... 7.'
9.' Praça de Faro ..........•... Beja e Faro .••.........•......••. 8.'

:LO." Castello de Angra .•..•...... Angra, Horta é Ponta Delgada ....... :1.0 ••

Art. 4.° As funcções do commando de cada uma das companhias,
por este decreto reorganisadas, serão exercidas por um oíílcíal reforma-
do ou da classe dos que não têem direito a accesso ; podendo pela natu-
reza especial de taes companhias, sem inconveniente da disciplina e com
vantagem do serviço, ser aqueUas funcções desempenhadas por tenentes
coroneis, majores ou capitães .
. ~ unico. Para a precisa coadjuvação no serviço de expediente se con-

cederá a cada commandante das companhias referidas um oífícíal inferior
reformado.

Art. 5.0 Sempre que o numero de praças das companhias de refor-
mados for cem ou mais, se abonará aos commandantes respectivos a gra-
tificação mensal de fO~OOO reis, e ao oíâcial inferior coadjuvante a de õO
réis diarios; mas quando tal numero for menor de cem, estas gratificações
se reduzirão a metade da sua importancia.

Art. G.o As praças de pret das companhias de reformados não lerão
mais do que o venoimento unico que na tabella junta lhes vae designado;
tal vencimento será por aquellas praças percebido em todas as situações,
excepto na (la permnnencia em prisão, ou cm tratamento nos hospitaes
militares ou civi«: 110 primeiro dcstos casos diminuirá o mesmo venci-
mento em 25 por cento, rcccbeudo porém a praça uma ração de pão dia-
riamente; e no segundo revertera inteiro para os fundos do hospital aonde
houver sido recebida a praça enferma.

Art. 7. o As praças de pret reformada que não forem chamadas para
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desempenho de obrigações de serviço poderão residir aonde mais lhes
convier, uma vez que não seja fóra do districto da companhia a que per-
tençam, e que dêem ao respectivo commandante conhecimento do lugar
da residencia.

~ unico. Sempre que as ditas praças quizorem mudar de residencia
para logar fóra do dístricto a que pertençam, solicitarão a devida licença
do general commandante da divisão militar, por conducto (los respectivos
Commandantes de companhias, e para este cflelto se farão as necessárias
communicações.

Art. 8.° Os reformados poderão ser empregados, por determinação
do minísterio da guerra. em serviços próprios da sua posição, e segundo
o que estabelecem as leis e ordens em vigor.e Art. !:l.° Quando as praças reformadas forem empregadas em algum -
serviç~, se lhes promptificará alojamento, e fornecerá a cada uma um cn-
Xergão, um travesseiro e duas mantas, se pelo estabelecimento em que
servirem não receberem alguma gratificação; assim como poderão n'aquel-
Ie caso ser abonadas de rancho pelos corpos do exercito e seus destaca-
mentos, se servirem nas localidades d'elles, contribuindo com 30 réis em
cada dia, ou 50 réis sendo officiaes inferiores eflectivos ou graduados.

§ 1.° Os objectos -de cama, de que trata o presente artigo, serão re-
quisitados pela auctoridade, sob as ordens de quem servir a praça refor-
mada, e renovados quando terminado o tempo de vencimento que lhes
corresponde.
. ~ 2.° A mesma auctoridade deduzirá do pret da praça reformada a
lmportancia do rancho em cada quinzena, e a entregará ao conselho ad-
m~nistrativo do corpo, ou ao commandante de destacamento, que tenha

C fClto o abono, cobrando recibo, que entregara ao interessado.
Art. 10.° Ás praças reformadas, quando por delictos por ellas prati-

cados estiverem presas, se dará cama promptificada pelo corpo militar
da localidade, o qual lhes abonará rancho como ás mais praças do exer-
CIto em identica situação, mediante contribuição igual á das mesmas pra-
ças do exercito.

§ unico. N'este caso, o commandante da companhia deduzirá no pret
<lo reformado em prisão a ímportancia de rancho e mais 1 real diario
para cama, e fará de tudo entrega ao conselho administrativo do corpo
que houver roalisado o abono, cobrando recibo que arcbivará.

Art. 1i. ° Sórnente podem gel' dis pensados do serviço os reformados
que forem cegos, os que por aleijados estejam inbabilitadoa de todo e qual-
quer erviço sedentario, os que tiverem idade maior de sessenta annos, os
que em consequencia de ferimento recebido em combate houverem pas-
'~do a situação de reformados, e o' que por accidente oecorrido no ser-
VIÇO do exercito forem mutilado ; todos os mais ficam sujeitos ao cumpri-
mentn dos serviços para que forem julglHlos apt?s, comtantoque não
sejam dos que pertencem e correspondem ao exercito activo. .

Art. i2.o Tem direito a ser reformada a praça de pret do exercito
nos seguintes ca os: -

l.0 Quando continuando alistada depois de preenchido o tempo (lo
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seu primeiro alistamento no serviço, e por effeito do mesmo, lhe prove-
nha impossibilidade de n'elle continuar; ou quando, não tendo completa-
do aquelle tempo do primeiro alistamento, a impossibilidade a inhiba de
adquirir os meios de subsistencia: em qualquer d'estes casos deverá pre-
ceder a inspecção da junta militar de sande:

2.° Quando por effeito de ferimento ou de outro accidente, occorrido
em combate, perder olho, pé, perna, mão ou braço, tendo em qualquer
d'estas hypotheses direito á pensão de que trata o artigo 6.° da carta de
lei de 8 de junho de 1863;

3.° Quando, tendo mais de vinte annos de bom e effectivo serviço,
for pela junlt militar de sande julgada incapaz de n'elle continuar activa-
mente;

4.° Quando conte mais de trinta annos de bom e eflectivo serviço.
~ 1.0 Para os effeitos da reforma, nos casos indicados em os n." 3.°

e q,.o, contar-se-ha pelo dobro o tempo passado em campanha, e em
qualquer d'estes dois casos addicionará a praça li designação genérica de
reformado, como titulo de honra, a de veterano.

~ 2.° Esta mesma honrosa designação será tambem usada pelas pra-
ças que, passando á situação de reformadas, antes de completarem vinte
annos de serviço effectivo nos corpos elo exercito, na mesma situação
sejam chamadas ao desempenho de qualquer serviço e o praticarem pelo
tempo necessario a completar com o prestado 110 eííectívo o designado
período de vinte annos.

~ 3.° O tempo de serviço, completado pelo modo referido no ~ an-
tecedente, será levado cm conta, a todas as praças reformadas, para que
lhes aproveite o disposto no ~ 13.° do artigo 21.° do plano de uniformes
decretado em 25 de setembro de 1848.

Art. 13.° O reformado, praça ele pret, aindaque não seja chamado
para o desempenho de obrigações de serviço, deverá conservar em bom
estado os seus uniformes, que constarão dos artigos seguintes:

Jaqueta de panno azul, como a de uso na iníauteria do exercito, tendo
a gola tripartida, com as extremidades de panno branco, e n'estas aberta
no mesmo panuo a designação <la companhia a que pertencer, e sobre
as presilhas tios hombros a letra H, tnmheiu de panno branco;

Calcas como as de. infanteria, usando como esta a própria da estação;
Capote, ('()lIf1ira e botins conforme o uso da lníanteria;
Barrete de panno azul com pala rliroita, como os do uniforme dos

offlciaes de ínfauteria, tendo lista e vivos de pnnno branco, c na frente
sobreposto na mesma lista a letra H de metal amarello.
. Art. t 1.° Quan(lo as praças reformadas desempenharem serviço que
exija o uso Jp armamento" receberão este, velo qual ficarão responsa-
veis, do chefe do osta!Jl'lncinwllto cm que servirem, a quem conipetirá
fazer as respectivas requisições á estação compot mto.

~ unico. A rui na do armamento que não provier da acção do tempo
e do uso regular, 011 de casos imprevistos, será paga pelo reformado a
quem houver sido distribuido e a tivL'r occasionado.

Art. 15.0 O vencimento dall praças de pret rr-fOl'maui\S será recebido
I
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da respectiva pagadoria militar pelos commandantes das companhias, e
pago ás praças no ultimo dia (1'ecada trimestre, no acto de se effeituar a
revista do pessoal pelo empregado encarregado de passar mostra.

~ 1.° A esta revista de mostra comparecerão todas as praças que não
estiverem empregadas em algum serviço, presas ou enfermas em trata-
mento nos hospitaes militares ou civis. A praças, que por incapacidade
de emprehender jornada não poderem comparecer, enviarão certificado
do facultativo da localidade, vi. ado pela auctoridade militar superior da
mesma localidade, e na falta d'esta pelo administrador do concelho ou
pelo regedor.

~ 2.° As praças porém que estiverem em serviço perceberão quinze-
nalmente os vencimentos, a que tiverem direito, recebidos da pagadoria
e a ellas pagos pela auctoridade, sob as ordens de quem servirem, por
meio de interinos a resgatar pelos competentes commandantes das'com-
panhias. O mesmo sera praticado com respeito ás praças presas:

~ 3.° O pagamento á praça que haja mandado o certificado a que na
ultima parte se refere o ~ 1.0 será efleítuado pela auctoridade que tiver
visado o dito certificado, á qual o commandante da companhia remetterã
a importancia r. avisará mediante um oíflcio, para que a accusação d'este
e a declaração de haver sido entregue a dita importanoia ao interessado
sirva de ti tulo ao mesmo commandante.

~ 4..0 O reformado que não estando em serviço, preso ou enfermo.
em'hospital, não comparecer á mostra, nem enviar o certificado de impe-
dimento, será reputado desertor, entendendo-i e haver desistido perpe-
tuamente das vantagens e regalias militares, se dentro do praso de seis
mezes, a .ontar da data da revista a que houver faltado, não se apresen-
tar justíücsnrlo com documento auctorisado a causa de não comparencia.

~ 5.° Os reformados residentes na ilha da Madeira farão a apresenta-
ção trimestre ao commandanre militar da ilha, o qual procederá para com
estas praças conforme as instrucçõe que para esse fim receber do go-
vemo, e de igual modo o encarregado de mostras na mesma ilha.

Art. 16.0 A praça de pret, que do' corpos do exercito passar ã situa-
ção de reforma, tendo previamente indicado na petição que houver feito
a localidade que e, colher para residencía, apresentar- e-ha ao comman-
dante (la di vi ão militar a que pertencer a companhia, e será portadora
da guia de marcha e da de tran ferencia.

Art. t 7. o O commandante <Iadivi ão militar, a quem se apresentar a
praça de que trata o artigo antecedente, mandará transcrever em uma
folha, modelo A, o transumpto da guia de transrerencia. assignará a dita
folha, e, depois de sellada, a miará ao commandante da companhia a
que Ilcar pertencendo a me ma pr 'a, mandando averbar na guia de
m:~l'cha a residencia por clla esrolliida .. \ guia de trallsfol'r.ncia ficará ar-
Clllvaua 11<.1 secretaria da divi. ão militar.

Art. 18.0 O cornrnandante da companhia a que pertencer a praça de
no\'o reformada, quando esta se lhe apresentar, havendo recebido a folha
de registro, 0':('1' 'wrá na GU das observações a de~ignação da residencia
pela mesma praça escolhida, continuando depoi a mandar escrever sob
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sua responsabilidade, todas as occorrencias á medida que forem succeden-
do e em vista dos correspondentes documentos.

§ 1. ° As folhas de registro, regularmente escriptnradas pelo modo re-
ferido no presente artigo, estarão colleccionadas em uma pasta, e por el-
las, bem como pelos documentos comprovativos das verbas que se regis-
trarem, fará o encarregado da mostra a verificação da mesma.

§ 2. ° Quando a praça reformada tiver baixa por fallecimento, deser-
ção, escusa do serviço militar, ou condemnação que-importe exautoração
das honra militares, o commandante da companhía, depois de encerrados
os assentamentos, que rubricará em cada uma das casas das occorrencias,
remetterá a snpradita folba de registro, visada pelo encarregado da mostra,
á 2.a repartição da LU direcção da secretaria d'estado dos negocies da
guerra, para ali ser archivada.

§ 3.° Se a praça reformada passar de companhia, ou for mandada
admittir no asylo de invalidas militares de Runa, o respetivo commandan-
te enviara a já indicada folha de registro ao novo commandante da mesma
praça, sublinhando previamente os registres elas occorrencias, que deverá
rubricar, mencionando na casa das observações a ordem em virtude da
qual se efíeítuar a transferencia, e o estado de pagamento, e entregará á
praça a guia de marcha para que com ella se apresente no seu novo des-
tino.

Art. {9. o· O archivo de cada companhia de reformados será constitui-
do, alem da pasta que deve conter as folhas de registro do pessoal, de um
livro de conta corrente com a pagadoria e as praças: de um copiador da
correspondencia expedida; da collecção das mostras mensaes, e da collec-
ção de todos os titulos e oíflcíos que hajam auctorisado os averbamentos
nas folhas de registro e nas mostras, ou que se refiram a pontos impor-
tantes da respectiva administração e disciplina. O commandante da com-
panhia será o unico responsavel pela boa ordem e conservação d'este ar-
chivo , e o general commandante da divisão militar inspeccionará, pelo
menos uma vez em cada armo, o estado da escrípturação, a effectividade
das praças e a responsabilidade do commandante da companhia.

Artigos trunsítoríos
Art. 20.° Ás praças de pret a que se refere o artigo 2.°, e que actual-

mente constituem os tres batalhões de veteranos e a companhia das ilhas
dos Açores, se lhes formará o vencimento unico de pret, na conformidade
do artigo 6.°, addicíonando ao pret que actualmente recebem o equiva-
lente de pão, calculado a 20 ou a 4·0 réís, segundo os abonos até agora
feitos; ás que recebem pão em espécie será este computado por tl0 réis
em cada dia, e, finalmente, ás a quem é abonado fardamento, este lhes
será satisfeito na rasão de ti> réis diarios.

Art. 21.° Serão admittidos nas companhias de reformados, por este
decreto reorganisadas, todos os individues que actualmente contem seten-
ta annos c mais de idade, e que houvessem servido nos corpos de '1.a linha
do exercito, durante tres ou mais campanhas da guerra peninsular, pro-
vando que lhes fallecem actualmente os precisos meios de subsistencía.
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o presidente do conselho de ministros, e os ministros e secretarios
d'estado de todas as repartições, assim o tenham entendido e façamexecu-
tar. Paço, em 22 de outubro de i868.= REI.=Marquez de Sá da Ban-
deira=Antonio, Bispo de Vizelt=Antonio Pequuo Seixos de Andrade
=Carlos Bento da Silva=José Maria Latino Coellw=Sebastião Lopes
de Call1eirose Menezes.

Tabella do pret (vencimento unico) que deve abonar-se ás praças que desde a
data da execução do decreto de que esta tabella faz parte passarem do ser-
viço activo á situação de reformados.

Serralheiro e ferreiro ••.....••••...
Carpinteiro de reparos ...••..••...••

Cabo de esquadra " .•...•....•••..... , .•. , . .. . .. .• i35
Soldado. . . • . . . . • . • . . . • . • . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . • . • • . . • . . . . . . • . . . . ii5
Clarim, corneteiro ou tambor. . . . . . . . . . . • . . . . • . • . • . . . • . . . • • . . . . . . . i iS
Ferrador ...•.•.••..•....•. " .•....•••....• " •. .••. . . . .. . •.•• . . ii5

Graduações Vencimento
diario

Alferes graduado e alferes alumno .•.....................•.........
Aspirante a offícial, primeiro sargento graduado •......•..........•••
Sargento ajudante ......•..•......•..............•....•.. , .
Mestre de musica ................................•.•..•..•.•....
Sargento quartel mestre ....•..........••...•.....•..•.•.......•..
Contramestre de musica .•............•...............•..•..•..•••
Primeiro sargento .......•.............•............•..•......•..
Musico de L' classe .•.•...•...•... " .•..................•.......
Segundo sargento ..........•........•.......•.....•.......•••.••
Musico de 2.' classe ..••.......•...•.•..•......... " ........•....
Purriel .
Musico de 3.' classe .••••.................••.......•••...•......•
l'ambor, corneta ou clarim mór ...........•....•••.•....•..••..•..
Cabo de corneteiros, de tambores ou clarins .

Selleiro e correeiro •...•...•...••.•
Coronheiro .

Artífices . . . . . . . . . • . • . . • . . . . .. Espingardeiro....... . • . • • • • • . • . . . ii5

400
300
353
355
295
295

2Hí
f75
i75
i55
Hi5
jH5
f35

Paço, em 22 de outubro de ,1868.=Marquez de Sá da Bandeira=
Amonio, Bispo de ri:::eu=Antonio Pequito Seiaas de Andrade= Carlos
Bento da Silva=José Mm'ia Latino CoelllO=Sebastião Lopes de Calhei-
ros e Menezes.
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Ministerio da guerra - Repartição do gabinete, - E tatuindo a car-
ta de lei de 9 de setembro do corrente anno, que a promoção ao posto de
general de brigada seja feita por armas, e sendo por ídentico documento,
tambem de 9 do dito mez e anno, auctorisado o meu governo a simplifi-
car e reduzir no pessoal e no material dos erviços publicos, dependentes
de todos os mi nisterios, quanto julgue compati vel com os mesmos serviços;
para que se leve a eITeito o estatuido na citada carta de lei, e usando da re-
ferida auctorisação; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° Ao Rei pertence o posto de marechal general, como chefe
superior do exercito.

Art. 2,° O quadro do estado maior general será composto de:
Um marechal general , , .. , .............•............... , t
Um marechal do exercito : , , t
Oito generaes de divisão ............•............... , , 8
Vinte e dois generaes de brigada .. , . , 22

Todos , ....•. 32

~ unico. Quando vaguem, de futuro, os postos de marechal generos
e marechal do exercito comprehendidos n'cste quadro, deixarão taes pos-
tos de fazer parte do mesmo quadro, e só, no caso de o exigir o serviço
publico, poderão ser novamente creados por leis especiaes.

Art. 3,° Os generaes de divisão e os generaes de brigada mais moder-
nos, que excederem ao quadro pelo presente decreto estabelecido, serão
considerados snprannmerarios, e entrarão pela ordem da sua antiguidade
nas vacaturas que no mesmo quadro forem occorrendo.

Art. 11,,° Dos 22 gencraes de brigada, comprehendidos no quadro
prescripto UI) artigo 2,°, pertencerão 7 ás armas de engenharia e artilheria
e ao corpo do estado maior, e 1:; ás armas de cavallaria e infanteria.

, 1.° Na promoção do coronéis das armas de engenheria, artilheria
e corpo do estado maior, ao postá de general de brigada, deverá proce-
der-se de maneira que a este posto asccdam 1 coronel do estado maior,
2 de engenharia e 3 de artilheria ; a setima vacatura será preenchida pelo
caronel que, no corpo do estado maior e em qualquer da ditas armas, for
o mais antigo e reuna a_ condiçõe exigida para tal accesso.

2." Na promoção dos coronéis das armas de cavallaria e infanteria
ao posto de general de brigada, deverá proceder-se de maneira que a,es-
te posto ascendam J 1 coronéis de infanteria e 3 de caYallana; a décima
quinta vacatura será preenchida pelo coronel que, em qualquer das duas
referidas arma, contar maior antiguidade e e tiver na' condições exigidas
par~ tal accesso.

Art. ti,o A compo síção do quad rn dos genel'ilCS de brigada pelo mo-
do estabelecido no presente decreto não será levada immediatamente a
oITelto, mas sim ti medida que as vacaturas forem occorrendo, e estas
serão preenchlda SUcre.' ívamente pelos coroneís da armas, das quaes,
~~ relação ao numero indicado no anterior arügo 4..0, menos generaes de
ngada houver actualment ,
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Artigo transitorio. Quando, emquanto existirem generaes de divisão
supranumerarios, occorrerem vocaturas d'este posto no novo respectivo
quadro, por cada duas successivas vaca turas passará a preencher a primei-
ra o mais antigo general de divisão supranumerario, e a segunda o immc-
dia to; sendo porém, quando asslm se realise o preench imcnto da segun-
da vacatura, promovido ao dito posto de general de divisão um general
de brigada, que ficará considerado como supranumerário.

§ unico. Por modo similhante se procederá com respeito ás vacatu-
ras que occorrerem no novo quadro de generaes de brigada, em quanto
d'estes existirem supranumerarios,

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secreta rios
d'estado das diversas repartições, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 30 de outubro de 18G8.=fiEI.=lIfarquez de Sá da Ban-
deira=A.ntonio, Bispo de Vizell=Antonio Pequito Seixas de i\ndrade=
Carlos Bento dCtSilva=.José Maria Latino Coelho=Sebastião Lopes de
Call1f>irose Mf'11ezes.

Ministério da guerra - Repartição do gabinete.- Exigindo os princi-
pios de recta administração de justiça, e o desempenho do serviço publico,
que o provimento dos logares de auditores do exercito ou da armada
recaía em individuos candidatos legaes ú magistratura judicial, os quaes á

sua antiguiclade de serviço reunam reconhecido merito, e devendo consi-
derar-se que o ministerio da justiça está legalmente habilitado a conhecer
da capacidade, merecimento e serviço dos já referidos candidatos; hei por
bem determinar o seguinte:

Artigo {. o O numero de auditores destinados ao serviço do exercito
e ao da armada será restricto ao de sete, sendo d'estes, seis para o ser-
viço do exercito, e um para o da armada.

Art. 2.° Quando vagar algum logar de auditor do exercito ou da ar-
mada, os respectivos ministerios pedirão à secretaria d'estado dos nego-
cios da justiça uma lista triplice dos candidatos legaes á magistratura ju-
dicial, que pela sua antiguidade de serviço e mérito forem considerados
aptos para terem ingresso na mesma magistratura.

~ unico. D'entre os indivíduos designados na lista triplice, de que
trata o presente artigo, será escolhido o candidato que for considerado
mais idoneo para o preenchimento da vacatura de auditor, occorrida no
exercito ou na armada.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secretarios
d'estado das diversas repartições, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 30 de outubro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Ban-
deira=Antonio, Bispo de Vtzeu=Antonio Pequito Seiaas de Andrade=
Carlos Bento da, Silva = Jos« Ma1'ia Latino Cof>111o= Sf>bCtstiáoLopes dr
.Calheiros e Menezes.

Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Attendendo a que foi
a necessidade de reduzir a despeza publica e de introduzir a mais severa
economia nos dífferentes ramos do serviço, que levou o governo a pedir
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a auctorisação que lhe foi concedida pela carta de lei de 9 de setembro
ultimo;
.. Considerando que o território nacional no continente do reino e ilhas
adjacentes está dividido militarmente em dez divisões, commandadas por
o1Iiciaes generaes:

Considerando que, sendo iudispensavel para a boa administração e
conveniente emprego das tropas, que a acção superior do commando, em
todas as suas partes, seja exercida com a maior promptidão, e que, em-
quanto o paiz estava de provido dos meios de communicação rapida, tanto
em relação aos transportes, como tambem á transmissão do pensamento,
não era conveniente alargar mais a circumscripção territorial militar; bem
como que, estando realisados, como em parte se acham, os melhoramen-
tos que permittern a mencionada facilidade de communicações, não só é
possivel, mas seria um um erro deixar de aproveitar a benefíca influen-
cia d'aquelles meios no interesse da boa administração e da economia pu-
blica, e usando da auctorisação concedida ao governo pela citada carta de
lei de 9 de setembro ultimo: hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 O território do continente do reino e ilhas dos Açores e !\la-
deira é dividido em cinco divisões militares, comprehendendo cada uma
d'ellas um numero certo de districtos admini trativos, pela fórma seguin-
te:

i.a Divisão militar comprehenderá os dístrictos administrativos de
Li boa, Santarém, Leiria, Castello Branco, Coimbra e Funchal, tendo o
quartel general em Li boa;

2.a Divisão militar-comprehenderá os di stristos administrativos de
Bragança, Villa Real, Vizeu e Guarda, tendo o quartel general em Lamego;

3.a Divisão militar-comprehenderá os districtos administrativos de
Vianna, Braga, Porto e Aveiro, com o quartel general no Porto;

~.a Divisão militar-comprehenderá os districtos administrativos de
Portalegre, Evora, Beja e Faro, com o quartel general em Evora;

5.11 Divisão militar-c-comprehenderá os distritos administrativos de
Ponta Delgada, Angra e Horta, com o quartel general em Angra.

Art. 2.0 Iluverá subdivisõe militare' 110 Funchal, Ponta Delgada e
Horta.

Art. 3. o A quatro divi õe militare' contincutaos serão commandadas
por generaes de divi ão. A 5.n divisão será commandada por um general
de brigada.

" Art. q..o Quando graves circumstancias do serviço publico assim o
eXIJam, poderá haver sub-divi ões militares em Castello Branco, Chaves,
Draga e Faro, commandadas por generae . (li' brigada OlI coroneis.

Art. õ.o O e tado maior de cada uma das divisõus militares contínen-
taes compor- e-Ira do modo secuiute:
Çhefe do estado maior, ullicial superior do ('orpo do estado maior ..• i
S';lb-chefe, capitão do mesmo corpo ..........................• t
Ajudantes de campo do commandante ..•...................... ~

~
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Transporte. . . . .. 4.

Empregados civis com graduações militares:
Secretario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Archivista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. 1

somma •...•••.... 6

~ unico. Na l.a divisão militar haverá mais dois aspirantes com a gra-
duação e mais vantagens que pertencem aos archivistas.

Art. 6.0 O estado maior da ~.a divisão militar compor-se-há do mo-
do seguinte:
Chefe do estado maior, capitão do corpo (lo estado maior. . . . . . . . .. 1
Ajudante de campo do commandante. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . .. 1
Archivista (empregado civil) • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1

Somma .•.••...•.• 3

Art. 7.0 As disposições do artigo 8.0 da carta de lei de 23 de junho de
1864 são applicaveís aos empregados civis das divisões militares territo-
riaes.

Art. 8.0 No quartel general de cada uma das divisões militares terrí-
toriaes haverá um continuo, offícial inferior de veteranos, e um servente,
cabo ou soldado de veteranos.

Art. 9. o Quando as circunstancias previstas no artigo 4.0 exijam que
haja commandos de sub-divisões militares no continente do reino, serão
estes exercidos por generaes de brigada ou por coronéis, aindaque tenham
outras commissões nas mesmas divisões militares.

Art. 10.0 Os commanrlantes das sub-divisões militares, que forem
generaes de brigada, terão um ajudante de campo.

Art. i 1.0 Junto ao quartel general de cada uma das divisões militares
contmentaes haverá um cirurgião de divisão ou um cirurgião de brigada,
chefe do serviço de saude na respectiva divisão militar.

Art. i2.0 Na 1.:} divisão militar haverá dois auditores, e um em cada
uma das outras.

Art. 13.0 Os commandantes da 2.:\ e 4.a divisões militares terão a
mesma gratificação que se acha estabelecida para o commandante da 3.a

divisão militar.
Art. 14..0 O commanuante da sub-divisão militar do Funchal vencerá

a gratificação de 5015000 róis por mez e uma forragem diaria.
Art. t~. o Os gcneraes commandantes das sub-divisões militares ven-

cerão a gratificação que pertence aos commandantes de brigada.
Art. 1.6.0 Os arcllh'istas, cirurgiãcs de brigada e auditores, actual-

mente em serviço nas divisões militares por este decreto supprimidas.
serão empregados como mslhor convier ao serviço.

O presidente do conselho ele mini tros, e os mi ístros e secretarios
d'estaclo das diversas repartições, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 4. de novembro de 1.868.=HEl.=.Marquez de Sá da
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Bandeira =Antonio , Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seuoas de An-
drade=Carlos Bento da Silva=José Maria Latino Coelho=Sebastião
Lopes de Calheiros e Menezes.

Ministerio da guerra -1. a Direcção-1. a Repartição. - Tendo com-
pletado os dois annos de serviço para que provisoriamente havia si<)ono-
meado por portaria de 7 de setembro de 1866, o capcllão militar da praça
de Peniche, Francisco Manuel Telles Franco, o qual, no citado periodo,
desempenhou as íuncções do seu ministerio sem informações que des-
abonem o seu comportamento, aptidão e pratica: hei por bem, em confor-
midade com o disposto no artigo 13.0 do regulamento de 22 de outubro
de 1863, ordenar que seja considerada definitiva a nomeação do referido
capellão militar, o qual, segundo o que estatue o artigo 22.0 do citado re-
gulamento terá as honras e vantagens do posto de alferes, ficando perten-
cendo ao quadro respectivo desde que pela supracitada portaria obteve
aqueIla nomeação.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 3 de novembro de 18G8.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.

2. o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão da ti.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 12,

Antonio Maria de Brito. •

Regimento de infanteria n.s 3
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de in,[anteria n." 9,

Bernardo Lopes.
i.O Batalhão de veteranos

Exonerado do commando da 3.a companhia, o major reformado, José
Joaquim Fragoso, pelo pedir. __

3.° +Declara-se que. o tenente do batalhão de caçadores n.? 3, Fre-
derico de Mello Ilharco, só go ou trinta e tres dias dos quarenta da licen-
ça que, 'por motivo de molesua. lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.O53 d'este anno.

4.0-Ministerio da guerra-Repartição de sande

Licenças concedidas pOI' motivo de IDolestia aos omciaes abaixo mencionados:

Em sessão de 15 de outubro ultimo:
Regimento de cavallaria n.s 6

Tenente coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, vinte dias para
se tratar.
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Regimento de infanteria n.· 9

Tenente, Guilherme Frederico Rodrigues Galhardo, noventa dias para
se tratar na ilha da Madeira.

Em sessão de 21 do dito mez:
Regimento de infanteria n. o t3

Tenente, José Joaquim da Mota, sessenta dias para se tratar.
Tenente, Frederico da Cunha, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 22 do dito mez:
Regimento de infanteria n.Oi5

Tenente, Augusto Cesar da Rocha, sessenta dias para se tratar.
Tenente, Manuel Dantas Faria, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 23 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.O8

Tenente coronel, João Cyriaco Coelho, sessenta dias para se tratai em
ares patrios.

Em sessão de 24 do dito mez:
Regimento de infanteria n.O3

Alferes, Adriano Frederico Pimentel da Gama, cincoenta dias para se
tratar. .

5.0-Licenças registradas concedidas aos omciaes abaixo mencionados:
Regimento de infanteria n.Oi7

Tenente, Viriato Augusto Fialho de Mendonça, noventa (lias.
Praça de S. Julião da Barra

Cirurgião mór, José Maria Lopes da Silva Leite, prorogação por
quinze dias.

6.o-Foram eonlirmadas as lieenças registradas que os eommandanles da a.:l
e '1. ao divisões militares concederam aes officiaesabaixo mencionados, na conrormi-
dade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.O5
Capitão, Joaquim Augllsto Quintino de Sá Camello, quatro (lias.

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, José Antonio Soares Moutinho, quinze dias.

Sá da Bandeira. . / .~d
O <Ül~a M4 té09,V:~ ~ ;:f)~pl?~
;(!;;':'t4i~"'; .. P':;"';:'- ""'.,

Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCTOS DA GUERRA
16 de novembro de 1868

ORDE~í DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Relalorio e decretes

Ministerlo dos nego cios da marinha e ultl'umal'-2." Direcr,ão-2.a
Repartição. -Senhor. - As armas portuguezas padeceram um desastre
em territorio onde por scculos andaram acostumadas a contar os triumphos
pelas emprezas mais audazes, e onde os hrios do nossos soldados e a :lll-
ctoridade do nome portuguez valeram sempre, mais que o numero de s
combatentes c o poder de nossos armamentos.

O revez que experimentaram as tropas portuguezas na Zaruhexia im-
põe ao governo de Vossa Magestade a imperiosa obrigação de mandar ii
provincia do Moçambique uma furta militar por tal Iórrna orgunisada e
apercebida, que possa vindicar a dignidade da nação, restituir todo aquelle
território á obediencia e sujeição, e manter a auctorídade da coróa de Por-
tugal, recentemente desacatada.

Urge pois constituir uma força expedicionária tão numerosa e experi-
mentada que possamos fiar do seu valor, da sua perícia e disciplina o com-
pleto desaggravo de tão imperdoavel attentado.

Foi sempre no exercito de Portugal a honra uma religião, e o amor (la
,pa.tria incentivo bastante aos mais pesados saoriflcios e aos feitos de mais
primor e galhardia. Nunca o soldado portuguez contou () estipendio 011 à
mercê para pelejar ou para morrer, quando a bandeira nacional se desfral-
<lava nas fileiras. São porém, Senhor, as emprezas militares de Africa tão
Cortadas de trabalhos, de privações e de fadigas, que não deve o estado
ser <1\ aro de premio e galardão para os que voluntarinmcnte deixam a ter-
~a do seu berço, o lar de suas Iarnilias, c os commodos da ci\'ilisação para
II' ('TU sertões remotos, quasi inhospitos, senil' a pátria e restaurar o hri-
lhn proverbial uns armas pnrtuguezas.

,r\ão hesitam pois os ministros de Vossa .,Iag(':-.tatle cm pl'~pOl' que aos
1II1IItar('sque se orfcreçam a [lal'tidpar dos perigo:' e das glorias dt' tão ar-
ll,lIa e nacioual expedição, se concedam \:tlltagells cxtraordlmrus, jllstis-
SUBacompcusnção de um serviçu mais duro e mais ingrato que o da paz
cm cultas e saudáveis regiões.

Os mini stros de Vossa Magestadc t00m poL' a honra <lesul)meller á ap-
11l'o\'ação (lo Vossa Magcstacle () seguillte' projecto de c!P('TPtO.
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Secretaria d'estado dos negocies da marinha e ultramar, 9 de novem-
bro de 1868.= Marquez de Sá da Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu

. =Antonio Pequüo Seixos deAndrarle= Carlos Bento da Silva=José Ma-
Tia Latino Coelho=Sebaslião Lopes de Calheiros e Menezes.

Tomando em consideração o relato rio dos ministros e secretarios d'es-
tado de todas as repartições, hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Orgauisar-se-ha immedlatamente um batalhão que se deno-
minará eebatalhãn de caçadores da Zambezia=, e uma bateria de artilhe-
ria de montanha.

Art. 2.° O batalhão e a bateria constituirão uma força expedicionaria
destinada a entrar em operações na Africa oriental.

Art. a.O O batalhão de caçadores da Zambezia constará de um estado
maior e menor, e de seis companhias, e será organisado do modo seguinte:

Estado maior
Tenente coronel, commandante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. i
Ajudante " . . . . . . . . . . . . . . . . . . t
Quartel-mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t
Facultativos militares. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . • . . . . . . . 3
Capellão .....................................•.•.•••.. , t

Estado menor
Sargento ajudante : . . . . . . . . . . f
Sargento quartel-mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ,1
Corneteiro lllór..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t
Cabo de comctciros , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t
Espingardeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2
Coronheiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2

Total do estado maior c menor. . . . .. 16

Composição de uma companhia
Capít1ío , t
Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . f
A lfercs . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . •. 2
Primeiro sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.
Segundos sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2
Furriel . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. 1.
Cabos de esquadra .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 8
Soldados 61·
Corneteiros 2
Artífices . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4-

Total de uma companhia. .. 86-
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Recapitulação
Estaào maior c ménor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1()
6 Companhias 51 ()

Total do batalhão 5:32
~ 1,0 Os artifices serão escolhidos d'entre os soldados de qualquer ar-

ma, e principalmente do batalhão de engenheiros, que tenham oüícíos
mechanicos uteis á expedição. Se for necessario poderão ser alistados
como artifices individues não militares que satisfaçam á mesma con-
dição.

~ 2.° Com a força expedlcíonarfa irão pelo menos doze enfermeiros
militares, que serão escolhidos d'entre as praças ela companhia de sande
do exercito, d'entre os enfermeiros da armada, ou de entre indivíduos
não militares devidamente habilitados.

Arl. 4.° A bateria de artilheria será organisada do modo seguinte:
Capitão 1
Oíâciaes subalternos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :I
Facultativo militar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeiro sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t
Segundos sargento' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 't
Furriel " .. '. . . . . . . . . . . . . . ,1
Cabos de esquadra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H
Corneteiros . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t
Soldados . . . . . . . . . . . . . . . .. 8'~

Total da bateria 10;;
§ LO Á bateria de artilheria serão addidos 18 sapadores, dos quaes

I sargento ou furriel, 2 cabos de esquadra e HS soldados.
§ 2. ° Os sapadores serão, quanto possível, estolhidos d'entre as pra-

ç,as lIQbatalhão de engenheiros ou da arma de artilheria, que tenham pra-
tica sufflciente dos trabalhos de fortificação passageira.

Art. 5.° Irão addidos á COI'çaexpedicionaria um ou dois officiaes de
engenheiros.

AI't. 6.° Os ofllciaes e praças de pret serão escolhidos d'entre. os que
servem nas dilferentes armas do exercito e que voluntariamente se oífe-
reçam para este fim.

~ L o Na escolha dos officiaes serão preferidos, entre os que se offe-
recerem, os mais antigos, comtantoque ati façam ás condições de idade,
robustez, bom comportamento e aptidão para o serviço de campanha na
Arrica oriental.

. 2.0 O, officia não combatentes poderão, em caso de necessidade,
ser_cscolhiuo d'entre os do quadro da armada, ou d'entre individuos não
nlllnares competentemente habilitados.

~ 3.° A praças de pret só poderão ser escolhidas para fazer parte
da força expedícíonann quando tenham pelo menos um anno de serviço.

~ Ii.o Poderão fazer parte da força as praças que estiverem na reser-
Va e o individuos que ti, ~rcm n'ella completado o seu tempo de serviço.
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Art. 7.0 A força expedicionarla servirá na Arríca oriental tres annos,
coutados desde a data do seu desembarque na província de Moçambique.

Art. 8.0 Aos.offlciaes que fizerem parte da expedição será concedido
um posto de accesso, cuja antiguidade lhes será contada para todos os
eücitos, no exercito de Portugal, desde o dia de desemharqne da força
expedicionaria na Africa oriental.

~ unico. Os offícíaes que voltarem ao reino sem haverem completado
o tempo fixado no artigo 7.0, perderão o posto de accesso. Se porém, cm
cousequencia dê ferimento grave-recebido cm combate, tiverem de re-
gressar :1metropolo, segundo o parecer de uma junta de sande militar,
conservarão o posto de accesso com !Idas as vantagens com que lhes tiver
sido cooferido, .

.Art. 9. o Aos officiaes inferiores que formarem parte da força expedi-
clonaria será concedido um posto de accesso. Quando este posto for o de
alferes ou segundo tenente, será conferido nas mesmas condições do ar-
ligo antecedente.

Art. '10.0 Aos otIicíaes e praças de pret, será contado pelo dobro o
tempo de serviço durante a expedição. •

ArL. H. ° Os otílciaes, no seu regresso á metropoJe, depois de have-
rem servido na província de Moçambique o tempo marcado no artigo 7.0,
serão collocados rio exercito de Portugal nas primeiras vacaturas.

Art. t 2. o As praças de pret que servirem na força expedicionaria o
tempo determinado no artigo 7.°, ficarão isentas do serviço da reserva.

Art. 13.0 Os officiaes inferiores que depois do seu regresso á metro-
pole, e tendo conclui do os ires annos de serviço na provincia de Meçam-
liiquo, desejarem continuar a servir no exercito de Portugal, serão n'elle
collocados nas primeiras vacaturas.

Ar1. U.o Ás praças de pret que, depois de terminados os tres annos
do serviço na provincia de Moçambique, n'ella quizerem estabelecer-se,
dará o estado terras para cultivarem, e lhes ministrará durante os dois
prirneiros annos de cultura os meios necessarios para a sua sustentação
o os instrumentos indispcnsaveís para a lavoura, tudo na conformidade
do um regulamento especial.

ArL. H>'o Todos os ofllciaes e praças de pret que fizerem parte da
expedição terão, alem <los vencimentos que lhes pertencerem pelas tari-
fas em vigor para o exercito de Portugal, cincoenta por cento dos seus
soldos ou prets, por todo o tempo que decorrer desde o seu desem-
barque na provincia de Moçampique, e emquanto se acharem em ope-
rações.

Art. 1.6.0 Cada praça de prct, na occasiâo do embarque para Meçam-
bique, receberá uma gl'alillcação de 10i$OOO réis.

Art.·17.o Para fazer parte da força expedicionaria é condição essen-
cial que os ofliciaes, até ao posto de capitão, não tenham mais de quarenta
e cinco annos, r as praças de pret mais de trinta e cinco.

Al'l. HV Os oüiciaes não terão direito a fazer transportar á custa do
estado dr Lisboa para Mo!;ambiquo, nem dali para Lisboa, suas mulheres
011 (11IêlCS(1('1' pessoas de sua famtlia.
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Art. 19.0 Os offíciaes inferiores, cabos, soldados e corneteiros que
forem casados não poderão ser admiuidos a fazer parte da expedição.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secretaries
d'estado de todas as repartições, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 9 de novembro de 1868.=REI.=Marquez de .Sá dn
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andra-
dc=Carlos Bento da Silva=José Maria Latino Coelho=Sebastião Lo-
pes de Calheiros e Menezcs.

Ministerio da guerra - I.a Direcção -1. aRepartiçãO.- Sendo urgente
prover a vacatura que existe de chefe da 2. a direcção do' ministerio da
guerra, e attendendo ás circumstancias que concorrem no brigadeiro, João
Tavares de Almeida: hei por bem nomeá-lo chefe da referida'direcção,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço
em 9 de novembro de ·1868=RI):I.=Marquez de Sá da Bandeira.

Ministerio da guerra - t. a Direcção - 5. a repartição.- Hei por bem
nomear membro da commissão encarregada de formular um projecto de
reorganisação dos tribunaes judiciaes militares e da respectiva competen-
cia e processo, o general de divisão, visconde de Tavira, vogal interino
do supremo conselho de justiça militar.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocias da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
10 de novembro de 1868=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.

Ministerio da guerra-La Direcção-La Repartição.-Tendo por
meu real decreto de 4. do corrente mez reduzido a cinco o numero das
divisões militares do continente do reino e ilhas adjacentes: hei por bem
exonerar dos commandos das dez divisões militares, que existiam ante-
normente ao referido decreto, os generaes que n'elles estavam investidos;
c bem assim das respectivas Iuncções, os offíciaes empregados nos estados
maiores das mesmas divisões. Outrosim sou servido ordenar que para
os commandos e estados maiores das di visões novamente organisadas pelo
mencionado decreto, sejam nomeados os oíüciaes abaixo mencionados:
La divisão militar: commandante interino, o general de divisão gradua-
do, Luiz Antonio de Oliveira Miranda; ehefe do estado maior, o coronel
do corpo do estado maior, Luiz Trava sos Valdcz; sub-chefe do estado
m~i.or, o capitão do dito corpo, Francisco José da Silva Júnior. 2.a divisão
mIlitar: commandante interino, () general de brigada, José Julio do Ama-
ral; chefe do estado maior, o major do corpo do estado maior, José di)
Vasconccllos Noronha e Menezes: sub-chefe do estado maior, o capitão do
me mo corpo, Manuel Paulo de Sou 'a. :V divisão militar: commandan-
te, o general de divisão, visconde de Leiria; chefe <lo (\ tado maio!', ()
major do corpo do estado maior, Jose Maria d I Sl'l'pa l'intn ; suh-chefc do
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estado maior, o capitão do referido corpo, Antonio Nogueira Soares. 4.a di-
visão militar: commandante, o general de divisão, visconde de Santiago;
chefe do estado maior, o tenente coronel do corpo do estado maior, Luiz
Augusto de Almeida Macedo; sub-chefe do estado maior, o capitão d'este
corpo, Antonio Osorio de Castro Cabral e Albuquerque. õ.a divisão mili-
tar: commandante, o general de brigada, Luiz da Silva Maldonado de Eça;
chefe do estado maior, o capitão do estado maior em commissão, Ayres
Gomes de Mendonça. Encarregado do commando da sub-divisão militar
de Castello Branco.:o general de brigada, visconde 'do Sardoal; encarre-
gado do commando interino da sub-divisão militar do Funchal, o coronel
do regimento de infanteria n.o 1.7, Jacinto Augusto Camacho; encarrega-
do do commando da sub-divisão militar de Chaves, o general de brigada,
Antonio Mana Henriques- de Sousa; encarregado do commando da sub-
divisão militar de Braga, o coronel de artilhe ria, Roque Francisco Furta-
do de Mello, continuando na commissão em que se achava; encarregado
do commando da sub-divisão militar de Faro, o coronel do regimento de
infanteria n." Ui, José Antonio de Sousa Chagas, continuando no com-
mando do dito corpo; commandante da sub-divisão militar de Ponta Del-
gada, o coronel de infanteria, José Ribeiro de Mesquita; commandante da
sub-divisão militar da-Horta, o coronel de infanteria, José Maria Gomes.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocies da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Pa-
ço, em 12 de novembro de 1868.=REI.=Marquez eleSei da Bandeira.

2"o-Por decrern dc 9 do eerrente mcz:

. Batalhão de caçadores n.s i2
Capitão da D.a companhia, o capitão de infantaria cm disponibilidade,

Florencio Vellosa do Carvalhal Esmeraldo Castello Branco.

Por decreto dc 12 do dito mez:

3." Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Commandante, O general de brigada, Carlos Bencvenuto Cuzimiro.

3" o - Portaria
Ministerio da guerra- I. a Direcção- L a Repnrtição-l\Janda Sua Ma-

gostade EI-Rei, pela secretaria dlestado dos negócios da guerra, que a
commissão a que so refere o § 2. o do artigo 12.0 do decreto de 30 de ou-
tuhro proximo passado, que.extinguiu a engeuheria civil, e regulou o ser-
viço das obras publicas, seja composta de coronel (\0 corpo tio estado
maior, Antonio de 1\10110 Breyner, e dos coronéis graduados de engl'llhc-

• ria, Caetano Albcrto 1\1:Jia, e Tiherio Augusto Blánc, li qual deverá solirilar
das respectivas repartições os esclarecimentos que lhe Ion-rn noccssarios
para o cumprlmonto do serviço d(' que (; en 'arrogada.

Paço, cm O tio novembro tle rses Sá da lkuuleitu,
\
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4. o-Por determinação de Sua MagestadeEI-Rei:
"

Praça de S. Julião da Barra.
Commandante dó presidio da referida praça, o major reformado, Joa-

quim José Paulo.

5.0-Ministcrio da guerra -1. a Direcção-c-I. a Itepartíção.i-- Determi-
na Sua Magestade EI-Rei que os officiaes do corpo do estado maior, secre-
tarios e archivistas das divisões militares, que por decreto de 4' do pre-
sente mez foram extinctas, e a quem se não deu ainda destino, passem
a servir nos quarteis generaes das novas divisões militares, a que os ter-
ritorios das mesmas divisões extinctas ficam pertencendo.

6.0-Ministerio da guerra -t. a Direcção-t .II Repartição.- Determi-
na Sua Magestade EI-Rei que o commandante da sub-divisão militar de
Chaves, general de brigada, Antonio Maria Henriques de Sousa, assuma
o commando da 2.:Ldivisão militar novamente creada, emquanto o com-
mandante interino que para ella se acha nomeado se não apresentar para
exercer o referido commando.

7.°-Ministerio da guerra - L a Direcção- 3. a Repartição. -Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, na conformidade do disposto no ~ 6.° do artigo
26. ° do decreto de 2í de dezembro de 1863, e no artigo 82.0 do regula-
mento provi orio da escola do exercito, decretado em 26 de outubro de
{8(H., que os soldados abaixo mencionados tenham a graduação de pri-
meiros sargentos aspirantes a officiaes, por estarem matriculados na es-
cola polytechnica:

Regimento de artilhe ria n.s .f
João Victor tia Costa Sequeira.

Regimento de infanteria n.· i6
João Maria Pitta de Castro.

8.0-l\Iillist('rio da guerra-La Direcção-e-S." Heparliçflo.-Sua M3-
gesta do EI-Hei manda, cm conformidade com o disposto JIO § H.O do ar-
tigo 26.0 do decreto de 2't ele dezembro do t863, que o soldado aspirante
a oülcíal abaixo mencionado, tenha a graduação de primeiro sargento, por
estar matriculado na escola do exercito:

Batalhão de caçadores n." 9
lo 'é uedes Brandão de Mello.

9.° -Minístcrio <laguerra- t ." Direcção-:i.a Repartição. -Sua Ma-
ge tado EI-Hei,manda. cm cnnforruidadr com o di posto 110 ~ O.C)do artigo
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26. o do decreto de 24 de dezembro de i863, que as praças abaixo men-
cionadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspirantes a oíllcíaes,
por estarem matriculados na escola do exercito:

Batalhão de caçadores n. o 5
Soldado, Eugenio Hodrigues Severim de Azevedo.
Soldado, Rodrigo Mendes Norton.

Regimento de infanteria n.o 8
Segundo sargento, Augusto Cesar Supico.

10.0-Declara-se para os devidos effeitos, que o general de brigada,
barão do Rio Zezere, continua encarregado interinamente do commando
da 1.a brigada de iníantería dó instrucção e manobra.

Sá da Bandeira.

Está conforme,
o chefe da 1." dírecção,

..



SECRETA.RIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS .DA GUERRA
18 de novembro de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.O-Por decreto de 11 de setembro ultimo:

Regimento de infanteria n.O:1.0
Condecorado com a medalha de prata para distincção e premio concc-

dido ao merito, philantropia e generosidade, o sargento quartel mestre,
João Caetano da Palma, pelos valiosos serviços prestados com risco de
vida por occasíão do incendio do palacio velho da Ajuda em 21 de maio
de 18ô1.

2. o - POI' determinação de Sua 31agestade EI-Uci:

Praça de Cezimbra
Governador, o major reformado, João Carlos Brandeiro de Figueiredo.

3.0-Ministerio da guerra-V Direcção- t.a Repartição.-Manda
Sua Magestade EI-Rei, que aos officiaes que d'ora em diante se apresen-
tarem no ministerio da guerra, regressando do ultramar, seja declarado
em ordem do exercito o dia da apresentação e o posto em que ficam.

4.0-l\1inislerio da guerra-La Dirccção--l.a Rcpartição.-Sua Ma-
~estade EI-Hei, conformando-se com o parecer do supremo conselho de
Justiça militar, emittido em consulta de j Odo corrente mez, houve por bem
indeferir o requerimento do coronel de artilheria da provincia de Caho Ver-
de, José Maria Lobo cl'Avila, em que pedia ser transferido no mesmo posto
para o exercito dó Portugal.

5.o-Ministerio da guerra-i-Ls Direcção- f ,3Repartição.-Sua Ma-
~est.ade EI-Rei, conformando- e com o parecer do supremo conselho de
_Iustlçamilitar, emiuído em consultas de 10 do corrente moz, houve por
bet:n indeferir os requerimentos dos majores de artilheria, cm commissão,
Luíz .de Sousa Folque, e do regimento n." 1 .da mesma arma, João de Sá ,
l)erelra Sampaio Osório e Brito, cm que' pediam se lhes mandasse contar
a antiguidade do posto de segundo tenente de 28 de julho de 1837.
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6.0-Minislerlo da guerra-'-1.a Direcção-~S.a Hepartição.i--Deter-
mina Sua Magestade El-Bei, que os auditores do exercito, com exercício
nas extinctas divisões militares, passem a exercer as funcções elo seu car-
go nas divisões militares êreauas por decreto de 4 Lia correutc mez, in-
serto na ontem do exercito n.? G~ de 12 cl'este mez, pela fórma abaixo
designada:

i.a Divisão militar: os auditores, Joaquim Travassos Vutdez, e Alvaro
Ernesto de Seabra.

2.n Divisão militar: o auditor, Albino Augusto Garcia de Lima.
3.a Divisão militar: o auditor, João Baptista Dias de Oliveira.
[La Divisão militar: o auditor, Fernando Affonso Geraldes.
5.a Divisão militar: o auditor, Serafim Nunes da Costa.

7.0-Ministerio da guerra-c-I." Direcção-3.a Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no ~ G.O do ar-
tigo 26.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, que as praças abaixo
mencionadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspirantes a
ofllciaes, por estarem matriculadas na escola do exercito:

Regimento de cavallaria n. ° 6
Segundo sargento, Domingos José Correia.

. Batalhão da caçadores n.O8
Furriel, Alexandre Magno de Campos Junior.

Regimento da infantaria n.O3
Segundo sargento, Francisco de Lobão Moraes Castro Sarmento.

Regimento de infanteria n.O5
Segundo sargento, Ayres Augusto Pereira Dias.

Regimento de infanteria n.s 8
Segundo sargento, Juaquim Luiz Thomás de La-Cueva.
Furriel, Matheus Luiz Thomas do La-Cueva,

8. °- Ministerio da guerra -1. a Direcção -~. a Repartição.- lU.mo C
ex.?" sr.-Tendo o decreto de 9 do corrente mez, expedido pelo minis-
terio da marinha e ultramar, publicado no Diario de Lisboa de hoje, or-
denado que se organise immediatamente n'esta capital um força expedi-
cionaria composta de um batalhão, de caçadores e uma bateria de artilhe-
ria, destinada a operar na Zambezia, sendo a força de caçadores ;j:l2 pra-
ças do todas as graduações c a de artilharia Wti; determina s. ex. a O
ministro da guerra, que em todos os corpos da divisão militar do seu
comrnando se proceda sem perda de tempo ao alistamento voluntario das
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praças que se oüerccerem pum aquelle 11m. reunindo as condições fJue
o sobrodlto decreto exige e com as vantagens ali declaradas.

O mesmo ex.?" ministro rccommenda muito a v. ex." o emprego II!>
todos os meios ao seu alcance, para que se complete quanto antes aquelle
batalhão na força decretada, e espera que v. ex." fará ver aos comman-
dantes dos corpos, quanto lhes cumpre auxilia-lo usando dos meios sua-
sonos de que podem dispor para se obter o 11mdesejado,

V. ex.", avisando-me telegraphlcarnente do numero ele praças que se
oíferecer, se servirá enviar em seguida e com toda a urgeucía para esta
secretaria d'estado relações nominaes das referidas praças, ordenando
entretanto que ellas sejam mandadas apresentar ao quartel general da
armada, acompanhadas das respectivas notas de assentamentos, e tendo-
se previamente procedido ao ajustamento de suas contas e sendoahatidas
ao effectivo.

Os officiaes, sargentos ajudantes, sargentos quarteis mestres, primei-
ros sargentos e graduados, que quizerem fazer parte da expedição entre-
garão immediatamente os seus requerimentos, que v, ex." enviará para
este ministerio acompanhados das respectivas notas de assentamentos e
informações.

As vantagens são, contar-se pelo dobro o tempo de serviço, augmento
de nO por cento (lo vencimento e o posto conferido ser válido para todos
os effeitos, para os que completarem tres annos de serviço na Africa des-
de o dia em que ali desembarcarem.

As praças de pret recebem alem d'isso uma gratificação' de 10aOOO
réis, sendo só admittidas as que não excederem a trinta e cinco annos de
idade, sendo solteiras.

Deus guarde a Y. ex." Secretaria d'estado dos negocios da guerra.
cm 1-1 ele novembro de 1868.-IIl.mo e ex."? sr. commandante da La
divisão militar. =0 chefe da direcção, D. Antonio José de Mello.

Identicas aos commandantes da 2. a á 8.a divisões militares.
N'este sentido e expediram as ordens aos commandantes geraes de

engenharia e artilheria, relativamente á organisação da bateria de artilhe-
ria, que se deve formar no quartel do 4.0 regimento de artüheria, e do
alistamellto da força de sapadores, as im como á repartição de sande,
para o dos enfermeiros da companhia de saude do exercito.

9.0-Declara- e para os devidos eífeitos:
•• Q Que o capitão de artilheria, José Maria da Ponte e Horta, se apre-

sentou n'este minísterío, no dia 28 de outubro ultimo, por ter regressado
do ultramar sem haver terminado a sua cornmissão, devendo em couso-
qllencia ficar con iderado na mesma arma COJll o posto de capitão (~anti-
guidade que possui a anteriormente ao decreto de 25 de julho de '.866,
que o promoveu a major.

2,° Que o alferes (lo batalhão de cacadores n." 7, Manuel Antouto elos
Reis, provou [udicialmente que o seu vêrdatleiro nome é ~figuel Antonio
dos Hci .
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10. o-Licenças !'('!lislraflas enneedidas aos ofliciac~ ahairo meneleuades:

Regimento de cavallaria 11," 6
Tenente coronel, Antonio Chrispiniano do Amaral, noventa dias., ,

Regimento de cavalIaria n.s 7
Alferes, Carlos Luiz da Veiga Gouveia, prorogação por trinta dias.

Praça de S. Julião da Barra
Major da praça, Martiniano Gallo de Bettencourt, dez dias.

ii.o- FOI'am confirmadas as licenças registradas (IDe os commandantes da 3. a,
4.a e a," divisões militares conccderam aos eãlcíaes abaixo mencionados, na cnnferml-
dado do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s 6
Tenente, João Antonio Lobo, dez dias,
Tenente, João Antonio Lopo, prorogação por dez dias,

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, José Maria Pereira de Castro, quinze dias.

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, Adolfo Manuel Ferreira de Seabra, cinco dias, principiando

no dia 15 do corrente mez,

ERRATA
Na ordem do exercito n." 63 do corrente anno, pago 3!H, lin. 0, on-

de se lê =generos= leia-se =general=.

Sá da Bandeira.

Está conforme.



SECRETA.RIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
23 de novembro de f868

ORDEM DO EXERCITO'
Publica-se ao exercito o seguinte:

1 .°- Portaria

Ministério da guerra-2.a Direcção-4.a Repartição.-Tendo sido
creada por portaria de 26 de outubro ultimo, publicada na ordem do
exercito n.? 60 do corrente anno, uma commissão para propor os melho-
ramentos da padaria militar de Lisboa, e a organisação de mais dois esta-
belecimentos identicos, um no Porto e outro em Elvas, e convindo que
para a dita commissão sejam tambem nomeados o brigadeiro chefe da 2.a
direcção da secretaria d'estado dos negocios da guerra, João Tavares de
Almeida, e o segundo oíflcial da mesma direcção, José Emygdio Teixeira
de Sousa: ha por bom Sua Magestade EI-Rei ordenar, pela referida secre-
taria d'estado, que os mencionados brigadeiro e segundo offlcíal façam
parte d'aquella commissão.

Paço, em 17 de novembro de 1868.=Sá da Bandeira.

2.0-POl· determinação de Sua Magestade EI-Rei:

3.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Ajudante de campo do commandante da 3.a brigada de infantaria de

instrucção e manobra, o tenente do batalhão de caçadores n." 9, Joaquim
Antonio Vellozo, que era ajudante de campo do commandante da extincta
8. a divisão militar.

Castello de Lindozo
Governador, o tenente reformado, Joaquim José Pereira da Rocha.

3.0-Ministerio da guerra-t.a Direcção-2.a Repartição.-Para se
levar a effeito o disposto no decreto de 22 de outubro do corrente anno,
determina Sua Magestade EI-Rei, que se observe o seguinte:

1.0 No dia L° de janeiro de 1869 ficarão constituidas as companhias
de reformados, para o que deverão achar-se nas sedes das companhias
os respectivos commandantes;

2.° Desde o referido dia 1.0 de janeiro de i869 começa a vigorar a
nova tarifa de vencimentos,



3.0 Os commandantes das divisões militares em que actualmente estão
os extinctos batalhões de veteranos, mandarão fazer a divisão das praças
pelas companhias novamente organisadas, segundo a residencia de cada
uma d'ellas;

4. o Os commissarios de mostra legalisarão as respectivas contas dos
batalhões extinctos até 3i de dezembro de 1868, para que quanto antes
se proceda ao resgate dos interinos á responsabilidade dos gerentes da
fazenda nos sobreditos batalhões;

D.O Feita a divisão das praças pelas companhias, os commandantes
dos extinctos batalhões mandarão extrahír tan tas relacões nominaes em
duplicado; quantas forem as companhias para que as 'praças forem des-
tinadas;

6.° Estas relações devem conter o numero de matricula, companhia,
graduação, nome e vencimento actual, especificando quanto de pret, far-
damento e pão, e se este cm espécie ou a dinheiro, situação ou resíden-
cia e quaesquer outros esclarecimentos, que sé julguem essenciaes até
que possam ser enviadas as guias de transferencia;

7. o Uma das relações será enviada ao respectivo commandante fie
companhia, e a duplicada será entregue no quartel general da divisão
militar a que pertence o batalhão, juntamente com o livro de matricula,
as guias de transferencia com que as praças entrarem nos corpos de vete-
ranos, ou tiveram passagem de uns para outros; ou finalmente as ordens
da admissão e notas de assentamento com respeito áquellas que tenham
sido admittidas, estando fóra das fileiras;
. 8. o Os generaes commandantes das divisões mandarão preencher as
folhas de registro a que se refere o artigo 17. o do decreto de 22 de outu-
bro do corrente anno, e com a possivel brevidade as enviarão aos com-
mandantes das companhias;

9.0 O commandante da D.a divisão militar procederá similhantemente
ao que fica determinado em relação á extincta companhia de veteranos
dos Açores;

10. o Os commandantes das companhias de reformados, logoque re-
ceberem as relações de que trata o n.? 5, enviarão, pelo que respeita ás
praças que estiverem em serviço, ás auctoridades sob cujas ordens servi-
rem, uma nota dos vencimentos que lhes ficam competindo;

11.0 As referidas auctoridades receberão quinzenalmente da pagado-
ria, por meio de recibo interino, as quantias necessarias para pagarem o
pret a estas praças, enviando ao commandante da companhia copia do
mesmo interino, o qual será considerado de nenhum efIeito logoque
pelo sobredito commandante de companhia for resgatado pelas mostras
processadas;

12.0 O armamento, utensilios, camas, etc., em carga aos commandantes
e conselhos administrativos dos extínctos batalhões, que não passarem á

responsabilidade dos commandantes das n?vas ~ompanhi:ls, serão entre-
gues no arsenal do exercito e aos caserneiros, mdependente de nova or-
dem;

13. g Os fommandantes militares das localidades, sedes das compn-
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nhias de ref01'11111(10s,facultarão o necessario alojamento para o estabele-
cimento da secretaria do respectivo cemmandante de companhia, e para
sua residencia, havendo-a.

4.0-l\Iinisterio da guerra-2.a Direcção. -Sua Magestade EI-Rei
manda louvar o sub-chefe interino ela 2.3 direcção do ministerio da guer-
ra Francisco Xavier da Maia pela maneira zelosa e intelligente por que
desempenhou as Iuncções de chefe da mesma direcção desde 2t de agosto
d'este anno até 13 do corrente.

5.0-l\linisterio da guerra-2.a Direcção-La Ropartição.-Sua Ma-
gostade El-Rei determina que o abono de etape, estabelecido para as pra-
ças de pret em diligencias do serviço, seja extensivo aos primeiros sargen-
tos graduados aspirantes a offlciaes alumnos do collegio militar, quando
estes fizerem parte das mesmas diligencias, devendo tambem ser-lhes
abonadas rações de pão durante os dias em que pelo referido serviço ti-
verem direito ao abono de etape,

6.0-Ministerio da guerra-La Direcção=--â.' Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no ~ 6.° do ar-
tigo 26.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, c no artigo 82.0 do
regulamento provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outu-
bro de 1864, que os soldados abaixo mencionadas tenham a graduação
de primeiros sargentos aspirantes a officiaes, por estarem matriculados
na escola polytechnica:

Regimento de artilheria n.s i
José Castanha Dias Costa.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
João Benjamim Pinto.

Regimento de cavallaria n.O 4
Antonio Pereira Alves.

Batalhão de caçadores n. o 5
José Maria Greeníleld de Mello.

Regimento de infanteria n.Oi6
Joaquim Maria Soeiro de Brito.

7.o-Ministerio da guerra-La Direcção -3.a Repartição. -Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, em conformídatlo do disposto no ~ 6.° do artigo
26.° do decreto de 2'.. de dezembro de 1863, declarar aspirantes ti oâí-
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ciaes, os primeiros sargentos abaixo designados, por estarem matricula-
dos na escola do exercito:

Regimento de cavallaria n.s 4
João Pedro de Alcantara Ferreira e Costa.

Regimento de infanteria n.s 5
Julio Luiz Ferreira ..

8.0-Ministerio da guerra-La Dlreeçãc=-S." Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no § 6.° do artigo 26.0
do decreto de 24 de dezembro de f863, que os soldados abaixo mencio-
nados tenham a graduação de primeiros sargentos aspirantes a officiaes,
por estarem matriculados na escola do exercito:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Antonio José Cardoso.

Regimento de cavallaria n.v 4
Candido Augusto Gosies Callado.

Regimento de cavallaria n.· 8
Francisco Ferreira Sarmento.

Batalhão de caçadores n.s 5
Emygdio Gomes dos Reis.

Batalhão de caçadores n.· 7
João Baptista do Cruzeiro Seixas.
Josino Augusto Pereira do Valle.

Batalhão de caçadores n.· 9
Vasco Pinto Ribeiro de Castro.
Antonio Barreto Ferraz Sachetli.
Antonio José Augusto Teixeira.

Regimento da infantaria n.s 7
Roque Augusto de Seixas.

Regimento de infanteria n.s 8
Antonio José Mendes.
Agostinho Alves de Moura.
Simão Augusto da Fontoura Madureira Ramos.

Regimento de infanteria n.· iS
Antonio Pedro da Costa Bello.
Augusto César de Sousa Menezes. .
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9. o - Relações n. os 109 e H Odos olliciaes e praças de pret a quem ê concedida
a medalha militai', instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras
Ilrescriptas no mesmo decreto, e mediante ó processo estabelecido no regulamento de
22 de agosto de 1864.

l\t\I.\~ú,o'\\•• 1.Oe;)

~Ietlalba de prata

Batalhão de engenheria
Cabo de esquadra n.? 15 da 4,.a'Companhia, José Maria da Silveira-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 8
Segundo sargento n.? 3 da 4,.3companhia, Rachel Manuel da Silva-

comportamento exemplar; em substituição da medalha de cobre d'esta
classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n." 1 de 1867.

Regimento de infanteria n.· i3
Coronheiro, João Joaquim Gomes Pereira-comportamento exem-

plar.
Commissões

Capitão de infanteria, João Ignacio Tamagnini das Neves Barbosa-
comportamento exemplar.

Extincto 2.· batalhão de veteranos
Soldado reformado addido á 2.a companhia, Manuel Antonio da Silva

-valor militar.
Hedalba de cobre

Batalhão de engenheria
Soldado n." 26 da 4.3 companhia, José Bernardino Pena-comporta-

mento exemplar.
Batalhão de caçadores n.· 4

Contramestre de musica, Francisco Fernandes de Almeida-compor-
tamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.' 7
Segundo sargento n.? 3 da 6.a companhia, Pedro José Ribeiro-com-

portamento exemplar.
Regimento de infanteria n.' 5

.Primeiro sargento graduado aspirante a offlcial, Luiz de Sousa Gomes
e Silva-comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.' i2
Segundo sargento n.? 3 da La companhia, Jo é Augusto de Oliveira

Palma-comportamento exemplar.



·Iednlha de prata

Regimento de infanteria n,· 3
Cabo de esquadra n." 5 da 3,a companhia, Carlos Exposto-comporta-

mento exemplar; em.substituição da medalha de cobre d'esta classe, que
lhe foi concedida na ordem do exercito n." liO de f86G.

Regimento de infanteria n," i4
Musico de La classe José Palomino-c-comportamento exemplar; em

substituição da medalha de cobre d'esta classe que lhe foi concedida na or-
dem do exercito n." 36 de i867 .

•,'1 ' .....

,~ I ,,' R~gimento de íníantería n,· i6
Tenente, João 'Iheodoro Correia-bons serviços.

~~" \ , .
JledaÍ'ha (Ie f!obre

Regimento de artilheria n.s 2
Cabo de esquadra n.? 10 da La companhia, Joaquim da Conceição, e

. soldado n." H, da G,a companhia, Antonio Joaquim-comportamento
exemplar.

Batalhão de caçadores n,· 3
Primeiro sargento n." t da S,a companhia, Luiz Ferreira Real-com-

portamento exemplar!
Regimento de infanteria n," 6

Segundo sargento n.? 3 da 4.a companhia, José Alvesde Aguiar-com-
portamento exemplar.

Regimento de infanteria n,· i4
Sargento quartel mestre, José Augusto dos Reis-- comportamento

exemplar,
Regimento de infanteria n,v iS

, Segundos sargentos, n." 2 da 2,a companhia, José Francisco e n." 3
da 4,a companhia, Antonio Pinto de Magalhães Bastos-comportamento
exemplar,

Praça na reserva
Soldado que foi eleinfanteria n.? f, Joaquim Simões-comportamento

exemplar,

fO.O-Ministerio da guerra-2,a Direcção-3,n Bepartição.c-Tendo
os conselhos administrativos de alguns corpos do exercito entrado em du-
vida de que fundos deve sair a despeza feita com as listas nas calças de pan-
no dos musicos e tambores: declara-se que devem ser pagas pelos fundos
especiaes, por estarem ellas comprehendidas nos distinctivos e enfeites de
que trata o n." LO do artigo 35V,o do regulamento da administração da fa-
zenda militar em vigor,
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ii.o - Foi confirmada a licença registrada que o commandante da extincta 2. a
divisão militar concedeu ao omcial abaixo mencionado, na conformidade do que se
acha determinado:

Regimento de infante ria n.· 9
Alferes, Manuel Pedro da Cruz, vinte dias, a começar em 20 do cor-

rente mez.

Sá da Bandeira,

Está conforme.
o ohete da 1.. dírecção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

1 de dezembro de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Ministerio da guerra-Repartição de saude.-Hei por bem ordenar
que sejam collocados nas quatro divisões militares do continente, em har-
monia com as disposições do decreto de 4 do corrente mez, os seguintes
facultativos militares: na primeira divisão, o cirurgião de divisão, Francis-
co José Maria ele Lemos; na terceira, o cirurgião de divisão, Antonio José
Monteiro de Seixas; na segunda, o cirurgião de brigada da extincta segun-
da divisão, José Maria Freire; e na quarta, o cirurgião de brigada da ex-
tincta setima, Joaquim Saturnino de Oliveira Soares da Rocha.

Outrosim hei por bem dispor que os cirurgiões de brigada, João Hen-
rique Morley, Joaquim Theodorico Perdigão, DOmingos Luiz Gonçalves e
Manuel Antonio Cardoso, que exerciam respectivamente nas extinctas
sexta, quinta, quarta e oitava divisões, fiquem servindo nas novas divisões
militares em correspondencia com as suas anteriores collocações, até ul-
terior determinação.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
em 17 de novembro de 1868.=REI.=1l1arquez de Sá da Bandeira.

Ministel'io da guerra - Repartição do gabinete.- Usando da auctorí-
}.ação concedida ao meu governo pela carta de lei de 9 de setembro ul-
timo ; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 As praças de guerra erão divididas em duas classes.
~ 1.0 A f_t\ cla se será con titnida das praças de Elvas, Peniche, S. Ju-

lião da Barra o Valença, do forte da Graça, e 'a tello de Angra.
. S 2.0 Todas as outras praças de guerra e pontos fortificados não men-

cionados no § antecedente formarão a 2.a classe.
Art. 2.° O quadro dos estados maiores das praças de guerra de 1.~,I

classe {\ o indicado no seguinte mappa:
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Praças

------------- - - - - - --
Elyas. . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i i :I. i 4,
Peniche. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i i 1 '1 4
S. Julião da Barra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i i i i i 5
Valença , . . . . . .. . . . ..•. . .• iII ::I
Forte da Graça , ,. . . i i 1 i i 1)
Castello de Angra. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . .:1. i i 3

Somma -ü-I-i- -6- -6- -3- -2- 24,

§ 1.° O governo militar da praça de Elvas será exercido por um ge-
neral de brigada, e o de cada urna das outras da mesma classe por um co-
ronel.

~ 2.° O tenente governador da referida praça de Elvas será um coro-
nel.

§ 3.° Os majores das praças de '1.3 classe serão majores ou tenentes
coroneis, não devendo nunca exceder a tres o numero dos cresta ultima
patente.

~ 4.° Os ajudantes das mencionadas praças serão capitães ou subalter-
nos, não devendo também o numero de capitães n'este exercicio exceder
a tres.

~ 5.° O governador da praça de Elvas terá um ajudante de campo.
~ G.o Os officiaes de artilheria não habilitados com o curso geral de es-

tudos da dita arma constituirão de preferencia os estados maiores das pra-
cas de 1.a classe.. * 7.° Dos oíílciaes que formarem os estados maiores das praças só
aos das de 1.a classe pertencerá accesso de postos.'

Art. 3.° Cada urna das praças de 2.a classe terá commandaute, e en-
tre estas terão tambem ajudante as de Cascaes, Abrantes, Almeida, Cam-
po Maior, Extremoz, Castro Marim e Lagos; os castellos de S. Jorge, de
S. Filippc, de S. João da Foz, de Vianna e de S. Sebastião de Angra; e
as torres de S. Lourenço <laBarra (Bugio) e Outão.

~ 1.0 Os commandantcs e ajudantes d'estas praças e fortalezas n'ellas
resicl irão,

~ 2.° Os commandantes das praças de 2. a classe serão nomeados d'en-
tre os ofüciacs reformados ou sem accesso, excepto o do castello de S. Jor-
ge que será o eornmandante do corpo que ali estiver aquartelado e que
por tal serviço não receberá gratificação.

~ 3.0 Os ajuüantes das praças, a que se refere este artigo, formarão
uma classe especial a que não compete accesso de postos e terão a patente
de alferes. '

~ 4.° Ôs commandantes da torre de S. Vicente ele Bolem e (la praça de
Abrantes sedio coroneis ou tenentes coronéis, e vencerão a gl'atilicação
mensal de iO~OOO réis.
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~ 5.° Os commandantes das praças de Almeida, Marvão, Campo Maior,
Extremos, Faro, ViIla Nova de Portimão, e Vtlla Real de Santo Antonio,
serão officiaes superiores e perceberão mensalmente a gratificação de
6~000 réis.

~ 6.0 O commandante da fortaleza de Insua de Caminha será capitão
e terá a gratificação mensal de 6i$000 réis.

~ 7.0 Nas antigas praças, fortalezas, castellos e outros pontos fortifi-
cados que têem casas ou objectos importantes pertencentes ao estado ha-
verá, alem do respectivo commandante, um ou mais officiaes reformados,
conforme o ministerio da guerra julgar conveniente, que terão por espe-
cial encargo cuidar da conservação e reparo de quanto disser respeito ás
mesmas fortificações. \

Artigo transitorio. Os actuaes governadores e mais officiaes dos esta-
dos maiores das praças de S. Julião da Barra, Peniche, Valença, Abrantes
e Setubal, continuarão nos exercícios que actualmente desempenham, e
com os mesmos vencimentos, até que tenham outros destinos.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secretarios
d'estado das diversas repartições, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 19 de novembro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da
BandQira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de An-
drade=José Mar'ia Latino CoelllO=Sebastião Lopes de Calheiros e Me-
nezes.

Ministerio da guerra - Repartição do gabinete.- Havendo os decretos
de 2 de setembro de 1852 e ti de novembro de 1860, designado quaes
as ordens e mais correspondencia expedida pela secretaria d'estado dos
negocios da guerra que deveria ser assignada pelo chefe da La ou da 2.3
direcção ou pelo official maior, chefe da repartição central da mesma se-
cretaria d'e tado, com as respectivas assignaturas precedidas da formula
«pelo ministro », hei por bem determinar que desde a data da publica-
Ção do presente decreto se expeçam as referidas ordens e corresponden-
cia em nome do ministro e sejam assignadas por aquelle dos mencionados
chefes da direcção ou repartição a que disserem respeito, ou pelos Iunccio-
narios seus immediato que para os substituir estiverem designados por
decreto especial; e hei outrosim por bem determinar que em tudo o mais
Continuem em seu pleno vigor as disposições contidas nos supracitados de-
cretos de 2 de setembro de 481>2e ;) de novembro de 1860.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra, assim o tenha entendido c faça executar. Paço,
em 19 de novembro de I868.=REI.=Manf/le= de Sá da Bandeira.

2. o-Por decreto de Hi 110 rorrent« mrz :

Forte Je Nossa Senhora da Graça
Major da praça, o ma! r de artilharia em djs~onibilidadc, José Fran-

co Xavier de Vasccncellos.



Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o capitão do batalhão de caçado-
res n.? 8, João Ignacio Chrispiniano Chianca, pelo ter pedido e ter sido
julgado incapaz de serviço activo pela junta militar de saude. J

Por decreto de 18 do dito mez:

2.· Divisão militar
Ajudantes de campo do commandante, os alferes, do regimento de

cavallaría n." 2, lanceiros da Rainha, José Francisco de Andrade, e do re-
gimento n.? 4 da mesma arma, Augusto Hedwiges do Amaral.

i.a Companhia de reformados
Commandante, O major reformado, Joaquim Antonio dos Santos.

2.' Companhia de reformados
Commandante, O major reformado, Cypriano Andrade de Carvalho.

4.' Companhia de reformados
Commandante, O capitão reformado, Domingos Francisco de Assis.

5." Companhia de reformados
Commandante, O major reformado, Antonio Pedro Leitão.

6.n Companhia de reformados
Commandante, O tenente coronel reformado, João Pereira Homem

Tenes.
7." Companhia de reformados

Commandante, Otenente coronel reformado, Augusto Maria Nogueira
de Brito.

8.' Companhia de reformados
Commandante, O tenente coronel reformado, Manuel GOQinhoTravas-

sos Valdez.
9.' Companhia de reformados

Commandante, O capitão sem accesso, João Miguel Ferreira Brak-La-
my.

iO."Companhia de reformados
Commandante, O capitão reformado, Marciano Augusto de Barros e

Vasconcellos.
Todos em conformidade do disposto no decreto de 22 de outubro do

corrente anno.

Por decrete da mesma dat :

Para gosarcm as vantagens estabelecidas no § unico do artigo 1.° da
carta de lei de 18 de maio de 1865, os capitães, do regimento de infan-
teria n." 9, Francisco Vaz Pinto de Almeida Carvalhaes, e do regimento
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n.O{i da mesma arma, Constantino Joaquim de Brito, por terem comple-
tado dez annos de serviço effectivo no dito posto.

Por decreto da mesma data:

. Reformado na conformidade da lei, o major de infantaria em disponi-
bilidada, José Pacifico, pelo ter requerido e haver sido julgado incapaz
de serviço activo pela junta militar de saude.

Por decreto de 23 do mesmo mez:

Exonerado da commissão de ajudante de campo do commandante da
3. a brigada de infanteria de instrucção e manobra, o tenente do regimento
n.s 5 da mesma arma, Alexandre de Seixas Guedes e Castro. \

Por decreto de 24 do reCeridomez:

V Divisão militar
Sub-chefe do estado maior, o capitão do corpo do estado maior, José

Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.
5.' Divisão militar

Chefe do estado maior, o capitão do corpo do estado maior, Francisco
José da Silva Junior.

Exonerado da commissão de chefe do estado maior da 5.a divisão mi-
litar, o capitão do estado maior, Ayres Gomes de Mendonça, pelo pedir.

V Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Major de brigada, o capitão do corpo do estado maior, Alberto Ferrei-

ra da Silva e Oliveira.
Disponibilidade

O tenente coronel de infanteria, João Luiz de Oliveira, que regressou
do ultramar tendo terminado a commissão em que se achava .

•Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o capitão do batalhão de caçado-
res 0.° 6, José Francisco Gomes, pelo requerer e ter sido julgado incapaz
de serviço activo pela junta militar de aude.

Por decreto de 2:; do dito mez:

Alferes alumnos para os corpos que lhos vão designados, os indivi-
duos abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.s 3
.0 primeiro sargento a pirante a offícial do batalhão do caçadores n." 9)

Jose Guedes Brandão de Mello, por lhe serem applicaveis as disposições
do artigo 43.° do decreto com força de lei de 24 de dezembro de t863.
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Batalhão de caçadores n,o 5
O primeiro sargento graduado aspirante a offícial, Eugenio Borlrigues

Severino de Azevedo, por estar comprehendido nas disposições do ~ !,0
do artigo 26.° e do artigo 43.° do referido decreto.

Regimento de infanteria n.· 3
O primeiro sargento graduado aspirante a official do batalhão de ca-

çadores n. ° 5, Rodrigo Mendes Norton, por estar comprehendido nas
mesmas disposições.

Regimento de infanteria n.O8
O primeiro sargento graduado aspirante a offícial, Augusto Cesar Su-

pico, pó'r estar comprehendido nas referidas disposições.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o capitão de infanteria em com-
missão, Fortunato José Pereira, pelo requerer e haver sido julgado inca-
paz de serviço activo pela junta militar de sande.

3.0-Por determinação de Sua MagestadeEI-Rei:

i,a Divisão militar
Ajudantes de campo do commandante, os tenentes do regimento de

cavallaria n. ° f, lanceiros de Victor Manuel, Antonio Abrancbes de Quei-
roz, e do regimento de cavallaria n. o 2, lanceiros da Rainha, Joaquim
Alberto de Queiroz Abranches, que eram ajudantes de campo do com-
mandante da extincta 1.a divisão militar.

Secretario, João Luiz Muzanty.
Archivista, Jayme Henriques de Paiva.
Aspirantes, João Luiz Muzanty Junior e José Maria do Olival Gouveia .

2." Divisão militar
Archivista, José de Sousa e Almeida.

•

3." Divisão militar
. Ajudantes de campo do commandante, o capitão do corpo do estado

maior, Fernando de Magalhães e Menezes, e o tenente' do regimento de
infanteria n." 5, Luiz Pinto de Mesquita Carvalho, que eram ajudantes de
campo do commandante da extincta 3.a divisão militar.

Secretario, Augusto Ernesto Carneiro.
Archivista, Manuel Antunes Paes.

4.a Divisão militar
Ajudantes de campo do commandante, o tenente do regimento de ca-

vallaría n. ° 8, Antonio de Almeida Coelho e Campos, e o tenente do
regimento de cavallaria n." 3, Frederico Augusto de Almeida Pinheiro,
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que eram ajudantes de campo do commandante da extincta 7. a divisão
milítar. •

Secretario, José Maria de Andrade Leal.
Archivista, José Joaquim Xavier Pereira da Silva.

5." Divisão militar
Archivista, Elias José Ribeiro.

Sub-divisào militar de Castello Branco
Ajudante de campo do commandante, o tenente do regimento de ca-

valia ria n.? 8, Manuel Alves de Sousa, que era ajudante de campo do com-
mandante da extincta 6.a divisão militar.

4.0-l\1inisterJo da guerra-e-I." Direcção-La Repartição.-Sua Ma-
gestade EJ-Rei, conformando-se com o parecer do conselheiro ajudante
do procurador geral da corôa junto a este ministerio, emittido em con-
sulta de 9 do corrente mez, ha por bem mandar declarar que as praças
dos corpos do exercito promovidas ao posto de alferes, na conformidade
das disposições da portaria circular de 2f de maio de 1862, para irem
servir em comrnissão nas províncias ultramarinas, só podem regressar
para o exercito de Portugal depois de lhes ter competido o referido posto
no mesmo exercito e de haverem tambem servido no ultramar o tempo
marcado no decreto de 10 de setembro de f846; condições estas, que
achando-se expressas na referida circular e subordinadas ao mesmo fim,
nunca poderão ser consideradas separadamente para o effeito de que se
trata.

I

5.0-l\Iinisterio da gucrl'a-2.a Direcção- 'I.a Repartição.-Sua Ma~
gestade El-Itei determina que as praças de pret dos corpos do exercito,
que não sejam da guarnição de Lisboa e que se achem em Irequencia dos
estudos, sejam abonadas dos seus vencimento pelos corpos, a que per-
tencem, sendo-o, quanto ás rações de pão, em dinheiro, segundo as pres-
cripções do artigo f Sti. ° do regulamento da fazenda militar de 'l6 setem-
bro de f 8tH, devendo as referidas praças receber a importancia dos seus
venciIllentos, assim abonados, por intermedio dos officiaes em commissão
<los sobreditos corpo n'esta capital. Quando porém haja mudança na si-
tuação das mesmas praças, que deva influir no abono dos seus vencimen-
tos, convem que o commando ou direcção das escolas, onde ellas estí-
verem matriculadas, dêem conhecimento immediato d'essa mudança aos
Commandantes dos respectivos corpos.

6.0-Declara-se para o' devidos e1Ieitos:
LO Que o tenente coronel de infanteria, João Luiz de Oliveira, se

apresentou n'este ministerio, no dia 23 do corrente, por ter regressado
do ultramar havendo terminado a sua comrnissão, devendo considerar-se



na mesma arma com o mesmo posto, que já lhe havia pertencido em /1 de
setembro de 1867. •

2.° Que o primeiro tenente de artilheria da companhia de guarnição
da ilha de S. Miguel, Antonio Augusto de Sousa e Silva, só gosou trinta e
oito dias, da licença registrada que lhe foi concedida pela ordem do exer-
cito n. ° 47 de 31 de agosto do corrente anno.

3.° Que o tenente do regimento de cavallaria n." 6, João Antonio
Lobo, desistiu dos dez dias de prorogação de licença registada, que lhe
fgram concedidos pela ordem do exercito n.? 65 d'este anno.

4.° Que o soldado, Augusto Cesar de Sonsa Menezes, que pela ordem
do exercito n." 66 do corrente armo, foi graduado primeiro sargento as-
pirante a offlcial, por estar matriculado na escola do exercito, pertence
ao regimento de infanteria n." 8, e não ao n." 16 da mesma arma.

7. °- Licença reuistrada concedida ao offieial ahaixe mencionado:

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão, José Maria Machado, prorogação por sessenta dias.

8. o - Foram cenârmadas as licenças rC!Jistradas que os commandautes das er-
tine las 7. a e 8. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na
conformidade do que se acha determinado:

Extincta 8.a divisão militar
Ao archivista da mencionada extincta divisão, Domingos Telles Tri-

gueiros, vinte dias.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Tenente coronel, Floriano Antonio Pessoa, quatro dias.

ERRATA

Na ordem do exercito n." 62 do corrente anno, pago 378, lin. 25,
onde se lê =mestre de musica= leia-se =contramcstre de musica=
e na mesma pag., lin. 34., onde se lê =infanteria n." 1= leia-se =infan-
teria n." 11=.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
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SECRETA.RIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
5 de dezembro de 1.868

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o -Ilelatorio e decreto

Ministerio da guerra-1.a Direcção-c-ã." Repartição.-Senhor:-
As leis portuguezas têem estabelecido que a justiça criminal militar seja
. administrada em duas instancias, servindo a segunda para corrigir e emen-
dar os defeitos da primeira sentença. Com este fim, e o de superintender
sobre todas as cousas tocantes á guerra, foi instituido em 1640 o antigo
tribunal do conselho de guerra com iO generaes militares, ,I assessor e
2 adjuntos, ministros togados, um promotor de justiça e ·1 secretario.

A dilIerença dos tempos e a mudança das circumstancias, produzindo
successívas modificações na organisação do, exercito e na constituição da
nossa força armada, não podia deixar de influir também, para que a or-

. dem da competencia e a natureza das attribuições d'este tribunal fossem
.. alteradas ;..as quaes na epocha da sua extincção, pelo decreto de 1.de ju-

lho de 1.83~, e da substituição por um supremo conselho de justiça mili-
tar do exercito, estavam limitadas ás de pura administração de justiça e
de mera consulta. .

A par do antigo conselho de guerra funccionava, desde n9~, outro
tribunal de igual natureza, indole e similhante organisação, o conselho do
alsniranuulo, que superintendia sobre todas as cousas tocantes á marinha
e á armada, o qual, extincto pela lei de 30 de outubro de 1.8:<e2, foi substi-
tuido pelo real conselho de marinha, depois extincto também, por decre-
to de ~ de setembro de 1.833, e substituído por um supremo tribunal de
Justiça da marinha.

Rasões de maior economia nas despesas do estado, e o desejo de con-
fiar a administração uperior da justiça militar a um tribunal unico, regu-
lar e permanente, em harmonia com o principios da constituição da mo-
narchia, fizeram com que em 1836, por decreto de 9 de dezembro, os
dois supra indicado tribunaes, o supremo conselho de justiça militar do
exercito e o supremo tribunal de ju stiça da marinha, fossem refundidos
n'um só, o actual supremo con olho de justiça militar, dividido em duas
secções, uma para o exercito e outra para a marinha, composto de 12 ge-
neraes, 3 togados, 2 promotores e t secretario. aos quaes posteriormente
acresceram 2 e ás vezes 3 defeu 'ores o1llciosos, ao todo 20 ou 21 Iunccío-
narios superiora ,a cada um dos quaes pelo orçamento não cabe menos,
termo medio, de l:ãOO~OOO réis annuaes.



Se fortes rasões de conveniencia e de interesse publico podiam acon-
'selhar cm 1836 a constituição de um tribunal superior de justiça militar
com pessoal tão numeroso, porque então nunca subiam annualmente á sua
resolução definitiva menos de i :~OO a t :60,0 processos judiciaes, alem
dos muitos negocios graves sobre que era ouvido e consultado; taes mo-
tivos não podem hoje ser allegados. Desde i857 não têem subido á segun-
da instancia militar mais de 250 a 300 processos em cada armo, e a orga-
nisação da secção administrativa no conselho d'estado, assim como o
estabelecimento de agentes especiaes do ministerio publico junto dos
ministerios da guerra e marinha, tem feito diminuir consideravelmente a
necessidade de recorrer á consulta do supremo conselho de justiça militar.

Por estas rasões entendem os ministros de Vossa Magestade que o
quadro actual elo supremo conselho de justiça militar póde ser diminui-
do, sem perjuizo, antes com vantagem do serviço publico.

O supremo tribunal de justiça do reino, que exerce [urisdícção civil,
criminal e commercial em todo o reino, ilhas e colonias, não tem mais de

.. 1 t juizes, uão poderão pois descobrir-se motivos plausiveis para que o
supremo conselho de justiça militar, que tem [urisdicção só criminal no
continente do reino, ilhas adjacentes e Cabo Verde, deva continuar com
Ui juizes, sendo t 2 militares e 3 togados. A desproporção é manifesta, e
indica claramente a necessidade da reducção que temos a honra de pro-
por a Vossa Magestade.

Não é este o logar proprío, nem caberia nos limites estreitos d'este re-
latorio, expor desenvolvidamcnte os principies sobre que <leveassentar a
organisação de justiça especial militar em todos os graus ou instancias ;
mas não nos afastaremos muito do nosso intuito expondo n'esta occasião
que a especlalldade da justiça militar não é admittida como um favor 0\1
privilegio para certa classe de cidadãos, mas sim como necessidade impre-
terivel, em proveito de toda a sociedade. O exercito não constitue uma
excepção na constituição dos estados. A força armada, reprimindo a des-
ordem interna e repellindo o inimigo externo, presta um auxilio e apoio
de força de que a sociedade nunca poderá prescindi!', e exerce uma mis-
são tão necessária, tão regular e tão constitucional como a da magistratu-
ra e da admínlstração. Ila porém proüssões que, por sua natureza e pelo
seu caracter particular, carecem e Lêemsempre tido jurísdicções especiaes,
taes como o commercio e o exercito. Leis, deveres, obrigações e formu-
las especiaes exigem [urisdicções e tribunaes também especíaes, compos-
tos de homens que, melhor conhecedores dos deveres particulares, apre-
ciam lambem melhor o principio prescripto, a acção praticada, o castigo
e a repressão necessaria e correspondente.
. Sujeitos aos juizes civis e aos trihunaes ordinarios, os r:n,ilitare~ ~cha-

fiam magistrados em quem o senürnento do dever militar e menos VIVO e
profundo que nos juizes militares, e que seriam insensivelmente levados
a applicar as regras da sociedade civil, na qual a Iiberdade é o encanto da
"ida, a homens para quem a verdadeira nobreza consiste em obedecer
promptamente, sem hesitação ou murmuno,

Nem os militares sentem bem a justiça e a equidade das penas, a qne



estão sujeitos, se a sua imposição não dependa d'elles proprios e não
parta do meio das suas filas.

É só nos juizes militares, seus pares, que conhecem os seus habitos e
deveres, e comprehendem a sua linguagem; é só no meio d'esta farnilia
militar, que substitue apropria família ausente, que elles contam achar in-
dulgencia sem perigo, e justiça sem suspeita.

Se porém estas [urisdicções especiaes são necessarias para manter
sempre sem interrupção os soldados sujeitos aos seus chefes, e se a neces-
sidade legitima a existencia da legislação e justiça especial militar; ahi,
onde acaba a necessidade, cessa e acaba tambem a legitimidade. O soldado
que não deixa de ser cidadão e de estar ligado pelas leis geraos da
sociedade, deve gosar, quanto possível, das regras protectoras do direito
commum. Os tribunaes militares devem ser feitos á imagem e similban-
ça dos tribunaes ordinarios, devem ter regras fixas de composição, com
elementos moveis como o jUI'Y, e permanentes como a magistratura. A
instrucção dos processos e a accusação dos criminosos não deve ser con-
fiada ás mesmas mãos: deve haver um ministerio publico regular e dis-
tincto, que ás suas funcções proprias não accumule as de julgador. A
celeridade não deve excluir as garantias que na justiça civil protegem a
sociedade, a innocencia e os accusados.

A intervenção dos superiores no andamento dos processos deve ser,
quanto possível, restringida e limitada; o direito de de reza deve estar cer-
cado de todas as garantias precisas. As regras de competencia e jurisdic-
ção devem ser fixa e cuidadosamente estabelecidas. Os juizes devem es-
tar sempre em posição de completa independencia dos superiores, quanto
á sua designação e escolha, para cada caso. Todo o individuo tem direito
a conhecer de antemão os seus juizes; cumpre por isso não violar uma re-
gra consagrada em toda a legislação, a preexistencia do tribunal ao deli-
cto commettido. O superior nunca deve ser julgado pelos inferiores, e pa-
ra que o juizo seja mais solemne, os juizes do grau do accusado devem es-
tar sempre em minoria, para que não dominem no julgamento.
. Taes são, senhor, as regras e principios que tiveram em vista os mi-

mstros de Vossa Magestade, redigindo o projecto do decreto que téem a
honra de submetter á real approvação de Vossa Magestade, contendo a re-
duCÇão do quadro do supremo conselho de justiça militar e varias outras
providencias tendentes a regularisar e simplificar o importante serviço da
administração da justiça militar.
. A necessidade de conservar um tribunal especial e unico, que supe-

nntenda na administração da justiça militar, é indicada pela rasão, 'e está
con agrada pela experiencia e pelo exemplo de quasi todas as nações da
Europa. Sem elle, a unidade de jurisprudencia militar, que deve ser, pela
sua auctoridade moral, o pharol e guia dos conselhos de guerra inferio-
~es,. s~rá sempre illusoria. Mas' nada prova melhor a necessidade d'esta
In~ltlU1Çãocomo a redacção successiva que em França têem tido os conse-
l~os militares de revisão, os quaes, sendo ao principio um por cada rlivi-
sao militar, foram reduzidos a doze (incluindo os de 1\rgpl) por decreto
de 6 de dezembro de 18:>2; a oito, por decreto imperial de 18 de julho
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de 1857; e ultimamente a dois, um em Paris e outro em Lyon, por de-
creto de 20 de novembro de 1865.

Para" que porém o fim se consiga, para que se chegue á possíveluni-
dade na interpretação doutrinal da lei, e se estabeleça uma jurisprudencia
militar util c proveitosa, é preciso que as decisões do tribunal militar
superior sejam aceitas e recebidas sem repugnancia, o que não se conse-
guirá sem que esteja constituido com magistrados recommendavels pela
sciencia do direito, e ao mesmo tempo com homens práticos no modo de
entender e executar <IS leis militares, sabedores dos usos e estylos do
serviço, e que conservem ainda vivo e vigoroso o sentimento e a con-
sciencia do dever militar.

Estas considerações encaminham naturalmente o espirito a reconhecer
a conveniencia ou antes a necessidade de conservar a natureza e constitui-
ção mixta do actual supremo conselho de justiça militar, composto de ma-
gistrados civis, homens da lei, depositários fieis dos principios de direito
e das tradições da jurisprudencia, e de homens militares pratícos no ser-
viço, conhecedores, pela experiencia propria, da indole e natureza do de-
ver militar, depositários zelosos tambem das tradições da vida militar.
Este tribunal, tornando-se pela natureza de suas funcções, mais de direito
que de facto, exige conhecimentos que só os juizes permanentes podem
.adquirir. D'aqui vem a necessidade de que todos os juizes do supremo
conselho de justiça militar, ainda mesmo os vogaes militares, sejam fixos
e tão permanentes, quanto as necessidades impreteriveis do serviço e a
mobilidade natural dos exercitos o comportem; a esta necessidade provê
o decreto que temos a honra de propor a Vossa Magestade, em harmonia
com as prescripções da carta constitucional da monarchia, que em caso
nenhum consente juizes de commissão nem trihunaes especiaes.

A feição principal e mais saliente do decreto que submettemos a Vos-
sa Magestade é por certo a de reduzir as despezas pela diminuição do
quadro da segunda instancia militar, ao estrictamente preciso e necessário.
A suppressão de cinco vogaes militares e de um juiz togado, de um pro-
motor de justiça e de um defensor officioso, importará para o futuro a
não pequena economia de mais de reis 10:0006000 em cada anno. Nenhu-
ma rasão decisiva e determinante póde allegar-se para continuarem sopa-
radas e distinctas as duas secções do exercito e da marinha, incumbida
cada uma separadamente da administração da justiça do exercito e da ma-
rinha; não só porque os juizes togados são e sempre foram os mesmos,
communs para as duas secções, podendo substituir-se tambem os vogaes
militares de uma pelos da outra secção, como porque as questões da dis-
ciplina, a natureza do dever, o caracter e a indole da profissão das armas
são as mesmas no exercito de terra e no de mar. E se uma ou outra vez,
se em alguma occasião extraordinaria, apparece alguma especialissima
questão que diga só respeito á náutica e ã navegação, existindo, como
ficam existindo, no supremo conselho de justiça militar, tres vogaes ge-
neraes de marinha, que constituem maioria entre os cinco vogues milita-
res que tomam parte em cada julgamento, nunca acontecerá que por falta
de Informações C conhecimentos especiaes deixe de ser administrada jus-
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tiça tão recta e imparcial, quanto convem aos interesses da sociedade e
aos direitos da humanidade.

Po estas rasões temos a honra de propor a Vossa Magestade o se-
guinte projecto de decreto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 26 de novembro de
{868.=Ma1'quez de Sá da Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Anto-
nio Pequito Seixos de Andrade=Jos~ Maria Latino Coelho=Sebastião
Lopes de Calheiros e Menezes.

Tomando em consideração o relatorio dos ministros e secretários d'es-
tado das diversas repartições, e usando da auctorisação concedida ao meu
governo pela carta de lei de 9 setembro ultimo; hei por bem decretar o
seguinte:

Artigo 1.0 O quadro do supremo conselho de justiça militar, creado
por decreto com força de lei de 9 de dezembro de t836, fica reduzido a
sete vogaes militares e dois juizes togados.

§ unico. Ficam extinctas as duas secções, em que actualmente se acha
dividido o referido supremo conselho de justiça militar.

A rt. 2.° Os vogaes militares serão offíciaes generaes, quatro do exer-
cito e tres da armada. Os juizes togados serão: um juiz relator, e o outro
ajudante; uns e outros serão nomeados por decreto do Rei, referendado
pelos ministros da guerra e marinha.

Art. 3.° Junto do supremo conselho de justiça militar haverá um pro-
motor de justiça, um defensor offlcioso e um secretario.

Art. 4.° Os legares de vogaes militares <lo supremo conselho de jus-
tiça militar são incompatíveis com quaesquer outros legares ou commis-
sões de commando, direcção ou inspecção. O que for nomeado para al-
gum d'estes legares, 011 para qualquer outro que impossibilite da cornpa-
rencia no tribunal por mais de um mez, deixa vago o legar no tribunal,
que será logo preenchido.

S unico. Não terá legar a disposição d'este artigo quando a nomeação
for motivada por necessidade urgente do serviço publico. N'este caso o
decreto de nomeação expressará a clausula da necessidade e urgencia do
serviço,

Art. 5.° Quando o accusado for official general, o presidente e vogaes
(lo conselho que forem de patente ou graduação inferior serão substitui-
dos, em conformidade da seguintes regras:

1." Se o accusador for marechal do exercito, almirante, general de
divisão ou vice-almirante, presidirá um marechal do exercito 00 almirante,
havendo-o ; aliás o general de divi ão ou vice-almirante que for mais an-
tlgo; e serão vogaes cinco generaes de divisão ou "Ice-almirantes que fo-
rem mais antigos.

2.a Se o accusado for general de brigada ou contra-almirante, presi-
dil':í 11m marechal do exercito ou almirante, havendo-o; aliás um general
rle divisão ou vice-almiraute ; e s rão vogues os tres gencraos de divisão
ou víco-nlmtrnntes, e dois generae' (le brigada 011 contra-almirantes, que
forem mais antigos.
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•
'~ unico. Nos casos mencionados e previstos n'este artigo, não haven-

do na etrectividade do serviço generaes em numero sufflciente para com-
pletar o conselho, segundo as prescripções d'este decreto, serão chamados
para isso os generaes reformados, de patente correspondente, que tive-
rem residencia no districto da La divisão militar, e forem mais antigos.

Art. 6.° Os actuaes vogaes militares e juizes togados do supremo
conselho de justiça militar continuarão a servir com as mesmas auribui-
ções, honras, prerogativas e vencimentos que lhes competem em confor-
midade do decreto de 9 de dezembro de f836, artigo i22.0 da carta
constitucional, e lei de i8 de maio de t865 .

. Art. 7.° O promotor de justiça será nomeado d'entre os officiaes mi-
lit.ares do exercito ou marinha, que não tenham patente superior a coronel
ou capitão de mar e guerra. As suas obrigações são:

i.a Velar pela fiel observancia das leis, e por que as regras de com-
petencia e ordem das [urisdicções sejam guardadas;

2.a Requerer tudo quanto for a bem da justiça e disciplina nos pro-
cesses que subirem ao tribunal;

3.a Empregar a necessaria vigilancia para que se não falte à adminis-
tração da justiça;

4..a Levar ao conhecimento do governo qualquer occorrencia que ca-
reça de providencias superiores;

5. a Concorrer para a formação da estatística criminal militar, na con-
formidade dos regulamentos.

§ unico. No desem~enho das obrigações, que lhe incumbem, o pro-
motor de justiça regular-se-ha, no que poder ser applicavel, pelo regula-
mento do ministerio publico de i5 de dezembro de t 835, artigo 5t. ° da
novissima reforma judiciaria, e mais legislação correlativa.

Art. 8.° Quando o promotor de justiça for de patente inferior ao ac-
ousado, será substitui do , para esse caso, por outro de patente igualou

. superior.
Art. 9.° O defensor officioso será nomeado d'cntre os offíciaes mili-

tares do exercito ou marinha, de qualquer patente ou situação, que reúna
as qualidades precisas para o bom desempenho das obrigações que lhe
incumbem, e alem do soldo da sua patente receberá a gratificação de reis
2MOOO mensaes.

Art. IO." O secretario do supremo conselho de justiça militar será
nomeado d'entre os offíciaes do exercito 011 marinha, de qualquer situa-
ção e de patente nunca superior a coronel. Vencerá o soldo da sua patente
e a gratificação que lhe corresponder.

Art. H.O Ao secretal'lo do supremo conselho de [ustiça militar in-
cumbe:

1.0 Assistir, sem voto, a todas as sessões do tribunal;
2. ° Lavrar nos prot:essos os autos e lermos necessários:
3.° Escrever em livro, para isso determinado, as resoluções do tribu-

nal que não tiverem de ser lançadas nos autos;
4.0 Dirigir, sob a inspecção do presidente f' 00 [uiz relator, os traha-

lhos da secretaria, pelos qnaes é responsável,
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5.0 Concorrer para a formação da estatística, na conformidade dos
regulamentos;

6.0 Substituir o promotor de justiça nos seus impedimentos, emquanto
pelo governo não for por outra fórma providenciado.

Art. 12.0 Os processos militares, depois de julgados no supremo con-
selho de justiça militar, serão archivados na secretaria do tribunal, remet-
tendo-se copias authenticas das sentenças de primeira e segunda instan-
cias aos corpos ou estabelecimentos a que pertencerem os accusados, e
por estas se dará execução ao julgado. Os accordãos do tribunal serão
sempre publicados na integra ou por extracto na ordem do exercito.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secretarios
d'estado de todas as repartições, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 26 de novembro de 1868.-=REI.=Marquez de Sá da
Bandeim=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andra-
de=José Maria Latino Coellw=Sebastião Lopes de Calheiros eMenezes.

2. o- Por decrete do 1.o do corrente mez:

3.· companhia de reformados
Commandante, O major reformado, Ignacio Joaquim de Oliveira.

Por decrete de 2 do dito mes:
Para gosar as vantagens: esta belecidas no § unico do artigo 1.o da

carta de lei de i8 de maio de 1865, o capitão do regimento de cavallaria
n. o 5, Antonio Maria da Silva, por ter completado dez annos de serviço ef-
fectivo no referido posto. ,

3.o - Por de erminaçãu de Sua Magestade EI-llei:

Batalhão de caçadores n.O 7
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 12, José Henrique

Magalhães Marques da Costa, pelo pedir.

4. o-Rolarão n.? 1'11dos oIDciaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conformo as regras pres-
criptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 18M.

Medalha de oiro

Batalhão de caçadores n.O i2
Tenente coronel, Izidoro Marques da Co ta-bons serviços.

Reformado
General de div isão, visconde de Bastos-valor militar; cm subo titui-

Cão da medalha de prata d'esta classe que lhe foi concedida na ordem do
exercno H.O ~~ do corrente anno.
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Medallla de prata

Batalhão de caçadores n.Oi2
Tenente coronel, Izidoro Marques da Costa-valor militar e com-

portamento exemplar.
Regimento de infanteria n.· 6

Cabo de esquadra n." 4. da 4..a companhia, João Antonio-compor-
tamento exemplar. '

Regimento de infanteria n.O8
Segundo sargento n.? 3 da 5.a companhia, Manuel Pereira-compor-

tamento exemplar; em substituição da medalha de cobre d'esta classe
que lhe foi concedida na ordem do exercito n." 39 de i866.

Regimento de infanteria n.o i6
Primeiro sargento n. ° i da t. a companhia, Joaquim Maria de Almeida

-comportamento exemplar; em substituição da medalha de cobre d'esta
classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 8 de t866.

Reformados
Tenente coronel, Luiz da Camara-valor militar.
Capitão, João Lucio Lobo-comportamento exemplar.

Medalha de eo))re

Regimento de cavallaria D.O2, lanceiros da Rainha
Soldado 'n." 25 da 3.3 companhia, Simão Pinto Machado-comporta-

mento exemplar.
Batalhão de caçadores D.O4

Cabo de esquadra n." 5 da 6.a companhia, Anacleto José-compor-
tamento exemplar.

Regimento de infanteria n.Oi3
Soldado n." 44 da 7.a companhia, Antonio Cardozo-comportamento

exemplar. __

5.0-Ministerio da guerra-Ln Direcção-~i:i.a Repartição.-Accor-
dam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que confirmam por
seus fundamentos a sentença de primeira instancia, que, por falta de pro-
va legal nos termos dos autos, que mostre ter havido no réu José Manuel
de Araujo Correia de Moraes, capitão do regimento de artilheria n," t,
má vontade ou intenção criniínosa no seu procedimento, e factos que lhe
são attribuidos, o absolveu de toda a imputação e culpa, que aliás pode-
ria resultar-lhe da presente accusação n'este processo, d'onde se mostra
exuberantemente provado que o réu sempre, e durante todo o tempo em
que serviu de administrador do concelho da Lourinhã, se houvera com a
melhor vontade e zêlo pela causa publica, e seja o réu posto cm liberdade.

Lisboa, 28 de novembro de 1868.=Barão do lI10nteBrazil= Cabrei·
1"a= Visconde do Pinheiro=Allernão= Macedo=Presente, Franco, pro-
motor.
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6.0-Ministerio da guerra-La Direcção-e-õ." Repartição.-Accor-
dam os do supremo conselho do justiça militar, etc. Que confirmam por
seus fundamentos a sentença de primeira instancia, que, por falta de pro-
va legal que mostre no réu Manuel Bento Alves, alferes addido ao quar-
tel general da quinta divisão militar, a intenção criminosa dos factos que
lhe são imputados, o absolveu de toda a imputação e culpa que poderia
attribuir-se-Ihe da presente accusação, e mandam que o réu seja solto,

Lisboa, 28 de novembro de 1868.=Barão deMonte Brazil=Cabrei-
ra= Visconde do Pinheiro=Allemáo=Macedo=Presente, Franco, pro-
motor.

7.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de melestía aos olliciaes abaixo mencionados:

Em sessão de 22 de outubro ultimo:

Regimento de infanteria n.O4
Major, José Correia de Freitas, quarenta dias para banhos do mar.

Em sessão de 27 do dito mez:

Regimento de cavalIaria n,s 4
Tenente, Jorge Correia Pinto de Moraes Sarmento, trinta dias para se

tratar.
Alferes, Augusto Hedewiges do Amaral, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 5 de novembro ultimo:

Estado maior de artilheria
Capitão, Vicente Luiz Correia de Mesquita Pimentel, sessenta dias

para se tratar.

Regimento de cavalIaria no' 2, lanceiros da Rainha
Tenente, D. Rodrigo de Almeida e Silva, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria non 4
Alferes, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, quarenta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.O5

Cirurgião ajudante, Vicente Ferreira de Moura, trinta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.s i
Tenente coronel, Francisco de Paula Barrote, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 5
Tenente, Francisco Jos é Prado, quarenta dias para e tratar.
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Regimento de infanteria n.· 1.4
Alferes, Fructuoso Ferreira da Silva, sessenta dias para se tratar.
Alferes, Francisco de Laura Moreira, trinta dias para se tratar.

S.O-Licenças registradas concedidas aos officiaesabaixo mencionados:

4.1 Divisão militar
Auditor do exercito, com exercíclo na referida divisão militar, Fer-

nando Affonso Giraldes, noventa dias.

Regimento de infanteria n.v 6
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, trinta dias.

Regimento de infanteria n." i4
Tenente coronel, Thiago Ricardo de Soure, trinta dias.

Sá da Bandeira.

Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
10 de dezembro de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.0_ Ileeretes

Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Sendo de reconhe-
cida conveníencia reduzir e simplificar quanto possivel, e sem prejuizo do
serviço, o expediente a cargo das diíferentes repartições da secretaria d'es-
tado dos negocios da guerra, usando da auctorisação concedida ao meu go-
verno pela carta de lei de 9 de setembro ultimo; hei por bem determinar
o seguinte:

1.0 Das cartas de lei, decretos, diplomas e de toda a correspondencia,
tal como portarias, avisos regios e offlcíos, que houverem de ser expedi-
dos pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, quer sejam ou não
publicados taes documentos no Diario de Lisboa ou na ordem do exercito,
íar-se-ha o competente registo apenas por extracto, excepto quando qual-
quer dos mesmos documentos haja de ser dirigido a estação ou entidade
que não tenha por obrigação guardar archivo.

2. o Quand« qualquer dos supramencionados documentos houver sido
publicado no Diario de Lisboa ou na ordem do exercito, far-se-ha referen-
c~ano respectivo extracto ao Diario ou á ordem do exercito em que tiver
SIdo realisada a publicação.

3.° Qualquer documento offlcial, seja qual for a sua natureza, publica-
do em ordem do exercito, produzirá todos os seus etfeitos, e obrigará as
pessoas ou auctoridades a quem disser respeito, a dar prompta e inteit:a
execução ao que no mesmo documento for prescripto, sem dependenclu
de outra communicação ou ordem.

4.° Todo o documento offícial, qualquer que seja a sua natureza, que
tenha por objecto determinar a execução de serviços dependentes do mi-
ntsterio da guerra, ou modificar e regularisar o modo de execução dos
mesmos serviços, em todas as uas relações, deverá ~er publicado em
or~em do exercito, excepto quando a prescripçãe contida no documento
esttve~ em algum dos seguintes casos, !lOS quaes se adoptará a fórma de
expedIente mais simples e adequada ao fim que houver em mente:

A Quando for de natureza tal que, para produzir os seus effeitos, não
possa, sem inconveniente do serviço, esperar o tempo necessarío para
realisar-se a indicada publicação.
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B Quando pela sua pouca importancia relativa não se julgue de neces-

sidade publicar. ,
C Quando pelo caracter especial de reservada, ou por convenieucia

do serviço, se deva preferir outro meio de communicação.
5. o Os commandantes das divisões militares mandarão fazer pelos

respectivos engenheiros os orçamentos das obras que precisarem os quar-
teis e outros edificios situados nas divisões a seu cargo, sem depeudeueia
de ordem expedida pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, aonde
todavia subirão depois os ditos orçamentos, a fim de serem approvados
ou rejeitados; ficando creste modo alterado o que dispõe o artigo 64..0 do
regulamento da administração da fazenda militar, approvado pelo decreto
de 16 de setembro de 1864.

6.° As contas relativas ás obras de que trata o numero antecedente
serão remettidas directamente ~i2.a direcção da secretaria d'estado dos
negocies da guerra, para que, depois de processadas, a mesma direcção
as devolva aos conselhos administrativos, a fim de se effectuar o resgate
dos interinos das respectivas ímportanolas.

7.° Os commandantes dos corpos enviarão directamente ao arsenal
do exercito as requisições dos artigos de que necessitarem, a 11mde que
cheguem á secretaria d'estado dos negocias da guerra, informados já pelo
inspector geral do dito arsenal, tanto àcerca do direito que os ditos cor-
pos tenham á recepção, como tambem ã conveniencia do fornecimento
dos artigos requisitados por existirem ou não manufacturados; ficando
por esta fórma alterado o disposto no artigo 25li. ° do já referido regula-
mento da administração da fazenda militar, approvado pelo decreto de i6
de setembro de 18M.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secretaries
destado das diversas repartições, o tenham assim entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 2 de dezembro de 1868.=REI.=.Marquez de Sá da
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seia-as de An-
drade = José Maria Latino Coelho= Sebastião Lopes de Calneiros e Me-
nezes.

Ministcrio da guerra-s-Repartição do gabinete.-Considerando que o
numero de offloiaes superiores do corpo do estado maior desde a sua
creação cm ·18 de julho de 1834 era de 8, dos quaes sómente 2 poderiam
ser coronéis, e que pelo plano da organisação do exercito de 20 de de-

. zemhro de 1819 se fixou o numero de 2 coroneis, 3 tenentes coronéis e
3 majores;

Considerando que pelo decreto de 21 de dezembro de -t 863 foi este nu-
mero elevado a J 1, a saber: 3 coroneis, 11 tenentes coroneis e 4. majores;

Considerando que pela carta de lei de 2:3 de junho de 186q. foi fixa-
(11)o numero de J 4. officiaes superiores no dito corpo, sendo IJ. coroneis,
D tenentes coroneis e 5 maiores: .

Auendendo a que, tendo sido reduzido o numero das divisões milita-
res de 10 a 5, cessou a necessidade do emprego de tantos officiaes upe-
riores, e que por isso se póde supprirnir um de cada classe;
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. Attendendo a que também se podem fazer outras alterações na orga-
lllsação do mesmo corpo, sem inconveniente para o serviço, e que d'estas
alterações resultará para o futuro uma economia na despeza do estado de
4:4,OSa690 réis por anno;

Usando da auctorisação concedida ao meu governo pela carta de lei de
9 de etembro ultimo; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° O quadro do corpo do estado maior compor-se-lia de
Tres coroneis " 3
Quatro tenentes coroneis . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4
Quatro majores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lI,.
Vinte capitães 20
Um archivista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. i

Todos " 32

Art. 2.° Quando no actual com mando do corpo do estado maior se
der vacatura, passará tal cargo a ser exercido pelo general commandante
geral de engenheria, ás ordens de quem haverá uma repartição especial,
que terá por chefe um official.superior do niesmo corpo do estado maior,
encarregado da direcção do serviço dos respectivos officiaes do corpo.

Art. 3.° Os officiaes mais modernos de cada classe, que excederem ao
numero dos do quadro por este decreto fixado, serão classificados como
supranumerarios, e entrarão por sua antiguidade nas vacaturas que sue-
cessivamente forem occorrendo.

Art. 4.° Ficam supprimidos os empregos de chefe do estado maior do
corpo, ajudante de campo do commandante e secretario do mesmo corpo
quando se derem as circumstancias mencionadas no artigo 2.° d'este de-
creto, ou quando os referidos officiaes tenham outras collocações.

Art, 5.° A despeza do gabinete topographico e photographico e mo-
delo e desenhos, e com publicações e impressos, fica reduzida a 360t$OOO
réis no anno de t 869.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secretaries
d'estado das diversas repartições, o tenham assim entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 2 de dezembro de tS6~,-= REI.=Marquez de Sá da
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seiaas de Andm-
de=José Maria Latino Coelho=$ebastião Lopes de Iküheiros eMenezes,

2. °- Portaria

Ministerio da guel'ra-2.a Direcçãó-e-â." Reparti{~ão,- Tendo sido
presentes a Sua Magestade EI-Rei, pelo ministerio da ~uerra, representa-
Ções de varias pessoas com direito á frlliç.ão do monte pro militar, as quaes
all~gam que pela sua extrema pobreza, não podem satisfazer ás prescri-
pçocs cOlJsignadas no artigo '1:31,°do decreto de i6 de setembro de 1864;
sendo conveniente harmonis.rr as di posições d'este decreto com a lei do
2~ de ago to d 1848, que declarou os documentos com que os herdei-
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ros dos pensionistas ou de outros quaesquer subsidiados do estado devem
instruir seus requerimentos: houve por bem o mesmo augusto senhor,
conformando-se com o parecer do conselheiro ajudante do procurador
geral da corõa, determinar que os indivíduos com direito á fruição do
monte pio militar, na legalisação de seus pedidos, sómente sejam obriga-
dos a exhibir sentença de habilitação proferida em juizo quando a t{uota
annual do monte pio exceda a quantia designada no artigo {. ° da carta de
lei de 24 de agosto de i848.

Paço, em { qe dezembro de 1868.= Sá da Bandeira.

3,o-Por portaria de 30 de novembro ultimo:

Caserneiro dos quartéis de Braga, na conformidade do disposto no
artigo 81.° do plano de reforma na organisação do exercito, approvatlo
pela carta de lei de 23 de junho de i864 e respectivo regulamento, o ca-
pitão reformado, Antonio Emílio de Fontoura.

4.0-Por determinação de Sua Magestade RI-Rei:

Sub-divisão militar de Chaves
Ajudante de campo do commandante, o tenente do batalhão de caça-

.dores D.O 7, Luciano Pego de Almeida Cibrão, que era ajudante de cam-
po do commandante da extincta t>," divisão militar.

Batalhão de caçadores n.s 7
Capitão da 3.a companhia, o capitão da 7.a companhia, Manuel Pinto.
Capitão da 7." companhia, o capitão da 3." companhia do mesmo cor-

po, Francisco de Azevedo Coutinho.

5.o-Ministerio da guerra-Repartição do gaLinete.-Sua Magesta-
de EI-Rei manda recommendar o exacto cumprimento das disposições pelas
quaes está ordenado que não sejam remettidos requerimentos á secreta-
ria d'estado dos negocios da guerra, fóra das epochas para taes remes-
sas determinadas, e sem que aos mesmos requerimentos acompanhem os
documentos que lhes correspondam.

6.0-Ministerio da guerra-Repartição do gabinete.-Sua Magestade
EI-Rei ha por bem determinar que as informações periodicas, notas de
assentamentos, mappas e outros documentos similhante , enviados á se-
cretaria d'estado dos negocios da guerra, ou por ella expedidos, deixem
de ser acompanhados de offieios de remessa, excepto quando haja ob er-
vações a fazer ácerca dos mesmos documentos; ficando porém em qual-
quer dos casos averbada nos respectivos registos a saída de tao: docu-
mentos.
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7.°_ Ministerio da guerra - Repartição do gabinete.- Sua Magestade
EI-Rei manda chamar a attenção para o que se contém na declaração in-
serta, sob o n." H .0, na ordem do exercito n. o 2 de 31 de janeiro de 1862,
ácerca do modo por que se deve proceder a respeito dos requerimentos
de individuos que se julguem com direito a serem condecorados com al-
gum dos graus da ordem militar da Torre e Espada pelos serviços pratica-
dos na lucta contra a usurpação.

8.0-Ministerio da guerra-La Direcção-c-L.' Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei determina que a correspondencia offícial dos commandan-
tes das sub-divisões militares, que houver de subir a este ministerio, seja
sempre enviada por intermedio dos commandantes das respectivas divi-
sões militares.

9.0-Ministerio da guerra-s-I." Direcção-2.a Repartição.-Não
sendo motivo de deducção no tempo de serviço para as praças de pret
aquelle que é passado no goso de licença registrada, e não sendo justo que
a algumas das sobreditas praças, que são promovidas a offlciaes se inva-
lide aquella disposição, inscrevendo-se na casa destinada ao averbamento
das licenças registradas o tempo que ellas estiveram n'aquella situação na
referida qualidade, o que contraria as disposições do regulamento appro-
vado pelo decreto de 21 de novembro de i1;66, como se vê do modelo A
da cotlecção annexa ao mesmo regulamento, determina Sua Magestade
EI-Rei que as verbas que por tal motivo estiverem lançadas nos livros de
matricula, sejam trancadas e consideradas de nenhum eífeito.

iO.o-Ministerio da guerra-t. a Direcção-3.a Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no ~ 6.0 do artigo 26.°
do decreto de 24 de dezembro de 1863, que o soldado abaixo mencio-
nado tenha a graduação de primeiro sargento aspirante a official, por es-
tar matriculado na escola do exercito:

Regimento de cavallaria n.s 4
Antonio Rodrigues Ribeiro.

i i. °- Relação n.° 112 dos oOiciaes e praças de pret a quem é COMedidaa meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pres-
criptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de i864.

Hedalha de oiro
•

Reformado
Tenente coronel, Antonio Pinto Roberto Mourão-valor militar; em

substituição da medalha de prata d'esta classe, que lhe foi concedida na
ordem do exercito n." 12 de 1866.
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"edall." de pra'a

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n. ° 6 da 1.a companhia, Augusto Ignacio Pereira

-comportamento exemplar; em substituição da medalha de cobre d'esta
classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n. ° 26 de f 867.

Regimento de cavallaria n.s 7
Capellão com honras de tenente, Antonio Augusto Pires-bons ser-

viços e comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 4
Capitão, Joaquim José de Alcantara -bons serviços.

Regimento de infanteria n.OiS
Tenente, Manuel Dantas Faria-valor militar e comportamento exem-

plar. .
Guarda municipal de Lisboa

Soldado n." 93 da a.a companhia de cavallaria, Albino José-com-
portamento exemplar; em substituição da medalha de cobre d'esta classe,
que lhe foi concedida na ordem do exercito n." 40 de 1866

Uedallla de cobl'e

Batalhão de engenheria
Cabo de esquadra n." 22 da 4.a companhia, José Maria, e soldados,

n." 53 da La companhia, José da Costa Faria, e n.? 50 da 3.a companhia,
Francisco Cavalleiro-comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n." 5
Soldado 0.° 5 da 5.a companhia, Antonio Manuel-comportamento

exemplar.
Batalhão de caçadores n,v 5

Musico de 3.a classe, Luiz de Mello Pereira de Castro, e soldado n." 46
da 5.a companhia, Antonio Maria-comportamento exemplar,

Regimento de infanteria n.Oi3
Soldado n." 24 da 3.3 companhia, Antonio Mamede Alves-compor-

tamento exemplar.
Regimento de infante ria n.· UI

Alferes, Francisco José Monteiro Junior, e primeiro sargento n." 23
da 5.a companhia, Antonio de Sousa Correia-comportamento exem-
plar.



Regimento de infanteria n.OiS
Primeiro sargento n.? 1 da 2.a companhia, José lgnaclo Teixeira Bello,

e soldado n." 58 da 8. a companhia, José de Oliveira-comportamento
exemplar.

i2.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molesLia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 5 de novembro ultimo: ..
Regimento de cavallaria n.O5

Capitão, Joaquim Augusto Quintino de Sá Camello, trinta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n.s i2
Tenente coronel, José Teixeira Rebello, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s i7
Tenente graduado, Antonio Ribeiro Fernandes, trinta dias para se

tratar.
Regressado do ultramar

Tenente, Joaquim da Costa Fajardo, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 19 do dito mez:

Regimento de infanteria n. o i3
Tenente, Frederico da Cunha, sessenta dias para se tratar.

i3.0-Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, Manuel Pedro da Cruz, prorogação por sessenta dias.

i4.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da i.a,
3. a C ,P divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na confor-
tnidalle do que se acha determinado:

Regimento de ca~llaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, D. Rodrigo de Almeida e Silva, trinta dias a começar em

6 do corrente mez.
Regimento de infanteria n.O3

Tenente. José Maria Pereira de Castro, prorogação por dez dias.
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Regimento de infanteria n.· i7
Major, José Pestana de Azev-edo, trinta dias.

ERRATAS
Na ordem do exercito n." 67 do corrente anno, pago 417, lin ..32, onde

se lê =0 quadro dos estados maiores das praças de guerra de La clas-
se= leia-se =0 quadro das praças de guerra de La classe=, a pago 419,
lin. 40, onde se lê =do corrente mez= leia-se =de novembro ultimoe=,
e a pago 420, lin. i3, onde se lê=Andrade = leia-se =André=.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA- GUERRA
12 de dezembro de 1868

ORDElVl DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo - Deol'elos
Ministério da guerra - Repartição de saucle.- Estando reduzido a

. cinco, pelo decreto de 4 tio corrente mez, o numero das divisões milita-
res terrítoriaes, em que exerciam oito facultativos, com o posto de cirur-
giões de divisão ou de brigada, as funcções de inspectores de serviço de
saude nos corpos e hospitaes;

Podendo sem inconveniente reduzir-se tamhcm o quadro dos ditos
facultativns ;

Considerando que não tem havido insperçõcs regulares nos corpos e
hospitaes nas ilhas dos Açores e Madeira, e o quanto convem que as haja;

Attentlendo 'a que é justo remunerar melhor os facultativos emprega-
dos no continuo e importante serviço das referidas inspecções, e nas dos
recrutas fóra das localidades onde estiverem aquartelnrlos, para o bom
desempenho do qual têern de percorrer grandes distancias:

Tendo em vista que sem inconveniente se podem supprimir tres cirur-
giões de brigada, e regular melhor o serviço de saude militar, com o que
haverá de futuro uma economia que se approxima de 2:000;$000 reis por
armo;

E nsando da auciorlsação concedida ao meu governo pela carta de
lei de 9 de setembro ultimo:

Hei por bem determinar o seguinte:
Mtigo 1.0 O quadro dos cirurgiões 11\ tlivi: ão (' de brigada é fixado

em 2 cirurgiões de divisâo e () cirurgiões de lniguda, e sua distribuição
xCl'á a seguinte:

CiJ'tll'gilles

De divisão De brigada

jJilli~lel'io LIagUCI'I'U, rt!parli~'iío de sande ................... - i
l.' J)ivis,io militar, junto ao quartel ucueral ........•........ i i
~.' l)i\isil0 militar, irlern ..............•..•....•.••.... , . - i
.t" llh isfio militar. ill"III ................................• i -
4.' Divisão militar, idem ............... , ......•.........• - i
lIuspil,H>' militares pcnnuneníes [directorr ) ...........•....• - 2. Tolal ............ 2 6



Art. 2.0 Aos cirurgiões de divisão e de brigada juntos aos quartéis ge-
neraes das differentes divisões militares do continente pertencerão exclusi-
vamente os serviços que lhes estão imcumbidos pelas disposições em vigor,
logoque possam ter devido emprego os cirurgiões de brigada que foram
mandados addir ás mesmas divisões por decreto de 17 d'este mez.

~ unico. O cirurgião de brigada junto ao quartel general da 1." divisão
desempenhará alem d'isso o serviço da sua competencia, assim na 5.a di-
visão, como no Funchal, quando lhe for determinado pelo ministerio da
guerra.

Art. 3.0 Aos cirurgiões de divisão e de brigada em exercicio de ins-
pecções fóra das localidades da sua residencia ordinaria, será abonada, a
titulo de ajuda de custo, a quantia de 26000 róis por cada dia que durar
o mesmo serviço, comtantoque não excedam a trinta em cada trimes-
tre.

~ LO Este abono é independente de todos os ordinarios vencimentos,
e começará a ser effectuado em cada uma das divisões á maneira que o
serviço de inspecções sanítarias se sujeitar ás prescripções d'este decreto,
emquanto ao pessoal que restrictamente lhes compete.

~ 2.° Nas mesmas circumstancias será o abono feito ao facultativo que
desempenhar as funcções de inspector sanitario, no impedimento do cirur-
gião de divisão ou de brigada de qualquer divisão.

~ 3.° Ao cirurgião de divisão e ao de brigada em serviço na 1.a divi-
são, ainda que simultaneamente estejam encarregados de inspecções, não
se poderá abonar pelo serviço de ambos senão até ao maximo da ajuda
de custo correspondente a um trimestre, e isto só depois de haver aca-
bado a reducção do pessoal de facultativos inspectores nas divisões onde
existirem addidos. Exceptua-se a inspecção sanitaria nos Açores e na Ma-
deira, que será sempre havida como extraordinaria.

Art. 4.° Os facultativos dos diíferentes corpos, que forem incumbidos
de ir desempenhar sem permanenoia o serviço de inspecção de recrutas
fóra das localidades onde estiverem aquartelados, receberão uma indemni-
dade de 16500 róis diários, comprehendidos os dias de ida e volta. O ma-
ximo d'este abono não deve exceder a quatro dias de cada vez.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretaries
rl'estado das diversas repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar". Paço, em 26 de novembro de i868.=REI.=.MaTquez de Sá da
Band~im=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequiu: Seixos de An-
drade=Josl! Maria Latino Coellw=Sebastião Lopes de Calheiros e Me-
nezes.

Ministerio dos negocios ecclesiasticos e de justiça - Direcção geral
dos negocios de justiça - L a Repartição.- Exercendo uma das attri-
buições do poder moderador, que me é mais agradável, e tendo ouvido o
conselho d'estado ; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° Aos réus condemnados a pena de morte, por sentença pas-
sada em julgado, fica a mesma pena cornrnutada na de degredo perpetuo
para as possessões da Arrica oriental.



Art. 2.° Os cc-réus comprehendidos no artigo antecedente não pode-
rão cumprir o degredo na mesma localidade, excepto sendo conjuges,

Os ministros e secretaries d'estado dos negocies ecclesiasticos e de jus-
tiça, dos negocies da guerra e dos negocios da marinha e do ultramar, as-
sim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 3 de dezembro de
1868.=REI.=Antonio Pequito Seixas de Andmde=Marquez de Sá da
Bandeira=José lIfaria Latino Coelho.

Ministério da marinha e ultramar-2.a Dil'ecção-2.a Re·parlição.-
Convindo ampliar as disposições do decreto de 9 de novembro de 1868,
e sendo necessario facilitar por meio de novas providencias a organisação
da força expedicionaria, acrescentando ao natural e honroso estimulo do
amor da patria a justa remuneração devida aos bons serviços; hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo LO São extensivas ás praças do corpo de marinheiros da ar-
mada as disposições do decreto de 9 de novembro de 1868.

~ unico. As praças d'este corpo, que forem promovidas a alferes para
servirem na expedição, ficarão pertencendo ao quadro da provincia de
Moçambique.

Art. 2.° Quando nenhum primeiro tenente de artilheria, habilitado
com o curso da sua arma, se oflereça para commandar, no posto de capi-
tão, a bateria expedicionaria, poderá esta ser commandada por um major,
sendo promovido a este posto, e com aquelle destino, um capitão de ar-
tilberia com as habilitações legaes.

~ unico. O capitão de artilheria, assim promovido a major, gosará de
todas as vantagens concedidas aos outros officiaes pelo decreto de 9 de
novembro de 1868.

Art. 3.° Na falta de ofllciaes de engenheria poderão servir como en-
genheiros na província de Moçambique offíciaes do corpo do estado maior
do exercito ou da arma de artilheria, e na falta d'estes poderão ter exer-
cicio de engenheiros n'aquella provincia officiaes de cavallaria ou infante-
ria que possuam carta de algum cur o militar, sendo preferidos os que
tenham maiores e melhores habilitações, ou que hajam servido com boas
informações em trabalhos de engenheria civil.

~ LO Os officiaes que tiverem exerci cio de engenheiros na força ex-
pedicionaria serão abonados de seus vencimentos como se pertencessem
ao corpo de engenheria, e gosarão das mais vantagens concedidas pelo
decreto de f) de novembro de 1868 a todos os outros oãícíaes.

~ 2.° Terminada a sua commí são serão collocados no quadro- da
arma a que pertençam no exercito do reino.

Art. 4.° Fará parte da força expedicionária um tenente coronel, ou
major, para exercer as funcções de chefe da repartição militar, na secre-
taria. do governo geral de Moçambique, durante o tempo fixado para o
serviço da força exped icionaria pelo decreto de 9 de novembro de 1868.

~ LO O capitão que for promovido a major, ou o major que for pro-
movido a tenente coronel, para desempenhar as funcções de chefe da re-
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partição militar, gosará de todas as vantagens concedidas pelo decreto
de 9 de novembro de 1868 aos outros officiaes ..

~ 2.0 Para a commissão de que trata este artigo serão preferidos
os offieiaes do corpo do estado maior do exercito. •

Art. 5.0 Os facultativos civis que, na falta de facultativos do exercito
ou da armada, se o1Iereçam para servir na expedição serão nomeados
cirurgiões ajudantes do exercito de Portugal, e no fim dos tres annos por
que devem servir na provincia de Moçambique serão promovidos a ci-
rurgiões móres pertencentes ao mesmo exercito, com prejuízo da antigui-
dade dos cirurgiões ajudantes mais antigos.

Art. 6.° Os facultativos da força expedicionária, alem das vantagens
pecuniarias que lhes são concedidas pejo decreto de I) de novembro de
1868, terão, em quanto estiverem em serviço de campanha, uma grati-
ficação mensal, que será de HS6UOO reis para os cirurgiões de brigada, de
12~OOO réis para os cirurgiões móres e de 10aOOO réis para os cirur-
giões ajudantes.

Art. 7.° As praças de pret que se o1Ierecerem para servir como oífí-
ciaes inferiores na força expedicionaria terão, quando cheguem a sargen-
tos ajudantes, sargentos quartéis mestres, ou primeiros sargentos, pre-
ferencia na promoção a alferes ou segundos tenentes para os quadros
militares das províncias ultramarinas.

Art. 8.° Aos indivíduos que fizerem parte da força expcdicionaria, e
que se impossibilitarem no serviço, e ás íamilías dos que fallecerem por
offcito de ferimento em combate, desastre ou moléstia endemica, serão
applicadas as disposições da carta de lei de 19 de janeiro de 1827.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretaries
d'estado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 3 de dezembro ele 1868.=REI.=Marquez de Sá da
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizell= Antonio Pequuo Seixos de An-
drade=José Maria Latino Coelho=Sebastião Lopes de Calhefros e'
Menezes.

Ministerio da guerra.-Sendo indispensavel que a arma de cavallaria
seja dotada da instrucção precisa, para que possa- prestar durante a guer-
ra todos os serviços a que é destinada; e havendo mostrado a experiencia
que nos regimentos não é tão facil, como em uma escola especialmente
destinada para este fim, nem ministrar aos recrutas com o preciso desen-
volvimento aquella instrucção, nem ensinar os cavallos novos provenientes.
da remonta com a conveniente efficacia e promptidão;

Considerando que é possivel organisar a referida escola sem augrnen- '
to, e antes com alguma diminuição, da despeza que actualmente se faz
com a arma de cavallaria, conservando-se não obstante o mesmo numero
de soldados e de cavallos fixado por lei;

Considerando que é conveniente fazer algumas outras modificações.
Da organisação da mesma arma, e fixar os quadros dos seus ofliciaes;

Attendendo finalmente a que, quando no futuro sejam levadas a elfeito
as disposições d'este decreto, se poderá obter uma reducção de despeza
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com a arma de cavallaria, que deverá subir approximadameute a 8:000i$OOO
réis por anno; .

Usando da faculdade concedida ao meu governo pela carta de lei de
9 de setembro ultimo:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Será organisado no quartel de Torres Novas um deposito de

cavallaria para o ensino da arte equestre e jogo de armas, para instrucção
dos recrutas e para ensino dos cavallos provenientes das remontas.

Art. 2.0 N'este deposito haverei:
LO Escolas para ensino de equitação, de jogo de armas, de gymnasti-

ca, de instrucção primaria, de geometria elementar e de lingua franceza;
2. ° Uma pequena bibliotbeca, composta de livros que tratem da in-

strucção e do serviço da arma de cavallaria.
~ 1.0 As disciplinas de que trata este artigo serão ensinadas por ofll-

ciaes, os quaes vencerão por este serviço a gratiílcação mensal correspon-
dente aos seus postos.

~ 2." Os referidos oíâciaes poderão ser auxiliados por offíciaes inferiores.
§ 3.° N'este deposito haverá tambem uma escola de ferradores.
Art. 3.° O deposito de cavallaria será commandado por um general

de brigada ou coronel, o qual será encarregado de quanto respeitar ao
ensino e disciplina dos alumnos, hem como ao ensino dos cavallos, à con-
servação d'estes e ,í ele todo o material pertencente ao deposito.

Art. 4.° O deposito de cavallaria constará de um estado maior e me-
nor, de um esquadrão composto de contingentes dos differentes regimentos,
rendidos periodicamente, e dos recrutas destinados para a arma de ca-
vallaria, e dos cavallos provenientes da remonta, também com destino
para a mesma arma.

Art. fj. ° O estado maior e menor do deposito de cavallaria constara
do quadro seguinte:

Oüíeiaes .•....

Conunandanto, general de brigada ou coronel .
:\fajol' , .......•....... " .•...• ' , ..
Ajudante •.. , ,.,: , .
q~lal'te,l_m('st.ré ' .•.......•.......... ' ....•....
CII'UfI.(I:lO 1JJ(j1' •••••••••••••••• , , •• , ••• , , • , ••••
Facultativo veterinário , , .. , , .
Picador ...•............... , ...•...... , , ..
Capcllüo . .•.....• '" , .

l'S<lI'l,;Clltllajudante .••..•...•... , ..• , .... , .....
de pret Ajudallte~ de picaria, prim iros argcnt()~, .. , .. ,."

:\lt'slre (lt~ferradores .. , , , ..
SeI! iro e correeiro , , .. , '.. , .

"
To! I

Homens Cavallos

2
2
I

i
i
f
I
i
1
1
i
8 ;j-_
1 I
2 •
i I
1

i



§ unico. No caso de se julgar ~ecessario, quando haja um crescido
numero. de recrutas e de cavallos no deposito, poderá ser n'elle empre-
gado temporariamente mais um coronel ou tenente coronel de cavallaria.

Art. 6.° Serão mandadas para o deposito de cavallaria, na qualidade
de alumnos, a fim de frequentarem a escola de equitação, duas praças de
pret, de qualquer graduação, de cada regimento de cavallaria, e levarão
dos respectivos corpos cavallos proprios para o fim a que são-destinados.

~ unico. As praças que forem mandadas frequentar a escola de equi-
tação na qualidade de alumnos devem saber ler e escrever correctamente,
ter conhecimento dos principios de arithmetica e geometria, e ser dota-
das de constituição robusta e de bom comportamento.

Art. 7.° Os candidatos ao posto de alferes de cava liaria serão instruí-
dos no deposito, e o seu numero será regulado de modo que não preju-
dique o serviço dos corpos da respectiva arma.

Art. 8.° Os alumnos militares das escolas do exercito e polytechnica
que pertencerem á arma de cavallaria serão, durante as ferias, aggregaelos
ao deposito, '

Art. H.O A despeza annual que houver de se fazer com o estado maior
e menor do deposito de cavallaria, e com as gratificações dos professores
das differentes escolas elo mesmo deposito, não excederá a (i:OOOaOOO
réis.

Art. 10.° A organisação dos regimentos de cavallaria é modificada do
modo seguinte:

§ LO Haverá dois regimentos de lanceiros e cinco de caçadores, nu-
merados de i a 7.

~,2. ° O quadro do estado maior e menor de cada um dos regimentos
de cavallaria é o que actualmente está fixado.

~ 3.0 Os regimentos compor-se-hão de tres ou /le quatro esquadrões
de duas companhias cada um, tendo os regimentos n." 4, ;) e 6 quatro
esquadrões, e os outros tres,

Art. 11.0 O regimento de oavallaria n. ° 7 é dissolvido; duas das suas
companhias passam ao regimento n." 4, duas ao regimento n." 5, e as ou-
tras duas ao regimento n. ° 6, formando o quarto esquadrão de cada um
dos ditos corpos.

Art. 1.2.° O regimento de cavallaria n." 8 passará a ser designado com
o n." 7. '

Art. 13.Q OS offíciaes e praças de pret do regimento dissolvido que
não tiverem destino, na conformidade do que é prescripto n'este decreto,
serão collocados ulteriormente. '

Art. t4.0 Ficam prohibidas as musicas nos regimentos .de cavallaria.
Ar~. 1;>.0 Sómente os oíflciaes de cavaHaria arregimentados ou do de-

posito poderão ter soldados impedidos dos corpos d'esta arma para os
servir, É prohibida a concessão d'elles a qualquer outro offícial.

Art. i6. ° Só se concederão ordenanças de cavallaria na conformidade
do regulamento do serviço dos corpos do exercito.

Art. i7.o O quadro dos oíflciaes combatentes da ,arma de cavallaria,
pertencentes aos regimentos, e deposito, ás guardas municipaes, em diffe-
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rentes commissões, na disponibilidade e inactividade temperaria, é o se-
guinte:

Nos No Nas Em
Postos guardas d ifferentes Todosregimentos deposito mumcipaes commissões

Coron~is ....•.... , ........ , 7 - - 3 tO
Tenentes coroneis ............ 7 - - 3 :lO
Majores ............ , ....... 7 f - 2 ro
Capitães ..................•. 48 - 4 2 54
Tenentes ................... . 48 - 4 4 56
Alferes ..................... 48 - 4 4 56
Ajudantes .................. 7 f - - 8

172 2 12 I 18 204

Art. IS. o O numero de officiaes dos differentes postos, estabelecido
no artigo antecedente, não poderá ser excedido.

~ unico. Os olfíciaes que em consequencia da fixação d'oste quadro
excederem ° numero marcado, ficarão supranumerarios e entrarão nas va-
caturas que occorrerem, como abaixo se prescreve.

Árt. 19.0 Para que as promoções na arma de cavallaria possam conti-
nuar a ser realisadas durante o tempo em que houver offlciaes supranu-
merarios, fica estabelecido que, emquanto existiram officiaes n'esta situa-
ção, por cada duas vacaturas que occõrrerem no quadro, no posto de
coronel, seja promovido um tenente coronel a coronel. .

~ unico. Igual disposição fica estabelecida quanto ás vacaturas que
oecorrerem nos outros postos d'esta ou de outras armas do exercito.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretarios
crestado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 10 de dezembro .de 1868.-=REI.=Marquez de Sá da
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andra-
de=Carlos Bento da Silva=José Maria Latino Coelho=Sebastião Lo-
pes de Calheiros eMenezes.

Ministerio da guerra.-Senhor:-Em harmonia com as disposições
do decreto de 4 de novembro ultimo, que alterou a divisão militar terri-
torial no continente do reino o ilhas adjacentes, teria de ser reduzido o
numero das actuaes pagadorias militares, estabelecendo-se sómente uma
em cada séde do commando das novas divisões militares, a saber: em
Lisboa, Lamego, Porto e Evora.

Da adopção porém d'esta medida resultariam grandes difficuldades
nas recepções de dinheiro e nos pagamentos, por ficarem as ditas pagado-
rias a grandes distancias dos cofres centraes dos districtos que lhes for-
necem os fundos; tornando-se mais dispendiosa a conducção d'estes,
ao mesmo tempo que, pela maior area que' as novas divisões militares
abrangem, e pelas difficuldades de transporte que em algumas localida-
des se dão, seria mui penoso, tanto aos corpos do exercito como aos offí-



ciaes não arregimentados, apresentarem a pagamento os títulos de seus
vencimentos e de outras despezas.

Parece pois ao governo de Vossa Magestade que se poderá obviar
a estes inconvenientes, extinguindo-se as actuaes pagadorias militares, e
estabelecendo-se em Lisboa unicamente uma pagadoria geral do ministe-
rio da guerra, encarregada de realisar por meio de transacções com os
diversos cofres centraes dos districtos os pagamentos aos corpos arregi-
mentados, segundo a proximidade dos respectivos quartéis, e pagando-se
nos mesmos cofres todos os mais documentos que estão sendo satisfei-
tos pelas actuaes pagadorias, os quaes serão mensalmente remettidos
como dinheiro á pagadoria, geral, conseguindo-se d'esta maneira a des-
centralisação dos pagamentos, vantajosa para os interessados e econo-
mica para a fazenda, ao passo que se reunem em uma só estação, como
convem, a contabilidade e escripturação dos documentos pagos, o que
muito simplificará a organisação das contas de gerencia e exercicio do
ministerio da guerra.

Adoptando-se as disposições que ficam indicadas, resultará uma eco-
nomia, desde já realisavel, approximadamente na importancia de réis
2:400aOOO, em que se comprehendem as gratificações para falhas, que
vencem actualmente os thesoureiros pagadores das ilhas adjacentes, por
serem encarregados dos pagamentos militares, as quaes devem deixar de
abonar-se, por isso que, competindo aos thesoureiros pagadores satisfa-
zer a despoza de todos os ministerios sem restribuição alguma especial
por parte de cada um d'el!es, não ha motivo para se fazer uma excepção
pelo que respeita ao ministerio da guerra. I

Por todas estas ponderosas considerações, os ministros de Vossa Ma-
gostade têem a honra de submeuer á approvação de Vossa l\1agestade o
seguinte projecto de decreto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 10 de dezembro de
18ü8.=Marljuez de Sá da Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Al1to-
nio Pequiio Seixas de Al1drade= Carlos Bento da Silva=JoslJ Maria
Latino Coelho= Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.

Tomando em considerarão o relatório dos ministros e secretarios d'es-
tado das diversas repartições, c usando da auctorisação concedida ao meu
governo pela carta de lei de 9 de setembro ultimo, hei por bem decretar
() seguinte:

Artigo LU São extinctas as actuaes pagadorias militares, excepto a
tia LU divisão militar. ,

Art. 2.° Esta pagadoria terá a sua sede junto á 2.U direcção da secre-
taria d'estado dos nego cios da guerra, de que ficará fazendo parte, c
passará a denominar-se pagadoria geral do ministerio da guerra.

Art. :~.o O seu pessoal será tirado do do quadro da referida direq:ão,
e constará de Um encarregado, que será primeiro ou segundo ofllcial, de
11mfiel, segundo oíflclal ou aspirante, e dos mais empregados que se tor-
narcm indispensaveis para o respectivo serviço.



~ unico. o fiel será proposto pelo encarregado da pagadoria, de entre
o.s empregados da direcção, e será responsaveI para com el1epela geren-
era dos fundos que lhe confiar. .

Art. 4.0 O encarregado da pagadoria vencerá annualmente a gratifi-
cação de aOOaOOOpara falhas, que actualmente recebe o encarregado da
pagadoria da L a divisão militar, e o fiel a de 120aOOO ré is para o mesmo
fim. .

Art. 5.0 Os empregados que estão servindo nas pagadorias militares
que se supprimem, recolherão á 2.a direcção, a cujo quadro pertencem,
para convenientemente se occuparem no serviço que lhes for destinado.

Art. 6.0 Os pagamentos aos corpos arregimentados serão etfectuados
pela pagadoria geral do ministerio da guerra por meio de transacções
com os cofres centraes dos districtos administrativos, segundo as locali-
dades dos respectivos quarteis, exceptuando os corpos do districto de
Lisboa, que receberão directamente pela pagadoria geral todos os seus
vencimentos.

Art. 7.0 Os vencimentos dos officiaes das classes não arregimentadas
e mais funccionarios da dependencia do ministerio da guerra serão pagos
pelos cofres centraes dos districtos, em que os ditos offlciaes e funccionarios
residirem, exceptuando os d'aquelles que estiverem no districto de Lis-
boa, que deverão ser satisfeitos pela pagadoria geral.

Art.8.0 Os thesoureiros pagadores dos districtos do continente effe-
ctuarão os pagamentos das despezas do ministério da guerra pelo modo
acima indicado, e tanto estes como os das ilhas adjacentes, que já eüe-
ctuam similhantes pagamentos, não terão direito a retribuição alguma es-
pecíal por este serviço, vistoque pela lei da sua creação lhes incumbe o
pagamento das despezas de todos os ministerios.

Art. 9.0 Para o estabelecimento de pagadorias militares em tempo
de guerra fica subsistindo o que se acha determinado na legislação em
vigor.

Art. W. o O modo pratico de se levarem a effeito as disposições do
presente decreto, o .qual começará a ter vigor no dia 1 de janeiro proxi-
mo futuro, vae consignado nas instrucções que com o mesmo decreto
baixam assígnadas pelo presidente do conselho de ministros, ministro e
secretario d'estado dos negocios da guerra, e pelo ministro e secretario
d'estado dos negocios da fazenda.

Art. 11.° Subsistirão, relativamente á pagadoria geral do ministerio
da guerra, as disposições do artigo 20.0 do regulamento de fazenda mili-
tar de 18 de setembro de 1844, acerca dos balanços mensaes do respecti .
vo cofre.

Art. 12.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretaries

d'estado de todas as repartições o tenham assim entendido e façam exe-
cutar, Paço, em 10 de dezembro de i868.=REI.=Marquez de Sá da,
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de An-
drade= Carlos Bento da Silva=José Maria Latino Coelho= Sebastião
Lopes de (lalheiros e Menezes.



Instrucções para a execução do decreto d'esta data, que reduziu a unra
só pagadoria geral do ministerio da guerra as pagadorias

das differentes divisões militares

Artigo 1.o Os encarregados das pagadorias extinctas por decreto d'esta
data encerrarão as suas contas no dia 20 do corrente mez, com as forma-
lidades prescriptas no artigo 20.0 do regulamento de fazenda militar de
18 de setembro de 1844.

Art, 2.0 Procederão ao inventario da mobilia e utensilios das pagado-
rias a seu cargo, o qual será feito em duplicado, entregando-se um com
a respectiva mobilia e utensilios á auctoridade ou caserneiro, que especial-
mente lhes for indicado pela 2. a direcção do ministerio da guerra, e o
outro duplicado será remettido á 3.a repartição da mesma direcção.

Art. 3.0 Concluidos estes trabalhos, em que lhes cumpre empregar a
maior actividade, marcharão immediatamente para Lisboa, e bem assim
os empregados seus subordinados, apresentando-se na referida 2.a direc-
ção para se occuparem do serviço que lhes for determinado.

Art. 4.° Os documentos de despeza corrente e os archivos das paga-
dorias serão entregues pelos respectivos encarregados na õ.a repartição
da sobredita direcção, e os saldos em dinheiro e interinos na pagadoria
da extincta f. a divisão militar, antes do fim do corrente mez, cobrando do
competente encarregado os recibos para documentar a sua conta.

Art. D.O O encarregado da pagadoria da extíncta La divisão militar
encerrará a conta d'essa pagadoria no dia :H de dezembro corrente, pas-
sando em saldo para a conta da pagadoria geral do ministerio as sommas
em dinheiro e interinos que ficarem existindo no referido cofre.

Art. 6. ° De i de janeiro de 1869 em diante os pagamentos aos corpos
arregimentados serão feitos pela pagadoria geral do ministerio da guerra,
cm conformidade do disposto no artigo (l. o do sobre dito decreto, apresen-
tando para esse fim os offíciaes em commissão dos corpos que estão fóra
de Lisboa os documentos processados de soldos e gratificações dos mes-
mos corpos, e bem assim em cada quinzena os interinos dos prets e ou-
tras despezas, recebendo em troca do respectivo pagador recibos a fa-
vor dos cofres centraes dos districtos segundo as proximidades dos quar-
teis d'aquelles corpos.

~ unico. Os pagamentos que actual e directamente estão sendo feitos
pela pagadoria da extincta 1.a divisão militar, continuarão do mesmo modo
a fazer-se pela pagadoria geral do ministerio da guerra.

Art. 7.0 Os thesoureiros pagadores dos diversos districtos do conti-
nente satisfarão aos officiaes das classes não arregimentadas e emprega-
dos civis do exercito, que residirem nos seus districtos, os respectivos
vencimentos em presença de documentos legalisados.

Art. 8.° Todos os pagamentos de despezas de obras em quarteis e edi-
ficios militares, e outros quaesquer que extraordinariamente tenham de
ser effectuados nos cofres centraes por meio de interinos, só poderão fa-
zer-se estando os mesmos interinos previamente visados pelo chefe da
2. a direcção do ministerio da guerra, e sellados com o sêllo do mesmo

. ministerio.
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§ unico, Para este fim os conselhos administrativos, officiaes enge-
nheiros, ou quaesquer outros indivíduos que tiverem de receber quantias
pela Iórma acima indicada, enviarão a 4.a repartição da sobredita direc-
ção os recibos interinos, que depois de visados e sellados lhes serão de-
volvidos para se realisar o seu pagamento. .

Art. 9.° Os thesoureiros pagadores do continente do reino remetterão,
até ao dia 20 de cada mez, ao encarregado da pagadoria geral do ministe-
nio da guerra uma nota das importancias dos documentos, tanto processa-
dos como interinos, que tiverem satisfeito até esse dia, da despeza do
mesmo minísterio (com excepção da de transportes e subsidios a recrutas
que são pagos por ordens especiaes, e que continuarão a incluir nas suas
contas), para que o mesmo encarregado lhes possa enviar os competentes
recibos em relação as correspondentes ordens de pagamento, e receber em
troca aquelles documentos a tempo de poderem figurar essas transacções
em todos os cofres dentro do mesmo mez.

~ unico. Os documentos que os ditos thesoureiros pagadores satisfi-
zerem depois do dia 20 de cada mez serão considerados nos respectivos
cofres como dinheiro, para serem incluidos nas notas que houverem de
remetter no dia 20 do mez immediato.

Art. 10.° O encarregado da pagadoria geral, logoque tiver colligido
os documentos pagos em cada mez pelos differentes cofres centraes, es-
tremara os recibos interinos que porventura venham inclui dos n'esses do-
cumentos e os fará escripturar na fórma estabelecida, procedendo em se-
guida á classificação da despeza processada por annos economicos e por
capitules da lei das despezas, depois do que os fará relacionar como está
em pratica na pagadoria da extincta La divisão, e os rometterá á 5.:1re-
partição da 2.a direcção do ministerio da guerra até ao fim do mez se-
guinte.

Art. H.o Todos os resgates de interinos serão effectuados na pagado-
ria geral pelo modo que actualmente se acha estabelecido, devendo para
esse fim os corpos estacionados fóra tia capital fazer apresentar na paga-
doria, pelos respectivos officiaes em commissão, os documentos correntes
com que tiverem de efTectuar esses resgates.

Art. i2.0 Pela 4.a e 5.a repartições da 2.a direcção do ministerio da
guerra serão fornecidos ao encarregado da pagadoria geral do mesmo mi-
nisterio os modelos que se julgarem convenientes, tanto para qualquer
alteração que porventura seja nccessario fazer-se na escripturação da
mesma pagadoria, como para se poder dar inteira execução a estas in-
strucções.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 10 de dezembro de
1868.=1l1arquez de Sá da 8andeim=Carlos Bento da Silva.

2.0-Declara-se que os officiaes que pretenderem fazer parte da expe-
dicção á provincia de Moçambique com as vantagens do decreto de 3 do
corrente, expedido pelo ministerio dos negocios da marinha e ultramar,
devem faze,' os seus requerimentos no praso de oito dias, contados desde a



data em que se receber esta ordem nos diffcrentes corpos do exercito.
Os respectivos commandantes das divisões militares e das armas espe-
ciaes enviarão os sobreditos requerimentos devidamente instruidos com
as notas de assentamentos e informações periódicas á 2.a repartição da 1."
direcção d'este ministerio.

l

Sá da Bandeira.

Está conforme.



SECRETA.RIA. D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
14 de dezembro de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos
. " .\..

. Ministerio doreíno=-Direcção geral de administração politica-2.a
Repartição.-Havendo·me supplicado algumas pessoas despachadas com
mercês honorificas que me dignasse de lhes aceitar as renuncias d'essas
mercês, allegando rasões ponderosas a que tenho attendido, mas convin-
do estabelecer a este respeito regras fixas e invariaveis, pelas quaes fi-
quem definidos em epochas determinadas os direitos da fazenda publica,
e as obrigações dos agraciados, sem gravame d'estes, nem desattenção ás
suas particulares círcumstancias: hei por bem, usando da auctorisação
concedida ao meu governo pela carta de lei de 9 de setembro do corrente
anno, decretar o seguinte: .

Artigo t. o Todas as pessoas que forem agraciadas com mercês hono-
rificas, e que dentro dos prasos estabelecidos no § seguinte, contados da
data em que se lhes der conhecimento official de taes mercês, não apre-
sentarem requerimento na secretaria d'estado dos negocios do reino, no
qual expressamente as renunciem, ficam obrigadas ao pagamento dos di-
reitos de mercê e mais impostos que por ellas forem devidos.

§ unico. O praso da apresentação das renuncias na sobredita secreta-
ria d'estado será de dois mezes para as pessoas residentes no continente
do reino, de quatro mezes para as que residirem nas demais partes da
Europa, e de um anno residindo os agraciados fóra da Europa.

Art.2.0 As disposições do artigo antecedente são tambem applicaveis
às pessoas anteriormente agraciadas com mercês honorificas. N'esta hy-
potbese os prasos contar-se-hão da data em que for publicado o presente
decreto, e os requerimentos em que os interessados pedirem a aceitação
das renuncias serão instruidos com documento comprovativo de nunca te-
rem feito uso das mercês renunciadas.

Art. 3.0 Ficam revogadas quaesquer disposições em contrario.
O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretarios

d'estado de todas as repartições, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 30 de novembro de 1868.=REl.=Marquez de Sá da
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio PequitQ Seiaos de An-
drade=José Maria Latino Coellw=Sebastião Lopes de Calheiros e
Menezes.
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Ministerio da guerra-I.a Direcção-i! Repartição-Attendendo ao
merecimento e serviços do capitão de artilheria, José Anselmo Gromicho
Couceiro, hei por bem determinar que passe a servir ás minhas ordens.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 4 de dezembro de i868.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.

Ministerio da guerra -1.a Direcção - L a Repartição. - Tendo o ca-
pitão do estado maior, Ayres Gomes de Mendonça, sido dispensado do
cargo de repetidor na escola polytechnica, por ter sido abolido'este
Jogar, e não havendo vacatura alguma d'aquelle posto no corpo do estado
maior; hei por bem determinar que o mencionado capitão seja addido ao
referido corpo, na qualidade de supranumerario, até que tenha vacatura
no respectivo quadro.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 5 de dezembro de 1868.=REI. =Marquez de Sá da Bandeira.

Ministerio da guerra - i. a Direcção-i. a Repartição.- Para dar cum-
primento ao disposto no artigo 5.0 do decreto de 4 de novembro do cor-
rente anno; hei por bem determinar que as vacaturas que de futuro se
derem nos logares de secretarios das divisões militares e dos commandos
geraes de engenheria e de artilheria, sejam preenchidas pelos archivistas
que á maior antiguidade reunam as melhores informações. ' .

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 9 de dezembro de i868.=REI. =Ma1'quez de Sá da Bandeim.

.'

2. o - Por decreto de 21) de novembl'o ultimo:

Regimento de infanteria n.v 5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Gaspar Pe-~nD~. .
Por decretos de 2 do corrente mez:

Estado maior de engenharia
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães, Domin-

gos Pinheiro Borges e José Maria Moreira Freire Correia Manuel de Aboim.

Regimento de cavallaria n.s 5
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o tenente,

Antonio Francisco de Aguiar, pelos seus merec,imentos e serviços.
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Regimento de infanteria n.o i4

Caval1eiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão Antonio
Eduardo Pereira de Azevedo.

Por decreto de 7 do corrente !lei:

i.' Divisão militar
Cirurgião de brigada, em conformidade do disposto no artigo I. o do de-

creto de 26 de novembro ultimo, o cirurgião de brigada addído á mesma
divisão, João Henrique Morley.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de infan-

teria n. o 6, Diogo Antonio Rodrigues da Cruz, pelo requerer e ter sido
julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 9 do dito mez:
Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de infan-

teria n. o '13, Honorio Lopes de Sant' Anna, pelo pedir e haver sido jul-
gado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

3. o-Por determinação de Sua Magcstade Bl-ltei:

5.' Divisão militar
Ajudante de campo do commandante, o alferes do regimento de ca-

vallaria n.? 3, Antonio Ferreira Sarmento, que era ajudante de campo do
commandante da extincta 4,.a divisão militar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n. o 4" José Vietorino de Sousa e Albuquerque, pelo pedir.
Regimento de infanteria n.Oi

Capitão da 2.11 companhia, o capitão da 7.11 companhia, Francisco
Augusto do Figueiredo Feio.

Capitão da 7.a companhia, o capitão da 2." companhia do m~smo
corpo, Francisco Ferreira Barbosa.

Regimento de infanteria n.s 4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão n.u~, do caçado-

res da Rainha, José Manuel Pitta Simões, pelo pedir.

4. o - Licença registrada concedida ao omcial abaixo menciouado:

4.1Divisão militar
Archivista da extincta 8.1 divisão militar, addido a "..a divisão, Domin-

gos Telles Trigueiros, noventa dias.
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5.0-Foram confirmadas as licenças registradas que o commandaute da ,P di-

visão militar concedeu aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que se
acha determinado.

Estado maior de artilheria
Coronel, Francisco Maria Melquiades da Cruz Sobral, seis dias, com

principio no dia 9 de novembro proximo passado.

Regimento de cavallaria n.· 5
Capitão, Porflrio Gaudencio, cinco dias, a começar no dia 5 do cor-

rente mez.

Sá da Bandeira.

Está conforme.



N.O 72

SECRETARIA 'D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
18 de dezembro de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Mínisterio da guerra-La Direcção-c-õ." Repartição.-I1ei por bem,
por conveniencia do serviço, exonerar o alferes reformado, Joaquim An-
tonio de Campos, de ajudante do hospital de invalidos militares, estabele-
cido em Runa, commissão para que havia sido nomeado por decreto de
6 de novembro de t 867. '

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negócios da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 9 de dezembro de 1868.= RI<:I.=Marquez de Sá da Bandeira .

•
Ministerio da guerra ~ 1. a Direcção- ~.a Repartição. - Não havendo

tratado a portaria da regencía do reino, de 30 de agosto de i8H, nem as
tabellas n. os i3 e 22 do regulamento com força de lei da administração de
fazenda militar, de 16 de setembro de 18M, que estipulam os vencimen-
tos dos auditores, quaes os que devem abonar-se-lhes, quando estes func-
cionarios não estejam em effectividade de serviço, e convindo, não só que
terminem as medidas provisorias, que cm diíferentes epochas se têem
adoptado sobre o assumpto, mas prover á substituição dos referidos
funccionarios, para que a acção da justiça criminal militar seja tão rápida
quanto exige a manutenção da disciplina: hei por bem, usando da aucto-
risação concedida ao meu governo pela carta de lei de 9 de setembro ul-
timo, decretar o seguinte:

Artigo 1.° Os auditores do exercito, quando estiverem gosando licen-
ça da junta militar de sande, perceberão por inteiro o vencimento mensal
pecuniário a que por lei têem direito.

Art. 2.° Receberão metade do vencimento, a que se refere o artigo
anterior: .

1.0 Quando estiverem gosando licença registrada, que não exceda o
praso de seis mezes em cada anuo, porque excedendo-o perderão todo
o vencimento;

2.0 Sempre que estejam submettidos á processo eriminal, devendo
ser indemnisados da metade do vencimento que não perceberam durante
aquelle praso, quando não forem pronuuciados ou do julgamento lhes
resulte a absolvição;

3.0 Em cumprimento de pena.



Art. 3.0 Perderão todos os vencimentos se não tomarem posse das au-
ditorias, para que foram nomeados ou transferidos na ordem do exercito,
no praso de quinze dias no continente e trinta nas ilhas adjacentes, conta-
dos da data da publicação da referida ordem, ou se se ausentarem do rei-
no no goso de licença registrada. . •

~ unico. Se os auditores hão tomarem posse da respectiva auditoria
até alem de trinta dias no reino e sessenta nas ilhas adjacentes, contados
pelo estipulado n'esteartigo, deixarão vago o respectivo logar, que será
provido na conformidade da lei. '

Art. 4.0 Os generaes commandantes das divisões militares são aucto-
risados a substituir por um bacharel em direito, que julgem idoneo, os
auditores com exercicio nas respectivas divisões, sempre que estejam im-
pedidos, participando-o á secretaria d'estado dos negocios da guerra.

~ unico. Os bachareis com exerciclo de auditores perceberão os ven-
cimentos correspondentes a esta classe, emquanto como taes funcciona-
rem.

Art. D.O A forragem que por lei compete aos auditores só lhes será
abonada quando estiverem em serviço effectivo.

Art. 6.0 Os auditores da armada ficam subordinados ás disposições
do presente decreto, na parte que lhes for applicavel.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretários
d'estado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cntar. Paço, em tD de dezembro de 186S.-=REI.=Marquez de Sá da
Bandeira=Arntonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seiaas de Andra-
de= Carlos Bento da Silva=José Maria Latino Coelho=Sebastião 'Lo-
pes de Calheiros eMenezes. •

Ministerio da guerra-La Direcção-c-S." Repartição-Hei por bem
nomear o capitão de fragata, Ignacio Lazaro de Sá Vianna, promotor mi-
litar da extincta secção de marinha, do supremo conselho de justiça mili-
tar, para defensor officioso dos réus junto ao referido tribunal, em con-
formidade do artigo 3.0 do decreto com força de lei de 26 de novembro
ultimo. '

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios
da marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em tD de dezembro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Bandei-
ra=José Maria Latino Coelho.

Ministerio da guerra- La direcção-c-õ." repartição. -lIei por.bem
nomear o tenente coronel de infanteria em commissão, Carlos Augusto Fran-
co, promotor militar da extincta secção do exercito, do supremo conselho
de justiça militar, para promotor de justiça junto ao referido tribunal, em
conformidade do artigo 3.0 do decreto com força de lei de 26 de novem-
bro ultimo.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos nego-
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cios da marinha e ultramar, o tenham assim entendido e façam executar.
Paço, em HS de dezembro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira
=José Maria Latino Coelho.

2. o - Por decreto de 9 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negoctos da guerra-2.a Direcção
Reformado em conformidade com o disposto no artigo 8. o da carta de

lei de 8 de junho de 1863, o segundo offlcial da referida direcção, João
José Pereira da Fonseca Banhos, pelo requerer.

Por decreto da mesma data:

. 2.. Companhia de reformados
Exonerado do commando da dita companhia, o major reformado, Cy-

priano André de Carvalho, pelo pedir.
Commandante, o.tenente coronel reformado, Francisco Machado Bello.

Por decreto de 10 do dito mez:

Disponibilidade
O capitão de infanteria em commissão, Ignacio José Rosado de Faria.

Por decreto de 11 do dito mez:

i.. Companhia de reformados
Exonerado do commando da dita companhia, o major reformado,

Joaquim Antonio dos Santos, pelo pedir.
Commandante, o capitão reformado, Florindo José da Guerra.

Por decreto de 15 do dito mez:

Generaes de brigada, os generaes de brigada graduados, Manuel José
Julio Guerra, e Filippe Folque; coroneis de engenberia, os coroneis gra-
duados da mesma arma, Caetano Alberto Maia, Tiberio Augusto mane,
e José de Chelmichi; coronel de artilheria, o coronel graduado da mesma
arma, José Victorino Damasio; tenente coronel do estado maior, o tenente
coronel graduado, Placído Antonio da Cunha e Abreu; tenentes coronéis
de engenheria, os tenentes coroneis graduados da mesma arma, João
Chrysostomo de Abreu e Sousa, Augusto Cesar de Sousa Telles de Mo-
raes, Antonio Guedes Vilbegas Quinhones de Matos Cabral, Faustino José
de Mena Apparício, e Miguel Henriques; majores do estado maior, os ma-
jores graduados, Manuel Vicente Graça, Francisco Maria de Sousa Bran-
dão, e Sebastião do Canto e Castro Mascarenhas; majores de engenheria,
os majores graduados, Hermenegildo Gomes da Palma, José Diogo M.as..
carenhas Mousinho de Albuquerque, e Nuno Augusto de Brito Tabonda;
majores de artilheria, os majores graduados, Carlos Ribeiro, Gilberto Ao.
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tonio Rolla, e Henrique de Sousa Fonseca; capitães do estado maior, os
capitães graduados, José Augusto Cesar das Neves Cabral, João Maria de
Abreu e Mota, Adolfo Ferreira de Loureiro, e Augusto Cesar Justino Tei-
xeira; capitães de engenheria, os capitães graduados da mesma arma,
Joaquim Miguel Pereira Mourão, Silvério Augusto Pereira da Silva, João
Joaquim de Matos, Francisco de Mena Apparicio, LuizVictor Lecoq, Ju-
lio Augusto Leida, José Maria de Almeida Garcia Fidié, Augusto Maria
de Almeida Garcia Fidié, José Xavier da Silva, Agnello José Moreira,
José Joaquim de Paiva Cabral Couceiro, Bento Fortunato de Moura Couti-
nho de Almeida d'Eça, Luiz Torquato de faria Santos, Antonio Cazimiro de
Figueiredo, Miguel Carlos Correia Paes, Manuel Raymundo Valladas, Faus-
tino José da Victoria, e D. Antonio de Almeida; capitães de cavallaria, os
capitães graduados da mesma arma, Luiz Pereira Mousinho de Albuquer-
que Cotta Falcão, Fernando Maria de Sá Camello, e Francisco Maria Es-
teves Vaz; capitães de iníanteria, os capitães graduados da mesma arma,
Sebastião Antonio Peixoto da Gama, Carlos Augusto' Pereira de Chaby,
Francisco Carlos de Lima, Izidoro José de Bettencourt Lapa, Antonio
Joaquim de Almeida Beja, João Aurelio de Bcttencourt, Antonio José Pery,
Antonio Maria da Silva Valente, e Maximo Balbino Martins; tenente de
engenheria, o tenente graduado da mesma arma, José de Matos Cid; pri-
meiro tenente de artilheria, o primeiro tenente graduado da mesma arma,
Francisco de Paula Campos e Oliveira; tenentes de cavallaria, os tenentes
graduados da mesma arma, José Raymundo da Palma Velho, e Luiz de Al-
meida Coelho e Campos; tenentes de infanteria, os tenentes graduados da
mesma arma, João Evangelista Franco de Ascensão e Sá, Thomás José Da-
vid Henriques, Luiz Maria Teixeira de Figueiredo, Libanio Northway do
Valle, Antonio Maria de Vasconcellos, Augusto Cesar Don de Sousa, José
de Mello Cardoso, Pedro Bruno de Almeida, Antonio Severino Alves GaI-
vão, Gerardo Augusto Pery, João Pedro Caldeira, João Maria de Magalhães,
Valentim Evaristo do Rego, Cesar Augusto Barradas Guerreiro, Mariano
Antonio de Azevedo, Jos~ Zeferino Sergio de Sousa, Manuel AfIonso
de Espergueira, José Carlos de Lara Everard, Joaquim Botelho de Lu-
cena, Joaquim Pires de Sousa Gomes, 'João Gadanho Serra Júnior e Car-
los Ernesto Freire de Aguiar Cardoso.

I

Por decreto de 16 do dito mez:
Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de infante-

ria n.? 18, José Domingues de Andrade, pelo requerer c ter sido julgado
incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

3. 0_ Pertaria

Sua Magestade EI-Rei, em conformidade com as disposições do ar-
tigo 40.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, e do
artigo 63.0 do regulamento provisorio da escola do exercito, decretado
em 26 de outubro de 1864., manda publicar, pela secretaria d'estado dos



negocios da guerra, para os fins designados nos ~~ LO e 5.0 do citado
artigo 40.0, e no artigo 91.° do mencionado regulamento provisorio, as
listas. de apuramento ou qualificação final por ordem de mérito dos alu-
mnos que no anno lectivo próximo passado conchilram os diversos cursos
na escola do exercito, feitas pelos competentes jurys dos exames especiaes
de habilitação, e baixam assignadas pelo chefe da La direcção, o general
de brigada D. Antonio José de Mello. '

Paço; em f2 de dezembro de f868.=Sá da Bandeira.

Listas de apuramento ou qualificação final por ordem de merito
dos alumnos a que se refere a portaria d'esta data

Ultimo anno dos seus cursos, 1867-1868
()nrso de ea'l'"I1arla e lulauter'ia

.:.-
&~.~

Corpo~ Postos Nomes ~'11~ valores Obsermçõei

~~~6:'::

nego do infanteria LO sargento Luiz de Sousa Gomes e :1..° (14,9) quatorze e Mais antigo por ter maior va-
n.? 5 grado asr. Silva nove decimos . lar nas provas escolares.

a offlcia
Beg. de eavallarla Idem ...... Ildefonso Porfirio de 2.° (1.4,9) quatorze e Mais antigo por ter maior va-
n. o 2, Jancciros Mendonça e Silva nove decimos. Ior nas provas escolares.
da Bainba

nego de cavaJlaria Idem ...... José Celestino da Silva 3.° (14,9) quatorze e
n.' 6 nove decimos.

nego de infantaria Idem ...... João Martins de Carva- 4.' (14,6) quatorze e Mais antigo por ter maior va-
n.? 7 lho Junior seis décimos. lor nas provas escolares

Reg. de cavallaria Idem ...... Joaquim Romão Men- n.o (14,6) quatorze e Mais antigo por ter maior va-
n.? 5 des Grajesa . seis decimos .. 101'nas provas escolares.

Reg. de cavallaria Idem ...... Antonio Duarte ~Silva 6.' (i4,6) quatorze e
n.? 3 seis décimos.

Reg. de cavallaria Idem, ..... José Antonio de Moraes 7.' (i40,4) quatorze e Mais antigo por ter maior va-
n.v 6 Sarmento quatro decimos lor nas provas escolares.

Reg. de cavallarla Idem ...... Filippe Malaquias <te 8.° (i4,4) quatorze c
n.? 8 Lemos quatro decimos

Reg. de infanteria ldem ...... João Baptista de Bas- 9.' (13,9) treze e no- .
n.O ts tos ve decimos ,

nego de infanteria Idem ...... Antonio Augusto May iO.o (13,7) treze e sete
n.? H Fisueira decimos.

Bat. de caçadores Idem ...... Julio' Augusto Rodri- H.o (i3,6~treze aseis Mais antigo por ter maior va-
n,o 5 .! gues do Castro dccimos. lor Das provas escolares.

Reg. de cavallaria Idem ...... Luiz Oonzaga de Noro- i2.0 (i3,6) treze e sois
n.? 4 nha Demony decimos.

Bat. de caçadores Idem ..... ;, A1rredo Oscar Correia i3.0 (13,2) trczeedois
n.' 5 de Bellencomt decimoi.

Bat. de caçadores Idem ...... Eduardo Celestino de f4.o (9,i) nove o um
n.' 7 !\lagalhlcs Brandão decimo.

Reg. do cavallar ia Idem ...... Alberto Carlos de Mo- i5.' (8,7) oito o sete
u.' 2, lanceiros raes Carvalho decilllos.
da nainha

':lIr<!lode al·tllherla

Balo de caçadores Alreres ..... Jo~o Gustavo de Azam· 1.' (i5,!) quinze e
D.'U huja Proença. um declmo.

neg. de artilheria Alr. alumno Cados Ernesto Arbnós 2.' (tt.,3) quatorze e
n.' 4 Moreira. tres <leclmos.

Bat. de caradores Alreres ..... Duarte Cabral Fava .. 3.° (H,II) quatorze e
D.O 4 - doi s decimos.

Reg. de arWhcria AJr. alulnno Joaquim Augusto Tei- 4.' (i4,4) quatorze e
D.O 2 xeira de Sequeira. quatrodecimos.

,
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CoTJlO' pestes Nomes ~~tr Valores Observaçucs~~~"E5-c .0-

Reg. de infanteria Tenente .•.. Carlos Augusto Pai· 5.° (1.2,2) doze c
n.? 9 meirim. dois décimos.

Reg. de artilhe ria Alf. alumno Agostinho Maria Caro 6.~ (H,3) ouse o tros
n." 2 doso. décimos.

Idem ........... Idem ...... Luiz de Mello Bandei- 7.° (tO,5) dez e ein-
ra Coelho. eo rlecirnaes.

C::nrsode eogeobCl'la civil

José Mendes da costal LO (1.7,6) dezeselc e
e Silva. seis dccimos.

José Cecilio da Costa. 2.° (1.6,9) dezeseis e
nove decimos.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra.iem 12 de dezembro de
1868.=0 chefe da La direcção, D. Antonio .Joséde Mello.

4.o-Por determinação de Soo Magestade EI-Rei:
Regimento de cavallaria n.° 3

Capitão picador, o capitão picador do extincto regimento de cavallaria
n. o 7, João Maria Jorge do Amaral.

Batalhão de caçadores n.O 6
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n.? 9, José

Antonio da Veiga.
Batalhão de caçadores n.· U.

.i\lferes alumno, O alferes alumno do regimento de infanteria n.? 8,
Augusto César Supico, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O5
Capitão da 6. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 7,

Agostinho Antonio dos Reis.
Regimento de infanteria n.O9 •

Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n.? 6, José
Joaquim Pimentel Lobo.

. Regimento de infanteria n.OiO
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." ti, Francisco José

Guedes Quinhones.
Regimento de infante ria n.s ii

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 14, Vital Prudencio
Alv~s Pereira, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infantaria n.Oi4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 10, José Tiberio

Rebocho, pelo pedir.
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Regimento de infanteria n. o i8
Capitão da 8.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." õ,

Gaspar Pereira Dias.
Castello de S. Jorge

Ajudante, o alferes, Manuel Mathias Guedes, que era ajudante da pra-
ça de Setubal.

5.0-Ministerio da guerra-Lá Direcção--2.a Repartição.-Tendo
as juntas de revisão dos districtos administrativos reprovado avultado
numero de mancebos recrutados por falta de altura, comquanto atlinjam
á exigida na lei: Sua Magestade El-Rei manda que os commandantes das
divisões militares recommendem aos vogaes militares das mesmas juntas
todo o cuidado e exactidão na medição dos ditos mancebos, a fim de evi-
tar-se que, tendo elles a precisa altura, sejam rejeitados por não se pres-
tar a devida attenção a este importante serviço.

6.0-1\1inisterio da guerra-La Direcção-3.a Repartição. -Sua Ma-
gestade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no ~ 6.0 do ar-
tigo 26.° do decreto de 24 de dezembro de i863~ e no artigo 82.° do
regulamento provisorio da escola do exercito, decretado em 26 de outu-
bro de 1864, que os soldados abaixo mencionados tenham a graduação
de primeiros sargentos aspirantes a officiaes, por estarem matriculados
na escola polytechnica:

Batalhão de caçadores n.O 5
José Augusto Cordeiro.

Regimento de infanteria n.O i6
Arthur Urbano Monteiro de Castro Telles de Eça e Cunha.

7.0-Nlinisterio da guerra -1. a Direcção-c-é. liRepartição.- Determi-
na Sua Magestade El-Bei, que na construcção dos pára-raios que de futu-
ro se construirem nos paioes e edifícios de applicação analoga, se obser-
ve os seguintes preceitos, approvados pela academia real das sciencias
de Lisboa.

i. ° Proceder ao exame do terreno vizinho do edificio que se busca
proteger, notando os cursos de agua, poços de águas nascentes, e na falta
de um ou outros estudar o logar mais conveniente em que possa praticar-
se um furo para attingir as camadas aquiferas inferiores.

2.° Escolhido o logar de communícação do conductor com o solo,
determinar o numero de pára-raios necessaríos para proteger a area que
o paiol occupa. Para esta determinação deve-se t?mar como base o prin-
cipio de que um pára-raios protege a are a de um circulo descripto da base
da baste, como centro. e com um raio igual ao dobro da altura da mesma
haste.



3.° Os pára-raios serão estabelecidos sobre mastros de'i5 metros de
altura, ao longo dos quaes deve correr o conductor.

4. ° Os mastros distarão do ediãcío 2 a 3 metros, e se houver caminho
de ronda se estabelecerão por fóra do muro do dito caminho, á distancia
supra mencionada. '

5. ° As hastes serão de ferro de fórma pyramidal, medindo na base
om,O!1,de esquadria e no topo superior om,02; terão 5 metros de altura,
constando de duas partes iguaes, das quaes a superior terminará na
parte que liga á outra por um espigão roscado, cuja femea está aberta
na outra parte.

6.° Na parte superior se collocará a ponta de cobre de fórma de
cylindro-conica tendo a parte cylindrica om,02 de díametro por om,02
de alto e terminado por um cone do me sino metal, cujo angulo seja
de 30°.

7. ° A ligílÇão da ponta com a haste, assim como todas as outras pontas,
tanto d'esta como do conductor, devem pôr-se completamente ao abrigo da
oxydação por meio da solda de estanho, com o fim de obter perfeita con-
ductibilídade em todo o systema.

8.° O conductor será formado de barras de ferro de om,025 de esqua-
dria, evitando-se cuidadosamente as mudanças bruscas da direcção) isto é,
arredondando por meio de curvas de concordancia os angulos quando o
conductor tiver de mudar de direcção.

9.° O conductor será encerrado na parte comprehendida entre o pé
dos mastros e o reservatório ou curso de agua em um canal formado de
tijolos mal unidos, cheio de carvão calcinado.

Este canal deve estabelecer-se'Om,2 ou om,3 abaixo da superfícíedo
solo, para collocar o conductor ao abrigo de qualquer deterioração, deven-
do a parte superior ficar coberta com algumas lages para facilmente se
poder inspeccionar.
iO.° A extremidade do conductor que mergulhar ,no reservatório de-

ve subdividir-se em 5 ou 6 partes.
11.° Tendo sido o terreno furado para mergulhar a extremidade do

conductor em uma camada aquííera inferior, aquelle se dividirá em dois
ramos, um dos quaes deve mergulhar na agua, segundo as condições men-
cionadas e o outro percorrerá uma certa ex tenção 60 solo, enterrando-se
a pouca distancia da superflcie, a fim de poder aproveitar a electricidade de
que o mesmo solo se achar carregado, quando tornado temporariamente
bom cónductor pelas aguas da. chuva que tenham caído. '

12.° A ligação do conductor com a haste será feita por meio de uma
braçadeira com orelhas. entre as quaes será apertada a extremidade por
meio de um parafuso de pressão.

i3.0 Quando o ediflcio tiver mais de um pára-raios, um circuito com-
mum passando pelas bases dos mastros ligará todos os conductores, par-
tindo depois do ponto mais conveniente o conductor para o poço ou reser-
vatorio de agua.

i4. o Os pára-raios devem ser visitados pelo menos de seis em seis me-
zes, examinando-se se subsistem em boas condições.
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8. o-Relação n.? H~ dos olliciaes e praça de pret a quem é concedida a meda-
lba militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pres-
criptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 1864.

De.falha de pI'ata

Regimento de infanteria n.O6
Capitão, Francisco José Gonçalves Guimarães - comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.O9

Capitão, Joaquim Maria do Couto Zagallo-comportamento exem-
plar.

Fóra do quadro
Tenente de infanteria, Antonio Luiz da Cunha-c-valor militar, bons

serviços e comportamento exemplar.

Reformado
Capitão, José Francisco Gomes-bons serviços.

Dedalha de cobI'e

Regimento de infanteria n.s iS
Primeiro sargento n. o 75 da 4. a companhia, Augusto Pereira Taveira

de Magalhães -comportamento exemplar.

9.o - Ministerio da guerra- 1.a Direcção _ 3. a Repartição

Relação dos candidatos que no presente anno lectivo foram admlttídes no real eelle-
gio militar, na classe de alumnespensíenístas do estado, pelos moth'os deelarades
adiante dos seus respectivos nomes, o que se publica ao exercito, na conformidade
do disposto no artigo 12.° do decreto de 11 de de7.embro de .181)1.

Classe do exercito

Carlos Augusto de Mello Carneiro Zagallo, filho do fallecido tenente
do regimento de infanteria n. o i6, José de Mello Carneiro Zagallo, por
estar comprehendido nas preferencías designadas no artigo 1i.° do de-
creto de ii de dezembro de 1851, por isso que está na maxima idade e
é filho de viuva.

Augusto Trindade Cardoso Pinto de Sousa, filho do fallecido capitão
do regimento de infanteria n." 16, Joaquim Felix Pinto de Sousa, por lhe
aproveitar uma das preferencias do citado .artigu t 1.o, como orphão de
pae e mãe.

João Augusto Madeira da Silva, filho do major reformado, José Bento
da Si!va, por lhe aproveitar a preferencia sob o n. o 2 do artigo to. o do
mencionado decreto, como filho de offlcial ferido em combate.
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Adolfo Ernesto Marinho de Oliveira, filho do fallecido capitão do re-
gimento de infanteria n.? ti, Antonio Joaquim de Oliveira, por ter uma
das preferencias marcadas no supracitado artigo t I. o, como filho de víuva.

Luiz Pereira Mousinho de Albuquerque, filho do fallecido capitão do
corpo do estado maior, João Pereira Mousinho de Albuquerque, por não
haver mais candidato algum das classes preferentes, e estar rras cir-
cumstancias a que se refere o mesmo artigo 11.0

Francisco Infante de Lacerda, filho do capitão reformado, barão do
Sabroso, idem. .

Augusto Cesar de Bettencourt, filho do tenente ajudante. do batalhão
de caçadores n.? 12, Daniel de Bette court, idem.

Candido Augusto Gutierres Dias, filho do alferes do batalhão de caça-
dores n." 6, Manuel Honorato Dias, idem.

Domingos Eduardo Augusto da Silva Moreira, filho do capitão quar-
tel mestre do batalhão de caçadores n.? 4, Pedro Maria Moreira, idem.

João Filippe da Rosa Alpedrinha, filho do alferes reformado, do mes-
mo nome, idem.

Thomé Augusto Coelho Cardoso, filho do tenente quartel mestre do
regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, idem.

João Climaco Pereira Homem Telles, filho do major de artilheria, João
Pereira Homem Telles, idem.

Arthur Carlos de Mello Ilharce, .filho do tenente do batalhão de caça-
dores n." 3, Frederico de Mello Ilharco, idem.

Ernesto Diniz Lopes de Sousa, filho do fallecido tenente coronel refor-
mado, Maximiano Diniz Bruno, idem.

Caetano Alberto Vidal, filho do capitão do estado maior de artilheria,
Joaquim Eleutherio Vidal, idem.

Arthur Ernesto Coelho da Silva, filho do cirurgião mór do batalhão
de caçadores n." I, José Coelho da Silva, idem.

Alvaro de Sousa Dantas Baracho, filho do major reformado, José de
Sousa Carneiro Baracho, idem.

Eduardo Augusto Lopes da Silva Leite, filho do cirurgião mór da
praça de S. Julião da Barra, José Maria Lopes da Silva Leite, idem.

Frederico Leão Prestes Cabreira, filho do tenente do regimento de in-
fanteria n." 2, Viriato Leão Cabreira, idem.

Julio Augusto da Rocha Mendes, filho do tenente coronel reformado,
commandante do presidio do castello de S. Jorge, José Joaquim Mendes,
idem.

Classe da marinha
Francisco Xavier Libano dos Santos Pereira, filho do fallecido pri-

meiro tenente da armada, Francisco Xavier Libano dos Santos Pereira,
por lhe aproveitar uma das preferencias do já citado artigo 11.0, como fi-
lho de viuva.

iO. o - Declara-se:
f.O Que o tenente do regimento de infanteria D.o 5, Luiz Pinto de Mes-

quita Carvalho, continuou a exercer as íuncções de ajudante do campo do
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commandante da 3.a divisão militar, desde 12 até 30 inclusive do mez
proximo passado; .

2.° Que o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Carlos Luiz da Vei-
ga e Gouveia, só gosou dez dias de licença registrada da pro rogação de
trInta dias que lhe tinham sido concedidos pela ordem do exercito n." 65
do corrente anno.

3.° Que o capitão do regimento de cavallaria n.? 5, Porfirio Gauden-
cio, desistiu de cinco dias de licença registrada que lhe tinham sido con-
cedidos pela ordem do exercito n." 7i de i4 do corrente mez.

H.O-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de t 7 de novembro ultimo:

Praça de S. Julião da Barra
Cirurgião mór, José Maria Lopes da Silva Leite, trinta dias para se

tratar.

Em sessão de i9 do dito mez:

Batalhão de caçadores n." i
Capellão, Manuel de Santos Maria de Jesus, quarenta dias para se tra-

tar em ares patrios.

Em sessão de 30 do dito mez:

Regimento de infanteria n.o ii
Alferes, João Nepomuceno Varella, sessenta dias para se tratar.

12. o-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo menoíenades:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-i." Direcção
Tenente de infanteria, adjunto, Henrique Carlos Henriques, trinta dias.

Corpo do estado maior
Capitão, Carlos Augusto Bon de Sousa, pro rogação por trinta dias.

Batalhão de caçadores n.OiO
Alferes, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, prorogação por

trinta dias.
Regimento de infanteria n.o i8

Capitão, José Cyrillo Machado, prorogação por trinta dias.
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i3. o _ Foi confirmada a licença registrada que o commandanle da 2. a di-

visão militar concedeu ao official ahairo mencionado, na conformidade do que se
acba determinado: .

Regimento de infanteria n.' t4
Tenente quartel mestre, Pedro Paulo de Azeredo, vinte dias.

Sá da Basuleira.

Está conforme.
o chefe da La direcção,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
23 de dezembro de i868

ORDEM DO EXERCITO
Pnblica-se ao exercito o seguinte:

i .o - Deoretos

Ministerio dos negocios do reino- Direcção geral de instrucção pu-
hlica, - Attendendo á conveniencía de reduzir a avultada quantia que se
despende com as publicações feitas por conta do estado, e não menos á

de facilitar a divulgação dos actos e. documentos ofllciaes, c usando da
auctorisação concedida ao meu governo pela carta de lei de 9 de setem-
bro ultimo; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.6 A folha oííícial de governo denomina-se «Diario do go-
verno», e tem por fim publicar as leis, actos e documentos oüícíaes.

~ '1.0 No Diario do governo póde haver uma secção para annuueios
de interesse particular.

~ 2.° As sessões das camaras legislativas serão publicadas em dia rio
especial.

Art. 2.0 A publicação de quaesquer documentos offíciaes no mario
do governo dispensa não só o registo textual d'esses documentos nas di-
versas repartições publicas, mas também a sua communicação directa aos
interessados e ás auctoridades a quem a sua execução pertencer.

§ unico, Exceptuam-se d'esta disposição os accordãos dos tribunaes,
e as decisões judiciarias, que segundo a lei deverem ser intimadas ás
partes.

Art. 3.° A publicação do Diario do governo é encarregada li admi-
nlstrnção da imprensa nacional. .

~ 1.0 A remessa do Diario do qoverno pelo correio "óIivro do paga-
mento de porte e dos sellos de franquia.

§ 2. o O preço da assignatura do Diario do governo é do 615000 róis
por anno. ,

§ 3.0 Nos regulamentos do governo serão estabelecidas as outras con-
dições d'esta publicação.

Art. [t.O Todas as repartições publicas, civis ou militares, trihunaes e
corporações administrativas são obrigados a ter o Diario do governo, pa-
gando a assignatura pela verba auctorisada para as despezaj) do seu expe-
cliente.

Art. 5.0 Cessa no fim do corrente anno a publicação dos boletins dos
ministerios, da collecção dos relatorios dos go\'ern:.HloI'Ps civis, da collec-
ç~u de consultas das juntas geraes de districtn c da rela\~;jo nominal dos
empregados do estado.
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~ 1.° Os documentos de incontestavel importancia, que pela sua exten-
ção não couberem no Diario do governo, serão impressos em separado.
mediante ordem do ministro competente, publicada na folha oílicial.

~ 2.° Aproveitar-se-ha a composição typographica do Diario do gover-
no para as collecções das ordens do exercito e da armada, e para a retira-
gem dos documentos offlciaes que forem necessarios para uso das repar-
tições publicas ou para outro fim de publica utilidade.

§ 3.° Será regulada por ulteriores disposições do governo a collecção
da legislação geral. .

Art. 6.° O presente decreto principia a vigorar em 1 de janeiro de
1869, ficando de então em diante revogado o decreto de 31 de outubro
de 1859 e a mais legislação em contrario.

Os ministros e secretarios d'estado de todas as repartições o tenham
assim entendido e façam executar. Paço, aos 11 de dezembro de 1868.
=REI.=Marquez de Sá da, Ban.deira=Antonio, Bispo de Vizeu=An-
tonio Pequito Seixos de Andrade = Carlos Bento da Silva,=José Maria
Latino Coelho= Sebastião Lopes,de Calheiros e Menezes.

Ministerio da guerra-2." Direcção.-Convindo adoptar todas as me-
didas tendentes a reduzir e simplificar o serviço da 2." direcção da secre-
taria d'estado dos negocios da guerra, e tendo para esse fim de alterar-se
algumas das disposições contidas no regulamento de fazenda militar de
16 de setembro de 18M, mandado vigorar por decreto da mesma data:
hei por bem, usando da faculdade concedida ao meu governo pela carta de
lei de 9 de setembro ultimo, determinar o seguinte:

1. ° A reforma concedida a qualquer official militar ou empregado
civil do exercito, em conformidade do artigo 2.° da carta de lei de 8 de
junho de 1863, sómente será decretada depois de ouvida a 2." direcção
da secretaria d'estado dos negocies da guerra, acerca do tempo de ser-
viço aproveitavel ao individuo que a tenha requerido, declarando-se logo
'no decreto que a conceder o posto e o vencimento que lhe fica perten-
cendo.

2.° O abono do premio de 4a800 réis pela appreheusão de deserto-
res íar-se-ha em conformidade com as disposições do aviso de 5 de outu-
bro de 1857, publicado na ordem do exercito u.? ~J do mesmo armo, com
a differença porém de ser esse abono feito na relação de mostra (,10 corpo
a que o desertor pertencer, devendo o respectivo conselho administrativo
indemnisar o do corpo que tiver eífectuadoo pagamento, por transac-
ção particular de conselho para conselho, auctorisada pelos documentos,
que a lei exige, á vista dos quaes os commissarios de mostras levarão em
conta essa importancia na competente resulta.

3. ° As participações que actualmente se fazem á 2. a direcção da secre-
ria d'estado dos negocios da guerra, de sé acharem constituídos os diffe-
rentes conselhos administrativos e das alterações que no seu pessoal vão
occorrendo, serão de ora em diante feitas directa e unicamente ú pagado-
ria geral do ministerio.
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4.° As resultas que actualmente se processam pelo pret e mais ven-
cimentos incluidos nas relações de mostra serão substituídas por um
resumo dos vencimentos abonados, conforme o modelo junto n." 1, em
que se inclua tambem a consignação para azeite e lenha aos corpos, que
deverá ser cornprehendida nas mesmas resultas de mostra, deixando de
fazer-se em duplicado a resulta geral, ficando esta archivada na 2." direc-
ção da secretaria d'estado dos negócios da guerra.

D.O O pagamento das forragens em especie, abonadas aos indivíduos
das classes não arregimentadas, para sustento dos cavallos suas praças e
das dos offíciaes dos corpos, que por qualquer motivo deixarem de ser
incluidas nas relações de mostra, será feito por meio de documentos,
conforme o modelo junto n.? 2.

(:).0 As livranças de azeite mencionadas no artigo 103.° do citado re-
gulamento de 16 de setembro de '18M, que disserem respeito' a corpos
arregimentados, serão de ora em diante processadas pelos respectivos
commissarios de mostras em um só titulo, conforme o modelo junto n. ° 3,
conjunctamente com o azeite para luzes dos destacamentos.

7. o Os documentos de despeza do ministerio da guerra, em geral,
serão organisados com a maior uniformidade possivel, de modo que apre-
sentem na frente de todas as verbas necessarias para a fiscalisação; a sa-
ber: da epocha do vencimento, a da classificação, do processo, do lança-
mento na contabilidade, do pagamento e do averbamento; devendo para
esse fim as competentes repartições da referida 2.a direcção estabelecer
modelos convenientes.

8. o Fica assim alterado o regulamento de fazenda militar de 16 de
setembro de 1864, na parte em que for contrario ás disposições do pre-
sente decreto.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretários
d'estado das diversas repartições o tenham assim entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 17 de dezembro de 1868.=REI.=1J1arquez de Sá da
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de An-
drade=José Maria Latino Coelho=Sebastião Lopes de Calheiros e Me-
nezes.
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MODELO N:o i

18__ -18 __ Oapitulo __ .0 Artigo __ .0 Seoção __ .•

(a)

Mez de dei8_

Vencimentos abonados em mostra ás praças do dito corpo

Pret e fardamento (b) .•..•.....•...•......•..•.. " . • • . {/J
Gratificação pelo serviço das guarnições de Lisboa, Porto e

Elvas , ..•.•............. '" .. , , .. I $
Gratificação pelo tratamento de gado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . {/J

Gratificação pela direcção da escola regimental .. ' .
Pão (c) .••••.••••••••.•••••..••.•...•.• ~•••......•....•.•.•....
Etape .••..•......•.....•......................................
Forragens .......•..•.....••.............................•.....

\ Lenha e azeite ..•................... " . . . . . . . . . !li
Massas \ Massas de .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. r$l

{ Pequenas reparações de quartel , . . . . . . . . . r$l fi'~~--_.~~-
Réis............................ If,--;;__

Recebemos da pagadoria geral do ministerio da guerra a quantia de _

Quartel, em _._ de . de :l.8~.

O eommandante, F ...
O major, F.·..
O capitão, F •..
O tenente, F .
O alferes, F .

Verificada e abonada na quantia de _

Commissão de mostras, em __ de de':l.8__ .

O commissario, F. .. •
Lançado na contabilidade.

Pago pela pagadoria geral do mi-
nisterio da guerra, em i8-.

Averbado, de pagamento na :l.. re-
partição da 2.· direcção, em :1.8-

(a) Corpo.
(b) Inclue o pret do hospital e o rancho.
(c) Idem o pão para o hospital.
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MODELO N." 2

18_-18_

Classiíição -'-"- _

Oa.pitulo __ .' Artigo __ .' SeoQão __ .•

Mez de __ -'- dei8_ II

Recebi do sr. :-- _
as seguintes rações:

De grão .-~.-_.-
De palha _
Deverde _

vencidas em __ dias do dito mez, como (a) ------

I Quartel, em._ de de 18_.

(b)

Forneci as rações constantes d'este documento, a preço de --------
reis, na ímportancin total de R.' '$__

que recebi da pagadoria geral do ministerio da guerra.
___________ em __ de de f8 __ ·

(c)

Notado a fi. __ do livro __ na quantia de _. -"- _
pelo vencimento do mez de :---_ de

mil oitocentos - - -
Segunda repartição da ~.' direcção do ministerio da guerra, em _de -----

dei8_.

Lançado na contabilidade em 18--

Pago pela pagadoria geral do mi-
nisterio da guerra em iS-

Averbado de pagamento em i8-

(c) Posto c erercícío.
(h) Assignalura (lo interessado.
(e) Aasignatura do arrematante
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MODELO N.o 3
(a)

Mez de de:l8_

Conta do azeite para as luzes das guardas e destacamentos no referido mez

Importa esta conta, segundo se vê do desenvolvimento no verso, na quantia de
________________ , •que recebemos da pagadoria geral do

ministério da guerra.
Quartel, em __ de _ de :1.8_.

(b)

18_-18_

Mez de de:l8_

Classificação ~_~ _

Capitulo __ .' Artigo __ .'

Verificada e abonada na quantia de _
_________ em __ de _~ de :1.8__ .

Béis $-_. O commissario de mostras, F ...

Pago pela pagadoria geral do minis-

terio da guerra, em :1.8-

Averbado de pagamento na La re-

partição da 2." direcção do ministerio
da guer;a cm :1.8-

(a) Designação do corpo.
(h) Logar para as assignaturas dos membros do conselho administrativo.



VERSO DO MODELO Noo 3

(a)

Distribuição das luzes

N Numero de luzes Numero de luzes
"~ - -

COI'POS de guarda litros Destacamentos litros
'O
00

'" 0,02 0,03 0,04 0,06 0,09 0,02 0,03, 0,04 0,06\~~
- - - - - - -
i

2

3
I.

.i,

ri
,

fi
7

8
'J

ro
ti

,
HI
l3
i4

iS

lfi
i7

JS .
1.9

\

20

~l.

22
23

24

25
::m
27
28
29
30

3i - -- - - - - -- - -
Somma •• 0

Sommao ..

Que produzem I
Litros I ~t~~;I h~~~i;

O total de o o. o o •• o o o o • o . o •••.• o o • o • o o . o •• o •~-;..._~--
E ao preço de importam em réis . o • o o o o o o • o. o • o o o o o • o o •• o. o. o' !li

(a) Designação do corpo.
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2.0-Ministerio da gucrra-2.a Direcção-4.a Repartição.-Sua Ma-

gosta de EI-Rei determina o seguinte:
.L o Que os oüícíos accusando a recepção ou devolução de documen-

tos, que até hoje eram assignados pelo chefe da 2.a direcção da secreta-
ria d' estado dos negocias da guerra •...pa.ss.e a sê-lo pelos chefes das
repartições respectivas. .

2. o Que nos documentos de subvenção para rancho se comprehendam
de ora em diante todas as praças que arrancharem em cada corpo, embo-
ra ellas sejam de corpo ou arma differenle, vistoque estando a somma
destinada a esta despeza consignada em um artigo especial do orçamento,
e em uma só verba, não se torna necessarío saber, para a sua classificação,
o corpo ou arma a que pertencem as praças abonadas.

3.0 Que fica expressamente prohibida a nova concessão de recibos
processados a favor de cessionarios, por descontos em vencimentos de
offíciaes militares, ou de empregados civis do exercito, exceptuando po-
rém os que forem destinados a alimentos para familias, a fim de evitar
não só o excesso de trabalho que d'essas concessões resulta á sobredila
2.:1 direcção, mas tambem a irregularidade de estar a mesma direcção
intervindo em negocies puramente particulares.

4.o Que as ordens que actualmente se passam para pagamento de do-
cumentos processados, sejam substituídas de ora em diante pelo simples
despacho «Pague-se» escripto no proprio documento, e assignado pelo
chefe da dita direcção.

Sá da Bandeira.

Está conforme.



SECRETA.RIA. D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
26 de dezembro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

llelatorio e decreto

Senhor: - A questão das promoções nos exerci tos, tendo ímmediata
relação com os progressos rcalisados na arte da guerra, tem assumido
grande importaucia e gravidade, e merecido maduro exame das nações
mais adiantadas e progressivas, encontrando-se, desde mais de um seculo,
a tendencía de destinar o accesso aos. que melhores testemunhos apresen-
tarem da sua capacidade profissional; e não foi Portugal a ultima das na-
ções que reconheceu a excellencia do principio, porque elle se encontra
consignado nos regulamentos e instrucções do marechal general conde
Schaumhourg Lippe, e em muitas das luminosas provisões da nossa Iegís-
l;:wãQmilitar no ultimo quartel do seculo passado e principio do actual. .
,'~ O .espirite da epocha e a organisação elos exerci tos modernos excluem,
tanto o systema de promoção que tem por base a escolha, como o que se
funda na antiguidade absoluta; porque, se o primeirutem porfundamento
a .desigualdade, não sendo muitas vezes o mérito, senão a muníflcencia e
o:fa_vorquem proveriam os postos; o segundo, aceitando o tempo como
arbitro supremo dos meritos militares, esterilisa toda a emulação, torna
impossivel todos os progressos, perpetua insensivelmente o espirito da
rotina, e confunde na mesma craveira o talento e a medlocndade, a voca-
ção e a ignavia, o zêlo e a negligencia, a actividade e a preguiça.

A combinação da antiguidade com o merito, corrigindo os eífeitos per-
niciosos de uma pelas provas deduzidas do outro, parece o systema que
convem actualmente' adoptar. A antiguidade servirá ainda de base. á escala
de promoção, mas com a prescripção salutar, de que os mais antigos não
serão promovidos quando não satisfaçam ás condições que servem de ga-
rantia ao bom desempenho do posto immediato.

Por este systema, se o militar sabe por um lado que, ao tocar-lhe pro-
moção por antiguidade, nenhum outro lhe póde ser anteposto por esco-
lha arbitraria ou limitada, por outro lado conhece que esta immunidade
não póde dissimular a sua ignorancia, cobrir a sua negligencia e indultar
o seu comportamento irregular, e por isso procurará exercer, com pro-
veito seu e do estado, as funcções do seu posto, diligenciará instruir-se,
porfiará com os seus camaradas em zélo do serviço, em disciplina, cm su-
bordinação, em moralidade e em sciencia ; não fará do seu oíflcio uma ta-
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refa, mas um assumpto de brio e pundonor. A emulação despertar-se-ha
facilmente por este meio, sem os perigos e vexames a que dá occasião o
accesso por merecimentos, muitas vezes inventados pelo favor ou encare-
cidos pela amizade pessoal. \
, Estabelecer provas especiaes para todos os postos tornaria o accesso
difflcil e complicado, e por isso o projecto submettido á elevada aprecia-
ção de Vossa Magestade apenas as determina para a admissão em cada
uma das categorias em que o commando divide os differentes postos,
desde alferes até ás mais elevadas graduações da hierarchia militar, taes
são a dos subalternos e capitães, a dos offíciaes superiores, e a do gene-
ralato que serve de fecho e remate a uma ~erie harmónica e progressiva
de responsabilidades e funcções.

Mas se a importancia do commando pôde ser satisfeita, exigindo ha-
bilitações diversas e progressivas em tres distinctos estadios da carreira
militar, condições ba de que não póde prescindir-se em todos os postos,
para que o offlcial corresponda á distincção com que a lei honra a sua
classe, e demonstre a sua aptidão e zélo pelo desempenho dos seus deve-
res.

Estabelecem-se portanto como condições essenciaes para o accesso em
todos os postos o bom comportamento civil e militar, a boa disposição
physica, e a effectividade no serviço de cada posto por tempo determi-
nado, e como condições para a admissão nos quadros dos ofüciaes, para
a promoção de capitão a major, e para a de coronel a general de brigada,
habilitações particulares adquiridas nas escolas superiores, ou comprova-
das p'or meio de exames.

As condições referidas acrescentam-se para a promoção ao posto de
alferes a de ser solteiro, e a de não exceder trinta e cínco annos de idade.
Facilmente se percebe que, sendo a corporação dos offíciaes o agente e
transmissor do machinismo dos exércitos, ella não comporta nos postos
em que' se requisita mais energia e mobilidade, nem os que tenham de
repartir com uma familia desenvolvida em condições menos sujeitas o
soldo indispensavel para sustentar a dignidade da sua nova posição, fiem
os que só possam aspirar a uma carreira limitada, interrompendo o passo
aos concorrentes, cuja vocação e genio mais facilmente se poderiam des-
envolver pela promoção mais activa, e mais antecipada habilitação no
desempenho das funcções próprias dGSprimeiros graus da hierarchia de
offícial, As promoções tardias obstam a que se verifiquem as condições
geraes do accesso, c por isso multiplicam as reformas, inconveniente eco-
nomíco a que é essencial attender, e quanto possível evitar.

Considera-se ainda como condição íudispensavel para a promoção, o
ser soei o do monte pio offloial ou de outro 1pOn'le pio auctorisado: por-
que, não podendo ninguem asseverar que continuará isento fIo encargo

• de familia, depois de promovido, e alem da idade mareada na lei d'aquella
instituição para ser n'ella admittido, deve o militar prevenir-se contra as
eventualidades da sorte, ás quaes estão principalmente sujeitos os que
seguem uma profissão nobre e honrada pela dedicação com que devem
encarar os perigos e a morte.



481

Desde que se determinam condições de capacidade, a preterição é con-
sequente, mas a preterição justa e defendida por um conjuncto racional
de garantias efficazes; e por isso, no decreto projectado, se estabelece
uma commissão superior para rever os processos e consultar o governo,
e se concede recurso para o conselho d'estado na fórma prescripta pelo
artigo 4,7.0 do regulamento de 9 de janeiro de 1850 e legislação corres-
pondente. •

Sendo a antiguidade o primeiro elemento consultado no momento de
preencher quaesquer vacaturas, I'sta)l.elecem-se preceitos e regras para
a fixar, impedindo que as reclamações se repitam e d'ellas se originem
diffículdadesque pre.juQ)quem o SCl'VU;Q e a rigorosa applicação das leis.

Para a admissão dos otílciaes não combatentes adoptou-se o principio
do concurso, como o que póde dar maior garantia DOS provimentos, se-
guindo-se nas promoções ou a antlguidade dentro dos respectivos quadros,
ou assegurando a graduação até ao posto de capitão, depois de um de-
terminado tempo de serviço. Estabelece-se o exame para o posto de ci-
rurgião de brigada, com o um de verificar se os facultativos que o devem
exércerofferecem as condições proprlas da direcção superior do serviço
sanitario em todas as suas partes e relações. E para que haja mais regu-
laridade no accesso dos empregados (1(15 secretarias dos commandos ge-
raes das armas, das divisões e dos commandos militares reunem-se em
um só grupo estes empregados, concedendo-lhes comtudo a faculdade de
conservar os Jogares que exercem, quando prefiram a preterição que
d'ahi lhes resultar.

Para que o arbítrio ceela á lei o encargo de haver todo o rigor e as
precisas garantias na promoção dos que são chamados ao commando nas
suas varias graduações estabelecem-se preceitos e regras, para a promo-
ção por distincção no campo de batalha, de modo que só os benemeritos
ejam recompensados e se não faça espesar a recompensa, .

Para satisfazer á necessidade, cada vez mais urgente, de adquirir e
conservar no exercito bons offlciaes inferiores, concedem-se vantagens
aos individuos d'esta classe tão util e indis.pensavel nos corpos, para que
continuem no serviço alem do tempo marcado na lei do recrutamento,
quando o seu bom comportamento e aptidão os recommendem.

Finalmente ofíerece ainda o projecto um meio ae accesso pelo serviço
feito no ultramar, garantindo os postos adquiridos depois de um deter-
minado numero de annos de bom e eífectivo serviço, disposição que po-
rlerá tornar-se fecunda tanto para os que desejem seguir a n?hre cart?ira
(las armas como para o engrandecimento das nossas colónias, por ISSO
que ella convida, a que ali fixe a sua residencia, um pessoal instruido qll'f!l
tomará parte activa !lO .leseovolvirnento elos interesses locaes.

Fundados nas rasões apresentadas n'esta succinta exposição, temos a
honra do submetter á approvação de Vossa Magestade o seguinte decreto.

Secretaria d'ostado dos negócios da guerra, em 10 de oezembro de
1868. =J1a/'quez de Sá da Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=An-
tonio Pequito Seiaas de A l1drade= Carlos Bento da Silva = José Maria
Latino Coellw= Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.



Convindo aperfeiçoar e codificar a legislação existente, relativa ao ac-
cesso aos differentes postos do exercito, e attendendo ao relataria que so-
bre o assumpto me foi apresentado pelos ministros e secretarias d'estado
de todas as repartições; hei por bem determinar que tenha execução o
seguinte

Decreto sobre promoções
TITULO I

Principios e condiçõesgeraes d~romoQão

Artigo 1.0 A promoção aos differentes postos do exercito é sempre
feita de grau em grau hierarchicamente, e em nenhum caso se póde ser
promovido senão ao posto immediatamente superior.

Art. 2.° A ordem hierarchica dos postos em escala ascendente é a se-
guinte: .

Cabo de esquadra .

~
Furriel " .
Segundo sargento. . . . . . .. P d t

Officiaes inferiores .. Primeiro sargento , raças e pre .
lSargento quartel mestre .
(Sargento ajudante .

Officiaes SUbalternos) Alferes ou seg,und,o tenente.
Tenente ou primeiro tenente
Capitão .........•.......

IMajor .
Oífíciaes superiores. Tenente coronel. Officiaes combatentes.

Coronel .
General de brigada .

Officiaes generaes •. General de divisão: .
Marechal do exercito .
Marechal general. .. .. . . . . . . ('

~ 1.0 O posto de marechal general não faz parte do quadro ordinário
do estado maior general. Este posto pertence ao Rei, como chefe supre-
mo das forças nacionaes.

~ 2.0 O posto de marechal do exercito não é do quadro, e somente
poderá ser conferido por uma lei especial, quando o interesse do estado
assim o exigir.

~ 3.° O numero de offlciaes de cada posto, nos dííferentes quadros,
será fixo e não poderá ser excedido.

Art. 3.° Nenhum militar póde ser promovido ao posto immediato
sem que haja vacatura a preencher.

Art. 4.0 São prohibidas :
1. o A concessão de posto honorario ou a de graduação de posto supe-

rior ao effectivo, que possua qualquer official ou praça de pret;
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2.° A existencia no quadro de maior numero de individues do que o
Iixado na lei da organisação do exercito. .

. Art. 5.o É nulla qualquer promoção conferida contra lei ou com pre-
terição das condições e formalidades estabelecidas n'este decreto.,

TITULO II

'Da promoção das praçaa de pret

Art. 6.0 A promoção das praças de pret, até ao posto de sargento
ajudante inclusive, tem logar por meio de concurso feito no corpo em
que se derem as vacaturas, que tê em de ser preenchidas, entre praças
do mesmo corpo.

Art. 7.0 Para qualquer praça de pret ser promovida até ao posto de
primeiro sargento inclusive, deve satisfazer ás condições seguintes:

1.a Bom serviço no posto anterior;
2. a Boas informações sobre o comportamento civil e mililar;
3.a Aptidão, capacidade intellectual e boa disposição physica para o

desempenho do novo posto.
~ 1. o O tempo effectivo de bom serviço, indispensavel para que as

praças de pret possam ser admittidas ao concurso dos postos vagos é o
seguinte:

LO De soldado para cabo de esquadra, dois mezes depois de prom-
pto na escola de recruta;

2.o De cabo para furriel, dois mezes ,
:3,0 De furriel para segundo sargento, tres mezes;
4. o De segundo sargento para primeiro sargento, tres mezes.
Considera-se para o accesso, como serviço eífectívo, tão sómente o

que as praças de pret tenham feito na fileira, isto é, tomando parte nas
formaturas geraes, e nos differentes serviços que se detalham por es-
cala.

~ 2.0 As condições de bom serviço, de boas informações e de aptidão,
são apresentadas pelos commandantes das companhias dos candidatos, e
verificadas pelo major e tenente coronel.

~ 3.0 A boa disposição physica é verificada e assegurada pelos facul-
tativos do-corpo. A prova de capacidade intellectual precisa tem logar por
meio de exames.

Art. 8.0 As materias em que devem ser examinados os candidatos ao
. posto de cabo de esquadra, são: •

1.o Leitura e calligraphia;
2.0 Pratica das quatro operações fundamentaes da arithmetica sobre

numeros inteiros e decimaes;
3.0 Táctica, deveres e pratica do serviço em relação ao posto vago, e

segundo a arma a que o candidato pertence.
Art. 9.0 As materias em que devem ser examinados os candidatos ao

posto de official inferior, até ao posto de primeiro sargento inclusive, são:
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t. o Instrucção primaria, conforme os programmas offícíaes sobre a

instrucção publica; .
2.° Arithmetica elementar, incluindo as proporções;
3.° Tactica, deveres e pratica do posto vago, com relação á arma do

candidato;
4..0 Escripturação e conhecimento era legislação disciplinar, penal e

administrativa de que tenham de fazer .uso no exercício do posto a que os
candidatos aspiram. .

Art. 10.0 Nos concursos para os postos de ofílciaes inferiores, podem
os candidatos apresentar quaesquer documentos comprovativos de hahi-
litações scientificas que possuam.

Art. 11.° O jury do exame é composto do tenente coronel, e na falta
d'este do major, servindo de presidente; do ajudante, servindo de secre-
tario; e (los tres capitães mais antigos presentes no corpo; o aprecia:

1.0 A oapacidade absoluta do candidato ou candidatos;
2.° O merecimento relativo, e classifica os candidatos dr accordo com

o juizo que faz da sua intelligencia e aptidão.
~ unico. O parecer do jury é examinado pelo cemmaudante do corpo,

e publicado na ordem regimental no praso de tres dias, podendo os inte-
ressados que se considerarem prejudicados com a classiflcação do jury,
reclamar em igual praso, entregando ao major uma representação, em que
declarem os fundamentos que no seu entender lhes dão direito à prefe-
reneia.

Art. 12.° Não havendo reclamação, o cornmandante proverá, dos tres
primeiros classificados pelo jury, o que lhe pareça mais apto para o bom
desempenho das funcções do posto para que se habilitou.

~ 1.0 Quando haja reclamação, ou quando o commandante do corpo
entender que não foram guardadas as disposições legaes, é o processo
enviado ao commandante da divisão a que pertencer o militar de infante-
ria ou cavallaria em que se fez o concurso, e aos respectivos commandan-
tes geraes, quando for relativo ás armas de engenheria e artilberia.

~ 2.° Se os recursos têem provimento se congregará novo jury, n'ou-
tro corpo da mesma arma, ou por oãlcíaes cIo estado maior de engenhe-
ria se o concurso for feito no respectivo batalhão.

§ 3.° D'este segundo jury não se pérrnitté recurso, e o commandante
escolhe o candidato, conforme o estabelecido n'este artigo.

Art. 13.° Os postos de sargentos quarteis mestres e sargentos aju-
dantes são preenchidos por concurso entre os primeiros sargentos dos
corpos em que haja as vacaturas.

~ unico. O concurso é feito pelo jury oonstituido como está determi-
nado no artigo H.o, segundo programmas publicados pelo ministerio da
guerra, sendo a nomeação definitiva dependente do respectivo. ministro,



TITULO III

Da promoção dos of:ficiaes

CAPITULO I

Classificaçã;o dos officiaes

Art. 14.0 Ha duas classes de officiaes: a dos combatentes e a dos não
combatentes.

§ f. o São offioiaes combatentes os mencionados no artigo 2. o, titulo f.o
~ 2.0 São officiaes não combatentes:
f.O Os capellães militares;
2.0 Os facultativos;
3.o Os veterinarios ;
Ir. o Os pharmaceuticos;
5. ° Os picadores;
6.° Os desenhadores do archivo militar;
7.° Os aspirantes, archivistas, e secretaries empregados nas secreta-

rias dos commandos geraes, divisões, subdivisões e commandos militares.
§ 3. o Os capellães, os veterinarios, os pharmaceuticos, os picadores e

os desenhadores do archivo militar são de La, ~.a e 3.a classes, corres-
. pondendo aos de La honras de capitão, aos de 2,a as de tenente, e aos de
3.a as de alferes. .

§ 4. o Na classe dos faculta tivos militares ha as seguintes categorias:
1.o Cirurgião em chefe, com as honras de coronel; ,
~.° Cirurgião de divisão, com as honras de tenente coronel;
3. o Cirurgião de brigada, com as honras de major;
4. o Cirurgião mór, com honras de capitão;
n.o Cirurgião ajudante, com honras de tenente.
~ 5.° Os secretarios indicados no n,? 7.° do § 2.° têem honras de ca-

pitão; os archivístas e aspirantes t~m as de tenente, depois de comple-
tarem dez annos de bom e eííectivô serviço, e :.IS de alferes emquanto
não satisfizerem a esta condição.

CAPITULO II

Prinoipios e oondições geraes do promoção

Art. 15. o Na promoção aos postos de official segue-se o principio de an-
tiguidade, guardadas as demais condições prescriptas no presente decreto.

Art. {6.0 A antiguidade relativa dos oülcíaes do mesmo posto regu-
la-se pelo tempo de serviço militar effectivo, refendo á data da promoção.

~ uuíco. Como serviço effectivo considera-se tão sómente o proprio
da arma ou corpo a que os oülcíaes pertencem, e desconta-se a contar da
data do presente decreto:
i.o O tempo da auseacía do serviço sem licença;
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2.0 O tempo decorrido no cumprimento de sentença, incluindo o que
durou o respectivo processo;

3.0 O tempo decorrido na situação de inactividade temporaria, por
castigo ou por conveniencia propria, incluindo o que estiverem depois
esperando vacatura na situação de disponibilidade; .

fLo O tempo de licenças registradas quando exceda noventa dias em
cada anno;

5.0 O tempo que estiverem com licenças da junta militar de saude,
quando lhes sejam concedidas por mais de sessenta dias em cada armo,
para tratamento de doenças que não possam adquirir-se no serviço ou
não resultem de desastre fortuito.

Art. 17.0 A ordem de antiguidade dos officiaes promovidos em vir-
tude de habilitações scientificas regula-se pelo decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 18ô3.

Art. 18.° Nenhum offícial póde ser promovido sem que pertença ao
quadro do respectivo corpo ou arma. .

Art. 19.0 São permittidas as passagens de iníanteria para cavalJaria,
e reciprocamente, aos officiaes que, por ferimento ou impossibilidade ad-
quirida em combate, possam por este meio continuar no serviço.

A passagem verifica-se no mesmo posto, sem alteração na antiguida-
de, precedendo consulta de uma junta de saude militar.

Art. 20.0 A passagem dos officiaes de infanteria ou cavallaria para as
armas especíaes e corpo do estado maior, por terem adquirido as respe-
ctivas habilitações, regula-se pelo que determinam os artigos 40.° e 45. o
d'este decreto, e pelo decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Art. 21.° Quandu.se dê igual antiguidade entre os ofllciaes do mesmo
posto, a ordem regula-se pela do posto anterior, e assim successivamen-
te. No caso de igual antiguídade em todos os postos de ofllcial, é consi-
derado mais antigo o que tiver mais tempo de praça, e no caso de pari-
dade d'esta círcumstaucia, o que tiver mais idade.

Art. 22.0 O ministcrio da guerra publica, até 31 de janeiro de cada
anno, e referida ao dia 31 de dezembro cio anno anterior, uma lista offi-
cial de antiguidades, mencionando por sua ordem nos diflorentes quadros:

L° A antiguidade dos offíciaes em cada posto;
2.0 A data do seu assentamento de praça.
~ unico. Em logar especial designa os nomes e antiguidades dos offí-

ciaes pertencentes ao exercito de Portugal promovidos para o ultramar,
com a designação da data cm que para ali foram servir, e desde quando
forem para o seu destino .

. Art. 23.° As condições geraes de promoção para os differentes postos
de offícial são:

1.0 Tempo de bom e efIectivo serviço no posto em exercício (~unico,
artigo 16.°);

2. o Moralidade;
3. o Idade e estado;
4. o Aptidão physica ;
5.0 Aptidão militar;



ü.ij Ser sócio do monte pio ofllcial, creado pelo decreto com força de
lei ele 2 de julho de f807, ou de qualquer outro monte pio auctorisado
pelo governo, aonde lenha estabelecido pensão equivalente á que l~e é
concedida por aquella instituição; esta condição só é applicavel depois da
promoção ao posto de alferes;

7. o Capacidade para () desempenho do novo posto que por antigui-
dade lhe possa pertencer. .

§ '1.° O tempo de bom e effcctivo serviço indispensável para se adqui-
rir' direito a promoção é:

1.o Para o posto de alferes de cavallaria ou infantaria, segundo te-
nente de artilharia, um anno a contar da data do posto de primeiro sar-
gento ;

:.!. o Para o posto de primeiro tenente de artilharia, e para o de tenente
de cavallaria ou infanteria, dois annos de serviço eflectivo no posto de se-
gundo tenente ou alferes nas respectivas armas;

3. t) Para o posto de tenente da arma de engenheria, dois annos de
serviço cífectivo no posto de alferes nos corpos das armas de cavallaria ou
infantcria. ou no batalhão de engenheria;

1,.• o Para o posto de capitão das armas de infanteria, cavallaria, arti-
Iheria e engenheria, dois annos no posto de tenente ou primeiro tenente;

v.') Para o posto de capitão do corpo do estado maior, quatro annos
(artigo 45.°);

ü.O Para o posto de major, quatro annos no posto de capitão;
i .0. Para o posto de tenente coronel, dois annos no posto de major;
~.o Para o posto de coronel, dois annos I)O posto de tenente coronel;
!J. U Para o posto de general de brigada, quatro annos no de coronel;
10.° Para o posto de general de divisão, tres annos no de general de

brigada.
~ 2.° Os primeiros sargentos graduados aspirantes a officiaes, alu-

InIlO:- cio real collegio militar, são considerados, para a promoção ao posto
(lo alferes de cavallaria ou infanteria, como se fossem eãectivos.

~ ::I. o A promoção, ao po to de alferes, das praças habilitadas com o
curso da arma de cavallaria ou infanteria, regula-se pelo artigo 1.2.0 (lo
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863. .

~ 4.° A aptidão militar comprova-se pelas informações existentes no
ministerio da guerra, que devem sempre indicar a capacidade d~s ofílciaes
para o serviço do corpo ou arma a que pertencem, e o conhecimento de
tudo o que se refere ao commando, á disciplina, á administração e ao ser-
viço interior. Estas informações são dadas pelos chefes, que também in-
formam das condições de moralidade, ouvindo os commandanles dos cor-
pos arregimentados os oflíciaes superiores, quando se trate de informar
dos capitães e subalternos.

~ 5.° As condições de idade e estado limitam-se á promoção ao posto
de alferes, ao qual nenhum candidato pôde ser promovido quando seja ca-
sado, ou quando tenha mais de trinta e cinco annos no primeiro de janeiro
do anno em que occorrer a vacatura.

~ 6.0 As condições physicas são: boa sande, robnstez e agilidade para
l!
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o serviço. As duas primeiras são verificadas por uma junta de saude mili-
tar, e a ultima é attestada pelas informações dos commandantes, e de-
monstrada nos exercicios, marchas e mais serviços em que é requisito es-
sencial.

~ 7.° As condições de capacidade para os postos que a antiguidade
determina verificam-se pelas informações dos chefes e pelos exames adiante
designados.

CAPITULO III

Da promoção ao posto de alferes ou segundo tenente,
e d'este posto ao de coronel

SECÇÃO I

Promoção na infanteria e oavallarla

Art. <t4.0 As vacaturas de alferes nas armas de infanteria e cavallaria
são preenchidas na conformidade dos ~~ LO e 2.° do artigo !~2.0 do de-
creto com força de lei de 24- de dezembro de 1863, cabendo dois terços
aos alferes graduados habilitados com o curso das referidas armas, os quaes
formam a t.a classe, e pertencendo o outro terço aos aspirantes a ofllciaes
graduados em primeiros sargentos com o curso do coJlegio militar, aos
primeiros sargentos effectivos, aos sargentos quarteis mestres e aos sar-
gentos ajudantes, que formam todos a 2.3 classe.

Estas duas classes substituem-se reciprocamente quando em qualquer
d'elías não haja o numero neeessario, para que se conserve a proporção
estabelecida. .

~ 1.0 Na promoção dos índividuos pertencentes á 1.a classe guarda-se
a ordem de antiguidade, satisfeitas as condições prescriptas no artigo 23.0
do capitulo 2.°, n." t a 5.

~ 2.0 Na promoção dos individuos que formam a 2.3 classe guarda-se
a ordem de antiguidade no posto de primeiro sargento, satisfeitas as con-
dições do artigo \23,° e as provas de capacidade theoricas e praticas veri-
ficadas por meio de exames feitos perante umaeomrnissão sobre os as-
sumptos indicados n'um regulamento especial.

~ 3.0 A antiguidade dos aspirantes graduados em primeiros sargentos,
por terem o .curso do collegio militar, conta-se do dia da sua graduação.
Estes aspirantes são considerados mais modernos que os primeiros sar-
gentos effectivos da mesma data.

Art. 25.0 A commissão de exames para o posto de alferes é composta de
um official superior presidente, e de quatro capitães vogaes examinadores.

~ unico. Esta commissão congrega-se no mínisterío da guerra, e os
seus vogaes não podem fazer parte d'ella por mais de um anno, nem para
ella podem ser novamente nomeados sem que decorram dois annos depois
de a terem exercido.

Arl. 26.° Para dar parecer sobre os processos de promoção é creada
no ministerio da guerra uma commissão superior de promoções.

~t.O Esta commissão é composta de um general de divisão, presí-
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dente, de quatro vogaes, generaes de divisão ou de brigada. e de um se-
cretario, otíícial superior do corpo do estado maior, ou das armas de e~-
genheria ou de artilheria.

~ 2.° Dois dos vogaes devem pertencer ou ter pertencido ao corpo do
estado maior, ou ás armas de engenheria ou de artilheria.

~ 3.° Todos os vogaes d'esta commlssão accumulam este serviço com
outros, e não tê em por isso augmento de vencimento.

Art. 27.° A cornmissão superior de promoções examina todas as pro-
vas dos candidatos a promoção, e faz subir ao ministro da guerra as suas
consultas. O ministro, em vista das provas e informações, resolve se os
candidatos devem ser promovidos.

Art. 28.° O candidato que não é promovido ao posto de alferes, por
não ter alcançado nos exames qualificação favoravel, pôde apresentar-se
a novo exame até dois annos depois do primeiro.

~ unico. O candidato que não obtem qualificação favoravel n'este se-
gundo exame, ou que não concorre 11 elle no praso indicado, perde o di-
reito a qualquer promoção ulterior.

Art. 29.° Para ser promovido de alferes a tenente, e de tenente a ca-
pitão, nas armas de cavallaria e infanteria, devem os officiaes a quem a
promoção pertença por ordem de antiguidade satisfazer as condições do
artigo 23.°, n.OSLO a 6.°

Art. 30.° A promoção de capitão a major, nas armas de cavallaria e
infanteria é feita por ordem de antiguidade, satisfeitas as condições do
artigo 23.°, D.oS LO a 7.°

Art. 3Lo As provas de capacidade absoluta para o posto de major
constam de um exame feito perante um jury especial.

~ t ,° Este jury é composto de um general presidente, e de quatro
vogaes, officiaes superiores de infanteria ou cavallaria, segundo a arma
a que pertence o examinando.

~ 2.° Este jury é substituido em cada anno, no todo ou em parte, con-
forme as conveniencias do serviço.

3.° O presidente e vogaes accumulam esta commissão com outro
serviço, sem que por isso tenham direito a maiores vencimentos.

Art. 32.° O exame é theorico e pratico, e versa sobre os assumptos
indicados em regulamento especial.

Art. 33.° Concluído o exame. o jury qualifica o merecimento dos con-
correntes, attribuindo separadamente uma qualificação á parte theorica e
outra á parte pratica, e decide sobre o merito absoluto dos candidatos.
A commissão superior de promoções estuda o processo, e consulta o mi-
nistro com o seu parecer, sobre o modo por que se cumpriram os pre-
ceitos legaes.

§ unico. O candidato que não é promovido. por não ser julgado apto,
é admittido a novo exame passado-um anno, e perde o direito á promo-
ção, se nas segundas provas não for considerado hábil.

Art. 34.° A promoção de major a coronel regula-se nas armas de ca-
vallaria e infanteria pela escala da antiguidade, satisfeitas as condições do
artigo ~3.0, n.OS1.0 a 6.° '



wo

SECI,;ÃO II

Promoção desde segundo tenente até coronel na arma de artilheria

Art. 35.° As vaeaturas de segundo tenente da arma de artilheria são
preenchidas, cabendo dóis terços aos indivíduos habilitados com o curso
superior d'esta arma, na conformidade do decreto com força de lei de 2li
de dezembro de 1863, os quaes formam a 1. a classe.

O terço pertence aos sargentos ajudantes, sargentos quartéis mestres
e primeiros sargentos que se habilitem com o curso secundário de arti-
lheria, professado n'um dos regimentos da capital, e aos quê se sujeitem
a um exame especial, os quaes formam a 2.a classe.

~ uuico. Na promoção dos indivíduos que formam a 2.a classe guar-
da-se a ordem da antiguidade, satisfeitas as outras condições prescriptas
no artigo 2~Lo,n.OS 1.0 a n,U

Art. 36.() A promoção de segundo tenente a primeiro tenente de ar-
tilheria, e d'este posto ao do capitão, reallsu-se pOI' antiguidade,' cabendo
dois terços das vacaturas que se derem em cada posto aos habilitados com
o curso superior, determinado pelo decreto com força de lei 00 2'~ de
dezembro de 1S()3, e o terço restante aos oíllcines habititados pela escola
secundaria de artilheria.

~ unico. Estas duas classes de oíllciaes substituem-se recíproeamento
na promoção aos díüerentes postos quando em qualquer' d'ella não haja
numero necessário para se conservar a proporção estabelecida n'oste ar-
tigo, o que se verifica até a promoção ao posto de coronel.

Art. 37.() É pcrmittido aos otliciaes que pertencem á classe que tem
promoção por um terço, passar para a que tem promoção pelos dois ter-
ços, satisfazendo previamente a um exame que constará do parte, oral c
parte escripta, e versará 'obre (JS seguintes assumptos:

1.o Balistica thcorica e pra tica ;
2.() ApplicacTIo da mcohanica :.is machinas em uso nn artilhoria e 110

fabrico do material de guerra;
a.o Fabrioo c dosagem da polvora pyl'olcchoia mllitar c metallurgia

applicnda a artilheria ;
4.° Ilesistcncia 110s matcriaes e a parte das consü'ucçõcs civis inclui-

uns no curso (10 artilheria na escola do oxercito;
;',0 Levantamento trigcnomotrico do terreno e o desenho correspon-

dente: '
ti.O llil'pill) e administrarão militar;
7,° '{radIU'(::ítl da lillgué\ ingleza. .
~ L" O (,x<lm!' {\ I'c'ito perante um jul'y composto ne um general, V"(}-

siueule, e du qualro vogacs do patcnte superior' fI do examinando, to-
dos prrtelH'pntc::. ú arma de artilhrl'ii1, e nomeados pelo ministl'O da
rrul'l'l';l.
n ~ 2.° Tcrmillado o exame, o jul') onvia () seu IHlI'OCOl' c o ro.:;pecli\'(:r
IH'O(':esso [lO ministcl'io da I1tH'I" a: que l'ol\sulta a commissão u(leriol' de
pnJ1l10çúc::.. " ,

~ 3,° (J oHil;ia! I]lI(' lião satisfizcr lIO pl'im Iro CX[lJlle pódo repetI-lo



491

até duas vezes, e o resultado do terceiro exame será considerado como
definitivo para as futuras promoções.

Art. 38. o A promoção ao posto de major tem Jogar, por antiguidade,
satisfeitas as condições do artigo 23. 0, n. os 1.° a 6.°, e as provas de capaci-
dade que serão determinadas por um regulamento especial.

Art. 39.° A promoção de major a tenente coronel, e d'este posto ao
de coronel, verifica-se pela ordem de antiguidade, satisfeitas as condições
do artigo 23.°, n." LO a 6.°

SECÇÃO III

Promoção na armlt de engenheria

Art. 40.° A entrada no quadro dos officiaes de engenhcria tem legar
no posto de primeiro tenente, e regula-se pelo decreto com força de lei
de 24 de dezembro de ·18()3.

Art. H.O A promoção ao posto de capitão tem logar pela ordem da
antiguidade, alisfeitas as condições gerae do artigo 23.°. n.OS LO a 6.°

Art. 42.0 A promoção ao po to de major tem logar pela ordem da anti-
guidado, atisfeitas as condiçõe geraes do artigo 2:3. ti, n." L° a 6.°, e as pro-
vas de capacidade que serão determinada por um regulamento especial.

AI't. 4:3.° A promoção de major a tenente coronel, c d'este posto ao
de cOJ'OTlPl,tem togar peta e cala da antiguidade, satisfeitas as condições
do artigo 2:3.°, n.o~ 1.0 a 6.°

SECÇÃO IV

Promoção no corpo do estado maior

Art. 4Jj.. J Os officiae habilitado com o UI' o do e tado maior são
promovido a tenente, na onformidade do decreto com força de lei de
~1- de dezembro de 18ü3.

Art. 45.') Para er promovido a capitão do corpo do estado maior de-
rem o tenentes habilitado com o r spe tivo curso:

1.0 ati fazer a condiçõeagcrae dapl'omol,iío,al'tign:23.o,n.O"j,°a6.o;
2. ° ~atisíaz r á condições de s 'r viço, o qual devo ser combinado de

modo que, r unidos o' dois anno precisos para a promoção a tenente
ao, quatro annos e tabelecido no fI.O 5.° do ~ I. o do artigo 23. ° dê em re-
sultado:

a) Doi anno de bom ffe tive . srviço na arma de infanteri.a;
b) Doi annos de hom (' eIJ ctivo '1'1'\ iço na arma do cavallaria ;
c) Um armo de bom eLI 'clivo. rviço na arma de artilheria;
d) Um anno de . erviço no re .onhecimentos militare .
3. ° ObL r voto favorav I de um jur IH' 'sid ido pejo commanclante ge-

rai do corpo, tendo por voga quatro ofllclaes superior 'S, dos quaes tre
pertencerão ti arma' im que 'O faz o tirccinio, e o ()U:1I'LO oo corpo do es-
tado maior. Este [ury de 'idirá m vista de provas praticas relativas ao
serviço da diller ntes armas no po to d capitão,

único. O' tenent s habilitado que não ati 'fizerem ti maioria do
jury ücam esperado para quando t nha locrar nova habilitação, contan-
do-se a antiguidad d' La de 'd a data em que olJliv ram voto favoravel.
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Art. 46.° A promoção de capitão a major regula-se pela ordem da an-
tiguidade, preenchidas as condições geraes do artigo 23.°, n." LOa 6.°, e
a~ de capacidade absoluta, que serão determinadas por um regulamento
especial.

Art. 47.° A promoção de major a tenente coronel e d'este posto ao
immediato tem logar por ordem de antiguidade, satisfeitas as condições
geraes de promoção, artigo 23.°, n." LOa 6.°

CAPITULO IV

PromoQão de coronel a general de brigada e de general
de brigada a general de divisão

Art. 48.° A promoção a general de brigada em qualquer arma ou no
corpo do estado maior é por ordem de antiguidade, satisfeitas as condi-
ções expressas no artigo 23.°, n.OSLOa 6.°, e as provas de capacidade ab-
soluta indicadas n'um regulamento especial.

Art. 49.° A promoção de general de brigada a general de divisão re-
gula-se pela antiguidade, satisfeitas as condições geraes do artigo 23.°,
n." LOa 6.°

CAPITULO V

Da promoção no quadro dos estados maiores das praçae
de La olasae

Art. 50.0 As vacaturas de ajudantes de praça são preenchidas no posto
de alferes por sargentos ajudantes, sargentos quarteis mestres e primei-
ros sargentos das armas de engenheria e artilheria, segundo a ordem da
sua antiguidade no posto de primeiro sargento.

§ 1.0 Os sargentos promovidos a alferes ajudantes de praça, na con-
formidade d'este artigo, contam a sua antiguidade com relação á arma de
infanteria para serem promovidos a tenentes ajudantes de praças. .

§ 2. ° Os tenentes ajudantes de praça são promovidos a capitãe aju-
dantes de praça por antiguidade com relação á arma de infanteria, e
quando haja vacatura d'este posto na conformidade do ~ 4.° do artigo 2.°
do decreto de 19 de novembro ultimo.

Art. 5t.° Para preencher as vacaturas de major de praça têem prefe-
renda na ordem seguinte, guardadas as condições de antiguidade:

1.° Os capuães não habilitados com qualquer dos cursos de artilheria,
emquanto se não extingue n'esta arma esta classe de officiaes;

2.° Os capitães ajudantes de praça saídos da classe de sargentos de
artilheria ou de engenheria.

§ unico. Os majores de praça promovidos segundo a disposição d'es~e
artigo contam a antiguidade d'este posto com relação â arma de infanterHI
para serem promovidos a tenentes coronéis, e quando haja vacatura d'esto
posto na conformidade do ~ 3.0 do artigo 2.° do decreto de H} de novem-
bro ultimo.
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Art. 52.° As vacaturas de tenente governador da praça de Elvas são
preenchidas de preferencia por coroneis dos não habilitados com qualquer
dos cursos da arma de artilheria, e na falta d'estes pelo major de praça
mais anti~o que tiver o posto de tenente coronel.

Art. 53.° As vacaturas que se derem de governador da praça de El-
vas são preenchidas por generae de brigada pertencentes ao quadro do
estado maior general. As que tiverem legar nas praças de S. Julião da
Barra, Valença, Peniche, forte da Graça e castello de Angra, são em geral
preenchidas alternadamente por coroneis das armas de engenheria e arti-
lheria.

§ LO Podem também ser nomeados governadores de praça os coro-
neis de infanteria e eavallaria que possuam conhecimento especial d'este
serviço, por terem desempenhado commissões ou por terem habilitações
scientificas que lhes garantam a aptidão.

§ 't.o Os eoroneis governadores de praça são promovidos a par dos
das respectivas armas, ati fazendo ás condições do artigo 23.°, n.o, LO
a 7.°

CAPITULO VI

Da promoção dos offioiaes não oombatentes

SKCCÃO I

Promoçio dOIlcapellãe8 mUltare8

Art. 54.° As vacaturas de capellãe militares são providas em pres-
byteros, preced mio: .

t.o Concur o documental respectivo ás suas habilitações ecclesiasti-
cas e scientiâca ;

2.° Exame oral e publico para comprovar a sua capacidade e aptidão
para o ensino da in trucção primaria na' e cola regimentae ..

; f. ° Os documento' exigido no con 'urso são:
LO .\ carta de pr . hytero e licença para celebrar mi 'a, confessar e

prégar;
2. o Carta de graduado na faculdade d theologiu, on certidão authen-

tica de admi são a pr shytero, m conformidade do decreto de ~8 ~e e-
lembro ele I 6t, expedido p lo mini terio dos n goeles ecclesiasttcos e
de justiça; . .

:3.o C irtidüo de approvação no cur o de íntroducção á historia natu-
ral do tre reino';

4.° Inforrnaçõc litteraria e de co tume , quando o concorrente seja
graduad m til ologia;

;;.0 Atl lados de qua quer e tudos qu os concorrentes hajam feito
alem dos exigido ;

6. o Att tados do paro ho da freguezias, da camara municipaes,
c admini strador do concelho, aonde tenham re idid os ultimos tres
anno , :1 resp 'ilO do s u comportamento moral, civil e religio 'o, e com-
postura de co tume ;



7. o Certidão jurada por facultativo de que não padece molestia COII'
tagiosa;

8. o Attestados de quaesquer serviços prestados á igreja e ao estado.
§ 2. o O exame publico, oral e pratico, tem logar perante um jury

composto de um offíclal superior presidente, de um capitão, e de tres
professores de qualquer escola militar, comprehendendo os das escolas
regimentaes que sejam capellães, e versará sobre:

LO Ensino de leitura;
2.0 Ensino da escri pta e sua prova graphica;
3. o Grammatica portugueza e seu ensino;
1...0 Elementos de arithrnetica e systema legal de pesos e medidas:
ti.O Noções de geographia, chorographía, chronologia e historia por-

tugueza;
6. o Desenho linear.
§ 3.° Se o logar vago for o de capellão do real collegio militar, o

concorrente é também examinado sobro o ensino da grammatica e língua
latina. A especialidade do concurso não lhe dá maiores vantagens, e póde
ser transferido para qualquer commissão do seu ministerio quando seja
conveniente.

Art. 5ti.0 Reunidos os documentos, e sendo presente o resultado do
exame publico, são relacionados os concorrentes que obtiverem no refe-
rido exame tres quartos ou mais da somma dos valores das perguntas.

§ unico. As vacaturas que existam na occasião do exame, o as que oc-
correrem durante dois annos, são preenchidas pelos presbyteros assim
relacionados, e pela ordem por que estejam collocados na relação.

Art. 56. o Quando no primeiro concurso não haja presbyteros que oh-
tenham tres quartos dos valores, é aberto novo concurso no' termos do
artigo 5'Lo

~ unico. Se no segundo concurso 11~O comparecerem presbyteros que
obtenham tres quartos dos ,'aI01'e8, são relacionados os que obtiverem
metade ou mais, o providas as vacaturas existente, sem que aos restau-
tes fique o direito concedido pela segunda parte do : unico do artigo [ln-
tecedente. .

Art. 57.° Os preshyteros são nomeallós capellães por meio de porta-
ria publicada na ordem _dO exercito, e exercem provisoriamente durante
dois annos as suas funcções.

~ unico. E~ta nomeação é cornmunirarta ao prelado da diocese em que
fOI' servir o referido capellão.

Art. 58.0 Se decorridos dois annos o pro hytero, provi criam nte no-
meado, obtem das auctoridades militares, oh cujas ordens tem servido,
e dos inspectores especiaes Doas informações sobre o seu comportamento
e exactidão, ó nomeado capelliío com gl'aduação de alferes. No caso con-
trario é logo despedido !lo s{ll'viço.

Art. 5V.0 Os capellães militares, quanl10 completem cinco annos de
bom e e1Tcclivo serviço, e saLi 'fa~31n as condições geraes do artigo 2:Lo,
n. os ,'.0 a 6.°, são gl'adllilclos em tenl'nt s. Dez annos depois, quando se
rcrifiquem conuições igual'S, trrTIo a gl'adnação de capitães.
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SECÇÀO )(

Da promoção dos facultativos militares

Art. 60.0 A entrada no quadro dos facultativos militares tem logar no
posto de cirurgião ajudante.

~ unico. As vacatura de cirurgião ajudante são preenchidas:
1.0 Pelos a pirantes a facultativos militares que tenham conclui do o

curso medico da universidade de Coimbra, ou das escolas medico-cirur-
gicas de Lisboa e Porto;

2.° Na falta d'estes pelos facultativos civis que forem preferidos em
concurso documental.

Art. 61.0 São condições indispensaveis para ser admittido:
1.a Disposição physica e saude própria para o serviço militar;
2.n Dom comportamento comprovado por documentos legaes;
:3.a Titulo de approvação de alguma das e scolas medicas do continente

do reino, ou de univer idades e strangeira , estando o titulo legalisado, e
sendo o impetrante portuguez ou como tal naturalisado ;

4. li Não exceder trinta e cinco annos de idade.
Ar1. 02.0 Do facultativos civi , que e apre entem ao concurso, são

preferidos os que. á mais valiosa habilitações, juntarem melhor e mais
longa pratica. Em izualdade de circum taneias preferem os que tenham
concluído o curso lia mai tempo, os que forem julgados mais robustos,
e por ultimo os que forem mai velho.

Ar1. 63.0 A promoção de de cirurgião ajudante até cirurgião em chefe
do exercito tem Jogar pela e cala de antiguidade, satisfeitas as condições
de promoção, artigo 2:3.0, n.os LO a 6.0, e o exame para o posto de cirur-
gião de brigada, que será determinado por um regulamento especial.

Art. 6'1.0 Fica cm vigor o que e estabelece no decreto com força de
lei de () d outubro de i851, e carta de lei de 16 de abril de 1859, para
a admí são e acco o na companhia de saúde.

•
ECCÃO III

Da promol1ão dos votor1narlos militares

Art. 65.0 A entrada no quadro do fa ultativo veterinarios tem 10-
gar preced ndo concurso entre o habilitados que reunam os seguinte
rcqulsito: :

1.o Qualificação de plenamente na defeza da these;
2. o Informações favorav is em sei nela e costumes:
3.° "ão x eu 'r trinta e .ínco annos de idade .
. 1.0 O do .umentos com qu \ O' concorrente devem instruir os re-

qu rimento são:
I.o rtidão d idad ;
2. o C rtidf geral da maior habilitação ;
3." ALt' tados de vida l' ti ostume pa 'aoo pela auctoridadesad-

mini trativa do 10CJI aond tenham re idido o ultimos dois anDOS.
2. o D'entro os concorrente ão preferido os que offerecerem me-



lhores habilitações scientificas, e informações de estudos parciaes, e na
igualdade d'estas ciretrrnstancias, preferem os mais velhos.

Art. 66.0 Os facultativos veterinários são admittidos no quadro com
a gràduação de alferes, e são-lhes conferidas as graduações de tenente e
capitão quando completem cinco annos de bom e effectivo serviço no
posto de alferes, e cinco no de tenente, satisfeitas as condições do artigo
23.0, n.OS 1.° a 6.°

SECÇÃO IV

Da promoção dos pha.rmaoeutioos

Art. 67.0 A entrada no quadro dos pharmaceuticos militares tem 10-
gar precedeMo concurso analogo ao que fica estabelecido para os veteri-
narios militares, e são-lhes conferidas as graduações de alferes, tenente
e capitão, DáS ctrcnmstancías e condições do artigo antecedente.

SECÇÃO V

Da promoção dos pioadores

ArL 68.0 A promoção dos picadores continua a regular-se pelas dis-
posições ém vigor.

SKCÇÃO VI

Da promoção no Quadro dos desenhadores do arohivo militar

Art. 6!J.o Fica em vigor o que se estabelece no decreto de 28 de de-
zembro de t849, para a promoção dos desenhadores do archivo militar.

SECÇÃO vir
Da promoQão no quadro dos empregados nas seoretarias das divisões tcrrltorlaEla

e oommandos gemes

Art. 70.° Os secretarios, archivista e aspirantes das secretarias das
divisões e dos commandos gprac , c o arnanuense do archlvo militar,
formam um ~Ó quadro para a promoção.

~ '1.0 A entrada n'oste quadro tem legar lI0 emprego de aspirantes
com honra de alferes, sendo as vacatura concedida por concurso a sar-
gentos ajudantes. sargentos quarteis me stres c primeiro sargentos (\0
exercito activo ou de veteranos, que tenham dez anuos do bom e eIJectivo
serviço, bom comportamento militar e civil, e a conveniente aptidão.

~ 2.° Os aspirantes c archivi: las concorrem pela sua nntiguidudc 30S
logares de secretario.

~ 3.0 O asptrautes ' arclrivissas são promovidos li tenentes quando
completem dez annos de bom e cílccuvo serviço. Aos secr tarios corres-
ponde a graduação de capitão.

~ 4.0 O amanuenss do archivo militar concorre ao log 'de ar 'hi,j 'ta,
o con íderado para a graduação e promoção como se los 'o aspuante.

~ 1;.11 O eitJpl'e~{jd' amanuetíse do archívo militar ó dado na confor-
mi faúc da § ,0



~ 6.° É permittido aos aspirantes e archivistas desistir dó accésso que
lhes pertença para conservar o logar que estejam exercendo, não lhes
sendo permittido em qualquer tempo pedir reparação pela preteríção que
lhes resultar.

CAPITULO VII

Da promoção por dístíncção no campo da. bata.lha

Art. 71.° O offieial que pratique um feito di tincto em qualquer ba-
talha, acção ou combate, ou que no desempenho do serviço que lhe seja
commettido concorra, pelo seu valor c coragem, para () bom exito das
operações, póde ser prOlno~'ido por di 'tincção ao posto immediato.

~ unico, Nas mesmas urcum uancias podem ser promovidos a alferes
ou a segundos tenentes os priméiros sargentos ('"rctivos ou graduados,
os sargentos quartcis mestres (' O" sargentos ajúdantes.

Art, 72.0 O commandantc immcdiato da força averigu« as circum tau-
cias do feito, e se o julga digno de sei' recompensado, as iro o communíca
ao general commandánto superior, o qual, se con 'itleta digno de recom-
pen a o militar que o tenha pi aticad ,(h'~lm o puhlica cm ordem geral e
o recommenda ao mini uro da guerra.

N'e te caso a promoção só pótl er eoufcrida no praso de um mez,
contado do dia em que o mini 'tI'O receber a recornmendação oíflcial.

~ unico. Nenhum individuo pôde receber mais de uma recompensa
pelo mesmo feito.

nroto I
Das preterições e recursos

CAPITCLO 1

Das preterições

. Art. 7:1.0 O ofücial que não satl faz ii COI dlçoPi\ dr: rrroralidade não
tem direito a ser promovido emquauto não d' prnvas 11('ter ('rncndado
seus co turnos militare e civis, pelo sou regular e bom t:olJlfJotl,:unento.

~ unico. O oflicial (JUl'. [101' duas v ze .. eguidiIS. ti~'CI'mfl: informa-
ções, é [la sado á inactivirlad ) t 'mpotaria, 110' termos do altigo 1.o, ~ 2,°,
e artigo 7.° do capitulo H.O do decreto de _o dI' fI(,zemhro de H:Vd), ar-
tigo ,;5.Q da carta !ln lei de ~:J dcjullho ele 186'1, C r 'guiamento de 30 <le
etcrnbro d) I ;j(j. Esta pa' ag 'm Ir' tua-'e pu!' rn 'io de tlecreto publi-
cado na ol'dl'm cio CXl'I't'Íto, com d 'claração tio !notivo, 'não pódc im-
por-se por Olai de. ei mez".

Ar!. 7'1. Dei am de er promovidos:
1.o Os oJliriae. qu ti\'cl' m (,UUlprjndoelltell~a ;
~.o O' qu nilo 'ali'fllzcm á' condi 'ões de bom e1'\ iço, emquanto

não tiverem adquirido a' qualidade' que a.' uel.'rminam;
3.° O que "tÍ\el'em na ituação de UI pombilidaue;
4.o Os que esti 'erem na situação de inactividade temporaria;
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5.0 Os que estiverem no goso de licença registada que exceda á que
lhes é concedida no n. o 4.0 do artigo 16. o;

6. o Os que contrahirem matrimonio sem licença do governo.
~ LO Ficam sujeitos à disposição d'este artigo, sendo passados á in-

actividade temporaria, os offícíaes a que se refere o n.? 5.0 do artigo 16.0
quando, depois de gosarem noventa dias de licença, não se apresentarem'
promptos para o serviço.

~ 2.0 Os officiaes que estejam na situação de inactividade, por terem
sido julgados temporariamente incapazes do serviço activo, em conse-
quencia de ferimentos em qualquer combate, conservam o direito ao ac-
cesso, mas sómente ao posto immediato.

~ 3. o O oíficial superior que estiver oito mezes ou mais, e o capitão
ou subalterno que estiver mais de doze, seguida ou interpoladamente, na
situação de inactividade temporaria por transgressão de disciplina ou pela
qpplicação do ~ unico do artigo antecedente e legislaç.üo n'elle citada, não
póde voltar á actividade de serviço sem consulta favoravel do supremo
conselho de justiça militar.

~ ~.• o Um decreto especial determinará as condições e fórma por que
será concedida aos offíciaes licença para casamento.

CAPITULO II

Dos recursos

Art. 75.0 O offícial que em qualquer promoção, ou que na collccação
que lhe for dada na lista geral de antiguidades e accesso, se julgar prete-
rido, pócle interpor recurs o para o conselho d'estado, na forma pr scrí-
pta no artigo 47.0 elo regulamento de 9 de janeiro de 1850 e mais legis-
lação correspondente.

~ 1.0 Para a interposição do recurso são concedidos os seguintes
prasos: \ .

1.o Um mez aos interessados que estiverem no continente do reino;
2. o Dois mezes aos que estiverem na ilhas adjacente ; I
3.° Quatro mezes aos que estiverem fóra do reino, mas na Europa;
4. o Um anno aos que estiverem em regiões mais remotas. Tudo li

contar da data da publicação da promoção ou lista de antignitlades.
& 2.° Estes recursos seguem a forma elo processo, técm ti mesma

força e produzem os mesmos efIeitos que os rccur os interpost s no con-
tencioso administrativo, conforme a lei de 3 do maio de 'l8();) e regula-
mento de 9 de janeiro de 1850. '

~ 3." O offlcíat, a quem se reconhecer o direito ao posto superior, ó-
mente póde ser promovido e indemnisado na antiguidade que 11\(' perten-
cer. quando no quadro respectivo tiver occorrido vacatura do mesmo
posto.
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TITULO V

Disposições diversas e transitorias

CAPITULO I

Díspoaíções diversas

Art. 76. o Os officiaes empregados nas commissões indicadas nos §§
LO e 2.0 do artigo 50.0 da carta de lei de 23 de junho de 1864 continuam
a ser promovidos a par dos da mesma graduação da arma a que perten- ,
cem, satisfazendo as condições do artigo 23.0 As informações de aptidão
dada pelo re pecLivos chefes ão relativas ao modo por que desempe-
nham os serviços de que e tão encarregados.

Art. 77.0 Os otliciaes empregado em serviço estranho ao ministerio
da guerra, que já optaram na conformidade da carta de lei de 23 de ju-
nho cle 18GIi e os que prefiram o serviço de outro ministerio, quando fo-
rem consultados na conformidade da me ma lei, continuam a ser succes-
sivamente graduados nos po tos que lhe pertenceriam nos quadros do
respectivo corpo ou arma, devendo satisfazer aos exames determinados
por este decreto para a graduação nos po tos a que e não póde ter ac-
cesso sem preencher aquella condição.

Art, 78.0 Os oíllciae que obtiveram licença para serem empregados
em serviço c tranho ao mini sterio da guerra, com perda de direito a ac-
cesso e reforma, permanecem na mesma situação.

~ unico. A e te officiaes são equiparados para todos os efIeitos aquel-
les que depois da promulgação d'e te d crere alcancem a mesma concessão.

Art. 79.0 Exceptuam- da di posíçõe dos artigo 77.0 e 78.0 os offí-
ciaes empregados no erviço do ministério das obras publicas, aos quaes
e applica o que e istatue no d .creto de 30 de outubro ultimo.

Art.80.0 O offlcial que for ab olvido do crime por que esteja preso,
é indemnisado em promoção > antiguidade, quando haja vacatura e satis-
faça á condições pre cripta' n'e te d creto.

Art. 81.° Em tempo de gu rra, o tempo de serviço exigido no ~ LO
cio artigo 23.0 é reduzido a metade.

Art. 2.° Aindaque dê vacatura n'algum dos quadros do .e~~rcjto
Ilão I m logar promoção muuanto houver na ituação de disponibilidade
algum ofíirinl da gruduação do po to vago nas circum tancias de o preen-
cher.

~ único. Exceptuam-r e <1' ta di poslção o officiaes que regres am
do ultramar, e esperam n'aquella ituação até que lhes pertença por anti-
guidade o po to qu tenham adquirido. .

Art. 3.0.\0 ofllciae Ir ctivo do corpo de cavallaría e infanteria
que se habilitem para a: arma e, p ciaes ou para o corpo do c tado maior
c conta para o doi annos de erviço exigido no decreto com força de
lei de 2'. d dezembro d l( G3, para a ua promoção a t nentcs o serviço
feito no' orpos da arma a que pertencem. Ao que tenham o posto de



tenente quando findem os respectivos cursos, se applicam as disposições
do decreto de 24 ele agosto ele i846, e artigo 91.° do regulamento provi-
sorio de 26 de outubro de 1864.

Art. 84.° Os concursosestabelecidos n'este decreto para a admissão
nos differentes quadros de officiaes não combatentes duram sessenta dias,
e são annuncíados na folha oflicial do governo e na ordem do exercito.

Art. 85.0 A promoção para p ultramar não dispensa dos exames os
officiaes que os devam fazer, para preencher vacaturas de postos que lhes
pertençam qJlando regressem ao exercito de Portugal.

~ ~.° A nenhum oficial que vá servil' no ultramar será concedido posto
de accesso, sem ter ser,:ido eflectivamente dois annos no exercito de Por-
tugal, no posto de qne estiver de posse, nem lhe será garantido quando
não sirva cinco annos nas provincias ultramarinas, qualquer que seja o
emprego para que for nomeado.

~ 'Z.o Os sargentos que forem despachados alferes para (JS provincias
ultramarinas podem regressar para o exercito de Portugal, con. errando
o posto depois de seis annos de bom e eílectivo serviço no ultramar.

~ 3.° Os que obtiverem Q posto de capitão nas tropas do ultramar po-
dem regressaI' ao exercito .de Portugal conservando o posto, quando ali o
tenham servido dois annos, e tenham doze annos de bom e eílecuvo ser-
viço nas provindas ultramarinas.

~ 4.° Os que alcançarem o pos to de coronel também podem regressar
ao exercito de Portugal, conservando o posto quando o tenham exercido
por dois annos e contem dczesois anno de bom o eff ctivo ervlço nas
provincias ultramarinas.

~ 5. o Os sargentos do exercito de Portugal, despachados al feres para
as províncias ultramarinas, fleam sujeitos a fazer os exames que n'e te de-
creto se e ígcm, quando queiram aproveitar a concessão do ~ 2.° d'este
!lrtigo.

~ 6.° O 'posto de accesso por serviços feitos no ultramar só póde ser
concedido a offlciaes e0.w))atcf,lte$.

~ 7. ° .Aos facultativos militares só pertencera posto de accesso quando
acompanharem corpos exp (lidonari()~, c'1,Ijos oflleiaes tenham rec hido
igual vantagem de promoção.

~ 8. ° O posto de general de brigada não pode ser cone dldo a um coo
ronel por motivo 00 ser nomendo gove!'na<lol' de I1ma pt'ovillcia ultl'ama-
.flna excepto se for dos cstillJOS da 10(lIa e Angola.

~ 9.° O posto de ~encral de div)são não pMe s r concediuo a um ge-
neral de hrigada por motim de sr!' nClmcado gO\'rrnaclor de pma pI'ovin·
cia ultramarina.

~ '10.0 O general (le 1Jrig,1da que foI' llomrildo pOl'a sPr\'ir 011 quI' c, teja
fazendo seniç,Q fins provincias llltralUi.lrin'I!), só pód(' ler (I('cesso quando
no exercito de POl'tlllYaI IIH' pl'l'lell~'a, lla cOllformidade do artigo 10.°, ou
quando for ('nc,l1'l'l'g~do do ,'01l1UHlIlllo dr 11m corpo ('xprcliciol1;lrio dr.
tropas, cuja força ec'trja em rclac~o com a flue deve seI' commanclada por
um generill de divisão.

~ H·° As promoções do po to immediato, concedidas na conformi-
I



dade do § 1.°, serão sempre feitas sem prejuizo de antiguidade dos offí-
cíaes da mesma classe e do mesmo quadro.

§ 12.° Os otIiciaes do exercito de Portugal quando regressarem das
provincias ultramarinas, receberão guia acompanhada de uma informação
que mostre o numero de dia de erviço por elles ~jUl.n':)([llf:ii3s provin-
cias. E tas ínformaçõe erão pllbJkaG~ na ordem 00 ~}:Cf.ejto~ pOM~ se
determinará o logar que a cada um pertence na lista ele antiguidades dos
officiaes do respecuvos quadro'.

-13.° O erviço feito no ultr mar é computado paf~ a re(orI»a 4e
modo que cada dois dias se contam por tres. .

Art. 80,° O officiae' que entrarem no exercito de Portugal era vir-
tude das di po içõe dos ~~ :t.0, :lo ° e L o .00 artigo aniecedente, C;O/,Italll a
antiguidade do po, to d de a. data da pa agem d um para outro qua-
dro, e ão conjderado os mais modernos na re pecti~'a promoção,

Art. 87.0 Aos actnaes primeiro sargento, 'argenLQ quartejs e-
tre e argentos ajudante da arma:' de artiiheriaJ cava liaria E' Wante.r~
qualquer' que eja a . ua idade, é c ncedido o pra o de qu~tl'o anaos, a
contar da abertura das e cola regimentaes, ara e habilH rem para os
exame determinado no artigos ~H.o(~2.0) e :31>,0

1.0 O que pr 'cindam do xame, e os que não o 'atisf~m de
modo que obtenham ela .. ificação favorável pode e ntil1u~' no serviço,
endo-lhes melhorado o pret, com o augrn nto annual de W por .CCAtO,
até perfazer a quantia de ~ooróis diario , quando teI.l,ham boa • .w.for~a~
ções e sejam julgados aptos para o serviço.

§ 2.° Esta m ma garantia será concedida aos ofllciaes inferiores de
qualquer arma que no futuro qu iram continuar no serviço, depois de
completo o que lhe é determinado pela Iri de recruta to; a doria
de pret só t ln comtudo lonar d pois de promo\ ido. a primeiros sargen-
tos.

3,° Os oillciae inferiol'e' de (IUe tralam o ~~ antecedentes podem
er de pachauos ajudante' d(' pl'a<;a li ' 2. a ela, c, e podem ser reforma-
do em alfer s, quando ü'lllwm mais cle vintr cinco annos de bom e ef-
t clivo erviço, e sejam julgéHlo. incapazes pa!'a o continllar por nma
junta d ~auel(' militai'.

§ 4.° O. omeia' inrcriorc a que o . 1.o ~e refere podem er despa-
chado offidae quat'lPis mc:-;trl:~ pela fúnocl inuÍL'acla cm rcgulamento es-
pecial.

~ ;;'0 O. omciéH', inferior " (k qnalql1ct' arma do r.xcrdto que não a-
ti façam ao exmnc para o [lO~to de alf'res, podem. Cl' nomeado cOlJti-
nuo ervent ., lia confoJ'midack do : ~.o do artigo 3.° ela carta dr lei
de 23 de junho ele 1 (H.

Arl. 8.° O mini'tl'o da gu na fará regulê1melltos e,pecines parn o es-
tnbele imenlo da' e~coltl' l'c"irnentaes. para os exame e concursos, para
() mi' ão haixa de po to cle officiaes in~'riores. (' o mais qllr fMem
preci. O.' para ti xecl1ção do prr" nte decreto.
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CAPITULO II

Díspoeíçõea transitorias

Art. 89. ° A condição de idade, estabelecida no artigo' 23.0, só é ap-
plicavel aos individuos que se alistarem depois da publicação d'este de-
creto.

A condição de estado não é applícavel aos actuaes offi.ciaesinferiores
que sejam casados, quando satisfaçam as outras condições indicadas no

. referido artigo.
A condição de ser socio do monte pio official é tão sómente applica-

vel a todos os officiaes que, depois da publicação d'este decreto, estive-
rem nas cV'cumstanciasde serem recebidos n'aquella instituição.

Art. 90.° Os oíflciaes não habilitados com o curso de artilheria, que
têem actualmente postos de official superior, continuam a ser promovi-
dos fóra do quadro, por antiguidade, e satisfeitas as condições n. os 1.0 a
6.° do artigo 23.°, até ao posto de coronel.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretaríos
d'estado das differentes repartições o tenham assim entendido e façam
executar. Paço, em 10 de clezembro de i868. =REI.=Marqllez de Sá
da Bandeira =Antonio, Bispo de Vize1l=Antonio Pequito Seixos de
Andrade=Ca1'los Bento da Silva = José Maria Latino Coelho= Sebos-

. tião Lopes de Calheiros e Menezes.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
/ o ohefe da 1.- díreoção, )

í.' (I' . ,'" f'

I ~'Rtt t!';;~.',..;;



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
26 de dezembro de 1868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o eguiute:

Ilecreío
Ministério da guerra - Repartição de saudc-1. a Secção.- Estando

approvadas por carta de lei de 2 de julho de 1867 as novas tabellas de le-
sões para o julgamento da aptidão dos mancebos cornprehcndídos no re-
crutamento maritimo, tabella que tinham sido mandadas organísar 110
ministerio da guerra, com o fim de Iacilítar c aperfeiçoar o serviço das
juntas r vísoras do recrutamento nos diflcrentes districtos do continente
e ilhas; .

endo a mesmas juntas revi 'oras obrigadas a operar assim, n'uma
parte segundo a antigas dísposições da tahella annexa ao regulamento de
2 de dezembro de 18:>2, adoptadas pela lei de 27 de julho de 1855, e

-, . em outra parte conforme a tabellas approvadas pela citada lei de 2 de
. julho de 1867, e as observaçõe que lhes são relativas;

Convindo fazer cessar e la de igualdade prejudicial ao serviço, e bar-
moni ar as funcções das juntas revi ora do recrutamento no que toca á

apreciação das causas de i enção tanto no exercito como na armada;
P dindo a actuas circum tancias que se attenda com o maior cuida-

do ao preenchimento do contingente de recrutas para o exercito, e que
ce 'sem os embaraços que por este lado lhe podem vir;

Sendo emüm exigido pela experiencia qne o minimo de altura fique
reduzido ao que po sa facilitar o preenchimento do indicado contingente,
em prejuízo das qualidade de vigor phy ico (IUO devem ter os recrutas;

lIei por bem decretar o scguuuc: ,
Artigo 1.0 São approvada as tabcllas o mais dispo lções qu.e ,baIxam

a ígnadas p lo pre idente do con elho de mini stro , e pelos ministros e
. ecretnrlo d'es tado d toda' a repartições, para o apuramento de recru-
tas destinndos ao exercito no continente do reino (' ilhas adjacentes.

Art. 2. o O minimo cip altura exigido para o serviço militar é de 1n\M.
Art. 3.° O governo dará conta <iscõrtes da providencia tomada n'este

decr to, o fica revogada toda a legislação cm contrario.
O pre idente do COIl olho tI( ministros o os mini tros e ccrtarios

d'es tado de todas as repattições assim o tenham enten<lido e façam exe-
cutar. Paço, em :W de novembro de ·18(j~,=nF:r.111arqll(,:; da Sá da
Bandeim=Al/IOnio, Bi jJo dr. ri:'l'u=A/ltollio Pequito S,'i:J'asdeAmlm-
de~-José Jlart'a Latino CoclllO=..f'basliilo Lopes de Calheú'os c Me-
nezes.
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Promptos-Os que não estiverem em nenhum dos casos comprehen-
didos nas diversas tabellas de motivos de isenção.

Art. 6.° Quando o processo justificativo não tiver sido apresentado ou
o for com deficiencia, motivando por isso a qualificação de esperado, a
junta de revisão solicitará com urgencia ao administrador do concelho ou
bairro respectivo a instauração, ampliação ou rectificação do mesmo pro-
cesso, segundo os casos, sendo para isso fixado um praso que não pode-
rá exceder a quinze dias.

~ unico. Durante o tempo de esperado os mancebos terão direito ao
subsidio que se abona ao recruta.

Art. 7.0 Em casos excepcionaes, os mancebos a respeito de quem a
auctoridade administrativa declarar a impossibilidade de obter o processo
justificativo, ou esclarecimentos tão amplos como forem precisos para
elucidar a duvida sobre a existencia da molestia, serão mandados assentar
praça temporariamente em qualquer corpo do exercito que esteja mais pro-
ximo da sé de das Iuncções da junta de revisão, para poderem dar entra-
da n'um hospital militar e ahi ser a deformidade ou doença devidamente
verificada.

~ unico. Estes mancebos serão despedidos do serviço por ordem do
respectivo comrnandante da divisão, quando as opiniões unanimes de dois
facultativos militares, pelo menos, estabelecerem a exi tencia da causa de
isenção. Se porém forem approvados, o commandante da divisão de-
terminará o assentamento de praça definitivo, ou no corpo em que
se verificou a praça temporada, ou n'outro que em rasão da qualida-
de da arma se aproprie mais ás condições do recruta. Em qualquer dos
casos o commandante da divisão communicará o re ultado da observação
á junta de revisão d'onde tiver sido mandado o mancebo.

Art. 8.0 Os resultados da inspecção serão registados n'um livro pro-
prio, satisfazendo claramente aos seguintes dizeres:

Nome do inspeccionado, sua qualidade de recrutado ou voluntario, na-
turalidade e filiação;

Se allegou causa de isenção e qual;
Se apresentou processo justificativo, e quando se tenha apresentado,

se estava conforme as disposições que regulam a sua instauração, lazeudn
acreditar o motivo de escusa, ou no caso contrario O' motivos por que o
não está;

Se da inspecção se presume ou deduz claramente urna ou mais de-
formidades ou doenças, sejam ou não comproh udidas nas tahellas ;

Opinião da junta a ro peito da validade do mancebo para o serviço
militar, ou ela duvida que offereça a exlsten ia ela molestia, (la incapaci-
dade temperaria, ou omfím (la absoluta, designando-se aqui li d Iormi-
dida ou molcstia pela denominação tcchnicn, c nn relação ii •pede, pelo
termo mais conhecido na sclencla, ou por uma enumeração do caracte-
res anatómicos, svmptomas ou sígnacs que principalmente cara ter i 'cm
a doença ou deforruidads de moelo indubitável. Em todo o ca o eleve ser
indicado o numero da tabella, o da ordem e da specíe em que está com-
prehendido o mancebo.
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§ LO No livro de que trata este artigo será tambem exarada a opi-
nião do vogal que divergir.

§ 2.° Em cada dia de inspecção encerrar-se-há a escrípturação relativa
a esse dia, sendo revalidada por todos os membros.

Art. 9.° Os facultativos que fizerem as declarações juntas aos proces-
sos justificativos, assim como o que effectuarem as inspecções, são res-
ponsaveis pelas faltas de ob ervancia de lei na parte que lhes respeita, e
pela exactidão dos facto que verificarem ou declararem, e dos juizos ou
deducções que tenham feito dos factos reconhecidos ou observados, com
prejuizo da verdade.

PRIMEIRA TABELLA

Causas evidentes que importam impossibilidade absoluta do serviço
militar, e que dispensam a presença dos reorutados

nas juntas de revisão

t.O Cequeira, declarando-se o accidente ou a doença que a causou.
2.° Perda ou falta total do nariz.
3.° Mudez, aphonia permanente e surdez completa, endo aqui essen-

cial a hi storía authentica do accidente ou da doença conhecida, se a hou-
ver, que deu em re ultado cada um d'esses estado ou mais de um.

4.° Perda ou {alta total do membro viril, ou de ambos os testiculoso
5.° Perda ou {alta de uma perna ou de um braço, de uma das mãos

ou dos pés.
6.° Perda irremeâiacel do movimento de qualquer das partes enun-

ciadas sob o n.o 5.°, declarando-se o accidente ou a doença que foi causa
da le ão.

7.o Claudicação pronunciada e irremediaoel, qualquer que seja a cau-
sa primitiva.

8.° Bachiti mo e curvatura muito pronunciada dos ossos compridos,
ma existindo m grau tal que manífe tamente embaracem os movimentos.

9. o Ti ica confirmada com mara mo, endo os antecedentes conheci-
do" e o e tado actual bem de cripto e competentemente verificado.

EG TD T BELL

Oauaaa que importam inoapaoidade para o servíço militar
só em resultado da inspeoção da junta revisora

ORDEM,! •

Deformidade 011mole lia eorre ponde.ICes ao IIYNlcllla
e 'I'eb"o-e pinhAl e NCIIIIanllc 08

LO D formidade exce iva da 'ab {'a toda ou de uma U:lS suas prin-
cipaes partes, importando ob staculo perman nte ao 11 o da harretina, ou
fraca prot c~ão aos oraãos C ntido na cavidad do cran o, (volume mon -
truo o da cabeça, p I' i:t ncia da fontan lia, ara lamento con ideravel das
soturas craneana , etc.)
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2.° Lesões do craneo provenientes de fracturas e de fehdas conside-
raveis, de depressão de ossos ou de exfoliações, susceptiveis de alterar
ou pôr em imminente desarranjo as Iuncções da massa eucephalica,

3. o Hydrocephalo e hydrorachis chronicos.
4.0 Caria ou necrose dos ossos do craneo ou da colnmna vertebral.

ORDEM 2."

Defol·ruldadc. 011"lolCl!ltio" corl'C8110nclcntes no 1I1111I\1'cl"oti,. \'11!i\0
5.° Ankyloblepharon ou união prcternatural das pálpebras entre i,

geral, ou parcial e considerável.
6. o Symplepharon ou adherencia de qualquer das palpebras com o

globo ocular.
7. o Cicatrizes com perda de substancia-das pálpebras. difflcultando

consideravelmente a visão.
8.° Entropion ou introversão de qualquer das palpehras por causa

permanente.
9.0 Ectropion ou extroversão de qualquer das pálpebras por causa

permanente.
10.0 Epicantho, congénito ou accidenial, cobrindo uma grande parte

da cornea, difllcultando a visão c produzindo o estrabismo.
11.0 Tumores enkystados e volumosos das palpehras, dimeultando os

seus movimentos.
12. o Trichiase ou introversão permanente das pestanas.
t3.O Distichlase ou dupla fileira de pestana' quando pela sua dir wrào

viciosa produzem soffrimentos consideraveis 13 habituaes.
14. o Opacidades em qualquer das corneas, (nephelio, albugo, leuco-

ma), quando situadas de modo que impeçam a visão directamente ou a
embaracem no grau preciso para o serviço militar.

Hl.° Fistulas da corneá.
16.0 Estaphyloma da íris ou da corneá.
17. o Synechia da iris, anterior ou posterior (ad hereucia da iris á face

posterior ~a_ cornea, ou á anterior da cap: .1I1ado crystalliuo), quando di-
flícultc a visao no grau preciso para o SPl'\IÇO.

18,0 Imperfnração ou occlusão da pupilla.
iü.o Pterygion com ~Y,mptomas dp, i~njlmmaçã() chronica, estcnden-

do-se sobre a cornea e díülcultando a V18<10.

20.0 Glaucoma.
21.0 IIyclrophthalmia ou hydropisia elo globo ocular.
22.0 IIypopyon ou derrame purulento nas camaras !lo olho, é 01l)xis

ou derrame purulento entre as lamin:, da eo)'[\ea. quaJldo ligado~ a pade-
cimentos antigos e de difficil Clll'a.

23. o Cataractn.
2l.o Est~do varlco o do systema venoso oculal~, (eirsophthalmin, 110-

roidite chroDlca, etc.), em grau que perturbe con~ldcravdml'ntl' a \'i:;ão,
25.0 Atropbia consideravel do globo ocular.
26. o Perda do globo ocular ou do seu \1SO.



27.0 Exophthalmia ou saída do globo ocular para fóra da orbita.
28.0 Cancro ou qualquer outra degeneração das palpebras, do globo

ocular, da glandula lacrimal ou da caruncula do mesmo nome.
29.0 Caria, necrose, e degenerações da orbita.

ORDEM 3."

Dt·ro,·mldlldC" ou lUol e "'I .. ,, co'·'·cspolI,lentc.- 1&0o"gão do ouvido

ao.o Falta ou perda da totalidade ou da maior parte do pavilhão de
uma ou das dua orelhas.

31. o Imperfurução do conducto auditivo.
32.0 Polypos ou exrrecencias rio ouvido, difficultando a audição, e

acompanhados de indicio ele soffrimentos habituaes,
3:3. o Caria rio nuvirlo,

ORDEM 4.'

»c.-rormÍlI.ul("H ou "'011' tia do appal'elbo dl"t·"Cho e dOH.cu" annCI0.

3"·.0 Falta total, ou parcial muito con ideravel ele qualquer dos lábios.
3i'>.o Coarçtação ou estreiteza da bõca (ankyleehilia) consideravel e

permanente cóm diíflculdade na emi são da voz.
36. o Degenerações fungo, as e outras excrescencias dos labios acom-

panhadas de considerável deformidade.
:37.o Cancro dos Iabios.
as.o Divi são, perda ou falta total ou parcial do paladar, diffícultando .

a deglutição e o uso da palavra,
39." Caria ou necrose (10 paladar.
'~O.IJ Cancro do paladar.
!ti. o Perda ou falta total ou parcial da hngua. difficnltando a mastica-

ção, a deglutição c a palavra.
i...U Língua fi imasiarlarn ntc \01111110.3 (' prolongada. atrophiada ou

com adherencias anormnes <i partes «mtiuuas: dando cm resultado uma
imperfeiçã« coIl.'idf'ra\ )1 da: sua' I'Ul1('r()('. .

'í3.0 Cancro da lingua.
H.o Falta (1I1 perda tle todos o rl IIl" incisivos , .aniuos superiores

ou lnfcriores.
Mi." Falta 011 perda de Indo, o~ dI IJI(': molares dr ambos ou de um

do: ma."illar :.
iH.O Cada e ue IOS(' (II' odn: o. dente illl'Í ivos e c..aniuos superio,

res OH inferiores. on de todo: n. molar!' dr amhos 011 df~um do, maxil-
lal'c .

'I i.o Perda ou falta, tolal ou pnrl'ÍaL lral'llll'u lião eon, oliclada dc qual-
quer do~ maxillar" c III. ação ir!' dnclhd da marHlilmla. difTir.ultando a
mastic:l~ã(). a r1cgh tirITo_(' () U'(~ da lélla\T3. •

" .0 Exosto c 'ollslIlcravcls com 111rclla r "ulal' t1 ae 'ào B10l'blda
cm qualquer do ma:illan.: .

. 49.0 Caria c tell'a ou necro, e do ma. illar "uIJ rioJ' ou inferior.
50. o Cancro dI' um do' maxillar '.



5!. o Degenerações cancerosas ou outras das amygdalas, com ulcera-
ção ou tumor que embarace a deglutição e a emissão da voz.

52.0 Fístulas salivares externas de todas as especies.
53.0 Cancro e outras degenerações bem caracterísadas de uma ou mais

glandulas salivares.
54.. o Fistulas hepaticas e biliares, do estomago, dos intestinos ou do

anus. '
55.P lIernias <las visceras ahúominaes de todas as espccics sendo

, completas.
56.0 Ascíte ou hydropisia do ventre.

ORDEMfí.·

Dcfol·l!ul.laltleN ou IIlolestlR" t'Ol'rCl'Illoudcutcl< "0.\1 1\1")lII'clhO,",
)'Cl<llh'atOl'10c ell·cIII"(OI'lo. c ROSsm.s 1I"I1C10,.

57. o Deformidade congénita ou accidental do nariz, das fossas nasaos
ou dos seios maxillares, alterando consideravelmente a voz e difücultando
a respiração.

58.0 Polypos.conslderavcis das fossas nasaes.
59.0 Cancro do nariz.
60.0 Fistulas da larynge ou da trachca.
6U Vicies de conformação da cavidade e elas paredes thoracícas, que

diffícultem ou devam difflcultar a respiração, a circulação e o trausporto
dos artigos de equipamento e armamento, consistindo especialmente nu
achatamento muito pronunciado da parede anterior do thorax, na cousi-
deravel depressão do esterno, na desviação ou saliencla viciosa das costcl-
las, etc., em qualquer dos casos, junto a uma constituição fraca ou "ale-
tudinaria.

62.0 Gíbosídade anterior, posterior, ou lateral da columna vertebral,
(cyphose, lordose, scoliose), por cífeito de molestia conhecida ou não, c
que embarace ?u possa embaraçar a respiração, a circulação, a progres-
são ou os movimentos gcraes.

63. o Fracturas da columna vertebral não consolidadas ou consolida-
das viciosamente; luxações irreductivels da mesma parte.

61..0 Caria, necrose e degenerações organlcas das vertchrns, (las cos-
tell as ou do esterno.

65. o Hydropisias e collecções purulenta das cavidades pleuriticas ou
dos mediastinos.

66.0 Aneurismas.
67.0 Varizes antigas, volumosas e multiplicada, principalmente no

extremos inferiores.
68. o Tumores crccteis volumoso' ou fungos hematoides, qualquer que

seja a sua sêde.
69. o Escorbuto constitucional.
70. o Fracturas não consolidada . ou vioiosamcntc consulidadas das cos-

telías ou do esterno, e luxa~õt's irrcductiveís das m smas partes, quando
difficultem em grau aprecíavot a respiração c circulação.
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71. o Fistulas das paredes thoracícas.
72.0 Hernias dos orgãos thoracicos de todas as especies e graus.

ORDEM 6.'

Dcrorlllldadl'S 011molcstlas correspondentes ao al,parelho
gculto-ul'lnarlo

73. o Hermaphrodismo.
74.0 Perda ou falta total dos orgãos genitaes externos.
75.0 Perda ou falta, total ou quasí total, do membro viril ou da uretra.
76.0 Epispadias, hypospadias e pleurospadia situadas no espaço com-

prehendido entre o meio do membro viril e a sua raiz.
77 .o Cancro e outras degenerações do membro viril.
78. o Falta ou perda dos testiculoso
79. o Atrophia consideravel de ambos os te ticulos.
80.0 Cancro de qualquer dos testiculoso
81. o Retenção permanente elos testiculo na cavidade do ventre, no

canal inguinal, na immediação elo annel do me mo nome ou no perineo.
82. o Ilydrocele vaginal e elo cordão permatico, em grau que diífículte

a marcha.
S:l,° Fi tula do c croto.
81..0 Fi 'lulas urinaria de todas as variedades.
8tj. o Pcrsistencia do uraco ou saída de urina pelo embigo.

ORDEM 7.'

Dl'rOl·midudc.~ou JIloleHU.1HcOl'rcspoudcnt<'s 110 systcma eutane~ e eellulal'

86.0 Ulcera' atonicas, inveteradas, varico a ou outras de mau cara-
cter, grandes c profunda', ituadas cm parte activas nos movimentos, e
principaluiente nas extremidade' inferiore .

87.0 Cicatrizes extensas, antigas e pouco .on ístentes de fericlas ou
de ulceras na extrcmidad 'inferiores; cicatrizes adherentes, com perda
de substancia mus .ular ou os fia, impossibilitando o movimentos essen-
ciaes <'I vida militar em qualquer outra parte.

88.0 Lepra vulgar,
89.!l Elepbautia 'e do' gregn .
90.0 Elepbantias tio árabe ,
91.0 Tumor enkystado ou outro xtraordinariamente volumosos

ou mn grande numero, qualquer que s ja a .ua séde. , :
92," Ohesidad \ ou polysar ia g ral, ou \' intral (physconia) muito pro-

nunciada.
93. o Albini 'mo.
94..0 Anasarca u hydropi ia zeral por cau a permanente.

ORDEM 8,"

Defol'luldnde ou nlol .. tia .. ('orrellpondent II ao .y &em.
Iymllbati('o 011~hllldll"'"

95,0 achexia ou .on ütuição escrofulosa, cm que eja distincto o de-
terioramento geral, a par do' 'ymptorua próprio da doença.



96.0 Escrofulas volumosas, ulceradas ou em grande numero.
97.0 Bocio volumoso, embaraçando a respiração e a circulação, ou es-

torvando o uso dos uniformes.
98. o Hypertrophia muito considerável das mammas, a ponto de in-

commodar pelo seu volume.
ORDEM 9.'

.'erorllllcladeH on llIole.~HII" eOl'r(81)Ondell(C'Hao Ul)Plu'clbo JoeoUlotol'

99.0 Anomalia ou deformidades de volume, fôrma, estructura, dis-
posição ou numero <las partes componentes de todo um membro, ou de
alguma das principaes regiões em que se considera dividido, sendo acom-
panhadas de lesão importante das Iuncçõo res pectivas, e estas os senciaes
ao serviço militar.

100. o Desigualdade do comprimento das cxtremldades superiores ou
inferiores, ou de qualquer das partes importantes em que são considera-
das divididas, acompanhando-se de desarranjo importante nas funcções
synergícas ou communs, essenclacs ao serviço milítar.

101.0 Falta ou perda total, ou parcial considerável de uma das extre-
midades ou do seu uso.

102.0 Falta ou perda de qualquer dos pollegares, ou da ultima pha-
lange dos mesmos.

103.0 Falta ou perda do <ledo indicador da mão direita, ou da. ulti-
mas phalanges do mesmo ou do seu uso.

104..0 Falta 011 perda do dedo grande do pé, ou lia ultima phalange do
mesmo.

10t:i.O Falta ou perda de dois dedos n'um mesmo pé ou mão, 01I da
ultimas phalanges de dois dedos da mão ou do pé.

106.0 União de dois ou mais dedos em qualquer das mãos.
107. o Dedo ou dedos supranumeraríos que por sua collocação estor-

vem o u o da mão ou do pé correspondente.
108.° Atrophia consideravel dr. uma extremidade toda. supenor uu

inferior, ou de qualquer das parles pl'inripaps em que se cou id ra divi-
dida.

to9. o Fracturas dos ossos compridos lJ~() consolidadas, ou consolida-
das mas com deformidade consideravcl c embaraço das fUUC~i"H}S do mem-
bro respectivo.

1 f O.o Articulações falsa ...
ii L o Fístula communicando com as cavidades ósseas. seios 011 31'1i-

culações, ou com a substancia dos os o esponjoso"
11 2. o Caria ou necrose dos osso da pelve 011 das extremidades.
113.0 ESpÍl1U vento a. o too-snrcoma e outra, degenerações dos o -

sos da hacia ou dos membro, .
J H.o Secção ou rotura de uma ou filais JIIas as musculares sem res-

tabeleciment de oaüuutdade, ou com '11 erçõe anormaes, dando em
qualquer dos casos um embaraço permanente ao exercício tia' partes c -
senciaes ao ervíço militar.
ii 5. o Arthrocaces ou tumores branco. das articulações.
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it 6. o Corpos estranhos nas articulações.
117.° Cancro em qualquer das parte que contribuem para a locomo-

ção,

TERCEIRA: TABELLA

Causas que importam impossibilidade para o serviço, e que são aváJia·
das pela junta de revisão em presença dos prooessos justifioa.tivos
que oomprovem a sua existenoia, indole e natureza, antiguidade ou
rebeldia, permanencia ou chrOnicidade, e a sua qualidade de h:abi-
tual, períodíca ou hereditaria, segundo os casos.

I

ORDEM t.

Defol'lIlldadeH 011 mole tlai" eOI're"ltOndente!i ali ..,...Celllll
eereb'·Ooe. plllbal e "'eu" 1\1111"'0'"'

I. o tnüammações chroníca: do cerebro. de suas membranas e depen-
dencias.

2. o L sõe organica da ma, sa enc phallca. da medulla espinhal ou
das sua membrana ..

3.° Tremor habitual e allligo de uma ou UI' mais parle do corpo.',.0 Convulsõe geme 0\1 parciae . fI' quentes, anli~ra c habituaes,
5.° V<,rligcos Inveteradas.
6.° Acrid -ntes apoplectiformes ou eplleptítormes Ir iquentes.
7.0 Epilepsia,
8.0 Mania, monomania, dernencia.
9.0 Idiotismo e imhecilitlad .
10.° Sonambulismo habitual ou frequente.
I J.O Chor a ou dansa d . Vilo permanente.
1'2.0 1 evralcias ou dores nervosas antigas, iuveteradns e habuuacs.
i3. o Paraly 'ia completas ou incompletas, qeraes ou parcines com ca-

racter de permanencia.
IlIIOF. I "

Deformltlt.df'. IIU mole. IIMI ('orrellpOlldf'llt(,!I I ° I\ltp.U'('lhO da 11111\11

t 4.° Blephar pto nu hl pharople ia p .rman nte (qUt'd;1 OH araly-
ia da palpebr.r).
i5. o Lagophth: lmía permanente (impo. ihililla le til' fctllal' a~ palpe-

bras),
Hi. I> Movilllf'lllo' l'On\ uI 'j\,o~ habitua .~ do: IJlhO'.
17. ° UkCI'3S ch"oni<'as in 'ctcJ'ada~ da~ palpet.l'll·.
i8.1> Oh, trul'cão pcnnall nt do' pDntos c dos dllc!o: lacrilw '!'.
19.0 l1ydr'opisia <lo ,1lC,'O la -rimaI. ror 1 1.1101 r Y( 111111 'o, (' allf' ação

do tecido: illlmediillo .
20.0 Epiphora hahitual coo idcl'a"el.
2 t.o Blenllorrh a do . al'CO lacrimal ou ,1IPCI"Pl'l'Ci,'i'iO mucosa per-

manente.
22.0 Fi tula la rimai chronica.
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23. o Ulceras rebeldes em qualquer das córneas.
24.0 Contracção permanente da pupilla difficultando a visão.
25.0 Myopia ou vista curta que se caracterise pela possibilidade de

ler a 35 centimetros de distancia em caracteres pequenos com lentes de-
signadas vulgarmente n. os 2 e 3, e distinguir objectos distantes com lentes
n." 6.

26. o Nictalopia ou cegueira diurna permanente e rebelde ao trata-
mento. '

27. o Hemeralopia ou cegueira crepuscular permanente e rebelde.
2K.o Amaurose ou amblyopia consideravel.
2~.0 Inflammações chronicas ou periódicas de qualquer das partes

que constituem o globo do olho, as palpebras, as vias lacrimaes, ou a ca-
runcula do mesmo nome com alterações irremediáveis.

ORDEM I,a

Defornlldndcs ou Dlolestlns do al.parelbo audItivo

30. o Estreiteza consideravel ou obstrucção permanente do canal au-
ditivo ou das trompas de Eustachio, embaraçando a audição.

3i. o Inflammações chronicas das differentes partes que con stituem
o apparelho auditivo, dando em resultado o enfraquecimento do ou-
vído.

32.0 Corrimentos chronicos e antigos, mucosos ou purulentos, dos
canaes auditivos (otorrhea).

33. o Otalgia habitual. '
3!(..o Dysecea ou enfraquecimento consideravel ela audição, com ca-

racter permanente.
35.0 Cophose ou surdez permanente de um ou de ambos os ouvidos.

ORDEM 4,"

DeformIdades 011 Dtolestlas eor"CIIII.onden(CII ao 1l(,pUl'clho clll,;C!lth'o
e seu. ",nllexo,.

36. o Ulceras ehronicas, extensas e rebeldes dos labias,
37.0 Ulceras chronicas, extensas e rebeldes do paladar rnolle.
38.0 Ulcerações extensas e rebeldes da Iingua.
30.0 Perua ou falta, total ou parcial, dos movimentos norrnaes do

maxíllar inferior, dos labios e das paredes da bóca ou da língua, quando
difficultem consideravelmente a expuição, a deglutição ou o u o ela pala-
vra.

40. o Ulceras chronicas, exten a e rebeldes das amygdalas.
41.° IJypertrophia considerável ou enfarte volumosos, ilutigos re-

beldes das glandulas salivares.
!~2.0Obstrucção permanente dos canaes excretores ela saliva.
fl.3.0 Sialorrbea ou fluxo immorlcrado c permnn nte da saliva.
M.o Dysphagia ou deglutição diíílcil por causa permaucute I irrc-

mediaveís.
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45. o Dysodia ou halito constantemente fetido por causas irremediaveis.
46. o Inflarnmações chronicas de qualquer das porções ou orgãos que

con tituem o tubo digestivo, sendo acompanhadas de deterioramento ge-
ral bem pronunciado.

47. o Gastralgia e enteralgia babituaes.
48.0 Lienteria chronica.
40. o Pyrose, vomito e mais syrnptomas, caracterisando nevroses re-

beldes dos orgãos dige tivo , com alteração grave das suas funcções, e
resentimenLo geral bastante pronunciado.

50. o Hernaternese periodica ou habitual.
51. o Incontinencía permanente de fezes.
52.0 Hemorrhoidas antiga e volumo as.
53.0 Fluxo hemorrhoidal constante.
:H.o Estreiteza considerável e permanente do recto.
00. o Procitlencia antiga do recto.
56.0 Polypos, excrescencias volumosa e rebeldes, ou ulceras antigas

do rc 'to ou elo anus.
57. o Inflammações chronicas, obstrucção consideravel e permanente, e

outras le õe oraanica ou degenerações do fígado, sendo acompanhadas
de resentimento geral bem manife to.

ti8.0 Calculo nepaticos e cy licos.
rj!).o Ilepatalgia habitual.
no. o Inflarnmações chronícas oh trucções considera veis, e ou trasle-

sões organicas ou degeneraçõe do baço ou do pancreas, com deteriora-
mento geral.

GI.o Phlesma ia chronicas do peritoneo ou da suas dependencias,
com deterioração da economia.

ORDEM 5.&

Dl·fo.·lUld.ule ou mole tia ...correspondente. ao appurelbo.
rellplr.lorlo e clreulatorlo, e ao ",eus annexos

62.0 Epistaxe Irequ nte ou habitual, com ymptoma de anemia per-
manente e bem pronunciada.

63.0 lnflarumaçõ s chronicas do nariz, da' fo a na sae , e do seios
frontae ou maxillares, d'onde r ult defeito p rmanente e consideravel
ás fun çõe d' 'ta partes. .

G'I.o Ozena ou 1111.os chroni os, ~ tidos e purulentos do nanz, das
íos as na. acs, ou dos seios frontaes e maxillar s.

6;j. o Caria ou necrose dos 0,'808 OU rlas iartilagens 00 nariz, das Ios-
sá na aos ou do cio Irontae ou maxillare .

66.0 Aphonia ou falta de voz sonora, consideravel e perman nte.
ü7.0 ~)LHlez gaguez pcrmancnte .
08. o InDamlllaçõc, ou atarf'ho hronic, 3ntigo rebélde da la1'yn-

g e da lrach \3, acompanhado d rrrande 1'e ntim nto g ral.
6H.0 Ulceras chronica. da Jaryng .
70. o aria ou neer .e do' hyoid ,ou das cartilagen da larynge ou

trachea.
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7LO Inflammações chronicas dos bronchios, dos pulmões ou das pleu-
ras, com pronunciado deterioramento geral.

72.0 Hemoptyse habitual, hereditária ou periódica, com deterioramen-
to geral.
n.o Predisposição organica e hereditaria bem pronunciada para a ti-

sica pulmonar.
74, o Tisica laryngea, bronohica ou pulmonar.
75.0 Asthma bem caracterisada.
76 o Pericardite e hydro perleardite cbronicas.
77. o Inl1ammações chronicas, com lesões organicas, do coração ou das

arterias, difflcultando ou transtornando a circulação e as Iuncções de nu-
trição.

78.0 Chlorose, anemia, chloro-anemia.

ORDEM 6."

Deformidade,.; ou lUole~tln~ eOI·I·ellponde.. te", no RIIIIRI'elholF~nlto.llrlnftrlo

79.0 Inflammações chronicas e rebelde de qualquer dos orgãos mi-
narios, acompanhadas de deterioramento geral.

80.0 Lithiase ou calcules urinados em qualquer dos mesmos orgãos.
81. Incontinencia ele urina, dysuria e estranguria, por effeito de aüee-

ções chronicas.
82.0 Diabete; albuminuria'permanente; com deterioramento geral em

qualquer dos casos.
83. o llematurla habitual ou periódica.
8í.~ Apertos conslderaveis e permanente da uretra, rebeldes ao tra-

tamento.
85.0 Ulceras chronicas e rebeldes do memhro viril,
86.0 Scirrho, inflammação chroniea ou endurecimento consideravel c

antigo com grande augrnento de volume de qualquer dos te sticulos,
87. o Ulceras chronlcas e rebeldes cio escroto.
88.0 Cirsocele e varicocele desenvolvidos em grau tal que difflcultem

a marcha.
OROE~l 7."

Defol.llli .... dclll otllllolel'ltll,,. eOl·I·I'HpO.... e .. t~1OAOH ylltemaentallflO,
cl'lIulal' e ",cu", Illl"l'lI.o~.

RO. o Alopecia antiga 0\1 cal vicia muito consideravel e perman nte.
90.0 Dermatoses (molestlas cutaneas) inveterada', de a pe to a quero-

so, contagiosas e refractarias :10 trntameuto.
91.0 Tinha antigi.l c relrehle ao tratamento adequado.
92.0 Tumoros de má natureza, (cancerosos, fungoso', et i.), per i 'ten-

tes e rebeldes ao tl'attllllento.
93.0 Abce sos chroníeo e por congestão.
9"·. o Tran piração habitualmente fetída e por C3U, a permanente.
95.0 Edema chrorrico e permanente das extremidades inferiores com

deterioramento geral.
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ORDEM 8.'

Delol'mldadetl ou mole.tl -do ywte.. I,....pltatleo

96.0 Degenerações dos ganglios lymphaticos influindo na sande geral.

URDlm 9." ..
Delormldall" ou luele Úlli eOI·I'e.pend

ao 0PIU\l'elho locomotol'

97.0 Diasta e ou separação permanente das epiphyses ..
98.0 Fragilidade ou ampllecimento o seo bem comprovados.
99.0 Luxaçõ s antigas ou irreducttv is do' osso da: extremidades e

luxaçõ s reproduzíveis com facilidade.
toO. o Tumores osseos, periostoses ou exo 'lo 'es consideraveis e per-

manentes dos o sos da pelve ou da extremidades.
10 I.o Contractura ou r tracçõ j mu calares, téntlinósas, aponevro-

ticas ou Ilbrosas, sendo permanente.' , com lesão ela' íuncções a que con-
correm estas partes.

1O~.o Betaxamento permanente dos I11U. culo nexo s ou extensores
dos membros.

to3. o Ankylo: es, falta ou perda total, ou parcial considerável do mo-
vimento <las aruculaçõe de importancia para os exercício .militare" sendo
antigas e p nnanentes,

lOV Ilydarthrose ou hydropi ia tia' articulações, antiga e rebelde.
{o;).o Bbeumati mo muscular, Ilbro o 011 articular, rhronico, extenso

e rebelde ao tratamento prolongado.
106. o Gota chronica bem comprovada.

Q ARTA TABELLA

Causas que motivam isenção por tempo de um anno,
findo Oqual os manoebos deverão ser novamente submettidos

li. inspecção da junta revisora

1.a Molesüas graves quando istejam em tratameuio e sejam curáveis.
2. a Enfraquecimento geral considerável do organl 'mil, res~l.ILantc ~e

de sarranjos (lu innervação e dI' nutrição, con: (\('ntim5 li mole" las febris
II (lo longa data.

:l.a Fraqueza geral ixtrema magreza junta' a pequena C tatura ou a
uma statura c'lraorJinariameJlte ·Ierada.

ta :\lolcslias de [lelle, ainda que cxtcllsa' (\ antirras, quando não te-
nham lido lralanll'lIto regular hcm 'olllprovado.

;i.a AIH'lllia I'C, ultantr ue p 'rdas sanguÍlll':l ' acciuPulacs e considcra-
\' is.

OD'ER\AcüES
1.a A int 'l'pt'ctac1í() de caJa UIll do 3J lirro::>tia' diffcrelltes tabellas

deve er quanto po ivellitteral.
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2.a Nenhuma deformidade ou molestia constitue motivo de incapaci-
dade no acto da revisão, se deixa de existir com as condições nssignaladas
para cada caso. Os facultativos terão muito em vista o alcance dos termos
-antiga, rebelde, grave, permanente, consideravel, extensa, habitual,
completa, etc., que qualiHcam as isenções.

3.a As deformidades ou molestias que não estiverem precisamente
• qualificadas nos artigos das diversas tabellas, ou não possam ser compre-
hendidas Jilteralmente nos artigos geraes, deixam de ser motivo de isen-
ção.

4.a Algumas causas de incapacidade poderão ser sómente relativas,
isto é, para uma arma, e não para outra.

5.a Toda a doença que só for curavel por uma grande operação cirur-
gica, constitue um caso de exclusão do serviço, não querendo o doente
sujeitar-se a ella. ,

Paço, em 30 de novemhro de i868.=Marquez de Sá da Btnuleira
=Antonio, Bispo de Vizeu=11ntonio Pequito Seixos de Alldrade=Josa
Maria Latino Coelho=Sebastião Lopes de Cal/wiros e Menezes.

Sá da Bandeira,

Está conforme.
o ohefe da 1.- direcção,

~ft4J~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
28 de dezembro de i868

ORDEM DO EXERCITO
Publica- 'e ao exercito o seguinte:

i,o - Decreto
Ministerio da guerra- 2,a Dil'ecção-4,a Repal'tição,-Hei por bem

encarregar da pagadoria geral do mini terío da guerra, em conformidade
do artigo 3,0 <lo decreto de 10 do presente mez, o segundo offlcial da 2.a
direcção do mini terio da guerra, Bernardo Maria de Pina e Mello, encar-
regado ({U foi da extincra pagadoria da 2, a divi ão militar'.

O presidente do COIl olho de ministros, ministro e secretario d'c tado
dos negocies da guerra, assim o tenha ent ndido e rara executar. Paço,
cm 17 de dezcmln-o de iSG ,=HEl.= JJa/'ljllI'J di' Sei ria Btuuleira.

2. o - Por decreto de 2 de outubro de 186 i:

Batalhão de caçadores n,· 3
Cavalleiro da ordem militar de No'. o enhor Jesu Chri to, o capel-

Ião do m smo corpo, Antonio Albino Lopo'. pelo rviço que prestara
ti in trucçãn publica na r .gencia da cadeira de latim da villa de Ahrante .

JlOI' decreto de 'I do rorrente mez:

Disponibilidade
O t nente de cavallaria em inactividade temporaria, Jo é <lu Almeida

Icllo e Ca uo,

Por decr to de 21 (lo (lito mez :

l\l'fol'lIlat!o na conforllli(iado tia lei, I) l'apilão do rClYiJlH'nto di' inf/lllll'-
ria 11.° I. Francisco Ferreira Barbo a. pplo requerer, c ler sido julgado in-
capaz de serv i'.'0 , pela junta militar de 'aUl!

Por decrete dI' 2a do mesma mez :

Heformark no posto d ' major, com () soldo dI' '.:;. 000 réls mensaes;
o ('apit~u cio IIIITim nto til' cavallaria n." fi. ))omingo' ,Jo~{'F('I'Il:lIl(JI'S .\1-
\ ,(I" 1 'qu leI', P I' lar ('0111111'('11 n(litlo!la di [lo~i(;i) ':-o do 31'Iigo ~.')
la carla IIII I 'i ti ti junlr I t H3.
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3.0-·Por determinação de Sua Magestade E1-Rei:

Regimento de cavallaria n.s 6
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n." 7,

João Cyriaco Coelho, pelo pedir.

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n." 6

Antonio Chrispiniano do Amaral, pelo pedir. '

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão da n.:!. companhia, o capitão da 8.a, João Pinto Chrysostomo.
Capitão da S.a companhia, o capitão da D.a, José Maria Machado.

Regimento de infanteria n,v 1
Capitão da 7.3 companhia, o capitão do regimento (lo ínfanterin n. ° 2,

Manuel Joaquim Marques.

Regimento de infanteria n.O2
Capitão da 6. a cqmpanhia, O capitão do batalhão de caçadores n. o L

Antonio Ferreira de Almeida.

Regimento de infanteria n,v 1.4
Capei Ião, O capellãc do extincto regimento de cavallaria I1.o 7. Anto-

nio Augusto Pires.

Hospital de invalidos militares de Runa
Capellão, O capellãe do regimento de íníanterla n." 11..., José Cardozo

de Abreu Castello Branco.

Praça de Castro Marim
Ajudante. o alferes ajudante da praça de Villa Real (1 Santo Antonio.

José Luiz Gomes. __

4.o-Ministerio da guerra-La Direcção _'Z.a Hepal'ti~:IO. -Sua Ma-
cestade EI-Rei manda. auctorisar o geuerues commandantes das divi 'ões
~ilitares a resolverem, em conformidade com as seguill(('s dt'lc!'mina~·õos.
quaesquer duvidas relativas ao. modo de se levarem a ctíeito as dispo 'i-
ções do decreto de 22 tio outubro ultimo, com referencia ás praças dos
corpos de "etPI';lJIOS oxtinctos peln mesmo decreto:

1.° O pret vencido pelas actuaes praças de veterano' pode ser sueca-
do e pago qulnzenulmente pelos commandantcs tias novas compunhias de
reformados sempre que a' pl'aças pessoalmente o receberem, ou que
o pagamento l.hos possa ser feito por' qualquer auctoridade rnilit;l!' do lo-
cal da sua residencía.

2. o As praças lias eireumstancias referidas, que r> 'illil' .m nas local i-
dades aonde houver corpos de tropa podem receber amíuun qUlllzPIl:d-



mente os seus vencimentos, os quaes serão saccados pelos commandan-
tes dos mesmos corpos, por meio de interinos a resgatar pelos comman-
dantes das companhias de reformados.

3.0 As praças de que trata o numero antecedente podem igualmente,.
e o preferirem, receber o pão em espécie.

4. o As actuaes praças dos corpos de veteranos podem continuar a
residir nos quarteis dos me mos extinctos corpos e servirem-se dos arti-
gos de cama de que faziam uso. __

5. o _l Relação n.o 114 dos officiaese praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pre-
seriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 1864.

Iletlalha tle prata

Regimento de infanteria n.· 4
Capitão, Joaquim José da Gama Lobo, valor militar, bons serviços e

comportamento exemplar.
Commissões

T nente de cavallaria, João de Villa Nova e Vasconcellos, comporta-
mento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.· i2
Soldado n." 18 da 4.a companhia, Antonio Caldeira, comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.· ii

Soldado n." /10 tia ~.a companhia, José Antonio, comportamento exem-
plar.

Guarda municipal de Lisboa
sohlado n.? 86 da 'La companhia d infanteria, Ignacio Mendes, com-

portamento ex. nnplar.
Paizano

Soldado aprendiz de mu ica que foi do Infanteria n.? IO, Francisco
laria da Cunha raborda, comportam fito I'X mplar.

6." - ledalha de IIpslI"nba
Relacao n.U 53 do dois individuos a quem 80 verificou pertencer a medalha

creada por decretos de 4 de novembro de i863
i de outubro e 3 de dezembro de i864

It'dnlhn ti.' pt'UUl

Capitão s m acre' '0, Joaquim :\Ianuel (Ia Fonseca. capitão que foi da
~ompallltia de atiradores (lo I." hatalhã~ tio antigo ex lindo rcgimento de
lnfanterin n." IS I' cOIllmandalt1\ que fOI de lima olumna volante l"JIlIH'I..'·
ralla 1'111 IS:W /1.::17 fifi pacificação da Haia do . orte.
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Uedalba (le cobl'e

Paizano, Antonio Joaquim Nunes, soldado que foi n. ° 80, da 6. a com-
panhia do antigo extincto 1.° batalhão do regimento de infanteria n. ° 6, e
que fez parte de divisão auxiliar a Hespanha em 1835 a 1837.

7.o__,Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officia.es abaixo mencionados

Em sessão de 3 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.s 3
Tenente, Antonio Joaquim dos Ramos Munhoz, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.
Regimento de cavallaria n.O5

Capitão, Joaquim Augusto Quintino de Sá Camello, trinta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.s 9
Tenente, Joaquim Augusto de Mascarenhas Bastos, sessenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.Oi7

Tenente graduado, Antonio Ribeira Fernandes, trinta dias para se
tratar.

Em sessão de 4 do dito mez:

Regimento de infanteria n.s 4
Capitão, Joaquim José da Gama Lobo, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de i7 do dito mez:

Regimento de infantaria n,s 5
Tenente, Francisco José Prado, quarenta dias para e trata)'.

8.o-Fol·am confirmadas as licenças "egislradas que os enunnandantes da 1." c
3. a divisões mllltares concederam aos omciaes abaixo meueíenades, na eenrennlda-
dr do que se acha determinado:

Regimento de cavallaría n.O4
Alferes, Bernardino Antonio dos Ramo Barrozo, oito dias.

Regimento de infanteria n.s 8
Tenente, JoSé de Vasconccllos, oito dias.

Sá da B«udeira.



SECRETA RIA TYESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
29 de dezembro de i868

ORDEM DO EXEROITO
Pl1l.Jlica-se ao exercito o seguinte:

Decretos
Ministério da guerra.-Convindo modificar a organisação da secreta-

ria d'estado dos negocios da guerra por modo mais conveniente ao serviço,
effeituanrlo ao mesmo tempo as reducções possiveis e compativeis com
as alterações qu ultimamente têem sido decretadas para simplificar o ex-
pediente, e attendendo a (IUO isto e póde conseguir com vantagem, oh-
tendo-se lambem a economia de mais de 14:0006000 réis; usando da fa-
culdade concedida ao meu gOYC'rIlO pela carta de lei de ü de setembro
ullimo; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° A secretaria d'c tado dos negocio da guerra comprehendo
uma repartição central e duas dire rões.

Art. 2.° O ministro da guerra poderá ter um ajudante de campo.
Art, 3.Q O quadro da repartição central é o seguinte:

Um omcial maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . i
Quatro prim iro o1ficiaes · ·.. 4-
Seis egundos oífíciaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . .• G
Dezoito amanuenses iS

Todos 29

§ L° E la repartição terá por chefe o oülcíal maior, e será dividida
cm tre ecções, cada uma das quao terá por chefe um primeiro offlcial,
e por ub-chero um prirneir u egundo oílicial. . .

. 2.° Um primeiro ou cgundo offlcial crvirá de al'ChlVISla da repar-
tição .

. 3.° O:; outros segundos olliciaes c o' umanuen es serão distribui dos
pela repartiçõe da ecr staria, como melhor convier ao serviço. ,

:' 4.° O legar de oíflcial maior será de nomeação r gla, sendo o pro-
vido escolhido entre o prim iros officia sue maior merecimento.

5.° Os togares ,d, prim iro segundos ofliciaes serão provido ~or
(ll'erelo entre o individuo da elas e immcdiatamcnts inferior, preferin-
do-se o que tiverem sido mai exacto no de 'cmpenho das sua obriga-
çõe n erviço da ecr taria, e que reunirem melhore habilitações, e cm
igualdade de circum tancias aquelles que tiverem mais tempo de serviço
IIeelivo no legar m qu achar .m.
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~ 6.0 Os logares de amanuenses serão dados por nomeação do minis-
tro, precedendo concurso, a individuos que tenham as condições abaixo
designadas: .

1.o Metade dos logares serão providos em sargentos ajudantes, sargen-
tos quarteis mestres e primeiros sargentos do exercito, que tenham pelo
menos dez annos de serviço eífectivo nos corpos, com boas informações,
preferindo-se entre elles, em iguaes circumstancias de serviço militar,
aquelles que souberem as linguas franceza ou ingleza e reunirem mais ha-
bilitações litterarias.

2. o A outra metade dos logares será dada a individuos que não exce-
dendo a idade de trinta annos tenham carta do curso de algum dos lycens
do estado ou da escola do commercio, ou de alguma das primeiras cadei-
ras das faculdades da universidade de Coimbra, ou da escola polytechnica,
ou da academia polytechnica do Porto, preferindo-se em igualdade de cir-
cumstancías aquelles que possuírem mais habilitações litterarias, e que te-
nham servido pelo menos um anno em algum dos corpos do exercito.

3. o Os candidatos deverão apresentar attestados de bom comporta-
mento.

~ 7.0 Umjury, composto do offlcialmaior e de dois primeiros oíâciaes,
classificará os candidatos pela sua ordem de merito, e o ministro escolhe-
rá para cada uma das vacaturas a preencher entre os tros mais habilitados.

~ 8.0 Haverá mais o seguinte quadro de empregados para serviço da
secretaria, subordinados ao oíllcíal maior:
Um porteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Um ajudante do porteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Quatro continuos de 1.:1.classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4
Quatro contínuos de 2.:1.classe. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . •. . . 4
Tres correios a cavallo , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3
Tres correios a pé. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Dez serventes ................•.•...•..•........... ······ 10

Todos 26

~ 9.0 Os empregos de continuos serão providos em o1Iiciaes inferio-
res de qualquer das armas ~o exercito, os do correios a cavallo no de
cavallaria e regImento de artilhería montado, e os de correios a pé no do
batalhão de engenheria e corpos de artilheria de guarnição e de infanteria.
É comtudo condição indispen avel que os candidatos contem mais de dez
annos de serviço eüectívo nos corpos, e provem ter tido bom comportam n-
to militar c civil, sendo preferidos os que tiverem melhores informaçõe .

~ 10.0 Os oíllcíaes inferiores reformados, em que se detem a cir-
cumstancias prescríptas no ~antecedente, poderão concorrer aos emprego
de continuos e correios a pé.

~ 11.0 Os serventes serão provido pelo oíílcial maior e por elle des-
pedidos quando não façam bom serviço.

~ 12.0 Os serventes serão escolhidos d'entre as praças do pret refor-
madas do exercito que tenham boas informações.



Art. 4.. o A f. a direcção divide-se em seis repartições, e terá o seguinte
quadro de officiaes militares:
Um director. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f
Seis chefes de repartição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Oito sub-cbefes de repartição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Doze adjuntos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :12
Um quartel mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f

Todos 28
§ t. o O director será offícial general.
§ 2.0 Os chefes das cinco primeiras repartições serão officiaes supe-

riores e os sub-chefes capitães.
§ 3.0 Em uma das repartições haverá um sub-chefe offícial de enge-

nheria e outro de artilheria.
. 4.0 A 6. a repartição terá por chefe um cirurgião de brigada e por

sub-chefe um facultativo veterinario para tratar <ladirecção do serviço ve-
terinario.

§ 5.0 Os adjuntos serão offíciaes subalternos de infanteria ou cavalla-
ria, e serão di tribuidos pela cinco primeiras repartições, como melhor
convier ao serviço.

~6.0 Os officiaes que servirem na secretaria da guerra, quando forem
promovidos, erão exonerado do mesmo serviço, c a clle não poderão
voltar sem que tenham servido effectivamente durante um anno, pelo me-
nos, na arma ou corpo a que pertencerem.

~ 7.0 Em cada uma da repartições haverá um archívísta, nomeado
pelo ministro d'entre os empregados da repartição central; o da 6.a re-
partição será nomeado d'entre os aspirantes da repartição de saude do
exer ito.

Arl. 5.0 A 2. a direcção será dividida em quatro repartições, e terá o
seguinte quadro:
Um director .... _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . • • . . . . . . . . . . . . . • • . . f

Empre ado eh"1

Um ub-dir ctor, com a graduação de coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . f
V· 1 .. li' ICom a graduação de tenente coronel. .. 91 20
l1l e pnmeiro o icra s Com a graduação de major : t t 3C)...

Trinta e dois segundos ofliciaes, com a graduação (lo (·ap.tãO .
Oincoenta e doi' a ipirante " com a graduação de alferes . . . . .. 52

Todos to6
I' 1.0 O director era ofllcial general. -
~ 2.° O ub-director orá empregado de fazenda militar, e servirá de

che~ ~]euma da r pal'tiçõ ". _ . . .
3.0 Cada uma da rcparuções erá di iditla em dua secções .

. lJ,. o O chefe c sub-chefes da repal'liçõ ' erão primeiros officiaes.
5.0 Em cada repartição haverá um archivistn, nomeado d'entre os

egundos offíciaes ou a pirantes.
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~ 6.0 O encarregado da.pagadoria geral do ministerio da guerra e os
comrnissarios de mostras serão nomeados d'entre os primeiros e segun-
dos officiaes.

~ 7.° O encargo de pagador geral do ministerlo da guerra será tem-
porario, e o mesmo individuo não poderá servi-lo por mais de um anno,
nem ser para elle novamente nomeado senão depois de ter passado outro
anno.

~ 8.° Os aspirantes serão empregados nos outros serviços da direcção,
coadjuvantes do encarregado da pagadoria geral do ministerio da guerra
e dos commissarios de mostras.

§ 9.0 Para a fiscalisação das despezas dos corpos e das repartições
dependentes do ministerio da guerra haverá quatorze commissarlos de
mostras.

§ 10.0 Poderão estabelecer-se, quando se julgar conveniente, delega-
ções encarregadas da liquidação dos soldos e mais despezas do serviço
do ministcrio da guerra.

~ 11.° Os empregos de aspirantes serão conferidos, por decretos, a
indiyiduos que tenham as condições determinadas no n." 2.° do artigo 3.°
d'este decreto, e pela Iórma determinada no mesmo artigo.

§ 12.° Um jury composto do director e de dois chefes de repartição,
classificará os candidatos por sua ordem de mérito, e o ministro escolhe-
rá para cada uma das vacaturas a preencher entre os tres mais habili-
tados.

~ 13.° Todos os contratos que se fizerem na secretaria d'estaôo dos
negocios da guerra serão efleituados na 2.:1direcção em presença elores-
pectivo director e elo ajudante do procurador geral da coroa, que assigna-
rão os contratos, declarando nos mesmos documentos que se praticaram
t~das as formalidades prescriptas pelas leis ou pelos regulamentos cm
vigor.

Art. 6.° Fica extincta a repartição do gabinete.
Art. 7.~ O cirurgião cm chefe do exercito com a sua respectiva repar-

tição deixam de fazer parte da secretaria d'c tado dos negocio elaguerra,
na qual comtudo servirão dois empregados da repartição de saudc.

Art. 8.° Os empregados da repartição central que excederem o nu-
mero designado nos respectivos quadros íícarão considerados supranu-
merarios para entrarem nas vacaturas que occorrercm.

Art. 9.° Ficam extinctos os empregos que pelo presente decreto não
são conservados no quadro.

Art. W.o A gratificação dos serventes será de 200 róis diários.
Arl. H.o A despeza anuual <loexpediente ó reduxída a :l60i$OOO róis

na repartição central, a 720aOOO róis na La direcção, e a 1:300aO O réis
na 2.:1direcção.

ArL. 12.° Begulamentos espcciaes cstabel cerão a ordem de servi 'o
a cargo das dl_Yer:;asrepartições de que trata este decreto, as attrihui-
çõos c olmgaçoes dos seus empregados e o íormulario do respectivo ex-
pediente.

Art. 13.° Ficam assim alterados os artigos L°, 2.°, 3.°, 4.°, 5.°, li.o,
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e 8.° da carta de lei de 23 de junho de 1864, e supprimidos o § 5.° do ar-
tigo 4.°, os ~§7.° e 8.° do artigo 5.°, e o ~ 2.° do artigo 6.° da mesma lei.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretaries d'es-
tado das diversas repartições as im o tenham entendido e façam execu-
tar. Paro, em 23 de dezembro de 1868. =llEI. =1JlaTqucz de Sá da Ban-
dl'im=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixos de Andrade
=José !rlaria Latino Coellw=Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.

Ministerio da guerra.-Senhor :-0 estado de perfeição que téem
attingido a gcodesía, a astronomia e a gcographia, a ligação intima que
se tlú entre estas scieucias. o mutuo auxilio que prestam entre si, tudo
aconselha a que na sua execução pratica fiquem subordinadas a um unico
centro director; não foi este o pensamento que presidiu ás organisações
do instituto geographico e do archivo militar e aos trabalhos que se exe-
cutam na ccretaria do corpo do estado maior, porque tanto a pratica das
referidas scicncias, como muitos outros trabalhos scicntifícos, que d'ellas
se derivam, tudo se acha di sscmínado e até repetido nas repartições acima
indicadas, cuja independencía reciproca muito prejudica a parte soicnti-
ílca do serviço e a economia que e deve guardar em tão importante ramo
do serviço publico; reunir portanto todo estes trabalho debaixo de uma
uníca direcção, juntar um grande numero de documentos historicos, topo-
graphico , estati ücos, ctc., que íntcres arn, não só o serviço militar, mas
também o da admlni trnção publica em geral, e que se acham dispersos
por ui1Terentes e tabelecimcntos do e tado, formar de tudo uma unica re-
partição central, que ati faça quanto pos ivel as necessidades dos scrx i-
ços publico do diverso ministérios; tal é o pensamento da organisação
do deposito geral da zuorra.

O pc soai technico empregado nas repartições acima referidas, per-
tencendo ás arma cicntiücas do exercito, á marinha e ao corpo do estado
maior, po suindo alem do conhecimento da scíencías mathematícas,
phy icas e naturaes, uma longa pratica do serviço commeuidos ao de-
po ito geral da guerra, parece ju to que de pr Iercncía seja empregado,
b m como o mais olllciaes pertencem s á outras armas do exercito,
n'e 'ta nova repartição, como testemunho do' bons serviços que lêem
prcs tado ao paiz,

Aos gravadores c aos rlesenludorns (lo quadro ronsCrYOIl-se.o beneílcío
da aposentação. porque, h'l'min:lllllo H('l'altlll'ntc a sua (~aITelra pubhca
quasi cegos. seria 'ruel cnlreITa-los ti mi '('ria.

lIa\" ndo o goyerno portuguez aceitado o convite quo lhe foi dirigido
pelo governo pru iano, para tomar parte na grande empreza intcrnacio-
Ilal, qu tem por ohJecto a formar:1ío ~laIrian~lIlação geral da Europa, ~c-
cebcram-se eOIl. cgllll1temcllle V:II'I:lS III lrucçoes da cOII{eJ'(,J/cül f/('od('slta
ill(rl'l1fll'ioJlal. f)11t' tOl'!1alll d' ali olula lIr '(1: icla(lp a (' '('Cllf~ão'tll! ':Irias

experiellrias c obscrvaçõc. as(rollomi('as, qu sómcnte se 'podem fazer
no real ob f\'atorio a.tronomico df~Lisho:1; é portanto forçoso que, em-
quanto não for definitivamente organi ado o peso oal cientilico do referi-
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do observatorio, fique provisoriamente annexo ao deposito geral da guerra,
a fim de se utilisarem desde já os instrumentos astronomicos que se
acham estabelecidos no pavimento inferior.

Considerando pelo lado economico o resultado das presentes disposi-
ções, diremos que, importando a verba d'este serviço, no ultimo orça-
mento approvado pelas côrtes, na quantia de 48:000{WOO réis, e ficando
a despeza actual reduzida a 41 :OOO~OOOréis, resulta portanto uma eco-
nomia de 7:000&000 réis.

Fundados n'estas considerações, temos a honra de submetter á appro-
vação de Vossa Magestade o seguinte decreto.

Secretaria d'estado dos negocias da guerra, em 23 de dezembro de
f868.=Marquez de Sá da Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Anto-
nio Pequito Seixas de Andrade = José Maria Latino Coellw=Sebastião
Lopes de Calheiros e Menezes. __

Tomando em consideração o relatório que me foi apresentado pelos
ministros e secretarias d'estado de todas as repartições: hei por bem de-
terminar que tenha execução o seguinte

Decreto sobre a organisação do deposito geral da guerra

Artigo f.o O instituto geographico, creado por decreto de 28 de de-
zembro de i86q. e o archivo militar, reorgani ado por decreto de 28 de
dezembro de f849, constituirão uma unica repartição denominada depo-
sito geral da guerra, que ficará debaixo da inspeccão superior <loministro
da guerra.

Art. 2. o O deposito geral da guerra tem por objecto recolher e con-
servar os documentos historicos, relativos ás operações dos exércitos e da
marinha, os reconhecimentos e memorias militares e marítimas, as cartas
manuscríptas e quaesquer planos proprios do serviço do exercito, da ma-
rinha e da administração cm geral, e bem assim dirigir os estudos opera-
ções concernentes á descripção physíca do paiz: cumpre-lhe portanto ser
o centro director d.e todos os trabalhos geode icos e astronomico cor-
relativos, geographícos hydrographícos, topographícos o estati ticos mi-
litares.

Art. 3.0 O deposito geral da guerra possuirá os soguintes estabeleci.
montos:

LO Gabinete de instrumentos geodesícos, hydrographícos, topogra-
phicos, astronomícos de facil transporte, cbronometros, apparelhos para
a medição das ba es geodesicas, e para as erperiencias do pendulo e da
gravidade, barometro , therrnometros, etc.;

2.° Bibliotheca contendo as obras o peciaos mais important s, o do-
cumentos históricos militares que for pos ivel colligir, o que tudo é indis-
pensavel para o desempenho dos 'erviço quo ficam indicado' ;

3.0 Officina de deseuho, gravura, photographia, estampag m litho-
graphia.

Art. f1,. o As cartas, mappas, plantas, memorias e quaesquer outros do-

,
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cumentos e objectos existentes nos archivos das repartições publicas, que
tenham relação com os serviços commettidos ao deposito geral da guerra,
ser-lhe-hão enviados e ali poderão ser depois consultados, copiados e pu-
blicados' se o governo o julgar conveniente.

Art. 5.° O deposito geral da guerra divide-se nas seguintes secções:

L' Secção
Trabalhos historico militares, e conservação e boa ordem da biblio-

theca.
2.' Secção

Trabalhos da geodesia transcendente e astronomicos correla tivos.
3.' Secção

Trabalhos de pequena geodesía, da estatistica militar c dos itinerarios.

4.' Secção
Trabalhos topographicos e reconhecimentos para usos militares e de

obras publicas.
15.' Seoção

Trabalhos hydrographicos para uso da navegação c de obras publicas,
e conservação e boa ordem do gabinete dos ia strumentos.

6.' Secção
Publicação das cartas, mappas, plantas, etc., e direcção e Iiscalisação

da offícina, administração, corre pondencia, contabilidade e Ilscalisação
geral.

§ unico. Para coadjuvar o trabalhos de campo e de gabinete das sec-
ções serão por ella distribuída adjuntos, conforme a necessidades do
serviço de cada secção.

Art. 6.0 O pe oal technico scientifico do depo ito geral da guerra se-
rá formado com offíciae do corpo do estado maior e da armas scielltifi-
ca do exercito e da armada.

unico. O' adjunto que forem cmpr gado em trabalhos. topogra-
phícos, poderão er officiae das outras armas do exercito, se tíverem as
habilitações conveniente.

Art. 7.0 A de peza ordinária om o depo sito geral da gu~rra será pa-
ga pelos mini. terios da guerra. da marinha e lias o~r~s publicas, na pro-
porção da - de pezas que hoj faz cada um d'e -tI' ministerios com os ser-
viço que por c te decreto ficam reunidos.

Art. R.O Quando qualquer do ministerios precisar d algum erviço
especial que utre na e ph ra da actividade do depo ito geral da guerra,
pod rá ta repartição ncarregar- 'o da ua ex cução, satisfazendo o mi-
ni terio que o r qui itar a' despesas xtraordlnaria que o mesmo servi-
ço occa ionar.

Art. 9.0 O quadr,p permanente do deposito geral da guerra será o se-
guinte:



530

Pessoal scientifico
{ Director geral.
6 Chefes de secção.

Adjuntos os que forem restríctamcnte precisos para o serviço.

Pessoal artistico
2 Gravadores de L" classe.
2 Ditos de 2." classe.
2 Ditos de 3.a classe.
6 Aspirantes a gravadores.
3 Desenhadores de 1.a classe.
3 Ditos de 2.:1 classe.
1 Photographo de La classe.
:1 Estampador litbographo de La classe.
:1 Dito dito de 2. a classe.
2 Aprendizes.
2 Serventes para a photographla e lithogrnphia.

Pessoal de administração
f Escrivão pagador.
'2 Amanuenses.
:1 Fiel.
1 Continuo.

Art. 10.0 O director geral será um offícial general ou superior, que
tenha as habilitações theoricas e praticas indispcnsaveis para tão impor-
tante cargo.

~ unico. O director geral despacha com o ministro e d'elle recebo di-
rectamente as ordens.

Art. t 1. o Todos os trabalhos de campo e sua üscalisação, e bom a sim
os de gabinete, serão executados pelos offíciaes que formam opessoal sciou-
tifico do deposito geral da guerra.

~ unico. Os chefes de secção serão empregados em quaosquer traba-
lhos de campo quando o director o julgue conveniente.

Art. 12.0 Alem dos ofllciacs que constituírem o quadro permanente,
o governo, pelo ministerio da guerra, designará anuualmonto, segundo o
desenvolvimento dos trabalhos de campo a executar e os meios para el-
Ies votados no orçamento do e lado, o numero de ofllciaes adjuntos que
se devem empregar durante a respectiva campanha de trnbalho .

Art. 13.0 Os vencimentos dos otllciaes do corpo do estado maior, e
das armas scicntiücns do exercito c da armada, empregados 110 dcpnsi to
geral da guerra, serão ígunos aos dos oílioincs engenheiros empregados
cm commíssões activas.

Os vencimentos (los offl .laes da outras armas do exercito s rão uma
gratiJicação mensal de 2015000 réís c uma forragem.

Arl. H ..o O~,~encimclJtosdos empregados pertencentes no pessoal ar-
tistico e de u(lmmlstraçTIoserão os seguintes:



Designação tios empregados Vencimento mensal

Pessoal artistico

Gravador de 1.' classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~.UOOO
Dilo do 2.· classe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... ,......... :17~OOO
Di to de 3.· classe , , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a2;{lOOO
Aspirante a gravador . , ,. . . . . . . . . . .. . . . . . . 21:$000
Desenhador de 1.' elas e , . . . . . . . . . . . . . . . :10 ~OOO
Dito de 2." classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2ti_$OOO
Photographo de i.' ela se .. . .. . .. I ° o C . íar
Estampador lithographo de L. classe " \ qu s ajusu
Dito dito de 2,· classe , .. " .•.... , , ' . . . 2UOOO
Aprendiz. . . . . . . .. .., ,........... t2,ilOO()
Servente da photographía ou lithographia. , .•. .•. . . .. . ..... .. . f2;3000

2:;~000
6$000

20$000
2ii$OOO
20$000

Pessoal de admínístração

E ivão pagador IOrc1enado .....•................ ' •. " ..
•sef! ,\ " . " Para falhas .
Arnanuense , , .
Fiel ................•............. , , , .
Continuo •...............................................

Arl. W.o Os gravadores e desenhadora , que se acharem ímpossíbí-
fitados de continuar a exercer as ua prof L ões, serão aposentados:

Com metade do vencimento e tiverem completado vinte annos de
bom e eííe tivo erviço:

Com dois terço do vencimento, se tiverem completado vinte e cinco
annos U erviço na condiçõe já referidas;

Com o vencimento por inteiro, quando tiverem completado trinta an-
no de erviço, como fica dito.

Arl. iG.o Regulam ritos e in. trucções e peciaos determinarão o modo
como o serviço da diversa ecçõ \ deve er xecutado, bem como as
condições de admi ssibilidatle a que devem ati fazer os empregados das
d ívers as ela e.

DI po I~ii(' (ran UOl'lu

Arl. 17.0 Os officiae e mai mpr gado tio in 'titulo geographic~ e
do arehivo militar erão collocados no quadro permanente do deposito
geral da guerra; os que não couberem erão considera/lo' Upranumera-
rio. para entrarem nas vacaturas qUI' occorrcrern.

Art. { ,o Emquanto não fOI' organisado () pessoal que deve ser empre-
gado no trabalho scientiflcos do real oh ervatorio a tronornico de Lishoa.
ficara e te e tab lc .imento provi seriam nte annexo ao depos ito geral da
guerra, e n'elle e ex curarão a observações asll'OlIornicas e mais traha-
lhos cientifico' de que ssencialmente d pendem o h'llhalhos da geode-
sia lran:cendente,

AI't. t 9.0 O depo. ito g ral da gu )1'I'a será e tahelecidn no cdi(kio l'ln
que e. i 'te o comento das re)igio~a' freir3 <ln ~locarnlJo, tomando este
cdia io o nomo de dl!{)o ito lIa gu r1'a.



o presidente do conselho de ministros e os ministros e secretaries
d'estado das d iílerentes repartições o tenham assim entendido e façam
executar. Paço, em 23 de dezembro de 1868.=REr.=Marqllez de Sá da
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antollio Pequito Seixos de An-
drade=José Maria Latino Coelho=Sebastião Lopes de Calheiros e
Menezes.

Considerando que pela organisação antiga do exercito, quando havia
~4 regimentos de infunteria, 12 batalhões de caçadores e 12 regimentos
de cavallaria, o numero dos regimentos de artilüeria era de 4;

Considerando que, quando em 18 de julho de 18:34·se reorganisou o
exercito, reduzindo-se o numero de corpos das diííerentes armas, se fixou
o de 2 regimentos de artilheria ;

Considerando que, se pelo decreto de J 3 de janeiro de 1837, ficou
esta arma composta de 1 estado maior, 4· regimentos o 3 baterias para a
guarnição das ilhas adjncentes, os inconvenientes resultantes da pequena
força que ficava em cada corpo fez com que se determinasse, pelo plano
de orgunisação do exercito de 20 do dezembro de 18'19, que alem do e::;-
tado maior da arma só houvesse 3 regimentos, plano este que continuou
pelos decretos de 29 de dezembro de 1862 e 21 de dezembro de '1860;

Aucndendo a que pela carta de lei de 23 de junho de 1861.o numero
de corpos passou a ser de q. regimentos e mais a companhias para a guar-
nição <las ilhas adjacentes;

Altendendo a que o numero de praças de pret d'esta arma, que !lOS :~
regimentos era de 3:003, foi fixado cm 3:012 para os 4 regimentos e as
3 companhias;

Attendendo a que, se d'esta ultima organisação resultou uma pequena
dilllillUi(~~o do numero de praças de pret, também d'ella proveio um COIl-
sideravel augmento de despeza para o estado:

Considerando que o numero actual de pruras de pret dos mesmos sete
corpos não e. sufflciente para que nos quarteis de alguns d'elles possa ha-
ver os exercrcros indispcnsaveís para a iustrucção dos oüícíaes, olliciae
inferiores e soldados;

Considerando que, mesmo quando se complete o numero de praças
de pret fixado na organisação do exercito, os corpos íícarão ainda com
mui pequena força, em consequencia do licenciamento determinado por
lei:

, Attornlcndo finalmente a que por estes motivos é de conveniencía mi-
litar c de urgente necessidade que seja alterada a actual organisarão dn
arma de artilheria, e que com vantagem para o orviço ti mesma arma se
pódc compor de I estado maio!' e de :3 regimentos, sendo I monudo e
~ de guarnição, tendo 48 bõras de fogo em tempo de paz e t 20 110 de
guerra, havendo assim um augmento de 12 peças em te~po de paz de
:1Ono de guerra, em rela~'ão ao plano tle H!fH; cOllsegullldo·se tini' me-
lhor instrucção [Js pt'açns d prel, sem diminuir o Ilumero qno foi fixado
pelo dito plano. dl'vendo t'ffeiluur-se, fliío ohstanlp o augmenlo de bôrus
de fogo, lima diminuição <le despc21a allllllul de mais de 22:000,)000 l'éis:
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Hei por bem usando da faculdade concédida ao meu governo pela
carta de lei de 9 de setembro ultimo, decretar o seguinte:

Artigo 1.0 A arma de artilheria será commandada por um offícial ge-
neral, e compor-se-ha de um estado maior, de um regimento de campa-
nha e dois regimentos de guarnição.

Art. 2.0 O quadro do estado maior de artilheria é o seguinte:
Coroneis.. . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . .... . . . . . . ... 3
Tenentes coronéis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Õ
Majores " ...........................•....... '" 4
Capitães. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20
Primeiros tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . .. tO
Quartel mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . t
Secretario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . • . . . t
Archívista.. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . • 1

Ide t.a elas e 61
Ahnoxarifes de2.acla se 7 20

de 3. a classe , 7

Todos 6õ

~ 1.° Os almoxarifes de 1. a ela se terão a graduação de capitão, os de
2.1\ a de primeiro tenente, e os de 3. a II de segundo tenente.

§ 2.° Os legares de almoxarifc de :1.1\classe serão preenchidos pelos
sargento' ajudante, sargentos quartéis mestres e primeiros sargentos
mais antigos dos corpos de artilhería, tendo dez annos de serviço eflectivo
com Loas informaçõe .

~ 3.° A vacatura de almoxarífe de 2.a e La classes serão preenchi.
das pelos almoxarifes da elas c immedíatamente inferior, por sua ordem
de antiguidade, quando tenham boa informações.

~ ~. o O' almoxarifes erão reformados na forma da leis que regulam
as reformas dos offlciaes do exercito, e gosarão das mais vantagens que
competem aos oíllciaes combatentes.

~ iLo Os almoxarifes terão a s 'li cargo o malorialda arma nas difTe-
rentes secções do comrnando de artilhcria na divi ões militares; serão
subordinados ao: ofllciae de artilheria cm s rvíço nas praças de guerra
e pontos fortificado , no' commandos de artilheria, e cola pratica e ar-
senues.

Art. 3.° Em cada uma das divisões militares, ;_\excepção da 2.a,
haverá um iusp ctor do material de artilheria, O' da 1. a, 3. a e li.a divisões

. s rão coroneis ou tenente' cor neis, c o da 5." será tenente coronel ou
major.

.\rt. fi.o O' r gimentos de artilheria rão numerado de '1 a a, sendo
(} 11.° I de campanha.

ArL ;;.0 reeimento de artilh ria n." i terá um estado maior c menor
e oito baterias, numerada de I a 8.

~ 1. o O c lado maior c menor d'e te regimento é augmentado do I odo
seguinte: ,



Majores ..................•....... :. . . . . . . . . . 1
Cirurgiões ajudan tes .
Facultativos vetei inarios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
SeJleiros e correeiros .
Serralheiros e ferreiros .
Carpinteiros de reparos .

Todos........ 2

Pó do paz PÓ de ~l1erra

ii

2
2
2

Homens Cavai los Homens Cavall os

1 :l
2
2
2
2
2

i

~ 2.0 A composição das baterias d'este regimento é a mesma que foi
determinada pela lei de 23 de junho de 1864..

Art. 6.0 Os regimentos de artiiheria de guarnição, em tempo ele paz,
compor-se-hão de um estado maior e menor, de oito companhias, nume-
radas de i a 8, de uma bateria montada de reserva e de uma bateria de
montanha, numeradas i.a e 2. a

~ 1,0 Em tempo de guerra cada regimento de artilheria de guarnição
será composto de um estado maior e menor, ele seis companhias de guar-
nição, duas baterias de montanha e quatro baterias montadas de reserva.

~ 2.0 A composição dos regimentos de guarnição é a do quadro A,
que vae junto a este decreto.

~ 3. o A composição dos referidos regimentos em tempo de guerra po-
derá ser alterada em numero e qualidade, como se julgar mais convenien-
te, sendo doze o numero total das baterias nos dois regimentos.

~ 4.0 Cada um dos, regimentos de guarnição terá o material necessa-
rio para uma bateria de campanha em tempo de paz, e duas de montanha
de quatro bôeas de fogo, e bem assim o material necessario para os exer-
cicios de sitio, de praça e de costa.

~ 5.0 Os exercícios de artilheria de campanha c de montanha nos
regimentos de guarnição serão feitos organisando-se as haterias de ma-
nobra com as praças, cavallos e muares das duas baterias de reserva e de
montanha, e por turno com os ofliciaos, sargentos e serventes necessaríos
de todas as companhias.

Art. 7.0 Recapitulação da força de artilheria.
,

PÓ de paz 1- Pó de guerra

Homens o
Homens o

"" ""Corpo, <lO .• ~ .• ~_._
~ ~ .. --~ s :ll ..<lO

<lO': <lO
-;;; .. ""

..
5.f <lO ~ :a ..,

Q) '".!! ~.~ o .. .s '" .~ o o ..ee .., ..
~ "" o "" e ã ..'" o :::l ..o o c.. " ... 00 .. " ... 00<>."" l:Il o <>..., c:Q- - - - - - - - - --

Bsbdo maior ............. 64
_

64-
_ _ _

ü4
_

6\
_ _ _

i Regimento de campanha .. 44 840 884 j!,4 lO! 3-i 6lI 1:389 {:4~7 2~3 !I.'~ 48
'Regimentos de guarnição .. 78 2:t72 USO 38 72 Iii i62 3002 4:()fJ~ 280 um 72- ~-- - - - - -- _....._ -

j'SOq
-Scmma •..••. iU 3:012 3:198 tll2 !64 4B 294 (;:~Ol 5:~ 5 5~3 I~O
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Art. 8.° A escola pratica de artilheria estabelecida em Vendas Novas
receberá todos os melhoramentos necessarios para a instrucção dos offí-
ciaes e praças d'esta arma,

Art. 9.0 Em um dos regimentos estacionados em Lisboa haverá uma
escola para a instrucção theorica e pratica dos oíííoiaes inferiores dos regi-
mentos de artilheria.

~ 1.0 Esta escola será commandada por um offícial superior, o qual
terá um capitão por immediato.

~ 2.° As di ciplinas ensinadas n'esta escola serão leccionadas por oífl-
ciaes pertencentes ao quadro do estado maior e regimentos de arlilheria,
vencendo a gratificações correspondentes aos seus postos.

~ 3.0 O commandante geral da arma nomeará annualmente os 01Ii-
ciaes e officiaes inferiores que se empregarem n'este serviço, e os substi-
tuirá quando seja necessarío.

§ 4.0 E te serviço será considerado como regimental.
~ 5.° Um decreto especial dará regulamento a esta escola.
Art. 10.0 O quadro do oíâcíae combatentes da arma de arülhoria,

pertencente ao e tado maior, ao regimento, aos estados maiores das pra-
ça de 1. a elas e, a quaesquer outras commis ões, e em disponibilidade
e inactividade temporária, em tempo de paz é o seguinte:

Em
Postos No Nos difTerentcs Todoscalado maior rcglmentos situações

Coroneis ........................ 3 3 5 ii
Tenentes coronei ................. 5 3 3 ii
Majore ...•..••..•...•.....••... I}, I}, I}, i2
Capil~cs ...............•........• 20 28 4, 52
Primeiro tenente .....•.......... iO 28 2 40
egnnd tcn ntes ..•.•......•••.• - 36 4 q_O

Ajudantes ...•.............. " ..• - 3 - 3
42 fOr; 22 i60

Art. i 1.° O numero de offíciae do difTerente postos esttlbelecidos
no artigo antecedente não poderá er exc dido. .

unico. Os oííleine que excederem o numero marcado no refendo
quadro ficarão upranum rario , e entrarão na vacatura que occorrerem
pela fôrma e tabelccída no decr to de 10 do corrente .mez. _ .

Arl. 1~.n Os quart is dos regimento' de nrtilhcria serao em LIsboa
para 05 n." 1 e a, c im Elva para o !l.O;!.

Mi. 13.0 O' destacam ntos para a ilha adjacente serão rendidos to-
do o dezoito mezes.

Art. H.o A' praça de pr t rcf rmadas da companhia de Elvas, Va-
1 nça, S. João da Foz, An(7J'~e ca tcllo de S. Jorge, serão instruidas no
erviço de urtilhcria de posição, 011o commando de offlciaes compe-
t nt s.

Art, Hi.° ão di olvido o r gimento de artilheria n. o 3 e as compa-
nhia de guarnição da ilha adjacentes.
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Art. i6.0 o regimento de artilheria n.? 4. tomará o n." 3.
Art. 17.° Os offíciaese praças de pret dos regimentos que excederem

aos quadros marcados ficarão considerados supranumerarios para entra-
rem nas vacaturas que occorrerem.

Art. iS.O Os almoxarifes creados por decreto com força de lei de 29
de dezembro de 1862 ficarão pertencendo á 3.a classe de que trata o ar-
tigo 2.° do presente decreto.

Art. 19.° Fica extincta a classe de fieis de armazens, creada pela carta
de lei de 23 de junho de i86~.

Art. 20.° A verba para gratificações dos offíciaes do estado maior de
artilharia fica reduzida a 4:2808000 réis por anno, e o numero de forra-
gens diarias que se abonarem aos ditos oífíciaes fica reduzido a doze.

Art.21.° Ficam assim alterados os artigos 26.°,27.°,28.°,29.°,30.°,
32.°, 34.° e 39.° da carta de lei de 23 de junho de 1864, e supprimido o
artigo 33.° da mesma lei.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretários
d'estado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 23 de dezembro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da
Bandeíra=Antonio, Bispo de Vízeu=Antonio Pequito Seixos de Andra-
de=José Maria Latino Coelho=Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.
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Ministerio dos negocios do reino-Direcção geral de administração
civil-2.a Repartição.-Conhecendo-se que é desnecessario attender á

clausula exarada na lei de 9 de setembro ultimo, que, fixando cm 7:200
o contingente de recrutas para o exercito no corrente armo, manda no
artigo 2.0 abonar a cada districto, e em cada districto a cada concelho no
dito contingente, o numero de recrutas que der para a armada; porquanto

Considerando que a lei de 2 de julho de 1867 estabeleceu no artigo
12. o que o recenseamento e sorteamento para a armada se faça por con-
celhos, e no artigo 66.0 que o contingente tenha por base o numero de
recenseados;

Considerando que o citado artigo 2.0 da lei de 9 de setembro ultimo,
mandando que os contingentes, com que devem contribuir os concelhos
para o exercito no anno de 1868, sejam calculados pelo numero de rcccn-
soados, fez vigorar o preceito do artigo 1.0 da lei de 11, de junho de 1859;

Considerando que os recenseamentos da armada e do exercito, orga-
nisados por concelhos, e tendo a mesma base para a formação dos seus
respectivos contingentes, ficaram entre si lndependcntes:

Considerando que o contingente da armada, que tocar a cada cone lho,
é fornecido pelos mancebos inscriptos e definitivamente apurados no seu
recenseamento, e quo similhantemente se procede quanto ao contingente
do exercito; sem que o recenseamento para a armada contribua para o
contingente do exercito, e vice-versa ;

Considerando que as eventualidades que se derem com alguns dos
mancebos que forem proclamados recrutas eííccüvos dos contingentes da
armada ou do exercito, por virtude do que tenham de ser chamados ou-
tros mancebos, aquelles devem ser substituidos pelos supplentes que hou-
ver no numero dos definitivamente apurados em cada um dos respectivos
recenseamentos;

Considerando que o preceito consignado no ~ unico do artigo 66.0 da
lei da armada de 2 de julho de 1867 e no ~ lJ..o do artigo 3.0 da de 27 de
julho de 1.~5;j, que ordena que na distribuição do contingente do exercito
pelos districtos e concelhos lhes sejam descontado os mancebos recruta-
dos para a marinha de guerra, teve por fardamento ser então aquelie .on-
tingente formado com respeito á população dos mesmos cl i trictos o con-
celhos, para não ser esta indevidamente gravada com o fornecimento de
maior numero de recrutas, inconveniente que desappnrccc com a igualdade
das bases agora adoptadas para ~ recrutamento ele um e outro corpo:

Hei por bem decretar o seguinte: . .. .
Artigo unico. Os governadores CIVIS dos districtos do continente do

reino e das i1has adjacentes, logoque receberem a folha oíficiat do goxcr-
no, em que so achar publicado o presente decreto c q_ tabella anncxa quo
d'elle faz parte, assignada pelos ministros e secreta rios d'os tudo dos nego-
cios da guerra e do reino, contendo a (li tribuição pelos mesmos distrlctos
do contingente de 7:200 recrutas 11:1l'ao oxorrito, pertencentes ao 1'01'1'I'nt
armo de 1868, calculado pelo numero de mancebos recen soados em cada
um d'elles, procederão a divisão do numero (10recruta que lhe compe-
tiu conforme a dita tabelía pelos seus respectivos concelho ; dov ndo sta
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divisão, nos districtos onde se não acharem reunidas as juntas geraes para
algum outro serviço publico, ser cílectuada pelos respectivos conselhos
de districto, segundo o determinado nos §~ 2.° e 3.0 do artigo 3.0 da lei
de 27 de julho de f85ti; a sim como ser feita a subdivisão, pelas fregue-
zias, do contingente que tocar a cada concelho pela competente camara
municipal, nos termo da lei de 1 de julho de 1862; tomando-se tambem
por base d'estas operações o numero de recenseados em cada concelho e
em cada freguezia, como é determinado pela referida lei de 9 de setem-
bro d'este anno.

Os sobreditos ministros e secretários d'estado dos negocies da guerra
e do reino assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 23 de
dezembro de 1868.=REI. =1I1arqllez eleSá da Bandeira=Antonio, Bis-
po de Vizeu.

Tabella demonstrativa do numero de recrutas com que devem contribuir no
presente anno para o recrutamento do exercito os districtos administrativos
do continente do reino e das ilhas adjacentes, feita a distribuição conforme
o numero de recenseados em cada districto, como determina o artigo 2.° da
carta de lei de 9 de setembro proximo passado.

Ditriclos

Aveiro •..•..•.........................•.......••....
Hl'ja ..............•..•.......•......•..•••.•..••.•.•
Braga .•..•...• " " •.......•......... , •..•.. " .
Bragança .......•.•••...•.......•.•........••.•.••.•.
Ca teJloBranco .............................•..••.•..
Coimbra .
Évora •.•••••••••••••••••••.••.•••••••••.•••••••.•••
Faro .
Guarda .....•.....••........................•.......
Leiria ..................•..........................•
Lisboa ........••..........•......•..........•.......
Porl: logre ....•....••...•........•...................
Porto .•.. " ., .. '" " '" '" '" .
Santarçm •..............................•...........
Vianna do Castcllo •..•.•••...•........................
Villa Heul ........•...........................•......
ViZ!)Il •••.........••••......•..••••••.•••••••••.•..•.
Angra ao Herói 'ino ......•......•.....•...............
Funchal ..........................•..................
Ilortn ...........•...................................
Ponta Dcl;rad:l .

Numero
de

recenseados

2:68:1.
95'"

(t:03'"
1:351
1:406
2:7;>3

662
:1.:927
i:858
1:7üS
2:938

R9:J
;;:22:1
:I.:(j!)2
2:03:1.
3:1.182
3:50:'>

680
i:O:IO
(j6!
i :Olf1

Contingento
distriliuidc
a cadn
districto

~5'"162
683
22H
238
"'66
112
32fl
:Hi5
2!lH
M)7
i5i
88'~286
3"''''589
i.m:lw;
174-
J l:l
172

1>:1\0, cm _3 dt' tlrz mbro de JRü8.- MO)'(jul': do Sâ da JJa1ll1eiJ'(f=
Antollio.Bispo de Vb:ll.



Ministerio da guerra.-Sendo conveniente fazer algumas modificações
na organisação das guardas manicipaes de Lisboa e Porto, a fim de ficar
mais em harmonia com a dos corpos do exercito, o que se póde conse-
guir com vantagem do serviço, sem diminuir a força das guardas muníci-
paes, effeituando-se ao mesmo tempo na despeza a economia de mais de
870~OOO réis por anno; usando da auctorisação concedida ao meu gover-
no pela carta de lei de 9 de setembro ultimo; hei por bem determinar o
seguinte:

Artigo 1.0 As guardas municípaes de Lisboa e Porto fazem parte do
exercito, em tudo que respeita a disciplina e promoções.

Art. 2.° O alistamento das praças de pret n'estes corpos continuará a
ser regulado pelas disposições em vigor.

Art. 3.° As guardas municipaes continuam subordinadas ao miníste-
rio do reino, para o serviço que lhes destinar, e continuarão a ser pagas
pelo mesmo ministerio.

Art. 4.° O commandante geral da guarda municipal de Lisboa toma-
rã a denominação de commandante geral das guardas municipaes.

Art. 5.° Os offíclaes das guardas municipaes serão nomeados de ac-
cordo entre os ministros do reino e da guerra sob proposta do comman-
dante geral.

Art. 6.° A guarda municipal do Porto terá um só offícíal superior.
Art. 7.° Cada uma das companhias das guardas municípaes de Li boa

e Porto terá as praças de pret que abaixo vão fixadas:

Lisboa Porto

C.wal- Infan- Cavai- Infnn-
Iarla teria latia teria------ --
I t 1 :1
1 '2 t t
1. i :1 1
4, ro 3 8

M; 14,6 4,0 H9
:1 1

1 :1
i i_- -- -- --

53 :162 lJ,7" :132

Primeiro sargento ..•....•..••......•.............
Segundos sargentos •.•.•.•..•..•.•.....•..........
Furriel. ••••••.........•..............•.•.•......
Cabos .••.. ····•··•····· ... · ............•....••.
Soldados ..... ·•••····•············.· '" ...•.... ,
Clarim ••.•..•• ·•····•··········•·••·······•···· .Corneteiro ....••..•...•..•..•..............•.....
Tambor ...•.••..• •····················•·····••· .

Todos ..•.....

Art. 8.0 O pret dos officiaes inferiores e mais praças da guarda mu-
nicipaes será o designado na tabella junta.

Art. 9.° Os actuaes sargentos das guardas munícipaes conservarão os
vencimentos que têem até que sejam promovidos ou tenham outro des-
tinos.

Art. to.o O posto de anspeçada ficará extincto na guarda municipal
do Porto, logoque todas as praças d'esta classe hajam ido promovidas
a cabos, ou tenham tido outros destinos.

O presidente do conselho de ministros o os ministros e secretários



d'estado das diversas repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 24.de dezembro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Ban-
deira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andrade
=José Maria Latino Coelho=Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.

Tabella do pret mensal que fica competindo aos officiaes inferiores
e mais praças das guardas municipaes

Estado Cavallaria Infantariamenor
Lisboa

Sargento quartel mestre ...................... i8~OOO -,,- -$-
Primeiro sargento. • . . . . . . • . . • . .• . .......... -/>- i6$800 i2$000
Segundo sargento ............•.•.......•.... -/>- i5$OOO iO$8oo
Furriel ..••.•..•........... ··· ......... · ... -{.- i4$400 9$600
Cabo ......•.........................•.... -$- i3$8oo 9$000
Soldado .....••...... · .....•.•............. -/;- i2$000 7$200
Clarim ....••••.•••.•.....••....•..••.....• -$- 7$800 -$-
Tambor ou corneteiro .....••......•.....•••.. -$- -$- 6$000

Porto

Sargento ajudante ........•.•.••.....•. , •.. , . iõ$ooo -$- -$-
argento quartel mestre .. " ........... , " .•.• iõ$OOü -1>- -1>-

Primeiro sargento .........................•. -$- i4$400 i2$000
Segundo sargento ........................... -{,- i2$000 1.01>800
Furriel, •.....•...•. , ...............•..•.. , -{,- H $400 9$600
Cabo ..................................... -$- iO$8oo 9$000
oldado ..•....••..••........ · ....... ·· .. · . -/;- 9$000 7$200

Clarim .•....•••..••.•..•.....•..•.•...•... -$- 7$800 -,,-
Tambor ou corneteiro ....................... -$- -$- 6$000

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra, em 24. de dezembro de
f868.=Marquez de Sá da Bandeira =Antonio, Bi po de Vizeu=Anto-
nio Pequito Seiaas de Andrade=José ~faria Latino Coelho=Sebastião
Lopes de Calheiros e 111enezes.

Sá da Bandeira.

E tá conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
30 de dezembro de 1.868

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1..0-Dem\to

Ministerio da guerra. -Sendo nec ssarío distribuir os negocios que
ficam competindo a cada uma da rep rtições da secretaria d'estado dos
negncios na guerra, em con equencia da nova organisação dada por de:
creto de 2:3 do corrente m z: hei por bem determinar que os ditos as-
sumpto fiquem pertencendo a cada uma das repartições conforme a ta-
bella junta. que faz parte d'este decr lo e vae assignada pelo presidente
do conselho de mini 'tI'O , ministro e .ecretario (restado dos negócios da
guerra.

O mesmo pres irlcnte do conselho de ministros as im o tenha entendido
e faça executar. Paço. em 26 de dezembro do 18li8.-REI.=Marquez
de Sá da Bandeira.

DesignaQão do serviço que fica competindo ás differentes repartiQões
da secretaria d'estado dos negocias da guerra,

na oonformidade do deoreto d'esta data

Repartição central
1.." ('cç o

Entrada e distribuição da corrcspondencia recebida e saída do expe-
diente.

Regi Iro de todos os papei remettido á ecretaría.
Despachos no livro da porta .

•• ' (,I'ÇilO

Cartas rl , lei, carta r gias, alvarás, patente e apostila.
IIcgistro ele decretos portarias e mal'; despacho' que se expedem.
Cel'lidõ' .
Prol: . o da folha do. ordenado do empreitados civis.
Sup rint mdencia obre o empr 'gado mçnore .
Policia, as io e arranjo do dificio .

Archivo geral.
Ar .hlvo da . tin ta repartições do commando em chefe e dos cor-

pos extinctos do ex ercito.

•' . eeçiio
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i.a Direcção

:I." Repartlçiio

Listas nominaes por antiguidades e informações periodicas dos oífí-
ciaes, sargentos ajudantes, sargentos quarteis mestres e primeiros sargen-
tos do exercito, secretários, archivistas e aspirantes das divisões militares
territoriaes e das armas especiaes.
. Tombo geral dos generaes, officiaes e empregados do ministério da

guerra e das repartições d'elle dependentes.
Nomeações, promoções, antiguidades, passagens, licenças, reformas,

condecorações e outras recompensas, demissões dos otãciaes-do exercito,
dos empregados civis das divisões militares territoriaes e dos commandos
das armas de ongenhería e artilharia.

2.' RepRrtlc;iio

Organisação de tropas e composição dos estados maiores.
Estabelecimento de guarnições, destacamentos, diligencia e mais de-

talhes do serviço.
Movimentos de tropas, itinerarios.
Regulamentos para o serviço interno dos corpos e para o de campa-

nha.
Instrucção táctica, campos de instrucção e manobra.
Mappas da força do corpos.
Inspecções dos corpos e relatório annual sobre o resultado das in pec-

ções.
Passagens, licenças e baixas das praças de pret dos corpos do exercito.
Recrutamento. a." Repartl~iio

Escolas regimentaes.
Estabelecimentos de instrucção militar.
Deposito geral do guerra.
Serviço especial 00 corpo do estado maior.
Campos de instrucção escolar.
Nomeações, promoções, liquidação de antiguidades recompensa pro-

venientes de habilitações escolares, o bem assim as que disserem respeito
aos smprcgadns dos estabelecimentos de instrucção milítar, aos do depo-
silo geral de guerra e capellães. . .

Licenças para Irequencía de estudos militares.
Listas nomlnaes e por antiguidades do alíere graduados, alfer alu-

mnos, segundos t nentes e alfere e1Iectivos com de tino para a arma
espociaes e para o corpo do e tado maior.

Mappas do pe 'soai dos e taboleciruentos tia sua competencia ) rela-
ções nominacs .dos re pectivos empregados e alumno , com e cepção dos
das escolas rcgímcntaes.

Secrelaria, archivo, bibliothcca, expediente e todo o serviço do conse-
lho geral de in trucção militar.

1.' Secção



2," Secção

Collecção methodica de todos os documentos existentes nos differentes
archivos do ministerio da guerra, necessarios para se escrever a historia
militar do paiz, com especialidade a do período decorrido desde iMO.

Collecção das noticias mais importantes sobre assumptos militares, ex-
trabida dos jornaes militares estrangeiros ou de quaesquer obras moder-
nas de instrucção militar.

E tatistica dos recursos militares do paiz, memorias e quaesquer tra-
balhos scientificos que tenham relação com estes assumptos.

Composição e redacção do almanack militar annual.
Composição e redacção das ordens do exercito.
Collecção methodíca da legislação militar extrahida annualmente das

ordens do exercito.
Superintendencia das publicações feitas por conta do ministerio da

guerra.
Conservação e augmento da bibliotheca da secretaria d'estado dos ne-

gocios da guerra.
.t••Repartlt;iio

1." Secção

Tombo de todos os terrenos e propriedades a cargo do ministerio da
guerra, e correspondencia relativa á expropriação, alienação e reivindica-
ção d'e sas propriedade .

Exames do orçamentos, arrematações de obras nas praças de guerra,
quartéis e mais edíüoios militares, e sua flscalisação pelo que respeita aos
projecto primitivos.

Fortificaçõe .
erviço e pecial do corpo de engenberia.

Trem e material de ponte .
Abarracamento e material do acampamentos.
Impre são de obras cientifica, livros de registro, mappas.

2," Secção

A.r enal, tren e fabrica da polvora.
l\lllniçõ de guerra, armamento equipamento.
D signação de uniformes.
Material da praça de guerra.
Polygono de Vendas 'ovas.
}<'iscalisação \ gel' ncia sobre os exercícios executados na escola pra-

tica de artilheria.
Mat riaIde artilheria parque.
l\fobilia do quartel s edíficío dep ndentes do mini terio da guerra.
Remonta geral e v ntual.
Transportes.
Nomeações, collocaçõ ,promoçúe, antiguidade , reforma , conde-

coraçõ e outra recompcn a" d mi õ do empregados do arsenal
do exercito, ca erneiros e guarda de quarteis.



Disciplina em geral.
Justiça militar.
Desertores, transfugas, prisioneiros dá guerra, depositos disciplina-

res e de emigrados.
Reformados.
Asylo de invalidos.
Pensões por graça especial.
Nomeações, despachos, promoções, licenças, reformas e outras re-

compensas, e demissões dos empregados das repartições de sua depen-
dencia.

o.' Repartição
Juntas de saude, inspecções sanitarias aos corpos, quarteis e hospí-

taes.
Contas clinicas, mappas nosologicos e necrologicos.
Exames das questões de hygieue militar.
Organisação da estatistica medica militar.
Negocios do pessoal do serviço de sande militar.
Organisação do registro do mesmo pes oal e suas antiguidades.
Direcção do serviço medico veterinário militar em todas as suas par-

tes.
Para a satisfação dos encargos dados a esta repartição compete-lhe o

expediente com as divisões militares, cornmandos espe .iaes e outra esta-
ções superiores, a correspondencia que tenha de haver com o .irurgiâo
em chefe e a informação de quaesquer negocios que tenham de ser pre-
sentes ao ministro.

5.' Repartição

2." Direcção
:1.." .\epal·tlc;õo

Fiscalisação sobre a legalidade dos documentos comprovativos das des-
pezas dos estabelecimentos dependentes do ministerio da guerra.

Escripturação de todos os abonos auctorisados por lei, por ordens
especiaes e geralmente por despachos cxtraordinarios.

Averbamento de todos os documentos pagos, sendo este feito no pro-
prios livros ao~de ro~em lançadas as despesas abonadas, precedendo exa-
me de terem sido feitos esses abouos segundo as leis e ordens em vigor.

Processo definitivo das resultas concernentes às revistas de "critica-
ção e liquidação aos corpos do exercito a cargo dos commlssarios de mos-

\ ira, e todo o expediente que respeitar a este serviço.
Fiscalisação sobre se o fornecimento de viveres ao exercito foi feito

pelos preços auctorisndos pelo ministério, que essa auctorisação tenha I'e-
caído sobro as arrematações feitas cm hasta publica, 011 sobre a incum-
bencia dada aos conselhos adminisuutivos dos corpos de fazerem o dito
fornecimento [.lOI' administração.

Exame c fiscalisação dos mappas de gerencia dos conselhos admíní -
trativos. •

Entrada e saída da correspondencia, pretensões, e geralmente de to-
dos os objectos da sua competencia.



••• Bepartll}iI.

Conhecer do direito ao abono dos vencimentos pessoaes e de todas as
mais despezas do ministério da guerra, exceptuando unicamente aquelles
abonos que pur lei ':10 da competencia dos estabelecimentos dependentes.
do mesmo mini terio.

O processo e liquidação d'esse vencimentos e despezas, emissão dos
titulos por meio dos quaes e deve realisar o pagamento dos valores li-
quidados.

O a sentamento dos officiaes do exercito e empregados civis que per-
cebem os respectivos vencimentos pelo ministerio da guerra.

Averbamento dos diplomas e de todas as nomeações de individuos
para o exercício de quaesqucr legares e commissões.

Correspondencia com o' commissarios de mo tra e conselhos adminis-
trativos dos corpos, que estiver ligada aos objectos a cargo da mesma re-
partição.

Clas lflcação das reformas concedidas aos officiaes e empregados civis
do exercito.

Conhecimento do direito á fruição do monte pio e ás pensões de san-
gue.

Entrada e saída de todo o expediente relativo ao serviço acima decla-
rado.

3." B ..parH~iio

Bequisí 'ão de fundos e ua distribuição pelo cofres do ministerio.
Expedição das orden de pagamento e de delegação.
rran ferencia de fundos.
Emi são de avi o de conformidade ao exactores do ministerio da fa-

zenda por pagamento reali sados por conta do miuisterio da guerra.
Ordenamentos especiaes de pagamento.
Expediente 'oure a admi ão, promoção e reforma dos empregados

da direcção.
Fornecimento de viveres ao 0:01' .ito, ou eja feito em virtude de arre-

matação, pelas padaria' militare , ou por auctorísação dada aos conselhos
admini strutívo do' corpo' do cxercito.

Arremataçües ti) lanifícios,
Entrada c sarda do expediente tia sua competencia.

.... Rt'llllrClçiio

onta da gerencla c do 1'. crcicio.
Contas COrri os div -rsns mini terios.
A i 'o de conformidad \ ao uereutes de fundos do mini terio da

guerra. .
Orçamento d receita I' despeza do me mo mini tcrio,
Tabellu da di:tl'ihui(ío do' fundo' votados para c a d spezas.
nela~flo nominal fie todo () pes soal do ministerín que deve acompa-

nhar o orçamento.
Exam da .ontas da pagadoria uabe! cim ntos dependentes do

mini terio, e fi 'calí sação do' respectivo pagamento.
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Entrada e saída do expediente da sua competencia.
Todos os negocios que entrarem na 2.:1direcção, o que pela mesma

devam ser tratados, os quaes não estejam comprehendidos designada-
mente no expediente acima marcado ás quatro repartições, serão distri-
buidos ás mesmas pelo chefe da direcção com o expediente <lasquaes ti-
verem homogeneidade.

A distribuição dos trabalhos acima feita pelas quatro repartições po-
derá ser alterada se assim o exigirem as conveniencias do serviço.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 26 de dezembro de
1868.=Marquez de Sá da Bandeira.

Ministerio da guerra. - Attendendo ao merecimento o serviços do pri-
meiro official, sub-director interino e chefe de repartição da 2. li direcção
da secretaria d'estado dos negocios da guerra, Francisco Xavier da Maia
Junior: hei por bem nomea-lo sub-director effectivo da referida 2. li direc-
ção.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
em 26 de dezembro ele 1868.=REI.=Marquez deSáda Banâeira.

Ministerio da-guerra-e-Le Direcção-c-L" Repartição.-Sendo neces-
sario para o serviço das armas de cavallaria e infanteria preencher as
vacaturas que existem nos corpos das mesmas armas: hei por bem deter-
minar que os officiaes e praças abaixo mencionados tenham os postos e
destinos que lhes vão designados:

Regimento de cavallaria n.s 3
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. o 4, Augusto Iledwiges

eloAmaral.
Regimento de cavalIaria n.· 4

Capitães, os tenentes do mesmo corpo, Ladislau Antonio de Sá, e fóra
do quadro da respectiva arma, Fernando de Seixas Brito Bettencourt.

Tenente, o .te~ente da mesma arma em disponibilidade, Bento da Fran-
ça Pinto de Olíveíra.

Alferes, o alferes graduado do mesmo corpo, José Diogo Raposo
Mousinho de Albuquerque.

Regimento de cavallaria n.O5
Capitão, o capitão da mesma arma em di ponibilidade, Jo 6 Antonio

de Lima Carmona.
Regimento de cavalIaria n.O6

Capitão da 4..a companhia, o tenente ajudante do mesmo corpo, An-
tonio Correia.

,Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes graduado do mesmo corpo, Carlos Augu to Morae

de Almeida.
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Batalhão de caçadores n.s 3
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. o 7, Custodio José da

Silva.
Batalhão de caçadores n.s 4

Tenente, o alferes do mesmo corpo, João José das Dores Saraiva.
Alferes, o sargento ajudante, José Antonio Moreira Junior.

Batalhão de caçadores n.· 6
Capitão da 2.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." t2,

Antonio Maria Barruncho da Silva e Va conceJlos.

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão da 6.a companhia, o tenente de infanteria em commíssão, Luiz

Augusto Perestrello.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n. o 6, Bernar-

do Correia de Mesquita.

Batalhão de caçadores n.O 8
Capitães, da 2.3 companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." 9,

Franci co de Paula Videira, e da 6.3, o tenente do batalhão de caçadores
n." 4, Thomás Antonio da Guarda Cabreira.

Tonente, o aIfere , Manuel Carlos Gomes Pereira.

Batalhão de caçadores n.s 9
Tenente, o alferes do batalhão n." 2 de caçadores da Rainha, Manuel

Joaquim Cardoso Appariço.
Alfore ,o argento ajudante do regimento de infanteria n." 3, Fran-

cisco Antonio Ferreira.

Batalhão de caçadores n.O iO
Capitão da 3.a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

Francisco Jo é da Mata.

Batalhão de caçadores n." ii
Tenente, o alfere , Jo é Maria Pereira Vianna.
Alfere , o sargento ajudante de batalhão de caçadores n.? t2, Jacinto

Martins Ferr ira.
Regimento de infanteria n.· 4

Tonent , O altere , Jo é Maria da Gama.
AlCore , o sargento ajudante do regimento de infante ria n." 7, Ascen-

so Simõe oares.
Regimento de infanteria n.O6

Capitão da 3.a companhia, o tenente, Manuel Botelho Pimentol Sar-
mento.

Tenente, o altere do regimento de infanteria 0.° 8, Albino Pimenta
de Aguiar Ca tello Branco.
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Regimento de infanteria n.O 7
Alferes, o alferes graduado do regimento de ínfantena n.O 10, Luiz

Candido da Silva Patacho.

Regimento de infanteria n." 8
Alferes, o sargento ajudante, Gaspar de Castro Silva Sotto Maior.

Reqímento de infanteria n." 9
Capitão da 3.a companhia, o tenente da mesma arma em commissão

na guarda municipal do Porto, Simão Ignacio de Carvalho,

Regimento de infanteria n.s H
Tenente, o alferes do regimento de Infantcria n. o 7, João Augusto Pe-

reira d'Eça Chaby.
Regimento de infanteria n.Oi2

Capitão da 8.a companhia, o tenente, Salvadnr Joaquim Barata Feio.
Tenentes, o tenente de infantaria cm di:-;ponibilidade, Joaquim da Costa

Fajardo, e o alferes do regimento de infanteria 11.° 18, Antonio Joaquim
de Brito.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n.? 15, Fran-
cisco Maria Furtado.

Regimento de infanteria n.s i3
Capitão da 6.a companhia, o tenente da mesma arma em commissão,

Henrique Carlos Henriques.

Regimento de infanteria n.s i4
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 17, Antonio Joaquim

Vieira Pimentel.
Regimento de infanteria n.s i5

Capitão da G.a cornpanhia, o tenente do regimento de iníanteria n." U,
Félix Bernardiuo de Queiroz.

Regimento de infanteria n.s i8
Alferes, o sargento ajudantn, Ileniamim J() é Lucas do Sobral.
O presidente do con 'ellll~ de millisll'o~, ministro e secretario d'e: tado

dos neaocios da guerra, assim o tenha entendido c fa~'a executar. Paço,
em ~6 de dezembro de i868.=HEI.Mal'quez de Sá da Bandeira.

Ministorto da guerra- La Dircrção-La Hrflarti~'ão.-Tendo O alfe-
res de infanteria, Josó Maria Soares, despachado rara o ultramar nos ler-
mos da circular de 21 do maio de I8(i~, c1H'gadn ii altura competente para
dever ser p~'orn()vid() ao referido pn 'Lo 110 ('. .rcito de Portugal: hei por'
bem do~e('mmar que sejn considerado alft'l'(~ do menoiouado e. crcito des-
de a data d'cste decreto, devendo comtudo concluir o tempo que ti igun-
do as dispo ições do decreto de to de setembro de 1816 é obrigado a
servir no ultramar.



o presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'esta-
do dos negocies da guerra, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 28 de dezembro de 1868.=REI.=1I1arquez de Sá da Bandeira.

2. o - Por decretos de 26 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-i." dírecção
Sub-chefe da La repartição, o capitão do regimento de infanteria

n.? i2, João José da Maia e Vasconcellos.

Deposito de cavallaria
Commandante, em conformidade do artigo 3.° do decreto de tO do

dito moz, o general de brigada, Antonio Maria Henriques de Sousa.

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes, o alferes de infanteria em di poníbílldade, João José das Dores

araiva.
Regimento de infanteria n.O i

Para gosar a vantagens estabelecidas no único do artigo 1. o da car-
ta de lei de i8 de maio de 18ü:>, o capitão, Manuel de Jesus Alves, por
ter complet<ldo dez annus de serviço eífectlvo no referido posto.

Por decreto de 29 do mesmo mez:

Reformados na conformidade da lei, os capitães do batalhão de caça-
dores n." 8, Antonio ~laria de Brito, do batalhão de caçadores n." to,
Vicente Augu to de Va .concellos, e do regimento de infanteria n." HS,
Gonçalo Antonio de eixas, pelo requererem e terem sido julgados Inca-
pazes de serviço activo, pela junta militai' de aude.

3.0-por portaria de 29 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da !f1,lerra-i.a direoçlo

s.a llepü ..t1~iio

hefe, o major (h' infant ria cm commlssões, chefo interino da extin-
cta repartição do gahinele, Claudio Bernardo Pereira de Chaby.

ub-chefe ia t. ~~\cção, o 'apitão do corpo do e 'lado malor, Francis-
co Bernardino ti' li ~lilglllhãe'.

uu-chctc da 2. a secção, ° capitãc do . lado maior de artilhería, suh-
eh r' da ex tiucta r 'partição do gabinete, Guilherme Quintino Lopes de
íacedo.

ub-cheíe da La •ecção, O apítão do e tado maior do engenheria,
sub-chefe da 3. repartição, Domingo Pinheiro Borges.
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Sub-chefe da 2. a secção, o capitão do estado maior de artilheria, sub-
chefe d'esta repartição, Francisco Hygino Craveiro Lopes.

8." Reportlção

Chefe, o cirurgião de brigada, sub-oheíe da repartição de saude, dr.
José Antonio Marques.

Sub-chefe, o capitão facultativo veterinario, adjunto á dita repartição
de saude, Lino José Daniel de Carvalho.

4.0-Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei:

Sub-divisão militar de Chaves
Encarregado interinamente do commando da referida sub-divisão, o

coronel do batalhão de caçadores n." 3, José Alves Pinto de Azevedo,
continuando no commando do mesmo corpo.

Batalhão de caçadores n.O8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 9, João Carlos de Sousa

Carvalho.
Batalhão de caçadores n,s i2

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 4., João Sardinha de
Andrade, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.° i
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 7, Joaquim Herculano

Rodrigues Galhardo.
Regimento de infanteria n.O3

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. °7, Manuel Joaquim Bar-
runcho de Azevedo.

Regimento de infanteria n.Oi7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° i2, José Eugenio da

Gama Luna.

5.0-Mini~terio da guerra-vt.« Direcção-i.:! Repartição.-Sua Ma-
gestade EI-Rel determina que o tenente do r 'gimento do cavallaria H.O 3,
Augusto Hedwiges do Amaral, promovido :I este posto por decreto de
26 do corrente mez, continue na commissão em que se achava.

6. o_ Licença registrada concedida ao oJlicial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s i7
Tenente graduado, Antonio Ribeira Fernandes, tres mezes.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

o chato da. 1.' direooão,

(Ç3.~<- -."-:~d~L$.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
30 de dezembro de 1.868

ORDE~I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o eguinte:

1..o - Decreto
Ministério da guerra-1.a Direcção-e-S." Repartição.-Attrndendo a

que alguns alumnos do curso de engenharia civil da escola do exercito,
alll'gando não lhe' poderem provir actualmente da conclusão do mesmo
ClIl'SO a' vantazem qu anteviam ao enceta-lo, em conscquencla do de-
creto com força de lei de 30 de outubro ultimo rletorminar que ficasse
sem eílelto o decreto de :l de outubro de i861., pelo qual foi organísado
o corpo de engt'fllleria civil c seus auxiliares, me pediram ser udrniuldos
ao internado militar d'aquclla escola, a ílrn de adquirirem as competentes
halJililações, e poderem seguir carreira na arruas c, peciacs ou no corpo
do estado maior; cOllformando-me com o parecer que o conselho geral
de instrucção militar, sobre ste a, sumpto, erniuiu em consulta de 18 de
novembro ultimo: hei pOI' bem pertnittir que, nn presente c futuro anno
lectivo, tanto os actuaes alumno do curso de enzcnheria clvil da e 'cola
do exercito, como os que já roncluiram ( ste curso, sejam admiuidos ao
internado militar da referida escola, uma vez que, ao matricularem-se nos
curso' militares as sentem praça em algum corpo elo exercito; pcrmiltin-
do-lhes outrosim que, em cur o IIansltorios, designados pelo conselho
de instrucção da me ma scola, conforme as habilltações que nelta hou-
ver .m adquirido. p05 nm t rminar os curso do estado maior Oll das ar-
ma l'.peciacs para que for m destinados, em hartnania com as classif~ca-
ÇÕI'S que olniveram lia universidade d Coirnhra ou na e cola poIJte~l!nrca,
e com o de tino C]11 ' foi dado ao' cus condiscipulos que já eram militares
no momento da cla, siücação.

O presidente do con .elho d ministros, ministro e secretario d'esta-
do elo nc rocios da 111,,.,.:1. o t Ilha a im I'rllt'ndido e r<lça executar. Paço,
em 2ü de d '7.cmhro de IMüM.=REI. JJarrjuez de 'á da Bandeira.

2.0-Por decr to de 16 do correntr mez:

Agl'ill'iado com a medalha d prata pam di tincção premio concedi-
do no III 'rito. philantropia l' gt'Tlcro, idade, °capitão do e. lado maior de ar-
tillll'ria, Joal)lIillllll'llriqu' o"avi 'r! 'ogllcira, o tl'Helll' do rcginH'uto 11.°1
<la me U1' anua, azimiro Vielor ue 'ou a Tcllc', o tenente ue infanl -



ria, ajudante de campo do governador da torre de S. Julião da Barra,
João José de Alcantara, e o almoxarife da referida praça, José Dias, pelos
valiosos serviços que prestaram, concorrendo para a nlvação de quinze tri-
pulantes, por occasião do naufragio do vapor hespanhol llamburqo,

3. o - Por determinação de Sua Ilagestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Inspector do material de artilharia da 3.a divisão militar, o coronel

do regimento de artilheria n." 2, José llaria de Jesus Rangel.
Major, o major do extincto regimento de artilheria 0.° 3, Antonio Fer-

reira Quaresma.
Capitão, o capitão do mesmo extincto regimento, Germano Augusto

Serpa.
Regimento de artilheria n.· i

Major, o major do estado maior de artilharia, Antonio Luiz de Brito
Pereira Coutinho.

Capitão facultativo veterinario, o capitão facultativo veterinario do ex-
tincto regimento de artilheria n." 3, Luiz Caetano.

Capitão da 7. a bateria, O capitão do mesmo extiucto regimento. Anto-
nio José Pereira Dantas Guerreiro.

Capitão da 8.a bateria, o capitão do mesmo cxtincto regimento, José
Candido de Faria Mendes Costa.

Primeiro tenente, o primeirn tenente ajudante do mesmo extiucto re-
gimento, Pedro de Alcantara Gomes.

Segundo tenente, o segundo tenente do mesmo extlncto regimento,
Domingos Pinto Coelho Guedes de Simães.

Regimento de artilheria n.s 2
Coronel, o coronel do extincto regimento de artilheria n. ° 3, José Bi-

beiro Torres.
Tenente coronel, o tenente coronel do mesmo extiucto regimento, João

Manuel de Mello.
Capitão da l ." companhia, o capitão da extincta rnmpanhia de arti-

lhe ria de auarnição da ilha de S. Mi~lIt'l, FI'allcis('o avier Adl'i,II).
Capitrro da 2.a companhia, o capitão da extincta companhia de artilhe-

ria de guarnição da ilha Tl'rccira, M inucl da H0:-;:\.
Capitão da 8.a companhia, o capitão do oxtincto regimento de artilhe-

fia n." :J, João Pe tana dos autos.
Capitão da hateria montada do reserva, o capitão da 2.1\ companhia,

Antonio Jo~é Camillo.
Capitão da bateria de montanha, o capitão da La companhia. Antonio

Pimentel Maldouado.
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes (las extincta companhia

de artilharia de guarnição das ilhas Terceira e S. Miguel, João Tavares e
Antonio Augusto de Sousa e Silva.



· Seg~ndos tenentes, o segundo tenente do extincto regimento de
artIlhem. n." 3, H,enrigue Carlos ~reire de Andrade, e. os das extinctas
co:npanl1l3s de artilhem de guarnição das ilhas Terceira e S. Miguel
J?ao Nepomuceoo de Macedo de Lacerda e Cypriano Leite Pereira Ja:r~
dirn. .

Alferes alumnos, os alferes alumnos do extincto regimento de artilhe-
ria n. o 3, Arnaldo de Novaes Guedes Rebello, Feliciano Henrique Bor-
dali o Prostes Pinheiro, Francisco Lopes Vieira, José Emitio Sant'Anna da
Cunha Castcllo Branco e Francisco José de Azevedo.

Regimento de artilheria n.o 3
Coronel, o coronel do extincto regimento de artilheria n.? 4, José Ma-

ria de Pina.
Tenente coronel, o tenente coronel do mesmo extincto regimento, An-

tonio Valente do Couto.
Major, o major do mesmo extincto regimento, Francisco de Paula ao-

telho.
Ajudante, o.primeiro te~ente ajudante do mesmo extincto regimento,

Francisco Rodrigues Casaleiro.
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do mesmo extincto

rscimento. Joaqnim José Alves.
o Cirurgião mór, o cirurgião mór elo mesmo.exüncto regimento, José

Augllsto Gomes. \
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do mesmo extincto regimento,

José Anacleto Gonçalves.
Capellão, o capellão do mesmo extincto regimento, Antonio Ladislau

Coelho.
Capitão facultativo veterinario, o capitão facultativo veterinario do mes-

mo exüncto regimento, Francisco Maria de Carvalho.
Capitão da 'v companhia, o capitão do mes o extincto regimento,

José do Sacramento de Azevedo e Silva.
Capitão da 2.:1 companhia, o capitão do extincto regimento de artilhe-

ria n. o 3, José Maria Teixeira Braga. .
Capitão da 3.a companhia, o capitão do extincto regimento de artilhe-

ria n. o 4, Leonel de Lima Paes de Sande e Castro. . .
Capitão da !La companhia, o capitão do mesmo extlllcto regunento,

Joaquim Bento da Cunha. .'
Capitão da i;. a companhia, o capitão do mesmo extíncto regimento,

João Alberto da Silveira.
Capitão (la 6.3 companhia, o capitão do mesmo extincto regimento,

Miguel Aucusto da Silva.
Capitã~ da 7.3 c?~pa~~i~, o capitão do extincto regimento de artilhe-

ria n. o, 3 Duarte EIYlulO\ ierra de JIendonça. .
Capitão da 8. a 2ompanhia, O ?apiUiOda extin~ta compa_nhia de artilhe-

ria de guarnição da ilha da ~tadelra, Jayme Florindo Pel'elra. . .
Capitão da bateria montada .de reserva,. o capitão do extincto regi-

mento de artilheria n. o 4., EmygdlO José Xavier Machado.



Capitão da bateria de montanha, o capitão do mesmo extincto regi-
mento, Eleshão José de Bettencourt Lapa.

Primeiros tenentes, os primeiros tenentes do mesmo cxtincto regi-
mento, Cazimiro Augusto e Eduardo Ernesto de Castello Branco, o pri-
meiro tenente do extinclo regimento de artilharia 1\.° :1, Manuel Hodriglles
de Oliveira, o primeiro tellcnte da cxtincta companhia de artilheriu dó
guarnição da ilha da Madeira, José de Jesus Coelho.

SI'g'lIndos tenentes, os segundos tenentes do mesmo extincto regimen-
to, José Gregorio de Fig'lt'iredo Mascarenhas, Alfredo Augusto Srhiappa
Monteiro de Carvalho, Augusto Cesnr de Andrade ~1ell(loça e Cazlmiro
Victor de Sousa Telles, e o segundo tenente da extincta cornpanhla de ar-
tilheria de guarnição da ilha da Madeira, João de Sousa Neves.

Alferes alumnos, os alferes alumnos do extiucto regimento de artilhoria
n.O 4., José de Oliveira Gar~ã() Carvalho de Carnpello de Andrade, Carlos Er-
nesto de Arbués Moreira Junior, Sebastião.Custodio de Sousa Telles, Quin-
tino Gomes de Sampaio, e o alferes alumno do extincto regimento de ar-
tilheria n." 3, José Manuel de Elvas Cardeira,

4.0-Ministerio da gncrra.-Em arltlitnmrnto ao n." ;;.0 da ordem do
exercito n.? 10 dI' 20 de abril de lHli7, determina Sua i\lagcsladl' 1~1Hei
que o artigo 2:>6." ÔO rl'gulallH'llto d!' :2l de novembro de 18üü se Ul'\"l' eu-
tender e executar pelo modo seguinte:

«Art. 2:íü.() O gun-ral cncarrcgadc de lnspeccionar qunlquer corpn, de-
pois de verificar a I'l'gularidade do averbamento (I()~ rlorurueutus existcn-
tes no arrhivn, relatlvos :'IS praças que tenham sido ahatidn do l'(rl'clivo,
mandar;', proceder i" inlltilbil{'ão d'cstes documentos, e d(' lodos os maís
que di-serem respeito ao período que inspl'l't'i 0111 III ; lI~O ~Ó o: que ilvc-
rem sido writicados pl'los COllllllissal'ios de mo"tl'a~ lia fôrma do arligo
25:l.o, mas tamuem aqlli' lIes 'uja ex istelll"Ía no al'cll i\'0 lião st'ja I'SSl'llr ia I,
com excepção dos cOII:,plhos de diseiplinil por dl'sel'(ão e illeorrigilJilidadc,
os de aVl'rí~llaçãll p li' ausellcia illegitillla que não tenham um allllO de
data, as gUias de transli'rencia, n aqlil'lIl's documentos quI' pl'la ~ilIa im-
portanda ou por tratarl'm de objectos til' disl"iplilla cm vigol' 111<'1' 'çiml
ser guardados. Elltl'l'tanlo os índices consrrvaUl-sP 110 llI('~lIIil [lI'" ll'U\;lII-
do-se n'plles os Illlrnl'l'OS de ol'dt'rn (los dOL'uml'lItos inulili. ado ; e as,.,im
feito, o gl'llpral rtlbrical'ií o ilH1ices com declaração do nUIlH'rn dI' docu-
mentos illutilisados em cada um.

u~ llTlil:O. Os l'on~clhos de di ciplina ahsnlntorio , ou os qlle, con-
uemnalldo, tenham paril () réu passado o clTdto da pena, depois da illsp '("-
Çno do gcneral, SPl'ão enviados ao arrhivo geral do Illinistl'rio da guerra,
as:;im como os livros ue matricula, cujos regi 'tl'OS 'sti\'en'rn t'lI 'CITados.»

Sá da Ba IIdeim.

EsU, conforme. o chefe da t.a direcção,
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SECRETAIUA D'EST \])0 I~OS NEGOCTOS DA GUEHHA
31 de dezembro do 1858

ORDE~I DO EXEIlCITO
Puhlira-sc ao exerclto o seguinte:

1. o - Decretos
Ministerio da gW'I'I'él. - Usando da auctorisação concedida ao meu go-

vemo pt'la carla de lei de!) de sot cm III o ultlmo, (' em addilallu'llto ao do-
creio de :n do corrente mcz ; Ill'i 101' hcui d{'II'l'lIli!lill' o ~(\gllilllr.:

1," Junto :i sccretarin d'estad ) dos n )~()L:i[)S da gUC'l'ra 11;\\('1';'1 uma
conuuissão consultiva, cujo,' membros Sf'l'fío nume.ulos p; 1':\ n'olla ~l'l'\i-
rem pelo pra. () de um anuo, sendo l' 'coibido:; <1'('1111'(' os llIilii;II'I'S romha-
tentes ou não rombatenles qw' exerçam rúnl'~'õl's na cidade de Li hoa ou
nos concelhos ;Hlj:H'ent s, e som <jlll' pelo serviço em conunissão trnh.nn
vencimento algum.

~." l m decreto especial dcterrniuar.i a ()l'ganisa~ão (' as attl'iblli~õ\'s da
mesma cnmmissão.

O presidente do (,,011'('lho de mini .tros c os mini. tros e s('l'l'l'lal'ios
,restarlo de torlas ;1:::'l'l'p;n'li(;õ 'S o 11'1111;ln a-;, iu: ('dll'llflido c ('aram ('XC-
cular. Paço, cm ':W tlu dezembro do lHíiR. lEI. J.110/''1111':' til' S(í üa
/Jrlll(/cir(/= uuoni«, IJisl)O dr> l'i;('1I tllunto 1)('fjllilO Sl'i,i'IIs di' \1111/,(/-
de=Josll .l/aria Luliliu Coelho Ecúasliüo 1JoIJl'stle Colheiros e Jlc}u·;l's.

Sl'llhol': ,'0 é11'li,.:o j 1,° da c~rta de l('i de~:l de jUllho (1' 1"(;'1 (':[;'(
(ll'll'rmillat!o qlle todos os corpus do eXIT 'ito n (\lal)elcrillll'III')s d('I)('II-
dt'II11': dI) Jl)illi:lL'lio da gllerra 'cjam ilh[1' 'ciol.ados [lI'!'j()llir;u lellte.
llalldo-~e a ('\('l'll~'lio a (':ta dl'terll1in;u:lio. fui LIli 'ado Illll gell 'r;tI ]lé1!';!

• inSpl'l'ciCJIl,ll' os corpo.; de infalltel ia (' de cé!('ad'1l'(':>, (' ,h~:;d('l(),~() fi' l'l ('0-
JlhCCl'll qllC, Jlor lIlai' alli\idaul' o zêlo <lU' I) , ollu'al (l1l:lI'l'L'~jad() "'I' II)
scni(o l'mpr 'ga~:.-('. 1110 ~~ potl '1';;1 ('ali C"!IÍl' que oS.l'or!ln:, rI) ~(1\1 ill-
sIlC 'dOlJ:lllo' :('Ilão llo Ires cm ln' nlll)O~.· A 11'L'l'S idlldl' jllm:'!ll de dis-
trahil' COlll oulro' s 1'\ i~'(':o. ofIki;\(', '.{r'u l'a'" a ljlll'lll foi rom: 1 Itido
aqul'lle l'IlCíl!'go, fl'Z ('CJJ1I quo P pOlir)!lo dcr H. i lo de I1llla :I ();Itl"l i I p"e-
(io (11) 1r1l':1ll0 COl'pO t 'Ilha, ido ll,iio:' ;lÍ:'(j,t. :Il'o[}I('c('ntlo Ql11' adll"l-
1lll'llle "'I algllu,COl'po. do cX(,1' 'ito (111' nio ti' 'IJl ::-ido iIlPl'l'viOll'ldo: ha
oilo, 110\(' C dr'z ~lllllO",

1\('''lltll' a' I'ClII :1.' P JI' modo IJIlI' a j[l P" 'ii' po : m 'i' f,'i"IS .111-
1111:11111'1I1l! i' da IIlai I',com llienCla, I ~() ri pala «U ' '1:lja !l('lr'il ) I'CHILe-
Cilll Ilto dI) mo,! ) )lo!' lJUI' :lio '1I1llPl'id,ISas Ipi:; (' os '('/.{nlam:'lllo', fll;IS
tíllllltl'lI1 pal'a 11;,\,'1' illfol'JTW~UC' .cgllra, qlll' t'jülllg,ralllta do illll'i'(':.\'s
da fazenda, c Cjue fom 'Ç;lIl1 ()' , dan' 'imPlllo: illllisp('lls:I\'elS :h'el'ca das
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modificações ou alterações que porventura convenha fazer ou propor, para
que a legislação reguladora dos diílcrcntes serviços satisfaça melhor aos
seus fins.

Conciliando as vantagens que resultam <las inspecções annuaos com
as provenientes de ser reduzida quanto possível a de poza publica, temos
a honra de submetter á approvação de Vossa Mageslade o seguinte pro-
jecto de decreto, com a adopção <lo qual, e da tabella a elle annexa, se
consegue não só serem os corpos <lo exercito inspeccionados annuahneutc,
mas tambern a economia aunual de 1:tH3I,WOO róis.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 26 de dezembro de
18G8.=Marquez ele Sei da Bal/([eil'a=A'IItoilio, Bispo de l'izeu=Al1fo-
nio Pequiio Seixas de Audl'ade=Jo:>é Maria Latino Coelho= Sebasüõo
Lopes de Calueiros e Menezes.

Tomando em consideração o relatório do presidente do conselho de
ministros e <los ministros e secretarlos d'estado de todas as repartições,
e usando da auctorisação concedida ao meu governo pela carta de lei de
9 de setembro do presente armo; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo t. o Todos os corpos do exercito serão inspeccionados annual-
mente.

~ unico Os estabelecimentos subordinados ao ministerio da guerra
serão inspeccionados quando o ministro determinar.

Al'l. ~.o No mez de dezembro de cada anno serão nomeados ofllclaes
gcneraes para inspeccionarem os corpos do exercito no anuo seguinte.

~ 1.0 O batalhão de engenharia será ínspcccionado por um ofllcial
general ou coronel.

~ 2.° Os corpos de artilherla serãoinspecciouados por um ofllcial ge-
neral.

~ 3. o Para a inspecção dos corpos de cavallaria será nomeado um of-
ilcial geuera l.

~ 4, o Para a inspecção (los corpos de iníautoria e caçadores serão 110-
meados tres offlciaes gencraes,

AI'L. 3.° Para a Inspecção dos corpos (!P cavallarln, de ínfuntcria e de
caçadores serão nomeados os commandantcs das hrigtulas de illstrucçIío
o manobra, quando essa nomeação possa fazer-se sem iuconvcnicnte do
serviço.

Arl. !to Ô O ministro da guerra designarú os corpos de infanteria e ca-
çadores que devam ser inspeccinnndos (l01' cada um dos tres genol'aes.

Al'l. ;;,0 As inspecrões COlllCI.':\I'ÜU nos dias que forem indicados pelo
ministro da gllC'rra.

~ L" O fltllll!'l'O de !lins pr fixndo :lnnuillIIWnlt' a c,Hln UlIl dos Irene-
raes pal'a ns inspceç.ões SC'l';í, ('lU l'l'gl':t gorai:

Ao inspectol' do Ilatalhão üe engcl1lwl'Ia, vinle dias;
Ao dos corpos de al'tilheria, lloventa dias;
Ao dos corpos !lo cavallat'ia, cento c vinte dias;
A cada UIll tlos inspectores dos C01'pOS ue lufallteria o caçutloretl, cento

e oitenta dias. .



~ •• 0 Os generacs in pectore regular-se-hão n'este serviço pelas in-
strucçõcs (la data <lo presente derreto, e por quacsquer outras que pos-
teriormente lhe' forem dadas.

Art. H.o O gcnerae inspectore serão condjuvndos nos trabalhos de
inspecção e flscali ação que lhes são commeuidos pclas.rcspertivas in-
strucçõcs, pelo seu ajurlante de campo, e por um nrljuntn, capitão 011 su-
baltcrno da arma a que respeitar [I inspecção, podumlo, na lucalidade
em que estiver ti brigada <lo seu commando, empregar lambem nu mes-
mo serviço o major da referida brigada.

Arl. 7. o Os gcncraes inspectores vencerão as grn ti flcações que lhes
competirem pelas com missões permanentes que C\CI'('.el'Pl1l, e aqucllos
que a não th orem receberão a gratiliraçTío mensal de !)O~OOOr(>is sendo
gencrncs de rlivisão, e iO; '000 róis se forem ecneracs de brigada.

~ 1.° Quando o serviço das inspecções Ior feito fóra das lncalidades
cm que os gencrncs e mui' ofüciaes tiverem a sua residcucia olllrial, ven-
C rão uma ajuda de custo, regulada pela tahclla anncxa a este decreto.

~ _. o O vencimentos a que os oíllciaes adjuntos e ajudantes de carn-
po terão direito vão igualmente designados na referida tahclla.

Art. 8.° A ajuda de custo será abouada diariamente, e contada desde
o dia cm que saírem da sua ro itlencia ofllcial até ú(!uelle cm que a ella
rccolhcrem.

Mi. 0.° Ficam pOI' sla fôrma nllrra(los o arlirro 71.0 ua carta lIo lei (le
23 ele jllllho ti> lb(ji e a la))<'Ila ll.~ ~ a clla allllexa.

O JH' '.'i(lenle cio COIl '(!lho (le milli 'lros e os ministros e secreta rios
d'e 'tado (la' di\ C'l'sa rl'parliçllc:; a~silJl o lellham elltendido e f'a(:am ('xe-
cular. Pnço, cm 2G dI' dez{>mhl'o d{>18üH.=REI. Marflllf': !lI' Srí tia /1((/1-
dl'i/'u=Allfol/in, BisJio di' l'i:ClI=JÍI/(()lIin PCfJI/ilO Sl'i;J'{ls dI' Al/Ill'Uile
=José .Mllria Latino Coclho=,'eba lirio LO]l('s de Colheiros (J MClle:es.

Ta,bella. a. que se refere o decreto d'esto. data,

De inrant rI , ...

Ajuda.
do cuHo

ornei,ll gen ral rnearr tlo do lnspef~lIe~ •• 5bOOO

Ajuebnto cio f;lIllPO, rapll~" 011 nh !lemo:
Il rll fnhrria 011 .rlllh r" .••.•.•••••••
!lu c lall ria OlllUrlllt.crm .••••••••••••• 6600

Aeljunlo, ralli! o ou ui. II mo:
[lo I n poh rl.1 ou arlllh ri .

1)11 I'L\ lllaIJa •••••••••••••.••••••••••••

Paço. cm _H II d Z IIlhro (I 186.= '/(//''1
'
1(' .. !I" S,; !III /JIIJ/!Irim=

AI/flll/ill, 1Ji'~/JU de J i ('II tnlnnilJ I', ,/ui/o, (li.1 a. dI' Aml/lide-José .Ma-
ria Latillo CueUo-s b(/~titiu Lope d' Callteiru (' J/l'ue ('~.



Senhor:- A historia do fornecimento de vcstuario aos exerci tos está
uuhnarueute ligaua com as orgauisações o modiücncõos que soílrem os
mesmos exercites: entre nós, prescindindo de recorrer aos tempos em
que a força militar não tinha o caracter de permanente, por isso que clla
dispersava logo depois de preenchido o Iim para que tinha sido reunida,
fazendo-se então o furdameuto a capricho por meio de descontos à vonta-
de dos commaudarues, acht1mos na orgnnisação regimental do '1708 inclui-
da no pret dos soldados a quantia do 'i0 réis diarius para fardamento, que
era feito nos corpos por medida individual.

Tendo-se dado em ln 1nova organisação á jun ta dos tres estados, e
regulado por uma conuuissão a despeza do exercito, crcou-se um cofre
com a verba de HO:OOO~OOO róis para o fardamento, incumhindu-se á

tenenciu a compra dos pannos por meio do arrematação, e a sua distri-
buição aos corpos com os respectivos aviamentos e feitios para que nos
mesmos ~orpos se manufacturassem os artlgos.

E preciso aucnder a que em todas as epochas procurou o governo
animar as Iabricas nacíonaes, poisquc só n'ellas eram Iubricados os pannos
segundo os padrões escolhidos, impondo-se ao mesmo tempo rigorosas
penas que oram fielmente executadas contra os fabricantes que por qual-
quer modo falsiflcassem os seus artefactos.

Alguns nnnos depois passou o vestuário a ser feito por moio de arre-
matação lias diversas provincias, Iicnndo á tcuencia o encargo do forneci-
monto do üuthnncnto por bitolas aos corpos alojados na provinda da Ex-
tremadura c ás respectivas vcdorias, que para esse üm se crearam o de
ministrarem o Iardumento aos corpos aquartelados nas outras lWoYincias.

Pelo ahará de17ü 1, o modo de so 11roGo(lo1'ao fOl'llecimento do far~
damento som'eu nova mouilical,'ão, incumbilluo-se ao arsonal do cxereito,
como então se llcoLl ÜCIllJlllillalldo a tcnenci:1, o fOl'flccimouLo de todo o
vestuario o ealçaüo, jú mall\lraLlura<lo )lor uiversas bitolas, recellcl\(!o
aquelle estabell'eimcnto (lil'eclamente do gOVOrJlO a itnllorlalleia das mas-
sas vel\cidas polas prar1ls, e marcalldo-5o a cada al'ligo \l1ll certo tempo
tle llurarão; este systema com as mo(lilicações rl~itas pelo (leerctl) (Ie !) lk
junho de 180G terminou em :11 do Llezernlll'o de 1Hl,2, passando-se tis
praças titulos pela di\'itla dos ill'Ligos que tinham \'l'1ll'Ído () Ilão l'occ]liclo.

A este sy~tema seguiu-se dosde i tl~janeiro do '1w~ao estabelecido
pelo docreto tio 20 de dezemllro !le '18í2, explicado pulas instnJ('cões
'Publicadas na ordplll do eX(ll'cil,l n.o 7 ÜO 18í:l e desell\'ol\'ido pelo regu-
lanH'lIto da faz(Jluln militar de 18 llo setembro (\u I H't. í, !'('cebendo () ilr-
sellal metade tla impol'tancia das lIlassas pilr:1 fOl'llerilllollto de lallificios
aos corpos, c liGando a outra melade !lOS mesmos corpo: pilra w::;loalllcnlo
tia dr~p(!z:t dos avialllontos, rórtc, (,pitio e l'nmllril dos mais; rligos não
CO!llpl'ehpIHtidos !la ela:. li d() lanifirips, sendo os artigos di::;lrihuidos {IS
prat;.<ls com ('erlo telllp() dl' duraç.;1O (' !ll'('<_'osdelurJllillados: esle sysllJllla
durou alé :11 de dezelllbro ,k H~;i;i,passando d(lsde 1 de janeiro de l~";li
até ~;l üe s(!WllIbro tie lRüt a ser o foruecin)(lllto teito polo: cOllselll()'
administrativos d()~ (orpo::;, re(eLJenllo para isso os mesmos conselho'
toda a massa de fanlnlllollto como parle integrante do prel das praças.



Pelo regulamento de .. 't, de agosto (Ir 18ô2 foi ordenado f111ro fome-
cimento de lnuifícios se eílcctunsse por meio de arrcrnataçâo, crcaudo-se
urna commissãn pan os verificar, receber, gunnlar e distribuir aos rnr-
pos, mediante requisições, o segundo ti necessidade que d'clles houvcs-
se nos mesmos corpos; a comrnissão recehin d'estes metade das massas,
e com dia sati:fazi:t ;lOS arrematantes dos pannos em }lrl'sla('ões propor-
ciouaes aos seus rlehitns. Cessou este systerna cm virtude do dispnstn na
portaria (](I Ô (1(' março do corrente aIIDO, que, dissolvendo a rnrnmissão,
lixou depois a maneira de serem solvidos os debitos dos corpos o os ('1'0-
dito, dos fornecedores.

Sem averiguar as causas que deram togar ;í~differ('nlrs mudanças
por que tem pa, sndo este fornecimnnto, P,Il'L'C!) que a falta de uniformi-
dade nos padrões c cores, a dill'l'rCIII;a !lOS preços dos artigos, <isV(,Z('~
sensível até na mesma localidade, a ilTl'gll!al'itlade dos pagamelltos, o ou-
tras de não menor peso. oricinnram as repelidas modificações, senão
exporicncins, sohre o modo pelo qual e!le JlWl!lOI' se poderia conseguir.

O governo, tendo profundamente meditado sobre tão itnportante ramo
de administração militar, e havendo ohservarlo que nenhum (los meios
outr'ora seguidos poderia ser empreg-ulo, colheudo-so com elle 11m 1'C-
sultado fuvoravel, a: 'UIOll na ':colha do fO;llccim('lllo por meio de arre-
matacão gCl'al de todl S n' o!Jj dos j:i manunlctlll'ados.

A ra~ãil de pn:f :' lIeia (j"e::-tl' sy~lt'ma fUllda-se rm poder com olle
o1>lcl'-s(, a iguald;lik' do: artigos, a ulliftlrmidade (los padl'õe~ c cores, e
a facilidade da sÍla ('XC 'lll:;ío. tanto na paz como na gll(ll'l':t, c\'ilillldo-se
ao lllesmo tprnpo a rlistl'a('ção de grande numero de [ll'a(:as (>mpI'l'g:ltlas
nos CélSÕC:denominados tio:> alfaiates e Sa[lilt(~iros, c alliYÍillldo os corpos
dI' um jlesaclo Plll'ilrgo e millllciosa C,"Ll'iptlll'ac:io.

E Imstoque o 110:, () ll:liz não tenha :.Iillda estahelecimentos p.'oprios
para fom 'cilllllnto:- (["e:la ()l'dpll , jlr) lem totla\'ia orgallisal'-Sl', eom gl'illl-
de pro\'('ito da indu 'tria, e Il~H) menos das elllprczils t)IW ()~ I'calis:tl'plll,
,(>mlo e:te mais um flllll,l.lll1t'llto cm (IliC o goYel'lIo se jla:;(IOII pilra a
P,'( ollla do ,y:tl'ma qll >propõ I.

A l'L'dlle~:iO <10 s( nic da~ pr:lças a Ires :lllnos conduziu ll('('pssaria-
J11l'lIlt! () gO\'Cl'Iltl ii dill1illllir () nUntl'J'() tlc nlgulls ill'ti"os, que :lU, agora
Sl' l!te::- rOl'l1cl'iillll, (' a mo Iilk:ll' o tl'mpo da dUI':t('ilO dos !llc'mos artigos,
11l'Ot'urallllo d'l', la f<Írma 1'(' 'lIlar fi flJl'Ilt'I'illll'nto e :t di. tl'ilJlli~;1Ode llIodo
tjlle a dt\ [l Z:l flJO s('ja ,Upl'riOl" :'t re 'ciLa l'i~:;ultalllc do \'clu'imt'lllo dll-
rante o pl'riotlo que :t' pr, Çi.l. ãll olll'ig:1l1a.: a sPJ'\'il' no eXl'l'l'iLI), a lilll
de que e~La' praças, fiO at'l0 de c llres pas ar guiil para a l'cst'l'va, L(llllralll
ali::-fl'ito os :cus !lt'bilo. para ('om a faz 'lIda, t!(li.·ilIHlo si'>PIll casos im-

PI'\!\ i tos algl1l1s al'liJos do lIl:li..;d n!:'r:, :trio' pilra () liSO ('ivil.
Funda lo TI'c.la: (~II :()CI'açõe . tl'l 1 S ii hOIlI'i! Ih! apl'csPlltal' ii <IPJlJ'()-

\'a~ão d(1 Vo.', a lagl' Lati I () .l'óuillle projl'do d I (Ipc!" 'lo,
, (1('I'plaria d'(' tado do,; Ilprrorios tia gllf'lTiI, ('1Jl 2(j de drzl'lIIi1ro do

I H!iH. • 1m'IIIII':; de Sd d [Jall{ri7'lt 1,,{onio, lJi '/10 dI' l'i:;I'/1 A/I(o-
"io J'('(Jlli(() :ci.ras tia ,11/ {]"(/d('=Jn~IJ 1111'iaLllliuu C(}('{/i(}=-S('{If/,~tit70
LnjJ('S di' Call1t'irm; I' li 1//'::'1".



Tomando em consideração o relatorio que me foi apresentado pelos
ministros e secretarios d'estado de todas as repartições, hei por bem
determinar que tenham execução as seguintes disposições:

Decreto para o fornecimento de vestuario e calçado
ás praças de pret do exercito

Artigo f. o O fornecimento do vestuário e calçado para as praças de
pret do exercito será feito por arrematação geral de todos os artigos já
manufacturados.

Art. 2.0 Esta arrematação pôde ser feita em globo ou por lotes, como
melhor convier.

Art. 3.0 Os artigos de que se compõe o vestuário das praças de pret •
e que devem ser arrematados são os seguintes:

Barretinas;
Capas para barre tinas;
Cordões para barre tinas;
Pennachos;
Gravatas;
Casacos;
Cintos;
Luvas;
Calças de panno com fundilhos, vivos e couro na parte inferior das

pernas;
Ditas lisas com vivos;
Ditas lisas;
Capotes;
Bolas;
Botins fechados;
Barretes;
Jalecos;
Calças de linho cru;
Camisas de algodão;
Ceroulas.
~ unico. Alem dos artigos indicados serão também fornecidos por

arrematação as mantas e cobertores de lã, tanto para camas como para de-
baixo de srlllns, sendo para este serviço preferidos os encarnados sem lis-
tas.

Art, ,~.o Os pndrõos-typos de todos os artigos serão presentes no acto
da arrematação.

Art. 5.° Os diversos artigos de vestuário e calça(10 serão feito por bi-
tolas, s('gundo a estatura das praças e sua conformação. No desenho JUIl-
to desigunm-se as propnrções adequadas ús diffl'l'onlrs liitola .
I Ar]. ().O Os objectos d(' Iardamento, fato de policia, e o pequeno
equipamento que deve ter cada praça, conformo a arma a que pertencer,
constam da tabella n.? f, c a sua duração acha-se marcada na tabeíla D.O ~.
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Art. 7.0 O local, prasos, epochas e condições da arrematação serão
fixados pelo ministério da guerra.

Art. 8.0 O mini mo desconto que se deve fazer ás praças para farda-
mento, roupa e calçado, será regulado pelo modo seguinte:

Batalhão de engenheria
60 réis por cada praça.

Artilharia

40 róis para as praças que tiverem 1Hi a 11.5 réis de vencimento diário.
;)0 róis para as que tiverem de 17;) a 22:; róis do mesmo vencimento.
tiO réis para as que tiverem maior vencimento.

Oavallaría •
UO róis pai' cada praça.

Infanteria de linha e oaçadores

3:5 róis para as praças que tiverem J 00 róis de vencimento diário •
4;) róis para a' que tiverem o vencimento de 120 a 180 .éis.
ij;; reis para as que liverem maior vencimento.

Art. 9.0 Os quatro quintos dos descontos designados no artigo ante-
cedente serão entregues ua pagadoria militar e npplícatlos pelo governo ao
pagamenlo dos artigos arrematados, ílcamlo o quinto, restante lIOS cofres
reuim ntnes para concerto UO vestuario.

o Ar], 10,0 Concluído o pagamento do dehito das praça, e possuindo
ellas os artigos de Iardatncuto, roupa e objectos de pequeno equipamen-
to marcado' na r '- pectiva tabella, começará então a descoutar-se-lhes para
deposito 30 reis diarios ás que forem praças montadas de nríllboría e ás
de cavallaria '2;) diarios a todas as outra'. Este deposito Iicará nos cofres
rogimcntacs. .

Art, 11.0 E Iacultativn á praças voluntárias e recrutadas o prompto
pagamento dos artigos de ve tuario e calçado e obrigativo ás contratadas,
desconlando ti estes na occasião de receberem a primeira prestação da
quantia estipulada no contrato não so a importancia dos artigos recebidos,
como mmuema quantia (JIlO deve constituir o seu respectivo deposito .

•\rt. 12,0 E pel'll1 illido distribuir ás praças artigos a!ltes do tempo
marcado para a :lIa dlll'ar;'ío. SI' a llra~'a os pro 'isar e th'pr tempo de pro-
vav 'ImplIte os {loder pagar, fazentlu-:e-lhc' maior desconto coufonne as
sua ' po:~ihilidades.

, unil:o. K'ceplllam-. e os ca. o. <le fprçil maior, que ue\,j(lamcntc pro-
vados. o mini -t('rio da gUCIT:l :luctori. al'Ú a de:pcza.

Al'1.1 :l.0 Não podl'r:'l concpdel'- e 1 i('I' 111.':1 J'('gistl':Hla ás praças flllO ti-
VCI'(~1lldi\'ida de fardamellto ou de artigos da fazenda, sem qUI! se olJrigupm
por lI1eio de liador a pagar o 'eu,' delJilo' TIa: reslJedi\a ' (luinzcnas como
s \ sLives cm em Sel'\ iro cO'e 'tivo.



ArL 14.° Ás praças entradas de novo no serviço se fornecerão em
seguida á sua apresentação nos corpos os artigos seguintes:

,I Barrete;
1 Jaleco;
1 Gravata;
1 Par de calças de panno ;
t Par de calças de linho cm;
2 Pares de botins;
2 Pares de ceroulas;
2 Camisas.
~ unico. A distribuição cl'estes artigos será regulada pelos conselhos

administrativos, segundo as necessidades das praças.
Art. 1!J.O O resto dos artigos consignados na respectiva tahella serão

fornecidos ás praças mencionadas no artigo antecedente, logoque comple-
tem a instrucçüo precisa para fazerem todo o serviço que lhes competir.

Art. 16.° A inspecção e Ilscalisação de todos os artigos fornecidos pOI' .
meio de arrematação será feita pelo arsenal do exercito, segundo as in-
strucções que lhe forem fornecidas pelo ministério da guerra.

Arl. 17.° Eífectuada a inspecção e flscalisação de que trata o artigo
antecedente, serão os artigos fornecidos aos corpos pelo arsenal do exer-
cito em presença das respectivas requisições e ordens do ministerio da
guerra.

ArL. f 8. ° Para occorrcr :1 qualquer eventualidade do serviço, haverá
no arsenal do exercito o numero de artigos de vestuário e calçado que
lhe for indicado pelo mlnisterio da guerra, não devendo este numero ser
inferior em tempos ordinarios a um decimo da força total dos corpos.

Art. 19.0 Por igual motivo serão fornecidos aos corpos, do deposito
do arsenal, trinta vestuarios completos, alem do numero necessario para

. a sua força eífectiva, ücando os respectivos conselhos administrativos res-
ponsaveis pela sua conservação e segurança.

Art. ~o.o Os effcitos de pequeno equipamento serão comprados pelas
praças ~ proporção do pret que forem recebendo, devendo os artigos d'es-
ta natureza sei' em tudo iguaes aos modelos fixados.

Art. 21.° As barretinas dos lanceiros, as dos porta-machados, assim
como as luvas e aventaes e os metacs (las barretinas das mais praças de
pret dos diversos corpos continuam a ser fornecidos pelo arsenal do exer-
cito.

Art. 22.° Ficam revogadas as disposições contidas nos capitulos LO,
2.° e 3.°, e artigo 33/f.o do capitulo 11.°do titulo 18.° e tabellas n.OS44 e
Mi do regulamento da fazenda militar de 1864.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secreta rios d'es-
tado das differcntes repartições o tenham assim entendido e façam execu-
tai'. Paço, cm 26 de dezembro de 1SH8.=REI.=1l1al'qllez de Sá da Ban-
dl'ira=AJI[onio, Bispo de l'izell=Alltonio Pequito Seixos de Andmde=
José Maria Latino Coellto=Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.
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TABELLA No· 2

Duração dos differentes artigos de vestuario, calçado e roupa.
que oada uma praça de pret dos corpos das differentes armas do exercito

deve ter para seu uso

Secretaria d'estado dos negoclos da guerra, cm 26 de dezembro de
'f868o=Marquez de Sá da Bancleira=AntonioJ Bispo de Vizeu=Anto-
nio Pequito Seixas de Alldrade=José Ma1'ia Latino Coelho=Sebastião
Lopes de Calheiros e flfene;;es.

Sendo indisponsavel reduzir as despczas publicas, e podendo sem in-
conveniente reduzir-se o numero dos capcllães militares e picadores, e
dar outra organisação a estas classes do oílíciaes não combatentes e á dos
facultativos veterinaríos, obtendo-se no futuro a economia de mais de réis o

l'i:OOOilOOO por anno; usando da auctorisação concedida ao meu governo
por carta de lei de 9 de setembro ultimo; hei por bem determinar o se-
guinte: '

Artigo 1.0 O quadro dos capellães militares, picadores e facultativos
veterinarios é o seguinte:

1lJ,
3
q,

II :Ui
3
Ü

15
4
5

CalJcllâes ,., ..•.......
Picadores o' o o o ••• o. o ••• o •• 0 •••••••• o •• O"

Facultativos veterinarios ••.. o ••••••••••• o ••

Art. 2.0 Os capellães militares, os picadores e os facultativos veteri-
narios de f.:1 class~ terão a graduação de capitão, os de 2. a classe a de te-
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nente, e os de 3. a classe a de alferes, e gosarão do soldo e mais vantagens
que pertencem aos officiaes não combatentes que têem as mesmas gra-
duações.

Art. 3.0 Os capellães militares, os picadores e os facultativos veterína-
rios, que têem a graduação de capitão, constituem a 1.a classe; os que
têem a de tenente, a 2.a; e os que têem a de alferes, a 3.a

Art. 4.0 Os capellães militares, os picadores e os facultativos veteri-
narios, que excederem ao numero designado das referidas classes, ficam
considerados supranumerarios, para entrarem nas vacaturas que occor-
rerem.

Art. 5. o Logoque vagarem serão supprimidos os capellães das praças
de S. Julião da Barra, Peniche e forte da Graça, e os do asylo de invalidos,
abonando-se a quantia de U4~OOO réis annuaes aos respectivos conselhos
administrativos para pagarem aos presbyteros que servirem de capel-
lães.

Art. 6.0 Os picadores dos regimentos de cavallaria serão destacados,
por turno, para o deposito geral da mesma arma.

Art. 7.0 Os facultativos veterinarios serão distribuidos conveniente-
mente pelos regimentos 4 deposito geral de cavallaria e artilheria mon-
tada.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretarios
d'estado das diversas repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 26 de dezembro de 1868.=REI.=111arquez de Sá da
Bandeira = Antonio, Bispo de Vizeu= Antonio Pequito Seixas d.eAn-
drade =José :Maria Latino Coelho= Sebastião Lopes de Calheiros e Afe-
nezes.

Senhor: - Convem que ao arsenal do exercito seja dada uma nova or-
ganisação, pela qual, transformando-o em fabricas com administração pro-
pria, e desassombrando a fiscalisação respectiva dos cuidados de admi-
nistrar, lhe seja regulada a mesma administração por maneira de mais
natural harmonia com os bons principios.

Preciso é tambem deixar livre ao inspector o tempo necessario para
com assiduidade frequentar as officinas, a fim de examinar e praticamente
conhecer os antigos e os novos processos, para que, comparando-os, n'el-
les descubra as vantagens ou os defeitos que lhes correspondam, com tal
segurança que em vista d'este conhecimento possa ordenar a adopção dos
que mais satisfaçam ás condições de convcníencía, realisando previamente,
e praticando depois, para este fim, os indispensaveis e pausados estudos
de gabinete sobre os escriptos dos melhores praticos, no intuito de por tal
modo, e attendendo ao mesmo tempo ao desempenho de outras não me-
nos importantes de suas obrigações, lhe ser dado como que impellir com
regularidade e segurança aquelle estabelecimento importante, no verda-
deiro caminho do progresso.

Não menos proveitoso será para a especial instrucção dos officiaes de
artilheria, e por consequencia para o serviço publico, tornar o conjuncto
d'aquellas fabricas do material de guerra em escola complementar das es-
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colas polytechnica e do exercito, onde os mesmos officiaes aprendam a
fazer uso das doutrinas que n'estas escolas estudaram.

Proficuo é igualmente conciliar certa e importante ordem de vanta-
gens referidas ao serviço do estado, com as que a rasão prescreve como
de justa applicação em beneficio dos operarios.

Fixar definitivamente o quadro dos operarios effectivos para o ser-
viço corrente, e estabelecer dois quadros auxiliares que regular e fácil- .
mente possam occorrer ás exigencías resultantes do augmento extraor-
dinario de serviço, sem sensivel oneração de despeza, é de igual modo
reconhecida necessidade. '

Verificando-se pois pela combinação d'estas com mais apropriadas
medidas, alem das conveniencias indicadas e de outras de mais ou menos

- importante significação, a valiosa economia annual de 34.:577i$OlO ré is,
obedecendo por esta fórma aos conselhos da experiencia, ás indicações
que resultam do meditado estudo dos mais auctorisados escriptos de
administração militar, da consideração sobre as melhores praticas na es-
pecialidade seguidas em paizes de admissivel exemplo, e ainda das boas
prescripções economicas de proveitosa applicação em todos os tempos,
e principalmente nas presentes circumstancias do thesouro publico, á
regia approvação de Vossa Magestade tem o governo a honra de sub-
metter o seguinte decreto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 26 de dezembro de
1868. = Marquez de Sá da Bandeira = Antonio, Bispo de Vizeu=An-
tonio Pequito Seixos de Andrade = José Ma1'ia Latino Coelho= Sebas-
tião Lopes de Calheiros e Menezes.

Tomando em consideração o relatorio do presidente do conselho de
ministros e dos ministros e secretarios d'estado das differentes reparti-
ções, e usando da auctorisação concedida ao meu governo pela carta de
lei de 9 de setembro ultimo; hei por bem decretar a seguinte

Reorganisação do arsenal do exercito

Artigo 1.0 Desde a data do presente decreto em diante o arsenal do
exercito compõe-se de tres estabelecimentos fabris, que se denominam
«fundição de canhões, fabrica da polvora e fabrica de armas», e de um
deposito de material que se denomina «deposito geral do material de
guerra».

Art. 2.0 Nos tres primeiros estabelecimentos se fabrica e concerta por
conta do estado todo o material que serve para a guerra, e se dá aos offí-
ciaes de artilharia a necessária instrucção sobre o fabrico d'aquelle mate-
rial, tão vasta c completa como é indispensavel que todos possuam, e con-
junctamente o perfeito conhecimento das machinas e apparelbos e seus
usos no mesmo fabrico empregados.

§ unico. No deposito geral do material de guerra se arrocada a sucata
e tudo que se manufactura ou concerta nos tres estabelecimentos fabris,
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e do mesmo se distribue para as fabricas, corpos, praças, etc., preceden-
do em todos os casos ordem do ministerio da guerra.

Art. 3.0 A permanente e superior inspecção dos estabelecimentos fa-
bris e deposito do material de guerra, creados pelo artigo LO,.é confiada
a um offlcial general ou coronel, ambos de artilheria.

~ unico. Quando o inspector geral for official general, terá um aju-
dante de campo, capitão ou subalterno; se for coronel terá um adjunto
subalterno.

Art. 4.0 O inspector geral das fabricas e deposito do material de
guerra depende só do ministério da guerra; suas attribuições são 'pura-
mente flscaes ; seu titulo inspector do arsenal do exercito.

Art. 5.° O director do deposito geral do material de guerra será co-
ronel ou tenente coronel; os directores dos estabelecimentos fabris, te-
nentes coroneis oU:majores, tendo por sub-directores, majores ou capi-
tães; por adjuntos, capitães ou subalternos, em numero sufficiente para
os auxiliar, os quaes elles empregam como for mais conveniente para a
instrucção de cada um e melhor serviço das offícinas.

~ unico. O director do deposito geral do material de guerra terá por
adjunto um subalterno, habilitado- com um dos cursos da arma.

Art. 6.° Só podem ser empregados na inspecção geral, no deposito
geral do material de guerra, na direcção e sub-direcção dos estabeleci-
mentos fabris, o ofllcial general e officiaes do estado maior de artilheria ou
dos corpos que tenham concluído o curso superior d'esta arma nas esco-
las legalmente fundadas ou se hajam habilitado, como é permittido pelo
artigo 37.° do decreto com força de lei de 1.0 de dezembrd de 1868.

~ 1. o PÓde comtudo ser nomeado sub-director o major ou capitão que
tendo apenas completado o curso dos estudos secundarios da arma, te-
nha dado provas pelo serviço feito nas offícinas, e pelas memorias e rela-
torios que haja construido segundo as disposições marcadas nos diversos
artigos das instrucções que fazem parte do decreto de 30 de abril de 1868,
publicado na ordem do exercito n." 25 d'aquelle armo, de subida intelli-
gencia, capacidade e aptidão para as dirigir, com proveito do trabalho fa-
bril e da solida instrucção dos offíciaes.

~ 2.° Entre os adjuntos, um terço póde ser dos que tenham o curso
secundario de estudos da arma, e nunca os adjuntos serão menos de
dezoito.

Art. 7.° Um major ou tenente coronel de artilheria reformado, ou não
havendo d'estes, dos denominados práticos, será encarregado dos arma-
zens com o titulo de «chefe dos armazens do materia I de guerra», tendo
por ajudantes dois almoxarifes de artilheria de La classe.

§ unico. Omuseu de artilheria é uma secção do deposito geral do ma-
terial de guerra, e seu chefe o adjunto do director do mesmo deposito.

Art. 8. o Haverá em cada fabrica:
1.0 Um almoxarife de artilheria de La classe, o qual será encarregado

de todo o material e respectiva eontabilidade, bem como da relativa aos
fundos, cuja applicação é confiada a um conselho administrativo;

2.° Um fiel de armazens, adjunto ao almoxarife;
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3.0 Cinco amanuenses, dos quaes um para escrever no gabinete do
director e os restantes para coadjuvar o almoxarife na escripturação que
lhe compete;

4. o Doze sargentos, guardas de portas.
~ 1,0 Os almoxarifes são de nomeação regia, a qual se fapá por de-

creto publicado em ordem do exercito, e por igual modo serão exone-
rados.

~ 2.0 Quando não haja almoxarifes de 1.a classe poderão ser nomea-
dos para o serviço de que trata este artigo os de outras classes, preferindo
sempre os de maior graduação.

~ 3.° Os fieis são da escolha do almoxarife, como responsavel pelo ma-
terial a seu cargo; mas sua escolha deve recaír em operarios distinctos
pelo seu merecimento e honrado caracter, e que saibam ler e escrever cor-
rentemente.

~ 4.° Os amanuenses são tirados da classe dos primeiros e segundos
sargentos dos corpos de todas as armas do exercito, escolhidos entre os
mais babeis, preferindo os de artilheria quanto seja compatível com o ser-
viço dos regimentos d'esta arma. Não perdem, por sua collocação nas fa-
hricasr o direito ao accesso que lhes possa competir segundo as leis vi-
gentes que o regulam. São nomeados por meio de portaria.

Art. 9.° Para guardas de portas são admittidos sargentos dos diversos
corpos do exercito, que sejam dignos (resta remuneração por seus bons
serviços prestados na profissão militar, uma vez que tenham, pelo menos,
dez annos de praça.

A estes sargentos se conta, para todos os effeitos, o tempo que servi-
rem nas fabricas como se o tivessem empregado no serviço dos corpos; e
quando tenham pelo menos vinte annos de serviço nas fabricas poderão
ser despachados alferes reformados.

Art. 10.° Para o serviço do deposito geral do material de guerra ha-
verá 2 almoxarifes de artilheria de 2.a classe, 7 amanuenses, 7 fieis e 13
guardas de portas, tendo os mesmos vencimentos, gosando das mesmas
vantagens, e ficando sujeitos ás mesmas disposições disciplinares que os
almoxarifes, amanuenses, fieis e guardas de portas mencionados no ar-
tigo 8.° e seus ~§.

~ 1.0 Os almoxarifes de que se trata n'este artigo são os ajudantes do
chefe dos armazens.

~ 2.° Dos 7 amanuenses é 1 para o gabinete do inspector geral, 2 para
o do director do deposito geral, 4 para a escripturação dos arrnazens.

~ 3.° Os sargentos, guardas das tres fabricas, quando n'estas haja ar-
mazens pertencentes ao deposito geral do material de guerra, accumulam
o serviço dos dois estabelecimentos, sendo porém dispensados das cnn-
ducções de material e outros serviços fóra das respectivas fabricas, que
só pertencem aos sargentos, guardas do deposito geral.

Art. 1!. o A admissão dos fieis nas fabricas e deposito depende da ap-
provação do inspector geral.

Art. 12.° Subsiste o collegio dos aprendizes, sob a immediata direc-
ção de um capitão ou subalterno do estado maior de artilheria, habilitado



com o curso superior da arma, tendo o titulo de a director do collegío
dos aprendizes». '

~ 1.0 Os fundos para o custeamento do collegio são ministrados pelo
conselho administrativo da fabrica de armas, para o que será competen-
temente habilitado pelo governo.

~ 2.0 O pessoal do collegio, seus vencimentos e gratificações, constam
da tabella D.

~ 3.0 O director da fabrica de armas tem pleno direito de físcalisar a
administração do collegio, o qual tambem fica sob a vigilancla do inspe-
ctor geral.

Art. 1::1.0Os vencimentos dos officiaes empregados nos estabelecimen-
tos fabris, na superior inspecção d'estes, no deposito geral do material de
guerra, e no collegio dos aprendizes, são os que actualmente percebem os
offíciaes de artilheria de igual patente quando servem em commissões
activas.

O inspector geral, sendo offlcial general, vencerá a gratifícação mensal
de DOaOOOréis; se for coronel perceberá a de 60,~000 réis.

O director geral do deposito elo material de guerra terá a gratificação
de 50aOOO réis mensaes, e o tenente coronel ou major chefe dos armazéns
receberá metade da gratificação que se dá aos oíllciaes de igual patente da
arma de artilheria em cornmissões activas.

§ uoico. Os almoxarifes terão direito, alem do seu soldo, a uma gra-
tificação mensal de 815000 róis.

ArL '14.0 Os fieis receberão pela folha da feria a quantia de 18~000
réis mensaes.

~ unico. O fiel que, com zêlo, intclligencia e probidade, complotar
dez annos de effectivo e bom serviço, tem direito ao augmento de 10 por
cento do seu jornal; quando, nas mesmas circumstancias, completar quinze
annos, ao augmento de H) por cento, e quando completar vinte annos sem
ter desmerecido do bom conceito que tivera, ao augrnento de 20 por cento
do mesmo primitivo jornal.

Art. {1).0 Os amanuenses percebem a gratificação de 360 réis por
dia, pagos pela folha da feria, alem do vencimento a que têem direito pelo
corpo a CJ.ucpertencem. . \

Art. 16.° Os sargentos guardas de portas vencerão por dia ~.OOréis,
sem que tenham direito a nenhum outro vencimento; mas quando com-
pletem cinco annos de serviço nos estabelecimentos, será o seu venci-
mento augmentado de 40 reis, e no fim de outros cinco annos de uma
igual quantia, sendo em ambos os casos cffectivo e bom o seu serviço.

~ unico. Os sargentos guardas de portas, quando tenham de acompa-
nhar quaesquer artigos de material ou fazer qualquer serviço fóra do res-
pectivo estabelecimento, terão direito a uma ajuda de custa de 120 a 240
reis, a qual será arbitrada segundo a maior ou menor distancia e numero
de dias que tenham a permanecer fora da capital.

.Art. ~7. o Haverá um ~ervjço de transportes de mar e terra a cargo
do deposito geral do material. Este serviço será orgnnisado por modo que
a despeza não exceda a que actualmente com elle se faz.
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§ unico. Será encarregado d'este serviço um dos sargentos guardas
de portas.

Art. 18.° O serviço diario de fachinas nos estabelecimentos fabris e
deposito geral do material de guerra será feito por destacamentos dos
corpos de artilheria, rendidos periodicarnents, vencendo os soldados, ca-
bos e offlciaes inferiores a gratificação de íO, 80, ao e HO réis, sendo a
ultima parte quando for primeir€l sargento.

§ unico. Os soldados dos destacamentos de artilharia são auxiliares
no serviço braçal das oíücinas e deposito geral do material de guerra.

Art. 19.° A administração de cada estabelecimento fabril é confiada
a um conselho administrativo, cujo presidente é o director, e vogaes, o
sub-director, o qual terá n'esta parte attribuições analogas ás dos majo-
res, vogaes dos conselhos administrativos dos corpos, um dos capitães
adjuntos, que será revesado toelos os annos, e o almoxarife, que servirá ele
secretario sem voto deliberativo.

§ L° Os fundos para o pagamento das ferias e despezas miudas serão
sacados sobre a pagadoria geral eloministério da guerra, por meio de in-
terinos auctorisados pela 1.a direcção do mesmo ministerio, e resgatados
em vista dos respectivos processos documentados.

§ 2.° O conselho regula a administração dos fundos pelas disposições
do regulamento da fazenda militar que reger na parte que lhe for applica-
vel, e pelo particular da fabrica.

§ 3.° Delegados ela 2.a direcção do ministerio da guerra examinarão
110 principio de cada mez as contas de cada um dos conselhos administra-
tivos, relativas ao precedente, dando logo parte pela mesma direcção de
qualquer irregularidade que acharem, e de quaesquer modificações que
seja necessario ou conveniente introduzir na escripturação, para 'maior
simplicidade e clareza.

Art. 20.° A compra das matérias primas é feita em hasta publica,
sendo a praça aberta na 2.a direcção do ministerio da guerra, e por esta
pago aos arrematantes o material que segundo seus contratos fornece-
rem.

~ 1.0 O material deve dar entrada nas fabricas no seu todo, ou por
partidas, como mais conveniente for ao serviço.

§ 2.° Os conselhos administrativos só compram o material; para que
não houver fornecedor contratado pelo governo, e não aceitam o que tendo
sido arrematado não satisfizer ás condições do contrato e difIira elas amos-
tras. •

Art. 21.° O ministro da guerra determinará até ao fim de novembro
de cada anno os artefactos que para o serviço do exercito e praças devam
ser construidos em cada fabrica no anno economico seguinte.

Os directores farão a requisição das materias primas e sucata necessa-
rias para o determinado fabrico, bem como a dos meios precisos para sa-
tisfazer as ferias dos operarios, despezas miadas, etc., a qual enviarão ao
inspector geral, e conjunctamente com ella a proposta para a compra dos
livros que convenha adquirir para a bibliotheca ao diante creada para cada
uma das fabricas. O inspector mandará umas e outras, com seu parecer,
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ao ministro da guerra, que approvando as propostas, lançará no orça-
mento geral elo.estado a verba precisa para as satisfazer.

~ unico. Uma verba especial será pelo governo destinada, para cada
fabrica, para o estudo ele quaesquer melhoramentos, experiencias, mode-
los e padrões, assim corno para conservação e ampliação do museu.

Art. 22.0 A administração do deposito geral do material de guerra
pertence a um conselho administrativo, do qual será presidente o director,
e vocaes o chefe dos armazéns, o subalterno adjunto e um dos almoxari-
fes, ~en~voto deliberativo, que será revesado todos os annos e servirá d,e
secretario.

§ unico. São applicavcis ao conselho administrativo crendo por este
artigo as disposições consignadas no artigo 19.0 e seus §§, desempe-
nhando o chefe dos armazéns funcções análogas ás dos sub-directores das
fabricas .

.ArL 23.0 A corresponrlencia de cada fabrica, assim como a do, depo-
sito geral do material de guerra, com o ministerio da guerra, é directa
quando trate de requisição, recepção ou entrega de material ou sucata, e
gerencia ou administração de fundos, e por via do inspector geral quando
tratar de assumpto diverso.

§ unico. Não se tira comtudo ao inspector geral o direito de inspec-
cionar tudo que diz respeito á gerencia dos conselhos e dos directores
com relação a material e fundos.

Art. 2!~.o Estabelecer-se-há em cada fabrica uma bibliotheca apro-
priada nos trabalhos que se executam na mesma fabrica, e um gabinete
de modelos e padrões. ,

~ unico. As despezas com o gabinete de modelos e padrões serão abo-
nadas da verba consignada no ~ unico do artigo 2Lo .

Art. 20.0 O pessoal fabril de cada uma das tres fabricas será composto
de mestres, apparelharlores, vigias e operarias constantes da tabella A,
cujos vencimentos são designados na tabella B. .

§ unico. Para o 'serviço braçal das oílloínas de cada fabrica e' deposito
geral do material de guerra haverá o numero de serventes que constam
da tabella C, na' qual se acham designados os vencimentos corresponden-
tes, I

Art. 26.0 Quando, pela accumulação de trabalho em qualquer fabri-
ca, for preciso maior numero de operarios, o director pedirá ao ministe-
rio da guerra, por intermedio do inspector geral, que seu numero seja
augmentado com operarias praças de pret dos corpos de artilharia. Estes
receberão em paga do trabalho que fizerem na fabrica, pela folha da feria,
a diíferença que houver entre os preços determinados na fabrica para o
trabalho a jornal ou por empreitada, e os vencimentos que lhes compe-
tem no corpo a que pertencem. O jornal será regulado pelo que vencer
o operarin do quadro de igual merecimento,

~ nnico. Não havendo operarias hábeis nos corpos de artilheria, se-
r~o pedidos, por igual modo, os que possa haver nos corpos de infante-
na.

Art. 27.0 Haverá em cada fabrica um quadro com numero fixo de ope-
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rarios auxiliares, no qual só pôde ser inscripto o operario que for appro-
vado no exame a que se ha de proceder para apreciar seu merecimento,
e se obrigue por um termo em Iórma legal a comparecer durante tres
annos na fabrica, logoque for chamado para o serviço e apresente attes-
tados de bom comportamento moral e civil, passados pelos mestres ou
directores dos estabelecimentos fabris em que tenha servido, e de seu
desembaraço no trabalho. Terminados os tres annos pode ser renovado o
termo se o operario o merecer e lhe convier.

Art. 28.0 Os operarios do quadro auxiliar, quando trabalharem nas
fabricas a jornal, vencem pela folha da feria o mesmo sala rio que os de
igual oíllcio e aptidão do quadro effectivo, e trabalhando por empreitada
o que estiver marcado na respectiva tabe11a.

§ unico. Estes operarios, emquanto são empregados no serviço das
fabricas, ficam sujeitos aos regulamentos disciplinares e regras policiaes
a que os effectivos estão subordinados.

Art. 29.0 Os artiüces do quadro auxiliar são os primeiros admittidos,
querendo, com exclusão absoluta de outro qualquer no quadro eJIectivo,
quando n'este haja vacaturas, e logo que n'elle sejam contados, conta-se
para reforma metade do tempo que permaneceram no quadro auxiliar.

Art. 30.0 Qualquer artífice do quadro auxiliar que não se apresentar
na fabrica quando for convocado para o serviço, será chamado perante os
trihunaes judiciaes, e por estes julgado e punido segundo as leis por vio-
lação de contrato e obrigado a cumpri-lo.

Art. 31.0 Nenhum operario dos quadros eífectivos e auxiliares póde
deixar o serviço da fabrica ou desligar-se do quadro por deliberação pro-
pria, sem prevenir tres mezes antes o director respectivo da sua intenção.
Aquelle que não se conformar com esta disposição será julgado e punido
como rebelde á lei.

Art. 32.0 Ê o ministro da guerra auctorisado a conceder premios aos
mestres e operarios que mais se"distinguirem pela boa ordem nas ofllci-
nas, actividade e perfeição no fabrico dos artefactos que construirem.

Art. 33.0 Os operarios militares dos corpos de artilheria, de infante-
ria, e os do quadro auxiliar serão chamados para o serviço das fabricas,
segundo a ordem por que vão designados.

Art. 34.0 Quando pela grande accumulação de trabalho não bastem
para o fabrico das obras os operarios dos corpos e quadro auxiliar, serão
admittidos os da industria civil, precedendo auctorisação do governo, pelo
preço que se convencionar e for approvado pelo governo.

§ unico. Logoque seja terminado ou suspenso o trabalho para a fa-
ctura do qual foi necessario admittir opera rios alem do quadro, serão des-
pedidos todos os que foram chamados extraordinariamente ...

Art. 35.0 E applicavel aos mestres, apparelhadores e "lgI3S o que
fica estabelecido no ~ unico do artigo i4. o

Art. 36_0 Os operarios ferreiros, selleiros e correeiros, coronheiros,
espingardeiros e carpinteiros de carros, que tenham sido aprendizes col-
legiaes são obrigados a servir nas fabricas por doze annos, quando d'elles
haja necessidade, e quando tenham dezoito a trinta e cinco annos, nos cor-



pos do exercito e outros serviços de obras militares, preferindo para este
serviço os que tenham sido do asylo dos filhos dos soldados.

~ uníco. Os operários a que se refere este artigo poderão r~mjr-se da
obrigação de servirem nas fabricas durante os doze annos, mediante o pa-
gamento ao estado da quantia de 140 reis por cada dia que tiverem esta-
do no collezio dos aprendizes. Aquelle que não se conformar com esta
disposição ~erá chamado perante os trlbunaes judiciaes e por e~tes jul-
gado e punido segundo as leis por violação de contrato e obrigado a
cumpri-lo.

Art. 37.0 Os logares de mestres das fabricas serão dados por concurso,
no qual se podem apresentar indivíduos estranhos ao estabelecimento; os
logares de apparelhadores serão por concurso entre os operários, e só po-
derão concorrer Individues estranhos ao estabelecimento quando nas fa-
bricas os não haja em círcumstancías de satisfazer ás condições exigidas
nos programmas respectivos.

Art. 38.0 Os mestres, apparelhadores, vigias, operarios e serventes,
quando julgados incapazes de serviço activo pela junta militar de saude,
lêem direito a ser reformados:

1. o Com um terço do jornal quando tenham vinte annos de effecüvo
e bom serviço;

2. o Com um meio do jornal, quando tiverem trinta annos de serviço
nas circumstancias acima mencionadas;

3.0 Com dois terços do jornal, quando hajam servido quarenta annos
nas mesmas circumstancias;

4. o Com o jornal por inteiro quando completem cincoenta annos de
serviço nas supracitadas condições.

~ unico. No tempo de serviço não se conta o de aprendiz.
Art. 39.0 O anno de trabalho é de trezentos dias uteis de serviço, não

eomprehendendo as licenças nem os dias de doença, salvo se a moles tia
provier de algum desastre occorrido no exercicio de seu oíílcío ou em-
prego dentro das fabricas e deposito ou fóra d'ellas, por serviço do estado
que tenha sido ordenado por superiores.

Art. 4.0.0 Tem direito á primeira reforma, aindaque não tenha vinte
annos de serviço, o mestre, apparelhador, vigia, operario ou servente que
se impossibilite de continuar a trabalhar por desastre acontecido em ser-
viço, e nas circumstancias previstas no artigo antecedente, e á segunda,
terceira ou quarta quando na occasião do desastre tenha cinco annos a
mais dos que são marcados para o grau precedente.

Art. 41.0 O governo dará ás vluvas dos individuos de que trata o ar-
tigo antecedente, qualquer que seja sua graduação, quando elles fallece-
rem por desastre acontecido 110 serviço, ou em tempo próximo como con-
sequencia d'elle, e com as clausulas precedentes, o subsidio a que o marido
tinha direito, quando com ella seja casado antes do acontecimento que lhe
causou a morte.

Art. 42.0 Os indivíduos reformados segundo as disposições dos arti-
gos 38.0 e 40. o são addidos ao deposito geral do material de guerra, por
onde recebem seus vencimentos, e d'entre os mais distinctos por seu me-
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recimento artistico se escolherão os que devem ser empregados como pe-
ritos no exame dos artigos recebidos para concerto ou desmancho, e ven-
cerão uma gratificação diária de 60 róis. ,

~ unico. O numero dos peritos de que trata o presente artigo não po-
dera exceder a seis: sendo 1 carpinteiro, i ferreiro, 1 espingardeiro, 1
selleiro e correeiro, 1 latoeiro e 1 fabricante de instrumentos bellicos.

Art. 43.0 Os mestres, apparelhadores, vigias, operários, aprendizes
e serventes que se impossibilitarem temporariamente para o serviço, em
consequencia de desastre occorrido no exercicio das funcções de seu offí-
cio ou emprego, no serviço do estado ordenado por superiores, têem di-
reito a um subsidio, que será estabelecido pelo ministerio da guerra, sob

. proposta do inspector geral, em virtude das que receber dos directores
das fabricas ou do deposito geral do material de guerra, cmquanto estiver

. impossibilitado de trabalhar.
Ar1. 44.0 Os planos e orçamentos para novas edificações e grandes

concertos nos ediflcios, serão feitos por offíciaes engenheiros, de accordo
com o inspector geral e directores das fabricas ou deposito geral do ma-
terial ele guerra, ouvindo os directores das ofIicinas em que a obra se deve
fazer, ou todos, conforme a importancia da obra.

~ unico. A obra será construída por empreitada ou por administra-
ção, não havendo arrematante; mas em ambos os casos sob a inspecção e
direcção de officiaes engenheiros, e paga directamente pelo ministerio da
guerra.

Ar1. 45.0 As pequenas reparações, cuja despeza não exceda :i réis
201)000, e careçam ser promptamente feitas, serão ordenadas pelo dire-
ctor da fabrica, em conselho administrativo, precedendo sempre o conve-
niente orçamento, que immediatamente será enviado ao ministério da
guerra, dando logo conta, terminado o trabalho, ao mesmo ministerio,
que fará legalisar a despeza em vista dos respectivos documentos.

Ar1. 4.6.0 As despezas que hajam dê fazer-se com as reparações de
machinas em cada uma das fabricas, serão ordenadas em conselho admi-
nistrativo pelo director da mesma, quando não excedam a 151$000 réis, e
se legalisará a despeza para o ministerio da guerra com os respectivos do-
cumentos.

Art. 47.0 O governo mandará pelo menos de dois em dois annos um
offlcial de cada fabrica, que tenha pelo menos outros tantos de serviço na
mesma, visitar institutos analogos, dos mais acreditados que houver na
Europa, onde aquelles estudarão os melhores processos de fabrico, com-
municandn immediatamente ao inspector geral os descobrimentos vanta-
josos que fizer em relação ao fabrico de quaesquer artefactos dos que se
construem no est.abelecimento a que pertence. '

Esta commissão durará pelo menos seis mezes, devendo enviar no fim
de cada trimestre um relatorio circumstanciado, descrevendo as suas ob-
servações, e passa cIostres mezes depois de haver chegado a Portugal aper-
sentará um relatorio geral e mui circumstanciado de tudo que observou
nas suas visitas aos estabelecimentos estrangeiros, indicando o que se
deva pôr em pratica na fabrica onde serve, quer seja relativo aos melho-
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ramentos dos processos de fabrico, quer seja pelo que pertence á admi-
nistração e regras disciplinares.

Este relatório será mandado publicar pelo governo na folha official,
depois de convenientemente examinado pela commissão superior do ar-
'senal.

Art. 48.0 O governo fará os regulamentos precisos para a execução do
presente decreto.

ARTIGOS TRANSITORIOS

Artigo i.o Entram no quadro que lhes for respectivo da secretaria da
guerra, segundo suas graduações, ou ficam supranumerarios emquanto
não houver vacaturas, todos os empregadas civis das extinctas repartições,
contadoria, thesouraria e almoxarifado.

~ unico. Não é permittido ao ministro da guerra prover nas vacaturas
quaesquer indivíduos, qualquer que seja também seu merecimento, em-
quanto os comprehendidos n'este artigo não estejam no quadro permanen-
te da secretaria.

Art. 2.0 Os actuaes escripturarios, fieis e guardas de portas que hoje
servem no arsenal, tendo as necessarias condições de aptidão para o ser-
viço, ficam formando parte do novo quadro estabelecido pelo presente
decreto, tendo os vencimentos que n'elle vão marcados, segundo o legar
que lhes corresponde, quando não sejam inferiores aos que actualmente
percebem, que n'este caso lhes são garantidos.

Art. 3.0 Os operários de cada officina e os serventes que excederem
o novo quadro, pertencentes ao actual das officinas e almoxarifado,
conservar-se-hão no serviço dos tres estabelecimentos fabris e deposito do
material de guerra, entrando em o novo quadro á medida que houver va-
caturas, conservando-se-lhes o vencimento que actualmente percebem.

Art. 4.0 O governo destinará os fundos provenientes da venda dos
~dificios de Braço de Prata e de Alcantara, com os terrenos que lhes per-
tencem, em que se acham estabelecidas as oífícinas pyrotechnica e de re-
finação do salitre, ou o valor correspondente para com estes fundos man-
dar construir em Barcarena os edillcios necessarios para se collocarem es-
tas mesmas ofllcinas, sendo o que sobrar applicado para ampliação da fa-
brica de polvora e dos outros dois estabelecimentos fabris.

Art. 5.0 O ministro da guerra distribuirá as diversas actuaes officinas
pelos tres estabelecimentos fabris de novo creados, pelo modo que mais
vantajoso seja ao melhor serviço e bom fabrico dos pro duetos.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretários
d'estado das diversas repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 26 de dezembro de 1868.=HJ.<:I.=.LlIarquez de Sá da
Bandeira=Antonio, Bispo de Vizeu=Antol1io Pequito Seixos de Andra-
de= José lllaria Latino Coelho=Sebastião Lopes de CalheiTos e llfenezes.



TABELLA A
Dos mestres, apparelhadores, vigias e operarias, da qual

se faz menção no artigo 25.0 da presente lei

Empregos e ofllclos

Mestres de oflicinas •..•.•....••.••••...•...••••...•.•.•..•
IApparelhadores ............••••.....••••.••.•.•..••...•..
VIgias ..•...•••••.•••.•.•....•..•..••..••••.•••.••••...•

Operartos
Artifices de fogo .••••......••.........••••••...•••••.••••
Alfaiates .....•....••.•..•.•.............••.•...•...•.•.•
Amoladores .••••..••..........•.•....•.••.•.......••.••.
Abridores .••••••..•••.•.••.••.•••.•••••.....•••••.••.•••
Bordadores .•.••...•. I •••••••.•••••••••••••••••••••••••••

Caldeireiros ..•.....•••.. " ..••.•.••.. , ..•.........•..••.
Carpinteiros de reparos, de obra branca e de moldes ...•••.••••
Capsularia (empregados da) •..••. " .•.•.•.•..•...••.•••••••
Coronheiros ...••.•....••.••.••.....••••.•.•.•.••.••..••.
Cuteleiros ......••....•..•••..••......•........••...•.••.
Espingardeiros ...•......••.•....•...••....•..•......•...•
Fogueiros de machinas a vapor ....•...••••..•.•.••....•.•..
Forjadores e ferreiros .•.•.•.•••...•.••..••.......•••••....
Fundidores .•.•.••.•.•.•••.••.•••.••• : ...•..•.•.•••....••
Funileiros ......•.•.•.•••...••.•.....••.••.•......••.•.•.
Instrumentos musicos (fabricantes) ....••••.•••...••••.•.•••.
Latoeiros e douradores .•..•..•..••.••.••....••••..•..•..•.
Lavrantes ..••••....•.•......•...••••••••..•...•.•..•.•.•
Malhadores ..•...•..••...•..••••...•..••......••.....•...
Pintores de brocha c de ornato " ...........•...•...••••.
Polvoristas .. '" , " ..•........•....•.••..
Refina dores de salitre ....••.•••.••.....••.•.....•••..•..••
Selleiros e correeiros .•..•...•.•....•..•..•..........•••..
Serradores .•.....•••...••..•.•...•.••....•............•.
Serralheiros .••.•.•••..•...••••.•••...•....••...•..•.•...
Surradores ..•• " ••••.••..••••.•• , .•••.•.•..••.....•..•..
Tanoeiros •.••••••.•...••.•.••.....••..•.•....••••.••••.•
'l'orneiros ordinarios e de artilheria .••••.•...•..•••••.••..••
Pedreiros ..•......•..•..•..•.•...••••....•..•.••.•.••...
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40 8
2 4
36 24
4
2 5

:lO
i

----:362 U6
N. B. Aos operários que íêem de ficar addidos, segundo esta tahella, se devem jun-

tar i ajudante de fogueiro, :I. barraqueiro, i canteiro, i forneiro, 2 lithographos e 7
pedreiros. Estes ultimos, aindaque do quadro temporario, devem, pelos annos de ser-
viço que têem na casa, ser considerados addidos, para irem entrando como serventes
nas vacaturas que forem apparecendo no quadro destes.

Paço, em 26 de dezembro de 1868. =Marquez de Sá da Bandeira=
Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andrade = José
Maria Latino Coelho= Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.



TABELLA B

Dos jornaes maxímos que podem vencer os mestres, apparelhadores,
vigias e operarios, da qual se faz menção no artigo 25.0 da presente lei

Designação dos empregos e ofllcios

Da íabrica de fundições, hoje oílícina n. 0:1
De carpinteiros .............•......•
De ferreiros e serralheiros ...•........

Mestres De correeiros e sellelros ....•.........
De armas portaleis ..•..••.•.•.......
De pyrotechnica .....•......•.......
De refinação d€l salitre .•......•....••
Da fabrica da polvora ..••.••. , .

A a e lDa oílícina de machinas de tornear obro-
I!p~ r " car artilheria, plainas mechanicas, etc.
la ores De todas as outras officinas ...•....•..
Vigias IDa fabrica da polvora .••.....••..•••

Artífices de fogo .•..•.•...•..•...•..
Alfaiates .•..... " ... " .... '" ....•
Amoladores ..•.•...........••......
Abridores •.•••.•.......•..••.••••.
Bordadores '" •..•••.••••.•..•.•.•.
Caldeireiros ..•...•..••••..••••••...
Carpinteiros .. !de reparos e de moldes ..

Ide obra branca ••...•.•
Capsularia (empregados da) .•..•.••..
Coronheiros •.....•.••......••..•..
Cuteleiros ......••••.••..•.•.••.•..
Espingardeiros .....•••.••.....•..•.
Fogueiros de mnchinas a vapor .•..•.•
Forjadores ou ferreiros ..•••.•....•••
Fundidores ...•....•..•..••......•.
Funileiros ......•...•.•...•........

Operarios Instrumentos musicos (fabricantes de) ..
Laloeiros e douradores ..•.•.•..•....
Lavrantes .. '" ....••••.........••.
Malhadores ••.....•••....••..•••...
Pintores .•... Ide brocha ••..••......

Ide ornato .
Polvoristas .•......•...•...•....•..
Refinadores de -salitre ....••........•
Selleiros e correeiros ......•..•.•....
Serradores ...•.....•.•• _...••....••
Serralheiros •..•....•••••.•••••••..
Surra dores ...•...•..•..••.•...•.•.
Tanoeiros ....•...........•...•...•
T '. s Ide artilherin .•.••.•..•
orneiro ...• Iordínaríos ..•••.•.•..•

Pedreiros ...•.......... , ..•....•.•.
Aprendizes do ~.o grau cm qualquer ofIlcio

Jornal I Observações
maximo

:1$800
Ui100
:1$400
i$~OO Este vencimento é diário.U400
i.'l200
ilfj200
:1$200
i$Ooo/Et . t 'd' .$800 s e vencimen o c iano,
$480 IEste vencimento é diario.
$400 \~4ijO
$500
~720
$4110
$500
$600
~500$480
$500
$500
$600
$700
$600$600
$480 Este vencimento é só~720 nos dias de trabalho.~600$600
$ltOO
$MiO$600
~480$450
$ÕOO$400
"ll600$500$/i80
;l600$500
$50U
$210 INos dias de trabalho.

Paço, em 26 de dezembro de 1868.=Marqllez de Sá da Bandeira=
Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seiaas de Andrade=Josê
Maria. Latiulu: Coellw=Sebastiâo Lopes de Calheil'os e Menezes.



580

TABELLA C

Do numero de serventes empregados nas fabricas e deposito geral
do material de guerra e jornal maxímo de cada um

Numero JornalDesignaçãc dos seL'vi,~s de maximo
serventes de cada um

Para guarda dos depositos ou armazens do material e do museu 10 400
Para conlinuos dos gabinetes do inspector geral, dos directores

das repartições fabris e deposito geral do material-de guerra fi 400
Para serviço da policia das ~ortas .....••. , ..............•. 5 360Para guardas dos depósitos (O matérias primas o ferramentas nas

repartições fabris .......................... , .......... iO 320
Para serviços braçaes das oflicinas e armazéns do deposilo geral

do material de guerra ....................•............ 40 280

N. B. Os 'serventes empregados como continuos elos gabinetes do inspector geral,
assim como o do museu, pertencem ao quadro do deposito geral do material de guerra.

Os serventes que hoje existem a mais, em numero de 64, ficam considerados ad-
didos.

. Paço, em 2Gde dezembro de 18G8.=Marqllcz de Sá da.Bandeira =
Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andrade = José
Maria: Latino Coel1w=Sebastião Lopes de Callieiro« e Menezes.

TABELLA D

Do pessoal que pertenoe ao collegio dos aprendizes, seus empregos
e vencimentos mensaes, pagos pelos fundos do mesmo collegio

Designação Vencimento
mensal

Director da aula de geomelria, desenho e mechanica pratica; i capitão ou
subalterno adjunto ás fabricas ou deposito do material de guerra - gra-
tificação o" ••••• o •• o o •• o • o o' • o • o •••••• o ••••• o • o •• o o '" •• " "

i Director da aula ele primeiras letras; empregado das fabricas ou depo-
sito geral do material de guerra-c-idem. .. o. o • o' •• , o o ••• '0 •••••• o _

i Fiel-ordenado o • o o •• o o ••• o ". o. '" • o •••••••• o ••• o •• o, o. o o ••

i Cozinheiro-idem o •• o ••• o o ••• o •• o" 0 ••••• o o 0 •••••• o o. " o. o ••

2 Serventes-idem (a cada um) .• _.. o • o ••••• o o o " •• , o' o •• o o " •• o o

GjOOO

4~800
6$000
q,.9800
3,;5000

Disposições ger-acs
. L° Quando o mestre ele primeiras letras não for empregadó das faLricas ou depo-

sito geral d~ malor!al de guerra, pagar-~c-ha ? vencimento que ~e ajustar. ,
2.° O [181,cozinheiro e servenles toem direito a UlTJaração Igual á dos collegiaes

tirada do caldeiro.

Paço, em 26 de dezembro de 1868. =Marquez de Sá da Bandeira =
Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andrade = José
Maria Latino Coelho= Sebastião Lopes de Calheiros e lIfenezes.
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Ministerio da guerra.-Sendo necessario fixar os quadros dos offí-
ciaes da arma de infanteria, e fazer algumas modificações na organisaçãn
da mesma arma, o que se póde conseguir com vantagem do serviço sem
augrnento de despeza, efleituanrlo-se a economia de mais de 14:0006000
reis por anno; usando da auctorisação concedida ao meu governo pela
carta delei de 9 de setembro ultimo; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1. o O quadro dos oJ1iciaes combatentes da arma de infanteria,
pertencentes :iOS corpos d'esta arma, ás guardas municipaes, em differon-
tes commissões, na disponibilidade c lnactividade temporada, é o seguinte:

Nos
Nas EmNos batalhões

regimentos de guardas diflerentes ToJos
caçadores muuicipaos situações

---
Coroneis •••••••••••••• 0 ••••• i8 fi - fi 30
Tenentes coroneis ..........•.. 18 6 - 6 30
Majores ..•........... '" .. " i8 12 2 "4 36
Capitães ............ '" ....•.. 1M 90 10 8 252
Tenentes . " ......... '" ., ". 1M 90 10 8 252
Alferes .............. , •. , .... 144 90 10 2 246
Ajudantes .•................. 18 12 3 - 33

I ---504 306 3" 34 879,i)

Art. 2.0 O numero de oüíciaes dos differentes postos, estabelecido no
artigo antecedente, não poderá ser excedido.

~ unico. Os offíciacs, que em consequencia (la fixação creste quadro
excederem o numero marcado, ficarão supranumerarios e entrarão nas
vacaturas que occorrerern como abaixo sc prescreve. ,

Art. 3.0 Para que as promoções na arma de ínfanterla possam conti-
nuar a SeL' realisadas durante o tempo em que houver oíficiacs supranu-
merarios, fica estabelecido que ernquauto existirem offlciaes n'esta situa- .
ção, por cada duas vacaturas que occorrerem no quadro, n'um mesmo
posto, seja a elle promovido um individuo do posto anterior.

Art. 4..0 Cada regimento de infanteria terá só uma bandeira.
Art, 5.0 Sómente os oülciaes de infanteria arregimentados poderão

ter soldados impedidos dos corpos d'esta arma para os servir. ]~prohihi-
da a concessão d'elles a qualquer outro oülcial. .

O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretaries
d'estado das diversas repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 26 de dezembro de 1868.=HEI.=Mal'quez de Sá da
Bandeim=Antonio, Bispo de l'izeu=Antonio Pequito Seixas de Andra-
de=José Maria Latino Coellw=Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes.

Ministel'io da guerra-L:l Direcção-3.a Repartição.-Senhor:-O
decreto com força ele lei de 24. de dezembro de 1863, que reorganisou a
escola do exercito, teve em vista reunir os alumnos que se destinavam á
carreira das armas, formando um corpo, creando um internado, onde elles



podessem, só e exclusivamente, occupar-se no estudo theorico e pratico da
profissão a que se dedicaram; mas não tendo similhante pensamento che-
gado á sua completa realisação, não só pela falta de um edificio proprio
para alojar os alumnos das escolas polytechníca e do exercito, mas pelas
despezas a que daria logar; e

Considerando que o pessoal do commando e ensinante da escola do
exercito fôra pelo citado decreto designado sob o pensamento do interna-
do militar;

Considerando que os alumnos da escola polytechnioa podem durante
'as ferias de agosto e setembro, sem prejuízo da instrucção militar, ser in-
ternados na pratica do serviço nos corpos a que pertencerem;

Considerando que as vacaturas actualmente existentes no magisterio
da escola do exercito podem, á face das circumstancias economicas do
paiz, ser suppridas, accumulando os lentes da mesma escola a regeu-
cía das diíferentes cadeiras, arbitrando-se-lhes gratificações, conforme já
se tem praticado:

Considerando que o regulamento provisorio da escola do exercito,
decretado' em 26 de outubro de 186~., fixou um numero de repetidores
e instructores muito áquem d'aquelle que a lei permittia, tendo em atten-
ção o facto de se não haver realisado o referido internado;

Considerando que da conservação do estado actual da escola do exer-
cito resulta uma economia de 6:000aOOO réis proximamente:

Por todas estas considerações ternos a honra de submetter á appro-
vação de Vossa Magestade o seguinte projecto de decreto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 26 de dezembro de
1868.==t=.Marquezde Sá da Bandeira-se Antonio, Bispo de Vizeu=Anto-
nio Pequito Seixos de Andr;ade=José Maria Laiino Coelho= Sebastião
Lopes de Calheiros e Menezes.

Tomando cm consideração o relatorio dos ministros e secretarios de
estado de todas as repartições, e usando da auctorisação concedida ao meu
governo pela carta de lei de 9 de setembro ultimo; hei por bem decretar o
seguinte:

Artigo 1.0 A escola do exercito continua no estado em que actual-
mente está, até que se execute uma reforma que satisfaça a todas as ne-
cessidades do ensino.

Art. 2.° Cessa o internado estabelecido pelo decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863, continuando a subsistir o semi-internado
para os alumnos da escola do exercito.

Art. 3.° O numero de repetidores e instructores fica reduzido ao que
foi fixado no regulamento provisorio da dita escola, decretado em 26 de
outubro de 18M.

Art. 4.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
O presidente do conselho de ministros e os ministros e secretarios

d'estado de todas as repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 26 de dezembro de 1868. =REI.=.llfarqltez de Sá da
Bandeira =Antonio, Bispo de Vizeu=Antonio Pequito Seixas de Andra-



dre=José Maria Latino Caelhoe-Seoaeüõo Lopes de Calheiros e Mene-
zes.

Ministerio da guerra.-Hei por bem declarar que, aos actuaes dese-
nhadores das diversas classes, que pertenciam ao archivo militar, reunido,
pelo decreto com força de lei de 23 do corrente mez, ao instituto geogra-
phico, constituindo ambos a repartição do deposito geral da guerra, são
conservadas as graduações de postos militares que tinham, os vencimen-
tos que percebiam e o direito á reforma militar segundo as leis vigentes.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocias da guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
em 26 de dezembro de 1868.=REI.=Marquez de Sá da Bandeira.

2. o - Portaria
Ministerio da guerra.-Em cumprimento do disposto no decreto datado

de hoje, manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cias da guerra, approvar e pôr em execução as instrucções que devem
regular o serviço das inspecções aos corpos das diversas armas do exer-
cito, as quaes fazem parte d'esta portaria, e baixam assignadas pelo chefe
da La direcção da mesma secretaria d'estado, o general de brigada,
D. Antonio José de MAlta.

Paço, em 26 de dezembro de i8ô8.=Sá da Bandeira.

Instrucções approvadas e mandadas pôr em execução por portaria d'esta data
para os generaes que forem nomeados, na conformidade do decreto datado
de hoje, para inspeccionarem os corpos das diversas armas do exercito.

DlspOillçõell geraC!i'

Artigo 1.0 O general que for nomeado para inspeccionar alguns Icor-
pos do exercito, receberá pelo ministerio da guerra a respectiva guia de
marcha, na qual se lhe designará o dia em que deva começar esse serviço
e indicará o itinerario a percorrer, isto é, a ordem por que deve inspec-
cionar os c~rpos que lhe forem detalhados, mandando-se-lhe apresentar por
essa occasíão o respectivo adjunto.
. Art. 2.0 O general que não tiver commissão permanente que lhe dê

direito a .um ajudante de campo, enviará para o indicado ministerio, logo
em seguida á sua nomeação, proposta do capitão ou subalterno que o
deve acompanhar n'essa qualidade.

Art. 3.0 O adjunto ao mesmo general para o coadjuvar no serviço
das inspecções é de nomeação do ministro da guerra, tendo porém o ge-
neral o direito de propor a exoneração d'aquelle que não mereça a sua
confiança.

Art. 4.0 Os generaes commandantes das divisões militares territoriaes
serão prevenidos pelo ministerio da guerra de quaes os generaes que de-
ven~ inspeccionar os corpos da respectiva divisão, e da ordem por que
serao passadas os inspecções, em harmonia com as indicações feitas nas



guias dos generaes inspectores, para que possam dar aos corpos as ordens,
que a bem d'este serviço se tornarem precisas e que lhes forem previa-
mente requisitadas por estes gencracs.

Art. 5.° O general inspector dará conhecimento, com a conveniente
antecipação, ao general commandántc da divisão militar territorial em que
estiver de guarnição cada corpo, do dia em que tenciona dar principio á

sua inspecção, e d'aquelles em que precisará ter reunida toda a força
para as revistas e exercícios geraes.

Art. G.o O numero de dias uteis de trabalho marcado no ~ 1.0 do
artigo 5.° do decreto datado de hoje, em relação a cada arma, não pode-
rá ser excedido sempre que o período a que se refira cada inspecção não
seja maior de dois annos: quando esse período for mais longo, poderá
o general inspector alongar aquelle praso, comtantoque a totalidade dos
dias empregados não exceda a dez dias uteis de' trabalho por cada dois
annos. .

Art. 7.° De toelos os factos que for encontrando no decurso da in-
specção, que demandem promptas providencias do ministerio da guerra,
dará immediato conhecimento, por meio ele oüicios que enviará á L a ou
2. a direcção do ministério, conforme o objecto ele que tratarem.

Art. 8.° Concluida a inspecção de cada corpo enviará ao ministerio
da guerra um relatorio do estado em que o encontrou, citando as irregu-
laridades, abusos, faltas ou alterações ela legislação e ordens vigentes,
que tiver notado, bem como aquelles actos do commando ou da gerencia
administrativa que mereçam louvor; e propondo, finalmente, os meios
que se lhe afigurem proprios de remediar qualquer embaraço ou incon-
veniente que encontrar em algum dos ramos do serviço.

~ 1.0 Não repetirá no relatório, desenvolvidnmente, aquelles factos de
que já tiver dado conhecimento nos termos do artigo antecedente, apenas
fará ligeiras referencias aos offlcios que tiver enviado.

~ 2.° O relatorio deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:
1.0 Copias da correspondencía que tiver dirigido Ú 2.a direcção em

execução do disposto no artigo antecedente;
2. ° As relações de informação do commandante e mais offlciaes, c

dos offlciaes inferiores e aspirantes a official a que se refere o artigo 20.°;
3. ° O mappa (modelo B) de informação e estatistica da escola regi-

mental, de que trata o regulamento de 19 de fevereiro de Hl62;
~" o O original dos mappas a que se refere o 3.° preceito do ar-

tigo 14.°, ficando o duplicado no archivo do corpo, e o triplicado no do
general inspector.

ü.° Uma copia dos officios a que se refere o artigo 23.°
Art. 9.° O disposto no artigo antecedente não impedirá o general in-

spector de partir, conclui da uma inspecção, a inspeccionar antro corpo ou
a recolher ao exerci cio das suas funcções permanentes.

Art. IO." Concluída cada inspecção o general encarregado d'olla assim
o participará immediatamente ao cornmandante da respectiva divisão mi-
litar territorial.

Art. ii. ° Por occasião da remessa do relatorio ao ministerio da guerra



o general que passou a inspecção enviará ao dito commandante da divisão
uma copia dos oflicios a que se refere o artigo S3.o; este general com-
mandante, examinando com a devida attenção esses ameias, fará ao com-
mandante elo corpo as reflexões e advertcncías que julgar convenlontes
em bem do serviço e da disciplina.

IUS1ICCÇ.UO e Oscnlis:u;íio

Art. 12.0 O general inspector, depoisde ter chegado á localidade em
que estiver ele guarnição o corpo que vao inspeccionar, avisará oflicial-
mente o commandanto el'elle do dia e hora em que deva ter Jogar o prin-
cipio da inspecção, podendo ser no mesmo dia da prevenção, se assim
convier.

ArL IJ 3. o Logoque começar a inspecção poderá o general que a passa
exigir directamente do respectivo commandante do corpo todos e quaes-
quer esclarecimentos ou documentos de que carecer para o pontual des-
empenho da sua commissão ; devendo solicitar ao commandante da divi-
são militar territorial os que precisar desde a data do encerramento da
inspecção até á entrega do respectivo relatório. .

Art. ll!. o Em acto de inspecção cumpre ao general encarregado de a
passar:

1. o Observar minuciosamente o estado geral da instrucção pratica do
corpo, e em especial a pratica e theorica dos offlciaes e oflíciaes inferiores;

2. o Examinar se os uníformes das differcntes classes são rigosamente
os do plano em vigor;

3. o Examinar com attenção o estado de limpeza e conservação ele to-
dos os artigos ele armamento e correame, equipamento individual e regi-
mental, metaes, instrumentos musicos e betlicos, munições de guerra,
palamenta, arreios, corroam e e equipamento dos cavallos, viaturas e bõ-
cas de fogo, mobilia e utensilios de quartel, artigos de cama e de rancho,
c outros quaesquer que estejam em carga ou á responsabllidade do con-
sel ho administrativo; classificando os incapazes de serviço, e averiguando
a legalidade ou origem da ruína: e procedendo ao ajustamento o encerra-
mento da conta respectiva na conformidade das instrucções de 24 de de-
zembro de 18H, para o que se confeccionarão dois mappas em triplicado,
sendo um relativo a to elos os artigos por que o corpo seja responsavel
para com a 2." direcção do ministério ela guerra, e outro d'aquelles por
que a responsabilidadr, do corpo for para com o arsenal do exercito;

4.0 Inspeccionar todo o edifício do quartel, tanto em relação ao seu
estado de conservação, asseio e ordem, corno ás suas accommotlações,
condiçúes hygienicas e mais propriedades relativas:
. 5.0 Proceder pela mesma fórma relativamente ao hospital regimental,

e JOterrogantlo os doemos sobre qualquer rcprescntaçã» que tenham a
fazer;

6.0 Examinar o tratamento rlos cavallos e muares e sua alimentação
nos corpos de artilheria e cavallaria ; se as ca\'allariças correspondem ao
fim para que estão destinadas, e se satisfazem a todas as indicações da
hygiene hippica;
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,. ° Nos corpos de cavallaria apurar algumas praças e cavallos, que
julgar em boas condições de destacarem para o deposito de cavallaria, a
fim de ali serem convenientemente instruidos; mandando relação dos apu-
rados para o ministerio da guerra;

8.0 Pelo registro disciplinar, avaliar do estado de disciplina do corpo,
verificando se os castigos arbitrados e applicados têem sido os auctorisa-
dos pelo regulamento disciplinar;

9. o Pelos meios que julgar proprios, colher as necessarias informações
para conhecer se cada um dos offíciaes cumpre com exactidão os deveres
do seu posto, e não usurpa attribuições que lhe não pertencem;

10.0 Procurar igualmente, por todos os meios ao seu alcance, conhe-
cer se as informações periódicas, que o commandante dá dos seus offí-
ciaes, dos officiaes inferiores e aspirantes a oflícial são exactas, notando
aquellas que o não forem, e fazendo de tudo a devida menção no relatorio
da inspecção;

11.° Fiscalisar as contas do vestuário das praças conforme as dispo-
sições em vigor; examinando se as distribuições ou fornecimentos dos di-
versos artigos e os descontos ou pagamentos d'elles se fazem com a regu-
laridade estabelecida;

12. o Examinar se no estabelecimento do rancho se cumpre litteral-
mente o regulamento em vigor; flscalisando toda a contabilidade relativa;

13. o Examinar se todas as praças têem recebido pontualmente os seus
respectivos vencimentos, ouvindo e decidindo quaesquer reclamações;
i4·.o Fiscalisar se as praças têem sido distrahidas illegalmente do ser-

viço de escala, ou se têem sido conferidas licenças não auctorísadas:
HL o Examinar a escripturação do livro de matricula, verificando a

existencia de todos os documentos que legalisem as verbas de saída do
elfectivo do corpo; se têem sido cumpridas as respectivas instrucções, e
se as guias para a reserva têem sido passadas em tempo competente, bem
como se em cacla um dos outros ramos de escripturação são litteralmente
seguidas as instrucções ou regulamentos em vigor;

16. o Examinar se no serviço interior são cumpridas as disposições do
regulamento de 2'1 de novembro de 1866, bem como se as promoções
aos postos inferiores têem sido feitas em conformidade da legislação em
vigor;
i7. o Fiscalisar a gerencia do conselho administrativo desde a data do

encerramento da inspecção anterior; examinando se foram observadas as
disposições dos regulamentos; processando, em presença da conta do
rancho e dos respectivos documentos, a despeza da massa para o azeite
e lenha, bem como pelos documentos legaes e em devida Iórma, a despe-
za das massas para concertos, curativo, ferragens e remonta; concluindo
pelo balanço geral dos diversos fundos á responsabilidade do conselho, e
dando immediatamente parte para o ministerio da guerra de qualquer dif-
ferença encontrada, ou da reprovação que lhe mereça qualquer verba de
despeza ou operação da gerencia;

Art. HS.O O general inspector poderá ordenar ao corpo as formaturas
do pessoal e animal, que forem indispensaveis para execução dos preceí-
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. tos L'\ 2.°, 3.°, 6.° e 7.° do artigo antecedente, quando o commandante
da respectiva divisão militar territorial não esteja na mesma localidade.

Art. 16.° por occasião de uma das formaturas geraes fará saber a to-
das as praças, por companhias, afastados os offíciaes e offlciaes inferiores,
que, ali mesmo ou no seu quartel, ouvirá quaesquer reclamações que
tenham a fazer sobre os vencimentos pagos, correcções applicadas, deta-
lhes do serviço, ou abusos de auctoridade, e pelo mesmo modo praticará
separadamente a respeito dos ofliciaes e officiaes inferiores.

Art. 17.0 No acto da inspecção de manobra mandará que os ofücíaes
superiores, e alguns dos capitães mais antigos commandem o co_rposue-
cessivamente, e os subalternos os pelotões, esquadrões ou baterias, para
conhecer da sua aptidão.

Art. 18.0 Quando passar revista ao equipamento mandará abrir as mo-
chilas ou malas a algumas praças para conhecer se possuem a roupa da
ordem.

Art. 19.0 Para o ajustamento e encerramento da conta a que se refe-
re o 3.0 preceito do artigo 14.0 requisitará á 2.a direcção do ministério da
guerra e á inspecção elo arsenal do exercito, conta dos fornecimentos effei-
tuados desde a data elo encerramento ela ultima inspecção.

Art. 20.0 Depois que tenha cumprido o que dispõe o preceito W.O do
artigo 14-.o sobre as informações dos oflíciaes, officiaes inferiores e aspiran-
tes a ofílcial, organisará uma relação, em que expenderá a sua informação
ácerca da instrucção, capacidade, agilidade e robustez de cada official, e
outra, pela mesma fórma, dos sargentos ajudante e quartel mestre, dos
primeiros sargentos e dos aspirantes a offícíal, devendo para este fim
colher as informações que julgar necessarias.

Art. 21.0 Concluídos os trabalhos da Ilscalisação e depois de assígna-
do o balanço geral a que se refere o preceito 17.0 do artigo 14. o, por si e
por todos os membros do conselho administrativo, bem como, pela mes-
ma fórma, os mappas indicados no 3.0 Ifreceito, e lançados e assigna-
dos em todos os livros do conselho os termos de ílscalísação, procederá
á execução do disposto nos regulamentos de administração da fa-
zenda militar e do serviço dos corpos do exercito sobre a aniquilação de
registres e documentos, tanto do conselho como da secretaria geral, en- .
tregando n'essa occasião ao commandante uma nota elos livros e documen-
tos que devem ser mandados para o archivo geral do ministerio da guerra.

Art. 2~.0 Durante os trabalhos da fiscalisação poderá o general in-
spector resolver qualquer duvida que lhe for ponderada pelo commandante
do corpo sobre a execução de alguma disposição elos regulamentos ou
ordens, quando taes duvidas não devam ser submettídas á decisão do
ministro da guerra; assim como poderá, durante a inspecção, fazer cessar
qualquer abuso que encontrar introduzido na pratica dos mesmos regu-
lamentos e ordens, que não demande providencias superiores.
. Art. 23.0 Concluida a inspecção, o general, dentro do praso de quinze

dias, remetterá ao commandantc do corpo um ofllcio em resultado da
sua físcalisação, o qual será publicado na ordem regimental. Quando
tenha de admoestar ou reprehender o commandante do corpo, ou alguns



oíflciacs, por qualquer acto do commando ou do serviço, o fará em sepa-
rado, por meio de offício reservado, que acompanhará o primeiro; inti-
mando por essa occaslão o mesmo commandante para que dê couheci-
mento da parte confidencial áquelle ollicial ou olliciaes a quem se refira.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 26 de dezembro de.r
18G8.=O chefe da La direcção, D. Antonio José de 111ello,general de
brigada.

3. o -llor dctcl'Tniuação de Sua llagllsladc El-Ilel:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra _- i_" Direcção
Adjuntos os tenentes de iufanteria, adjuntos á cxtincta ropartição do

gabinete do ministcrio (Ia guerra, Antonio Augusto da Fonseca Aragão e
D. Josó du Camara Leme, e do batalhão de caçadores 1l.0 3, Luiz Antonio

• Salazar Moscozo, c o alferes do ]):Jl:Jlllãode caçadores n.? 1, Gregório
Evaristo Duro.

4_0-Declal':J-se qn_te de infanteria, adjunto d'este miuisterio,
Henrique Carlos llenrilf.lI gosou doze dias da licença rcglstnula que
lhe foi concedida pela. __. do exercito n. ° 72 de 18 do corrente mez.

. ~ ". --
5 o-I'I'Iinisterio da guerra-Repartição de saude

I

Licenças concedidas pOI' molho de mclestia aos o(fic;acs c cmjll'l'ua(lo ahaixo men-
cionados:

Em sessão tle 17 do corrente mez:
Engenhcria

Desenhador de segunda classe, João Carlos 13011 tle Sousa, quarenta
dias para se tratar.

Regimento de artilheria 11_° i
Segundo tenente, Luiz Augusto de Vasconcellos e Sei, quarenta dias

para se tratar.
Regimento de cavallaría n.s 4

Alferes, Luiz Claudio de Oliveira Pimentel, trinta dias para se tratar.
Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha. •

Major, Vicente José Borges de Medeiros, quarenta dias para se Lríllal'.

Regimento de infanteria n.v 10
Alfl'res graduado, Luiz Candido da Silva Patacho, sessenta dias para

ee tratar em ares patrios.

Est;.í conforme.
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